
Processo Nº: 0315725.49.2015.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 28/08/2015 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.463.320,78

Classificador...................: RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PIQUIRAS

2. Partes Processos:
Polo Ativo

EMPORIO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
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EMPRESA CONTRATO DTINICIO DTVENCTO FATORCONTRATO FILIAL NOMEENTIDADE NOMEFILIAL NOMEPRODUTO NUMERO_BOLETA PCT_FATORCONTRATO PCT_FATORCORRECAO PRODUTO SUBCONTRATO TX_CONTRATO TX_CONTRATODISPLAY VALOR_TOTALFCY VALOR_TOTALLCY PARCELA VLPAGAR DTVENCTO DATALIQUID VALORLOCAL CONTACOBRANCA VLR_PRINCIPAL/GARANTIA VLR_JUROS/COMISSAO VLR_MULTA VLR_CORRECAO VLR_IOF SALDO_A_VENCER_HOJE R$ SALDO_A_VENCER_U$ SALDO_VENCIDO_R$ VALOR FUTURO
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  14 655,65          23/jun/16 655,65                35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             655,65                                              -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  15 3.303,96       23/jul/16 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  16 3.303,96       23/ago/16 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  17 3.303,96       23/set/16 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  18 3.303,96       23/out/16 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  19 3.303,96       23/nov/16 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  20 3.303,96       23/dez/16 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  21 3.303,96       23/jan/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  22 3.303,96       23/fev/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  23 3.303,96       23/mar/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  24 3.303,96       23/abr/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  25 3.303,96       23/mai/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  26 3.303,96       23/jun/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  27 3.303,96       23/jul/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  28 3.303,96       23/ago/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  29 3.303,96       23/set/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  30 3.303,96       23/out/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  31 3.303,96       23/nov/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  32 3.303,96       23/dez/17 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  33 3.303,96       23/jan/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  34 3.303,96       23/fev/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  35 3.303,96       23/mar/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  36 3.303,96       23/abr/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  37 3.303,96       23/mai/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  38 3.303,96       23/jun/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  39 3.303,96       23/jul/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  40 3.303,96       23/ago/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  41 3.303,96       23/set/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  42 3.303,96       23/out/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  43 3.303,96       23/nov/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  44 3.303,96       23/dez/18 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  45 3.303,96       23/jan/19 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  46 3.303,96       23/fev/19 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  47 3.303,96       23/mar/19 3.303,96             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,96                                           -                                          -                                      CDI
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 135305 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 158.590,10                  48 3.303,98       23/abr/19 3.303,98             35863188 112.990,31                                     -                                            -                     -                            -             3.303,98                                           -                                          -                                      CDI
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INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  SÃO PAULO/SP, 29.FEV.16 18:51:04 NET 9999

Empresarial Gold

INFORMAÇÕES FORNECIDAS

CNPJ: 
06.160.427/000133

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social 
CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP

CNPJ 
06.160.427/000133

Nire 
GO  52202071700

Nome Fantasia 
RESTAURANTE PIQUIRAS

Data de Fundação 
MAR/2004  

Data de Encerramento 
 

Inscr. Est. 
GO  103.712.518  

Situação do CNPJ 
Ativa

Data 
23/10/2004

Consultado em 
02/02/2016

Situação SINTEGRA 
Habilitado

Data 
29/05/2008

Consultado em 
16/12/2015

Natureza Jurídica 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filiais 
0

Ramo de Atividade Primário  CNAE 
RESTAURANTES E SIMILARES  56112/01

Ramo de Atividade secundário  CNAE 
BARES OUT ESTABELECIMENT ESPECIALIZ SERV  56112/02

 

LOCALIZAÇÃO

Endereço da Matriz 
R T61, 180 LUC 118, SHOPPING BUE

Bairro da matriz 
SETOR BUENO

Cidade  UF 
GOIANIA / GO

CEP 
74223170

PAINEL DE CONTROLE

  Ocorrências Quantidade Última Valor (R$)

Consultas 6 FEV/2016 

Consultas Complementares 2 DEZ/2015 

Pendências e Restrições Financeiras 4 SET/2015 36.405,09

Cheques Sustado  Motivo 21   

Cheques Sem Fundos   

Protestos 19 OUT/2015 23.748,69

Recuperação e Falências 2 SET/2015 

Ações Judiciais   

Sócios 2  

Administradores   

Participações em Empresas 8  

Deseja uma decisão de crédito rápida e segura? 
Consulte o  Click Empresarial

SÓCIOS

Capital Social: R$  100.000,00 | Atualização na Junta Coml. : 12/08/2015

  CPF / CNPJ Sócio / Acionista Entrada Participação

347.812.26191 MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 07/AGO/2015 10,00%

232.206.51100 MARCELO MARQUEZ BATISTA 07/AGO/2015 90,00%

Imprimir todas as consultas
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Até 29/FEV/2016: 0

JAN/2016: 0 OUT/2015: 1 JUL/2015: 2 ABR/2015: 0

DEZ/2015: 1 SET/2015: 2 JUN/2015: 0 MAR/2015: 0

NOV/2015: 0 AGO/2015: 0 MAI/2015: 0 FEV/2015: 0

Até 28/FEV/2016: 0

JAN/2016: 0 OUT/2015: 0 JUL/2015: 1 ABR/2015: 0

DEZ/2015: 0 SET/2015: 0 JUN/2015: 0 MAR/2015: 1

NOV/2015: 0 AGO/2015: 0 MAI/2015: 0 FEV/2015: 0

Mais de 10 anos : 1

Existem informações comportamentais disponíveis para consulta!
Clique no  Sócio / Acionista  e consulte o  Pessoal Gold  (CPF) ou o  Empresarial Gold  (CNPJ)

ADMINISTRADORES

Nada consta.

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS

  CNPJ Participada Razão Social Participada Entrada % Capital CNPJ / CPF Participante

08.314.283/000158 PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 21/SET/2006 20,00% 00.034.781/226191

37.656.998/000197 PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 15/ABR/1993 10,00% 00.034.781/226191

06.147.536/000110 PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 07/AGO/2015 10,00% 00.034.781/226191

05.786.317/000119 EMPORIO PIQUIRAS LTDA 06/JUN/2006 50,00% 00.034.781/226191

08.314.283/000158 PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 21/SET/2006 80,00% 00.023.220/651100

37.656.998/000197 PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 15/ABR/1993 90,00% 00.023.220/651100

06.147.536/000110 PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 07/AGO/2015 90,00% 00.023.220/651100

05.786.317/000119 EMPORIO PIQUIRAS LTDA 06/JUN/2006 50,00% 00.023.220/651100

Quantidade de outras Empresas : 8

Existem informações comportamentais disponíveis para consulta!
Clique na  Empresa  e consulte o  Empresarial Gold  (CNPJ)

CONSULTAS

Total de Consultas: 6

Últimas Consultas

Data Empresa Quantidade

29/DEZ/2015 PEROLA DISTR LOGIST LTDA 1

27/OUT/2015 ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CE 1

30/SET/2015 PEROLA DISTR LOGIST LTDA 1

02/SET/2015 A.S.E. DISTR LTDA 1

13/JUL/2015 PEROLA DISTR LOGIST LTDA 1

CONSULTAS COMPLEMENTARES

Total de Consultas: 2

TEMPO DE RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES

COMPORTAMENTO DE PAGAMENTOS

Total Fornece
dores Títulos À vista (%) Pontual

(%)

Dias de atraso (%) Atraso
Médio
(dias)6 a 15 16 a 30 31 a 60 + de 60

Total 7 134 40,2 53,4 6,4    0,4
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REFERENCIAIS DE NEGÓCIOS

  Data Valor (R$) Média (R$)

Última Compra 30/JAN/2016 577,01 1.512,48

Maior Fatura 21/MAI/2015 5.269,28 2.180,66

Maior Crédito 01/FEV/2015 5.726,53 1.114,86

PENDÊNCIAS E RESTRIÇÕES FINANCEIRAS

Total de Pendências: 4 Total de Credores: 2 Valor (R$): 36.405,09

Últimas Ocorrências

Data Credor Valor (R$)

18/SET/2015 BANCO BRADESCO S/A 33.910,46

04/SET/2015 JBS S/A 975,65

03/SET/2015 JBS S/A 243,02

31/AGO/2015 JBS S/A 1.275,96

Conheça detalhes do credor
Clique no Credor e consulte o Empresarial Gold da empresa

 

CHEQUES SUSTADOS MOTIVO 21

Nada consta.

CHEQUES SEM FUNDO

Nada consta.

PROTESTOS

  Total de Protestos: 19 Valor (R$): 23.748,69

  Data Valor (R$)

Primeiro: 28/AGO/2015 6.247,71

Maior: 28/SET/2015 6.249,58

Últimas Ocorrências

Data Vencimento Cartório Cidade Estado Valor
(R$)

07/OUT/2015 Não informado 1º Cartório GOIANIA GO 1.214,28

06/OUT/2015 Não informado 1º Cartório GOIANIA GO 1.190,22

05/OUT/2015 Não informado 2º Cartório GOIANIA GO 243,02

05/OUT/2015 Não informado 2º Cartório GOIANIA GO 975,66

05/OUT/2015 Não informado 2º Cartório GOIANIA GO 1.190,22

Deseja mais informações?
Consulte o Extra Protestos

RECUPERAÇÕES, FALÊNCIAS E AÇÕES JUDICIAIS

Qtd. Tipo de Ocorrência Data Vara UF Cidade

1 RECUPERACAO JUDICIAL DEFERIDA 04/SET/2015 7ª Vara GO GOIANIA

1 RECUPERACAO JUDICIAL REQUERIDA 28/AGO/2015 7ª Vara GO GOIANIA

VEJA DETALHES DE INCONSISTÊNCIAS DO(S) PARTICIPANTE(S)

Nada consta.

VEJA DETALHES DE INADIMPLÊNCIA DO(S) PARTICIPANTE(S)
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Nome / Razão Social CPF / CNPJ Tipo

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 347.812.26191 F

MARCELO MARQUEZ BATISTA 232.206.51100 F

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 08.314.283/000158 J

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 37.656.998/000197 J

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 06.147.536/000110 J

EMPORIO PIQUIRAS LTDA 05.786.317/000119 J

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 08.314.283/000158 J

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 37.656.998/000197 J

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 06.147.536/000110 J

EMPORIO PIQUIRAS LTDA 05.786.317/000119 J

INFORMAÇÕES MAIS RECENTES

Data Tipo

SET/2015 RECUPERACAO JUDICIAL DEFERIDA

AGO/2015 RECUPERACAO JUDICIAL REQUERIDA

06.160.427/000133

As consultas aos produtos Click Empresarial, Empresarial Gold, Pessoal Gold, Extra Pendências, Extra Protestos e Gerenciamento de Carteira estão sujeitas à
cobrança.
Este relatório de informações foi gerado para uso exclusivo e confidencial de .
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Deseja uma decisão de crédito rápida e segura?
Consulte o Click

Pessoal Gold

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  SÃO PAULO/SP, 29.Fev.16 18:50:16 NET 9999

INFORMAÇÕES FORNECIDAS
CPF: 
232.206.51100

PAINEL DE CONTROLE
  Ocorrências Qtde. Última Valor (R$)
Protestos 1 OUT/15 24.838,79
Registro de Débitos 4 FEV/16 459.500,70
Cheques sem Fundo   
Recuperações, Falências e Ações Judiciais 5 SET/15 
Ações 1 JAN/16 0,00
Consultas por Segmento 10 FEV/16 
Consultas 10 FEV/16 
Participações em Empresas 5  

IDENTIFICAÇÃO
Nome 
MARCELO MARQUEZ BATISTA

Nome da Mãe 
MARIA TIDE MARQUEZ BATISTA

CPF 
232.206.51100

Situação do CPF 
REGULAR

Data de Atualização 
13/08/2015

Região de Origem do
CPF 
Distrito Federal,
Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul e
Tocantins

Data de Nascimento 
19/09/1960

Nacionalidade 
BRASILEIRO

Sexo 
Masculino

Estado Civil 
CASADO

Dependentes 
2

Grau de Instrução 
POS GRADUAÇÃO
INCOMPLETA

Deseja conhecer as informações eleitorais dessa pessoa? 
Consulte o Extra Info

LOCALIZAÇÃO
Endereço 
R 1124 LT 58 AP 3701 QD 225

Bairro 
SETOR MARISTA

Cidade 
GOIANIA

UF 
GO

CEP 
74175080

Telefone      
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62 32417127 62 32410686

OUTRAS GRAFIAS
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R 1124 56 AP 3701 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74175080
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 39 C 142 LT 18 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74210090
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T 38 NR 735 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223045
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 735 QD 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223045
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T 38 142 L 18 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223042
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: CASTELO BRANCO 2 3171 E 2 A Bairro: SETOR OESTE
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74140150
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2317 1 E 2 A Bairro: SETOR COIMBRA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74530015
Nome: MARCELO MARQUES
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 142 L 18 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223042
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R 146 LT 15 QD 53 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74170090
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T 38 LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R 1124 LT 58 AP 3701 QD 225 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74175080
Telefone: 62 36387989    
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00
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Até 28/02/2016: 1
JAN/2016: 0 OUT/2015: 2 JUL/2015: 0 ABR/2015: 0
DEZ/2015: 0 SET/2015: 6 JUN/2015: 0 MAR/2015: 1
NOV/2015: 0 AGO/2015: 0 MAI/2015: 0 FEV/2015: 0

Endereço: R T 38 LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: ST BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUES
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 AP 1600 Q 142 L 18 Bairro: S BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS

CNPJ: 08.314.283/000158 Razão: PIQUIRAS EMPORIO E
RESTAURANTE LTDA

Tipo: SOCIO Participação: 80,00%
Entrada: 21/09/2006

CNPJ: 37.656.998/000197 Razão: PIQUIRAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Tipo: SOCIO Participação: 90,00%
Entrada: 15/04/1993
CNPJ: 06.147.536/000110 Razão: PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
Tipo: SOCIO Participação: 90,00%
Entrada: 07/08/2015
CNPJ: 06.160.427/000133 Razão: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP
Tipo: SOCIO Participação: 90,00%
Entrada: 07/08/2015
CNPJ: 05.786.317/000119 Razão: EMPORIO PIQUIRAS LTDA
Tipo: SOCIO Participação: 50,00%
Entrada: 06/06/2006

CONSULTAS POR SEGMENTO
Total de Consultas (Últimos 13 meses): 10

Segmentos Quantidade
Seguros 2
Outros Segmentos 8

Últimos Consultantes
Data QuantidadeSegmento Razão Social

03/02/20161 Outros Segmentos NOVA AMAZONAS IND COM IMP ALIM
LTDA

27/10/20151 Outros Segmentos ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE
CEREAI

21/10/20151 Seguros ALFA SEGURADORA S/A
30/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
29/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
25/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
22/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA

15/09/20151 Outros Segmentos ALLFOOD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

10/09/20151 Outros Segmentos EXACARD ADMINISTRADORA CARTOES E
MEIOS P
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Até  28/02/2016:1
JAN/2016:  0 SET/2015:  6 MAI/2015:  0
DEZ/2015:  0 AGO/2015:  0 ABR/2015:  0
NOV/2015:  0 JUL/2015:  0 MAR/2015:  1
OUT/2015:  2 JUN/2015:  0 FEV/2015:  0

25/03/20151 Seguros SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS

CONSULTAS
Simples consulta ao CPF sem indicar efetiva operação

Total de Consultas: 10 Crédito: 10 Cheques: 0

Últimos
Data Empresa Quantidade

03/02/2016 NOVA AMAZONAS IND COM
IMP ALIM LTDA 1

27/10/2015 ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS SA 1

21/10/2015 ALFA SEGURADORA S/A 1

30/09/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

29/09/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

REGISTRO DE DÉBITOS
Total de Registros do Comprador: 2 Valor (R$): 195.953,66
Total de Registros do Avalista: 2 Valor (R$): 263.547,04

Primeiro Débito
Data: 10/08/2015 Informante: BANCO DO BRASIL S/A Valor (R$): 229.636,58

Últimas Ocorrências
Dt.
Ocorrência Informante Contrato Cidade UFSituação Valor

(R$)

03/02/2016 BANCO BRADESCO
S/A 232206511000000ADSCPC SAOPAULO SP C 93,59

25/01/2016 BANCO BRADESCO
S/A 232206511000000EC SCPC SAO

PAULO SP C 195.860,07

18/09/2015 BANCO BRADESCO
S/A 006160427000133EC SCPC SAO

PAULO SP A 33.910,46

10/08/2015 BANCO DO BRASIL
S/A 00000000126906831 SCPC SAO

PAULO SP A 229.636,58

CHEQUES SEM FUNDO
INFORMACAO NAO DISPONIVEL

PROTESTOS
Total de Protestos: 1 Valor (R$): 24.838,79

Últimas Ocorrências
Data Cartório Cidade UF Valor (R$)
30/10/2015 1º GOIANIA GO 24.838,79

RECUPERAÇÕES, FALÊNCIAS E AÇÕES JUDICIAIS
Total de Falências: 5
Últimas Ocorrências

CNPJ: 08.314.283/000158 Razão Social: PIQUIRAS EMPORIO E
RESTAURANTE LTDA
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29/02/2016 Pessoal Gold

https://consumer.bvsnet.com.br/FamiliaPessoalWeb/relatorio/pessoal/gold/consulta/imprimir 5/5

Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª

CNPJ: 37.656.998/000197 Razão Social: PIQUIRAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 06.147.536/000110 Razão Social: PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 06.160.427/000133 Razão Social: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 05.786.317/000119 Razão Social: EMPORIO PIQUIRAS LTDA
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª

AÇÕES CÍVEIS
Total de ações (Últimos 5 anos): 1 Valor total de ações (R$): 0,00

Data Valor (R$)
Últimas Ocorrências

Tipo de Ação Quantidade
EXECUCAO 1

Deseja mais informações sobre as últimas ações cíveis? 
Consulte o  Extra Ações

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nada Consta 

Este relatório de informações foi gerado para uso exclusivo e confidencial de . 
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29/02/2016 Consulta Processual

http://www.tjgo.jus.br/index.php/consultaprocessual 1/1

Processo Partes/Serventia/Natureza Distribuição  

 
201001445796    (144579
13.2010.8.09.0051) AUTOR: PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA E OUTROS 22/04/2010

  REU: COMPANHIA DISTRIBUICAO S/A CELG  
  GOIANIA 2A VARA CIVEL  
  DECLARATORIA  
 
201503157258    (315725
49.2015.8.09.0051) AUTOR: EMPORIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS 28/08/2015

  REU:   
  GOIANIA 7A VARA CIVEL  
  RECUPERACAO JUDICIAL  
 
201503422679    (342267
07.2015.8.09.0051) AUTOR: PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS 21/09/2015

  REU: BANCO CITIBANK S/A  
  GOIANIA 7A VARA CIVEL  
  CAUTELAR INOMINADA  
 
201503422660    (342266
22.2015.8.09.0051) AUTOR: PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA E OUTROS 21/09/2015

  REU: BANCO SANTANDER BRASIL S/A  
  GOIANIA 7A VARA CIVEL  
  CAUTELAR INOMINADA  
 
201503446055    (344605
51.2015.8.09.0051) AUTOR: ROMAPAN ALIMENTOS LTDA 22/09/2015

  REU: EMPORIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS  
  GOIANIA 7A VARA CIVEL  
  HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO  
 
201503677740    (367774
67.2015.8.09.0051) AUTOR: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 13/10/2015

  REU: EMPORIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS  
  GOIANIA 7A VARA CIVEL  
  IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL - 29ª VARA CÍVEL
Praça Dr. João Mendes, s/nº, 10º andar, sala 1016 - Centro - CEP: 01501-900 - São Paulo - 
SP - Telefone: 11 2171-6212 - E-mail: sp29cv@tjsp.Jus.br

Processo nº 1019718-98.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019718-98.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

MM. Juiz de Direito: Dr. Valéria Longobardi

Vistos.

Dentro do prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte exequente o 

recolhimento das custas processuais, de previdência dos advogados e de citação, sob pena 

de indeferimento.

Intime-se.

São Paulo, 01 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/03/2016 12:18 
 Certidão - Processo 1019718-98.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2016,   foi   disponibilizado   na   página   369 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dentro   do   prazo   de   10   (dez)   dias,   providencie   a   parte   exequente   o   recolhimento 
 das custas processuais, de previdência dos advogados e de citação, sob pena de indeferimento. Intime-se. " 

           SÃO PAULO, 4 de março de 2016. 

           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

 

BANCO CITIBANK S.A., já devidamente qualificado, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, 

que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA. E OUTROS., vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos dos inclusos instrumentos de 

representação e mandato. 

 

Requer-se, outrossim, a juntada dos comprovantes de pagamento das 

custas iniciais, bem como da taxa de mandato anexos. 

 

Por fim, esclarece que deixa de recolher os valores referentes às 

citações dos executados, tendo em vista que, como residem em comarca diversa, deverão ser 

feitas por meio de Carta Precatória. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 16 de março de 2016. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Juíza de Direito: Dra. Valéria Longobardi

Vistos.

Recebo a petição como aditamento à inicial.

Nos termos do art. 829, CPC, CITEM-SE os executados para, no prazo de 3 (três) 
dias, efetuarem o pagamento da dívida. Desde já, havendo necessidade, ficam deferidos os 
benefícios do art. 212, § 1º, CPC. Arbitro os honorários em 10% sobre o valor em execução , 
assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento de eventuais 
embargos à execução (art. 827 e seu § 2º, do CPC). Os executados devem ter ciência de que, no 
caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade 
(art. 827, § 1º, CPC).

Expeça-se carta precatória, em duas vias, cabendo à própria parte a sua 
distribuição. Não efetuado o pagamento, e munido da segunda via do mandado, o oficial de 
justiça deverá penhorar bens e avaliá-los, lavrando o respectivo auto, e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado (artigo 829, § 2º, CPC).

Caso não encontre bens (art. 832 e 833 do CPC), ou estes sejam insuficientes para 
a garantia da execução, o oficial intimará os executados para, no prazo de 03 (três) dias (art. 853 
do CPC), indicarem quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os 
requisitos do artigo 847, §1º, do Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade 
injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor em execução (CPC, art. 774, III e V).

Se houver, na inicial, indicação de bens a serem penhorados, deverá ser observada 
pelo oficial de justiça (art. 829, § 2º, CPC).

Fica deferida a expedição de certidão na forma do art. 828 do CPC, após o prévio 
pagamento das custas pelo exequente, comunicando o protocolamento no prazo de 10 dias;

É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca 
de eventual composição amigável. 

Os executados poderão apresentar defesas no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos mediante 
distribuição por dependência (art. 915, do CPC). No caso de embargos manifestamente 
protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em 
execução (art. 918, par. ún., do CPC). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em 
execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, 
permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
(CPC, art. 916).

Por fim, ausentes os requisitos do art. 830, do Código de Processo Civil, fica, por 
ora, indeferido eventual pedido liminar de arresto.

Para a hipótese de não localização dos devedores, fica, desde logo deferida a 
realização de arresto executivo, previsto no art. 830, do Código de Processo Civil, via BacenJud, 
cabendo à parte interessada comprovar o prévio da taxa prevista no art. 11 do Provimento CSM nº 
2.195/2014, por diligência, indicando expressamente o valor da execução, nome e CPF/CNPJ 
de cada executado.

Intime-se.

São Paulo,16 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 22/06/2016 11:51 
 Certidão - Processo 1019718-98.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2016,   foi   disponibilizado   na   página   633 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Recebo   a   petição   como   aditamento   à   inicial.Nos   termos   do   art.   829,   CPC,   Citem-se 
 os   executados   para,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   efetuarem   o   pagamento   da   dívida.   Desde   já,   havendo 
 necessidade,   ficam   deferidos   os   benefícios   do   art.   212,   §   1º,   CPC.   Arbitro   os   honorários   em   10%   sobre   o   valor 
 em   execução   ,   assegurada   a   possibilidade   de   alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   de   eventuais 
 embargos   à   execução   (art.   827   e   seu   §   2º,   do   CPC).   Os   executados   devem   ter   ciência   de   que,   no   caso   de 
 integral   pagamento   no   prazo   de   três   dias,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   827,   §   1º, 
 CPC).Expeça-se   carta   precatória,   em   duas   vias,   cabendo   à   própria   parte   a   sua   distribuição.   Não   efetuado   o 
 pagamento,   e   munido   da   segunda   via   do   mandado,   o   oficial   de   justiça   deverá   penhorar   bens   e   avaliá-los, 
 lavrando   o   respectivo   auto,   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   o   executado   (artigo   829,   §   2º, 
 CPC).Caso   não   encontre   bens   (art.   832   e   833   do   CPC),   ou   estes   sejam   insuficientes   para   a   garantia   da 
 execução,   o   oficial   intimará   os   executados   para,   no   prazo   de   03   (três)   dias   (art.   853   do   CPC),   indicarem   quais 
 são   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora,   observados   os   requisitos   do   artigo   847,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Ressalto   que   a   inatividade   injustificada   do   devedor   enseja   aplicação   de   multa   de   até 
 20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor   em   execução   (CPC,   art.   774,   III   e   V).Se   houver,   na   inicial,   indicação   de 
 bens   a   serem   penhorados,   deverá   ser   observada   pelo   oficial   de   justiça   (art.   829,   §   2º,   CPC).Fica   deferida   a 
 expedição   de   certidão   na   forma   do   art.   828   do   CPC,   após   o   prévio   pagamento   das   custas   pelo   exequente, 
 comunicando   o   protocolamento   no   prazo   de   10   dias;É   defeso   ao   oficial   devolver   o   mandado   com   a   mera 
 alegação   do   devedor   acerca   de   eventual   composição   amigável.   Os   executados   poderão   apresentar   defesas 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado   da   data   da   juntada   aos   autos,   do   mandado   de   citação,   com   oposição   de 
 embargos   mediante   distribuição   por   dependência   (art.   915,   do   CPC).   No   caso   de   embargos   manifestamente 
 protelatórios,   o   devedor   sujeitar-se-á   ao   pagamento   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   em   execução   (art.   918, 
 par.   ún.,   do   CPC).   O   reconhecimento   do   crédito   do   exequente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em   execução 
 (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   aos   executados 
 requererem   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas 
 de   correção   monetária   e   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (CPC,   art.   916).Por   fim,   ausentes   os   requisitos   do 
 art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil,   fica,   por   ora,   indeferido   eventual   pedido   liminar   de   arresto.Para   a 
 hipótese   de   não   localização   dos   devedores,   fica,   desde   logo   deferida   a   realização   de   arresto   executivo, 
 previsto   no   art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil,   via   BacenJud,   cabendo   à   parte   interessada   comprovar   o 
 prévio   da   taxa   prevista   no   art.   11   do   Provimento   CSM   nº   2.195/2014,   por   diligência,   indicando   expressamente 
 o valor da execução, nome e CPF/CNPJ de cada executado.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 22 de junho de 2016. 

           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 112.990,31

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL 
DA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIÂNIA/ GO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Valéria Longobardi, MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: 1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), Chope do Piquiras Ltda. Epp,, CNPJ 
06.160.427/0001-33, GUSTAVO DA COSTA BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
014.050.661-64 e portador da Cédula de Identidade RG nº 4578681; FREDERICO DA COSTA 
BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.312.571-05 e portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5213770; e MARCELO MARQUEZ BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
232.206.511-00, todos na R T-61 - nº 180 LUC 118, Shopping Buena Vista - Setor Bueno, 
Goiânia/GO, CEP 74223-170,  para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de 
R$ R$ 112.990,31, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de 
Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
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penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos.Recebo a petição como aditamento à inicial.Nos termos do art. 829, CPC, Citem-se 
os executados para, no prazo de 3 (três) dias, efetuarem o pagamento da dívida. Desde já, havendo 
necessidade, ficam deferidos os benefícios do art. 212, § 1º, CPC. Arbitro os honorários em 10% 
sobre o valor em execução , assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento de eventuais embargos à execução (art. 827 e seu § 2º, do CPC). Os executados devem 
ter ciência de que, no caso de integral pagamento no prazo de três dias, a verba honorária será 
reduzida pela metade (art. 827, § 1º, CPC).Expeça-se carta precatória, em duas vias, cabendo à 
própria parte a sua distribuição. Não efetuado o pagamento, e munido da segunda via do mandado, 
o oficial de justiça deverá penhorar bens e avaliá-los, lavrando o respectivo auto, e de tais atos 
intimando, na mesma oportunidade, o executado (artigo 829, § 2º, CPC).Caso não encontre bens 
(art. 832 e 833 do CPC), ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o oficial 
intimará os executados para, no prazo de 03 (três) dias (art. 853 do CPC), indicarem quais são e 
onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do artigo 847, §1º, do 
Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (CPC, art. 774, III e V).Se houver, 
na inicial, indicação de bens a serem penhorados, deverá ser observada pelo oficial de justiça (art. 
829, § 2º, CPC).Fica deferida a expedição de certidão na forma do art. 828 do CPC, após o prévio 
pagamento das custas pelo exequente, comunicando o protocolamento no prazo de 10 dias;É 
defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual 
composição amigável. Os executados poderão apresentar defesas no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (art. 915, do CPC). No caso de embargos manifestamente 
protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em 
execução (art. 918, par. ún., do CPC). O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 
30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá aos executados requererem seja admitido o pagamento do saldo remanescente 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês (CPC, art. 916).Por fim, ausentes os requisitos do art. 830, do Código de Processo Civil, 
fica, por ora, indeferido eventual pedido liminar de arresto.Para a hipótese de não localização dos 
devedores, fica, desde logo deferida a realização de arresto executivo, previsto no art. 830, do 
Código de Processo Civil, via BacenJud, cabendo à parte interessada comprovar o prévio da taxa 
prevista no art. 11 do Provimento CSM nº 2.195/2014, por diligência, indicando expressamente o 
valor da execução, nome e CPF/CNPJ de cada executado.Intime-se."

ADVERTÊNCIA: PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada 
aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

PROCURADOR(ES):
Dr(a). William Carmona Maya, OAB nº 257198/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São Paulo, 06 de 
julho de 2016.Ana Carolina De Oliveira Barreto ,Escrivã .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, inciso 
XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta(s)  precatória(s) disponível(is) para impressão, devendo o 
autor providenciar a devida instrução, comprovando a 
distribuição no prazo de 10 (dez) dias
Nada Mais. São Paulo, 12 de julho de 2016. Eu, ___, Adriana 
Akamini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 14/07/2016 10:38 
 Certidão - Processo 1019718-98.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2016,   foi   disponibilizado   na   página   402   do 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à 
 data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta(s)   precatória(s)   disponível(is)   para   impressão,   devendo   o   autor   providenciar   a   devida 
 instrução, comprovando a distribuição no prazo de 10 (dez) dias" 

           SÃO PAULO, 14 de julho de 2016. 

           Felipe Shiniti Watanabe 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

BANCO CITIBANK S.A., já devidamente qualificado, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, 

que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA. E OUTROS., vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de fls. 134, disponibilizado no 

Diário de Justiça Eletrônico em 14.07.20161, comprovar a distribuição da Carta Precatória 

expedida, conforme protocolo anexo, requerendo seja aguardado seu fiel cumprimento, 

observadas as formalidades legais. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 1º de agosto de 2016. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 

                                                 

1 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0180/2016 
Data da Disponibilização: 14/07/2016 
Data da Publicação: 15/07/2016 
Número do Diário: 2157 
Página: 402 
Teor do ato: Carta(s) precatória(s) disponível(is) para impressão, devendo o autor providenciar a devida instrução, 
comprovando a distribuição no prazo de 10 (dez) dias 
Advogados(s): William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, sediada 

na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO , 

que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP E OUTROS. , vem à presença de 

Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e requerer o que 

segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296107.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329920, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas no 

montante de R$ 112.990,31 (cento e doze mil, novecentos e noventa reais e trinta e um 

centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Ademais, após o recebimento da petição inicial, bem como a determinação 

da citação dos Executados, como já noticiado nos autos, o Exequente (CITIBANK S/A) cedeu 

onerosamente seu crédito à empresa G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  

INVESTIMENTOS S.A, conforme pode-se notar no contrato de Cessão que segue anexo. 

 

Outrossim, a fim de dar publicidade aos Devedores, bem como a terceiros 

interessados, facilmente nota-se nos anexos que seguem, que este Cessionário/Exequente 

realizou o devido registro do Contrato de Cessão no cartório competente, e, ainda, procedeu 

com a notificação dos Executados, não podendo ser alegado, portanto, quaisquer nulidades 

acerca de tal negócio jurídico. 

 

Ante o exposto, requer haja a retificação do polo ativo do presente feito, ante 

a cessão onerosa do crédito ocorrida, devendo, por conseguinte, haver o cadastro dos 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

procuradores que a esta subscrevem. 

 

Requer-se, com fulcro nos artigos 77, do Código de Processo Civil, seja 

determinada a pesquisa de bens móveis (veículos), via sistema RENAJUD, com a 

consequente constrição e bloqueio de CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e 

LICENCIAMENTO dos veículos encontrados no órgão competente, de modo a viabilizarem 

futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, determinando a 

indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ART IGO 272, § 5º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 08 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A., sociedade 

empresária com sede na Rua Tabapuã, n 2  81, 11 2  andar, sala "A", Itairn Bibi, São Paulo/SP, CEP: 

04533-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  04.934.850/0001-18, por seus representantes legais 

Sr. Ademir Magdaleno Morales e Sr. Bruno Augusto do Nascimento. 

OUTORGADOS: FÁBIO CARRARO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, 

sob o n 2  11.818, DENISE DE HOLANDA FREITAS PINHEIRO, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  23.049, GABRIEL RODRIGUES SILVA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  24.973, HÉLIO DOS SANTOS DIAS, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  15.349, HELVECIO COSTA DE 

OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  18.887, HUGO 

WERNER DE MELLO HELLIODORO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, 

sob o n 2  39.231, MILENA SUZE BRANDÃO FERNANDES, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, sob o n 9  11.818 e NEIDIMAR DE ALMEIDA SILVA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 9  41.013 ("Outorgados"), todos integrantes do 

escritório CARRARO ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrado perante a Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, com sede na Rua 88, n 2  443 Setor Sul, Goiânia / GO, CEP: 74085-010. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui os 

OUTORGADOS seus bastantes procuradores, com o fim especifico de promoverem a defesa de 

seus interesses nos autos da Ação de Execução n 2  1019718-98.2016.8.26.0100, em trâmite pela 

Vara Cível do Foro Central Chiei de São Paulo. Confere-lhes, para tanto, amplos poderes para 

o foro em geral, da cláusula "ad juditia et extra" e mais o de transigir em audiência e 

substabelecer sem reservas, exclusivamente. 

São Paulo, 19--de setembro de 2016. 
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Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, sediada 

na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO , 

que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP E OUTROS. , vem à presença de 

Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e requerer o que 

segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296107.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329920, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas no 

montante de R$ 112.990,31 (cento e doze mil, novecentos e noventa reais e trinta e um 

centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Outrossim, ainda em se falando do Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296107.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329920, pode-se facilmente notar que para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 

decorrentes de tal pacto, os Executados cederam ao Exequente, em caráter fiduciário, todos 

os direitos creditórios decorrentes das vendas efetuadas por meio de cartão de crédito e/ou 

débito Mastercard e/ou Visa (“Bandeiras”) processados pela Rede S/A. 

 

Todavia, como pode-se observar nos anexos que seguem, claramente que 

os Executados alteraram a empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas por 

cartões de crédito pelas bandeiras supracitadas, sendo que as mesmas atualmente estão 

usando em todas as empresas do Grupo Piquiras (Chope do Piquiras Ltda, Piquiras Choperia 

Ltda; Empório Piquiras Ltda; e Piquiras Empório e Restaurante Ltda) a PAGSEGURO e a 

GETNET, fato este que atesta outro descumprimento do contrato pactuado entre as partes 
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ora litigantes, gerando ainda mais prejuízos a este Exequente, o que de forma alguma pode 

ser aceito pelo Poder Judiciário.  

 

Em parênteses, antes de haver a alteração da empresa (REDE) a qual 

processava as vendas realizadas pelas bandeiras (Mastercard e Visa), as Executadas já 

haviam tentando lesar este Exequente no momento em que propuseram, na Comarca de 

Goiânia-GO, uma Ação Cautelar Inominada, a fim de que o crédito ora exequendo fosse 

inserido no quadro geral de credores da Recuperação Judicial, e, ainda, para que houvesse a 

paralização do bloqueio dos recebíveis dos cartões de crédito, sendo que, logicamente, o juiz 

condutor de tal feito indeferiu o pedido liminar para tanto, onde tal decisão foi confirmada pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

 

Nesse prisma, com a alteração da empresa (REDE) a qual processava as 

vendas realizadas pelas bandeiras Mastercard e Visa, restou latente a infração pelos 

Executados aos princípios da probidade e da boa-fé processual, previstos no artigo 422, do 

Código de Processo Civil, o qual estipula que “os contratantes são obrigados a guardar, assim 

na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé”, 

descumprindo, ainda, a sua função social que se mantém atrelada ao manto da boa-fé nas 

relações de lealdade entre os contratantes em todas as fases contratuais.  

 

Assim, se os contratantes são obrigados a guardar os princípios da 

probidade e da boa-fé (artigos 421 e 422 do Código Civil), tanto na conclusão, como na 

execução do contrato, o julgador sempre poderá corrigir a postura de qualquer um deles 

sempre que observar um desvio de conduta ou de finalidade, ocasião em que, por ter havido 

a alteração da empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas pelas bandeiras 

Mastercard e Visa (os Executados estão usando atualmente a PAGSEGURO e a GETNET), 

latente que este Exequente está correndo um sério perigo de seu direito ao recebimento de 

crédito exequendo não ocorrer, razão pela qual deve ser concedida a tutela antecipada de 

urgência, para que Vossa Excelência determine o arresto de parte (ao menos 30%) do 

faturamento dos Executados derivados das novas bandeiras de cartão de crédito 

 

Nesta ínterim, de acordo com o artigo 803, do Código de Processo Civil, 

poderá haver o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, ocasião em 
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que poderá haver o bloqueio de ao menos 30% do faturamento dos recebíveis da bandeira 

GETNET, sendo este o uníssono entendimento dos Tribunais de Justiça, senão vejamos:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

CRÉDITOS DECORRENTES DE VENDAS A PRAZO EXISTENTES JUNTO AS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. PERCENTUAL REDUZIDO. 

Consoante jurisprudência consagrada no STJ, é admissível a penhora sobre 

faturamento da empresa em percentual que não inviabilize o funcionamento da 

devedora. No caso, trata-se de penhora sobre crédito do executado junto às 

administradoras de cartão de crédito, oriundos de vendas a prazo. Percentual que 

se mostra desarrazoado, redução. Agravo parcialmente provido. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 70058940115, VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCO AURÉLIO HEINZ, JULGADO 

EM 28/05/2014) 

 

MEDIDA ACAUTELATÓRIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

ARRESTO DE ATIVOS FINANCEIROS NO SISTEMA BANCÁRIO, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO BACEN-JUD, E DE CRÉDITOS A SEREM DISPONIBILIZADOS POR 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO ADMISSIBILIDADE - 

ARRESTO PECULIAR AO PROCESSO DE EXECUÇÃO, QUE É DISTINTO DA 

MEDIDA CAUTELAR ESPECÍFICA E PRESCINDE DOS REQUISITOS DO ART. 

813 DO CPC - MEDIDA ACAUTELATÓRIA PERMITIDA PELO ART. 615 , INCISO 

III , DO CPC PROVA, POR ATA NOTARIAL, DE QUE A EMITENTE DAS CÉDULAS 

DE CRÉDITO BANCÁRIO ESTÁ ENCERRANDO AS ATIVIDADES NO SEU 

ENDEREÇO DOMICILIAR - EXECUÇÃO NO INTERESSE DO CREDOR, EM 

BUSCA DE BENS DO DEVEDOR LIVRES E DESEMBARAÇADOS - RECURSO 

PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO. (TJ/SP - AI 21877511420148260000 SP 

2187751-14.2014.8.26.0000 - 12ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO – REL. 

CERQUEIRA LEITE – DP: 20/01/2015) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

ARRESTO ON LINE. AUSÊNCIA DE CITAÇAO DOS DEVEDORES. 

POSSIBILIDADE. 1. O mecanismodo arresto eletrônico de verbas bancária s é 

admitido pelo artigo 655-A/CPC, ainda que antes da citação dos Executados, 

por se tratar de medida assecuratória de apreensão de bens do devedor para 

garantia de futura execução.  2. Agravo provido. TJ-DF - Agravo de Instrumento 
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AGI 20120020143816 DF 0014400-33.2012.8.07.0000 (TJ-DF) - Data de 

publicação: 21/06/2013. (grifamos) 

. 

Na mesma toada, o Código Fux prevê em seu artigo 300 e seguintes, que, 

se o Autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, 

poderá o Juiz deferir a medida cautelar, senão vejamos: 

 

Artigo 300, CPC: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 

do processo. 

§ 2º, do artigo 300, CPC: A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou 

após justificação prévia. 

Artigo 301, CPC: A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada 

mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra 

alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito. 

 

De mais a mais, insta frisar que no caso em voga há latente probabilidade 

do direito pleiteado por este Exequente ser lesado, bem como ao perigo de dano, não 

podendo tal fato ser aceito pelo Poder Judiciário, visto que os Executados já comprometeram 

o seu faturamento mensal para adimplir centenas de credores habilitados nos autos da Ação 

de Recuperação Judicial, a qual o crédito ora exequendo foi reconhecido como 

extraconcursal. 

 

Ademais, não há o que se falar em prejuízo útil ao processo no caso de ser 

deferida a tutela ora requerida, ou, ainda, que tenha perigo de irreversibilidade da decisão a 

ser proferida em relação ao pedido de antecipação da tutela de urgência, ocasião em que o § 

3º, do artigo 300, do Código de Processo Civil, não deve ser aplicado in casu, visto que, se a 

presente ação for extinta por qualquer motivo, o que se admite em cumprimento ao princípio 

da eventualidade, os valores recebidos poderão ser reavidos pelos Devedores. 

 

Ainda em atenção ao tema, não há o que se falar em consequências 

jurídicas, pois o Exequente já é o maior prejudicad o desta relação , posto que está 

demasiadamente lesado por estar há anos sem receber o seu crédito, ao contrário dos 

Executados, que estão esbanjando prosperidade, conforme pode-se notar nos anexos que 

seguem, ocasião em que, caso não seja antecipadamente arrestado ao menos 30% dos 
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recebíveis dos cartões de crédito, visivelmente que gerará um dano irreparável a este Credor. 

 

Nessa senda, é induvidoso que, in casu, os requisitos exigidos pelo diploma 

processual para o deferimento da tutela antecipada de urgência encontram-se devidamente 

preenchidos, pois há a existência do fumus boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há 

probabilidade do direito, perigo de dano e risco ao resultado útil do processo, bem como pelo 

fato dos fatos ora alegados serem revestidos de certeza quanto à sua veracidade. 

 

Portanto, deve ser concedida a tutela antecipada de urgência, para que, os 

Requeridos se abstenham de executar o contrato, e, também, que a Requerente deposite 

judicialmente todas as parcelas referentes ao pacto, para, assim, serem cessadas, neste 

momento, os latentes danos a esta Peticionante. 

 

Ante o exposto, requer seja deferida a tutela antecipada de urgência, já que 

preenchidos os requisitos de admissibilidade estipulados pelo CPC, pois presentes o fumus 

boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e risco ao 

resultado útil do processo, bem como pelo fato dos fatos ora alegados serem revestidos de 

certeza quanto à sua veracidade, para que haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos 

recebíveis das vendas realizadas por catões de créditos pela bandeira GETNET, até 

satisfação total da dívida, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO  NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 18 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A  

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), já devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO , que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP E 

OUTROS., vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta 

subscreve, requerer a juntada da certidão do oficial de justiç a colacionada aos autos da 

CARTA PRECATÓRIA de nº 201602734555, em trâmite pela Vara de Precatórias da 

Comarca de Goiânia-GO, demonstrando de forma inequívoca que três dos quatr o ora 

executados já foram devidamente citados , ocasião em que, por não ter havido o 

pagamento do débito no prazo legal , logicamente poderá ser deferida a tutela antecipada 

de urgência, já que preenchidos os requisitos de admissibilidade estipulados pelo CPC, pois 

presentes o fumus boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo 

de dano e risco ao resultado útil do processo, e, também, por serem os fatos ora alegados 

revestidos de certeza quanto à sua veracidade, para que haja o bloqueio mensal, de ao 

menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por catões de créditos pela bandeira 

GETNET, até satisfação total da dívida , por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO  NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 24 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Antes que o Juízo possa deliberar acerca dos pedidos formulados a fls. 
138/139 e 166/170, tendo em vista que a empresa executada encontra-se em recuperação 
judicial, primeiramente deverá a parte exequente informar acerca de eventual ordem de 
suspensão, bem como se houve habilitação de seu crédito na recuperação e se 
eventualmente já houve aprovação do plano.

Sem prejuízo, oficie-se à 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, aos 
autos da ação de Recuperação Judicial de nº 315725-49.2015.8.09.0051, informando 
acerca da existência da presente ação de execução de título extrajudicial.

Intime-se.

São Paulo,21 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 23/02/2017 12:11 
 Certidão - Processo 1019718-98.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2017,   foi   disponibilizado   na   página   488 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 27/02/2017 - Véspera do Carnaval - Provimento 2394/2016 - Prorrogação 
 28/02/2017 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Antes   que   o   Juízo   possa   deliberar   acerca   dos   pedidos   formulados   a   fls.   138/139   e 
 166/170,   tendo   em   vista   que   a   empresa   executada   encontra-se   em   recuperação   judicial,   primeiramente   deverá 
 a   parte   exequente   informar   acerca   de   eventual   ordem   de   suspensão,   bem   como   se   houve   habilitação   de   seu 
 crédito   na   recuperação   e   se   eventualmente   já   houve   aprovação   do   plano.Sem   prejuízo,   oficie-se   à   7ª   Vara 
 Cível   da   Comarca   de   Goiânia-GO,   aos   autos   da   ação   de   Recuperação   Judicial   de   nº 
 315725-49.2015.8.09.0051,   informando   acerca   da   existência   da   presente   ação   de   execução   de   título 
 extrajudicial.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 23 de fevereiro de 2017. 

           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1019718-98.2016.8.26.0100 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Documento de origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

REF.: Ação de recuperação judicial n° 315725-49.2015.8.09.0051 (vosso número)

São Paulo, 23 de fevereiro de 2017.

Senhor(a) Juiz(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência as providências para que informe sobre 

a existência da presente ação de execução de título extrajudicial nos autos da ação de recuperação 

judicial em referência.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (upj26a30cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 
 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS S.A (cessionária do 

crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA E OUTROS, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado 

que a esta subscreve, em atenção ao despacho retro, informar que realmente em Assembleia Geral de 

Credores foi aprovado o plano de recuperação judicial apresentado pelo Executado Chope do Piquiras 

Ltda (conforme anexo), nos autos da Ação de Recuperação Judicial de nº 315725-49.2015.8.09.0051 

(201503157258), mas tal fato não modificou as cláusulas contidas no contrato objeto da presente ação, 

pelo fato do crédito ora exequendo ter sido considerado extraconcursal (consoante segue o 

comprovante, em anexo), tanto pelo Juiz de tal feito recuperacional, tanto pelo Administrador Judicial, e, 

ainda, por não ter sido apresentada nenhuma irresignação (impugnação e/ou recurso), ocasião em que 

deve haver o devido prosseguimento deste feito executório, visto não haver determinação (de 

suspensão) em contrário, por ser medida de inteira justiça. 

 
Outrossim, em detrimento da correta decisão em que não houve a concessão do 

efeito suspensivo, reiteram-se os pedidos contidos nas fls. 166/170, a fim de seja deferida a tutela 

antecipada de urgência, já que preenchidos os requisitos de admissibilidade estipulados pelo CPC, pois 

presentes o fumus boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e 

risco ao resultado útil do processo, bem como pelo fato dos fatos ora alegados serem revestidos de 

certeza quanto à sua veracidade, para que haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis 

das vendas realizadas por catões de créditos pela bandeira GETNET, até satisfação total da dívida, por 

ser esta medida de inteira justiça.  

 
REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM ENDEREÇO 

PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-010, SOB PENA DE 

NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

Pede deferimento. 

 
De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 03 de março de 2017. 

 
Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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Processo Nº: 0315725.49.2015.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 7ª Vara Cível - II

Prioridade.......................: 

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 28/08/2015 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.463.320,78

Classificador...................: Recuperação Judicial - Piquiras

2. Partes Processos:
Promovente(s)

EMPORIO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
5C

32
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
02

/2
01

7 
às

 1
5:

34
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
.

fls. 225

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

85
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
03

/2
01

7 
às

 1
1:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
02

01
22

71
   

  .

fls. 201

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 11 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte13.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:09

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:28
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10423560512983837, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                    CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.        CEP 74101-110. 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 
 

Número do processo: 0315725.49.2015.8.09.0051 

 
 
 

 
 
 
 

 

EMPORIO PIQUIRAS LTDA. E OUTRAS, regularmente 
qualificadas nos autos cujo número encontra-se acima epigrafado, do pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado, vem respeitosamente à presença de V. Exa. 
via de seus procuradores infra-assinados, para expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Designada data para realização da assembléia de credores, cuja 

pauta do dia era a deliberação dos assuntos descritos no edital publicado, em 1ª 
convocação verificou-se a ausência do quórum mínimo exigido por lei (art. 37 § 2º) 
para instalação da assembléia. 

 
Na data designada para realização da 2ª convocação, antes de 

iniciados os trabalhos o consultor responsável pela exposição do plano informou da 
necessidade de se postergar a realização do ato, a fim de ultimas as tratativas com 
algumas instituições financeiras que buscavam alcançar solução quanto as propostas 
apresentadas, perante seus comitês de credito. 

 
Submetido o pedido de suspensão aos credores, estes anuíram 

unanimemente com a proposta. 
 
Na data prevista para continuidade dos serviços, após a leitura do 

Edital de Convocação e esclarecimentos prestados pelo Douto Administrador Judicial, 
inclusive quanto aos fatos que antecederam a realização da Assembléia e 
esclarecimentos prestados pelas Recuperandas, o Dr. Agnaldo Pacheco, consultor 
responsável pela elaboração do aditivo ao plano de Recuperação apresentado, expos 
o histórico das empresas requerentes, descrevendo minuciosamente a trajetória de 

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 13 : JUNTADA DE PETIÇÃO
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luta e crescimento do empresário, os motivos que levaram ao ajuizamento da 
Recuperação Judicial e a viabilidade econômico-financeira da atividade. 

 
Informou, ainda, da necessidade de adequação, via aditivo, do 

plano apresentado, sugerindo a prorrogação da Assembleia pelo prazo de 30 
minutos, para apreciação dos credores presentes, o que foi acolhido pelos 
participantes. 

 
Na sequência, franqueado o uso da palavra aos credores, apenas o 

representante do Banco do Brasil S.A. sugeriu a correção de alguns erros materiais 
constantes da redação do aditivo e, devidamente esclarecidas as premissas utilizadas 
para elaboração do plano, bem como a objetividade da propostas, os representantes 
dos credores, em sua grande maioria mostraram-se satisfeitos com as explanações 
dadas. 

 
Passada à fase da votação propriamente dita, acerca das propostas 

contidas no plano aditivo, obteve-se a seguinte votação: 
 
I - Classe trabalhista: 100% dos presentes 
II - Credores quirografários: 97,53% dos presentes 
III – Credores microempresa e EPP: 100% dos presentes 
 
Verificada a votação obtida, o digno Administrador Judicial, 

declarou aprovada a proposta contida no plano e aditivo apresentados. 
 
Finda essa fase, a legislação regente preceitua, em seus artigos 57 

e seguintes os procedimentos que deverão ser adotados, quais sejam a apresentação 
de certidões negativas pela devedora e a submissão do plano à apreciação judicial 
para a concessão da Recuperação Judicial, em tendo sido aprovado pela 
Assembléia-Geral de credores, na forma do art. 45 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
Visando elucidar eventuais dúvidas acerca da necessidade de 

concessão da Recuperação Judicial no caso em análise, passam as Recuperandas a 
abordar a perfeita legalidade dos procedimentos adotados, a desnecessidade de 
apresentação de certidões negativas e a soberania da decisão assemblear, senão 
vejamos. 
 
 
DA DESOBRIGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES 
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Cediço que o ordenamento jurídico deve ser interpretado de 
maneira sistemática, evitando-se a interpretação isolada de normas ou dispositivos. 
Assim, a exigência em comento, contida no artigo 57 da atual legislação, merece ser 
analisada de acordo com todo o conjunto normativo que rege a questão, atentando-se 
ao princípio cardeal que inspirou o reconhecido avanço legislativo, contido no artigo 
47 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
Nesse prisma, mostra-se de fundamental importância os objetivos 

norteadores da recuperação judicial que, tem por finalidade precípua a manutenção 
da fonte produtora e dos empregos dos trabalhadores, preservando assim a função 
social de estímulo à atividade econômica, imprescindível para o desenvolvimento de 
uma nação. 

  
Ocorre que, diante da exigência do art. 57 da Lei de regência, 

verifica-se a existência de flagrante empecilho que impede a eficácia plena do art. 47. 
  
Nesse particular, cumpre seja destacado que a imensa maioria das 

empresas que passam por situações de crise econômico-financeira e, portanto, 
buscam o instituto da recuperação judicial, possuem dívidas com a Fazenda, seja ela, 
municipal, estadual ou federal. Por isso, para o devedor, é praticamente impossível 
apresentar certidões negativas de débitos tributários, conforme a exigência 
supracitada. 

  
Desta feita, na concessão da recuperação judicial deve sempre ser 

observado o espírito da lei, isto é, os princípios norteadores da mesma e os objetivos 
buscados pela norma. Assim, a exigência da apresentação das certidões negativas 
de débitos impossibilitaria a concessão da recuperação judicial, o que acabaria por 
culminar com o fim da unidade produtiva, gerando irremediáveis consequências 
dependendo no caso concreto do raio de atuação do empreendimento, como já 
analisado no primeiro tópico do terceiro capítulo. 

  
A propósito, Leonardo Araújo Marques esclarece: 
  
 Parece haver consenso de que a exigência de apresentação das certidões de 
regularidade fiscal no início do processo de recuperação inviabilizará a 
preservação de inúmeras empresas perfeitamente viáveis. Disponibilizar o 
inovador instituto da recuperação somente às empresas que estiverem 
em dia com suas obrigações fiscais é, no mínimo, afastar-se por 
completo da realidade econômico-financeira que vivenciamos. 
MARQUES, Leonardo Araujo. O novo regime jurídico da insolvência 
empresarial e a sujeição do crédito tributário ao concurso de credores. 
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2007. 1v. 142f. Dissertação (Mestrado em Direito). Universidade Cândido 
Mendes, Rio de Janeiro, 2007, p. 114. 

  
Por outro lado, não obstante a total incongruência com os objetivos 

propostos pela atual legislação, além da incoerência com a realidade econômico-
financeira vivenciada, a exigência do artigo 57 só seria imprescindível no caso, ao 
menos, se houvesse a existência de lei específica que regulasse a matéria no que 
concerne ao parcelamento do débito tributário, como previsto no artigo 68 da Lei nº 
11.101/2005 in verbis:  

  
Artigo 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento 
de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na Lei 5.172, de 25 de Outubro de 1966 - Código de 
Tributário Nacional. (grifou-se) 

  
Aliás, também nesse sentido disciplina o artigo 155-A, §3º e §4º do 

Código Tributário Nacional, com redação incluída através da Lei Complementar nº 
118 de 2005:  

  
Artigo 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 
estabelecidas em lei específica. 
[...] 
§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos 
créditos tributários do devedor em recuperação judicial. 
§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa 
na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao 
devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de 
parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. (grifou-se) 

  
Ocorre que, até o presente momento não há sequer Lei específica 

de parcelamento editada, que atenda satisfatoriamente os objetivos da Lei n.º 
11.101/2005, preservando a atividade empresarial, a função social da empresa, o 
interesse da empresa, dos credores, do empregados, etc.  

  
Nesse ínterim, em virtude da ausência de integração normativa à 

regulamentar o parcelamento das dívidas fiscais nos casos de recuperação judicial, a 
exigência das certidões negativas impossibilitaria a concessão dessas recuperações 
nitidamente. 

  
Diante deste difícil quadro instaurado, Eduardo Secchi Munhoz 

afirma que: 
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Diante do maior rigor adotado pela lei atual, que transforma a apresentação 
das certidões em requisito para a própria concessão do regime especial, não 
será de causar surpresa o fato de a jurisprudência [...] conceder-se a 
recuperação judicial a despeito da falta de certidões negativas apresentadas 
pelo devedor. A flexibilização da regra pela jurisprudência talvez seja a única 
forma de evitar a total inviabilização do sistema de recuperação que pode 
decorrer da aplicação isolada do art. 57. 
[...] Desde o início da lei, verifica-se que, de fato, a jurisprudência tem se 
orientado no sentido de conceder a recuperação judicial, mesmo ante a 
ausência de certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. Os 
fundamentos adotados para tais decisões são, desde a não aprovação, 
até a presente data, da lei destinada a prever programas especiais de 
parcelamento para empresas em recuperação, até o interesse público na 
recuperação, que encontraria fundamento constitucional1. (grifou-se) 
  

 Em consonância com o exposto, nos juízos de 1º grau e nos 
Tribunais de Justiça brasileiros, essa temática já vem sendo objeto de análise 
pormenorizada no bojo das decisões exaradas por estes órgãos, sendo analisado os 
principais fundamentos que corroboram a dispensa da exigibilidade prevista no artigo 
57 do atual diploma normativo, haja vista ocorrer configuração de antinomia jurídica 
dessa exigência com outras normas que integram a Lei nº 11.101/05, em especial o 
artigo 47, além de restar configurada abusividade desta mesma exigência ora em 
comento, devido a outros fundamentos consubstanciados. 

  
Neste sentido, assim já se manifestou a Câmara Especial de 

Falências e Recuperações Judiciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo: 

  
Recuperação Judicial. Aprovação do plano de recuperação judicial. Decisão 
que concede a recuperação judicial, com dispensa da apresentação as 
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo artigo 47 da Lei 
11.101/2005 e artigo 191-A, do CTN. Recurso interposto pelo INSS. Exigência 
do artigo 57 da LRF que configura antinomia jurídica com outras normas que 
integram a Lei n° 11.101/2005, em especial o artigo 47. Abusividade da 
exigência, enquanto não for cumprido o artigo 68 da nova Lei que prevê a 
edição de lei específica sobre o parcelamento do crédito tributário para 
devedores em recuperação judicial. Dispensa da juntada das certidões 
negativas ou das positivas com efeito de negativas mantida. Agravo 
desprovido. (Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais, Agravo 
de Instrumento nº 5169824200, Rel. Desemb. Pereira Calças, j. 30.01.2008, DJ 
31.01.2008) 

 
                                                           
1 MUNHOZ, Eduardo Secchi. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências. Coord. Francisco Satiro de Souza Junior e Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. 2 ed. 
São Paulo: RT, 2007, p. 285. 
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Também o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás já teve 
oportunidade de desafiar a matéria, ementando que:  

 
ORIGEM: 3A CAMARA CIVEL. FONTE: DJ 231 de 05/12/2008. ACÓRDÃO: 
18/11/2008. PROCESSO: 200802671785. COMARCA: ANAPOLIS. RELATOR: 
DES. WALTER CARLOS LEMES.  
PROC./REC.: 64739-6/180 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  
EMENTA: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL. 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO TRIBUTARIO. OFENSA A FUNCAO 
SOCIAL. O INSTITUTO DA RECUPERACAO JUDICIAL SE APRESENTA 
COMO UM MECANISMO VOLTADO A PRESERVACAO DE UMA EMPRESA 
QUE ATENDE A UMA FUNCAO SOCIAL. PORTANTO, A SUBORDINACAO 
DO DEFERIMENTO DE TAL BENESSE A APRESENTACAO DE CERTIDOES 
NEGATIVAS DE DEBITOS TRIBUTARIOS COLIDE COM PRINCIPIOS 
CONSTITUCIONAIS NA MEDIDA EM QUE INVIABILIZA A SALVACAO DA 
EMPRESA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO."  

 
No mesmo sentido: 
  
Recuperação judicial - Certidões negativas de débitos tributários (Art. 57 da Lei 
11.101/05) - Inadmissibilidade - Exigência abusiva e inócua - Meio coercitivo 
de cobrança - Necessidade de se aguardar, para o cumprimento do disposto 
no art. 57, a legislação especifica a que faz referência o art. 68 da Nova Lei, a 
respeito de parcelamento de crédito da Fazenda Pública e do INSS - Dispensa 
da juntada de tais certidões - Agravo de instrumento provido.  (Câmara 
Especial de Falência, Agravo de Instrumento nº 4563934800, Rel. Desemb. 
Romeu Ricupero, DJ 22.11.2006) 

  
No bojo da decisão retro infere-se a análise no sentido de que se o 

próprio plano de recuperação judicial foi aprovado em assembléia pela grande 
maioria dos credores, o que demonstra cabalmente, que os credores acreditam na 
recuperação da empresa, tanto que aceitaram sua proposta de adimplemento na 
íntegra. E esse sucesso da recuperação da empresa, objetivo maior da nova 
legislação recuperacional, que é justamente a preservação da unidade produtiva e 
dos empregos que gera, não pode ser obstaculizado pela indevida exigência da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, formulada no artigo 57 da Lei nº 11.101/05.  

  
O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais vem corroborando 

o mesmo posicionamento: 
  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO 
FISCAL NEGATIVA - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR SOBRE PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - 
RISCO DE LESÃO AO PRINCÍPIO NORTEADOR DA RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL - IMPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS 
ARTS. 47, 57 E 68 TODOS DA LEI Nº 11.101/2005 E ART. 155-A, §§ 2º E 3º 
DO CTN.  
A recuperação judicial deve ser concedida, a despeito da ausência de 
certidões fiscais negativas, até que seja elaborada Lei Complementar que 
regule o parcelamento do débito tributário procedente de tal natureza, sob 
risco de sepultar a aplicação do novel instituto e, por conseqüência, 
negar vigência ao princípio que lhe é norteador.  (Agravo n° 
1.0079.06.288873-4/001 / Numeração única nº: 2888734-67.2006.8.13.0079 - 
Comarca de Contagem - Rel. Desemb. Dorival Guimarães Pereira) Data de 
Julgamento: 29.05.2008)  

  
DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÕES 
NEGATIVAS. EXIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. Não obstante o art. 57 da 
lei 11.101/2005 exigir, para a concessão da recuperação judicial, a 
apresentação das respectivas certidões negativas de débito tributário tem-se 
que, em virtude da ausência de integração normativa à regulamentar o 
parcelamento das dívidas fiscais no caso de recuperação judicial, tal exigência 
impossibilitaria a concessão das recuperações judiciais, contrariando assim os 
ditames constitucionais aplicáveis ao instituto. (Agravo de Instrumento n° 
1.0079.07.348871-4/007 / Numeração única: 3488714-90.2007.8.13.0079 – 
Comarca de Contagem - Rel. Desemb. Maria Elza – Data de Julgamento: 
08.10.2009) 
  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LEI 11.101/05 - APRESENTAÇÃO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL - FLEXIBILIZAÇÃO - PLANO DE 
RECUPERAÇÃO APROVADO - OBSERVÂNCIA.  
[...] A exigência do art. 57 da Lei de Recuperação de Empresas deve ser 
mitigada tendo em vista o princípio de viabilização da empresa de que 
trata o art. 47, bem como diante da inexistência de lei específica que 
regule o parcelamento de débitos ficais das empresas em recuperação 
(art. 68 da Lei 11.101/05). O processo de recuperação judicial visa conciliar os 
interesses da empresa recuperanda e dos seus credores, pelo que devem ser 
observadas as exigências traçadas no plano de recuperação judicial aprovado 
pela Assembléia Geral de Credores, com a anuência da devedora. (Agravo de 
Instrumento nº 1.0079.07.371306-1/001(1) / Numeração única: 3713061-
09.2007.8.13.0079 – Comarca de Contagem – Rel. Desemb. Heloisa Combat – 
Data de Julgamento: 29.09.2009) (grifou-se) 

  
Ora, os créditos tributários não se sujeitam à recuperação judicial. 

As execuções fiscais não se suspendem (art. 6º, §7º, da Lei 11.101/05), de modo que 
resta integralmente garantido o direito de o Estado buscar o recebimento de seus 
créditos, sendo certo que não há qualquer prejuízo à Fazenda Pública, ao se afastar 
a exigência de exibição de Certidão Negativa de Débitos Fiscais nos autos da 
recuperação judicial. 
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Diante do acima exposto, extrai-se do cenário verificado as 
seguintes conclusões: 

 
1) se de um lado há dispositivos exigindo a apresentação de 

certidão negativa de débitos tributários, de outro é inegável que tal requisito se revela 
abusivo e contrário aos princípios norteadores da lei de recuperação de empresas, 
que é de manter a unidade produtiva, os postos de trabalho, a fonte de receita e de 
arrecadação. 

 
 2) não há porque se exigir a certidão negativa se o Fisco dispõe de 

meio próprio (execução fiscal), utilizável independentemente da falência ou 
recuperação judicial (com efeito, o art. 6º, §7º, Lei 11.101/2005). 

 
3) é certo que a empresa que postula a sua recuperação judicial 

tem débitos tributários, sendo curial que tente o respectivo parcelamento junto ao 
Fisco, tal como lhe é assegurado pelo art. 68 da norma. Ocorre que até o presente 
momento, não adveio a “legislação específica”, regulando as condições para o 
parcelamento da dívida, tudo a implicar, em termos práticos, a dificuldade da empresa 
no pedido de soerguimento e de recuperação. 

 
Merece ser observado, ainda, que o arremedo de parcelamento 

implementado pela Lei n.º 13043/2014, não foi suficiente para alterar o entendimento 
acima manifestado, consoante reiterados precedentes, “in verbis”: 

 
“DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA CONDICIONANDO A HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
FISCAIS EXIGIDAS PELO ART. 57 DA LRF, CONSIDERANDO O ADVENTO 
DA LEI Nº 13.043/2014, QUE DISCIPLINA O PARCELAMENTO ESPECIAL 
PARA DÍVIDAS FISCAIS COM A UNIÃO DE EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. REFORMA. 
1. Antes da edição da referida Lei nº 13.043/2014, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça se definiu assentando que a inexistência de lei específica 
acerca das regras de parcelamento de dívida fiscal e previdenciária de 
empresas em recuperação judicial autoriza a homologação do plano sem 
necessidade de apresentação de certidões negativas exigidas pelo art. 57 da 
LRF. 
2. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, “o art. 57 da Lei n. 
11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados à luz das novas 
diretrizes traçadas pelo legislador para as dívidas tributárias, com vistas, 
notadamente, à previsão legal de parcelamento do crédito tributário em 
benefício da empresa em recuperação, que é causa de suspensão da 
exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN”. E, ainda, 
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“que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser 
atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação 
específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, não 
constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o legislador, a 
apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a 
recuperação”. (REsp 1187404/MT, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 
Especial, j. 19/06/2013) 
3. No caso presente, o pedido de recuperação judicial foi protocolizado em 
20/05/2013, antes, portanto, da edição da Lei nº 13.043/2014, que entrou vigor 
somente em 13/11/2014. Dessa forma, como não havia lei regulamentadora 
acerca do parcelamento especial na ocasião do ajuizamento da ação, a 
controvérsia deve ser decidida com base no princípio tempus regit actum, sem 
perder de vista outro princípio, da segurança jurídica. Assim, por tal motivo, o 
art. 57 da LRF não pode obstaculizar a homologação do plano de recuperação 
judicial, na linha de entendimento da Corte Superior. 
4. Ademais disso, o parcelamento objeto da Lei nº 13.043/2014 alcança 
apenas os débitos federais, mantendo a lacuna legislativa em relação às 
dívidas fiscais estaduais e municipais, sendo ilógico, pelo prisma da 
razoabilidade, que apenas a certidão negativa de débitos fiscais federais seja 
relevante para efeito de homologação do plano de recuperação, em detrimento 
das dívidas fiscais estaduais e municipais, como se houvesse uma impensável 
ordem hierárquica para o recolhimento de tributos. Logo, o parcelamento 
especial concebido pela Lei nº 13.043/2014, por incompleto, não atende a 
exigência contida no art. 57 da LRF, devendo, por conseguinte, ser mantida a 
jurisprudência prevalecente na Corte Superior a respeito do tema, no sentido 
de permitir a dispensa das certidões negativas para fins de homologação do 
plano de recuperação. 
5. Urge reconhecer que, em muitos casos, os artigos 47 e 57 da LRF são 
inconciliáveis, levando à inviabilização dos processos de recuperação judicial 
e, por consequência, impedindo o soerguimento da empresa em dificuldades 
financeiras. Embora a homologação do plano de recuperação esteja 
condicionada à apresentação das certidões negativas de débitos fiscais (art. 
57, LRF e art. 191-A, CTN), deve preponderar o princípio da preservação da 
empresa, insculpido no art. 47 da lei recuperacional, cujo propósito maior é 
proteger a fonte produtora, o emprego, a função social da empresa e o 
estímulo à atividade econômica. 
6. As disposições da LRF devem ser aplicadas de forma harmônica e 
sistemática, e não isoladamente. O art. 47 expõe categoricamente seu objetivo 
de viabilizar a empresa viável, com chance real de recuperação, preservando a 
fonte produtora e geradora de empregos, promovendo sua função social e 
estimulando a atividade econômica. O art. 57, por seu turno, limita-se à 
obrigatoriedade formal de assegurar a quitação fiscal, prestigiando a 
arrecadação. Ambos os interesses (preservação da empresa x arrecadação) 
militam em favor da coletividade; o primeiro pela manutenção de empregos e 
atividade produtiva; o segundo porque o produto da arrecadação, 
presumivelmente, reverte para o bem comum, de modo a atender as 
demandas da sociedade. 
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7. No caso concreto, com amparo nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, deve prevalecer a proteção ao interesse jurídico e social 
mais relevante, que é a preservação da empresa, mesmo porque, conforme 
art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, “na aplicação da 
lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 
comum”. Nesse contexto, deve predominar a proteção ao emprego, aos 
valores sociais do trabalho, à preservação da empresa com potencial de se 
reerguer e contribuir para o desenvolvimento da economia, inclusive gerando a 
continuidade da arrecadação, que seria interrompida em caso de decretação 
de falência. Por conclusão lógica, pode-se afirmar que a continuidade da 
empresa viável atende também ao interesse arrecadatório do próprio Fisco e, 
em última análise, da coletividade. 
8. Doutrina e jurisprudência sobre o tema. 
9. Provimento do recurso, dispensando-se a necessidade de apresentação de 
certidões negativas de débitos fiscais como condicionante à homologação do 
Plano de Recuperação Judicial, mesmo após a edição da Lei 13.043/2014.” 
(Agravo de Instrumento nº 0050788-91.2015.8.19.0000, 7ª CC do TJRJ, Rel. 
Des. LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO, julgado em 16/12/2015) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida 
independentemente da apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 
- Minuta recursal da Fazenda Nacional voltada à exigência da apresentação de 
CNDs - Preliminar de ilegitimidade recursal, uma vez que o crédito fiscal não 
sujeita-se à recuperação - Descabimento - A apresentação das certidões de 
regularidade fiscal decorre de previsão legal, portanto, presente o interesse da 
Fazenda  Nacional ao postular ao Juízo Recuperacional a observância do art. 
57 da Lei n. 11.101/2005 e art. 191-A do Código Tnõutário Nacional- Preliminar 
rejeitada. AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida   
independentemente da apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 
- Minuta recursal da Fazenda Nacional que defende necessária a 
apresentação das CNDs e protesta pela determinação neste sentido - 
Descabimento - Exercício lícito, porém, não razoável e desproporcional de 
poder de oposição - Precedentes desta Corte - Dispensa da apresentação de 
certidões negativas mantida- Agravo improvido. (Agravo de Instrumento nº 
2109677-09.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Relator Desembargador Ricardo 
Negrão, julgado em 09/09/2015) 

 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO -  Insurgência 
contra decisão que determinou à recuperanda que juntasse as certidões 
negativas de débitos tributários ou parcelamento, exigidas pelo representante 
do Ministério Público. Certidões negativas de débitos. Exigência para 
homologação do plano aprovado pelos credores. Descabimento. Precedentes 
desta Corte. Recurso provido” (AI nº 2099625-51.2015.8.26.0000, Rel. Des. 
Caio Marcelo Mendes de Oliveira, j. 11/11/2015) 
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Nessas condições, requer a V. Exa. conceda a Recuperação 
Judicial das empresas EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS COMERCIAL DE 
ALIMENTAÇÃO LTDA., CHOPE DO PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS EMPORIO E 
RESTAURANTE LTDA. e PIQUIRAS CHOPERIA LTDA. EPP, desobrigando-as da 
apresentação das certidões negativas de débitos tributários. 

 
 
DA SOBERANIA DAS DECISÕES ASSEMBLEARES 

 
Por outro lado, merece ser destacado que as decisões tomadas 

pela assembléia de credores são soberanas, uma vez que é quem compete decidir 
sobre a viabilidade da proposta apresentada e os destinos da vida empresarial. 

 
Nesse particular, é bom que se saliente que a lei é clara ao 

estabelecer que, cumpridas as exigências da lei, o juiz concederá a recuperação 
judicial (na linguagem coloquial, “aprovando” o plano de recuperação) do devedor 
cujo plano não tenha sofrido objeção de credores. Os credores, por sua vez, somente 
podem objetar no caso de violação a formalidades legais ou vícios de qualquer 
natureza (erro, dolo, coação, fraude, simulação). 

 
Ora, os credores são os destinatários do plano de recuperação 

judicial e, por isso, entendeu o legislador que devem ter poderes para sobre ele 
deliberar. A nenhum outro órgão compete tarefa de decidir sobre a recuperação ou 
falência do devedor. Os poderes dos credores são, a princípio, exclusivos, e são 
mitigados apenas pela hipótese de cram down, que atribui poderes ao juiz de 
aprovação do plano de recuperação caso certos requisitos sejam observados. 

 
No caso em análise, não se mostra aplicável a regra da aprovação 

via "cram down", eis que houve adesão maciça dos credores ao plano apresentado. 
 
Nesse particular, colhem-se diversos precedentes jurisprudenciais 

defendendo a soberania das decisões da assembléia, senão vejamos: 
 

“Recuperação Judicial. Homologação de plano. Alegada inviabilidade 
econômica. Matéria a ser deslindada unicamente pelos credores. Recurso 
improvido” (AI 0504590-17.2010.8.26.0000, Des. Elliot Akel). 
 
“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Aprovação de plano de 
recuperação judicial, com alteração, pela Assembleia-Geral de Credores, que 
reclassifica o crédito do Banco agravante de quirografário para crédito com 
garantia real consistente em penhor sobre direitos creditícios. Decisão judicial 
que concede a recuperação, mas determina que o crédito do agravante 
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permaneça classificado como quirografário. Inteligência do art. 35, inciso I, 
alínea “a” da Lei n° 11.101/2005, que concede à Assembleia-Geral 
atribuição para aprovar ou rejeitar o plano. Inviabilidade de o magistrado 
se imiscuir no mérito do plano aprovado pelo conclave assemblear, salvo 
caso de abuso de direito. Recurso provido para manter o crédito do 
agravante” (AI 9050646-17.2007.8.26.0000, Des. Manoel de Queiroz Pereira 
Calças, grifo nosso). 
 
 “Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Plano de recuperação. 
Assembleia geral de credores. Aprovação alternativa. Requisitos. Poder 
Judiciário. Mérito. Exame. Impossibilidade.  
1- A inobservância do art. 45 da Lei n° 11.101/2005, não impede a aprovação 
do plano de recuperação proposto pelo reabilitando, desde que aquele obtenha 
na competente assembleia geral de credores convocada para tanto, 
cumulativamente, o voto favorável de credores que representem mais da 
metade do valor de todos os créditos presentes na assembleia, 
independentemente de classes; a aprovação de duas classes de credores e, 
por fim, o consentimento de mais de um terço dos credores afetos a classe 
daqueles que rejeitaram o plano, tudo consoante o art. 58, parágrafo 1 da lei n. 
11.101/2005. 
2 – Em sede de recuperação judicial, não é dado ao Poder Judiciário 
examinar o mérito do plano outrora aprovado, mas, apenas, analisar a 
observância pela assembleia geral de credores das regras positivas na lei 
n. 11.101/2005. Agravo de instrumento conhecido porém improvido” (AI 69649-
1/180, Des. Alan de S. de Sena Conceição). 
 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 
PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 
PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A assembleia de 
credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de 
recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas 
aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 2. Recurso especial conhecido e não provido.” 
(STJ, REsp Nº 1.314.209 – SP, Terceira Turma, Relatora MINISTRA NANCY 
ANDRIGHI, DJe: 01/06/2012). 
 
“Compra e venda de bens móveis. Devedora principal em regime de 
recuperação judicial. Ação monitória movida contra os fiadores. Concessão de 
liminar para apreensão de duas turbinas oferecidas em garantia. Substituição 
da garantia por depósito em dinheiro. Aprovação do plano de recuperação 
judicial, contendo cláusula que estende os efeitos da novação aos 
coobrigados, devedores solidários, fiadores e avalistas. Validade da 
deliberação. Direito dispositivo. Não oferta de oposição pela credora de 
oposição na assembleia dos credores.  
... 
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Nada impede que, na assembleia, se delibere a extensão dos efeitos da 
novação aos coobrigados, fiadores, devedores solidários e avalistas, cuidando-
se de direito patrimonial, ou seja, de direito disponível, como, aliás, se decidiu 
no Agravo de Instrumento 580.551.4/0-0, da Câmara Especial de Falências e 
Recuperações Judiciais deste Tribunal, relator o Des. Manoel de Queiroz 
Pereira Calças. A ata não consigna qualquer oposição da autora à referida 
cláusula e que deve ser reputada como válida, permitindo, assim, a suspensão 
do processo e a devolução da garantia real, depois substituída pelo depósito 
em dinheiro.” (2628108120108260000 SP 0262810- 81.2010.8.26.0000, 
Relator: Kioitsi Chicuta, Data de Julgamento: 17/03/2011, 32ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 17/03/2011 - negritei) 

 
Ante o exposto e demonstrada a legalidade das propostas contidas 

no plano e aditivo apresentados, requer seja concedida a recuperação judicial das 
empresas supra individualizadas, sem quaisquer ressalvas. 

 
 
DA NECESSIDADE DE BAIXA DAS RESTRICOES CREDITICIAS 
 

Merece ser destacado também que, por conta das restrições 
implementadas nos cadastros das empresas Recuperandas e mesmo de seus sócios, 
relativamente a débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, ficam as 
empresas impossibilitadas de retomar suas atividades normais, já que não 
conseguem acesso ao crédito, contratando empréstimos, seguros e outras operações 
que, além de imprescindíveis são protegidas pela própria norma, por se tratarem de 
créditos extra-concursais. 

 
Ora, não existem justificativas plausíveis para que se obstacularize 

a cobrança de tais débitos, diante da novação prevista em lei uma vez aprovado o 
Plano de Recuperação a ser apresentado e, por outro lado, permitir-se que tal 
passivo inviabilize as empresas a restabelecer-se em suas atividades. 

 
Cercear o crédito das Recuperandas em momento tão singular, 

prejudicando a prática de atos inerentes a sua atividade empresarial em igualdade de 
condições com seus concorrentes, seria o mesmo que retirar-lhe os instrumentos 
para restabelecimento de sua saúde financeira, tudo em flagrante violação ao art. 47 
da LRJ. 

 
Inegável, pois, que tal prática viola frontalmente o espírito da lei e 

ganham conotação de ilícito, repercutindo diretamente no resultado financeiro das 
empresas Recuperandas e prejudicando o relacionamento entre empresa e clientes. 
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Abordando questão idêntica à ora tratada, pertinente a transcrição 
de decisão do Excelentíssimo Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça no AI n.º 1.077.960 – SP: 
 

“Com efeito, dos autos colhe-se que a avalizada teve deferido pedido de 
recuperação judicial, de maneira que a causa de pedir da recorrente e que tal 
fato suspende todas as execuções em curso contra a empresa recuperanda e 
ocasiona a conseqüente novação de seus débitos anteriores, inexistindo razão 
para que o processo executivo continue mesmo em relação aquele que 
avalizou o título exeqüendo. (...). De fato, é entendimento desta Corte que não 
se mostra consentâneo com a recuperação judicial o prosseguimento de 
execuções individuais devendo estas ser suspensas e pagos os créditos, 
doravante novados, de acordo com o plano de recuperação judicial 
homologado em juízo.” (DJ 04/08/2009) 

 
Nesse sentido também leciona Fábio Ulhoa Coelho: 

 
“(...) a homologação ou aprovação pelo juiz do plano importou novação ou 
renegociação dos créditos de forma condicional. Os credores aprovaram a 
substituição de garantias, capitalização de crédito, prorrogação de vencimento 
ou qualquer outro meio de recuperação no pressuposto de que o sacrifício de 
seu direito viabilizaria a superação da crise. Há, por assim dizer, uma cláusula 
resolutiva tácita em qualquer plano de recuperação judicial, que é o sucesso 
de sua implementação. Na hipótese de desobediência e convolação da 
recuperação judicial em falência, opera-se a resolução do plano. Em síntese, a 
condição sob a qual os credores concordaram em rever seus direitos não se 
realizou e retornam eles, por isso, ao status quo ante” (ULHOA, p. 187 e 188). 

 
O e. Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) já teve a 

oportunidade de analisar o tema no julgamento da Apelação nº 7.166.479-6, tendo 
proferido acertada decisão no sentido de reconhecer esse efeito liberador ao julgar 
extinta a execução promovida contra os sócios (devedores solidários) por entender 
que, "uma vez concedida a recuperação judicial, o título é inexigível tanto para a 
pessoa jurídica quanto para os sócios desta".   

 
A decisão acima foi assim ementada: 

 
"Execução por título extrajudicial - Ação dirigida contra pessoa jurídica e contra 
os sócios desta, devedores solidários – Recuperação judicial homologada – 
Benefício legal que torna inexigível o título tanto para a devedora principal, 
quanto para os garantes, em razão de serem sócios da empresa em 
recuperação judicial – Análise do artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/2005, 
combinado com o artigo 739-A do CPC - Recurso provido." (TJ/SP, 21ª 
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Câmara de Direito Privado, Apelação n. 7.166.479-6, relator Des. Souza 
Lopes).  

 
Também a ilustre Ministra NANCY ANDRIGHY já se posicionou 

nesse sentido, senão vejamos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nessas condições e visando possibilitar o desempenho normal das 
atividades das Recuperandas, pede seja expedido ofício ao SPC/ SERASA, a fim de 
que este retire toda e qualquer anotação existente nos cadastros das recuperandas 
e de seus sócios e que se refira a débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, 
mesmo que registrados posteriormente. 
 
 
DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 
Ante o exposto e demonstrada a legalidade das propostas contidas 

no plano apresentado, bem como a maciça aceitação manifestada pelos credores em 
Assembléia, requer seja concedida a recuperação judicial das empresas EMPÓRIO 
PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., CHOPE DO 
PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA. e PIQUIRAS 
CHOPERIA LTDA. EPP., sem quaisquer ressalvas, desobrigando-as da 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos Tributários. 

 

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 13 : JUNTADA DE PETIÇÃO
Arquivo 1 : Piquiras-Pedido_de_Concessao_RJ.pdf U

su
ário

: H
U

G
O

 W
E

R
N

E
R

 D
E

 M
E

L
L

O
 H

E
L

IO
D

O
R

O
 - D

ata: 13/02/2017 15:56:08
G

O
IÂ

N
IA

 - 7ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 - II
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial - P
iq

u
iras

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/10/2016 18:06:07
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 107588119492, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
5C

32
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
02

/2
01

7 
às

 1
5:

34
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
.

fls. 240

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

85
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
03

/2
01

7 
às

 1
1:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
02

01
22

71
   

  .

fls. 216

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 11 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte13.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:09

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:28
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10423560512983837, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                    CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.        CEP 74101-110. 
 

Pede, ainda, seja determinada a suspensão dos protestos e 
inscrições nos órgãos de proteção ao crédito, em face das Requerentes, seus sócios 
e garantidores, por débitos sujeitos aos efeitos da recuperação. Por conseguinte, 
requer a expedição de ofícios ao SERASA e SPC, bem como aos Tabelionatos de 
Protesto desta Comarca para que cumpram a ordem. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 27 de outubro de 2016. 

 
 
 

Dr. Eduardo Urany de Castro          
Advogado – OAB/GO nº. 16.539 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE
EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS

Processo n. 315725-49.2015.8.09.0051
CONTINUAÇÃO DA 2a CONVOCAÇÃO

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2016, às 09:10 horas,
no salão do Restaurante Piquiras, situado na Rua 146, n- 464, Setor
Marista, Goiânia - Goiás, CEP. 74.170-090, o Administrador Judicial,
Leonardo De Paternostro, nomeado nos autos do processo de
Recuperação Judicial supracitado que tramita na l- Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO, presidindo a 2- convocação da Assembleia
Geral de Credores com a finalidade específica de deliberar sobre o
plano de recuperação judicial apresentado pela empresa em
recuperação, cujos credores presentes assinaram a lista de presença
que segue anexa e que passa a ser parte integrante desta ata, declarou
instalados os trabalhos e convidou o Dr. Geison Lúcio dos Santos,
documento OAB/SP n. 343.307, representante do credor BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., como secretário da Administração Judicial
na Assembleia.
O secretário aceitou o encargo e iniciou o seu trabalho fazendo a
leitura do quorum de instalação, assim totalizado:

Quadro 1
Quorum de presença

Classe

Credores Trabalhistas

Credores Quirografários

Credores Microempresa

Quantitativo

14,71%

16,60%

28,00%

Qualitativo

19,20%

83,50%

46,02%
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O Administrador Judicial declarou instalados os trabalhos, eis que esta
reunião é a continuação da segunda convocação dos trabalhos
assembleares (art. 37, § 2Q, da lei 11.101/2005).

Em seguida, foi esclarecido pelo Administrador Judicial que as
formalidades da assembleia já tinham sido cumpridas e que passaria
diretamente a palavra para os representantes da recuperanda para que
fosse feita a apresentação do Plano, e que depois seria aberta a palavra
aos credores para eventuais questionamentos sobre o mesmo,
seguindo-se então a votação.

Frisou que não seria admitida nenhuma discussão paralela quanto à
natureza ou classificação de créditos, eis que a Assembleia de Credores
não se prestava a tal finalidade, e que somente seriam admitidos
questionamentos referentes ao Plano de Recuperação Judicial,
solicitando a todos os presentes que fossem objetivos e corteses nas
suas colocações, para não retardar desnecessariamente a assembleia.

O Administrador Judicial convidou o representante da Recuperanda
para apresentação do Plano e seu Aditivo. Dada a palavra ao
representante legal da empresa em RJ, Sr. Agnaldo Pacheco, este
explanou acerca das razões que levaram à crise momentânea
enfrentada pelo Grupo Piquiras, o que culminou no pedido de
recuperação judicial.

Na sequência, explanou que estaria sendo apresentado na assembleia
um termo aditivo ao plano de recuperação, que modifica o item 12.3 do
plano, permanecendo intactas as demais condições propostas. Em
seguida frisou que a maioria maciça dos credores apoiam as propostas,
segundo expectativas da recuperanda, e pediu ao administrador
judicial o prazo de suspensão de 15 minutos para apreciação do termo
aditivo, o que foi deferido pelo administrador judicial, às 9:20 horas.

Vencido o prazo da suspensão, tendo os credores examinado o termo
aditivo, o administrador judicial passou a palavra para os credores,
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solicitando a gentileza para que fossem objetivos nas suas colocações
acerca das propostas apresentadas pela recuperanda.

O representante do credor Banco do Brasil, Dr. Sérgio António Martins,
OAB/GO 16.652, apontou a existência de erros materiais na redação do
termo aditivo, sobretudo o item b. da cláusula 12.3.1., onde se lê "com
por cento" lê-se "cem por cento"; ainda, no item e. da mesma cláusula,
onde se lê "de 14", lê-se "de 14 meses", alterações aceitas pela
recuperanda.

Continuando, o credor aduziu que existe uma cédula de crédito
comercial, com recursos oriundos do FCO, garantida por alienação
fiduciária, não sujeita à recuperação judicial, já devidamente
reconhecida pelo administrador judicial, e ressaltou que o IOF
incidente sobre a operação mantém-se na forma da legislação
tributária; ainda, reforçou que mantém suas garantias reais e
fidejussórias firmadas neste contrato, e que, em caso de
descumprimento do plano de recuperação, deverá ser a recuperação
judicial convolada em falência nos termos do artigo 61, § l Q da Lei
11.101/2005. No caso de eventual alienação de ativos, deverão ser
observados o artigo 60 e 142 da retrocitada lei.

A recuperanda manifestou concordância com os argumentos
apresentados pelo credor, lembrando que, a manutenção das garantias
já está prevista no item 12.3.1, alínea a. do termo aditivo e a
convolação em falência já está prevista na lei 11.101/2005.

Em seguida, o administrador judicial indagou aos credores se haveria
mais algum interessado em manifestar-se acerca das propostas da
recuperanda, não tendo nenhum credor se manifestado.

O administrador judicial declarou encerrada a fase de debates, tendo
passado à fase de votação do plano de recuperação.

Computados os votos dos presentes, o resultado foi o seguinte:
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Quadro 2

Quorum de votação do Plano de Recuperação

Classe

Credores Trabalhistas

Credores Quirografários

Credores Microempresa

VOTOS "SIM"

Quantitativo

100%

95,12%

100%

Qualitativo

100%

97,53%

100%

Com este resultado, o Administrador Judicial comunicou aos presentes
que o Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo foram APROVADOS
pela maioria absoluta dos credores presentes.

Votaram contra o plano de recuperação judicial e aditivo os seguintes
credores: Itaú Unibanco S.A. e Banco Bradesco S.A..

Todos os demais credores presentes na Assembleia votaram a favor do
plano de recuperação judicial e seu aditivo.

Do total de 68 credores inscritos na classe trabalhista, 10 credores
estiveram presentes na Assembleia e os 10 credores presentes
votaram a favor do plano de recuperação e seu termo aditivo.

Do total de 247 credores inscritos na classe quirografária, cujo total
dos créditos é R$ 12.012.753,40, 41 credores estiveram presentes na
Assembleia, cujo total dos créditos destes soma o valor de R$
10.030.302,20. Dos credores presentes, 39 votaram a favor, e o total
dos votos favoráveis representa o valor de R$ 9.782.334,73, o que
totaliza o índice de 97,53% de aprovação da proposta apresentada pela
Recuperanda.

Do total de 50 credores inscritos na classe de microempresa, cujo total
dos créditos é R$ 145.921,52, 14 credores estiveram presentes na
Assembleia, cujo total dos créditos destes soma o valor de R$
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67.148,04. Dos credores presentes, 14 votaram a favor, e o total dos
votos favoráveis representa o valor de R$ 67.148,04, o que totaliza o
índice de 100% de aprovação da proposta apresentada pela
Recuperanda.

O Banco do Brasil sinalizou que opta pela opção encartada na alínea b.
da cláusula 12.3.1, ou seja, sem deságio.

Em seguida o administrador judicial colocou em votação a formação do
Comité de Credores, sendo este o resultado apurado:

Quadro 3

Quorum de votação da criação do comité de credores

Classe

Credores Trabalhistas

Credores Quirografários

Credores Microempresa

VOTOS "SIM"

Quantitativo

0%

0%

0%

Qualitativo

0%

0%

0%

Por fim, o administrador Judicial declarou encerrados os trabalhos
assembleares e solicitou ao secretário a leitura da presente ata que
segue assinada por quem de direito.

Registra-se que a lista de presença, a planilha de votação, com os
devidos resultados, e o termo aditivo apresentado em assembleia,
fazem parte integrante da presente ata de assembleia.

A presente ata que vai redigida por mim, secretário, foi lida e
encerrada e vai assinada pelo Presidente, pela devedora e por dois
membros de cada uma das classes de credores presentes, conforme
adiante se vê.
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Goiânia - GO, 27 de outubro de 2016.

Quadro de assinaturas

Administrador Judicial

Leonardo De Paternostro / CRA-GO 9273

BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - Geison
Lúcio dos Santos OAB/SP 343.307

Credores da classe trabaf^ra
ADRIANO SILVA PARANHOS - Daniel Braga
Dias Santos - OAB/GO 27.916

FRANCISCO CARLOS LIMA DA CUNHA -
Daniel Braga Dias Santos - OAB/GO 27.916

Credores da classe oóirografária:
BANCO BRADESCO S. A. - Karynne
Rodrigues Barbosa de Almeida - OAB/GO
35.650

BANCO DO BRASIL S.A. - Selene Tem
Caten Bento - RG 0697167-9 SSP/MT

Credores da classe microê
JJZ ALIMENTOS EIRELI-Wagner Alves

Cordeiro - CPF 261.695.411-72

LA FERRETTI - EPP - Wagner Alves

Cordeiro - CPF 261.695.411-72

Eduardo Urany de Castro - OAB-GO
16.539
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PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DOEMPORIO

PIQUIRAS LTDA E OUTROS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Nos termos do artigo 56, § 3Q, da Lei n. 11.101/05, as empresas EMPÓRIO

PIQUIRAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 05,786.317/0001-19, com sede a Rua T-

61, qd 124, It 7/5, sala 114/117, n5 180, Setor Bueno, Goiânia-GO, PIQUIRAS

COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n^.37.656.998/0001-

97, com sede a Rua 146, nQ 464, Setor Marista, Goiânia-GO, CHOPE DO PIQUIRAS

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n5. 06.160.427/0001-33, com sede a Rua T-61, n9 180,

Luc 118, Shopping Buena Vista, Setor Bueno, Goiânia-GO, PIQUIRAS EMPÓRIO E

RESTAURANTANTE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n^.08.314.283/0001-58 com sede

a Rua 9, ng 1.855, Setor Marista, Goiânia-GO e PIQUIRAS CHOPERIA LTDA., inscrita no

CNPJ/MF sob o n^06.147.536/0001-10, com sede a Rua 146, n9 460, Setor Marista,

Goiânia-GO, doravante denominado "GRUPO PIQUIRIAS" - em recuperação judicial

vem apresentar este primeiro aditivo ao seu Plano de Recuperação Judicial aos autos da

Ação de Recuperação Judicial n- 201503157258, em curso perante o Juízo da l- Vara

Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás.

Salvo de outra forma indicado, de modo expresso, aplicam-se ao presente

primeiro aditivo as mesmas definições estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial

apresentado originalmente pela recuperanda.

1. INTRODUÇÃO

1.1 Considerando o interesse do "GRUPO PIQUIRAS" em atingir a satisfação

da maioria dos credores;

1,2 Considerando a necessidade do "GRUPO PIQUIRAS" em preservar e/ou

restabelecer o relacionamento com os credores para o bom andamento de suas

operações;
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1.3 Considerando que o "GRUPO PIQUIRAS" possui uma das redes de

restaurantes e empórios mais renomadas da região, e emprega centenas de empregos

diretos;

1.4 Considerando o novo cenário macroeconômico brasileiro, com a

continuidade de uma grande crise que trouxe como reflexo a queda acentuada dos

volumes de vendas em quase todos os segmentos, além da elevação dos níveis

inflacionários, das taxas de juros e dos índices de desemprego;

1.5 Considerando-se que até a presente data, diversos credores apresentaram

propostas ao "GRUPO PIQUIRAS" no sentido de modificações ao Plano de Recuperação

Judicial;

1.6 Considerando-se que a falência do "GRUPO PIQUIRAS" não é uma

alternativa economicamente viável e, se ocorrer, trará prejuízo aos credores.

A empresa recuperanda "GRUPO PIQUIRIAS" vem, através do presente

instrumento, apresentar o primeiro aditivo ao seu Plano de Recuperação Judicial da

seguinte forma:

2. MODIFICAÇÃO NO PLANO DE RECUPERAÇÃO TUDICIAL

2.1 MODIFICAÇÃO DO ITEM 12 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O item 12.3 do Plano de Recuperação Judicial passa a conter a seguinte redação:

" 12.3 -Pagamento aos Credores Quirografários

A classe de quirografários será subdividida em duas subclasses:

• Credores Quirografários - Instituições Financeiras;

• Credores Quirografários- Outros.
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éApresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto a proposta técnica e quanto a

forma de pagamento para cada subclasse:

12,3.1-Pagamento a Credores Quirografarío - Instituições Financeiras

Apresenta-se, a seguir, a proposta de pagamento para a subclasse Credores

Quirografários - Instituições Financeiras:

a] Garantias - manutenção das garantias contratadas, mesmo

considerando-se a novação das dívidas, que ocorrerá com a

aprovação do plano de recuperação.

b] Pagamento - 100% (com por cento] do valor sujeito à recuperação

judicial;

c] Prazo total para pagamento-10 (dez) anos;

d] Carência - 14 (quatorze) meses, juros e principal, contados da data

da realização da Assembleia Geral de Credores que aprovar o Plano

de Recuperação Judicial e seu(s) Adítivo(s);

e] Amortização - quitação em 106 (cento e seis) parcelas mensais e

consecutivas, com início dos pagamentos após o decurso do prazo de

carência, de 14 (quatorze), conforme item "d" retro. O sistema de

amortização aplicado será a Tabela SAC;

f) Correção monetária e juros - os valores habilitados constantes da

Lista do Administrador judicial sofrerão a incidência da TR acrescida

de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mês, desde a data do

ajuizamento da ação de recuperação judicial até a data da realizaçãcj

da Assembleia Geral de Credores que aprovar o Plano

Recuperação Judicial e seu correspondente Aditivo, calculada pró

3
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rata die. Após a data da realização da Assembleia Geral de Credores

todos os pagamentos sofrerão a incidência da TR acrescida de 0,6%

(zero virgula seis por cento) ao mês, calculada pró rata die.

g) Encargos básicos e adicionais - serão calculados, debitados e

capitalizados mensalmente, incorporando-se ao valor do principal da

dívida, entre o prazo de ajuizamento e data da Assembleia que

aprovar o Plano de Recuperação Judicial e seu respectivo aditivo,

durante o período de carência, e calculados, debitados e exigidos

integralmente e mensalmente, durante o período de amortização, a

cada data-base, juntamente com as parcelas do capital principal da

dívida, no vencimento antecipado e na liquidação da dívida. Entenda-

se por data-base, o dia correspondente em cada mês ao do

vencimento final da operação.

Alternativamente, a instituição financeira enquadrada nessa subclasse poderá

optar por receber seu crédito à vista, com 90% de deságio. A opção deverá ser

apresentada ao administrador judicial em até 30 dias da data da realização da

Assembleia de Credores que aprovar o Plano de Recuperação Judicial da

recuperanda e seu(s) Aditivo(s).

12.3.2-Pagamento a Credores Quirografário - Outros

Apresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto a proposta técnica e quanto a

forma de pagamento aos Credores Quirografários - Outros.

Apresenta-se, a seguir, a proposta de pagamento para a classe:

a] Carência - 01 (um] ano para início dos pagamentos, contados a

partir da publicação do trânsito em julgado da decisão que

homologar o Plano de Recuperação Judicial;
^^i

4
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b) Deságio-70% (setenta por cento] sobre o valor do crédito;

c) Amortização - O Pagamento de 30% (trinta por cento] do valor

constante na lista de credores, será feito conforme indicado na tabela

abaixo;

d] Correção dos valores devidos - Os valores em cada ano serão

atualizados pela variação da TR acrescida de juros de 1% (humpor

cento] ao ano, calculados pró-rata die, a partir da data da assembleia

de credores que aprovar o Plano de Recuperação Judicial, conforme

quadro a seguir:

Fluxo de Pagamento Credores Quirografários

ANO

1

2

3
4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Saldo

990.705

1.010.519

980.203
949.888

919.572

838.731

757.889

666.942

575.996

485.049

394.102

303.156

202.104
101.052

Atual iza cão

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

Taxa de
Referencia

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

Valor Correção

19.814

20.210

19.604

18.998

18.391

16.775

15.158

13.339

11.520

9.701

7.882

6.063

4.042

2.021

Saldo Corrigido

1.010.519

1.030.729

999.807

968.886
937.964

855.505

773.047

680.281

587.516
494.750

401.984

309.219

206.146
103.073

% Amortização

.

3%

3%
3%

8%

8%

9%

9%

9%

9%

9%

10%

10%

10%

Amortização

.

50.526

49.920
49.313

99.233

97.616

106.104

104.286

102.467

100.648

98.829

107.115

105.094
103.073

(Os percentuais demonstrados no quadro acima incidirão sobre o

valor já com o deságio de 70%)

e] Os valores retro descritos serão pagos aos credores em 4 (quatro]

parcelas trimestrais, sendo cada pagamento realizado no último dia

útil do mês subsequente a cada trimestre após a carência;

f] O prazo máximo de pagamento dos valores devidos aos credores

será de 14(quatorze] anos.
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3. OUTRAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO PLANO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL APRESENTADO PELA RECUPERANDA

a] A recuperanda, visando minimizar grandes impactos em suas projeções

financeiras, propõe que os créditos de qualquer natureza, eventualmente

habilitados posteriormente a realização da Assembleia Geral de Credores,

sejam pagos da mesma forma do estabelecido no item 12.3.2 constante neste

Aditivo.

b] Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Plano de

Recuperação Judicial, desde que não forem conflitantes com o presente

Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, sendo que, em caso de

conflito, prevalecem as disposições previstas no presente Aditivo.

4. FORO

Permanece eleito o MM. Juízo da Recuperação da l- Vara Cível da Comarca de

Goiânia, Estado de Goiás, o competente para solucionar controvérsias que

eventualmente possam existir com relação à aprovação, modificação e cumprimento do

Plano de Recuperação Judicial, bem como as previstas neste Primeiro Aditivo, inclusive

após o encerramento da Recuperação Judicial.

O presente termo, contendo propostas para modificação do plano de recuperação

judicial do "GRUPO PIQURIAS", é firmado pelo(s) representante(s) legalps) da

Recuperanda.

Goiânia, 30 de setembro de 201

,
WsQ '

EMPÓRIO PIQUIRÁS LTDA E OUTROS - em Recuperação Judicial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6000 - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1135909-32.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1135909-32.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Embargos À Execução - Recuperação judicial e Falência

Embargante: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Embargado: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuir-lhe efeito 
suspensivo, uma vez que a execução não encontra-se garantida por penhora, depósito ou 
caução suficientes, restando assim ausentes os requisitos do art. 919, § 1º, do Código de 
Processo Civil.

Intime-se a embargada, na pessoa de seu(s) patrono(s), para, querendo, 
apresentar impugnação dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 920, inc. I, do CPC).

Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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1 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 
29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
Processo nº: 1019718.98.2016.8.26.0100 
Exequente Inicial: Banco Citibank S/A 
Exequente Atual: G2 Recuperadora de Créditos e Inve stimentos S/A 
Executados: Chope do Piquiras Ltda e et al.  
 

RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES E FRUSTAÇÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA EMPRESA EXECUTADA. 

 
 
 
 
 
 

(1ªExecutada) Chope do Piquiras Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.160.427/0001-33, 
com sede na Rua T-61, nº 180, Shopping Buena Vista, Setor Bueno, 
Goiânia-GO, CEP 74230-030, (2ºExecutado) Marcelo Marquez 
Batista, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 232.206.511-00, 
(3ºExecutado) Gustavo da Costa Batista, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 014.050.661-64, e (4ºExecutado) Frederico da 
Costa Batista, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 008.312.571-05, 
sendo que todos os últimos três Executados podem ser encontrados 
na sede da 1ª Executada, vêm, mui respeitosamente, à digna 
presença de Vossa Excelência, por seus procuradores e advogados 
infra-assinados, para expor e requerer o que se segue. 
 

I. DOS FATOS 

 
A Exequente Inicial, Banco Citibank S.A., firmou com os 

Executados o “contrato de empréstimo e outras avenças 

40/Lending296107.9”. 
Em garantia ao referido pacto, em caráter de acessoriedade, 

foi firmado o contrato denominado como “instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
80

F
16

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

03
/2

01
7 

às
 0

9:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

03
08

86
38

   
  .

fls. 364

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 20 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte21.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:28
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403564512983833, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

2 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

54/LENDING296107.10i”, onde ocorreu a cessão ao Exequente Inicial 
de todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por 
meio de cartão de crédito e/ou débito Mastercard e/ou Visa 
(recebíveis) processados pela Rede S.A, modalidade de garantia 
conhecida como “travas bancárias”. 

No dia 26/08/2015, a 1ª Executada ajuizou AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, registrada sob o nº 0315725-
49.2015.8.09.0051 (201503157258), em trâmite na 7ª Vara Cível da 
comarca de Goiânia-GO, sendo o processamento deferido no dia 
04/09/2015. 

Logo em seguida, a 1ª Executada ajuizou AÇÃO 
CAUTELAR, registrada sob o nº 0342267.07.2015.8.09.0051, em 
trâmite na 7ª Vara Cível da comarca de Goiânia-GO, juízo que 
também aprecia o processo recuperacional da empresa executada, 
com o fito de que fosse reconhecida a liberação das “travas 

bancárias” impostas pela Exequente Inicial em todos os contratos 
firmados por serem essas indevidas em virtude do processo 
recuperacional e em atenção ao princípio da preservação da empresa. 

Em virtude desse processo, foi proferida decisão do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em sede do Agravo de 
Instrumento nº 0437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462), que 
determinou a liberação das travas bancárias incidentes sobre os 
contratos entabulados entre os Executados e a Exequente Inicial, 
inclusive aquele retromencionado. 

Posteriormente, no dia 29/02/2016, a Exequente Inicial 
ajuizou a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO, registrada sob o nº 
1019718.98.2016.8.26.0100, na qual alegou que os Executados 
haviam deixado de adimplir as obrigações assumidas. 

No bojo desta AÇÃO DE EXECUÇÃO, no mês de novembro 
de 2016, às fls. 138/165, a G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E 
INVESTIMENTOS S.A., doravante denominada de Exequente Atual, 
peticionou nos autos com a informação de que a Exequente Inicial 
realizou a cessão de crédito discutido nos autos para a peticionante.  

Às fls. 166/170 destes autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, a 
Exequente Atual peticionou para que fosse determinado o bloqueio de 
valores em decorrência das travas bancárias. 

Desse modo, vêm os Executados apresentar a presente 
petição interlocutória com a finalidade de que esse juízo não 
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determine o bloqueio de valores em decorrência da aplicação 
indevida das travas bancárias, o que ofenderia o princípio da função 
social do contrato e da preservação da Empresa Executada que 
enfrenta extenuante AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem 
como importaria em decisão conflitante com aquela proferida no bojo 
da AÇÃO CAUTELAR. 
 

II. DO DIREITO 

 
No caso em tela, despiciendo se faz comentar os efeitos da 

crise econômica mundial sobre os negócios da Empresa Executada, a 
qual tem enfrentado penosa AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Caso acatado o pedido da Exequente Atual, a qual substituiu 
a Exequente inicial, no sentido de realizar o bloqueio de valores por 
meio das travas bancárias, o que se admite apenas por amor ao 
argumento, evidente que haverá a privação do capital de giro 
necessário à regular manutenção dos custos operacionais da Empresa 
Executada, afigurando-se impossível a concessão desse pedido e o 
êxito do processo recuperacional.  

Frise-se que já foi deferido, no bojo da AÇÃO CAUTELAR 
que tramita no mesmo juízo da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, a liberação das travas bancárias incidentes sobre os 
contratos entabulados entre os Executados e a Exequente Inicial, 
substituída pela Exequente Atual, sendo que existe o risco evidente 
de decisões conflitantes. 

Noutra senda, pontue-se que a questão levada à cognição 
judicial passa, necessariamente, pela observância do princípio da 
preservação da empresa. Para que se preserve a empresa e o que ela 
representa de positivo para o Estado e para a sociedade, até em 
respeito à função social da propriedade (inclusive sobre os meios de 
produção) e do contrato, é plenamente possível e aceitável que o 
Judiciário reveja os termos de uma relação contratual, afastando as 
cláusulas nulas, iníquas e abusivas e adaptando-as às necessidades 
da empresa em processo de recuperação. 

Como ensina a Doutora em Direito Comercial, Sheila 
Cerezetti, “após clamores doutrinários e pressões internacionais em 

prol da aprovação de novo diploma legal acerca do direito concursal 
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brasileiro, entra em vigor, em 2005, a Lei 11.101”1. Sua principal 
inovação foi elevar a preservação da empresa, como fonte produtora 
de riquezas, ao patamar de princípio maior da lei recuperacional, 
assim estratificado em seu art. 47: 

 
Art. 47. A recuperação judicial tem por 
objetivo viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 

 
Até 2005, a lei concursal brasileira apresentava como 

princípio maior a satisfação dos credores em prejuízo de qualquer 
consideração acerca da manutenção da empresa. Com a nova 
perspectiva introduzida pela Lei 11.101/05, que reconhece a função 
social dos meios de produção, as empresas economicamente viáveis 
passaram a ter proteção legal para superar o cenário de crise e, 
consequentemente, garantir os interesses de trabalhadores, credores 
e toda a coletividade. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 
repetitivamente nesse sentido, conforme apresentado na edição de 
nº 35 da Jurisprudência em Teses do STJ, de 27/05/2015, item 01, 
Recuperação Judicial I, in verbis: 

 
A recuperação judicial é norteada pelos 
princípios da preservação da empresa, da função 
social e do estímulo à atividade econômica, a 
teor do art. 47 da Lei n.11.101/2005 . 
Precedentes: AgRg no CC 129079/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/03/2015, DJe 19/03/2015; 
AgRg no REsp 1462032/PR, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
05/02/2015, DJe 12/02/2015; REsp 1173735/RN, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 09/05/2014; 
CC 111645/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

                                                        
1  CEREZETTI, Sheila C. Neder. A Recuperação Judicial de Sociedades por Ações – O 
Princípio da Preservação da Empresa na Lei de Recuperação e Falência. São Paulo, Malheiros 
Editores, 2012. 
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22/09/2010, DJe 08/10/2010; CC 108457/SP, Rel. 
Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 23/02/2010; 
REsp 844279/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 
19/02/2009; CC 79170/SP, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2008, 
DJe 19/09/2008; CC 129626/MT (decisão 
monocrática), Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
julgado em 15/08/2013, DJe 19/08/2013; CC 
115081/SP (decisão monocrática), Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, julgado em 06/02/2012, DJe 
02/03/2012. 

 
Nessa esteira, os tribunais pátrios têm reconhecido ao juiz 

atuante no juízo universal da Recuperação Judicial importância ímpar 
na apreciação de pedidos que versem sobre o patrimônio da Empresa 
Recuperanda. Confira-se jurisprudência: 

 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA MEDIDA 
CAUTELAR CONCEDIDA PARA ATRIBUIR EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONCESSIONÁRIA 
QUE BUSCA A REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM LOJA NO 
AEROPORTO DO GALEÃO/RJ. PRESENÇA DA FUMAÇA DO 
BOM DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA QUE MILITAM 
EM FAVOR DA OCUPANTE DA LOJA. APARENTE 
VIABILIDADE DO APELO ESPECIAL.DIVERGÊNCIA ENTRE 
O ACÓRDÃO ESTADUAL E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ 
SOBRE A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE DIRECIONADA CONTRA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO 
REGIMENTAL DA CONCESSIONÁRIA DESPROVIDO. 
1. Presentes se fazem os requisitos necessários 
à atribuição de efeito suspensivo ao recurso 
especial manejado pela parte agravada, pois, ao 
menos em juízo de cognição sumária, seu apelo 
ostenta viabilidade (ou seja, aparentemente, os 
pressupostos de admissibilidade se acham 
atendidos). 
2. Ademais, em linha de princípio, o 
entendimento perfilhado pelo Tribunal de origem 
destoa da jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a qual se orienta no sentido de que 
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compete ao Juízo universal da recuperação 
judicial decidir sobre atos executivos ou 
constritivos dos bens de sociedade em 
recuperação. 

3. Outrossim, o perigo da demora restou 
suficientemente evidenciado, pois o cumprimento 
da decisão proferida pelo Juízo de primeiro 
grau, depois confirmada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, implicará 
no encerramento das atividades da empresa 
agravada (em recuperação) no quarto maior 
aeroporto do país em termos de movimento de 
passageiros, o que revela a extrema importância 
de se assegurar a provisória continuidade de 
seu funcionamento, inclusive na tentativa de 
reerguer sua saúde financeira. 
4. Agravo regimental da concessionária a que se 
nega provimento. 
(STJ, AgRg na MC 24.560/RJ, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/02/2016, DJe 24/02/2016) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS. JUÍZO 
UNIVERSAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXCESSO DE 
GARANTIAS. LIBERAÇÃO DOS IMÓVEIS QUE SUPERAM O 
MONTANTE DA DÍVIDA. (...) 2. Não obstante a Lei 
11.101/05 não estabeleça, de forma expressa, o 
juízo universal na recuperação judicial, 
afigura-se concludente que as ações que versem 
acerca da disponibilidade dos bens patrimoniais 
da empresa devedora sejam julgadas pelo 
magistrado que preside o processo de 
recuperação judicial.  3. Irrelevante 

conferência sobre a submissão ou não do crédito 
objeto de alienação fiduciária à recuperação 
judicial, quando verificado o excesso das 
garantias que, somadas, ultrapassam 
consideravelmente o valor do débito, revelando-
se correta a decisão que liberou os imóveis 
excedentes.  Com a conservação de um dos bens 
alienados fiduciariamente, prevalece em relação 
à credora o privilégio alinhado no art. 49, § 
3º, Lei nº 11.101/2005. 4. Agravo desprovido. 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 20621-
36.2016.8.09.0000, Rel. DES. BEATRIZ FIGUEIREDO 
FRANCO, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 14/02/2017, 
DJe 2222 de 06/03/2017) 

 
Em reforço aos argumentos esposados nas linhas pretéritas, 

importante frisar que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXIII, 
afirma que a propriedade atenderá sua função social, desse princípio 
adveio o Princípio da Função Social do Contrato, consagrado no art. 
421 do Código Civil, in verbis: “A liberdade de contratar será exercida 

em razão e nos limites da função social do contrato”. 
Esse princípio, que deve reger todos os contratos, sendo 

uma norma de ordem pública, estabelece que o contrato não pode 
ser utilizado para práticas abusivas, causando dano à parte ou a 
terceiros. Em realidade o acordo de vontades deve ter como foco 
também os interesses da sociedade, pois seria ela também uma 
beneficiária da relação contratual. 

No caso da recuperação judicial, a intangibilidade do 
contrato por meio da aplicação do “pacta sunt servanda” não é 
absoluta, as cláusulas contratuais podem ser mitigadas pelo Poder 
Judiciário para proteger interesse de terceiros, atendendo a função 
social do contrato. Nesse sentido vejamos jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça: 

 
CONTRATOS E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. CDC. POSSIBILIDADE MITIGAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. LEASING. 
DEVOLUÇÃO DO BEM ARRENDADO. RESTITUIÇÃO DO VRG 
PAGO ANTECIPADAMENTE. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÕES 
RECURSAIS DESASSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do 
STJ se posiciona firme no sentido que a revisão 
das cláusulas contratuais pelo Poder Judiciário 
é permitida, mormente diante dos princípios da 
boa-fé objetiva, da função social dos contratos 
e do dirigismo contratual, devendo ser mitigada 
a força exorbitante que se atribuía ao 
princípio do pacta sunt servanda. Precedentes.  
(...) 5. É pacífico no STJ o entendimento 
segundo o qual a verificação do grau de 
sucumbência de cada parte, para fins de 
aplicação da norma contida no parágrafo único 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
80

F
16

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

03
/2

01
7 

às
 0

9:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

03
08

86
38

   
  .

fls. 370

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 20 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte21.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:10

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:28
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403564512983833, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

8 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

do art. 21 do CPC, enseja incursão à seara 
fático-probatória dos autos, vedada pela Súmula 
7 desta Corte. 6. Agravo regimental não 
provido. (STJ - AgRg no Ag 1383974/SC, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 13/12/2011, DJe 01/02/2012). 
(Grifou-se) 

 
Portanto, a manutenção da liberação das travas bancárias, 

deferida na AÇÃO CAUTELAR que tramita no mesmo juízo da AÇÃO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com a respectiva mitigação do 
contrato bancário mencionado nos autos, é a concretização da função 
social do contrato tão necessária no caso apresentado nos autos.  
 

III. DO DIREITO 

 
Desse modo, pelas razões acima expostas e tendo em 

vista o risco de comprometimento da recuperação judicial e da 
possibilidade de existência de decisões conflitantes, os 
Executados vêm requerer que seja mantida a liberação das 
travas bancárias. 

Nesses termos, pede deferimento. 
Goiânia-GO p/ São Paulo-SP, 28 de março de 2017. 

 
______________________            ______________________ 
ALUIZIO GERALDO C. RAMOS             ADILSON RAMOS JÚNIOR  
OAB/GO Nº 17.874                                        OAB/GO Nº 11.550 

 
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM ESTA PETIÇÃO INICIAL 

DOC.1: PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS E PESSOAIS; 
DOCS.2: PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO CAUTELAR E DECISÃO JUDICIAL 

PROFERIDA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0437246-17.2015.8.09.0000 

(201594372462), EM TRÂMITE  NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE GOIÁS, QUE DETERMINOU A LIBERAÇÃO DAS TRAVAS BANCÁRIAS. 
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CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

CNPJ/MP — 06.160.427/0001-33

ATA DE REUNIÃO DE COTISTAS

1. DIA, HORA E LOCAL

26 de agosto de 2015, às 09 horas, na sede do CHOPE DO PIQURIAS LTDA, à Rua T-61,

n° 180, Setor Bueno, Shopping Buena Vista, Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP:

74.223-170.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENTES

Presença: a) dos Sócios Administradores Sr. Marcelo Marquez Batista, brasileiro, casado com

regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Goiânia — GO; nascido em

19/09/1960, filho de Antonil Martins Batista e de Maria Tide Marquez Batista, portador do

RG. 741.342 2' Via SSP-GO e CPF 232.206.511-00, residente e domiciliado nesta Capital, na

Rua T-38, N° 735, Apt° 1600, CEP 74223-045, Setor Bueno e b) e Sra. Maria Alice da Costa

Batista, brasileira, casada com regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de

Rio de Janeiro RJ; nascida em 12/05/1962, filha de Sylvio Duprat de Brito Pereira e de Regina

Maria da Costa Britto Pereira, portadora do RG. 1.313.672 SSP-GO e CPF 347.812.261-91,

residente e domiciliada nesta Capital, na Rua T-38, N° 735, Apt° 1600, Setor Bueno, CEP

74223-045.

Secretário: Lucas Henrique Araújo Bandeira

3. QUÓRUM DE PRESENÇA

100% dos Cotistas presentes

4. ORDEM DO DIA

Deliberar sobre o pedido de Recuperação Judicial da Empresa CHOPE DO PIQUIRAS

LTDA.

'!4Y

fls. 373

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 21 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte22.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:28
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10483566512983817, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



5 . DELIBERAÇÃO ADOTADA

Após análise da situação financeira da empresa, os sócios aprovaram por unanimidade de

votos para que a empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA ingresse com o Pedido de

Recuperação Judicial, observando-se o que estabelece a Lei 11.101/05

Goiânia, 26 de agosto de 2.015.

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

Sr. Marcelo Marquez Batista

CPF: 232.206.511-00

Sócio Administrador

Pt _ _ _ _ )Ut'e-e-
'CHOPE-DO PIQUIRAS LTDA

Sra. Maria Alice da Costa Batista

CPF: 347.812.261-91

Sócio Administrador

Y71_ (2,51-/
Sr. Luc Henrique Araújo Bandeira

CPF: 004.876.831-61

Secretário

5° TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA - GOIÁS

RUA 3 - N° 347 - SETOR CF.NTRAL1 1
CEP: 74030.065 - FONE: 62 3223.1814
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CHOPE DO PIQUIRAS LTDA -  EPP
CNPJ/MF — 06.160.427/0001-33

A L T E R A Ç Ã O CONTRATUAL N°04 e CONSOL IDAÇÃO

,

M E T A

Os infra-assinados Sr. FREDERICO DA COSTA BATISTA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Goiânia — GO; nascido em 13/04/1990, filho de Marcelo Marquez Batista e de Maria
Alice da Costa Batista, portador do RG 5.213.770 SPTC-GO e CPF 008.312.571-05, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua T-38, N° 735, Apto 1600, Setor Bueno, CEP 74223-040 e o Sr.
GUSTAVO DA COSTA BATISTA, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiânia — GO; nascido em 07/05/1986, filho de Marcelo Marquez Batista e
de -Maria Alice da Costa Batista, portador do RG 4.578.681 2° Via DGPC-GO e CPF 014.050.661-
64, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 13, n° 145, Apt° 2703, Jardim Goiás, CE P
74810-170; únicos sócios da sociedade empresária: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP,
registrada na JUCE G sob o N° 52.2.0207170,0 em 11/03/2004 e inscrita no CNPJ/MF sob o N°
06.160.427/0001-33, resolvem entre si e de comum acordo fazerem em seu contrato social as
seguintes alterações e consolidação, como segue: •

I - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS
Aprovar que entra na sociedade o Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA, brasileiro, casado. •

com regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Goiânia — GO; nascido em. . . . . .
19/09/1960, filho de Antonil Martins Batista e de Maria Tide Marquez Batista, portador do RG.: :
741.342 2° Via SSP-GO e CPF 232.206.511-00, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua
38, N° 735, Apt° 1600, CE P 74223-045 e a Sr". MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, "
casada com regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Rio de Janeiro RJ;
nascida em 12/05/1962, filha de Sylvio Duprat de Brito Pereira e de Regina Maria da Costa Britto
Pereira, portadora do RG. 1.313.672 SSP-GO e CPF 347.812.261-91, residente e domiciliada
nesta Capital, na Rua T-38, No 735, Apto 1600, Setor Bueno, CEP 74223-045

I I -  DA RETIRADA DE SÓCIOS
O sócio FREDERICO DA COSTA BATISTA retira-se da sociedade cedendo e transferindo

as suas quotas de capital na mesma ou seja 90.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00
totalizando o valor de R$ 90.000,00 para MARCELO MARQUEZ BATISTA que pagará ao cedente
até a data de 31/12/2015, assim também declara ter recebido todos os direitos e haveres perante
a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da
sociedade, dando-lhes, plena, geral rasa irrevogável quitação.

O sócio GUSTAVO DA COSTA BATISTA retira-se da sociedade cedendo e transferindo as
suas quotas de capital na mesma ou seja 10.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 totalizando o
valor de R$ 10.000,00 para MARIA ALICE DA COSTA BATISTA que pagará ao cedente até a

"

dc5

76) P

(  •

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LIDA EPP, Nire: 52 20207170-0 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/133307-6 e o código de segurança ZjaqK. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 17:47:03 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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V ..1L-MLI .1t.

data d e 31/12/2015, ass im também dec lara ter recebido todos os direitos e haveres perante a
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cess ionário e nem da
sociedade, dando-lhes, plena, geral rasa irrevogável quitação.

Ficando o capital social doravante assim distribuído entre os sócios:

MARCELO MARQUEZ  BATISTA
MARIA ALICE DA COSTA BATISTA

SOMAS:

90.000 cotas 90,00% R$ 90.000,00
10.000 cotas 10,00% R$ 10.000,00

100.000 cotas 100,00% R$ 100.000,00

P A R Á G R A F O PRIMEIRO -  A responsab i l idade de cada sócio é na forma da lei, restrita ao
valor de suas quotas, mas  todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
na forma do artigo 1.052 do Código Civil.

-  PAR ÁG R AF O S E G U N D O - A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder ou transferir,
como também alienar sob qualquer título as cotas de capital que possuir na sociedade, s em o
consentimento por escrito do outro sócio, que terá sempre preferênc ia na sua aquisição, a qual
será -exercida mediante comunicação expressa no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizer, o
sócio retirante ficará liberado para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quçisn
interessar, mediante aprovação prévia do comprador pelo sócio remanescente. • •

P A R Á G R A F O T E R C E I R O - Todos os sóc ios respondem subsidiariamente,
obrigações sociais.

I I I  -  A L T E R A Ç Ã O  D O  T I P O  D E  S O C I E D A D E

.•••
•

. .

•

A soc iedade empresária constituída é uma soc iedade limitada empresa de pequeno p o r j e r - .
os administradores dec idem alterar para soc iedade empresária limitada segundo os artigos 1.092 4'
e seguintes do Código Civil.

Desta forma, o artigo I do Contrato Social passa a ter a seguinte redação:

A soc iedade empresária constituída é uma soc iedade limitada, segundo os artigos 1.052 e
seguintes do Código Civil,  dela fazendo parte como sócios o Sr. MARCELO MARQUEZ  BATISTA
e a Srs. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

I V  -  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O

Aprovar que doravante a administração da soc iedade será exerc ida por todos os sóc ios
administradores, os quais s e incumbirão isoladamente de todos os atos referentes à ges tão
social, representando a soc iedade em Juizo ou fora dele, fazendo uso da denominação soc ial, nos

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP, Nire: 52 20207170-O, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de
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autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 17:47:03 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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órgãos federais, estaduais, municipais, estabelecimentos de crédito, bancos, assinando cheques,
ordens de pagamento, depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e imóveis.

PARAGRAFO ÚNICO — E vedada a substituição dos administradores nas suas funções,
podendo, porém, constituir mandatários da sociedade, ad negotia ou ad judicia, especificando-se
no instrumento o prazo do mandato, os atos e as operações que os procuradores poderão realizar.

V -  DO DESIMPEDIMENTO
Aprovar que os administradores qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram que

não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem
atividades mercantis ou administração societária, conforme artigo 1011, parágrafo 12 do Código
Civil.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTR A TO SOCI A L

Os infra-assinados Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA, brasileiro, casado com regime do.'
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Goiânia — GO; nascido em 19/09/1960, filho de . . . . .
Antonil Martins Batista e de Maria Tido Marquez Batista, portador do RG. 741.342 22 Via SSP- G O  . . . . .
e C PF 232.206.511-00, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua T-38, N2 735, Apt2
C EP 74223-045 e a Sra. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, casada com regime de • • •
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Rio de Janeiro RJ; nascida em 12/05/1962, filhã . . . . . .
de Sylvio Duprat de Brito Pereira e de Regina Maria da Costa Britto Pereira, portadora do
1.313.672 SSP-GO e CPF 347.812.261-91, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua T-38, • . ••
735, Apt2 1600, Setor Bueno, C E P 74223-045; únicos sócios da sociedade empresária: CHOPE
DO PIQUIRAS LTDA - EPP, registrada na J U C EG sob o N2 52.2.0207170,0 em 11/03/2004 e
inscrita no CNPJ/MF sob o N2 06.160.427/0001-33, resolvem entre si e de comum acordo fazerem
em seu contrato social a seguinte consolidação, como segue:

- DO TIPO DE SOCIEDADE
A sociedade empresária constituída é uma sociedade limitada, segundo os artigos 1.052 e

seguintes do Código Civil, dela fazendo parte como sócios o Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA
e a Srs. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

I I -  DA  DENOM INA ÇÃ O SOCIA L
A sociedade gira sob a denominação social de: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA - EPP,

podendo dela, fazerem uso como administradores todos os sócios, independentemente de ordem
de precedência ou nomeação, ficando vedado o seu uso em fianças, avais, aceites ou endossos

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP, Nire: 52 20207170-O, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de
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d e favor, quer e m benefício deles sócios ou de terceiros e usa como nome de fantasia
RESTAURANTE PIQUIRAS.

E TA
'

I I I - DO OBJETIVO SOCIAL
É objetivo da sociedade a exploração das atividades de: Restaurante, bar, tabacaria e

similares.

IV -  DA SEDE SOCIAL
A sociedade tem sua sede na Rua T-61, N2 180, LUC 118, Shopping Buena Vista, Setor

Bueno, Goiânia — GO; CEP 74223-170, podendo, no entanto estabelecer filiais em qualquer parte
do território nacional, com ou sem destaque de capital, para os devidos fins.

V - DO CAPITAL SOCIAL
- O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem

mil) cotas de capital, iguais e primitivas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País, na seguinte,•
proporção.
MARCELO MARQUEZ BATISTA 90.000 cotas 90,00% R$ 90.000100 • .....

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 10.000 cotas 10,00% R$ 10.000,00
• •

SOMAS: 100.000 cotas 100,00% R$ 100.000,00
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é na forma da lei, restrita ao:

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,*
na forma do artigo 1.052 do Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder ou transferir,
como também alienar sob qualquer titulo as cotas de capital que possuir na sociedade, sem o
consentimento por escrito do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisição, a qual
será exercida mediante comunicação expressa no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizer, o
sócio retirante ficará liberado para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem
interessar, mediante aprovação prévia do comprador pelo sócio remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os sócios respondem subsidiariamente, pelas
obrigações sociais.

VI -  DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
O inicio das atividades da matriz foi em 10/02/2004 e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

11-Y 71

• • •

• •

• •
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VII -  DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade é exercida por todos os sócios administradores, os quais se

incumbirão isoladamente de todos os atos referentes à gestão social, representando a sociedade
em Juizo ou fora dele, fazendo uso da denominação social, nos órgãos federais, estaduais,
municipais, estabelecimentos de crédito, bancos, assinando cheques, ordens de pagamento,
depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e imóveis.

PARÁGRAFO ÚNICO — É vedada a substituição dos administradores nas suas funções,
podendo, porém, constituírem mandatários da sociedade, ad negotia ou ad judicia, especificando-
se no instrumento o prazo do mandato, os atos e as operações que os procuradores poderão
realizar.

VIII -  DA RETIRADA PRO-LABORE
Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios administradores fazem jus a uma retirada

mensal a título de pró -labore, segundo os valores estabelecidos anualmente pela Reunião
Ordinária de Sócios, conforme artigo 1072 do Código Civil.

IX - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano. Nessa oportunidade

serão elaboradas as demonstrações patrimoniais e de resultado da sociedade cujo resultado....
líquido, lucros ou prejuízos, terão a destinação que melhor convier aos sócios, obedecendO-à-.-
exata proporção de participação de cada sócio no capital social. .• ••..

X - DAS REUNIÕES DE SÓCIOS . • •

As deliberações sociais sobre matérias legais, contratuais e sobre a gestão da sociedaâ :•
serão tomadas em reuniões de sócios, convocadas, via memorando específico entregue
diretamente aos sócios em mãos ou através do correio com "Aviso de Recebimento" AR, e com
quorum previsto no Código Civil.

XI - DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE S Ó C I O S
A reunião ordinária anual dos sócios é realizada sempre na sede social da sociedade, no

ultimo dia útil do mês de abril de cada ano as 17:00 (dezessete) horas, para tomar as contas da
administração e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico, dispensada a
convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou
mudança de local, data ou horário, devidamente justificada, quando a convocação deverá ser feita
pela administração ou por sócios que representem pelo menos 2/3 (dois terços) do capital social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nas reuniões de sócios, ordinárias, extraordinárias ou
convocação por escrito e no caso de suspensão da reunião, as deliberações serão tomadas, no
mínimo, pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social:

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP, Nire: 52 20207170-0 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de
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autenticada digitalmente e assinada em 13/08/2015 17:47:03 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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— designação e destituição de administrador, quando feitas em ato separado;
II — valor da retirada pró -labore do sócio administrador;
III — pedido de recuperação judicial da sociedade;
IV — aprovação das contas da administração;
V — nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas.
P A R Á G R A F O S E G U N D O — Serão dispensadas as formalidades de convocação e até

mesmo a reunião de sócios, conforme cláusulas anteriores, quando todos os sócios
comparecerem ou declararem por escrito ciente da reunião, ou decidirem por escrito sobre as
matérias apresentadas.

XII -  DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DE SÓCIOS
Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para deliberar sobre matérias de ordem

contratual e/ou legal, e para tratar da condução dos negócios, quando convocados pela
administração, através de carta -circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior á data marcada,
constando o local, data, hora e ordem do dia ou por sócios que representem no mínimo 2/3 (dois
terços) do capital social.

XIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS HAVERES
No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade nãorse— •

dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço patrimonial com todas as stiã'á'•'
demonstrações contábeis na data do evento e posteriormente levado à aprovação de seu..
resultado em reunião de sócios especialmente convocados para este fim. Determinado o valor'ela •.
participação do sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, sucessores oCi' Ur:
quem de direito, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primgij- •

10no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que aprovou as contas. • • .

XIV -  DO DESIMPEDIMENTO
Os administradores qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram que não estão

incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem atividades
mercantis ou administração societária, conforme artigo 1011, parágrafo 1° do Código Civil.

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP, Nire: 52 20207170-O, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de
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XV - DO FÓRUM JURÍDICO
A sociedade se rege pelo que dispõe no referido código sobre as sociedades simples, os

casos omissos neste instrumento e nas normas do Código Civil sobre as limitadas, elegendo o
foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir as questões ou ações
originadas no presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo com a presente alteração e consolidação assinam-na em
via única.

. Z
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CHOPE DO PIQUIRAS LTDA - EPP
CNP,IfNIF — 06.160.427/0001-33

A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N ° 0 4  e C O N S O L I D A Ç Ã O

o. _

E TA

Os infra-assinados Sr. FREDERICO DA COSTA BATISTA, brasileiro, soiteiro, empresário,
natural de Goiânia — GO; nascido em 13/04/1990, filho de Marcelo Marquez Batista e de Maria
Alice da Costa Batista, portador do R G 5.213.770 SPT C-GO e C P F 008.312.571-05. residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua T-38, N° 735, Apto 1600, Setor Bueno, C E P 74223-040 e o Sr.
GUSTAVO DA COSTA BATISTA, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiânia — GO: nascido em 07/05/1986, filho de Marcelo Marquez Batista e
de Maria Alice da Costa Batista, portador do R G 4.578.681 2 Via OGPC-GO e CPF 014.050.661-
64, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 13, n° 145, Apt° 2703, Jardim Goiás, C E P
74810-170; únicos sócios da sociedade empresária: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP,
registrada na J U C E G sob o N° 52.2.0207170,0 em 11/03/2004 e inscrita no CNPJ/MF sob o N°
06.160.427/0001-33, resolvem entre si e de comum acordo fazerem em seu contrato social as
seguintes alterações e consolidação, como segue:

I - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS
Aprovar que entra na sociedade o Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA, brasileiro, casado.:—.•

com regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Goiânia — GO; nascido em. . . . . .
19/09/1960, filho de Antonil Martins Batista e de Maria Tide Marquez Batista, portador do RG.: :
741.342 24 Via SSP-GO e CPF 232.206.511-00, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua T-.•:•-•

38, N" 735, Apto 1600, C E P 74223-045 e a St'''. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, •

casada com regime de comunhão parcial de bens. empresária, natural de Rio de Janeiro RJ;
nascida em 12105/1962, filha de Sybil° Duprat de Brito Pereira e de Regina Maria da Costa Britto
Pereira, portadora do RG. 1.313.672 SSP-GO e C P F 347.812.261-91, residente e domiciliada
nesta Capital, na Rua T-38, No 735, Apt° 1600, Setor Bueno, CEP 74223-045

II - DA RETIRADA DE SÓCIOS
O sócio FREDERICO DA COSTA BATISTA retira-se da sociedade cedendo e transferindo

as suas quotas de capital na mesma ou seja 90.000 quotas no valor nominal de R$ 1.00
totalizando o valor de R$ 90.000,00 para MARCELO MAR QUEZ BATISTA que pagará ao cedente
até a data de 31/12/2015, assim também declara ter recebido todos os direitos e haveres perante
a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da
sociedade, dando-lhes, plena, geral rasa irrevogável quitação.

O sócio GUSTAVO DA COSTA BATISTA retira-se da sociedade cedendo e transferindo as
suas quotas de capital na mesma ou seja 10.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 totalizando o
valor de R$ 10.000,00 para MARIA ALICE DA COSTA BATISTA que pagará ao cedente até a

3-5,0

Certifico que este documento da empresa CHOPE DOPIQUIRAS LTDA - EPP, Nire:5220207170-0 , foi defendo e arquivado na Junta Comercial doEstado de

Goiás. Para validar este documento, acesse lutp: www.juceg.go.gov.br/ e informe:N" do protocolo 15/995565-9 e o código de segurança dN'OEF. Esta cópia foi
autenticadadigitalmente c assinada em 17/082015 17:46:44 por Paula Nunes Lobo Secretária Geral.
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c(?

data d e 31/12/2015, ass im também declara ter recebido todos os direitos e haveres perante a
sociedade, nada mais tendo a rec,qamar, seja a que titulo for, nem do cess ionár io e n em da
sociedade, dando-lhes, plena, geral rasa irrevogávei quitação.

F icando o capital sccial doravante assim distribuído entre os sócios:

M A R C E L O MARQUEZ BATISTA 90.000 co t a s 90,00% R$ 90.000,00
MARIA ALICE DA  COSTA BATISTA 10.000 cotas 10,00% R$ 10.000,00

SOMAS: 100.000 cotas 100,00% R$ 100.000,00

P A R Á G R A F O P R I ME I R O - A responsabil idade de cada sócio é na forma da lei: restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pe la inteqralização d o capital social,
na forma do artigo 1.052 do Código Civil.

- P A R Á G R A F O S E G U N D O - A nenhum dos sóc ios é permitido vender, ceder ou transferir,
como também alienar sob qualquer título as cotas de capital que possuir n a sociedade, s e m o
consentimento por escrito do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisição, a qual
será 'exercida mediante comun icação expressa no prazo de 60 (sessenta) dias, se não c fizer, o
sócio retirante ficará liberado para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a qingn
interessar, mediante aprovação prévia do comprador pelo sócio remanescente. 0•....

P A R Á G R A F O T E R C E I R O - Todos os sóc ios respondem subsidiariamente,
obrigações sociais. 41-41h . •

I I I  -  A LTER A ÇÃ O DO T I PO  DE SOCI EDA DE .. . . . . . ..

A soc iedade empresária constituída é uma soc iedade limitada empresa de pequeno por le :—.
os administradores dec idem alterar para soc iedade empresár ia limitada segundo os artigos 1 052
e seguintes do Código Civil.

Desta forma, o artigo i do Contrato Socia l passa a ter a seguinte redação:

A soc iedade empresária constituída é uma soc iedade limitada, segundo os artigos 1.052 e
seguintes do Código Civil, de la fazendo parte como sóc ios o Sr. M A R C E L O M A R Q U E Z BATISTA
e a Srs. MARIA ALICE DA  COSTA BATISTA.

I V  -  DA  A DM I NI ST R A ÇÃ O
Aprovar que doravante a administração da soc iedade será exercida por todos os sóc ios

administradores, os quais se incumbirão isoladamente de todos os atos referentes à gestão
social, representando a sociedade em Ju ízo ou fora dele, fazendo uso da denominação social, nos

Certifico que este documento da empresa C l I O P E  DO  P I Q U CRA S L T D A F.PP. ' i re: 52 20207170-0 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás . Para val idar este documento, acesse Intp:»www.juceg.go.gov.bri e informe: N" do protocolo 15/995565-9 e o código de segurança d Y O F F . Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 17/08.'2015 17:46:44 por Paula Nunes  Lobo - Secretária Geral .
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órgãos federais, estaduais, municipais, estabelecimentos de crédito, bancos, assinando cheques,
ordens de pagamento, depósitos, instrumentos de aquisição de bens moveis e imóveis.

PARÁG RAFO ÚNItC0 - É vedada a substituição dos administradores nas suas funções.
podendo, porém, constituir mandatários da sociedade, ad negotia ou ad judicia, especificando-se
no instrumento o prazo do mandato, os atos e as operações que os procuradores poderão realizar.

V - DO DESIMPEDIMENTO
Aprovar que os administradores qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram que

não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem
atividades mercantis ou administração societária, conforme artigo 1011, parágrafo 1Q do Código

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Os infra-assinados Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA, brasileiro, casado com regime da*
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Goiânia - GO; nascido em 19/09/1960, filho de .....
Antonil Martins Batista e de Maria Tido Marquez Batista, portador do RG. 741.342 2a Via SSP-GO . . . . .
e CPF 232.206.511-00, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua T-38, NQ 735, Apt9
C EP 74223-045 e a Sra. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, casada com regime de •
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Rio de Janeiro RJ; nascida em 12/05/1962, filhã ......
de Sylvio Duprat de Brito Pereira e de Regina Maria da Costa Britlo Pereira, portadora do RG4.1.. 4:
1.313.672 SSP-GO e CPF 347.812.261-91, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua T-38, 1\1,4.,;,',.•
735, Aptc, 1600, Setor Buena. C EP 74223-045; únicos sócios da sociedade empresária: CHOPE
DO PIQUIRAS LIDA - EPP, registrada na JU C EG sob o NQ 52.2.0207170,0 em 11/03/2004 e
inscrita no CNPJ/MF sob o NQ 06.160.427/0001-33, resolvem entre si e de comum acordo fazerem
em seu contrato social a seguinte consolidação, como segue:

- DO TIPO DE SOCIEDADE
A sociedade empresária constituída é uma sociedade limitada, segundo os artigos 1.052 e

seguintes do Código Civil, dela fazendo parte como sócios o Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA
e a Srs. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

I I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de: CHOPE DO PIQUIRAS LIDA - EPP,

podendo dela, fazerem uso como administradores todos os sócios, independentemente de ordem
de precedência ou nomeação, ficando vedado o seu uso em fianças, avais, aceites ou endossos

•
Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA - EPP, Nire: 52 20207170-0 foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de
Goiás. Para validar este documento, acesse bittp://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N" do protocolo 15/995565-9 e o código de segurança dYOEF. Esta cópia foi
autenticada digitalmente c assinada em 17/08/2015 17:46:44 por Paula Nunes Lobo -- Secretária Geral.
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d e favor, quer e m benefício deles sócios ou de terceiros e usa como nome de fantasia
RESTAURANTE PIQUIRAS.

4°1111

P re T I C .

I I I  -  DO OBJETIVO SOCIAL
É objetivo da sociedade a exploração das atividades de: Restaurante, bar, tabacaria e

similares.

I V - DA SEDE SOCIAL
A sociedade tem sua sede na Rua T-61, NQ 180, LUC 118, Shopping Buena Vista, Setor

Buena, Goiânia - GO; CEP 74223-170, podendo, no entanto estabelecer filiais em qualquer pane
do território nacional, com ou sem destaque de capital, para os devidos fins.

V  - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem

mil) cotas de capital, iguais e primitivas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País, na seguinte.•
proporção
MARCELO MAROUEZ BATISTA 90.000 cotas 90,00% R$ 90.000,00
MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 10.000 cotas 10,00% R$ 10.000,00

• .
• •

SOMAS: 100.000 cotas 100,00% R$ 100.000,00
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é na forma da lei, restrita ao: •

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integral ização do capital social.•:, • *.
• . •

na forma do artigo 1.052 do Código Civil.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder ou transferir,

como também alienar sob qualquer título as cotas de capital que possuir na sociedade, sem o
consentimento por escrito do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisição, a qual
será exercida mediante comunicação expressa no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizer, o
sócio retirante ficará liberado para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem
interessar, mediante aprovação prévia do comprador pelo sócio remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os sócios respondem subsidiariamente, pelas
obrigações sociais.

V I  - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
O início das atividades da matriz foi em 10/02/2004 e o seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO MURAS LTDA - EPP, Nire: 52 20207170-0 , foi deferidoe arquivado na Junta Comercial do Estado de
Goiás. Para validar este documento, acesse lutp:11www.juceiz.go.g,ov.br/ e informe: N" do protocolo 15/995565-9 e o código de segurança d'YOEF. Esta cópia f'oi

autenticada digitalmente e assinada em 17/08,2015 17:46:44 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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VI I - D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O
A administração da sociedade é exercida por todos os sócios administradores, os quais se

incumbirão isoladamente de todos os atos referentes à gestão social, representando a sociedade
em Juizo ou fora dele, fazendo uso da denominação social, nos órgãos federais, estaduais,
municipais, estabelecimentos de crédito, bancos, assinando cheques. ordens de pagamento,
depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e imóveis.

P A R Á G R A F O ÚNICO - É vedada a substituição dos administradores nas suas funções,
podendo, porém, constituírem mandatários da sociedade. ad negotía ou ad judicia. especificando-
se no instrumento o prazo do mandato, os atos e as operações que os procuradores poderão
realizar.

V I I I - D A  R ET I R A D A  P R O - LA BO R E
Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios administradores fazem jus a uma retirada

mensal a título de pró -labore, segundo os valores estabelecidos anualmente pela Reunião
Ordinária de Sócios, conforme artigo 1072 do Código Civil.

I X -  DA S  DEM ONST R A ÇÕES C O N T Á B E I S
O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano. Nessa oportunidade

serão elaboradas as demonstrações patrimoniais e de resultado da sociedade cujo resultadQ...
liquido, lucros ou prejuízos, terão a destinação que melhor convier aos sócios, obedecencidsà•-•
exata proporção de participação de cada sócio no capital social.

X - D A S R E U N I Õ E S DE SÓCI OS
• • ir

As deliberações sociais sobre matérias legais, contratuais e sobre a gestão da socieda -
serão tomadas em reuniões de sócios, convocadas, via memorando específico entregue
diretamente aos sócios em mãos ou através do correio com "Aviso de Recebimento" AR, e com
quorum previsto no Código Civil.

- D A  R EU NI Ã O  O R D I NÁ R I A  D E S Ó CI O S
A reunião ordinária anual dos sócios é realizada sempre na sede social da sociedade, no

ultimo dia útil do mês de abril de cada ano as 17:00 (dezessete) horas, para tomar as contas da
administração e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico, dispensada a
convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou
mudança de local, data ou horário, devidamente justificada, quando a convocação deverá ser feita
pela administração ou por sócios que representem pelo menos 2/3 (dois terços) do capital social.

P A RÁ GRA FO PRIMEIRO — Nas reuniões de sócios, ordinárias, extraordinárias ou
convocação por escrito e no caso de suspensão da reunião, as deliberações serão tomadas, no
mínimo, pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social:

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO PIQUIRAS LTDA - EPP, Nire: 52 20207170-0 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estadode
Cioiás. Para validar este documento, acesse http:/'www.juceg.go.gov.br/ e informe: N" do protocolo 15/995565-9 e o código de segurança dY0EF. Esta cópia
autenticada digitalmente e assinada em 17/08,2015 17:46:44 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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I - designação e destituição de administrador, quando feitas em ato separado;
li - valor da retirada pró -labore do sócio administrador:
III - pedido de recuperação judicial da sociedade;
IV - aprovação das contas da administração;
V - nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas.
PARÁGRAFO SEGUND0_,- Serão dispensadas as formalidades de convocação e até

mesmo a reunião de sócios, conforme cláusulas anteriores, quando todos os sócios
comparecerem ou declararem por escrito ciente da reunião, ou decidirem por escrito sobre as
matérias apresentadas.

XII - DA REUNIÃO F_,'XTRAORDINARIA DE SÓCIOS
Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para deliberar sobre matérias de ordem

contratual e/ou legai, e para tratar da condução dos negócios, quando convocados pela
administração, através de carta -circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data mareada,
constando o local, data, hora e ordem do dia ou por sócios que representem no mínimo 2/3 (dois
terços) do capital social.

XIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS HAVERES
No caso de impedimento. falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade não'se- •

dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço patrimonial com todas as
demonstrações contábeis na data do evento e posteriormente levado à aprovação de seu..
resultado em reunião de sócios especialmente convocados para este fim. Determinado o valorseia ••

participação do sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, sucessores oei'àr:
quem de direito, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeif . . .
no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que aprovou as contas. .• •

XIV • DO DESIMPEDIMENTO

Os administradores qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram que não estão
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem atividades
mercantis ou administração societária; conforme artigo 1011, parágrafo 1° do Código Civil.

76'

Certifico que este documento da empresa CHOPE DO NOUTRAS LTDA EPP, Nire: 52 20207170-0 , fui deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de
Goiás. Para validar este documento, acesse bui): ;vww.juceg.go.gov.bri e informe: N" do protocolo 15/995565-9 e o código de segurança dY0EF. Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/08 201517:46:44 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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XV - DO -FÓRUM JURÍDICO
A sociedade se rege pelo que dispõe no referido código sobre as sociedades simples, os

casos omissos neste instrumento e nas normas do Código Civil sobre as limitadas, elegendo o
foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para dirimir as questões ou ações
originadas no presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo com a presente alteração e consolidação assinam-na em
via única.

4 r . • . . - À c ie /u i - C

Goiânia — GO, 07 de Agosto de 2015.

MARCELOAVIARQUEZ BATISTA

A ALTCE DA COSTA BATISTA

GUSTAVO DA COSTA BATISTA

C33-if .c)t.
FREDERICO DA COSTA BATISTA

f rirjUadaniUkAfe-OMERCaL" DO ESTAD DEG O I Á S

nC E RT I F I C O  O  RE G - I t . - 1 ' n 6 12,08/2016
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462)

COMARCA GOIÂNIA

EMBARGANTES PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA.

E OUTRO (S)

EMBARGADO  BANCO CITIBANK S/A

ADMINIST. LEONARDO DE PATERNOSTRO

RELATORA Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

VOTO

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  do

recurso, dele conheço.

Consoante  relatado,  objetivam  os  embargantes

conferir efeito modificativo ao acórdão de fls. 789/808 – vol. 04, proferido

pela 4ª Turma Julgadora da 6ª Câmara Cível e de relatoria do ilustre Juiz

de Direito Substituto em Segundo Grau, Dr. Wilson Safatle Faiad, que, à

unanimidade, desproveu o agravo de instrumento por eles interposto,

mantendo  inalterada  a  decisão  singular  que  indeferiu  o  pedido  de

desbloqueio  de  valores  defluentes  de  recebíveis  de  cartão  de

crédito/débito formulado pelos ora recorrentes.

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

Com respeito à insurgência aviada dispõe o art.

1.022 do CPC/2015, verbis: 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração

contra qualquer decisão judicial para:

I  -  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar

contradição;

II  -  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão

sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo  único.  Considera-se  omissa  a

decisão que:

I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese

firmada em julgamento de casos repetitivos

ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II  -  incorra  em  qualquer  das  condutas

descritas no art. 489, § 1  o.”

Enfatizam os recorrentes que houve omissão no

aresto embargado, relativamente a fatos que, se considerados, levariam

o  julgador  a  decidir  de  forma  diversa,  especificamente  no  tocante à

manifesta necessidade de desbloqueio de valores referentes às vendas

via cartão de débito e crédito, retidas pelo banco embargado para fins

de amortização de débito defluente de contrato de empréstimo e outras

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

avenças, com cláusula de cessão fiduciária, firmados entre as partes.

Informaram as empresas recorrentes que após o

deferimento  do  pedido  de  recuperação  judicial  (4.9.2015),  o  banco

requerido vem se apropriando de valores relativos às vendas via cartões

de crédito/débito para amortizar a dívida por elas contraída, razão pela

qual pugnaram, perante o juízo primevo, pela correlata liberação tendo

em vista essencialidade dos valores retidos pelo embargado.

Tal pedido foi indeferido, sob o argumento de que

se tratam de valores insubmissos aos efeitos da recuperação judicial,

devendo  ser  mantidos  os  bloqueios  garantidores  do  pagamento  da

importância contratada.

Em  sede  de  agravo  de  instrumento,  predito

julgado foi mantido, por meio do acórdão ora embargado, de lavra do

ilustre Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, dr. Wilson Safatle

Faiad1.

Pois  bem.  Primeiramente,  registre-se  que  a

aplicação do princípio pacta sunt servanda sofreu mitigação em razão

de  pluralidade  de  situações  jurídicas  diferenciadas,  principalmente

quando  as  disposições  normativas  da  legislação  de  regência,  mister

preservar  entre  os  credores  princípios  isonômicos  que,

necessariamente, deve ser observado no trato da matéria.

1 Vide fls. 789/808 – vol. 04

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
80

F
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

03
/2

01
7 

às
 0

9:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

03
08

86
38

   
  .

fls. 397

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 23 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte24.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403560512983810, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



4
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Portanto, não obstante a prevalência da regra de

interpretação  acima  citada,  em  conjugação  com  os  princípios  da

autonomia  da  vontade,  da  intangibilidade  e  da  força  obrigatória  dos

contratos hodiernamente não ostentam o caráter absoluto que outrora

possuíam.

Consabido que a intenção do legislador ao inserir

no  mundo  jurídico  a  Lei  nº  11.101/05,  estabelecendo  o  instituto  da

recuperação judicial, foi a de buscar a efetiva preservação da empresa

devedora, auxiliando-a na superação da sua crise econômico-financeira,

por  meio  da  manutenção  da  sua  fonte  produtora,  do  emprego  de

trabalhadores e dos interesses dos credores, de molde a resguardar sua

função social e estimular sua atividade econômica.

Conseguintemente, qualquer hermenêutica sobre

os dispositivos inseridos na Lei de Recuperação Judicial, deve balizar-se

pelo critério teleológico, buscando-se o fim colimado pela norma jurídica,

sob pena de se aviltar o objetivo vislumbrado pelo legislador.

Demais  disso,  impende  consignar  que

consoante dicção do art. 49, caput da Lei n. 11.101/2005, via de regra,

sujeitam-se à recuperação judicial todos os créditos existentes na data

do pedido,  ainda que não vencidos,  comportando o §  3º  do referido

artigo  as  hipóteses  de  exceção,  por  meio  das  quais  determinados

créditos não se submetem aos seus efeitos. Confira-se: 
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

“Art.  49  -  Estão  sujeitos  à  recuperação

judicial  todos  os  créditos  existentes  na

data do pedido, ainda que não vencidos.

(...)

§  3º  Tratando-se  de  credor  titular  da

posição de proprietário fiduciário de bens

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil,

de proprietário ou promitente vendedor de

imóvel  cujos  respectivos  contratos

contenham cláusula de irrevogabilidade ou

irretratabilidade,  inclusive  em

incorporações  imobiliárias,  ou  de

proprietário em contrato de compra e venda

com reserva de domínio, seu crédito não se

submeterá  aos  efeitos  da  recuperação

judicial  e  prevalecerão  os  direitos  de

propriedade sobre a coisa e as condições

contratuais,  observada  a  legislação

respectiva,  não  se  permitindo,  contudo,

durante  o  prazo  de  suspensão  a  que  se

refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda

ou a retirada do estabelecimento do devedor

dos  bens  de  capital  essenciais  a  sua

atividade empresarial.”

Todavia, a exceção legal não é absoluta podendo

ter aplicabilidade flexibilizada, com a limitação da retomada do bem de

sua  propriedade,  em  hipóteses  em  que  os  bens  alienados
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fiduciariamente  sejam  considerados  indispensáveis  à  atividade

empresarial, tal como no caso concreto.

Efetivamente,  a  falência  ou  os  procedimentos

concursais  em geral  não  podem contemplar-se  somente  sob  a  ótica

privatista  restrita  à  necessidade  de  facilitar  aos  credores  meios

processuais para satisfação de seus créditos. Cediço que a intenção do

legislador  tanto  no  regramento  anterior  quanto  no  atual,  sempre  foi

direcionada  à  preservação  dos  direitos  gerais  direcionados  à  função

social da empresa, tais como os da manutenção de determinado nível

ou volume de atividade em setores-chave da economia, ou os da defesa

do trabalho ou do emprego.

Conseguintemente,  a  adequada  exegese  dos

dispositivos inseridos na Lei de Recuperação Judicial em comento, deve

balizar-se  prioritariamente  pelo  critério  teleológico  viabilizando  o  fim

colimado pela norma jurídica, sob pena de inibir a finalidade visada pelo

legislador.

Demais  disso,  imprescindível  assegurar  a

continuidade  da  atividade  econômica  da  empresa  com  vistas  à  sua

recuperação, mormente considerando que o escopo principal da medida

judicial aforada pelos embargantes concerne justamente na superação

da  sua  crise  econômico-financeira,  sendo  esta  a  finalidade

preponderante do espírito da lei (art. 47 da lei nº 11.101/2005)1.

1 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
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Vale ressaltar, por oportuno, que os recebíveis de

cartão  de  crédito,  objeto  dos  contratos  de  cessão  fiduciária,  são

decorrentes de operações mercantis próprias à subsistência da empresa

devedora e, em sua maioria, já concretizadas, de maneira que permitir

ao  embargado  a  retenção  dos  dividendos  provenientes  de  tais

transações, indubitavelmente, acarretará entrave à recuperação judicial

pretendida.

De fato, o princípio do pacta sunt servanda não

é  absoluto,  devendo  sofrer  limitações,  principalmente  em  virtude  de

situações  jurídicas,  tais  como,  a  recuperação  judicial,  que  tem  por

objetivo  viabilizar  a  superação  da  situação  de  crise  financeira  do

devedor,  promovendo,  assim,  a preservação da empresa,  sua função

social e o estímulo à atividade econômica, além de garantir a satisfação

dos credores.

Corroborando este entendimento, são os julgados

do colendo STJ e desta Corte de Justiça, verbis:

“DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

(...)

1. O art. 47 DA Lei de Falências serve como

um  norte  a  guiar  a  operacionalidade  da

recuperação judicial, sempre com vistas ao

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e
dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica. 
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desígnio do instituto, que é 'viabilizar a

superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego

dos  trabalhadores  e  dos  interesses  dos

credores, promovendo, assim, a preservação

da empresa, sua função social e o estímulo

à atividade econômica'.

(...)

10.  Recurso  especial  a  que  se  nega

provimento.” (STJ, 4ª Turma, REsp 1207117/MG, Rel.

Ministro Luís Felipe Salomão, julgado em 10/11/2015, DJe

25/11/2015).

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  TRAVAS  BANCÁRIAS.  LIBERAÇÃO.

NECESSIDADE  DE  SE  PRESERVAR  A  EMPRESA

RECUPERANDA. I - A recuperação judicial tem

por  objetivo  viabilizar  a  superação  da

situação  de  crise  financeira  do  devedor,

promovendo,  assim,  a  preservação  da

empresa, sua função social e o estímulo à

atividade  econômica,  além  de  garantir  a

satisfação  dos  credores.  (...)  RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO” (TJGO, 1ª CC, AI nº 5553-

46, Rel. Dr. Roberto Horacio de Rezende, publ. DJe 2063

de 07/07/2016).

“TRAVAS  BANCÁRIAS.  (...)  CREDOR
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

PIGNORATÍCIO.  SUJEIÇÃO  À  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NECESSIDADE  DE  SE  PRESERVAR  A

EMPRESA  RECUPERANDA.  (...)  In  casu,  a

medida  vindicada  pelo  administrador

judicial (liberação de numerários oriundos

de  operações  com  cartões  de  créditos),

resulta  em  inegável  benefício  para  a

preservação  da  empresa  recuperanda  e  dos

credores como um todo, pois permite que a

mesma  seja  provida  do  capital  de  giro

necessário para o cumprimento de suas metas

entabuladas  no  plano  de  recuperação

judicial.  (...)  3.  Noutra  linha  de

intelecção, deve-se primar pela preservação

do capital de giro da sociedade, a fim de

que possa ser atingido o escopo previsto na

Lei de Recuperação judicial: a superação da

crise  econômico-financeira  da  empresa

enferma.   Recurso  conhecido  e  provido.”

(TJGO, 3ª CC, AI nº 10471-06.2010.8.09.0000, Rel. Dra.

Elizabeth Maria da Silva, publ. DJe nº 639, de 12/8/2010).

Imprescindível, pois, assegurar a continuidade da

atividade  econômica  da  empresa,  com  vistas  à  sua  recuperação,

mormente  considerando  que  o  escopo  principal  da  medida  judicial

aforada pelos embargantes concerne justamente na superação da sua

crise econômico-financeira, sendo esta a finalidade preponderante da lei

em debate.

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

Frise-se,  por  oportuno,  que  as  operações

mercantis  em  estabelecimentos  tais  como  o  dos  embargantes  são

protagonizadas  por  meio  magnético  (cartões  de  crédito/débito),  de

maneira que permitir ao banco embargado a retenção dos dividendos

provenientes de tais transações, indubitavelmente acarretará entrave ao

êxito da recuperação judicial que se pretende ver implementada.

Ad  argumentandum,  impende  ressaltar  que

sequer foi apresentado o quadro geral de credores ou mesmo o plano

de  recuperação  de  maneira  a  justificar  a  conduta  do  recorrido,

assemelhada ao exercício arbitrário das próprias razões.

Destarte,  admitida  mácula  no  provimento

jurisdicional  hostilizado,  consoante  o  disposto  no  art.  1.022  do

CPC/2015,  imperativo  o  acolhimento  dos  aclaratórios  para  o  fim  de

sanar  a  eiva  apontada  e,  de  consectário,  integrar  o  julgado  com

alteração da decisão, nos termos alhures expendidos.

Na  confluência  do  exposto,  com fulcro  no  art.

1.022 do CPC/2015,  ACOLHO os embargos de declaração, para o fim

de admitir a existência de eiva no aresto embargado e desbloquear os

valores defluentes de recebíveis oriundos de vendas mediante cartão

magnético.

Em  tempo,  proceda-se  ao  desapensamento  da

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

objeção em apreço dos agravos de nº 437245-32, 437239-25 e 437242-

77.

É como VOTO.

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

                            Relatora

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462)

COMARCA GOIÂNIA

EMBARGANTES PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA.

E OUTRO (S)

EMBARGADO  BANCO CITIBANK S/A

ADMINIST. LEONARDO DE PATERNOSTRO

RELATORA Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMENTA: EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  INOMINADA.

PRESENÇA  DE  MÁCULA  NO  JULGADO.

ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO  INFRINGENTE.

BLOQUEIO  DE  VALORES.  TRAVA BANCÁRIA.

PRINCÍPIO  DA  PACTA  SUNT  SERVANDA.

MITIGAÇÃO.  PRESERVAÇÃO  DA  EMPRESA.

INTELECÇÃO  DO  ART.  47  DA  LEI  Nº

11.101/2005.

1.  Reconhecida a eiva apontada nas razões dos

aclaratórios,  deverão  os  mesmos  ser  acolhidos

para afastar a nódoa apontada, modificando-se o

decisum para readequar a quaestio iuris.

2. O  princípio  do  pacta  sunt  servanda não  é

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

absoluto,  devendo  sofrer  limitações,

principalmente em virtude de situações jurídicas,

tais  como,  a  recuperação  judicial,  que  tem por

objetivo  viabilizar  a  superação  da  situação  de

crise financeira do devedor, promovendo, assim,

a preservação da empresa, sua função social e o

estímulo à atividade econômica, além de garantir

a satisfação dos credores.

3.  Imprescindível  assegurar  a  continuidade  da

atividade  econômica  da  empresa  com  vistas  à

sua recuperação, mormente considerando que a

mens legis funda-se justamente na superação da

crise  econômico-financeira  (art.  47  da  lei  nº

11.101/2005).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

A C Ó R D Ã O

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO  Nº  437246-17.2015.8.09.0000  (201594372462) da

Comarca  de Goiânia,  em que figura como embargante PIQUIRAS

EMPÓRIO  E  RESTAURANTE  LTDA.  E  OUTRO  (S) e como

embargado BANCO  CITIBANK  S/A e  como  administrador

LEONARDO DE PATERNOSTRO.

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

ACORDAM os  integrantes  da  Quarta  Turma

Julgadora  da  6ª  Câmara  Cível,  à  unanimidade  de  votos,  em

acolher  os  Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  voto  da

Relatora.

A sessão foi  presidida pela Desembargadora

Sandra Regina Teodoro Reis.

Votaram  com  a  Relatora,  o  Desembargador

Jeová Sardinha de Moraes e o Desembargador Fausto Moreira Diniz.

Presente  a  ilustre  Procuradora  de  Justiça

Doutora Orlandina Brito Pereira.

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

                              Relatora

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da Carta Precatória devolvida.
Nada Mais. São Paulo, 29 de março de 2017. Eu, ___, Rita De 
Cassia Alves Da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rita De Cassia Alves Da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
88

7E
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 P

E
T

R
E

N
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

03
/2

01
7 

às
 1

4:
53

 .

fls. 409

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 23 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte24.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403560512983810, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 31/03/2017 12:35 
 Certidão - Processo 1019718-98.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2017,   foi   disponibilizado   na   página   565 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da Carta Precatória devolvida." 

           SÃO PAULO, 31 de março de 2017. 

           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 29ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Processo nº: 1019718.98.2016.8.26.0100 
Exequente Inicial: Banco Citibank S/A 
Exequente Atual: G2 Recuperadora de Créditos e Inve stimentos S/A 
Executados: Chope do Piquiras Ltda e et al.  
 

URGENTE 

1) RISCO DE DECISÃO DESTOANTE DA PROFERIDA EM CASO SIMILAR, COM EMPRESA DO 

GRUPO ECONÔMICO DA EMPRESA EXECUTADA, QUE DECIDIU, COM ARRIMO NO STJ E 

STF, QUE COMPETE AO JUÍZO RECUPERACIONAL A ANÁLISE DE MEDIDAS 

CONSTRITIVAS SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA; 
2) RISCO DE FRUSTAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

3) RISCO DE DECISÃO CONFLITANTE COM A PROFERIDA NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
AVENTADO NA PETIÇÃO PRETÉRITA. 

 
 
 
 
 
 

(1ªExecutada) Chope do Piquiras Ltda., (2ºExecutado) 
Marcelo Marquez Batista, (3ºExecutado) Gustavo da Costa Batista, 
e (4ºExecutado) Frederico da Costa Batista, todos qualificados, vêm, 
mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, por seus 
procuradores e advogados infra-assinados, para expor e requerer o que se 
segue. 

 
Às fls. 364/371 de rolagem única (documentos anexos às 

fls.372/408 de rolagem única), os Executados apresentaram petição 
interlocutória na qual informaram a existência de AÇÃO CAUTELAR, 
registrada sob o nº 0342267.07.2015.8.09.0051, em trâmite na 7ª Vara 
Cível da comarca de Goiânia-GO, juízo que também aprecia o processo 
recuperacional da empresa executada, com o fito de que fosse 
reconhecida a liberação das “travas bancárias” impostas pela Exequente 
Inicial em todos os contratos firmados por serem essas indevidas em 
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virtude do processo recuperacional e em atenção ao princípio da 
preservação da empresa. 

 
A petição mencionada foi protocolada com o fito de que fosse 

reconhecida a liberação das travas bancárias do contrato discutido nos 
autos. 

 
Pois bem. 
 
Nas linhas vindouras, os Executados vêm complementar o 

pedido constante na petição pretérita para que este juízo, também, 
reconheça que os atos constritivos dos Executados devem ser apreciados 
pelo juízo universal da recuperação judicial. 

 
Primordial salientar que esta AÇÃO DE EXECUÇÃO, registrada 

sob o nº 1019718.98.2016.8.26.0100, está inserida em um contexto 
maior, considerando que a Empresa Executada integra um grupo 
econômico cujas empresas assinaram, na mesma data, 4 (quatro) 
contratos de empréstimos com a Exequente Inicial. 

 
Em razão disso, a Exequente Inicial ajuizou, também, outras 3 

(três) ações executivas, na comarca de São Paulo-SP, conforme quadro 
seguinte: 

 
Nome da empresa  Nº do processo de execução 

Empório Piquiras Ltda. 1019929-37.2016.26.0100 
Piquiras Choperia Ltda  1019965-79.2016.8.26.0100 
Piquiras Empório e Rest. Ltda.  1019945-88.2016.8.26.0100 
 

Assim, nítido que apesar de serem ações diversas, essas são 
similares entre si, o que deve ser observado pelos Nobres Magistrados 
para evitar a ocorrência de decisões destoantes entre tais ações 
executivas e, consequentemente, ofensa ao princípio da segurança e 
previsibilidade jurídica. 

 
Firme nesse sentido, menciona-se especificamente a ação 

executiva do Piquiras Empório e Restaurante Ltda, registrada sob o nº 
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1019945-88.2016.8.26.0100, na qual o Exequente Inicial objetivou a 
realização de atos constritivos sobre o patrimônio de empresa que integra 
o grupo econômico da Empresa Executada e também está em processo de 
recuperação judicial. 

 
No caso acima mencionado, o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, no bojo do Agravo de Instrumento nº 2061982-
25.2016.8.26.0000 da Relatoria do Desembargador Virgílio de Oliveira 
Júnior, reconheceu que compete ao juízo recuperacional a análise das 
medidas constritivas sobre o patrimônio dos Executados, conforme 
acórdãos juntados com esta petição interlocutória. 

 
Referida decisum foi calcado com base no AgRg no CC 

128.267/SP, AgRg no AgRg no CC 118.424/SP, EDcl no AgRg no RESP 
1.042.305/PR, EDcl no MS 13.981/RS, todos julgados do STJ, e no STF o 
EDcl em RE 199.167/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJU 
08.05.1998. 

 
Assim, deve-se adotar a mesma razão de decidir ("ratio 

decidendi”), considerando que o caso mencionado tem as mesmas 
premissas fáticas e jurídicas do caso analisado nestes autos recursais, 
com o consequente reconhecimento de que os atos constritivos dos 
Executados devem ser apreciados pelo juízo universal da recuperação 
judicial. 

 
Desse modo, vêm os Executados requerer que este juízo 

reconheça que os atos constritivos dos Executados devem ser 
apreciados pelo juízo universal da recuperação judicial, conforme 
julgado de caso similar do TJSP e jurisprudência do STJ e STF, bem 
como haja apreciação da petição pretérita. 

 
Nesses termos, pede deferimento. 
Goiânia-GO, 17 de abril de 2017. 

______________________            ______________________ 
ALUIZIO GERALDO C. RAMOS             ADILSON RAMOS JÚNIOR  
OAB/GO Nº 17.874                                        OAB/GO Nº 11.550 
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ACÓRDÃOS DO TJSP, NO 
BOJO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

MANEJADO PELO EXEQUENTE 
INICIAL EM CASO SIMILAR E COM 

EMPRESA DO MESMO GRUPO 
EMPRESARIAL DOS EXECUTADOS, 

QUE RECONHECEU, COM ARRIMO 
NO STJ E STF, QUE COMPETE AO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
ANÁLISE DE MEDIDAS CONSTRITIVAS 

SOBRE O PATRIMÔNIO DOS 
EXECUTADOS 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000360534

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2061982-25.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante BANCO 
CITIBANK S/A, são agravados PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, 
MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 21ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores SILVEIRA PAULILO 
(Presidente) e MAIA DA ROCHA.

São Paulo, 30 de maio de 2016.

Virgilio de Oliveira Junior
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO 34459

Agravo de Instrumento Nº:  2061982-25.2016.8.26.0000

COMARCA: São Paulo

Agravante: Banco Citibank S/A 

Agravados: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, MARCELO 

MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA

Ação de execução de título extrajudicial. Pedido liminar de 
arresto. Cédula de crédito bancária.  Devedora que está em 
recuperação judicial em juízo diverso. Medida liminar 
indeferida. Agravo de instrumento. Devedora em recuperação 
judicial. Entendimento do STJ no sentido de que o juízo em 
que tramita a recuperação judicial é que deve decidir sobre os 
pedidos de arresto. Precedentes do STJ. Remessa dos autos 
para o juízo da recuperação judicial para a análise do pedido 
de arresto. Decisão anulada. Recurso provido, com observação. 

O Banco Citibank S.A. ajuizou ação de execução de título 

extrajudicial com pedido liminar de arresto, para que os créditos, que 

garantem as cédulas de crédito bancárias emitidas, sejam depositados 

em juízo, porque a devedora está em recuperação judicial. A d.Juíza de 

Primeiro grau indeferiu a liminar. Inconformado, interpôs o banco agravo 

de instrumento suscitando que estão presentes os requisitos para o 

deferimento do arresto, tendo em vista que a executada está em 

recuperação judicial. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 3

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento tirado de ação de 

execução de título extrajudicial com pedido liminar de arresto. 

A d. Juíza de Primeiro grau indeferiu o pedido liminar de 

arresto, sob o fundamento de não estarem presentes os requisitos para 

tanto [fls. 141/143]. 

O banco, inconformado, interpôs agravo de instrumento 

suscitando a necessidade do arresto, porque a executada está em 

recuperação judicial e o respectivo prazo de suspensão das ações já 

escoou.

A decisão é anulada. Explica-se.

Verifica-se, de fato, que a empresa executada, ora 

agravada, está em recuperação judicial, conforme informado pelo próprio 

agravante.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

[a] “(...) Competência do juízo da recuperação judicial 

para decidir sobre expropriação de bens. Arresto de bens da empresa em 

recuperação. Impossibilidade. 1. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 4

que no caso de deferimento da recuperação judicial a competência de 

outros juízos se limita à apuração dos respectivos créditos, sendo vedada a 

prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (...)” [STJ, AgRg no CC 128.267/SP, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, 2ª Seção, DJe 16.10.2013];

[b] “(...) recuperação, cautelar de arresto e execução da 

entrega de coisa certa. Lei n. 11.101/05. Interpretação sistemático-

teleológica dos seus dispositivos. Manutenção da atividade econômica. 

Competência do juízo em que tramita a recuperação para a análise de 

eventuais medidas constritivas ao patrimônio da sociedade recuperanda 

(...)” [STJ, EDcl no AgRg no AgRg no CC 118.424/SP, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, 2ª Seção, DJe 14.03.2014].

Observa-se, então, que, conforme entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, cabe ao juízo da recuperação judicial a 

análise acerca do arresto em testilha. 

Anula-se, então, a r. decisão agravada e determina-se a 

remessa desse agravo de instrumento para o juízo da recuperação 

judicial para que analise o pedido de arresto.

O exequente fica, desde já, intimado a informar em cinco 

dias qual é o número do processo e o respectivo juízo em que tramita a 

recuperação judicial da empresa executada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 5

Ante do exposto, dá-se provimento ao recurso para 

anular a r. decisão agravada, com observação.

Na hipótese de interposição ou oposição de recursos 

contra esta decisão, ficam as partes intimadas, a partir da publicação, a se 

manifestarem expressamente, na petição de interposição ou razões 

recursais, se se opõem à forma de julgamento virtual, nos termos do art. 

1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, publicada 

no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de 

2011.

Desembargador Virgilio de Oliveira Junior

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000499844

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2061982-25.2016.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
BANCO CITIBANK S/A, são embargados PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE 
LTDA, MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 21ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. 
V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ITAMAR GAINO 
(Presidente sem voto), MAIA DA ROCHA E SILVEIRA PAULILO.

São Paulo, 20 de julho de 2016.

Virgilio de Oliveira Junior
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2061982-25.2016.8.26.0000/50000 -Voto nº 2

VOTO 35168

Embargos de Declaração Nº:  2061982-25.2016.8.26.0000/50000

COMARCA: São Paulo

Embargante: Banco Citibank S/A 

Embargdos: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, MARCELO 

MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA

Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Somente é 
admitida a revisão do mérito se decorrência lógica do 
saneamento da omissão, contradição ou obscuridade. Recurso 
não acolhido.

O Banco Citibank S.A. opôs estes declaratórios contra o 

v. Acórdão de fls. 166/170 para requerer a revisão do mérito. 

É o relatório.

O embargante pretende a reforma do mérito decidido no 

v. Acórdão de fls. 166/170. 

Para tanto, suscita que os créditos em questão são 

extraconcursais e, por isso, não se submetem ao juízo da recuperação 

judicial.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2061982-25.2016.8.26.0000/50000 -Voto nº 3

Além disso, suscitou omissão em relação ao pedido de 

arresto de bens das pessoas físicas. 

Porém, esses temas foram devidamente analisados no v. 

Acórdão embargado, em que se determinou a análise do arresto pelo 

Juízo da recuperação judicial para evitar decisões conflitantes e, talvez 

até, que inviabilizem a eventual recuperação. 

Assim, os efeitos infringentes somente são cabíveis 

quando consequência lógica do saneamento de eventual omissão, 

obscuridade ou contradição que integra a decisão embargada, hipótese 

não verificada no caso em testilha.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e 

do Supremo Tribunal Federal.

[a] STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.042.305/PR, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 16.04.2009;

[b] STJ, EDcl no MS 13.981/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

DJe 30.03.2009;

[c] STF, EDcl em RE 199.167/SP, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, DJU 08.05.1998.

A parte opôs estes embargos de declaração nitidamente 

com propósito de revisão de questão decidida, que não contem vício 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2061982-25.2016.8.26.0000/50000 -Voto nº 4

algum a ser reparado. Sendo assim, se mostram incabíveis.

Ante o exposto, não se acolhe o recurso.

Na hipótese de interposição ou oposição de recursos 

contra esta decisão, ficam as partes intimadas, a partir da publicação, a se 

manifestarem expressamente, na petição de interposição ou razões 

recursais, se se opõem à forma de julgamento virtual, nos termos do art. 

1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, publicada 

no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de 

2011.

Desembargador Virgilio de Oliveira Junior

                             Relator

Assinatura eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.1 - Serv. de Proces. da 21ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Sala 107 - 3292-4900 r2207

CERTIDÃO

Processo nº: 2061982-25.2016.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Contratos Bancários

Embargante Banco Citibank S/A

Embargado PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA e 
outros

Relator(a): Virgilio de Oliveira Junior

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 29/08/2016                

São Paulo, 9 de setembro de 2016.

_______________________________________________________
André Alves Ferreira da Silva - Matrícula: M362567

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
06

19
82

-2
5.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

42
49

F
B

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
09

/2
01

6 
às

 1
7:

31
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 A

LV
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

.

fls. 198

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2F
6E

E
4B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

04
/2

01
7 

às
 1

3:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

03
84

54
80

   
  .

fls. 424

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 24 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte25.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403563512983816, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6000 - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1019718-98.2016.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

DEFIRO a retificação do polo ativo como requerido a fls. 138 e seguintes. 

Proceda a Serventia as devidas anotações junto ao Cartório do Distribuidor e na 
autuação deste feito. 

Após, aguarde-se regular manifestação do Exequente, como determinado a fls. 197 
e, tornem conclusos para decisão. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/05/2017 12:54 
 Certidão - Processo 1019718-98.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2017,   foi   disponibilizado   na   página   435 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "DEFIRO   a   retificação   do   polo   ativo   como   requerido   a   fls.   138   e   seguintes.   Proceda   a 
 Serventia   as   devidas   anotações   junto   ao   Cartório   do   Distribuidor   e   na   autuação   deste   feito.   Após,   aguarde-se 
 regular manifestação do Exequente, como determinado a fls. 197 e, tornem conclusos para decisão." 

           SÃO PAULO, 15 de maio de 2017. 

           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, 

sediada na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP E OUTROS., vem à 

presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, requerer a 

juntada das decisões interlocutórias proferidas nos autos das Ações de Execução de nº 

1019965-79.2016.8.26.0100 (29ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP) e 1019929-

37.2016.8.26.0100 (18ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP), demonstrado cabalmente 

que, em cumprimento à ordem estipulada no artigo 835, do Código de Processo Civil, deve 

haver o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por 

catões de créditos pela bandeira GETNET, até satisfação total da dívida, o que desde já 

requer-se, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 18 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
18ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas nº 911/913 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6150 - E-mail: sp18cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1019929-37.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019929-37.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Empório Piquiras Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci

Vistos.

Fls. 152 e segs - Anotem OAB. Defiro a substituição no polo ativo da lide, à vista 
da prova da cessão do crédito à ora  peticionária.  

Anotem e comuniquem. 

Fls. 182 e segs. Acolho as razões da exequente a fim de deferir em caráter de 
antecipação de tutela o arresto de 30% dos recebíveis mensais da devedora constituídos por 
crédito perante a operadora e administradora de cartões, GETNET, até a satisfação da dívida. 

Servirá a presente por cópia assinada digitalmente de ofício  para protocolo 
pela interessada perante os devedores e a terceira empresa supra, que deverá providenciar o 
depósito do dinheiro em conta à disposição deste Juízo,  visando ao imediato cumprimento da 
ordem judicial supra, por ora, sob os efeitos da Lei.  

Fls. 199 e segs. Defiro a pesquisa RENAJUD e consequente "bloqueio" de 
eventuais bens encontrados em nome dos devedores  nos registros do DETRAN. 

Sem prejuízo, regularize a exequente o recolhimento das custas da pesquisa supra. 

Fls. 285 e segs – Acolho as razões da exequente e reconsidero, em parte, a decisão 
de fls 388 proferida nos autos dos embargos n 1013420-56 (em apensos) a fim de revogar os 
efeitos suspensivos e não obstar à credora o exercício do direito à busca de garantia do Juízo e 
restringir a eficácia da decisão em comento aos atos finais de alienação de bens constritos, a 
exemplo de expedição de carta de arrematação, auto de adjudicação ou de guias de levantamento 
de dinheiro, até o julgamento dos embargos. 

Fls. 1428 e segs dos autos dos embargos supra, n. 1013420-56. Mantenho a 
decisão de fls.  1426, em benefício da própria exequente a fim de lhe assegurar o contraditório 
legal e mais agilidade no andamento do feito,  visto que a audiência a que se refere a credora, smj, 
com base no disposto no artigo 920 do NCPC,  é ato facultativo   deste Juízo. 

Certifiquem naqueles sobre a presente para devidas intimações e cumprimento. 
Trasladem cópia, se necessário.   
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Processo nº 1019929-37.2016.8.26.0100 - p. 2

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1019965-79.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Choperia Ltda. Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Trata-se de execução de título extrajudicial fundada em contrato de 
empréstimo com instrumento particular de cessão fiduciária de créditos.

O art. 49, § 3º, da Lei 11.101 de 2005, prevê que:

"Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor 
de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial."

Conforme já decidido pelo C. STJ, quando do julgamento do REsp nº 
1.263.500  – ES1, não se submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos 
garantidos por cessão fiduciária.

Explicou a Exma. Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, em seu voto e 
relatório, que:

"(...) A circunstância de o § 3º do art. 49 da LFR, em seguida à regra de 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis 
ou imóveis "não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial", 
estabelecer que "prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º 
do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 
dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial", não permite 
inferir que, não sendo o título de credito "coisa corpórea", à respectiva 
cessão fiduciária não se aplicaria a regra da exclusão do titular de direito 
fiduciário do regime de recuperação. 

Com efeito, a explicitação contida na oração "prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa" tem como escopo deixar claro que, no caso de 

1 STJ - REsp nº 1.263.500 - ES (2011/0151185-8) – relatora: Min. MARIA ISABEL GALLOTTI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
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bens corpóreos, estes poderão ser retomados pelo credor para a execução 
da garantia, salvo em se tratando de bens de capital essenciais à atividade 
empresarial, hipótese em que a lei concede o prazo de cento e oitenta dias 
durante o qual é vedada a sua retirada do estabelecimento do devedor. 

Em se tratando de cessão fiduciária de crédito, bem móvel incorpóreo, não 
seria necessária a explicitação e nem a consequente ressalva, pois o art. 18 
da Lei 9.514/97, aplicável à cessão fiduciária de títulos de crédito (66-B, § 
4o, da Lei 4.728/65, com a redação dada pela Lei 10.931/2004, acima 
transcrito), dispõe que "o contrato de cessão fiduciária em garantia opera 
a transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos, até a 
liquidação da dívida garantida (...)", seguindo-se o art. 19, o qual defere 
ao credor o direito de posse do título, a qual pode ser conservada e 
recuperada "inclusive contra o próprio cedente" (inciso I), bem como o 
direito de "receber diretamente dos devedores os créditos cedidos 
fiduciariamente" (inciso IV), outorgando-lhe ainda o uso de todas as ações 
e instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para receber os créditos cedidos 
(inciso III). 

Conclui-se, portanto, que a explicitação legal das garantias dos titulares 
de propriedade fiduciária de bens corpóreos (coisas) em nada diminui a 
garantia outorgada por lei aos titulares de cessão fiduciária de bens 
incorpóreos. (...)"

Portanto, acolho as razões da exequente de fls. 169/173 a fim de deferir em 
caráter de tutela de urgência o arresto de 30% dos recebíveis mensais da devedora 
constituídos por crédito perante as operadoras e administradoras de cartões PAGSEGURO 
e GETNET, até a satisfação da dívida. 

Como medida de celeridade processual, servirá a presente decisão, 
assinada digitalmente, como ofício, cabendo ao patrono do autor seu 
encaminhamento diretamente à ré, comprovando posteriormente nos autos.

Fls. 185/186: Defiro a pesquisa RENAJUD e consequente "bloqueio" de 
eventuais bens encontrados em nome dos devedores nos registros do DETRAN, devendo a 
parte exequente, para formalização do ato, comprovar o recolhimento das custas 
necessárias.

Fls. 231/233: Em que pese a argumentação lançada pela executada, tratando-
se de crédito extraconcursal, conforme acima salientado, entendo ser cabível o 
prosseguimento da demanda executória. 

Todavia, nos termos do art. 6º, § 6º, da Lei 11.101 de 2005, oficie-se ao Juízo 
da recuperação judicial, comunicando a existência da presente execução contra a 
recuperanda.

Intime-se.

São Paulo,25 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1019718-98.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.A.

Executado: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Fls.427: O exequente requer o bloqueio mensal de 30% dos valores provenientes 

de vendas realizadas pela executada através dos  cartões de crédito da bandeira GETNET. Para 

fundamentar seu pedido junta cópia de decisão proferida por este Juízo em outro processo contra 

a mesma parte (fls.430/431). Note-se que a referida decisão está suspensa por força de decisão da 

superior instância em agravo de instrumento.

Ainda que estivesse em vigor a decisão naquele processo, tratam-se dos mesmos 

executados e o deferimento de novo bloqueio sobre a mesma fonte de renda traria o risco de 

inviabilizar a empresa e frustrar as chances de honrar seus compromissos. Assim sendo, 

INDEFIRO o pedido.

Intime-se.

São Paulo,22 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.427:   O   exequente   requer   o   bloqueio   mensal   de   30%   dos   valores   provenientes 
 de   vendas   realizadas   pela   executada   através   dos   cartões   de   crédito   da   bandeira   GETNET.   Para   fundamentar 
 seu   pedido   junta   cópia   de   decisão   proferida   por   este   Juízo   em   outro   processo   contra   a   mesma   parte 
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           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

33
0E

6B
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

IS
LA

IN
E

 S
IL

V
A

 S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
06

/2
01

7 
às

 1
2:

57
 .

fls. 433

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 24 : 4.1-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o1019718-98.2016.8.26.0100-g2xchopedopiquiras_Parte25.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:11

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403563512983816, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP 

E OUTROS, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta 

subscreve, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no artigo 1.022, do Código de 

Processo Civil, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

 

Em que pese o conhecimento e a cultura jurídica da veneranda decisão 

ora embargada, houve, data vênia, vícios, quais sejam omissão e erro de fato, razão pela 

qual serve o presente aclaratório para que as referidas irregularidades sejam sanadas e, por 

conseguinte, haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas 

realizadas por catões de créditos pela bandeira GETNET, até satisfação total da dívida, por 

ser esta medida de inteira justiça 

 

Nesse viés, em relação ao vício do erro de fato, cabe frisar que o mesmo 

ocorreu por ter havido a confusão entre os nomes da pessoa jurídica ora 

Executada/Embargada e o da pessoa jurídica Executada na Ação de Execução de nº 

1019965-79.2016.8.26.0100, vez que não trata-se de empresas iguais (inclusive os 

contratos objetos de tais ações também são diferentes), mas tão somente de empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico, conforme pode-se notar nas transcrições abaixo, 

razão pela qual deve haver o deferimento da penhora de ao menos 30% dos recebíveis das 

vendas realizadas por catões de créditos pela bandeira GETNET. 

 

- CHOPE DO PIQUIRAS LTDA-EPP, sociedade empresária registrada perante o 

CNPJ/MF sob nº 06.160.427/0001-33, com principal estabelecimento na R T-61 – 

nº 180 LUC 118, Shopping Buena Vista – Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74223-

170, que firmou o Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

40/LENDING296107.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

nº 329920, restando inadimplido o montante de R$ 112.990,31 (cento e doze mil, 
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novecentos e noventa reais e trinta e um centavos) 

- PIQUIRAS CHOPERIA LTDA-EPP, sociedade empresária registrada perante o 

CNPJ/MF sob nº 06.147.536/0001-10, com principal estabelecimento na Rua 146, 

nº 460 – Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74170-090, firmou o Contrato de 

Empréstimo e Outras Avenças 40/LENDING296092.9 e no Aditivo ao Contrato de 

Empréstimo e Outras Avenças nº 329927, restando inadimplido o montante de R$ 

209.719,88 (duzentos e nove mil, setecentos e dezenove reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

Ademais, no que concerne à omissão, importante salientar ainda que este 

Exequente/Embargante apontou que não tem conhecimento se as Executadas/Embargadas 

possuem bens (títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com 

cotação em mercado; títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; semoventes; 

navios e aeronaves; e ações e quotas de sociedades simples e empresárias) que se 

encontrariam melhor colocados na ordem preferencial descrita no artigo supracitado, 

ocasião em que mais uma vez torna-se legítimo e correto o deferimento da penhora de 30% 

(trinta por cento) dos recebíveis de cartão de crédito. 

 

Em tempo, insta frisar que os Desembargadores do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, ao julgarem o Agravo de Instrumento de nº 2051501-

66.2017.8.26.0000, interposto por empresa pertencente ao mesmo grupo econômico que a 

ora Executada/Embargada, corretamente afirmaram que “a tese de defesa é amparada pelo 

vago argumento de onerosidade excessiva”, ou seja, já houve o reconhecimento da 

desnecessidade  de suspensão da execução e protelatoriedade dos Embargos à Execução 

apresentados pelas Devedoras/Embargadas. 

 

Desta feita, Excelência, importante ponderar que os supracitados vícios 

não trazem consequências jurídicas às Embargadas/Executadas, mas, caso não sejam 

acatadas por este juízo, com toda certeza trarão prejuízos ao Embargante/Exequente, pois 

este é o maior prejudicado desta relação, posto que seu direito está sendo ameaçado há 

anos, visto que sem embasamento algum, aqueles não adimpliram o crédito devido, 

atrasando, desta feita, a entrega da devida prestação jurisdicional. 

 

Por fim, importante frisar que o Embargante/Exequente não pretende criar 
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obstáculos ao deslinde do feito, nem pretende conturbá-lo, nem litigar de má-fé, e, também, 

os procuradores que a esta peça assinam não estão infringindo o Código de Ética e 

Disciplina da OAB, mas somente estão buscando a devida e correta prestação jurisdicional 

e cumprindo diligente e destemidamente seu múnus, buscando o acesso ao Poder Judiciário 

e o inegociável respeito ao Princípio do Devido Processo Legal. 

 

ANTE O EXPOSTO, requer sejam os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

acolhidos e, de consequência, sejam sanados os vícios apontados, a fim de que, em 

cumprimento à ordem estipulada no artigo 835, do Código de Processo Civil, haja o bloqueio 

mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por catões de créditos pela 

bandeira GETNET, até satisfação total da dívida, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 30 de junho de 2017. 

 

Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO URGENTE – PEDIDO LIMINAR 

 

BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, na 

Comarca e Estado de São Paulo, por seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., com fulcro no artigo 585 do Código de Processo Civil propor a presente 

 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDORES SOLVENTES 

com pedido acautelatório liminar de arresto 

 

em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, sociedade empresária registrada perante o CNPJ/MF sob nº 08.314.283/0001-58, com 

principal estabelecimento na R-9, nº 1855, LUC 004/005, Setor Marista, CEP. 74130-915, 

Goiânia/GO; MARCELO MARQUEZ BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 232.206.511-00 

e RG nº 741342 e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

347.812.261-91 e RG nº 1313672, ambos com endereço profissional na R-9, nº 1855, LUC 

004/005, Setor Marista, CEP. 74130-915, Goiânia/GO, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas. 
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I. 

PRELIMINARMENTE 

Competência do foro eleito pelas partes 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer a indiscutível questão da competência para 

o processamento da presente demanda, livremente atribuída, pelas partes litigantes, ao Foro da 

Comarca de São Paulo/SP. 

 

Nesse esteio, o Código de Processo Civil dispõe no parágrafo primeiro, bem 

como no caput do seu artigo 111 acerca da prerrogativa e das condições para as partes 

elegerem o foro para a discussão de seus direitos e obrigações. 

 

“Art. 111 - A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável 

por convenção das partes; mas estas podem modificar a competência em razão do 

valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as ações oriundas de 

direitos e obrigações.” 

 

À vista desse contexto, torna-se inquestionável a competência desse MM. 

Juízo para o processamento da presente demanda, considerando que, quando da formalização 

das operações havidas entre as partes – que será abaixo melhor descrita --, restou facultada ao 

ora Exequente a opção do Foro Comarca de São Paulo como o competente para dirimir 

eventuais dúvidas e discussões advindas dos instrumentos entre eles firmados.  

 

É o que dispõe a Cláusula 11.2 do Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 (doc. 01), cuja execução ora se persegue: 

 

“Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

para dirimir quaisquer questões ou dúvidas decorrentes do presente instrumento, 

com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.” 

 

Outrossim, a legalidade da livre estipulação do foro encontra respaldo, 

ainda, no artigo 78 do Código Civil Brasileiro: 
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“Art. 78. Nos contratos escritos poderão os contraentes especificar domicílio 

onde se exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes.” 

 

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade expressamente conferida ao 

Exequente no que tange ao foro competente para dirimir todas as questões oriundas dos 

mencionados instrumentos, não há que se falar em incompetência desse Foro, devendo a ação 

ser processada perante uma de suas Varas Cíveis. 

 

II. 

DOS FATOS  

 

II. a 

Constituição do crédito exequendo 

 

No dia 23.04.2014, a Executada PIQUIRAS EMPORIO E 

RESTAURANTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, firmou com o Banco 

Citibank S.A. o Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 40/LENDING296110.9, no valor 

de R$ 1.232.980,00 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta reais), 

devidamente registrado perante o Registro de Títulos e Documentos competente, na data de 

19.05.2014, que deveria ser pago conforme fluxo estabelecido no item “5” do quadro 

preambular, sendo que a primeira parcela seria paga em 23.05.2014 e a última em 23.04.2019, 

através do qual figuraram como Intervenientes/Devedores Solidários os Coexecutados 

MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA (doc. 01). 

 

Em garantia ao citado contrato foi firmado o Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 54/LENDING296110.10, 

registrado junto ao Registro de Títulos e Documentos competente sob o nº 5.244.959, na data de 

19.05.2014, o qual figurou como fiel depositário MARCELO MARQUEZ BATISTA, cedendo, 

ao Banco Exequente todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por meio de 

Cartão de crédito e/ou débito (recebíveis) processados pela Rede S.A (doc. 02). 
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Não obstante, para atender as necessidades da Devedora/Executada, foi firmado 

o Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 329923, pelo qual foi alterada a data 

de pagamento do contrato (doc. 03). 

 

Assim, sem motivo plausível, os devedores deixaram de adimplir as obrigações 

contratadas, que atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos), conforme demonstra a anexa planilha, cujos termos 

ficam fazendo parte integrante desta, para todos os fins e efeitos de direitos, em especial aqueles 

previstos no artigo 614, inciso II, do Diploma Processual (doc. 04). 

 

Portanto, estando a dívida arrimada por título executivo certo, líquido e exigível 

e esgotados todos os meios amigáveis possíveis para o recebimento do crédito, estando a empresa 

devedora principal em Recuperação Judicial, não restou alternativa ao Exequente senão a 

propositura da presente demanda, visando à recuperação de seu crédito, o qual, atualizado até a 

distribuição da presente demanda perfaz a quantia de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos), conforme planilha anexa (doc. 04). 

 

II.b 

Da Recuperação Judicial da Empresa Executada 

 

Cabe ao Exequente, agindo com boa fé processual, informar, também, a esse 

M.M. Juízo que a emitente do Contrato de Empréstimo objeto da presente Execução, empresa 

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, encontra-se em regime de Recuperação Judicial, perante a 7ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia/GO, processo nº 315725-49.2015.8.09.0051, conforme petição inicial do 

processo de Recuperação Judicial em anexo (doc. 05). 

 

Cumpre ainda informar que a decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial das Executadas se deu em 04.09.2015 (doc. 06), sendo certo que o 

prazo de suspensão 180 (cento e oitenta) dias das ações e execuções em face da empresa em 

recuperação judicial, estabelecido pelo D. Juízo Recuperacional, previsto no artigo 6º, § 4º da 

Lei 11.101/05 se extinguirá no dia 04.03.2016.  
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No entanto, embora o Exequente, tenha sido arrolado pelo valor de 

R$ 2.205.010,47 (dois milhões, duzentos e cinco mil, dez reais e quarenta e sete centavos) 

como Credor Quirografário (dos. 07), o crédito que faz jus o Exequente não está sob os 

efeitos da Recuperação Judicial, por se tratar de crédito Extraconcursal. 

 

Desta feita, conforme abordado acima, o crédito objeto da presente, é 

garantido por meio de alienação fiduciária em garantia, bem como por meio de cessão 

fiduciária de creditórios. Dessa forma, basta simples análise do Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 54/LENDING296110.10 

(doc. 02) para verificar a Extraconcursionalidade do Crédito do Exequente. 

 

Assim, tendo em vista os instrumentos, devidamente registrados, 

anteriormente ao ajuizamento da Recuperação Judicial, nítido é que o crédito do Banco 

Citibank S.A. é EXTRANCONCURSAL, não se submetendo aos efeitos da recuperação 

judicial. 

 

O artigo 49, § 3º, da Lei 11.101/05 é claro ao dizer que o Credor titular da 

posição de proprietário fiduciário não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 3
o
 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 

bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 

promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4
o
 do 

art. 6
o
 desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos 

bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 

 

Não obstante, o Exequente apresentou divergência ao sr. Administrador 

Judicial, para exclusão de seu crédito da Recuperação Judicial (doc. 08), tendo, o 
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administrador judicial acolhido a divergência, conforme parecer em anexo (doc. 09), 

excluindo o crédito do Banco Exequente dos autos da Recuperação Judicial (doc. 10).  

 

Ainda, cumpre informar que embora a empresa Executada esteja em 

recuperação judicial, o prazo de suspensão expresso no artigo 6º, § 4º da Lei 11.101/05 se 

escoará no dia 04.03.2016, portanto, não havendo que se falar em suspensão da presente 

execução em face desta. 

 

Portanto, a Ação de Execução deve tramitar normalmente com relação à 

Empresa Executada, devedora principal, bem como em relação às pessoas físicas dos 

Devedores Solidários, tendo em vista que o crédito do Banco Citibank S.A., ora Exequente, é 

EXTRACONCURSAL. 

 

III. 

CABIMENTO E PREMENTE NECESSIDADE DA CONCESSÃO DE ARRESTO 

INITIO LITTIS – MEDIDA ACAUTELATÓRIA INDISPENSÁVEL À TUTELA 

JURISIDICIONAL PRETENDIDA – EX VI ARTIGO 615, INCISO III, DO CPC 

 

Como se não bastasse o inadimplemento dos Executados, verifica-se que, 

inúmeros são os apontamentos encontrados sob sua titularidade junto ao SCPC (Docs. 11/13), 

sendo que, a empresa Executada se encontra em Recuperação Judicial, o que, por si só, evidencia a 

fragilidade das chances do Exequente reaver seu crédito. 

 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA. (doc. 11) 

 

 122 (cento e vinte e dois) protestos, no valor total de R$ 2.218.974,92 (dois 

milhões, duzentos e dezoito mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa 

e dois centavos); 

 

 03 (três) pendências e restrições financeiras, no valor total de R$ 5.819,69 (cinco 

mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos). 
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MARCELO MARQUEZ BATISTA (doc. 12): 

 

 04 (quatro) registro de débitos, no valor de R$ 459.500,70 (quatrocentos e 

cinquenta e nove mil, quinhentos reais e setenta centavos); 

 

 01 (um) protesto, no valor de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e 

trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 

 

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA (doc. 13): 

 

 02 (dois) registro de débitos, no valor de R$ 263.547,04 (duzentos e sessenta e 

três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos); 

 

 01 (um) protesto, no valor de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e 

trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 

E, em situações como a presente a jurisprudência autoriza, até por uma questão 

acautelatória, o deferimento do arresto, a fim de salvaguardar o crédito exequendo. Confira-se: 

 

“Considerando-se que a medida cautelar de arresto tem a finalidade de assegurar o 

resultado útil do processo principal, é de concluir que as hipóteses contempladas no 

art. 813, CPC, não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a concessão 

do arresto, o risco de dano e perigo da demora (STJ-RT 760/209). 

Assim, tendo o credor comprovado a existência de protestos e execuções contra o 

afiançado, defere-se o arresto, em prestígio também ao poder geral de cautela (RT 

827/325)”
1
 

 

Diante desse cenário, é de rigor salientar que resta configurado substrato 

fático que ampara a pretensão da liminar do arresto dos bens dos Executados, nos termos da 

exegese do Diploma Processual. 

 

“Art. 615. Cumpre ainda ao credor: 

(...) 

                                                 

1 In Theodoro Jr., Humberto. Código de Processo Civil Comentado, 38ª Ed., pág. 894) – sem grifos no original 
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III – pleitear medidas acautelatórias urgentes 

(...)”. 

 

Em estrita aplicação ao dispositivo supracitado, encontra-se a doutrina do Ilustre 

Jurista ARAKEN DE ASSIS: 

 

“O art. 615, III, do CPC autoriza que, na petição inicial da ação executória, o 

credor requeira medidas acautelatórias urgentes. É preciso esclarecer, de início, que 

as medidas aí contempladas convivem com as ações cautelares típicas e, ainda, com 

medidas satisfativas rotuladas de cautelares. 

(...) 

Ora, preenchidos os pressupostos de cabimento dessas ações nominadas no processo 

cautelar, elas se mostram exercitáveis de modo antecedente ou incidente no processo 

executivo. Aliás, o arresto possui exatamente a função de assegurar a execução do 

crédito em dinheiro, mediante expropriação; e o sequestro, a execução para entrega 

de coisa, mediante desapossamento”
2
 

 

 

Há, portanto, patente risco de dano irreparável ao Exequente dada 

Recuperação Judicial requerida pelas Executadas, assim como diante da multiplicidade de 

restrições financeiras encontradas sob titularidade dos Executados, que, evidentemente, 

estão com sua imagem amplamente maculada no mercado, já que pertencentes ao rol dos 

mau pagadores. 

 

Há de se destacar, ainda, que o mero ajuizamento do processo de execução 

visando ao recebimento de valores, sem a prevenção de medida acautelatória como o ora 

requerido, ensejaria amplo risco de fracasso, tornando-se ineficaz a prestação jurisdicional 

perseguida, mormente quanto ao risco de esbulho dos créditos cedidos ao ora Exequente, 

considerando-se, sobretudo, que teria de se aguardar a expedição e o cumprimento de Carta 

Precatória para citação, penhora e avaliação de eventuais bens dos Executados para, somente após 

esse procedimento, buscar algum acesso aos créditos cedidos. 

 

Diante do acima exposto, não há como negar a presença dos requisitos 

ensejadores do pedido de arresto formulado, sendo certo, inclusive, que de forma uníssona os 

Tribunais de Justiça do País assim têm decidido. 

 

                                                 

2 In Manual da Execução – 11ª ed. – 2ª tiragem – São Paulo, RT, 2008, p. 321/322 – sem grifos no original 
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“Ação cautelar de arresto. Comprovação de dívida líquida e certa e das hipóteses do 

art. 813, II, “a” e “b” do Código de Processo Civil. Pressupostos objetivos satisfeitos. 

A procedência do arresto condiciona-se à prova literal da dívida líquida e certa e à 

demonstração de alguma das casas do art. 813 do Código de Processo Civil (art. 814 

do CPC). A luz do art. 15, inciso II, da Lei nº 5.474/68, não tendo o sacado 

comprovado a recusa do aceite, faz prova da liquidez e certeza da dívida a duplicata 

acompanhada de comprovante de entrega de mercadoria. Do exame atento das 

hipóteses mencionadas no art. 813 denota-se que, em todas elas, o de que 

verdadeiramente se cuida é da existência de risco que possa causar lesão à garantia 

do credor, expressa pelos bens eventualmente penhoráveis do devedor, em execução 

futura ou atual, risco de lesão que venha  tornar ineficaz o resultado útil do processo, 

atentando contra a justificação teleológica de toda medida cautelar”.
3
 

 

Nesse sentido, já prescreveu o ilustre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 

 

“Arresto, ou embargo, é figura cautelar típica, com as nítidas marcas da prevenção e 

da provisoriedade, posta a serviço da eliminação do perigo de dano jurídico capaz de 

pôr em risco a possibilidade de êxito da execução por quanti acerta”.
4
 

 

Resta, pois, patente e inequívoco que a concessão do arresto ora requerido 

encontra guarida na legislação pertinente, sendo indispensável para assegurar o resultado útil do 

processo executivo, evitando prejuízo ao credor, razão pela qual, nos termos do artigo 655-A do 

Código de Processo Civil se requer o ARRESTO ON LINE, por meio do convênio BACEN-JUD, 

dos ativos financeiros encontrados sob titularidade dos Executados PIQUIRAS EMPÓRIO E 

RESTAURANTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ 

BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA no limite do crédito exequendo, que 

atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e 

trinta e sete centavos). 

 

IV.  

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, e à luz dos artigos 615, inciso III, e 814 do Código de 

Processo Civil, requer seja deferido, initio litis, o arresto on line por meio do convênio 

BACENJUD, dos ativos financeiros encontrados sob titularidade dos Executados PIQUIRAS 

EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO 

                                                 

3 TJSC – Agravo de Instrumento nº 2001.01174-8 – Rel. Des. Pedro Manoel Abreu – 03.04.200 
4 In Curso de Direito Processual Civil – vol. II, 33ª Ed. – pág. 405, Forense: 2002. 
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MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA no limite do crédito 

exequendo, que atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos). 

 

Ato contínuo, requer seja realizada a citação dos Executados e intimação do 

arresto, por meio da expedição de Carta Precatória à Comarca de Goiânia/GO, conforme endereços 

declinados no preâmbulo da presente, mas não se limitando a eles.  

 

Caso seja indeferido o pedido cautelar de arresto acima, o que não se acredita, 

mas só se admite em razão do princípio da eventualidade, requer a imediata expedição da Carta 

Precatória para citação dos Executados PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE 

DA COSTA BATISTA, para que, no prazo de 3 (três) dias, paguem a importância de R$ 

991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete centavos), 

devidamente atualizada e acrescida dos consectários legais e contratuais, além das custas e 

honorários advocatícios. 

 

Sem prejuízo das medidas acima pleiteadas, requer-se a intimação dos 

Executados para que indiquem bens passíveis de penhora nos termos do artigo 652, § 3º, do 

Código de Processo Civil, sob pena de sua omissão caracterizar ato atentatório à dignidade da 

Justiça, sujeitando-o as penas da lei, nos termos dos artigos 600, inciso IV e 656 § 1º, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Caso a medida cautelar de arresto não seja deferida e nem os Executados 

indiquem bens passíveis de penhora, requer seja realizada nova diligência pelo Sr. Oficial de 

Justiça, que deverá arrestar todos os bens encontrados, aptos a saldar a dívida exequenda, sob 

o respaldo do § 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil, a fim de que este possa dar 

cabal cumprimento às suas diligências. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

sem exceção de nenhum deles, em especial as provas orais e periciais como as de maior valia 

e necessidade para o esclarecimento das questões controvertidas. 
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Por fim, protesta pela juntada do comprovante de recolhimento das custas e 

dos instrumentos de representação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 37 do 

Código de Processo Civil. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob 

nº 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 

11º andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa 

dos autos, sob pena de nulidade. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos). 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 
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EMPRESA CONTRATO DTINICIO DTVENCTO FATORCONTRATO FILIAL NOMEENTIDADE NOMEFILIAL NOMEPRODUTO NUMERO_BOLETA PCT_FATORCONTRATO PCT_FATORCORRECAO PRODUTO SUBCONTRATO TX_CONTRATO TX_CONTRATODISPLAY VALOR_TOTALFCY VALOR_TOTALLCY PARCELA VLPAGAR DTVENCTO DATALIQUID VALORLOCAL CONTACOBRANCA VLR_PRINCIPAL/GARANTIA VLR_JUROS/COMISSAO VLR_MULTA VLR_CORRECAO VLR_IOF SALDO_A_VENCER_HOJE R$ SALDO_A_VENCER_U$ SALDO_VENCIDO_R$ VALOR FUTURO
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              8 33.573,26   23/dez/15 33.573,26          35863226 954.413,86                                     9.412,42                                  823,28              -                            59,17        -                                                     -                                          33.573,26                          CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              9 37.600,93   23/jan/16 37.600,93          35863226 954.413,86                                     13.685,74                                607,21              -                            29,59        -                                                     -                                          37.600,93                          CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              10 35.337,49   23/fev/16 35.337,49          35863226 954.413,86                                     12.059,10                                -                     -                            -             35.337,49                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              11 23.278,39   23/mar/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              12 23.278,39   23/abr/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              13 23.278,39   23/mai/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              14 23.278,39   23/jun/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              15 23.278,39   23/jul/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              16 23.278,39   23/ago/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              17 23.278,39   23/set/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              18 23.278,39   23/out/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              19 23.278,39   23/nov/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              20 23.278,39   23/dez/16 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              21 23.278,39   23/jan/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              22 23.278,39   23/fev/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              23 23.278,39   23/mar/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              24 23.278,39   23/abr/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              25 23.278,39   23/mai/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              26 23.278,39   23/jun/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              27 23.278,39   23/jul/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              28 23.278,39   23/ago/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              29 23.278,39   23/set/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              30 23.278,39   23/out/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              31 23.278,39   23/nov/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              32 23.278,39   23/dez/17 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              33 23.278,39   23/jan/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              34 23.278,39   23/fev/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              35 23.278,39   23/mar/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              36 23.278,39   23/abr/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              37 23.278,39   23/mai/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              38 23.278,39   23/jun/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              39 23.278,39   23/jul/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              40 23.278,39   23/ago/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              41 23.278,39   23/set/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              42 23.278,39   23/out/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              43 23.278,39   23/nov/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              44 23.278,39   23/dez/18 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              45 23.278,39   23/jan/19 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              46 23.278,39   23/fev/19 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              47 23.278,39   23/mar/19 23.278,39          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,39                                        -                                          -                                      CDI
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA 135283 23/abr/15 23/abr/19 CDI-C2 117 BANCO CITIBANK S A GOIANIA CBG CititerCARDSCDIA 100 977 2 ,510439 a.m. 1.117.362,59              48 23.278,26   23/abr/19 23.278,26          35863226 954.413,86                                     -                                            -                     -                            -             23.278,26                                        -                                          -                                      CDI

Sub-total: 991.090,37                                                                                                                                         
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01/03/2016 Boa Vista Serviços

https://commercial.bvsnet.com.br/EmpresarialNovaArquiteturaWeb/relatorio/empresarial/gold/consulta/imprimir 1/4

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  SÃO PAULO/SP, 01.MAR.16 10:30:38 NET 9999

Empresarial Gold

INFORMAÇÕES FORNECIDAS

CNPJ: 
08.314.283/000158

IDENTIFICAÇÃO

Razão Social 
PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA

CNPJ 
08.314.283/000158

Nire 
GO  52202334182

Nome Fantasia 
PIQUIRAS

Data de Fundação 
SET/2006  

Data de Encerramento 
 

Inscr. Est. 
GO  104.050.667  

Situação do CNPJ 
Ativa

Data 
21/09/2006

Consultado em 
05/02/2016

Situação SINTEGRA 
Habilitado

Data 
26/10/2006

Consultado em 
17/12/2015

Natureza Jurídica 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filiais 
0

Ramo de Atividade Primário  CNAE 
RESTAURANTES E SIMILARES  56112/01

Ramo de Atividade secundário  CNAE 
FORNECIMENTO ALIMENTOS PREPS PREPONDERAN  5620
1/04

 

LOCALIZAÇÃO

Endereço da Matriz 
R 9, 1855 LUC 004/005

Bairro da matriz 
SETOR MARISTA

Cidade  UF 
GOIANIA / GO

CEP 
74130915

Telefone 
(62) 39459900 , (62) 39459928

PAINEL DE CONTROLE

  Ocorrências Quantidade Última Valor (R$)

Consultas 17 MAR/2016 

Consultas Complementares 7 FEV/2016 

Pendências e Restrições Financeiras 3 SET/2015 5.819,69

Cheques Sustado  Motivo 21   

Cheques Sem Fundos   

Protestos 122 FEV/2016 2.218.974,92

Recuperação e Falências 2 SET/2015 

Ações Judiciais   

Sócios 2  

Administradores   

Participações em Empresas 8  

Deseja uma decisão de crédito rápida e segura? 
Consulte o  Click Empresarial

SÓCIOS

Capital Social: R$  700.000,00

  CPF / CNPJ Sócio / Acionista Entrada Participação

Imprimir todas as consultas
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Até 01/MAR/2016: 1

FEV/2016: 1 NOV/2015: 1 AGO/2015: 2 MAI/2015: 1

JAN/2016: 0 OUT/2015: 1 JUL/2015: 2 ABR/2015: 0

DEZ/2015: 0 SET/2015: 8 JUN/2015: 0 MAR/2015: 0

Até 29/FEV/2016: 0

FEV/2016: 0 NOV/2015: 0 AGO/2015: 0 MAI/2015: 1

JAN/2016: 0 OUT/2015: 0 JUL/2015: 1 ABR/2015: 2

DEZ/2015: 0 SET/2015: 0 JUN/2015: 2 MAR/2015: 1

De 6 até 10 anos : 6

232.206.51100 MARCELO MARQUEZ BATISTA 21/SET/2006 80,00%

347.812.26191 MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 21/SET/2006 20,00%

Existem informações comportamentais disponíveis para consulta!
Clique no  Sócio / Acionista  e consulte o  Pessoal Gold  (CPF) ou o  Empresarial Gold  (CNPJ)

ADMINISTRADORES

Nada consta.

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS

  CNPJ Participada Razão Social Participada Entrada % Capital CNPJ / CPF Participante

37.656.998/000197 PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 15/ABR/1993 90,00% 00.023.220/651100

06.147.536/000110 PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 07/AGO/2015 90,00% 00.023.220/651100

06.160.427/000133 CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 07/AGO/2015 90,00% 00.023.220/651100

05.786.317/000119 EMPORIO PIQUIRAS LTDA 06/JUN/2006 50,00% 00.023.220/651100

37.656.998/000197 PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 15/ABR/1993 10,00% 00.034.781/226191

06.147.536/000110 PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 07/AGO/2015 10,00% 00.034.781/226191

06.160.427/000133 CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 07/AGO/2015 10,00% 00.034.781/226191

05.786.317/000119 EMPORIO PIQUIRAS LTDA 06/JUN/2006 50,00% 00.034.781/226191

Quantidade de outras Empresas : 8

Existem informações comportamentais disponíveis para consulta!
Clique na  Empresa  e consulte o  Empresarial Gold  (CNPJ)

CONSULTAS

Total de Consultas: 17

Últimas Consultas

Data Empresa Quantidade

01/MAR/2016 CMMM CORPORATE SERVICOS DE COBRANCAS 1

03/FEV/2016 NOVA AMAZONAS IND COM IMP ALIM LTDA 1

25/NOV/2015 UN CAPITAL/CREDITO01 1

27/OUT/2015 ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CE 1

22/SET/2015 EURO COM EXTERIOR LTDA 1

CONSULTAS COMPLEMENTARES

Total de Consultas: 7

TEMPO DE RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES

COMPORTAMENTO DE PAGAMENTOS

Fornece Pontual
Dias de atraso (%) Atraso
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Total dores Títulos À vista (%) (%)
6 a 15 16 a 30 31 a 60 + de 60

Médio
(dias)

Total 14 841 44,6 51,0 4,4    0,4

REFERENCIAIS DE NEGÓCIOS

  Data Valor (R$) Média (R$)

Última Compra 31/JAN/2016 2.839,01 2.054,14

Maior Fatura 30/DEZ/2015 8.912,79 3.433,46

Maior Crédito 01/FEV/2015 7.244,37 1.931,11

PENDÊNCIAS E RESTRIÇÕES FINANCEIRAS

Total de Pendências: 3 Total de Credores: 2 Valor (R$): 5.819,69

Últimas Ocorrências

Data Credor Valor (R$)

19/SET/2015 COMERCIAL FEGARO IMPOR EXPOR EIRELI 1.392,00

09/SET/2015 COMERCIAL FEGARO IMPOR EXPOR EIRELI 1.392,00

04/SET/2015 JBS S/A 3.035,69

Conheça detalhes do credor
Clique no Credor e consulte o Empresarial Gold da empresa

 

CHEQUES SUSTADOS MOTIVO 21

Nada consta.

CHEQUES SEM FUNDO

Nada consta.

PROTESTOS

  Total de Protestos: 122 Valor (R$): 2.218.974,92

  Data Valor (R$)

Primeiro: 28/AGO/2015 300,00

Maior: 13/NOV/2015 1.081.185,29

Últimas Ocorrências

Data Vencimento Cartório Cidade Estado Valor
(R$)

15/FEV/2016 Não informado 1º Cartório GOIANIA GO 830,61

15/JAN/2016 Não informado 2º Cartório GOIANIA GO 88.002,89

14/JAN/2016 Não informado 1º Cartório GOIANIA GO 830,61

14/JAN/2016 Não informado 1º Cartório GOIANIA GO 104.382,91

14/JAN/2016 Não informado 1º Cartório GOIANIA GO 114.358,61

Deseja mais informações?
Consulte o Extra Protestos

RECUPERAÇÕES, FALÊNCIAS E AÇÕES JUDICIAIS

Qtd. Tipo de Ocorrência Data Vara UF Cidade

1 RECUPERACAO JUDICIAL DEFERIDA 04/SET/2015 7ª Vara GO GOIANIA

1 RECUPERACAO JUDICIAL REQUERIDA 28/AGO/2015 7ª Vara GO GOIANIA

VEJA DETALHES DE INCONSISTÊNCIAS DO(S) PARTICIPANTE(S)

Nada consta.
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VEJA DETALHES DE INADIMPLÊNCIA DO(S) PARTICIPANTE(S)

Nome / Razão Social CPF / CNPJ Tipo

MARCELO MARQUEZ BATISTA 232.206.51100 F

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 347.812.26191 F

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 37.656.998/000197 J

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 06.147.536/000110 J

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 06.160.427/000133 J

EMPORIO PIQUIRAS LTDA 05.786.317/000119 J

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 37.656.998/000197 J

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP 06.147.536/000110 J

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP 06.160.427/000133 J

EMPORIO PIQUIRAS LTDA 05.786.317/000119 J

INFORMAÇÕES MAIS RECENTES

Data Tipo

SET/2015 RECUPERACAO JUDICIAL DEFERIDA

AGO/2015 RECUPERACAO JUDICIAL REQUERIDA

08.314.283/000158

As consultas aos produtos Click Empresarial, Empresarial Gold, Pessoal Gold, Extra Pendências, Extra Protestos e Gerenciamento de Carteira estão sujeitas à
cobrança.
Este relatório de informações foi gerado para uso exclusivo e confidencial de .
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Deseja uma decisão de crédito rápida e segura?
Consulte o Click

Pessoal Gold

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  SÃO PAULO/SP, 29.Fev.16 18:50:16 NET 9999

INFORMAÇÕES FORNECIDAS
CPF: 
232.206.51100

PAINEL DE CONTROLE
  Ocorrências Qtde. Última Valor (R$)
Protestos 1 OUT/15 24.838,79
Registro de Débitos 4 FEV/16 459.500,70
Cheques sem Fundo   
Recuperações, Falências e Ações Judiciais 5 SET/15 
Ações 1 JAN/16 0,00
Consultas por Segmento 10 FEV/16 
Consultas 10 FEV/16 
Participações em Empresas 5  

IDENTIFICAÇÃO
Nome 
MARCELO MARQUEZ BATISTA

Nome da Mãe 
MARIA TIDE MARQUEZ BATISTA

CPF 
232.206.51100

Situação do CPF 
REGULAR

Data de Atualização 
13/08/2015

Região de Origem do
CPF 
Distrito Federal,
Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul e
Tocantins

Data de Nascimento 
19/09/1960

Nacionalidade 
BRASILEIRO

Sexo 
Masculino

Estado Civil 
CASADO

Dependentes 
2

Grau de Instrução 
POS GRADUAÇÃO
INCOMPLETA

Deseja conhecer as informações eleitorais dessa pessoa? 
Consulte o Extra Info

LOCALIZAÇÃO
Endereço 
R 1124 LT 58 AP 3701 QD 225

Bairro 
SETOR MARISTA

Cidade 
GOIANIA

UF 
GO

CEP 
74175080

Telefone      
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62 32417127 62 32410686

OUTRAS GRAFIAS
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R 1124 56 AP 3701 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74175080
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 39 C 142 LT 18 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74210090
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T 38 NR 735 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223045
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 735 QD 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223045
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T 38 142 L 18 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223042
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: CASTELO BRANCO 2 3171 E 2 A Bairro: SETOR OESTE
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74140150
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2317 1 E 2 A Bairro: SETOR COIMBRA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74530015
Nome: MARCELO MARQUES
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 142 L 18 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223042
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R 146 LT 15 QD 53 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74170090
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T 38 LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R 1124 LT 58 AP 3701 QD 225 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74175080
Telefone: 62 36387989    
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00
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Até 28/02/2016: 1
JAN/2016: 0 OUT/2015: 2 JUL/2015: 0 ABR/2015: 0
DEZ/2015: 0 SET/2015: 6 JUN/2015: 0 MAR/2015: 1
NOV/2015: 0 AGO/2015: 0 MAI/2015: 0 FEV/2015: 0

Endereço: R T 38 LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUEZ
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Dt.Nasc.:
19/09/1960

Endereço: R T LT 18 AP 1600 Q 142 Bairro: ST BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040
Nome: MARCELO MARQUES
BATISTA

CPF: 232.206.511
00

Endereço: R T 38 AP 1600 Q 142 L 18 Bairro: S BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223040

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS

CNPJ: 08.314.283/000158 Razão: PIQUIRAS EMPORIO E
RESTAURANTE LTDA

Tipo: SOCIO Participação: 80,00%
Entrada: 21/09/2006

CNPJ: 37.656.998/000197 Razão: PIQUIRAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Tipo: SOCIO Participação: 90,00%
Entrada: 15/04/1993
CNPJ: 06.147.536/000110 Razão: PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
Tipo: SOCIO Participação: 90,00%
Entrada: 07/08/2015
CNPJ: 06.160.427/000133 Razão: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP
Tipo: SOCIO Participação: 90,00%
Entrada: 07/08/2015
CNPJ: 05.786.317/000119 Razão: EMPORIO PIQUIRAS LTDA
Tipo: SOCIO Participação: 50,00%
Entrada: 06/06/2006

CONSULTAS POR SEGMENTO
Total de Consultas (Últimos 13 meses): 10

Segmentos Quantidade
Seguros 2
Outros Segmentos 8

Últimos Consultantes
Data QuantidadeSegmento Razão Social

03/02/20161 Outros Segmentos NOVA AMAZONAS IND COM IMP ALIM
LTDA

27/10/20151 Outros Segmentos ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE
CEREAI

21/10/20151 Seguros ALFA SEGURADORA S/A
30/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
29/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
25/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
22/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA

15/09/20151 Outros Segmentos ALLFOOD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

10/09/20151 Outros Segmentos EXACARD ADMINISTRADORA CARTOES E
MEIOS P
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Até  28/02/2016:1
JAN/2016:  0 SET/2015:  6 MAI/2015:  0
DEZ/2015:  0 AGO/2015:  0 ABR/2015:  0
NOV/2015:  0 JUL/2015:  0 MAR/2015:  1
OUT/2015:  2 JUN/2015:  0 FEV/2015:  0

25/03/20151 Seguros SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS

CONSULTAS
Simples consulta ao CPF sem indicar efetiva operação

Total de Consultas: 10 Crédito: 10 Cheques: 0

Últimos
Data Empresa Quantidade

03/02/2016 NOVA AMAZONAS IND COM
IMP ALIM LTDA 1

27/10/2015 ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS SA 1

21/10/2015 ALFA SEGURADORA S/A 1

30/09/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

29/09/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

REGISTRO DE DÉBITOS
Total de Registros do Comprador: 2 Valor (R$): 195.953,66
Total de Registros do Avalista: 2 Valor (R$): 263.547,04

Primeiro Débito
Data: 10/08/2015 Informante: BANCO DO BRASIL S/A Valor (R$): 229.636,58

Últimas Ocorrências
Dt.
Ocorrência Informante Contrato Cidade UFSituação Valor

(R$)

03/02/2016 BANCO BRADESCO
S/A 232206511000000ADSCPC SAOPAULO SP C 93,59

25/01/2016 BANCO BRADESCO
S/A 232206511000000EC SCPC SAO

PAULO SP C 195.860,07

18/09/2015 BANCO BRADESCO
S/A 006160427000133EC SCPC SAO

PAULO SP A 33.910,46

10/08/2015 BANCO DO BRASIL
S/A 00000000126906831 SCPC SAO

PAULO SP A 229.636,58

CHEQUES SEM FUNDO
INFORMACAO NAO DISPONIVEL

PROTESTOS
Total de Protestos: 1 Valor (R$): 24.838,79

Últimas Ocorrências
Data Cartório Cidade UF Valor (R$)
30/10/2015 1º GOIANIA GO 24.838,79

RECUPERAÇÕES, FALÊNCIAS E AÇÕES JUDICIAIS
Total de Falências: 5
Últimas Ocorrências

CNPJ: 08.314.283/000158 Razão Social: PIQUIRAS EMPORIO E
RESTAURANTE LTDA
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Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª

CNPJ: 37.656.998/000197 Razão Social: PIQUIRAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 06.147.536/000110 Razão Social: PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 06.160.427/000133 Razão Social: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 05.786.317/000119 Razão Social: EMPORIO PIQUIRAS LTDA
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª

AÇÕES CÍVEIS
Total de ações (Últimos 5 anos): 1 Valor total de ações (R$): 0,00

Data Valor (R$)
Últimas Ocorrências

Tipo de Ação Quantidade
EXECUCAO 1

Deseja mais informações sobre as últimas ações cíveis? 
Consulte o  Extra Ações

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nada Consta 

Este relatório de informações foi gerado para uso exclusivo e confidencial de . 
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Deseja uma decisão de crédito rápida e segura?
Consulte o Click

Pessoal Gold

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  SÃO PAULO/SP, 01.Mar.16 10:28:16 NET 9999

INFORMAÇÕES FORNECIDAS
CPF: 
347.812.26191

PAINEL DE CONTROLE
  Ocorrências Qtde. Última Valor (R$)
Protestos 1 OUT/15 24.838,79
Registro de Débitos 2 SET/15 263.547,04
Cheques sem Fundo   
Recuperações, Falências e Ações Judiciais 5 SET/15 
Ações 0  0,00
Consultas por Segmento 8 FEV/16 
Consultas 8 FEV/16 
Participações em Empresas 5  

IDENTIFICAÇÃO

Nome 
MARIA ALICE DA COSTA BATISTA

Nome da Mãe 
REGINA MARIA DA COSTA BRITTO
PEREIRA

CPF 
347.812.26191

Situação do CPF 
REGULAR

Data de Atualização 
21/08/2015

Região de Origem do
CPF 
Distrito Federal,
Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul e
Tocantins

Data de Nascimento 
12/05/1962

Nacionalidade 
BRASILEIRO

Sexo 
Feminino

Estado Civil 
CASADO

Dependentes 
1

Grau de Instrução 
POS GRADUAÇÃO
INCOMPLETA

Deseja conhecer as informações eleitorais dessa pessoa? 
Consulte o Extra Info

LOCALIZAÇÃO
Endereço 
R T 38 735 AP 1600

Bairro 
SETOR BUENO

Cidade 
GOIANIA

UF 
GO

CEP 
74223045
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OUTRAS GRAFIAS
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Endereço: R T 38 735 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223045
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Dt.Nasc.:
12/05/1962

Endereço: R T 38 NR 735 AP 1600 Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74223045
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Dt.Nasc.:
12/05/1962

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2317 1 E 2 A Bairro: SETOR COIMBRA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74530015
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Dt.Nasc.:
12/05/1962

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2 3171 E 2 A Bairro: SETOR OESTE
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74140150
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2317 1 E 2 A Bairro: SETOR COIMBRA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74530015
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Dt.Nasc.:
12/05/1962

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2317 1 E 2 A Bairro: SETOR COIMBRA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74530015
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Dt.Nasc.:
12/05/1962

Endereço: AV CASTELO BRANCO 2317 1 E 2 A Bairro: SETOR COIMBRA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74530015
Nome: MARIA ALICE DA COSTA
BATISTA

CPF: 347.812.261
91

Dt.Nasc.:
12/05/1962

Endereço: R 146 LT 15 QD 53 Bairro: SETOR MARISTA
Cidade: GOIANIA UF: GO CEP: 74170090

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS

CNPJ: 08.314.283/000158 Razão: PIQUIRAS EMPORIO E
RESTAURANTE LTDA

Tipo: SOCIO Participação: 20,00%
Entrada: 21/09/2006

CNPJ: 37.656.998/000197 Razão: PIQUIRAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Tipo: SOCIO Participação: 10,00%
Entrada: 15/04/1993
CNPJ: 06.147.536/000110 Razão: PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
Tipo: SOCIO Participação: 10,00%
Entrada: 07/08/2015
CNPJ: 06.160.427/000133 Razão: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP
Tipo: SOCIO Participação: 10,00%
Entrada: 07/08/2015
CNPJ: 05.786.317/000119 Razão: EMPORIO PIQUIRAS LTDA
Tipo: SOCIO Participação: 50,00%
Entrada: 06/06/2006
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Até 29/02/2016: 0
FEV/2016: 1 NOV/2015: 0 AGO/2015: 0 MAI/2015: 0
JAN/2016: 0 OUT/2015: 1 JUL/2015: 0 ABR/2015: 0
DEZ/2015: 1 SET/2015: 5 JUN/2015: 0 MAR/2015: 0

Até  29/02/2016:0
FEV/2016:  1 OUT/2015:  1 JUN/2015:  0
JAN/2016:  0 SET/2015:  5 MAI/2015:  0
DEZ/2015:  1 AGO/2015:  0 ABR/2015:  0
NOV/2015:  0 JUL/2015:  0 MAR/2015:  0

CONSULTAS POR SEGMENTO
Total de Consultas (Últimos 13 meses): 8

Segmentos Quantidade
Outros Segmentos 8

Últimos Consultantes
Data QuantidadeSegmento Razão Social

03/02/20161 Outros Segmentos NOVA AMAZONAS IND COM IMP ALIM
LTDA

29/12/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA

27/10/20151 Outros Segmentos ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE
CEREAI

30/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
29/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
25/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA
22/09/20151 Outros Segmentos PEROLA DISTR LOGIST LTDA

15/09/20151 Outros Segmentos ALLFOOD IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

CONSULTAS
Simples consulta ao CPF sem indicar efetiva operação

Total de Consultas: 8 Crédito: 8 Cheques: 0

Últimos
Data Empresa Quantidade

03/02/2016 NOVA AMAZONAS IND COM
IMP ALIM LTDA 1

29/12/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

27/10/2015 ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS SA 1

30/09/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

29/09/2015 PEROLA DISTR LOGIST
LTDA 1

REGISTRO DE DÉBITOS
Total de Registros do Comprador: 0 Valor (R$): 0,00
Total de Registros do Avalista: 2 Valor (R$): 263.547,04

Primeiro Débito
Data: 10/08/2015 Informante: BANCO DO BRASIL S/AValor (R$): 229.636,58

Últimas Ocorrências
Dt.
Ocorrência Informante Contrato Cidade UFSituação Valor

(R$)

18/09/2015 BANCO BRADESCO
S/A 006160427000133ECSCPC SAOPAULO SP A 33.910,46

BANCO DO BRASIL SCPC SAO
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10/08/2015 S/A 00000000126906831 PAULO SP A 229.636,58

CHEQUES SEM FUNDO
INFORMACAO NAO DISPONIVEL

PROTESTOS
Total de Protestos: 1 Valor (R$): 24.838,79

Últimas Ocorrências
Data Cartório Cidade UF Valor (R$)
30/10/2015 1º GOIANIA GO 24.838,79

RECUPERAÇÕES, FALÊNCIAS E AÇÕES JUDICIAIS
Total de Falências: 5
Últimas Ocorrências

CNPJ: 08.314.283/000158 Razão Social: PIQUIRAS EMPORIO E
RESTAURANTE LTDA

Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª

CNPJ: 37.656.998/000197 Razão Social: PIQUIRAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 06.147.536/000110 Razão Social: PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 06.160.427/000133 Razão Social: CHOPE DO PIQUIRAS LTDA EPP
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª
CNPJ: 05.786.317/000119 Razão Social: EMPORIO PIQUIRAS LTDA
Data da Ocorrência: 04/09/2015 Vara Cível: 7ª

AÇÕES CÍVEIS
Nada Consta

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nada Consta 

Este relatório de informações foi gerado para uso exclusivo e confidencial de . 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - salas 1107/1109, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 3242-0400 R1529, São Paulo-SP - E-mail: a@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Diante da suspeita de repetição da ação, este feito foi distribuído a este Juízo 
por direcionamento à Execução de Título Extrajudicial de nº 1019718-98.2016.8.26.0100.

Ocorre que inexiste conexão entre as ações, uma vez que tratam-se de objetos 
diversos, sendo que o contrato discutido neste feito é totalmente distinto daquele discutido nos 
autos que originaram o direcionamento.

Assim, diante da inexistência de conexão e não havendo repetição de ações, 
remeta-se o processo ao Cartório Distribuidor para posterior livre redistribuição aleatória a 
qualquer das Varas Cíveis deste Foro Central.

Intime-se.

São Paulo,01 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/03/2016 12:18 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2016,   foi   disponibilizado   na   página   369 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   suspeita   de   repetição   da   ação,   este   feito   foi   distribuído   a   este   Juízo   por 
 direcionamento   à   Execução   de   Título   Extrajudicial   de   nº   1019718-98.2016.8.26.0100.   Ocorre   que   inexiste 
 conexão   entre   as   ações,   uma   vez   que   tratam-se   de   objetos   diversos,   sendo   que   o   contrato   discutido   neste 
 feito   é   totalmente   distinto   daquele   discutido   nos   autos   que   originaram   o   direcionamento.   Assim,   diante   da 
 inexistência   de   conexão   e   não   havendo   repetição   de   ações,   remeta-se   o   processo   ao   Cartório   Distribuidor 
 para posterior livre redistribuição aleatória a qualquer das Varas Cíveis deste Foro Central. Intime-se. " 

           SÃO PAULO, 4 de março de 2016. 

           Gislaine Silva Sa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, MARCELO 
MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA - R-9, 
1855, Luc 004/005, Setor Marista - CEP 74130-915, Goiania-GO

Valor da Causa: R$ 991.090,37

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti

Vistos etc.

DEPRECADO: Juízo de Direito de uma das Varas Cíveis da Comarca de 
Goiânia – GO.

1. Ciência ao exequente da redistribuição do feito a este Juízo.

2. Indefiro a liminar pleiteada, pois não se encontram presentes os seus 

requisitos autorizadores.

A jurisprudência tem assentado que "para a concessão do arresto é preciso que 

haja prova de alguns dos casos mencionados no art. 813 do Código de Processo Civil" (RT 

564/171).

Humberto Theodoro Júnior, fazendo alusão à lição de Cláudio Viana de Lima, 

resume os permissivos legais do arresto "no fundado receio de fuga ou insolvência do devedor, 

de ocultação ou dilapidação de bens ou de outro artifício tendente a fraudar a execução e 

nos casos expressos em lei" (Proc. Cautelar - pag. 187  2a  edição).

O pedido, tal como formulado, não reúne condições de prosperar por falta de 

demonstração segura e pertinente de enquadramento em quaisquer das situações descritas nos 

incisos do artigo 813 do Código de Processo Civil.

A recuperação judicial da executada, por si só, não autoriza a medida ora 

perseguida,  nem se vislumbra perigo de dano, no aguardo da citação no feito executivo, eis que o 

credor, se assim entender, poderá formular pedido de arresto de bens, na hipótese de não ser 

encontrado o devedor, nos termos do artigo 653, do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

  3. CITEM-SE os executados para os termos da ação em epígrafe, ficando 

advertidos do prazo de 3 (três) dias para pagarem a dívida no valor de R$ 991.090,37, atualizada 

até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e desta passa a 

fazer parte integrante. 

Arbitro os honorários advocatícios da parte exequente em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do débito, os quais serão reduzidos pela metade, caso os executados 

efetuem o pagamento no prazo acima assinalado (art. 652-A, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil).

No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o 

depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 

advogado, os executados poderão requerer autorização do juízo para pagarem o restante do débito 

em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês.

O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 

vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 

executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não 

pagas e vedação à oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, do CPC).

Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, munido da segunda via do 

mandado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto e efetivando-se o 

depósito na forma da lei. 

Caso não sejam localizados bens, os executados devem ser intimados a indicá-los 

em 05 (cinco) dias, sob pena de multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 

600 e 601 CPC). 

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos 

autos do mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil).

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA 

PRECATÓRIA. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Rogo a Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável “cumpra-se”, digne-se 

determinar as diligências necessárias ao cumprimento desta.

PROCURADOR(ES): Dr(a). William Carmona Maya

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 09/03/2016 12:48 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0068/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 650/667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.    DEPRECADO:   Juízo   de   Direito   de   uma   das   Varas   Cíveis   da   Comarca   de 
 Goiânia    GO.     Ciência   ao   exequente   da   redistribuição   do   feito   a   este   Juízo.   Indefiro   a   liminar   pleiteada,   pois 
 não   se   encontram   presentes   os   seus   requisitos   autorizadores.   A   jurisprudência   tem   assentado   que   "para   a 
 concessão   do   arresto   é   preciso   que   haja   prova   de   alguns   dos   casos   mencionados   no   art.   813   do   Código   de 
 Processo   Civil"   (RT   564/171).   Humberto   Theodoro   Júnior,   fazendo   alusão   à   lição   de   Cláudio   Viana   de   Lima, 
 resume   os   permissivos   legais   do   arresto   "no   fundado   receio   de   fuga   ou   insolvência   do   devedor,   de   ocultação 
 ou   dilapidação   de   bens   ou   de   outro   artifício   tendente   a   fraudar   a   execução   e   nos   casos   expressos   em   lei" 
 (Proc.   Cautelar   -   pag.   187    2a    edição).   O   pedido,   tal   como   formulado,   não   reúne   condições   de   prosperar   por 
 falta   de   demonstração   segura   e   pertinente   de   enquadramento   em   quaisquer   das   situações   descritas   nos 
 incisos   do   artigo   813   do   Código   de   Processo   Civil.   A   recuperação   judicial   da   executada,   por   si   só,   não   autoriza 
 a   medida   ora   perseguida,    nem   se   vislumbra   perigo   de   dano,   no   aguardo   da   citação   no   feito   executivo,   eis   que 
 o   credor,   se   assim   entender,   poderá   formular   pedido   de   arresto   de   bens,   na   hipótese   de   não   ser   encontrado   o 
 devedor,   nos   termos   do   artigo   653,   do   CPC.     3.   CITEM-SE   os   executados   para   os   termos   da   ação   em 
 epígrafe,   ficando   advertidos   do   prazo   de   3   (três)   dias   para   pagarem   a   dívida   no   valor   de   R$   991.090,37, 
 atualizada   até   a   data   do   efetivo   pagamento,   conforme   pedido   inicial,   cuja   cópia   segue   anexa   e   desta   passa   a 
 fazer   parte   integrante.    Arbitro   os   honorários   advocatícios   da   parte   exequente   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o 
 valor   atualizado   do   débito,   os   quais   serão   reduzidos   pela   metade,   caso   os   executados   efetuem   o   pagamento 
 no   prazo   acima   assinalado   (art.   652-A,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo   Civil).   No   prazo   para 
 embargos,   reconhecendo   o   crédito   do   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor 
 em   execução,   inclusive   custas   e   honorários   de   advogado,   os   executados   poderão   requerer   autorização   do 
 juízo   para   pagarem   o   restante   do   débito   em   até   06   (seis)   parcelas   mensais,   corrigidas   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   e   acrescidas   de   juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês.   O   não   pagamento   de   qualquer   das 
 prestações   implicará,   de   pleno   direito,   o   vencimento   das   subsequentes   e   o   prosseguimento   do   processo,   com 
 o   imediato   início   dos   atos   executivos,   imposta   ao   executado   multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das 
 prestações   não   pagas   e   vedação   à   oposição   de   embargos   (art.   745-A,   §   2º,   do   CPC).   Não   efetuado   o 
 pagamento,   nem   o   parcelamento,   munido   da   segunda   via   do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de 
 imediato,   à   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   de   tantos   bens   quantos   bastem   para   a   satisfação   da   dívida,   lavrando-se 
 o   competente   auto   e   efetivando-se   o   depósito   na   forma   da   lei.    Caso   não   sejam   localizados   bens,   os 
 executados   devem   ser   intimados   a   indicá-los   em   05   (cinco)   dias,   sob   pena   de   multa   de   até   20%   do   valor   da 
 causa,   se   constatada   omissão   (arts.   600   e   601   CPC).    PRAZO   PARA   EMBARGOS:   15   (quinze)   dias,   contados 
 da   data   da   juntada   aos   autos   do   mandado   de   citação   (artigo   738   do   Código   de   Processo   Civil).   Servirá   a 
 presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   CARTA   PRECATÓRIA.    Rogo   a   Vossa   Excelência   que   após   exarar 
 o   seu   respeitável   cumpra-se,   digne-se   determinar   as   diligências   necessárias   ao   cumprimento   desta. 
 PROCURADOR(ES): Dr(a). William Carmona Maya  Intime-se.  " 

           SÃO PAULO, 9 de março de 2016. 

           Marcus Vinicius Mariano da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

BANCO CITIBANK S.A., já qualificado, por seu procurador que esta 

subscreve, nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, que move em face 

de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA. e OUTROS, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada das custas iniciais e taxa de mandato, bem como 

os documentos de representação. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob 

nº 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 
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11º andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa 

dos autos, sob pena de nulidade. 

 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 16 de março de 2016. 

 
 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 

 

 

RAFAEL PALANCH GOMES DE PAULA 

OAB/SP Nº 250.270 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

BANCO CITIBANK S.A., já devidamente qualificado, por seu advogado 

que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial em epigrafe, movida em 

face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA e OUTROS, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, consoante disposto no artigo 1.018, caput, 

do Novo Código de Processo Civil, informar acerca da interposição do anexo Recurso de 

Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 

22.03.2016, em face da respeitável decisão de fls. 119/121. 

 

Desta feita, requer, caso seja o entendimento deste D. Juízo, o exercício do 

juízo de retratação, para reforma ex officio e de imediato da r. decisão, sendo necessária 

a respectiva comunicação ao E. Tribunal de Justiça, conforme disposição do §1º do referido 

artigo. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 23 de março de 2016. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO E APRECIAÇÃO URGENTES 

Origem: 45ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP 

Processo originário nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº 33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, na Comarca e 

Estado de São Paulo, por seu advogado que esta subscreve (fls. 129/134 do Doc. 01), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 994, II c/c os artigos 

1.015, I e XIII, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, interpor 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO 

 

em face da respeitável decisão proferida às fls. 119/121 dos autos originários da Ação de Execução 

de Título Extrajudicial proposta pelo Agravante em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E 

RESTAURANTE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ 

BATISTA E MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, que indeferiu o pedido cautelar de arresto 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1C
18

F
82

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

P
A

LA
N

C
H

 G
O

M
E

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
03

/2
01

6 
às

 1
6:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
02

47
92

09
   

  .

fls. 138

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 33 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte9_Parte1.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10453565512983875, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

liminar, sob a fundamentação de que “o pedido, tal como formulado, não reúne condições de 

prosperar por falta de demonstração segura e pertinente de enquadramento em quaisquer das 

situações descritas nos incisos do artigo 813 do Código de Processo Civil.   

 

Ademais, considerando a iminência de lesão grave e de difícil reparação, 

aliada às relevantes razões de direito, é que se requer, como medida de urgência e, portanto, 

inaudita altera parte, seja o presente recurso recebido na forma de instrumento, e lhe seja 

imediatamente concedido o EFEITO ATIVO, que deverá ser mantido até o pronunciamento 

definitivo da Colenda Câmara Julgadora, nos termos do artigo 1.019, I, do Novo Código de 

Processo Civil, evitando, dessa forma, que incidam sobre os direitos do Agravante os efeitos 

corrosivos do tempo. 

 

Esclarece ainda o Agravante que nesse ato são juntadas cópias integrais do 

processo de origem (doc. 01), nelas incluídas as obrigatórias, em especial a r. decisão agravada, de fls. 

119/121 dos autos originários e os instrumentos de procuração (fls. 125/134 do Doc. 01). 

 

Outrossim, nos termos do artigo 1.017, II do Novo Código de Processo Civil, 

declara o Agravante que deixa de anexar ao presente agravo a contestação, bem como a juntada de 

procuração dos patronos da parte agravada, tendo em vista que não citado aos autos ainda. E mais, 

declara que a petição que ensejou a decisão agravada é a própria petição inicial. 

 

Por derradeiro, seguem o nome, endereço e número da inscrição nos 

quadros da OAB do patrono do Agravante, deixando de mencionar os dados dos patronos dos 

Agravados em razão destes ainda não terem sido citados e nem ingressados ao processo. 

 

AGRAVANTE: o advogado WILLIAM CARMONA MAYA, OAB/SP nº 257.198, com escritório 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP: 01451-010, São Paulo/SP. (fls. 125/134 

do Doc. 01) 
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Requer-se, ainda, que de todas as intimações, em especial aquelas feitas 

mediante publicação pelo Diário de Justiça Eletrônico, conste o nome do advogado WILLIAM 

CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o nº 257.198, sob pena de nulidade. 

 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 17 de março de 2016 

 

 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA        FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 257.198                            OAB/SP Nº 182.424 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: BANCO CITIBANK S.A. 

Agravados: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL., MARCELO MARQUEZ BATISTA E MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 

 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores. 

 

A r. decisão prolatada pelo Douto Juízo a quo, por configurar medida 

extremamente gravosa ao Agravante, deverá ser reformada por esse Egrégio Tribunal, consoante 

será demonstrado adiante. 

 

I. 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

Ab initio cumpre esclarecer que o presente recurso de Agravo de 

Instrumento é interposto dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias, estabelecido no artigo 1.003, 

§5º
1
 do Novo Código de Processo Civil. 

 

                                                 

1 Art. .1003, §5º. Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 

(quinze) dias. 
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Não obstante, cumpre esclarecer que o presente recurso é interposto dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, em consonância inclusive com os ditames da lei processual anterior e em 

total concordância com os novos ditames legais do novo diploma processual. 

 

Isto porque a r. decisão agravada foi disponibilizada no dia 09.03.2016 

(quarta-feira), tendo sido publicada em 10.03.16 (quinta-feira), iniciando-se o prazo recursal em 

11.03.16 (sexta-feira), tendo como seu termo o dia 31.03.2016 (quinta-feira). 

 

Assim, o termo final para a interposição do presente recurso é o dia 

31.03.16 (quinta-feira), restando inequívoca sua tempestividade. 

 

Não obstante, para evitar qualquer dúvida acerca do prazo processual para 

interposição do presente recurso, se este E. Tribunal de Justiça considerar a contagem do prazo do 

presente recurso na forma da Lei processual antiga (1973), tem-se que o prazo final para a 

interposição do presente se daria em 20.03.2016, que por ser domingo prorroga-se para o dia útil 

subsequente, ou seja, dia 21.03.2016 (segunda-feira). No entanto, em razão de indisponibilidade do 

sistema e-SAJ no dia 21.03.2016, conforme aviso de indisponibilidade de sistemas divulgado no 

site do TJSP (doc. 02), o prazo para interposição deste Agravo de Instrumento se prorroga para o 

dia 22.03.2016 (terça-feira). 

 

II. 

DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Embora o Código de Processo Civil de 1973 preveja a possibilidade de 

interposição do Recurso de Agravo de Instrumento em casos de lesão grave e de difícil reparação, 

nos termos do artigo 522 do antigo diploma processual, o novo Código de Processo Civil (Lei 

13.105/15) traz inovações quanto à espécie, apresentando um rol de hipóteses de cabimento do 

recurso de Agravo de Instrumento, inserido no artigo 1.015 desta recente norma: 
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Desta forma, no caso em tela, por se tratar inicialmente de uma Ação de 

Execução, a própria lei processual admite a interposição de Agravo de Instrumento 

independentemente da matéria questionada, devendo, logicamente, atacar decisões interlocutórias 

proferidas no bojo do processo, conforme preceitua o Parágrafo único do artigo 1.015: 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre: 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de 

cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 

inventário. 

 

Não obstante, a matéria aqui discutida trata de pedido de arresto cautelar 

liminar, o que pela nova sistemática processual, se adequa ao que se chama de tutela provisória de 

urgência. 

 

Desta forma, além do paragrafo único do artigo 1.015, o presente agravo é 

cabível também em razão do quanto expresso no inciso I do mesmo artigo: 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

 

Portanto, nos termos do artigo 1.015, inciso I e paragrafo único do Código 

de Processo Civil (Lei 13.105/15), inequívoco o cabimento do presente recurso. 
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III. 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA E DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Trata- se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada em 04.03.2016, pelo 

valor de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete centavos), 

consubstanciada em Contrato de Empréstimo e Outras Avenças, firmado entre o Agravante e a 

empresa Agravada Piquiras Empório e Restaurante Ltda., o qual deveria ser pago conforme fluxo 

estabelecido no item “5” do quadro preambular, onde figuraram como Intervenientes/Devedores 

Solidários os Agravados Marcelo Marquez Batista e Maria Alice da Costa Batista. 

 

Ainda, em garantia à operação acima descrita, foi firmado Instrumento 

Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº. 

54/LENDING296110.10, onde figurou como fiel depositário o Agravado Marcelo Marquez 

Batista cedendo, ao Agravante todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por 

meio de cartões de crédito e/ou débito (recebíveis) processados pela Rede S.A 

 

Outrossim, para atender as necessidades dos Agravados, foi firmado o Aditivo 

ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 329923,  pelo qual foi alterada a data de 

pagamento do contrato. 

 

Entretanto, sem motivo plausível, os Agravados deixaram de adimplir as 

obrigações contratadas. 

 

Cumpre ainda esclarecer que embora a empresa Executada esteja em 

recuperação judicial, o prazo de suspensão expresso no artigo 6º, §4º da Lei 11.101/05 se 

escoou no dia 04.03.2016, bem como que o crédito a que faz jus o Agravante é crédito 

extraconcursal, nos termos do artigo 49, §3º da Lei 11.101/05, tendo, inclusive, o 

Administrador Judicial do Processo recuperacional da Agravada, acolhido a divergência 

apresentada pelo Banco Agravante, excluindo, desta forma, o crédito do Banco Citibank da 

Recuperação Judicial (fls. 79/103 do Doc. 01). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1C
18

F
82

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

P
A

LA
N

C
H

 G
O

M
E

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
03

/2
01

6 
às

 1
6:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
02

47
92

09
   

  .

fls. 144

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 33 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte9_Parte1.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10453565512983875, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

Portanto, não há que se falar em suspensão da ação originária em face desta. 

 

Ocorre que, além do fato de a empresa encontrar-se em Recuperação 

Judicial, o que, por si só, já evidencia a fragilidade das chances do Agravante reaver seu 

crédito, o Agravante constatou que os Agravados mantêm diversas restrições sob sua 

titularidade junto ao SERASA (fls. 104/116 do doc. 01). 

 

Assim, estando a dívida arrimada por título executivo certo, líquido e 

exigível e esgotados todos os meios amigáveis possíveis para o recebimento do crédito, e a 

empresa devedora principal sendo polo passivo em diversas demandas Judiciais, não restou 

alternativa ao Exequente senão recorrer ao abrigo do judiciário, ajuizando a execução de título 

extrajudicial com pedido liminar de arresto de natureza acautelatório. 

 

Portanto, considerando o cenário acima, a fim de salvaguardar o direito de 

recebimento dos créditos do Agravante e, ainda, em festejo ao honrado princípio do pacta 

sunt servanda, requereu inicialmente fosse determinado o arresto on line, por meio do 

convênio BACENJUD, dos ativos financeiros encontrados sob titularidade dos Agravados no 

limite do crédito exequendo.  

 

O D. Juízo a quo entendeu por bem em indeferir a medida pleiteada, 

conforme trecho da r. decisão a seguir transcrito. 

 

“Indefiro liminar pleiteada, pois não se encontram presentes os seus 

requisitos autorizadores. A jurisprudência tem assentado que "para a 

concessão do arresto é preciso que haja prova de alguns dos casos 
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mencionados no art. 813 do Código de Processo Civil" (RT 564/171). 

Humberto Theodoro Júnior, fazendo alusão à lição de Cláudio Viana de 

Lima, resume os permissivos legais do arresto "no fundado receio de fuga 

ou insolvência do devedor, de ocultação ou  dilapidação de bens ou de 

outro artifício tendente a fraudar a execução e nos casos expressos em lei" 

(Proc. Cautelar - pag. 187 2ª edição). O pedido, tal como formulado, não 

reúne condições de prosperar por falta  de demonstração segura e 

pertinente de enquadramento em quaisquer das situações descritas nos 

incisos do artigo 813 do Código de Processo Civil. A recuperação judicial 

da executada, por si só, não autoriza a medida ora perseguida, nem se 

vislumbra perigo de dano, no aguardo da citação no feito executivo, eis que 

o credor, se assim entender, poderá formular pedido de arresto de bens, na 

hipótese de não ser encontrado o devedor, nos termos do artigo 653, do 

CPC...”. 

 

No entanto, não obstante todos os fatos apresentados exaustivamente aos autos, 

comprovando serem os Agravantes titulares de dívida de valor vultoso, aliada a precária situação 

financeira e ao fato da Empresa contraente da obrigação principal ter restrições financeira junto ao 

SERASA e sendo polo passivo em diversas demandas judiciais, inclusive tendo pedido sua 

Recuperação Judicial, o que por si só certamente dificultará o recebimento do crédito pelo 

Agravante, em um nítido equívoco o MM. Juiz de Primeira Instância indeferiu o pedido liminar. 

 

No entanto, muito embora seja costumeiro o acerto das r. decisões 

proferidas pelo D. Juízo a quo, a r. decisão agravada acima transcrita não poderá prevalecer, 

sobretudo pelo evidente risco de aumento do prejuízo do Agravante, pelas razões abaixo 

aduzidas. 
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IV. 

DA NECESSIDADE DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Data máxima vênia, o entendimento do MM Juízo a quo, não merece 

guarida, senão vejamos. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que com a aplicação imediata dos novos 

dispositivos processuais advindos com a recente entrada em vigor do Novo Diploma 

Processual (Lei 13.105/15), muitos institutos tiveram enormes alterações. 

 

Um destes institutos é o das medidas cautelares, que deste decorre o pedido 

cautelar liminar no bojo dos processos de Execução. 

 

Muito embora as nomenclaturas tenham sido alteradas – não se fala mais em 

medidas acautelatórias, mas sim em tutela de urgência de natureza cautelar –, a espécie de 

cautelar aqui pretendida não sofreu alterações tão impactantes. Isto porque o legislador 

manteve a mesma lógica do antigo código processual. 

 

Desta forma, para não haver dúvidas quanto a aplicação dos novos preceitos 

processuais à matéria discutida e ventilada na vigência do então Código de Processo Civil de 

1973, cumpre esclarecer que as jurisprudências e doutrinas aqui utilizadas, muito embora 

façam menções à artigos do antigo diploma processual, são plenamente aplicáveis ao caso em 

tela, pois, a lógica permanece a mesma, não havendo limitações ou impedimentos quanto ao 

aqui tratado, junte-se à isto que, ainda não há jurisprudências acerca dos artigos do novo 

código de processo civil aqui tratados. 
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Feito os esclarecimentos acima, passa-se às razões para a reforma da decisão 

ora agravada.  

 

A lei processual dispõe ao credor, ora Agravante algumas medidas 

acautelatórias, que têm por objetivo garantir o sucesso da execução, com a recuperação do 

crédito inadimplido pelos devedores. 

 

Um dos instrumentos que foram colocados à disposição dos credores, 

que visam assegurar à recuperação de seu crédito é justamente a possibilidade do 

Exequente requerer no bojo de sua inicial “medidas urgentes”, ou seja, tutelas de 

urgência. 

 

Através dela, o credor buscará arrestar de forma cautelar, ou seja de forma 

temporânea, o quanto for necessário, na medida de seu crédito, para que se possa assegurar a 

efetividade do adimplemento do seu crédito, caso for constatado ao decorrer da lide principal.  

 

Nesse sentido, “a medida cautelar de arresto busca tornar indisponíveis 

bens (que possam sujeitar-se a penhora em execução futura), em valor suficiente, de modo a 

assegurar a futura realização de créditos monetários ou de outras prestações que devam 

converter-se em prestações pecuniárias” (Luiz Guilherme Marinoni et alli, Curso de 

Processo Civil, v. IV – Processo Cautelar, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. P. 205)”. 

 

Deve-se ressaltar que a medida cautelar de Arresto (tutela de urgência de 

natureza cautelar) aqui pleiteada, tem como característica a Temporaneidade, ou seja, 

assegurar o bem de formar temporânea não em caráter provisório ou definitivo. Sua 

temporaneidade serve para que o bem fique resguardado para que, caso for provado na lide 

principal, seja possível a quitação da mora.  
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O artigo 301 do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/15) indica que 

“a tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, 

arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida 

idônea para asseguração do direito”. 

 

Não obstante, o artigo 300 do novel diploma traz os requisitos para 

concessão da tutela de urgência, quais sejam, a (i) probabilidade do direito; (ii) o perigo de 

dano e; (iii) o risco ao resultado útil do processo. 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

 

Ainda, pelo texto do §2º do citado artigo 300
2
, extrai-se que o Juiz poderá 

conceder liminarmente a tutela de urgência pretendida. 

 

Noutro giro, não se pode olvidar de seu cabimento como medida incidental 

com intuito cautelar ao processo ou fase de execução, por força do disposto pelo artigo 799
3
, 

inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil: 

 

Art. 799. Incumbe ainda ao exequente: 

VIII - pleitear, se for o caso, medidas urgentes; 

                                                 

2 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

 
3
 Antigo CPC – Artigo 615. Cumpre ainda ao credor: III – pleitear medidas acautelatórias urgentes. 
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Numa visão geral, a nova norma processual suprimiu os chamados 

procedimentos cautelares típicos (artigo 813 e seguintes do antigo CPC) e atípicos (artigo 798 

do antigo CPC), bem como a tutela antecipada (artigo 273 do antigo CPC) em detrimento do 

novo modelo implementado, qual seja, a unificação de todos estes institutos em uma só 

modalidade, qual seja, as tutelas de urgência. 

 

Nesta esteira, basta a demonstração do fumus boni juris (probabilidade do 

direito) e o periculum in mora (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo) para 

caracterização da tutela de urgência e, consequentemente, o deferimento do pedido liminar, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 300 do novo Código de Processo Civil. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – BENS ARRESTADOS EM PROCESSO DE 

EXECUÇÃO – POSSIBILIDADE – INTELIGENCIA DO ART. 615, III, DO CPC- 

A possibilidade de cumulação da cautelar de arresto com ação de execução 

forçada, está prevista no artigo 615, inciso II, do Código de Processo Civil, 

corolário do poder geral de cautela inerente ao órgão jurisdicional, uma vez que 

a cautela processual abrange qualquer tipo de processo, seja de conhecimento, 

seja de execução” (Agravo de Instrumento nº 7172643-3, rel. Roberto Mac 

Cracken, j. em 30/11/2007). 

 

No caso em tela, a pretensão executiva do Agravante tem por fundamento o 

inadimplemento do contrato firmado com a empresa Agravada, cujo valor atualizado perfaz a 

quantia de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 

centavos). 
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Cumpre ressaltar que os Agravados constam nos cadastros de inadimplentes 

junto à SERASA com diversas dívidas, ainda, aliada ao fato da Empresa contraente da 

obrigação principal se encontrar em Recuperação Judicial, conforme se depreende dos 

documentos acostados aos autos, o que por si só demonstram a dificuldade que enfrentará o 

Agravante em localizar bens passíveis de garantir a execução, o que de fato enseja grande 

risco na obtenção do resultado útil do processo. 

 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA. 

 122 protestos no valor total de R$ 2.218.974,92 (dois milhões, duzentos e dezoito mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos); 

 

MARCELO MARQUEZ BATISTA 

 01 (um) protesto no valor total de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta 

e oito reais) 

 04 (quatro) registros de débitos bancários no valor total de R$ 263.547,04 (duzentos e 

sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos); 

 

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 

 01 (um) protesto no valor total de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta 

e oito reais) 

 02 (dois) registros de débitos bancários no valor total de R$ 263.547,04 (duzentos e 

sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos); 

 

Corroborando ao fato mencionado, a Jurisprudência é favorável no sentido 

de resguardar o direito do credor, dando celeridade às medidas satisfativas que lhe são 

disponíveis pelo ordenamento jurídico brasileiro: 

 

Agravo de instrumento. Ação monitoria. Contrato de compra e venda de 

mercadoria. Bens móveis ofertados como garantia para o pagamento da 

obrigação. Pedido de tutela antecipada para a realização de arresto cautelar. 

Demonstração de preenchimento dos requisitos necessários para sua concessão. 

Medida judicial útil para proteção dos interesses da credora, quando, por 

motivo justificado, regularmente demonstrado nos autos, haja fundado receio 
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de que os devedores possam vir a cair em insolvência ou ter seu patrimônio 

comprometido, de molde a frustrar futura execução, lesando, assim, a pretensão 

jurídica da credora tutelada em juízo. Necessidade de demonstração pela autora, 

de prova documental ou justificação, da existência de alguma das hipóteses 

descritas no art. 813 do Código de Processo Civil. Prova literal da dívida líquida 

e certa. Recurso provido. 

(TJSP, Agravo de Instrumento n° 990.09.328062-0, 32ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Des. Ruy Coppola) (g.n.) 

 

Diante desse cenário, é de rigor salientar que resta configurado substrato fático 

que ampara a pretensão da liminar da tutela de urgência de natureza cautelar de arresto dos ativos 

financeiros encontrados sob sua titularidade, nos termos do quanto albergado pelos artigos 799, 

VIII e §2º do artigo 300, do Novo Código de Processo Civil. 

 

Em estrita aplicação ao dispositivo supracitado, encontra-se a doutrina do Ilustre 

Jurista ARAKEN DE ASSIS ao correspondente artigo do Antigo Código de Processo Civil, a 

saber: 

 

“O art. 615, III, do CPC autoriza que, na petição inicial da ação executória, o 

credor requeira medidas acautelatórias urgentes. É preciso esclarecer, de início, que 

as medidas aí contempladas convivem com as ações cautelares típicas e, ainda, com 

medidas satisfativas rotuladas de cautelares. 

(...) 

Ora, preenchidos os pressupostos de cabimento dessas ações nominadas no processo 

cautelar, elas se mostram exercitáveis de modo antecedente ou incidente no processo 

executivo. Aliás, o arresto possui exatamente a função de assegurar a execução do 

crédito em dinheiro, mediante expropriação; e o sequestro, a execução para entrega 

de coisa, mediante desapossamento”
4
 

 

 

“MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS URGENTES.  (...) Se o credor teme que, com a 

execução, possa o devedor alienar, ocultar, desviar, ou destruir, ou trocar bens 

móveis ou mesmo imóveis, ou gravá-los, pode o credor pedir medida cautelar ou 

medidas cautelares, tais como o arresto (art. 813), o sequestro (art. 822), a caução 

(art. 826), a busca e apreensão (art. 839), a exibição (art. 844), a própria produção 

                                                 

4 In Manual da Execução – 11ª ed. – 2ª tiragem – São Paulo, RT, 2008, p. 321/322 – sem grifos no original 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

1C
18

F
82

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

P
A

LA
N

C
H

 G
O

M
E

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
03

/2
01

6 
às

 1
6:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

64
02

47
92

09
   

  .

fls. 152

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 33 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte9_Parte1.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:13

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10453565512983875, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

antecipada de provas (art. 846), o arrolamento de bens (arts. 855 e 856), a 

justificação (art. 861), o protesto, a notificação ou a interpelação (art. 867), o protesto 

de títulos e a apreensão de títulos (arts. 882 e 885), bem como as medidas 

provisionais de que cogita o art. 888, 1 e VIII.”
 5
 

 

No entanto, nota-se que o Juízo a quo entendeu não estarem presente os 

requisitos do artigo 813 do antigo Código de Processo Civil, sendo que os documentos 

juntados aos autos da execução são capazes de dar substrato à pretensão do Agravante. 

 

Porém, de forma diversa ao entendimento do Nobre Magistrado, os documentos 

acostados evidenciam o patente risco de dano irreparável ao Agravante, bem como a possibilidade 

de frustração do resultado útil do processo de execução, dada a existência de suas condições 

financeiras amplamente maculada no mercado, dada a profusão de apontamentos encontrados sob 

suas titularidades no rol dos maus pagadores. 

 

Não se pode olvidar, nesse diapasão, que “o fato do credito permitir 

imediata execução não elimina, por si só, a utilidade do emprego da medida cautelar de 

arresto” (Luiz Guilherme Marinoni, et alli, Curso de Processo Civil, v. IV – Processo 

Cautelar, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p.213). 

 

Há de se destacar, ainda, que o mero ajuizamento do processo de execução 

visando ao recebimento de valores, sem a prevenção de tutela de urgência, ensejaria amplo risco de 

fracasso, tornando-se ineficaz a prestação jurisdicional perseguida, mormente quanto ao risco de 

esbulho dos créditos cedidos ao ora Agravante, pelo o que se faz, de rigor, a reforma da decisão ora 

combatida. 

 

Diante do acima exposto, não há como se negar a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela de urgência de natureza cautelar de arresto , inclusive essa matéria já há muito 

                                                 

5 In Comentários ao Código de Processo Civil – Tomo X - Arts. 612 a 735 – Editora Forense, 2002, – sem grifos no original 
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era discutida e de forma uníssona os Tribunais de Justiça do País decidiam favoravelmente à 

concessão do arresto de forma liminar. 

 

ARRESTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – BLOQUEIO "ON 

LINE" – CABIMENTO – CASO EM QUE FICOU DEMONSTRADA A 

EXISTÊNCIA DE DIVERSAS DÍVIDAS E AÇÕES JUDICIAIS EM 

NOME DOS AGRAVADOS - SITUAÇÃO DE PERIGO A PERMITIR O 

DEFERIMENTO DA PROVIDÊNCIA – MEDIDA QUE VISA NÃO SÓ 

ASSEGURAR O CRÉDITO DO EXEQUENTE, MAS TAMBÉM A 

PRÓPRIA EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL EXERCIDA 

PELO ESTADO PARA EXPROPRIAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR – 

DECISÃO REFORMADA – RECURSO PROVIDO. 

(TJ-SP - AI: 22239344720158260000 SP 2223934-47.2015.8.26.0000, Relator: 

Paulo Roberto de Santana, Data de Julgamento: 09/12/2015,  23ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/12/2015) 

 

Nesse sentido, já prescreveu o ilustre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 

 

“Arresto, ou embargo, é figura cautelar típica, com as nítidas marcas da prevenção e 

da provisoriedade, posta a serviço da eliminação do perigo de dano jurídico capaz de 

pôr em risco a possibilidade de êxito da execução por quantia certa”.
6
 

 

NOUTRO GIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE A TUTELA DE 

URGÊNCIA DE NATUREZA CAUTELAR DE ARRESTO LIMINAR REQUERIDO NO 

CASO EM TELA, EM NADA SE CONFUNDE COM O ARRESTO PREVISTO NO 

ARTIGO 830 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INCIDENTE APENAS NA 

HIPÓTESE DO OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO ENCONTRAR O EXECUTADO, SENDO 

DESNECESSÁRIOS OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN 

MORA. 

 

Neste diapasão, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo Ilustre 

Desembargador PAULO ROBERTO DE SANTANA do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo em sede de Agravo de Instrumento, contra a r. decisão que indeferira pedido de 

                                                 

6 In Curso de Direito Processual Civil – vol. II, 33ª Ed. – pág. 405, Forense: 2002. 
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arresto liminar, que, MONOCRATICAMENTE, acabou conferindo INTEGRAL 

PROVIMENTO ao recurso, concedendo a tutela de urgência requerida: 

 

“O arresto é espécie de tutela cautelar específica que assegura o resultado do 

processo principal. 

Em outras palavras, é tutela de segurança de caráter provisório e temporário que 

visa assegurar o direito da parte, mas com ele não se confunde. 

Na doutrina, SÉRGIO SHIMURA conceitua o arresto “como sendo a medida 

cautelar da futura execução por quantia certa, através da qual apreendem-se 

bens indeterminados do devedor” (“Arresto cautelar”, p. 94,RT, 3ª ed.). 

Daí o desacerto da decisão recorrida. 

No caso, a liminar de arresto pleiteada com a inicial da execução merecia  

melhor análise. 

Conforme se depreende dos documentos trazidos aos autos pelo exequente, fato é 

que os agravados possuem contra si inúmeras ações judiciais, sendo quase todas 

representativas de dívidas já existentes ou cuja constituição por meio delas se 

pretende.  

Não bastasse, e conforme amplamente noticiado pela mídia, verifica-se que os 

executados descumpriram inúmeras obrigações assumidas com seus 

consumidores, inadimplemento esse que certamente lhes obrigará a reparar os 

danos daí advindos. 

De outra parte, a garantia prestada pelos agravados quando da celebração do 

contrato (cessão fiduciária de direitos creditícios decorrentes da venda de 

imóveis) fica nitidamente enfraquecida, já que dependente da solidez da própria 

atividade comercial dos executados que, ao que tudo indica, está prejudicada. 

Sabe-se que o rol do art. 813, do Código de Processo Civil é exemplificativo, de 

modo possibilitar sua extensão a hipóteses que visem proteger o objetivo 

primordial da norma, que é assegurar a efetividade da execução. 

Consoante anota THEOTÔNIO NEGRÃO: 

“Considerando que a medida cautelar de arresto tem a finalidade de assegurar o 

resultado prático e útil do processo principal, é de concluir que as hipóteses 

contempladas no art. 813, CPC, não são exaustivas, mas exemplificativas, 

bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora” 

(STJ-RT 760/290).” (“Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor”, p. 785, Saraiva, 31ª ed.) 

Para HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 
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“Assim, e para assegurar a eficiência que se espera da medida, deve-se entender 

que subsiste, tal como um princípio geral, a admissibilidade do arresto sempre 

que, 'antes da decisão, for provável a ocorrência de atos capazes de causar lesões 

de difícil reparação, ao direito de uma das partes' (antigo art. 675, II). 

Para atender aos fins que são específicos do arresto, o art. 813, na prática, 

deverá ser interpretado mais como portador de caráter exemplificativo do que 

taxativo.” (“Processo Cautelar”, p. 190, Leud, 15ª ed.) 

Veja-se, no mesmo sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

“O art. 813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e 

lógico, de sorte a contemplar outras hipóteses que não somente as expressamente 

previstas no dispositivo legal” (REsp. nº 909.478, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 

j. 27.8.2007). 

No caso, a existência de incontáveis dívidas atuais e futuras em nome dos 

agravados e o perigo de que estes já enfrentem ou venham a enfrentar estado de 

insolvência, é suficiente para caracterizar a necessidade da medida pleiteada 

pelo agravante. 

Nesse sentido já decidiu este Egrégio Tribunal: 

“A existência de diversas dívidas em detrimento da agravante consubstancia 

pressuposto para a concessão do arresto, tendo o agravado, por sua vez, prestado 

caução idônea (fls. 39) como forma de garantir a efetividade da medida” (Agravo 

de Instrumento nº 902.292-0/6, Rel. Des. NESTOR DUARTE, j. 28.9.2005). 

Assim, presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, impõe-

se a reforma da decisão de primeiro grau, para, confirmando-se o efeito ativo 

deferido, conceder a liminar de arresto pleiteada, até o limite do crédito da 

exequente, priorizando-se, conforme já apontado, o BLOQUEIO ON LINE de 

ativos financeiros em nome dos executados. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao recurso.” (grifo nosso) 

(TJSP, AgIn nº 0129610-07.2012.8.26.0000, 23ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

Des. PAULO ROBERTO DE SANTANA). 

 

Resta, pois, patente e inequívoco o direito do Agravante, sendo de rigor a 

reforma da r. decisão proferida pelo Juízo da Primeira Instância, considerando que a concessão da 

tutela de urgência de natureza cautelar de arresto nos termos requerido encontra amparo na 

legislação pertinente, sendo medida indispensável para assegurar o resultado útil do processo 

executivo, evitando prejuízo ao credor, ora Agravante. 
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V. 

EXISTÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL AO AGRAVANTE  

- Necessidade da concessão do efeito ativo -  

 

A concessão do efeito ativo no presente recurso é imprescindível, haja vista 

que o contrário implicará na impossibilidade de efetividade da tutela jurisdicional a ser 

prestada, em razão da grave situação financeira dos executados, ora Agravados. 

 

Assim, o “periculum in mora” resta configurado, dada a grave situação 

financeira que enfrentam os Agravados, conforme vasta documentação acostada aos autos 

originais. 

 

Na mesma medida, o fumus boni iuris está evidenciado na possibilidade 

conferida pelo ordenamento jurídico, especificamente nos artigos 300, caput e §2º do Novo 

Código de Processo Civil, bem como no artigo 799, VIII do mesmo codex, no tocante ao 

requerimento de obtenção de tutela de urgência de natureza cautelar de arresto. 

 

Cumpre salientar ainda que nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo 

Código de Processo Civil, é cabível a concessão de antecipação da tutela recursal (efeito 

ativo) ao presente recurso de agravo de instrumento, in verbis: 

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 

imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o 

relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

 (...) 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao 

juiz sua decisão; 
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 Neste sentido, ressalta-se que em um Estado Democrático de Direito a 

tutela jurisdicional deve ser prestada com efetividade, justiça e de forma adequada aos 

jurisdicionados, em todas as fases dos processos, inclusive a recursal, caso contrário os 

pronunciamentos jurisdicionais serão arbitrários, ofendendo os princípios do devido processo 

legal e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos na Constituição Federal, respectivamente 

nos incisos LIV e XXXV de seu artigo 5º. 

 

Como esclarece Cândido Rangel Dinamarco, emerge da lógica do sistema e 

da promessa constitucional contida do inc. XXXV, do art. 5º da Constituição Federal, que a 

tutela constitucional será efetiva e tempestiva.
7
 

 

Sobre o tema o Ilustre Processualista NELSON NERY JÚNIOR ensina: 

 

“A urgência na obtenção da tutela diferenciada, entre as quais ressalta a 

antecipação da tutela, pode ocorrer tanto no primeiro grau de jurisdição, 

quanto no procedimento recursal. É possível adiantar-se a tutela mesmo na 

fase do procedimento recursal”.
8
 (grifo nosso) 

 

Cumpre ressaltar que, de forma alguma se pretende requerer no presente 

Agravo de Instrumento a concessão do efeito SUSPENSIVO, posto que não há intenção em 

suspender o trâmite da ação originária, mas justamente o contrário, ou seja, impingir maior 

celeridade ao seu trâmite. 

 

Resta, pois, clara e cristalina a URGÊNCIA da concessão do efeito ativo 

ora requerido, posto ser inegável a presença do perigo de lesão grave e de difícil 

                                                 

7
 DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova era do processo civil. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 101. 

8
 NERY, Nelson Júnior. Teoria geral dos recursos. 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 490. 
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reparação, mostrando-se medidas de rigor a admissão e o processamento deste Agravo, na 

forma de Instrumento, por esse Egrégio Tribunal, bem ainda a atribuição do referido efeito, o 

que, desde já, se requer. 

 

VI. 

CONCLUSÃO 

 

Diante de todo exposto, requer seja o presente recurso RECEBIDO e 

processado o presente Agravo de Instrumento, bem como a ele seja concedido o efeito ativo 

para que conceda a antecipação da tutela recursal inaudita altera parte, para que defira o 

arresto cautelar por meio de BACENJUD dos Agravados. 

 

Por fim, haverá de ser conhecido o presente recurso para dar-lhe integral 

PROVIMENTO, a fim de reformar a respeitável decisão agravada, confirmando o efeito 

ativo, por ser medida de direito e de Justiça. 

 

Requer-se, ainda, que de todas as intimações, em especial aquelas feitas 

mediante publicação pelo Diário de Justiça Eletrônico, conste o nome do advogado 

WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, sob pena de 

nulidade. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 21 de março de 2016. 

 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA           FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 257.198                                OAB/SP Nº 182.424 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

45ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

                           

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 137/161: ciente do agravo de instrumento interposto. 

No entanto, a despeito dos motivos deduzidos, mantenho a 

decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Noticiada a concessão de efeito suspensivo e/ou ativo ou 

solicitadas informações, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.

Intime-se.

São Paulo, 29 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0092/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2087, do dia 04/04/2016, página 720/730. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   137/161:   ciente   do   agravo   de   instrumento   interposto.   No   entanto,   a   despeito 
 dos   motivos   deduzidos,   mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.Noticiada   a 
 concessão   de   efeito   suspensivo   e/ou   ativo   ou   solicitadas   informações,   tornem   conclusos   para   as   deliberações 
 cabíveis.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de abril de 2016. 

           Marcus Vinicius Mariano da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

BANCO CITIBANK S.A., já devidamente qualificado, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, 

que move em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA. e OUTROS, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos do incluso 

comprovante de distribuição da Carta Precatória expedida. 

 

Desta feita, aguardar-se-á seu fiel cumprimento, observadas as 

formalidades legais. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 19 de abril de 2016. 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

45ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti.

Vistos.

Fls. 164/165: ciente. Aguarde-se o retorno da carta precatória. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de abril de 2016.

                                    
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0115/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 818/825   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 164/165: ciente. Aguarde-se o retorno da carta precatória. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 26 de abril de 2016. 

           Marcus Vinicius Mariano da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

45ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 

01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não há notícias sobre o 

cumprimento da Carta Precatória. Nada Mais. São Paulo, 13 de outubro de 

2016. Eu, ___, Isabel Cristina Teixeira Martinez, Gestora-Equipe de 

Cumprimento. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1019945-88.2016.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti.

Vistos.

Comprove o autor a distribuição da carta precatória.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2016.

                                    
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 19/10/2016 09:58 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 888/901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Comprove o autor a distribuição da carta precatória.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de outubro de 2016. 

           Ramira Yuri Ribeiro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, sediada 

na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP (cessionária 

do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO , que move em 

face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS. , vem à presença de 

Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, requerer a juntada do 

comprovante de protocolo da carta precatória a qual recebeu o nº 136995-79.2016.8.09.0051, 

em trâmite perante a Vara de Precatórias de Goiás/GO, dando, assim, o devido 

prosseguimento ao feito. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ART IGO 272, § 5º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 27 de outubro de 2016. 

 

Fábio Carraro       Hugo Heliodoro 
OAB-GO 11.818           OAB/GO – 39.231 
 
 
 
Neidimar de Almeida Silva     Lando Borges Bottosso  
          OAB/GO – 41.013       OAB/GO – 26.158 
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Número do Processo:  201601369950                                               136995-79.2016.8.09.0051

Protocolo:  18/04/2016  

Natureza:  CARTA PRECATORIA

Autuacao:   6413/2016 - 25/04/2016

Distribuição:  NORMAL - 25/04/2016 - 08:51

Primeiro Autor  BANCO CITIBANK S/A

Primeiro Reqdo  PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS

Fase:
 03/10/2016 - 10:03
COM VISTA PARA O ADVOGADO

Descrição da Fase:
 .
ADVOGADO(S): WILLIAM CARMONA MAYA

Comarca/Escrivania:  GOIANIA - VARA DE PRECATORIAS

Localização:  2-VIS

Juiz:  Dr(a). CLAUDIA DE CASTRO FROES

Audiência:

Sentença:

Promotor:  Dr(a). DEUSDETE CARNOT DAMACENA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações

Obs.: Válido apenas como consulta  Este substitui o extrato do Telejudiciário
Quinta, 27 de Outubro de 2016 - 18:3

Consulta Processual http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual
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Número do Processo:  201601369950                                               136995-79.2016.8.09.0051

Nome Tipo Baixa/Suspensão Mandado

BANCO CITIBANK S/A AUTOR

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA REU

MARCELO MARQUEZ BATISTA REU

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA REU

Principal Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações

Consulta Processual http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual
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Número do Processo:  201601369950                                               136995-79.2016.8.09.0051

Mandado : 160435196 -

Tipo do Mandado : COMUM - MANDADO DE PRECATORIA

Emissão : 25/04/2016 

Recebimento Central : $RECEB-CENTRAL$

Distribuição :   - Redistribuição :

Desentranhamento :

Audiência :

Partes :

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA
MARIA ALICE DA COSTA BATISTA
MARCELO MARQUEZ BATISTA

Escrivania : VARA DE PRECATORIAS 

Devolução Escrivania :

Oficial :

Recebimento Oficial :

Situação :

Prazo p/Cumprimento :

Devolução Oficial :

Motivo da Devolução :

Principal Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligações

Consulta Processual http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1019945-88.2016.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juiz de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 171/174: ciente. Aguarde-se o retorno da carta precatória. 

Sem prejuízo, providencie o requerente cópia da cessão de crédito mencionada às fls. 

171. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2016.

                                    
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 04/11/2016 09:54 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 927/935   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   171/174:   ciente.   Aguarde-se   o   retorno   da   carta   precatória.   Sem   prejuízo, 
 providencie o requerente cópia da cessão de crédito mencionada às fls. 171. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 4 de novembro de 2016. 

           Ramira Yuri Ribeiro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

 

 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, sediada 

na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO , 

que move em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS. , vem à 

presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e 

requerer o que segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329923, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas no 

montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 

centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Ademais, após o recebimento da petição inicial, bem como a determinação 

da citação dos Executados, como já noticiado nos autos, o Exequente (CITIBANK S/A) cedeu 

onerosamente seu crédito à empresa G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  

INVESTIMENTOS S.A, conforme pode-se notar no contrato de Cessão que segue anexo. 

 

Outrossim, a fim de dar publicidade aos Devedores, bem como a terceiros 
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interessados, facilmente nota-se nos anexos que seguem, que este Cessionário/Exequente 

realizou o devido registro do Contrato de Cessão no cartório competente, e, ainda, procedeu 

com a notificação dos Executados, não podendo ser alegado, portanto, quaisquer nulidades 

acerca de tal negócio jurídico. 

 

Desta feita, a fim exercer os atos necessários e urgentes para a 

conservação do direito do ora Exequente, nos termos do artigo 293 e seguintes do Código 

Civil, é permitido que haja à averbação em registro público do ato de propositura da 

execução, em bens dos Devedores. 

 

Nesse prumo, os artigos 799 e 828, do Código de Processo Civil permitem 

que este Exequente solicite a expedição de certidão de inteiro teor da presente ação, com o 

fito de que possam haver as averbações nas matrículas dos imóveis que foram localizados 

em nome dos Executados. In verbis: 

 

Artigo 799, CPC:  Incumbe ainda ao exequente: 

IX - proceder à averbação em registro público do ato de propositura da 

execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento de 

terceiros. 

Artigo 828, CPC:  O exequente poderá obter certidão de que a execução foi 

admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para 

fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens 

sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade. 

§ 1º: No prazo de 10 (dez) dias de sua concretização, o exequente deverá 

comunicar ao juízo as averbações efetivadas. 

§ 4º: Presume-se em fraude à execução a alienação ou a oneração de bens 

efetuada após a averbação. 

 

Em parênteses, como os Devedores estão em Recuperação Judicial, parte 

dos credores ali inseridos poderão receber seus créditos com a alienação (ou qualquer outra 

forma de transferência da posse) de algum dos bens que estão em nome das Executadas, o 

que irá ferir o direito deste Exequente, ocasião em que, caso já estejam devidamente 

averbadas nas matrículas dos imóveis a existência da presente ação, muito provavelmente 

não haverá a disposição de qualquer dos bens, garantindo, desta feita, o pagamento do 
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crédito ora exequendo, bem como à preservação à possível fraude à execução, consoante o 

já uníssono entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre tal 

matéria, senão vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO POR TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - DECISÃO QUE NÃO RECONHECEU A FRAUDE À 

EXECUÇÃO - ALIENAÇÃO DO IMÓVEL APÓS A CITAÇÃO E PENDENTE 

AÇÃO CAPAZ DE REDUZIR OS EXECUTADOS À INSOLVÊNCIA - 

AVERBAÇÃO DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - FACULDADE 

ESTATUÍDA PELO ARTIGO 615-A DO CPC - IRRELEVÂNCIA DA BOA OU 

MÁ-FÉ DOS ADQUIRENTES - INSOLVÊNCIA NÃO ELIDIDA - FRAUDE À 

EXECUÇÃO CARACTERIZADA - INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO - 

RECURSO PROVIDO PARA ESTE FIM. (TJ-SP - APELAÇÃO APL 

7296250200 SP (TJ-SP) – REL. CORREIA LIMA - 20ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO – DJ: 13/03/2009) 

 

Ante o exposto, requer haja a retificação do polo ativo do presente feito, ante 

a cessão onerosa do crédito ocorrida, devendo, por conseguinte, haver o cadastro dos 

procuradores que a esta subscrevem. 

 

Requer-se, também, que haja a expedição de certidão de inteiro teor da 

presente ação, com o fito de que este Exequente possa realizar as averbações nas matrículas 

de todos os imóveis que foram localizados em nome dos Executados. 

 

Informa-se, ainda, que após a devida averbação nas matrículas dos imóveis 

que foram localizados em nome dos Executados, este Exequente irá comunicar o juízo acerca 

das efetivações de tais atos, em 10 (dez) dias, nos termos do artigo 828, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Por fim, com fulcro nos artigos 77, do Código de Processo Civil, requer seja 

determinada a pesquisa de bens móveis (veículos), via sistema RENAJUD, com a 

consequente constrição e bloqueio de CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e 

LICENCIAMENTO dos veículos encontrados no órgão competente, de modo a viabilizarem 

futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, determinando a 
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indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ART IGO 272, § 5º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 08 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A., sociedade 

empresária com sede na Rua Tabapuã, n 2  81, 11 2  andar, sala "A", ltaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 

04533-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  04.934.850/0001-18, por seus representantes legais 

Sr. Ademir Magdaleno Morales e Sr. Bruno Augusto do Nascimento. 

OUTORGADOS: FÁBIO CARRARO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, 

sob o n 2  11,818, DENISE DE HOLANDA FREITAS PINHEIRO, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  23.049, GABRIEL RODRIGUES SILVA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  24.973, HÉLIO DOS SANTOS DIAS, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  15.349, HELVECIO COSTA DE 

OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o ne 18.887, HUGO 

WERNER DE MELLO HELLIODORO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, 

sob o n 2  39.231, MILENA SUZE BRANDÃO FERNANDES, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  11.818 e NEIDIMAR DE ALMEIDA SILVA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  41.013 ("Outorgados"), todos integrantes do 

escritório CARRARO ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrado perante a Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, com sede na Rua 88, n 2  443 Setor Sul, Goiânia / GO, CEP: 74085-010. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui os 

OUTORGADOS seus bastantes procuradores, com o fim especifico de promoverem a defesa de 

seus interesses nos autos da Ação de Execução n 2  1019945 -88.2016.8.26.0100 em trâmite pela 

45'2  Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo. Confere-lhes, para tanto, amplos poderes para 

o foro em geral, da cláusula "ad juditia et extra" e mais o de transigir em audiência e 

substabelecer sem reservas, exclusivamente. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

                               

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 177/205:  ante a prova da cessão de crédito noticiada(fls. 197/202), 

defiro a substituição processual do exequente/cedente, Banco Citibank S/A, pela 

cessionária G2 RECUPERADORA DE CRÉDITO E INVESTIMENTOS S.A.  Providencie 

a Serventia as anotações necessárias, junto ao Distribuidor, inclusive.

Intime-se.

São Paulo, 11 de novembro de 2016.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 17/11/2016 10:05 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0386/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 871/895   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   177/205:   ante   a   prova   da   cessão   de   crédito   noticiada(fls.   197/202),   defiro   a 
 substituição   processual   do   exequente/cedente,   Banco   Citibank   S/A,   pela   cessionária   G2   RECUPERADORA 
 DE   CRÉDITO   E   INVESTIMENTOS   S.A.   Providencie   a   Serventia   as   anotações   necessárias,   junto   ao 
 Distribuidor, inclusive.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 17 de novembro de 2016. 

           Ramira Yuri Ribeiro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, sediada 

na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO , 

que move em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS. , vem à 

presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e 

requerer o que segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329923, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas no 

montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 

centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Outrossim, ainda em se falando do Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329923, pode-se facilmente notar que para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 

decorrentes de tal pacto, os Executados cederam ao Exequente, em caráter fiduciário, todos 

os direitos creditórios decorrentes das vendas efetuadas por meio de cartão de crédito e/ou 

débito Mastercard e/ou Visa (“Bandeiras”) processados pela Rede S/A. 

 

Todavia, como pode-se observar nos anexos que seguem, claramente que 

os Executados alteraram a empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas por 

cartões de crédito pelas bandeiras supracitadas, sendo que as mesmas atualmente estão 

usando em todas as empresas do Grupo Piquiras (Chope do Piquiras Ltda, Piquiras Choperia 

Ltda; Empório Piquiras Ltda; e Piquiras Empório e Restaurante Ltda) a PAGSEGURO e a 

GETNET, fato este que atesta outro descumprimento do contrato pactuado entre as partes 
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ora litigantes, gerando ainda mais prejuízos a este Exequente, o que de forma alguma pode 

ser aceito pelo Poder Judiciário.  

 

Em parênteses, antes de haver a alteração da empresa (REDE) a qual 

processava as vendas realizadas pelas bandeiras (Mastercard e Visa), as Executadas já 

haviam tentando lesar este Exequente no momento em que propuseram, na Comarca de 

Goiânia-GO, uma Ação Cautelar Inominada, a fim de que o crédito ora exequendo fosse 

inserido no quadro geral de credores da Recuperação Judicial, e, ainda, para que houvesse a 

paralização do bloqueio dos recebíveis dos cartões de crédito, sendo que, logicamente, o juiz 

condutor de tal feito indeferiu o pedido liminar para tanto, onde tal decisão foi confirmada pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

 

Nesse prisma, com a alteração da empresa (REDE) a qual processava as 

vendas realizadas pelas bandeiras Mastercard e Visa, restou latente a infração pelos 

Executados aos princípios da probidade e da boa-fé processual, previstos no artigo 422, do 

Código de Processo Civil, o qual estipula que “os contratantes são obrigados a guardar, assim 

na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé”, 

descumprindo, ainda, a sua função social que se mantém atrelada ao manto da boa-fé nas 

relações de lealdade entre os contratantes em todas as fases contratuais.  

 

Assim, se os contratantes são obrigados a guardar os princípios da 

probidade e da boa-fé (artigos 421 e 422 do Código Civil), tanto na conclusão, como na 

execução do contrato, o julgador sempre poderá corrigir a postura de qualquer um deles 

sempre que observar um desvio de conduta ou de finalidade, ocasião em que, por ter havido 

a alteração da empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas pelas bandeiras 

Mastercard e Visa (os Executados estão usando atualmente a PAGSEGURO e a GETNET), 

latente que este Exequente está correndo um sério perigo de seu direito ao recebimento de 

crédito exequendo não ocorrer, razão pela qual deve ser concedida a tutela antecipada de 

urgência, para que Vossa Excelência determine o arresto de parte (ao menos 30%) do 

faturamento dos Executados derivados das novas bandeiras de cartão de crédito 

 

Nesta ínterim, de acordo com o artigo 803, do Código de Processo Civil, 

poderá haver o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, ocasião em 

que poderá haver o bloqueio de ao menos 30% do faturamento dos recebíveis da bandeira 
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PAGSEGURO, sendo este o uníssono entendimento dos Tribunais de Justiça, senão 

vejamos:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

CRÉDITOS DECORRENTES DE VENDAS A PRAZO EXISTENTES JUNTO AS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. PERCENTUAL REDUZIDO. 

Consoante jurisprudência consagrada no STJ, é admissível a penhora sobre 

faturamento da empresa em percentual que não inviabilize o funcionamento da 

devedora. No caso, trata-se de penhora sobre crédito do executado junto às 

administradoras de cartão de crédito, oriundos de vendas a prazo. Percentual que 

se mostra desarrazoado, redução. Agravo parcialmente provido. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 70058940115, VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCO AURÉLIO HEINZ, JULGADO 

EM 28/05/2014) 

 

MEDIDA ACAUTELATÓRIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

ARRESTO DE ATIVOS FINANCEIROS NO SISTEMA BANCÁRIO, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO BACEN-JUD, E DE CRÉDITOS A SEREM DISPONIBILIZADOS POR 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO ADMISSIBILIDADE - 

ARRESTO PECULIAR AO PROCESSO DE EXECUÇÃO, QUE É DISTINTO DA 

MEDIDA CAUTELAR ESPECÍFICA E PRESCINDE DOS REQUISITOS DO ART. 

813 DO CPC - MEDIDA ACAUTELATÓRIA PERMITIDA PELO ART. 615 , INCISO 

III , DO CPC PROVA, POR ATA NOTARIAL, DE QUE A EMITENTE DAS CÉDULAS 

DE CRÉDITO BANCÁRIO ESTÁ ENCERRANDO AS ATIVIDADES NO SEU 

ENDEREÇO DOMICILIAR - EXECUÇÃO NO INTERESSE DO CREDOR, EM 

BUSCA DE BENS DO DEVEDOR LIVRES E DESEMBARAÇADOS - RECURSO 

PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO. (TJ/SP - AI 21877511420148260000 SP 

2187751-14.2014.8.26.0000 - 12ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO – REL. 

CERQUEIRA LEITE – DP: 20/01/2015) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

ARRESTO ON LINE. AUSÊNCIA DE CITAÇAO DOS DEVEDORES. 

POSSIBILIDADE. 1. O mecanismodo arresto eletrônico de verbas bancária s é 

admitido pelo artigo 655-A/CPC, ainda que antes da citação dos Executados, 

por se tratar de medida assecuratória de apreensão de bens do devedor para 

garantia de futura execução.  2. Agravo provido. TJ-DF - Agravo de Instrumento 
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AGI 20120020143816 DF 0014400-33.2012.8.07.0000 (TJ-DF) - Data de 

publicação: 21/06/2013. (grifamos) 

. 

Na mesma toada, o Código Fux prevê em seu artigo 300 e seguintes, que, 

se o Autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, 

poderá o Juiz deferir a medida cautelar, senão vejamos: 

 

Artigo 300, CPC: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 

do processo. 

§ 2º, do artigo 300, CPC: A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou 

após justificação prévia. 

Artigo 301, CPC: A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada 

mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra 

alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito. 

 

De mais a mais, insta frisar que no caso em voga há latente probabilidade 

do direito pleiteado por este Exequente ser lesado, bem como ao perigo de dano, não 

podendo tal fato ser aceito pelo Poder Judiciário, visto que os Executados já comprometeram 

o seu faturamento mensal para adimplir centenas de credores habilitados nos autos da Ação 

de Recuperação Judicial, a qual o crédito ora exequendo foi reconhecido como 

extraconcursal. 

 

Ademais, não há o que se falar em prejuízo útil ao processo no caso de ser 

deferida a tutela ora requerida, ou, ainda, que tenha perigo de irreversibilidade da decisão a 

ser proferida em relação ao pedido de antecipação da tutela de urgência, ocasião em que o § 

3º, do artigo 300, do Código de Processo Civil, não deve ser aplicado in casu, visto que, se a 

presente ação for extinta por qualquer motivo, o que se admite em cumprimento ao princípio 

da eventualidade, os valores recebidos poderão ser reavidos pelos Devedores. 

 

Ainda em atenção ao tema, não há o que se falar em consequências 

jurídicas, pois o Exequente já é o maior prejudicad o desta relação , posto que está 

demasiadamente lesado por estar há anos sem receber o seu crédito, ao contrário dos 

Executados, que estão esbanjando prosperidade, conforme pode-se notar nos anexos que 

seguem, ocasião em que, caso não seja antecipadamente arrestado ao menos 30% dos 
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recebíveis dos cartões de crédito, visivelmente que gerará um dano irreparável a este Credor. 

 

Nessa senda, é induvidoso que, in casu, os requisitos exigidos pelo diploma 

processual para o deferimento da tutela antecipada de urgência encontram-se devidamente 

preenchidos, pois há a existência do fumus boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há 

probabilidade do direito, perigo de dano e risco ao resultado útil do processo, bem como pelo 

fato dos fatos ora alegados serem revestidos de certeza quanto à sua veracidade. 

 

Portanto, deve ser concedida a tutela antecipada de urgência, para que, os 

Requeridos se abstenham de executar o contrato, e, também, que a Requerente deposite 

judicialmente todas as parcelas referentes ao pacto, para, assim, serem cessadas, neste 

momento, os latentes danos a esta Peticionante. 

 

Ante o exposto, requer seja deferida a tutela antecipada de urgência, já que 

preenchidos os requisitos de admissibilidade estipulados pelo CPC, pois presentes o fumus 

boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e risco ao 

resultado útil do processo, bem como pelo fato dos fatos ora alegados serem revestidos de 

certeza quanto à sua veracidade, para que haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos 

recebíveis das vendas realizadas por catões de créditos pela bandeira PAGSEGURO, até 

satisfação total da dívida, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO  NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 18 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

                               

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 208/221: mantenho o indeferimento da tutela de natureza cautelar, nos termos 

da decisão de fls.119/121.

Aguarde-se a citação.

Cumpra a Serventia a decisão de fl. 206.

Intime-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2016.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 24/11/2016 09:49 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 713/733   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 
 William Carmona Maya (OAB 257198/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   208/221:   mantenho   o   indeferimento   da   tutela   de   natureza   cautelar,   nos   termos 
 da decisão de fls.119/121.Aguarde-se a citação.Cumpra a Serventia a decisão de fl. 206.Intime-se." 

           SÃO PAULO, 24 de novembro de 2016. 

           Ramira Yuri Ribeiro 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento a r. Decisão de fls. 206. Procedi a 
substituição processual do exequente/cedente, Banco Citibank S/A, pela 
cessionária G2 RECUPERADORA DE CRÉDITO E INVESTIMENTOS 
S.A. Nada Mais. São Paulo, 24 de novembro de 2016. Eu, ___, Adriana 
Silva De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL  - 45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Leila Cristina Lopes dos Santos, Coordenador da Unid. de Proc. Judicial das 41ª a 45ª Varas 
Cíveis do Foro Central Cível, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 - CLASSE - ASSUNTO: Execução de 
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 01/03/2016   VALOR DA CAUSA: R$ 991.090,37

REQUERENTE(S): G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a., Rua Tabapuã, 81, 11º 
Andar, Chacara Itaim - CEP 04533-100, São Paulo-SP, CNPJ 04.934.850/0001-18

REQUERIDO(S): Piquiras Empório e Restaurante Ltda, R-9, 1855, Luc 004/005, Setor Marista - 
CEP 74130-915, Goiania-GO, CNPJ 08.314.283/0001-58Marcelo Marquez Batista, R9, 1855, 
Luc 004/005, Setor Marista - CEP 74223-170, Goiania-GO, CPF 232.206.511-00, 
BrasileiroMaria Alice da Costa Batista, R-9, 1855, Luc 004/005, Setor Marista - CEP 74423-170, 
Goiania-GO, CPF 347.812.261-91, Brasileiro

OBJETO DA AÇÃO: Trata-se de Execução por Quantia Certa contra devedores solventes   
referente ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 40/LENDING296110.9 no valor de 
R$ 1.232.980,00.   Alega que sem motivo plausível , os requeridos deixaram de adimplir as 
obrigações contratadas  que atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: Determinada a Redistribuição dos Autos - 02/03/2016 Vistos. 
Diante da suspeita de repetição da ação, este feito foi distribuído a este Juízo por direcionamento 
à Execução de Título Extrajudicial de nº 1019718-98.2016.8.26.0100. Ocorre que inexiste 
conexão entre as ações, uma vez que tratam-se de objetos diversos, sendo que o contrato discutido 
neste feito é totalmente distinto daquele discutido nos autos que originaram o direcionamento. 
Assim, diante da inexistência de conexão e não havendo repetição de ações, remeta-se o processo 
ao Cartório Distribuidor para posterior livre redistribuição aleatória a qualquer das Varas Cíveis 
deste Foro Central. Intime-se. Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para 
Redistribuição - 04/03/2016  - redistribuir livremente - Recebida a Petição Inicial  - Citação Por 
Precatória - 07/03/2016 - Vistos etc. DEPRECADO: Juízo de Direito de uma das Varas Cíveis da 
Comarca de Goiânia – GO.  Ciência ao exequente da redistribuição do feito a este Juízo. Indefiro 
a liminar pleiteada, pois não se encontram presentes os seus requisitos autorizadores. A 
jurisprudência tem assentado que "para a concessão do arresto é preciso que haja prova de alguns 
dos casos mencionados no art. 813 do Código de Processo Civil" (RT 564/171). Humberto 
Theodoro Júnior, fazendo alusão à lição de Cláudio Viana de Lima, resume os permissivos legais 
do arresto "no fundado receio de fuga ou insolvência do devedor, de ocultação ou dilapidação de 
bens ou de outro artifício tendente a fraudar a execução e nos casos expressos em lei" (Proc. 
Cautelar - pag. 187  2a  edição). O pedido, tal como formulado, não reúne condições de prosperar 
por falta de demonstração segura e pertinente de enquadramento em quaisquer das situações 
descritas nos incisos do artigo 813 do Código de Processo Civil. A recuperação judicial da 
executada, por si só, não autoriza a medida ora perseguida,  nem se vislumbra perigo de dano, no 
aguardo da citação no feito executivo, eis que o credor, se assim entender, poderá formular 
pedido de arresto de bens, na hipótese de não ser encontrado o devedor, nos termos do artigo 653, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL  - 45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

do CPC.  3. CITEM-SE os executados para os termos da ação em epígrafe, ficando advertidos do 
prazo de 3 (três) dias para pagarem a dívida no valor de R$ 991.090,37, atualizada até a data do 
efetivo pagamento, conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e desta passa a fazer parte 
integrante. Arbitro os honorários advocatícios da parte exequente em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do débito, os quais serão reduzidos pela metade, caso os executados efetuem o 
pagamento no prazo acima assinalado (art. 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% 
(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, os executados 
poderão requerer autorização do juízo para pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas 
mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um 
por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos 
executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não 
pagas e vedação à oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, do CPC). Não efetuado o pagamento, 
nem o parcelamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, de 
imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam 
localizados bens, os executados devem ser intimados a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 CPC). PRAZO PARA 
EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação 
(artigo 738 do Código de Processo Civil). Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como 
CARTA PRECATÓRIA.  Rogo a Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável “cumpra-
se”, digne-se determinar as diligências necessárias ao cumprimento desta. PROCURADOR(ES): 
Dr(a). William Carmona Maya  Intime-se.
Mero expediente - 29/03/2016 - Vistos. Fls. 137/161: ciente do agravo de instrumento interposto. 
No entanto, a despeito dos motivos deduzidos, mantenho a decisão agravada por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.Noticiada a concessão de efeito suspensivo e/ou ativo ou solicitadas 
informações, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Intime-se. Comprovação da 
Distribuição da Carta Precatória Juntada - 19/04/2016  - Tipo da Petição: Petição Comprovando a 
Distrib. da Carta Precatória - Despacho - 19/04/2016 18:05:27 - Vistos.Fls. 164/165: ciente. 
Aguarde-se o retorno da carta precatória. Intime-se. Decisão - 11/11/2016 17:28:25 - Vistos. Fls. 
177/205: ante a prova da cessão de crédito noticiada(fls. 197/202), defiro a substituição 
processual do exequente/cedente, Banco Citibank S/A, pela cessionária G2 RECUPERADORA 
DE CRÉDITO E INVESTIMENTOS S.A. Providencie a Serventia as anotações necessárias, junto 
ao Distribuidor, inclusive.Intime-se. Pedido de Liminar/Tutela Antecipada Juntado - 19/11/2016 
16:52:20 - Decisão - 22/11/2016 15:28:47 – Vistos .Fls. 208/221: mantenho o indeferimento da 
tutela de natureza cautelar, nos termos da decisão de fls.119/121.Aguarde-se a citação.Cumpra a 
Serventia a decisão de fl. 206. Intime-se. Certidão de Cartório Expedida - 24/11/2016: Certifico e 
dou fé que em cumprimento a r. Decisão de fls. 206. Procedi a substituição processual do 
exequente/cedente, Banco Citibank S/A, pela cessionária G2 RECUPERADORA DE CRÉDITO 
E INVESTIMENTOS S.A. Nada Mais. São Paulo, 24 de novembro de 2016. Certifico mais e 
finalmente que os autos encontram-se aguardando o retorno da Carta Precatória. NADA MAIS. O 
referido é verdade e dá fé. São Paulo, 24 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Sem custas nos termos do Prov. CSM nº 2356/2016
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, já 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS., vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, em cumprimento ao artigo 828, § 

1º, do Código de Processo Civil, requerer a juntada das certidões as quais comprovam as 

averbações realizadas por este Exequente, referente à informação de existência de Ação de 

Execução nas matrículas de nº 30.344, 34.052, 53.124, 66.407, 78.699, 85.608, 131.367, 

270.771 e 290.821, sendo que tais bens são pertencentes aos Executados MARCELO 

MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, devendo os imóveis serem 

futuros objetos de penhora, a fim de saldarem o crédito ora exequendo, e, ainda, devendo 

ser doravante considerada fraudulenta qualquer alienação e/ou oneração dos mesmos. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 16 de janeiro de 2017. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti.

Vistos.

Fls. 228/270: ciente. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2017.

                                    
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 789/820   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 228/270: ciente. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 24 de fevereiro de 2017. 

           Marcus Vinicius Mariano da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 
 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS S.A 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, que move em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E 

OUTROS, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta 

subscreve, em atenção ao despacho retro, informar que os Executados compareceram 

espontaneamente aos autos, visto que apresentaram Embargos à Execução, o qual tem por 

nº 1013901-19.2017.8.26.0100, conforme comprovante, em anexo, devendo, desta feita, 

haver o devido prosseguimento do feito, com o início dos procedimentos expropriatórios de 

tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito exequendo, até porque, corretamente, 

este Nobre Juízo não atribuiu efeito suspensivo à defesa (Embargos à Execução) 

protelatória apresentada. 

 

Desta feita, o Código de Processo Civil diz que quando apresentada a 

certidão da respectiva matrícula, a penhora de imóveis, independentemente de onde se 

localizem, será realizada por termo nos autos, do qual será intimado o devedor na pessoa de 

seu advogado. 

 

Assim, dispondo o Exequente de meios eficazes para publicar a penhora 

sobre os bens imóveis, em nome da boa-fé objetiva e dos deveres de lealdade e de 

informação que permeiam as relações jurídicas na atualidade, é seu dever dar a conhecer à 

coletividade a existência da constrição. 

 

Nesse prumo, conforme acima aludido, é clarividente que pode ocorrer a 

penhora dos bens abaixo transcritos, de modo a viabilizarem futura garantia desta, bem 

como a efetividade perante terceiros. 
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Em parênteses, Excelência, cabe informar que, pelo fato dos Executados 

(Marcelo Marquez Batista e Maria Alice da Costa Batista) serem casados entre si, torna-se 

desnecessária a determinação contida no artigo 842, do Código de Processo Civil. 

 

ANTE O EXPOSTO, com fulcro nos artigos 835, V, e 838, do Código de 

Processo Civil, requer-se a penhora (termo nos autos) dos imóveis abaixo descritos, situados 

no munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis, 

sob a matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 

66.407, respectivamente. 

 

MATRÍCULA 85.608 - UM APARTAMENTO DE Nº 501 DO EDIFÍCIO CARDEAL 

CONTENDO: SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, 03 QUARTOS, SENDO UM 

TIPO SUÍTE, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, VARANDA, 

BANHEIRO E QUARTO DE EMPREGADA E AINDA UM BOX DE GARAGEM, 

COM ÁREA TOTAL DE 154,792 M2 SENDO: 130,995 M2 DE ÁREA PRIVATIVA 

TOTAL (12,50 M2 DO BOX E 118,455 M2 DO APARTAMENTO) 23,837 M2 DE 

ÁREA COMUM, E 147,00 M2 DE ÁREA EQUIVALENTE CORRESPONDENDO-

LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 34,1785 M2 OU 4,5571% DA ÁREA DO LOTE 18, DA 

QUADRA 150, SITO A RUA T-38, NO SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO, COM ÁREA 

DE 750,00 M2. 

 

MATRÍCULA 66.407 – APARTAMENTO DE Nº 1.501, DO RESIDENCIAL 

CHABLIS, COM A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 185,1255M2, ÁREA 

PRIVATIVA 126,0300 M2, ÁREA COMUM DE 59,0955 M2, CONTENDO: JANTAR, 

ESTAR, CIRCULAÇÃO, VARANDA, SUÍTE, SUÍTE 01, SUÍTE 02, QUARTO 01, 

QUARTO 02, LAVABO, BANHOS, BANHO DE EMPREGADA, COZINHA, ÁREA 

DE SERVIÇO, FRAÇÃO IDEAL DE 2,01716% OU 31,7703 M2 DE LOTE DE 

TERRAS DE Nº 8/9/10, DA QUADRA B-19, SITO À RUA 55, DO JARDIM GOIÁS, 

GOIÂNIA-GO, COM A ÁREA TOTAL DE 1.575,00 M2, MEDINDO 45,00 M DE 

FRENTE PELA RUA 55; 45,00M PELO FUNDO DIVIDINDO COM OS LOTES 24, 

25 E 26; 35,00M PELO LADO DIREITO, DIVIDINDO COMO LOTE 11; E 35,00 

PELO LADO ESQUERDO, DIVIDINDO COM O LOTE 07. 

 

Requer-se, ainda, nos termos do artigo 844, do Código de Processo Civil, 

sejam disponibilizadas ao Exequente, os termos de penhora dos imóveis supracitados, a fim 
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de que possam ser providenciadas as averbações nos registros competentes, com o fito de 

dar a conhecer à coletividade a existência das constrições. 

 

Por fim, após a realização de todos os procedimentos supracitados, 

requer-se a expedição de ofício à Carta Precatória de nº 201601369950, em trâmite pela 

Vara de Precatória da Comarca de Goiânia-GO, a fim de que sejam avaliados os referidos 

imóveis, devendo as Executadas serem devidamente intimadas do Auto de Avaliação.  

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 03 de março de 2017. 

 

 

Fábio Carraro 

OAB/GO – 11.818 
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique
aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1013901-19.2017.8.26.0100

Classe: Embargos à Execução

Área: Cível

Assunto: DIREITO CIVIL

Distribuição: 16/02/2017 às 14:40 - Dependência (1019945-88.2016.8.26.0100)

45ª Vara Cível - Foro Central Cível

Controle: 2017/000295

Juiz: Glaucia Lacerda Mansutti

Valor da ação: R$ 991.090,37

Partes do processo

Embargte: Piquiras Empório e Restaurante Ltda
Advogado:  Aluizio Geraldo Craveiro Ramos 

Embargdo: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.
Advogado:  William Carmona Maya 

Movimentações

Data Movimento
02/03/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0058/2017
Data da Disponibilização: 02/03/2017
Data da Publicação: 03/03/2017
Número do Diário: 2298
Página: 755/781

01/03/2017 Remetido ao DJE
Relação: 0058/2017
Teor do ato: Vistos.Recebo os embargos para discussão, sem a atribuição de efeito suspensivo, por não verificar na
espécie os requisitos necessários para a concessão da tutela provisória e uma vez que a execução não está garantida
por penhora, depósito ou caução suficientes (CPC, artigo 919, § 1º). Intime-se a embargada, na pessoa de seu
advogado e via imprensa oficial, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigo 920, inciso I).Se não
houver preliminares ou a juntada de novos documentos, venham os autos à conclusão para os fins dispostos no
artigo 920, inciso II, do Código de Processo Civil (julgamento conforme o estado do processo).No mais, prossiga-se
nos autos da execução.
Advogados(s): William Carmona Maya (OAB 257198/SP), Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO)

FABIO CARRARO (Sair)

Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000ODYC0...
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23/02/2017 Recebidos os Embargos à Execução - Sem suspensão da Execução
Vistos.Recebo os embargos para discussão, sem a atribuição de efeito suspensivo, por não verificar na espécie os
requisitos necessários para a concessão da tutela provisória e uma vez que a execução não está garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes (CPC, artigo 919, § 1º). Intime-se a embargada, na pessoa de seu advogado
e via imprensa oficial, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigo 920, inciso I).Se não houver
preliminares ou a juntada de novos documentos, venham os autos à conclusão para os fins dispostos no artigo 920,
inciso II, do Código de Processo Civil (julgamento conforme o estado do processo).No mais, prossiga-se nos autos da
execução.

17/02/2017 Conclusos para Decisão

16/02/2017 Distribuído por Dependência (movimentação exclusiva do distribuidor)

Petições diversas

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000ODYC0...
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1 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 
45ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 
À AÇÃO DE EXECUÇÃO N.º 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 
RISCO DE FRUSTAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

E FALÊNCIA DA EMPRESA EMBARGANTE. 
CAUSA DE PEDIR DA EXECUÇÃO  
SUPOSTAMENTE INEXISTENTE. 

 
 
 
 
 
 

(1ªEMBARGANTE) PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE 

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.314.283/0001-58, sede 
localizada na Rua 9, nº 1.855, LUC 004/005, Setor Marista, Goiânia-
GO, CEP 74.130-915; (2ºEMBARGANTE) MARCELO MARQUEZ 

BATISTA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 232.206.511-00; 
(3ªEMBARGANTE) MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 347.812.261-91, sendo que os dois últimos 
Embargantes podem ser encontrados na sede da 1ª Embargante, 
vêm, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, 
por seus procuradores e advogados infra-assinados, com escritório na 
Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Ed. Prospère, Sala 522, Setor 
Marista, Goiânia-GO, com fulcro nos artigos 914 e seguintes do 
Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), opor: 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO 

(PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO) 
 

Sendo que requerem a autuação dos presentes por dependência aos 
autos da Ação de Execução de nº 1019945-88.2016.8.26.0100, com 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

a sua suspensão até final julgamento dos presentes (artigo 919, § 1º, 
do CPC/2015), intimando-se oportunamente a Embargada, G2 
RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, sociedade anônima empresária, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.934.850/0001-18, com sede na Rua Tapabuã, nº 
81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04.533-010, 
para respondê-los, querendo, no prazo legal, sob as penas da Lei 
(artigo 341 do CPC/2015). 
 

1. DOS FATOS 

 
No dia 23/04/2014, a 1ª Embargante (empresa atualmente 

em recuperação judicial) firmou com o Banco Citibank S.A., 
doravante denominada de Exequente Inicial, na quantia de R$ 
1.232.980,00 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, novecentos e 
oitenta reais), o contrato de empréstimo e outras avenças 
40/LENDING296110.9, figurando como intervenientes/devedores 
solidários os demais Executados. O vencimento da primeira parcela 
seria no dia 23.05.2014 e a última no dia 23.04.2019. 

 
Em garantia ao referido pacto, em caráter de acessoriedade, 

foi firmado o contrato denominado como “instrumento Particular de 
Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 
54/LENDING296110.10”, onde ocorreu a cessão ao Exequente Inicial 
de todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por 
meio de cartão de crédito e/ou débito Mastercard e/ou Visa 
(recebíveis) processados pela Rede S.A, modalidade de garantia 
conhecida como “travas bancárias”. 

 
Posteriormente, no dia 26/08/2015, a 1ª Embargante 

ajuizou Recuperação Judicial, ação registrada sob o nº 0315725-
49.2015.8.09.0051 (201503157258), em trâmite na 7ª Vara Cível da 
comarca de Goiânia-GO, sendo o processamento deferido no dia 
04/09/2015, às fls. 930/938 daqueles autos, conforme comprovado 
pela documentação anexada. 

 
Noutra senda, no dia 01/03/2016, a Exequente Inicial 

ajuizou a “Ação de Execução por quantia certa”, registrada sob o nº 
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1019945-88.2016.8.26.0100, em trâmite neste juízo, doravante 
denominada de AÇÃO DE EXECUÇÃO, na qual alegou que a 1ª 
Embargante havia deixado de adimplir as obrigações assumidas, 
sendo que a suposta dívida perfazia o montante de R$ 991.090,37 
(novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 
centavos). 

 
No afã de comprovar o alegado, o Exequente Inicial juntou 

planilha, à fl. 41 (rolagem única) da AÇÃO DE EXECUÇÃO, onde 
consta a informação de que a 1ª Embargante supostamente atrasou, 
parcialmente, a parcela de nº 8 com data de vencimento no dia 
23/12/2015. 

 
Porém, tal informação causa perplexidade para os 

Embargantes, haja vista que acreditavam que as parcelas estavam 
sendo adimplidas mediante desconto na conta-corrente que mantém 
no Exequente Inicial, pois, conforme previsto na cláusula 2.5 do 
contrato e efetivamente praticado, as parcelas eram debitadas 
automaticamente na conta que a 1ª Embargante mantém no Banco 
Citibank S.A., Exequente Inicial, sendo essa uma das diversas 
cobranças, efetuadas por diversas pessoas, que a 1ª Embargante tem 
na referida conta, o que torna impossível que ela controle com 
precisão o que foi efetivamente cobrado no contrato discutido nestes 
autos. 

 
Além disso, os Embargantes não conseguem confiar que, no 

momento do ajuizamento da AÇÃO DE EXECUÇÃO ou até mesmo até 
a presente data de ajuizamento destes Embargos à Execução, tais 
valores não estejam sendo depositados na conta-corrente que 
mantém no Exequente Inicial. 

 
Essa desconfiança é reforçada, com razão, especialmente 

tendo em vista a informação obtida em outro processo de execução, 
registrado sob o nº 1019718.98.2016.8.26.0100, em trâmite na 29ª 
Vara Cível da comarca de São Paulo-SP, ajuizada pela Exequente 
Inicial contra o Chope do Piquiras Ltda., empresa integrante do 
mesmo grupo econômico da 1ª Embargante, sendo que naqueles 
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autos se discute um outro contrato entabulado no mesmo dia e nas 
mesmas condições do discutido nestes autos. 

 
Conforme comprovado pelos documentos anexados com 

esta exordial (Docs.6), naqueles autos de execução o Exequente 
Inicial juntou planilha onde consta a informação enigmática de que a 
Chope do Piquiras Ltda. atrasou, parcialmente, a parcela de nº 14 
com data de vencimento no dia 23/06/2016, ou seja, em um 
exercício de vidência a Exequente Inicial disse que o primeiro atraso 
ocorreria somente 4 (quatro) meses após o ajuizamento daquela 
ação de execução. 

 
Afora essa situação estranha que torna não plausível a 

alegação de que a 1ª Embargante tenha atrasado qualquer parcela, 
os Embargantes, ao analisarem de forma mais pormenorizada o 
contrato em testilha, perceberam que na evolução desse havia as 
cobranças de encargos abusivos e a imposição de práticas igualmente 
abusivas, razão por que se faz necessária a revisão da contratação, 
anulando-se as cláusulas exorbitantes e cessando-se as práticas 
extorsivas. 

 
Assim, mediante a imposição de cláusulas e condições 

desproporcionais e descabidas, os Embargantes vêm sendo obrigados 
ao pagamento de valores a maior e indevidos. 

 
Além disso, os Embargantes desconfiam que o Exequente 

Inicial (substituída pela Embargada) cobrou encargos abusivos não 
constantes do texto contratual durante o desenvolvimento dos 
contratos, situação que será melhor comprovado com o deferimento 
da cautelar de exibição de todos os contratos e das contas gráficas 
detalhadas da evolução da dívida dos Embargantes. 

 
Posteriormente, no mês de novembro de 2016, às fls. 

177/205 dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, a G2 RECUPERADORA 
DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A., doravante denominada de 
Embargada, peticionou nos autos com a informação de que a 
Exequente Inicial realizou a cessão de crédito discutido nos autos 
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para a peticionante, sendo que almeja o recebimento da totalidade do 
valor atribuído pela Exequente Inicial. 

 
Por oportuno, importante frisar que os Embargantes, 

especialmente o Sócio-Administrador Marcelo Marquez Batista (2º 
Embargante),  efetuaram todas as tratativas pré-contratuais e de 
renegociação e assinaram os contratos e demais documentos no 
estabelecimento bancário da Exequente Inicial, localizado no 
município de Goiânia-GO, especificamente no endereço da Av. 
República do Líbano, nº 1.874, Setor Oeste, CEP 74.115-030, ou 
seja, nunca esteve em qualquer outra filial ou estabelecimento da 
Exequente Inicial. 

 
Outrossim, menciona-se, ainda, que a Embargada é 

representada por escritório de advocacia cuja sede está localizada no 
município de Goiânia-GO, qual seja, Carraro Advogados Associados, 
escritório localizado na Rua 88, nº 443, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP 
74.085-010. 

 
Em síntese, pode-se observar as seguintes irregularidades: 

primeiro, inexequibilidade do título posto que, possivelmente, não 
ocorreu atrasos nos pagamentos das parcelas por conduta da 1ª 
Embargante  e, consequentemente, não houve vencimento da 
obrigação, a qual se encerrará tão somente no mês de abril de 2019 
na forma pactuada, considerando que as parcelas sempre foram 
descontadas na conta-corrente da 1ª Embargante mantida na 
Exequente Inicial; segundo, inexequibilidade do título em razão não 
ter sido ofertado à 1ª Embargante a oportunidade para obter a 
cessão de crédito onerosa com as mesmas condições da ora 
Embargada; terceiro, inexequibilidade do título pelo desrespeito às 
normas bancárias pertinentes, especialmente a inexistência de 
autorização prévia do Banco Central do Brasil (BaCen), nos termos do 
art. 6º, parágrafo 4º, da Resolução BaCen nº2.836/2001; quarto, a 
execução se mostra excessiva pela imposição de práticas e cobranças 
de encargos abusivos pela Embargada, especialmente valores que, 
em tese, somente podem ser cobrados por instituições financeiras, 
categoria na qual não se amolda a ora Embargada. 
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Logo, impõe-se a apreciação dos presentes Embargos à 
Execução, a princípio suspendendo-se a execução em epígrafe e 
posteriormente reconhecendo-se a procedência dos pedidos 
elencados nesta peça processual. 

 

2. DO DIREITO 

 
2.1 Da Preliminar de mérito:  modificação 
da competência para apreciação deste 
feito para o juízo da comarca de Goiânia-
GO 

 
Ab initio, registre-se que o contrato de adesão assinado 

entre os Embargantes e a Exequente Inicial estabeleceu o foro da 
comarca de São Paulo-SP para apreciação de eventuais discussões 
judiciais. 

 
Contudo, a aplicação dessa cláusula de eleição de foro se 

mostra abusiva e indevida, haja vista que foi imposta pela Exequente 
Inicial, empresa gigantesca que movimenta bilhões por ano somente 
no Brasil e tem diversos funcionários e parceiros espalhados pelo 
país, em face dos Embargantes, os quais têm como domicílio Goiânia-
GO. 

 
Por oportuno, importante frisar que os Embargantes, 

especialmente o Sócio-Administrador Marcelo Marquez Batista (2º 
Embargante), efetuaram todas as tratativas pré-contratuais e de 
renegociação e assinaram os contratos e demais documentos no 
estabelecimento bancário da Exequente Inicial, localizado no 
município de Goiânia-GO, especificamente no endereço da Av. 
República do Líbano, nº 1.874, Setor Oeste, CEP 74.115-030, ou 
seja, nunca esteve em qualquer outra filial ou estabelecimento da 
Exequente Inicial. 

 
Nesse sentido, conforme disposição normativa do art. 53, 

inciso III, alínea b, do CPC/2015 (o qual guarda consonância com o 
art. 100, inciso IV, alínea b, do CPC/1973) é competente, no tocante 
às obrigações que a pessoa jurídica contrair, o foro do lugar onde se 
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acha agência ou sucursal onde foram realizados tais atos jurídicos, 
nesse caso a comarca de Goiânia-GO. 

 
Em igual toada, o STF já tem entendimento consolidado de 

que "a pessoa jurídica de direito privado pode ser demandada no 
domicílio da agência, ou estabelecimento, em que se praticou o ato”, 
conforme verbete sumular nº 363. 

 
Outrossim, a Exequente Inicial realizou a cessão de crédito 

para a ora Embargada, igualmente empresa de grande monta, sendo 
que ela está representada por escritório de advocacia com endereço 
na cidade de Goiânia-GO, qual seja, Carraro Advogados Associados, 
escritório localizado na Rua 88, nº 443, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP 
74.085-010. 

 
Assim, caso a cláusula de eleição de foro seja admitida 

haverá inviabilidade de acesso ao Poder Judiciário pelos 
Embargantes, haja vista que a distância entre Goiânia-GO e o São 
Paulo é de quase de mil quilômetros, sendo que as passagens de 
avião ida e volta nesse trecho, hospedagem, alimentação e outros 
gastos para três pessoas (Advogado e os dois  últimos embargantes, 
sendo que um deles representará a empresa Embargante) custará 
entre três mil a cinco mil reais, valor ao qual certamente será 
acrescido outros gastos usuais para a realização da defesa. 

 
De outra senda, a ora Embargante também seria 

prejudicada, considerando que está sendo representada por escritório 
de advocacia com endereço na cidade de Goiânia-GO. 

 
Reforça-se o pleito com a constatação de que a 1ª 

Embargante se encontra em Recuperação Judicial, ou seja, passa por 
dificuldades financeiras momentâneas que a impede de realizar 
gastos extraordinários como, por exemplo, os custos com esses 
deslocamentos para a cidade de São Paulo-SP, sob pena de 
inviabilizar o plano judicial que foi aprovado pela assembleia de 
credores da empresa Embargante no dia 27/10/2016, conforme 
documentação anexada. 
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Nessa senda, os tribunais pátrios têm adotado 
entendimento no sentido de afastar a cláusula de eleição de foro 
quando o seu cumprimento importa em grave prejuízo à defesa, 
inclusive em contratos entabulados por pessoas jurídicas, como no 
presente caso. Confira-se: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRATO DE 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 1. HIPOSSUFICIÊNCIA 
DEMONSTRADA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. 2. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
1. O fato do julgamento não atender à 
expectativa da parte, não caracteriza vício ou 
ausência de fundamentação na entrega da 
prestação jurisdicional. A Corte a quo avaliou 
que, diante da desigualdade estabelecida entre 
as partes, a cláusula de eleição de foro 
deveria ser anulada, devendo prevalecer o foro 
do lugar do fato, ou seja, a comarca em que a 
empresa desempenhava suas atividades . 

(...)(STJ, AgRg no AREsp 773.676/RS, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 09/06/2016) 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE ADESÃO. 
LITIGANTES: MICROEMPRESA E EMPRESA COM ALTO 
PODER ECONÔMICO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. 
ABUSIVIDADE. PREJUÍZO AO DIREITO DE DEFESA. 
1.NO CASO DOS AUTOS, PRETENDE-SE A RESCISÃO DE 
CONTRATO DE FRANQUIA FIRMADO ENTRE UMA EMPRESA 
COM ALTO PODER ECONÔMICO E UMA MICROEMPRESA. 
2.NOS CONTRATOS DE ADESÃO, CONSOANTE 
JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA NA 2ª SEÇÃO DO 
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ABUSIVA 
SE REVELA A CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, QUANDO 
RESTAR EVIDENCIADA DESIGUALDADE ENTRE AS P 
ARTES CONTRATANTES CAPAZES DE IMPOSSIBILITAR AO 
FRANQUEADO EFETUAR REGULAR DEFESA NO JUÍZO 
CONTRATUALMENTE ELEITO, EM RAZÃO DE 
DIFICULDADES ECONÔMICAS, DECORRENTES DO PRÓPRIO 
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CONTRATO DE FRANQUIA, QUE SE OBJETIVA 
RESCINDIR. 3..AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (TJ-DF - AI: 
31050420098070000 DF 0003105-04.2009.807.0000, 
Relator: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, Data de 
Julgamento: 15/07/2009,  4ª Turma Cível, Data 
de Publicação: 22/07/2009, DJ-e Pág. 277) 
 
PROCESSUAL CIVIL. FORO COMPETENTE. CLAUSULA DE 
ELEIÇÃO DE FORO. Em contratos de adesão, poderá 
haver nulidade da cláusula de eleição de foro 
quando se verificar desigualdade entre os 
contratantes em prejuízo do aderente, ausência 
de possibilidade de livre negociação da 
cláusula (por hipossuficiência econômica, 
técnica ou jurídica) e quando se verificar a 
dificuldade no exercício da defesa dos 
interesses desse contratante em juízo. Caso em 
que se verifica nulidade da cláusula 
contratual. Prevalência do foro do lugar dos 
fatos reclamados (art. 100, V, a, do Código de 
Processo Civil).  NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. UNÂNIME. (TJ-RS - AI: 
70059237693 RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, 
Data de Julgamento: 28/08/2014,  Décima Sexta 
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 01/09/2014) 

 
Desse modo, requer o reconhecimento da 

competência do juízo da comarca de Goiânia-GO para 
apreciação do feito com a, consequente, determinação de 
encaminhamento desses autos e da AÇÃO DE EXECUÇÃO para 
uma das varas cíveis da comarca mencionada. 

 
2.2 Do mérito 

 
2.2.1 Aplicação do CDC e inversão do 
ônus da prova consumerista 

 
Cumulativamente aos demais pedidos, exceto o próximo, 

deve ser reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor 
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(CDC), em benefício aos Embargantes, com a respectiva inversão do 
ônus da prova consumerista. 

 
Verifica-se que a relação estabelecida entre os Embargantes 

e a Exequente Inicial (substituída pela Exequente Inicial) é de 
consumo, pois formatada consoante os artigos 2º e 3º do Código de 
Defesa do Consumidor, que aliás inclui, de forma expressa, como 
hipótese de relação de consumo, os contratos de financiamento e de 
crédito.  

 
Além disso, o Supremo Tribunal Federal, em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2591, entendeu que as instituições 
financeiras (categoria na qual se amolda a Exequente Inicial, a qual 
realizou a cessão de crédito para o Embargado, instituição não 
financeira) são alcançadas pelas normas veiculadas no CDC1. É esse 
mesmo entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, no 
verbete nº 2972. Deve-se, assim, levar em conta todas as garantias 
previstas na Lei nº 8.078/1990 para o caso em comento. 

   
Na relação originária, a partir da qual houve a cessão de 

crédito,  a instituição financeira caracteriza-se como fornecedor de 
recursos financeiros e os clientes, aos quais fomenta empréstimo, 
financiamento e crédito, como consumidores, de modo que a relação 
entre eles estabelecida, ao firmarem o contrato versado, 
consubstancia nítida relação de consumo, ensejando a aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor, sendo que a cessão de crédito não 
tem o condão de alterar a natureza da relação consumerista. 

 
Nobre Julgador, faz-se mister realizar um introito acerca da 

discussão jurídica que será apresentada nesta peça. 
 
Importante registrar que, apesar de em nosso direito viger 

o princípio do pacta sunt servanda (os pactos assumidos devem ser 
respeitados), este não é absoluto, devendo ser interpretado 
                                                        
1 ADI 2591, julgada em 07 de junho de 2006, cujo trecho da ementa segue: “(...) 1. As instituições 
financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa 
do Consumidor. ‘Consumidor’, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física 
ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira ou de crédito. (...)” 
2 Súmula 297 STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. 
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relativamente, a fim de possibilitar a revisão de cláusulas havidas por 
abusivas e ilegais, mormente quando a situação está sob a égide do 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), como no caso apresentado 
nos autos. 

 
O diploma consumerista foi fruto de uma evolução histórica 

do direito nacional, tendo sido expressamente estipulado pela 
Assembleia Constituinte que promulgou a Constituição Federal de 
1988, conforme previsão expressa no art. 48 da ADCT (Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias). 

 
A sua gênese adveio da situação de insegurança jurídica que 

afetava os consumidores na década de oitenta, haja vista que as 
relações entre fornecedores e consumidores eram reguladas pelo 
Código Civil de 1916. 

 
Tal quadro desestimulava a atuação do PROCON 

(Procuradoria de Proteção e Defesa do Consumidor), afinal a 
efetividade de sua atuação era irrisória, especialmente considerando 
que os fornecedores restringiam aos seus consumidores o acesso às 
informações essenciais sobre os produtos e serviços colocados no 
mercado consumidor. 

 
Para relembrá-los desse tempo, colaciona-se trecho de uma 

reportagem que recorda como eram as relações consumeristas antes 
do CDC3: 

 
“Você entra no supermercado e pega um pacote de 
pão de forma. Olha a embalagem em busca do 
percentual de gordura do produto, mas não 
encontra nada. Tenta, então, verificar se o pão 
está dentro do prazo de validade. Só que essa 
informação também não está evidente. 
Bem-vindo: você está nos anos 1980, quando 
prazo de validade e tabela nutricional eram 
raridade nas embalagens dos alimentos. 

                                                        
3 FREITAS, Aiana. Código do Consumidor faz 25 anos; você lembra como era a vida antes dele?. Uol 
Economia. Disponível em: economia.uol.com.br/noticias/redacao/2015/09/11/codigo-do-consumidor-
faz-25-anos-voce-lembra-como-era-a-vida-antes-dele.htm. Acesso em: 11/10/2016. 
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Essa realidade só mudou a partir de 1990, 
quando foi sancionado o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), lei que determinou que as 
empresas fornecessem informações claras 
(características, qualidade, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazo de validade 
e origem) sobre os produtos. 
(...) 
O código completa 25 anos nesta sexta-feira 
(11). Foi um avanço para a época, e ainda hoje 
é considerado por especialistas uma das leis de 
consumo mais completas do mundo. 
Ele mudou a maneira como as empresas se 
relacionavam com os clientes. Segundo advogados 
que acompanharam de perto sua implantação, a 
questão do prazo de validade foi a que mais 
chamou a atenção na época. 
(...) 
As mudanças não foram recebidas de forma 
positiva por todos. " Na época, muitos 
empresários diziam que colocar data de validade 
nos produtos era absurdo . Perguntavam como 

iriam imprimir essa informação em todas as 
embalagens e achavam que isso contaminaria a 
mensagem publicitária", afirma Wada. 
(...) 
Antes do CDC, as relações de consumo eram 
regidas pelo Código Civil, que datava de 1916 
(ele só foi atualizado em 2002) e pela 
Constituição Federal, além de algumas poucas 
leis na área de alimentos. 
Isso limitava a atuação dos Procons e 
desestimulava o consumidor a buscar a Justiça. 
(...) 
Além de determinar regras para troca e 
consertos de produtos, o código também proibiu 
propagandas enganosas e contratos abusivos. 
 
Consumidor: parte mais fraca 
Outra mudança importante determinada pelo CDC 
disse respeito à forma como o consumidor era 
tratado na Justiça. 

Ele trouxe o conceito de que, na relação entre 
uma empresa e um consumidor, este último é a 
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parte mais fraca, ideia que não existia no 
Código Civil. 
" Antigamente, se eu entrava com ação contra um 
fabricante, eu tinha que provar que o produto 
era defeituoso, por exemplo. Hoje, é o 
fabricante que tem que provar ", diz o advogado 

e professor da PUC-SP Frederico da Costa 
Carvalho Neto.” 

 
Portanto, louvável a promulgação do CDC, o qual dispôs 

sobre diversos mecanismos para proteção da parte hipossuficiente na 
relação de consumo, disposições normativas de ordem material e 
processual, quais sejam, tratamento processual diferenciado para 
parte hipossuficiente, inversão do ônus da prova, direito à informação 
dos consumidores e outros inumeráveis direitos conquistados às 
duras expensas pelos cidadãos brasileiros. 

 
Todavia, as instituições financeiras, de forma recalcitrante, 

passaram a pugnar pela aplicação da absurda tese jurídica de que o 
CDC não se aplicaria a elas. 

 
Ora, Nobre Julgador, as instituições financeiras são as 

principais causadoras de danos aos consumidores, seja hoje ou na 
década de 80, haja vista que se aproveitam da sua nítida posição de 
superioridade econômica em relação aos demais atores do mercado 
para ocultar informações e realizar incontáveis irregularidades nos 
seus contratos. 

 
O STJ, magistralmente, refutou a tese jurídica acima 

mencionado, tendo editado em 2004 a súmula 297, na qual restou 
consignada que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 
instituições financeiras". 

 
O CDC indicou expressamente como direito básico do 

consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências (artigo 
6º, inciso VIII, CDC).  
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Trata-se de aplicação do princípio constitucional da isonomia 

(tratar desigualmente os desiguais), pois o consumidor, como parte 
mais fraca e vulnerável na relação de consumo, tem de ser tratado 
de forma diferente, a fim de que seja alcançada a igualdade real 
entre os partícipes da relação. Na relação contratual de crédito 
versada, com base nos documentos relacionados nesta peça 
processual e na AÇÃO DE EXECUÇÃO, é evidente a verossimilhança 
dos argumentos lançados pelos Embargantes no sentido da 
inexigibilidade do título e que o contrato apresenta exigências 
abusivas e contrárias às determinações legais.  

 
Além disso, há hipossuficiência dos consumidores, ora 

Embargantes, frente à Embargada (a qual substituiu a Exequente 
Inicial), uma vez que aqueles de fato não têm acesso a todas as 

informações contratações firmadas com a Exequente Inicial 

(substituída pela Embargada) e muito menos dispõe do 

controle dos saldos e taxas incidentes na evolução dos 

contratos, desconhecendo as razões pelas quais os encargos 

não foram aplicados com razoabilidade e de acordo com os 

preceitos legais. Dessa maneira, os consumidores estão em 
situação de inferioridade na relação de consumo, tomando por 
consideração o fornecedor. Por isso a necessidade de inversão do 
ônus da prova. 

 
Diga-se, ademais, que a inversão deve acontecer durante a 

fase instrutória, a fim de que o momento processual adequado para 
produção da prova não seja ultrapassado: 

 
O juiz, ao receber os autos para proferir 
sentença, verificando que seria o caso de 
inverter o ônus da prova em favor do 
consumidor, não poderá baixar os autos em 
diligência e determinar que o fornecedor faça a 
prova, pois o momento processual para a 
produção desta prova já terá sido ultrapassado. 
Caberá ao fornecedor agir, durante a fase 
instrutória, no sentido de procurar demonstrar 
a inexistência de alegado direito do 
consumidor, bem como a existência de 
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circunstâncias extintivas, impeditivas ou 
modificativas do direito do consumidor, caso 
pretenda vencer a demanda. Nada impede que o 
juiz, na oportunidade de preparação para a fase 
instrutória (saneamento do processo), 
verificando a possibilidade de inversão do ônus 
da prova em favor do consumidor, alvitre a 
possibilidade de assim agir, de sorte a alertar 
o fornecedor de que deve  desincumbir-se do 
referido ônus, sob pena de ficar em situação de 
desvantagem processual quando do julgamento da 
causa. 4 

 
Nessa toada, os Embargantes vêm pedir socorro ao Poder 

Judiciário, haja vista que a Exequente Inicial (substituída pela 
Embargada) não possibilitou o acesso às informações essenciais para 
a compreensão plena dos valores cobrados nos seus contratos e 
como esses eram cobrados. 

 
Essa situação absurda fica plenamente escancarada no 

tópico “2.3 Inexequibilidade do título: suposta inexistência de atrasos 
nos pagamentos pactuados e, consequente, inexistência de 
vencimento da obrigação”, onde é descrito que a Exequente Inicial 
(substituída pela ora Embargada) pugnou que a AÇÃO DE EXECUÇÃO, 
ajuizada no dia 01/03/2016, foi protocolada em razão de suposto 
atraso nos pagamentos pela 1ª Embargante, tópico no qual é 
escancarado a perplexidade das Embargantes com essa alegação 
contida na ação executória, uma vez que as parcelas estavam (estão) 
sendo adimplidas mediante desconto na conta-corrente que mantém 
no Exequente Inicial. 

 
Desconfiança reforçada pela informação obtida em outro 

processo de execução, registrado sob o nº 
1019718.98.2016.8.26.0100, em trâmite na 29ª Vara Cível da 
comarca de São Paulo-SP, ajuizada pela Exequente Inicial contra o 
Chope do Piquiras Ltda., empresa integrante do mesmo grupo 
econômico da 1ª Embargante, sendo que naqueles autos está se 
discutindo um outro contrato entabulado no mesmo dia e nas 

                                                        
4 NERY JÚNIOR, Nelson. Código de Processo Civil Comentado. 4ª edição. Editora Saraiva. 1999. p. 1806. 
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mesmas condições do discutido nestes autos, tendo juntado nesse 
planilha onde consta que o primeiro atraso ocorreria no dia 
23/06/2016, ou seja, em um exercício de vidência o Exequente Inicial 
disse que o primeiro atraso  do Chope do Piquiras Ltda ocorreria 
somente 4 (quatro) meses após o ajuizamento da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO.  

 
Desse modo, requer, no primeiro momento processual 

cabível, o reconhecimento da aplicação do CDC ao caso 
apresentado nestes autos e a aplicação das normas 
consumeristas, inclusive a inversão do ônus da prova, com a 
determinação para que a Embargada proceda a juntada de 
todos os documentos pertinentes ao contrato discutido nos 
autos, especialmente as contas gráficas detalhada relativa ao 
contrato celebrado, discriminando os valores das parcelas e 
quais taxas/encargos foram cobrados, para chegar-se ao valor 
atual do saldo devedor, ou que essa imposição seja imposta à 
Exequente Inicial. 

 
2.2.2 Aplicação da distribuição dinâmica 
do ônus da prova do CPC/2015 

 
Caso não acatado o pedido pretérito, em cumulação aos 

demais pedidos, o que se admite apenas por amor ao argumento, 
constata-se que é devida a atribuição do ônus da prova para a 
Embargada, nos moldes elencados no CPC/2015, e que seja 
oportunizada a essa a possibilidade de se desincumbir do ônus que 
lhe foi atribuído. 

 
Nesse sentido, o Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/2015) primou pela facilitação do acesso às provas, e consagrou 
a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, positivada no 
artigo 373, § 1º, do CPC/2015: 

 
Art. 373.  O ônus da prova incumbe: 

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de 
seu direito; 
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II – ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor. 
§ 1 o Nos casos previstos em lei ou diante de 
peculiaridades da causa relacionadas à 
impossibilidade ou à excessiva dificuldade de 
cumprir o encargo nos termos do caput ou à 
maior facilidade de obtenção da prova do fato 
contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da 
prova de modo diverso, desde que o faça por 
decisão fundamentada, caso em que deverá dar à 
parte a oportunidade de se desincumbir do ônus 
que lhe foi atribuído. 
 

Segundo essa teoria, o ônus da prova incumbe a quem tem 
melhores condições de produzi-la, diante das circunstâncias fáticas 
presentes no caso concreto.  

 
Claramente, no presente caso, a Embargada tem melhores 

condições de produzir a prova na demanda, porquanto é a detentora 
do controle da evolução contratual dos Embargantes, e pode apontar 
as taxas incidentes no período contratado, por meio de conta gráfica 
detalhada. 
 

Desse modo, o art. 396 e seguintes do novo CPC permitem 
que o juiz ordene a exibição de documento ou coisa que se achem em 
poder de uma parte, sendo que, ao decidir o pedido, caso a parte 
Embargada não faça a exibição, nem faça qualquer declaração, ou se 
a recusa for ilegítima, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que 
por meio do documento ou da coisa se pretendia provar:   

 
Art. 396.  O juiz pode ordenar que a parte 
exiba documento ou coisa que se encontre em seu 
poder. 

Art. 397.  O pedido formulado pela parte 
conterá: 
I - a individuação, tão completa quanto 
possível, do documento ou da coisa; 
II - a finalidade da prova, indicando os fatos 
que se relacionam com o documento ou com a 
coisa; 
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III - as circunstâncias em que se funda o 
requerente para afirmar que o documento ou a 
coisa existe e se acha em poder da parte 
contrária. 
Art. 398.  O requerido dará sua resposta nos 5 
(cinco) dias subsequentes à sua intimação. 
Parágrafo único.  Se o requerido afirmar que 
não possui o documento ou a coisa, o juiz 
permitirá que o requerente prove, por qualquer 
meio, que a declaração não corresponde à 
verdade. 
Art. 399.  O juiz não admitirá a recusa se: 

I - o requerido tiver obrigação legal de 
exibir; 
II - o requerido tiver aludido ao documento ou 
à coisa, no processo, com o intuito de 
constituir prova; 
III - o documento, por seu conteúdo, for comum 
às partes. 

  

Além disso, a novidade é que, sendo necessário, o juiz pode 
adotar medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias para que o documento seja exibido, de forma que o novo 
Código deixa expresso que a presunção de veracidade não impede 
que o juiz adote outras medidas, o que contraria o teor do enunciado 
nº 372 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: 
“na ação de exibição de documentos, não cabe a aplicação de multa 
cominatória”.  

 
Veja-se o que dispõe o Novo Código de Processo Civil: 

 
Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá 
como verdadeiros os fatos que, por meio do 
documento ou da coisa, a parte pretendia provar 
se: 
I - o requerido não efetuar a exibição nem 
fizer nenhuma declaração no prazo do art. 398; 
II - a recusa for havida por ilegítima. 
Parágrafo único.  Sendo necessário, o juiz pode 
adotar medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias para que o 
documento seja exibido. 
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Logo, diante de todos esses argumentos, forçosa é a 
concessão da cautelar de exibição de todos os documentos 
pertinentes e contas gráficas dos débitos dos Embargantes 
(ou que essa cominação seja imposta à Exequente Inicial), e 
também a determinação da inversão do ônus da prova, com 
base no CPC/2015, ônus que deverá recair sobre a 
Embargada, em prol do regular processamento desta ação.  

 
2.2.3 Inexequibilidade do título: suposta 
inexistência de atrasos nos pagamentos 
pactuados e, consequente, inexistência 
de vencimento da obrigação (art. 917, I, 
CPC/2015) 

 
Cumulativamente aos demais pedidos, exceto o último, 

observa-se a inexequibilidade do título que lastreia a execução, 
considerando que, supostamente, não houve atrasos nos pagamentos 
que justificasse o vencimento da obrigação assumida. 

 
Conforme pontuado nas linhas pretéritas, no dia 

01/03/2016, o Exequente Inicial ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO, na 
qual alegou que a 1ª Embargante havia deixado de adimplir as 
obrigações assumidas, sendo que a suposta dívida perfazia o 
montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, 
noventa reais e trinta e sete centavos). O vencimento da primeira 
parcela seria no dia 23.05.2014 e a última no dia 23.04.2019. 

 
Confira-se os exatos termos utilizados pela Exequente 

Inicial (substituída pela Embargada) na exordial da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO: 

 
“ Assim, sem motivo plausível, os devedores 
deixaram de adimplir as obrigações contratadas , 

que atualmente perfaz o montante de R$ 
991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, 
noventa reais e trinta e sete centavos), 
conforme demonstra a anexa planilha, cujos 
termos ficam fazendo parte integrante desta, 
para todos os fins e efeitos de direitos, em 
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especial aqueles previstos no artigo 614, 
inciso II, do Diploma Processual (doc. 04)."   

 
No afã de comprovar o alegado, o Exequente Inicial juntou 

planilha, à fl. 41 (rolagem única) da AÇÃO DE EXECUÇÃO, onde 
consta a informação de que a 1ª Embargante supostamente atrasou, 
parcialmente, a parcela de nº 8 com data de vencimento no dia 
23/12/2015. 

 
Porém, tal informação causa perplexidade para os 

Embargantes, haja vista que acreditavam que as parcelas estavam 
sendo adimplidas mediante desconto na conta-corrente que mantém 
no Exequente Inicial, pois, conforme previsto na cláusula 2.5 do 
contrato e efetivamente praticado, as parcelas eram debitadas 
automaticamente na conta que a 1ª Embargante mantém no Banco 
Citibank S.A., Exequente Inicial, sendo essa uma das diversas 
cobranças, efetuadas por diversas pessoas, que a 1ª Embargante tem 
na referida conta, o que torna impossível que ela controle com 
precisão o que foi efetivamente cobrado no contrato discutido nestes 
autos. 

 
Além disso, os Embargantes não conseguem confiar que, no 

momento do ajuizamento da AÇÃO DE EXECUÇÃO ou até mesmo até 
a presente data de ajuizamento destes Embargos à Execução, tais 
valores não estejam sendo depositados na conta-corrente que 
mantém no Exequente Inicial. 

 
Essa desconfiança é reforçada, com razão, especialmente 

tendo em vista a informação obtida em outro processo de execução, 
registrado sob o nº 1019718.98.2016.8.26.0100, em trâmite na 29ª 
Vara Cível da comarca de São Paulo-SP, ajuizada pela Exequente 
Inicial contra o Chope do Piquiras Ltda., empresa integrante do 
mesmo grupo econômico da 1ª Embargante, sendo que naqueles 
autos se discute um outro contrato entabulado no mesmo dia e nas 
mesmas condições do discutido nestes autos. 

 
Conforme comprovado pelos documentos anexados com 

esta exordial (Docs.6), naqueles autos de execução o Exequente 
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Inicial juntou planilha onde consta a informação enigmática de que a 
Chope do Piquiras Ltda. atrasou, parcialmente, a parcela de nº 14 
com data de vencimento no dia 23/06/2016, ou seja, em um 
exercício de vidência a Exequente Inicial disse que o primeiro atraso 
ocorreria somente 4 (quatro) meses após o ajuizamento daquela 
ação de execução. 

 
Por oportuno, colaciona-se lição de Fredie Didier Jr. acerca 

da causa de pedir: 
 

“O fato e o fundamento jurídico do pedido: como 
instrumento da demanda, a petição inicial deve 
revelá-la integralmente. Além do pedido e dos 
sujeitos, deve a petição inicial conter a 
exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos 
do pedido, que formam a denominada causa de 
pedir. “ Compõem a causa petendi o fato (causa 
remota) e o fundamento jurídico (causa 
próxima) ” . A causa de pedir é o fato ou 

conjunto de fatos jurídicos (fato(s) da vida 
juridicizado(s) pela incidência da hipótese 
normativa) e a relação jurídica, efeito daquele 
fato jurídico, trazidos pelo demandante como 
fundamento do seu pedido. 
(...) 
Deve, assim, o autor, em sua petição inicial, 
expor todo o quadro fático necessário à 
obtenção do efeito jurídico perseguido, bem 
como demonstrar como os fatos narrados 
autorizam a produção desse (deverá o autor 
demonstrar a incidência da hipótese normativa 
no suporte fático concreto).”  

 
Assim, após a juntada dos documentos essenciais para o 

deslinde do feito a cargo da Embargada, caso comprovada a 
inexistência da causa de pedir expressamente mencionada na petição 
inicial, nos termos do art. 319, III, do CPC/2015, qual seja, o fato de 
que a 1ª Embargante estava inadimplente no momento do 
ajuizamento da ação, deve ser reconhecida a improcedência do 
pedido de execução, haja vista que supostamente não houve atraso 
dos pagamentos das parcelas pela conduta ou omissão da 1ª 
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Embargante  e, consequentemente, não houve vencimento da 
obrigação, a qual se encerrará tão somente no mês de abril de 2019 
na forma pactuada. 

 
Pontue-se que são realidades jurídicas diversas a existência 

de título executivo e a existência de condições de exequibilidade 
desse título. A exequibilidade do título depende da comprovação da 
eficácia da resolução contratual. Mas, no presente caso, não se pode 
considerar que a dívida está vencida e é exigível nos moldes alegados 
pela Embargada, pois não houve atraso no pagamento das parcelas. 

 
Ora, Nobre Julgador, conforme previsto na cláusula 2.5 do 

contrato e efetivamente praticado, as parcelas eram debitadas 
automaticamente na conta que a 1ª Embargante mantém no Banco 
Citibank S.A., Exequente Inicial, sendo essa uma das diversas 
cobranças, efetuadas por diversas pessoas, que a 1ª Embargante tem 
na referida conta, o que torna impossível que ela controle com 
precisão o que foi efetivamente cobrado no contrato discutido nestes 
autos. 

 
Portanto, caso os atrasos tenham ocorrido, deve ser essa 

imputada ao Banco Citibank S.A, substituído pela ora Embargada, o 
qual descontava os valores de todas as parcelas diretamente da 
conta da 1ª Embargante, sendo que caso não tenha prosseguido com 
esses descontos foi por opção própria. 

 
Inclusive é possível que o Exequente Inicial (substituído pela 

Embargada) esteja ainda a descontar as referidas parcelas na conta 
bancária, sendo que a 1ª Embargante não pode afirmar com 
convicção de que esses valores não estão sendo descontados, uma 
vez que a conta bancária é utilizada para descontos de outros 
pagamentos, situação que fortalece, ainda mais, o pleito de exibição 
cautelar de documentos. 

 
Causa estranheza aos Embargantes que o Banco Citibank 

S.A., Exequente Inicial (substituída pela Embargada), simplesmente 
tenha possivelmente optado por deixar de proceder os descontos na 
conta bancária da 1ª Embargante, os quais deveriam ter sido 
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efetivados de forma paulatina até o mês de abril de 2019, para 
simplesmente ajuizar ação executiva, sob a alegação falaciosa de 
atraso de pagamentos, com o fito de obter a totalidade do valor de 
uma única vez. 

 
Essa situação se torna ainda mais grave se considerarmos 

que a 1ª Embargante está em Recuperação Judicial, sendo que essa 
envidou todos os seus esforços para pagamento dos demais credores 
e soerguimento da empresa tendo em base a legítima expectativa, 
prevista no contrato discutido nos autos, de que pagaria a última 
parcela do contrato no mês de abril de 2019. 

 
A conduta da Exequente Inicial, substituída pela ora 

Embargada, de promover a execução da totalidade do débito sem 
que, supostamente, houvesse atraso nos pagamentos, conforme 
constatado pela planilha juntada com a inicial da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO, pode inviabilizar o plano judicial que foi aprovado pela 
assembleia de credores da empresa Embargante no dia 27/10/2016, 
conforme documentação anexada, e levar a falência da empresa 
Embargante, o que ofende os princípios da preservação e da função 
social da empresa e do estímulo da atividade econômica. 

 
Logo, requer-se a extinção da presente execução, 

porquanto, considerando-se a inexequibilidade do título que 
lastreia a execução, uma vez que não houve atrasos nos 
pagamentos pactuados e, consequentemente, não houve 
vencimento da obrigação, a qual se encerrará tão somente no 
mês de abril de 2019 na forma pactuada. 
 

2.2.4 Inexequibilidade do título: 
inexistência de oportunização aos 
Embargantes das mesmas condições 
oferecidas ao Embargado para aquisição 
da cessão de crédito onerosa (art. 917, I, 
CPC/2015) 

 
Cumulativamente aos demais pedidos, exceto o último, 

evidencia-se a inexequibilidade do título que lastreia a execução, uma 
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vez que não foi oportunizado, aos Embargantes, a possibilidade de 
aquisição da cessão de crédito com as mesmas condições oferecidas 
pela Exequente Inicial para a Embargada. 

 
Ressalte-se que a Exequente Inicial pugnou que, em tese, 

os Embargantes devem o valor de R$ 991.090,37 (novecentos e 
noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete centavos).  

 
No “termo de cessão de crédito e outras avenças”, firmado 

entre a Exequente Inicial e a ora Embargada, documentação ora 
acostada, consta expressamente que não haverá coobrigação entre 
eles, ou seja, o risco da insolvência será da ora Embargada. Confira-
se: 

 
“Banco Citibank S.A. (...) 
G2 RECUPERADORA DE CRÉDITO E INVESTIMENTOS S.A 
(...) 
 
Resolvem e mutuamente outorgam e aceitam, para 
os fins legais, que todos os direitos e 
obrigações com relação aos direitos de crédito 
relacionados abaixo são cedidos e transferidos, 
na presente data, em caráter irrevogável, 
irretratável e sem coobrigação , pelo cedente ao 

cessionário (...)” 

 
A cessão de crédito tem dois tipos de modalidades, quais 

sejam, a pro soluto e a pro solvendo. A primeira ocorre quando há 
quitação plena do débito do cedente (nesse caso a Exequente Inicial) 
para com o cessionário (a ora Embargada), operando-se a 
transferência do crédito, que inclui a exoneração do cedente. O 
cedente transfere o seu crédito com a intenção de extinguir 
imediatamente uma obrigação preexistente, liberando-se dela 
independentemente do resgate da obrigação cedida. A segunda 
modalidade é a transferência de um direito de crédito feita com 
intuito de extinguir uma obrigação, que, no entanto, não se 
extinguirá de imediato, mas apenas se e na medida em que o crédito 
cedido for efetivamente cobrado. 
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A situação narrada nos autos se amolda ao caso de cessão 
de crédito pro soluto, haja vista que o risco da insolvência será da ora 
Embargada, portanto, a Exequente Inicial optou por dar plena 
quitação do valor cobrado dos Embargantes por um valor ora 
desconhecido. 

 
Além disso, é fato notório que nesse tipo de cessão de 

crédito, efetuada entre instituições financeiras e empresas 
especializadas em recuperação de crédito, aquela dê plena satisfação 
do seu crédito mediante a negociação com essa por um determinado 
valor abaixo do valor calculado, sendo necessário que este Douto 
Magistrado determine que a Embargada realize a juntada, antes do 
julgamento do mérito, do comprovante do valor que foi repassado 
para a Exequente Inicial para aquisição da cessão de crédito, o que 
requer desde já. 

 
Ora, Nobre Julgador, nítido que os Embargantes 

detêm legítimo interesse em quitar a dívida mencionada, 
sendo que deveria ter sido oportunizada, aos Embargantes, a 
possibilidade de aquisição da cessão de crédito com as 
mesmas condições oferecidas pela Exequente Inicial para a 
Embargada, é o que requer. 

 
2.2.5 Inexequibilidade do título: 
desrespeito às normas bancárias 
pertinentes, especialmente a inexistência 
de autorização prévia do BaCen (art. 917, 
I, CPC/2015) 

 
Caso não acatado os dois pedidos anteriores, o que se 

admite apenas por amor ao argumento, constata-se a 
inexequibilidade do título pelo não atendimento das normas bancárias 
pertinentes pela Embargada, especialmente a obtenção de 
autorização prévia do BaCen para realização da cessão de crédito e o 
atendimento de outras disposições normativas. 

 
Nesse sentido, confira-se a redação do artigo 6º, 

especialmente o parágrafo 4º, da Resolução BaCen nº2.836/2001: 
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Art. 6º Autorizar as instituições financeiras e 
as sociedades de arrendamento mercantil a ceder 
créditos oriundos de operações de empréstimo, 
financiamento e arrendamento mercantil para 
pessoas não integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, observado que:  
I - somente são admitidas as cessões de crédito 
realizadas sem coobrigação da instituição 
cedente;  
II - não é permitida a recompra dos créditos 
cedidos;  
III - a liquidação das operações deve ser 
efetuada à vista.  
Parágrafo 1º O contrato respectivo deve conter 
as especificações da operação e permanecer à 
disposição do Banco Central do Brasil na sede 
da instituição cedente.  

Parágrafo 2º Qualquer transação posterior 
envolvendo os créditos objeto de cessão não 
poderá acarretar retorno do risco, ainda que de 
forma indireta, para a instituição cedente.  
Parágrafo 3º A instituição cedente deve 
incluir, no primeiro balanço publicado após a 
realização da cessão, nota explicativa 
informando os valores contábil e de cessão dos 
créditos, bem como os reflexos patrimoniais e 
no resultado decorrentes da transação.  
Parágrafo 4º A cessão de créditos para pessoas 
físicas ou jurídicas controladoras, coligadas 
ou controladas, incluindo as empresas referidas 
no art. 3º da Resolução nº. 2.723, de 31 de 
maio de 2000, com a redação dada pela Resolução 
nº. 2.743, de 28 de junho de 2000, depende de 
prévia autorização do Banco Central do 
Brasil/Departamento de Organização do Sistema 
Financeiro (DEORF). 

 
Ao comentar sobre referida disposição normativa, Marcelo 

Chaladovsky expõe de forma cristalina o seguinte: 
 

 “Também foi permitida, por parte de 
instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, a cessão de créditos a 
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pessoas não integrantes do sistema financeiro 
nacional, desde o atendimento a alguns 
requisitos, como:  a proibição a existência de 

coobrigação de cedente e a recompra de 
créditos; da liquidação das operações fosse 
realizada a vista e ainda a permissão de 
direitos creditórios de pessoas não integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional. ” 5 

 
Nítido que a ora Embargada não é instituição financeira, 

sendo que, em razão disso, a cessão de crédito operada nos autos da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO deveria ter sido previamente aprovada pelo 
BaCen, o que não foi comprovado nos autos e importa na 
inexigibilidade do título. 

 
Além disso, o mencionado dispositivo normativo, no seu 

inciso I, também menciona que a cessão de crédito deve ser efetuada 
somente sem coobrigação para o cedente, isto é, na modalidade pro 
soluto, sendo que Exequente Inicial optou deu plena quitação do 
valor cobrado dos Embargantes. 

  
O inciso III do mencionado dispositivo determina que a 

liquidação dessa cessão deve ser efetuada à vista pelo cessionário, no 
caso a ora Embargada, o que certamente foi feita por um por um 
valor ora desconhecido.  

 
Ciente da redação desses artigos, temos ainda o parágrafo 

primeiro do mencionado dispositivo que versa que “o contrato 
respectivo deve conter as especificações da operação”, ou seja, deve 
obter informações claras acerca de todos os detalhes do negócio 
jurídico entabulado entre a cedente e o cessionário. 

 
Mediante uma leitura do “termo de cessão de crédito e 

outras avenças”, firmado entre a Exequente Inicial e a ora 
Embargada, percebe-se que de forma indevida não consta o valor do 

                                                        
5 CHALADOVSKY, Marcelo. Os Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios (FIDC's): uma alternativa 
de crédito ao segmento Middle Market. Universidade Cândido Mendes. Pós-Graduação Lato Sensu em 
Finanças e Gestão Corporativa. Rio de Janeiro: 2009, p. 28. Disponível em: 
www.avm.edu.br/docpdf/monografias_publicadas/k212749.pdf. Acesso em: 30/11/2016. 
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negócio jurídico feito entre cedente e cessionário, situação que 
também enseja a inexequibilidade do título pelo não atendimento das 
normas bancárias pertinentes. 

 
Registre-se que a disposição normativa contida no art. 6º, 

parágrafo primeiro, do ato normativo mencionado acaba por reforçar 
o pedido elencado no tópico “2.2.4 Inexequibilidade do título: 
inexistência de oportunização aos Embargantes das mesmas 
condições oferecidas ao Embargado para aquisição da cessão de 
crédito onerosa (art. 917, I, CPC/2015)”, haja vista que se torna 
mais clara a necessidade de juntada, a cargo da Embargada, antes 
do julgamento do mérito, do comprovante do valor que foi repassado 
para a Exequente Inicial para aquisição da cessão de crédito, o que 
requer desde já. 

 
Desse modo, requer a inexequibilidade do título pelo 

não atendimento das normas bancárias pertinentes pela 
Embargada, especialmente autorização prévia do BaCen para 
realização da cessão de crédito, nos termos do artigo 6º, 
parágrafo quarto, e por não constar no contrato de cessão de 
crédito o valor repassado pelo cessionário ao cedente, 
parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Resolução BaCen 
nº2.836/2001. 

 
2.2.6 Excesso da execução: imposição de 
práticas e cobranças de encargos 
abusivos pela Embargada e necessidade 
de revisão contratual (art. 917, III, 
CPC/2015) 

 
Caso não acatado os três pedidos anteriores, o que se 

admite apenas por amor ao argumento, deve ser reconhecido o 
excesso da execução, considerando que essa se mostra excessiva 
pela imposição de práticas e cobranças de encargos abusivos pela 
Embargada, especialmente valores que, em tese, somente podem ser 
cobrados por instituições financeiras, categoria na qual não se 
amolda a ora Embargada. 
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A Embargada cobra encargos abusivos no contrato, pelo que 
se faz necessária a revisão da contratação, anulando-se as cláusulas 
exorbitantes e cessando-se as práticas abusivas e extorsivas. 

 
Mediante a imposição de cláusulas e condições 

desproporcionais e descabidas, os Embargantes são obrigados ao 
pagamento de valores a maior e indevidos em favor da Embargada. 

 
 Em razão desses fatos, os Embargantes pedem a revisão do 
contrato, no sentido de que o Poder Judiciário reconheça a nulidade 
das cláusulas contratuais e iniba as abusividades praticadas pela 
Embargante (a qual substituiu a Exequente Inicial). 
 

1. Da relação de consumo e da fundamentação geral 
para a revisão dos contratos no CDC 

 
Nessa toada, pode-se afirmar que o fundamento jurídico do 

pedido de revisão dos contratos acha-se, sobretudo, nas disposições 
do Código de Defesa do Consumidor. A revisão das cláusulas 
abusivas é expressamente prevista no artigo 6º, inciso V, do Código 
de Defesa do Consumidor, c/c o artigo 51, IV, do mesmo diploma 
legal. 

 
São direitos básicos do consumidor a proteção contra 

práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços e a modificação daquelas cláusulas contratuais 
que estabeleçam prestações desproporcionais, ou sua revisão em 
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente 
onerosas (artigo 6º, incisos IV e V, CDC). 
 

Além disso, o artigo 39, inciso V, e artigo 51, inciso IV, 
todos do Código de Defesa do Consumidor, vedam que o fornecedor 
de produtos e serviços exija vantagem manifestamente excessiva do 
consumidor, e reconhecem como nulas de pleno direito as cláusulas 
contratuais que estabelecem obrigações iníquas, abusivas, que 
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade. 
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Ressalte-se mais uma vez que o referido artigo 6º do CDC 
não exige a incidência de acontecimentos extraordinários e 
imprevisíveis, bastando a comprovação da excessiva onerosidade 
para a proteção do consumidor contra práticas abusivas e para a 
modificação das cláusulas contratuais.  
 

Por conseguinte, para fins de cálculo do saldo devedor 
realmente devido, cabível a revisão judicial do contrato em análise e 
o impedimento de práticas abusivas, para que seja o débito 
recalculado, com o expurgo das cobranças ilegais e abusivas que a 
Exequente Inicial (substituída pela Embargada) inseriu nos contratos 
e também praticou em sua evolução. 

 
2. Da fundamentação geral para a revisão de 
contratos e impedimento de práticas abusivas – 
Código Civil 
 
O fundamento da revisão também se encontra no art. 421 

do Código Civil de 2002, dispositivo que estabelece a função social do 
contrato como paradigma das relações civis, verbis: “Art. 421. A 
liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 
social do contrato”.  

 
Os contratos devem ser interpretados de acordo com a 

concepção do meio social onde estão inseridos, não trazendo 
onerosidade excessiva às partes contratantes, tomando-se medidas 
para a garantia de que a igualdade entre elas seja respeitada, a 
justiça contratual seja mantida, e haja o equilíbrio da relação onde se 
identifique a preponderância da situação de um dos contratantes 
sobre a do outro. Valoriza-se a equidade, a razoabilidade, o bom 
senso, afastando-se o enriquecimento sem causa, ato unilateral 
vedado expressamente pela própria codificação, nos seus artigos 884 
a 886.  

 
A função social dos contratos visa à proteção da parte 

vulnerável da relação contratual. À luz da personalização e 
constitucionalização do Direito Civil, pode-se afirmar que a real 
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função do contrato não é a segurança jurídica, mas sim atender os 
interesses da pessoa humana.  

 
Mas a previsão da função social dos contratos, no Código 

Civil de 2002, não se restringe ao art. 421, estando prevista também 
no art. 2.035, parágrafo único, da codificação emergente, que assim 
prevê: “[...] Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se 
contrariar preceitos de ordem pública, tais como os estabelecidos por 
este Código para assegurar a função social da propriedade e dos 
contratos”. Muitas vezes, esse comando legal é esquecido ao se 
apontar o princípio em questão, sendo certo que é até mais 
importante que o primeiro. 

 
A nosso ver, trata-se de uma regra indeclinável em um 

primeiro plano, por ser comando expresso do direito intertemporal 
que revelou a manifestação inequívoca do legislador em privilegiar os 
preceitos de ordem pública relacionados com a proteção da função 
social da propriedade em sentido amplo ou lato sensu, incluindo a 
função social da propriedade stricto sensu (art. 1.228, §1º, do CC) e 
a função social do contrato (art. 421 do CC). 

 
Por conseguinte, aos contratos em geral se impõem os 

limites da função social, que passa a ser o sentido orientador da 
liberdade de contratar, pilar e espelho da sociedade brasileira 
contemporânea. Novos tempos traduzem outro modo de apreender 
tradicionais institutos jurídicos. Não se trata de aniquilar a autonomia 
privada, mas sim de superar o ciclo histórico do individualismo 
exacerbado, substituindo-o pela coexistencialidade. 
 
 Nesse sentido, faz-se necessário o dirigismo estatal nas 
relações jurídicas criadas nos contratos em discussão, uma vez 
comprovado o afetado desequilíbrio que causa o prejuízo de uma das 
partes, fundado no enriquecimento indevido da outra. A necessidade 
de manter o equilíbrio nos contratos é medida que se impõe quando 
as circunstâncias em que as partes decidiram contratar forem 
alteradas consideravelmente ou quando ocorrer excessiva 
onerosidade em seus termos. 
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3. Da inversão do ônus da prova e da exibição de 
documentos pela Embargada 
 
Em apoio ao afiançado nas linhas pretéritas, reforça-se o 

pleito de inversão do ônus das provas e da exibição de documentos 
pela Embargada. 

 
Em primeiro lugar, é importante lembrar que se trata da 

análise de contrato de adesão, cujas cláusulas foram estipuladas 
unilateralmente pela Exequente Inicial (substituída pela Embargada), 
sem que os Embargantes pudessem modificar o seu conteúdo. A 
partir da celebração, a 1ª Embargante passou a dispor de um 
empréstimo para utilizar em suas atividades, ao passo que a 
Exequente Inicial (substituída pela Embargada) lhe cobrava taxas 
diversas, as quais, por sua vez, nunca foram discutidas. Não é 
novidade a inserção de cláusulas abusivas nessas circunstâncias pelos 
bancos, a exemplo do que se nota no presente caso.  

 
Por outro lado, as referências existentes no contrato sobre 

os valores cobrados no transcurso da contratação são genéricas e 
não indicam o montante efetivo das taxas exigidas em cada período.  

  
 Ou seja, muitas das condições abusivas impostas pela 

Exequente Inicial (substituída pela Embargada) não são vislumbradas 
no contrato celebrado, mas tão somente nas próprias taxas aplicadas 
variavelmente pela instituição na evolução contratual, de modo que 
se mostra imprescindível que a Embargada (ou a Exequente Inicial) 
apresente as contas gráficas dos Embargantes, em relação ao 
contrato discutido nos autos, e demonstre as 
incidências e a natureza das cobranças efetuadas, para um adequado 
deslinde do feito. 

 
Assim, conforme já foi frisado nos tópicos pretéritos "2.2.1 

Aplicação do CDC e inversão do ônus da prova consumerista" e "2.2.2 
Aplicação da distribuição dinâmica do ônus da prova do CPC/2015", 
repise-se a necessidade de inversão do ônus da prova, seja sob a 
ótica do CDC ou do CPC/2015, com a respectiva determinação para 
que a Embargada proceda a juntada de todos os documentos 
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pertinentes ao contrato discutido nos autos, especialmente as contas 
gráficas detalhada relativa ao contrato celebrado, discriminando os 
valores das parcelas e quais taxas/encargos foram cobrados, para 
chegar-se ao valor atual do saldo devedor, (além da juntada, antes 
do julgamento do mérito, do comprovante do valor que foi repassado 
para a Exequente Inicial para aquisição da cessão de crédito) ou que 
essa imposição seja imposta à Exequente Inicial. 

 
4. Da revisão contratual  
 
Especificaremos, abaixo, em subitens, as cláusulas e 

práticas abusivas que se pretende anular/inibir com o fito de afastar 
o excesso de execução. 

 
Destarte, os Embargantes destacam as seguintes cláusulas 

do contrato de empréstimo e outras avenças nº 
40/LENDING296110.9 que pretendem revisar com o fito de afastar o 
excesso de execução: 
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Nos subitens a seguir serão especificadas mais 

pormenorizadamente as cláusulas e práticas abusivas que devem ser 
anuladas e expurgadas. 
 
A) Valores que, em tese, somente podem ser cobrados por 
instituições financeiras, categoria na qual não se amolda a ora 
Embargada 
 

Conforme noticiado nas linhas pretéritas, a Exequente 
Inicial realizou a cessão de crédito para a ora Embargada, a qual não 
é instituição vinculada ao Sistema Financeiro Nacional (SFN). 

 
Nessa toada, entendimento pacífico dos tribunais pátrios 

esposa o entendimento de que a cessão de crédito, quando oriunda 
de contrato bancário e cujo cessionário não é vinculado ao SFN, deve 
ser realizada de forma parcial, haja vista que somente a instituição 
financeira original (neste caso a Exequente Inicial) pode cobrar o 
débito com os encargos bancários em razão de condições 
personalíssimas do cedente. Confira-se diversos julgados: 
 

AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 
CESSÃO DE CRÉDITO A EMPRESA DE FACTORING 
VINCULADA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INCIDÊNCIA 
DA LEI DE USURA. JUROS MORATÓRIOS. DANO MORAL. 
PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
EXCESSIVO. REDUÇÃO."Tratando-se de empresa que 
opera no ramo de factoring, não integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a taxa de juros 
deve obedecer à limitação prevista no art. 1º 
do Decreto nº  22.626, de 7.4.1933" (REsp n. 
330.845/RS, relatado pelo eminente Ministro 
Barros Monteiro, DJ de 15/09/2003). O fato de a 
empresa de factoring ser vinculada a 
instituição financeira tampouco altera tal 
disciplina. Os juros moratórios podem ser 
convencionados no limite previsto no Decreto n. 
22.626/33, consoante jurisprudência pacificada 
nesta Corte. "O valor da indenização por dano 

moral não pode escapar ao controle do Superior 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 36

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 313

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

37 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

Tribunal de Justiça" (REsp n. 53.321/RJ, Min. 
Nilson Naves). Redução da condenação a 
patamares razoáveis, considerando as 
peculiaridades da espécie. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido.(STJ, REsp 623.691/RS, Rel. Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 
27/09/2005, DJ 28/11/2005, p. 296)  
 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EMPRESA DE 
FACTORING. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 
INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA. 
Tratando-se de empresa que opera no ramo de 
factoring, não integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, a taxa de juros deve obedecer à 
limitação prevista no art. 1º do Decreto nº  
22.626, de 7.4.1933 . Recurso especial não 

conhecido.(STJ, REsp 330.845/RS, Rel. Ministro 
BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 
17/06/2003, DJ 15/09/2003, p. 322) 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CESSÃO DE CRÉDITO ORIUNDA 
DE CONTRATOS BANCÁRIOS. EXEQUENTE-CESSIONÁRIO 
NÃO INTEGRANTE DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. 
CONDIÇÕES PERSONALÍSSIMAS DO CEDENTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE ENCARGOS 
BANCÁRIOS. É de registro que, mesmo em patamar 

infralegal, inexiste qualquer normatização que 
determine que os créditos cedidos por 
instituição financeira a cessionário não 
integrante do Sistema Financeiro Nacional devam 
manter a mesma natureza atribuída aos contratos 
bancários. Assim, no caso específico, mostra-se 
totalmente inadequado a cobrança de encargos 
contratuais cuja permissão é exclusiva das 
entidades pertencentes ao Sistema Financeiro 
Nacional. Fundos, securitizadoras, factoring, 
bancos em liquidação extrajudicial (falência 
administrativa) e massas falidas não podem 
ultrapassar, no tocante a cobrança de juros, a 
barreira de ordem pública estabelecida pelo 
Decreto nº 22.626/33.  Recurso de apelação 

parcialmente provido. (TJSP,  Apelação nº 
0001561-69.2011.8.26.0262, Relator(a): Roberto 
Mac Cracken; Comarca: Itapeva; Órgão julgador: 
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22ª Câmara de Direito Privado; Data do 
julgamento: 09/10/2014; Data de registro: 
29/10/2014) 

 
Quanto ao último julgado exposto na citação pretérita, 

Apelação nº 0001561-69.2011.8.26.0262 do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, caso Nilton Arlindo Santana versus 
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados 
NPL I, doravante designado de acórdão paradigma, pode-se extrair 
valiosas lições do Eminente Relator Desembargador Roberto 
Nussinkis Mac Cracken, as quais devem ser utilizadas para dirimição 
do presente feito. 

 
 Nas próximas páginas, realizar-se-á menção esmiuçada dos 

fundamentos jurídicos utilizados no acórdão paradigma que foram 
expostos com maestria e zelo ímpar, sendo realizado, quando 
necessário, comentários pertinentes ao longo dessa exposição. 

 
Observe-se o acórdão paradigma: 
 

Contudo, com todas as vênias, é patente que o 
exequente-cessionário (Fundo de Investimento 
NPL I), ora apelado, entidade não integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, não pode cobrar os 
encargos, os juros e a correção monetária 
próprios de Instituição Financeira , como, in 

casu, o Banco cedente (Banco Santander S.A.). 
Desta forma, em nenhum momento, com a cessão 
operada, foram transmitidas as prerrogativas 
que têm as Instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, nos termos do verbete as 
Súmula 596 do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
a saber: “As disposições do Decreto 22.626/33 
não se aplicam às taxas de juros e aos outros 
encargos cobrados nas operações realizadas por 
instituições públicas ou privadas, que integrem 
o sistema financeiro nacional”. 
Na verdade, dada a natureza jurídica do 
cessionário, no caso, este não pode receber os 
contratos como se fosse ente participante do 
Sistema Financeiro Nacional. Assim, não pode 
receber os créditos em questão como integrante 
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do Sistema Financeiro Nacional, já que tais 
contratações são exclusivas de entes 
pertencentes a tal Sistema. 
Na realidade, na espécie, tem-se um crédito, 
enquanto pertencente ao cedente, com 
características próprias, pela sua natureza 
jurídica, rigorosamente ligado à pessoa do 
credor, ou seja, ente pertencente ao Sistema 
Financeiro Nacional. Assim, a natureza da 
obrigação não permite a sua cessão integral, no 
tocante aos acessórios contratuais avençados, 
como capitalização e juros compensatórios. 
Desta forma, só poderão incidir juros na forma 
estabelecida no Decreto 22.626/33. 

Assim, a pessoa jurídica que veio a atuar no 
presente feito, em face da cessão operada, como 
substituto processual, conforme pode ser 
constatado, figura como cessionária de créditos 
em relação às contratações originárias, podendo 
receber o crédito, entretanto sem todas as 
características que pretende. 
A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que 
dispõe sobre a política e as instituições 
financeiras, bancárias e creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências, oferece a constituição do Sistema 
Financeiro Nacional ao qual o apelado não 
pertence. O artigo 4º da referida Lei nº 
4.595/64, com precisão, estabelece a 
competência do Conselho Monetário Nacional, não 
sendo o apelado alcançado, pela sua natureza 
jurídica, por qualquer uma de suas diretrizes, 
ou seja, o referido artigo 4º não se aplica ao 
apelado. Portanto, este não pode receber, com 
as mesmas características, créditos originários 
de empresa integrante do Sistema Financeiro 
Nacional. 
 

Portanto, fica bem cristalino no acórdão paradigma que a 
cessão de crédito, quando realizada de instituição financeira para 
entidade não pertencente ao SFN, se opera com determinadas 
características, sendo realizada tão somente uma cessão parcial do 
crédito. Firme nesse sentido, prossegue a exposição com a 
abordagem de outro caso idêntico que foi julgado pelo TJSP: 
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Em caso bastante semelhante ao presente, de 
rigor destacar que esta Colenda 22ª (Vigésima 
Segunda) Câmara de Direito Privado, em 
recentíssimo julgamento, data de 07 de agosto 
de 2014, apelação nº 0007386-22.2012.8.26.0597, 
que contou com a participação dos Nobres e 
Cultos Desembargadores Matheus Fontes e 
Fernandes Lobo, tendo atuado como Relator o 
subscritor do presente, em que são partes Niege 
Monteschi ME, Niege Monteschi e Fundo de 
Investimento em Direito Creditorios Não 
Padronizados PCG Brasil Multicarteira, bem 
decidiu que: 
 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CESSÃO DE 
CRÉDITO ORIUNDA DE CONTRATOS BANCÁRIOS 
- EXEQUENTE-CESSIONÁRIO NÃO INTEGRANTE 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - 
IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE 
ENCARGOS BANCÁRIOS. É de registro que, 
mesmo em patamar infralegal, inexiste 
qualquer normatização que determine 
que os créditos cedidos por 
instituição financeira a cessionário 
não integrante do Sistema Financeiro 
Nacional devam manter a mesma natureza 
atribuída aos contratos bancários. 
Assim, no caso específico, mostra-se 
totalmente inadequado a cobrança de 
encargos contratuais cuja permissão é 
exclusiva das entidades pertencentes 
ao Sistema Financeiro Nacional. 
Recurso de apelação provido.” 
(...) 

Prossegue a exposição com a conceituação de instituição 
financeira e a não cessibilidade dos acessórios do crédito, no tocante 
a encargos exclusivos daqueles que pertencem ao Sistema Financeiro 
Nacional: 

Nessa esteira, deve ser registrado o 
entendimento do Ilustre Professor Sidnei 
Turczyn, in “O Sistema Financeiro Nacional e a 
Regulação Bancária”, Editora Revista dos 
Tribunais, São Paulo, 2005, página 129/131, 
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que, ao ensinar a respeito da abrangência do 
Sistema Financeiro Nacional, bem deixa 
registrado: 
 

“Quanto ao âmbito de abrangência da 
nova lei, o art. 17 da Lei 4.595/1964 
definiu como instituição financeira 
(e, portanto, sujeita aos efeitos 
dessa legislação específica) “as 
pessoas jurídicas ou privadas que 
tenham como atividade principal ou 
acessória a coleta, intermediação ou 
aplicação de recursos financeiros 
próprios ou de terceiros, em moeda 
nacional ou estrangeira, e a custódia 
de valor de propriedade de terceiros”. 
Estabeleceu, mais, que as instituições 
financeiras nacionais somente poderiam 
funcionar no País mediante prévia 
autorização do Banco Central ou 
mediante decreto do Poder Executivo, 
quando estrangeiras. 
Sem caracterizá-las como instituições 
financeiras, a Lei 4.595/1964 submeteu 
ao seu regime, no que coubesse, as 
bolsas de valores, as companhias de 
seguros e de capitalização, as 
sociedades que efetuam distribuição de 
prêmios em imóveis, mercadorias ou 
dinheiro (mediante sorteio de títulos 
de sua emissão ou por outra forma) e 
as pessoas físicas ou jurídicas que 
exerçam, por conta própria ou de 
terceiros, atividade relacionada com a 
compra e venda de ações e outros 
quaisquer títulos, realizando nos 
mercados financeiros e de capitais 
operações ou serviços de natureza dos 
executados pelas instituições 
financeiras.  
Com a implantação do Sistema 
Financeiro Nacional pela Lei 
4.595/1964, estabeleceu-se um sistema 
financeiro público-institucional, 
integrado pelo Conselho Monetário 
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Nacional, Banco Central, Banco do 
Brasil, Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social e 
“demais instituições financeiras 
públicas”, e um “sistema financeiro 
privado”, composto pelas instituições 
financeiras públicas não federais e 
“demais instituições financeiras 
públicas e privadas”. No aspecto 
fiscalizatório, a Lei 4.595/1964 
estabeleceu mecanismos rígidos de 
controle a cargo do Banco Central, 
como adiante se detalhará, e, em seu 
art. 45, determinou: “Art. 45. As 
instituições financeiras públicas não 
federais e as privadas estão sujeitas, 
nos termos da legislação vigente, à 
intervenção efetuada pelo Banco 
Central do Brasil ou à liquidação 
extrajudicial. Parágrafo único. A 
partir da vigência desta Lei, as 
instituições de que trata este artigo 
não poderão impetrar concordata”. 
Em termos estruturais, a principal e 
mais relevante inovação da Lei 
4.595/1964 foi a de dotar o País, pela 
primeira vez, de um sistema 
financeiro, assim entendido como um 
conjunto de órgãos atuado de maneira 
coordenada para alcançar um objetivo 
comum, desde então já definido, no seu 
art. 2º, como o do atingimento do 
progresso econômico e social do País.” 
(os grifos não constam do original) 

Portanto, com certeza, pelos conceitos 
lançados, o apelado não pertence ao Sistema 
Financeiro Nacional. 
Mais ainda, nos termos da Lei nº 4.595/64, mais 
precisamente no seu artigo 10, dentre das 
competências privativas do Banco Central do 
Brasil, está a de exercer a fiscalização das 
instituições financeiras e aplicar as 
penalidades previstas. Ora, como o apelado não 
pertence ao Sistema Financeiro Nacional não 
está sujeita à fiscalização do Banco Central do 
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Brasil, não podendo, portanto, ter qualquer 
prerrogativa inerente àquele que pertence a tal 
Sistema. 
Com a criação do Conselho Monetário Nacional, 
lhe foi atribuída a tarefa de formular a 
política da moeda e do crédito, como previsto 
na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
objetivando o progresso social e econômico do 
País. Ora, como o apelado não pertence ao 
Sistema Financeiro Nacional, não está obrigado 
aos objetivos traçados, acima identificados e, 
portanto, não pode ser titular de qualquer 
benesse oriunda do mencionado Sistema. 
Não pode ser olvidado, também, que as 
instituições financeiras, integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, têm tratamento 
referente ao denominado PDD provisão de 
devedores duvidosos diverso de qualquer outra 
entidade não integrante do mesmo Sistema 
Financeiro Nacional. 
Além do mais, nos termos do artigo 18 da mesma 
Lei nº 4.595/64, as instituições financeiras 
somente poderão funcionar no País mediante 
prévia autorização do Banco Central do Brasil, 
o que não ocorreu no caso do apelado. Até 
porque, o Banco Central do Brasil, no exercício 
da fiscalização que lhe compete, regulará as 
condições de concorrência entre as instituições 
financeiras, coibindo-lhes os abusos com a 
aplicação da pena nos termos da referida Lei. 
Na espécie, não são cedíveis os acessórios do 
crédito, no tocante a encargos exclusivos 
daqueles que pertencem ao Sistema Financeiro 
Nacional, pois decorrem da natureza do vínculo 
obrigacional de que ele deriva, no caso, 
especificamente, de lei especial, que foi 
recepcionada na ordem jurídica pátria como Lei 
Complementar. 
(...) 
Portanto, quem não pertence ao Sistema 
Financeiro Nacional, como é o caso do apelado, 
deve sujeitar-se ao disposto no mencionado 
Decreto nº 22.626/33. 

Apesar de o apelado não ter contratado 
diretamente com o apelante, insista-se mais uma 
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vez, por não pertencer ao Sistema Financeiro 
Nacional, a título de juros, só pode receber o 
estipulado em consonância com o estabelecido no 
Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1933. 
(...) 
Mais ainda, na consagrada obra “Comentários à 
Constituição do Brasil”, dos Professores Celso 
Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins, 7º 
Volume, Editora Saraiva, 1990, citando o 
Professor José Afonso da Silva, bem destacam: 

“(...) 
Mas é importante o sentido e os 
objetivos que a Constituição imputou 
ao sistema financeiro nacional, ao 
estabelecer que ele será estruturado 
de forma a prover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletividade, de sorte 
que as instituições financeiras 
privadas ficam assim também e de modo 
muito preciso vinculadas ao 
cumprimento de função social bem 
caracterizada.” (o grifo não consta do 
original) 

Assim sendo, não se pode dizer, com o devido 
respeito, pelo que dos autos consta, que o 
apelado esteja estruturado visando prover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir 
aos interesses da coletividade, sendo vinculado 
ao cumprimento de função social. Mais uma razão 
que demonstra, inclusive adotando-se importante 
posição jurídica, que, efetivamente, o apelado 
não pertence ao Sistema Financeiro Nacional e 
está, inclusive em consonância com a 
interpretação que se deve oferecer ao verbete 
sumular número 596 do Excelso Supremo Tribunal 
Federal, sujeita às regras do Decreto nº 
22.626, de 07 de abril de 1933.(...) 

Firme nesse sentido, prossegue a exposição com a citação 
de diversos outros casos análogos: 

Este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, em v. Acórdão de relatoria do Douto 
e Culto Desembargador Cauduro Padin, proferidos 
nos autos do recurso de agravo de instrumento 
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nº 7.317.015-5, decidiu que, após a cessão de 
crédito pela Instituição Financeira, os 
encargos contratuais não podem ultrapassar 
aqueles permitidos aos particulares nos 
negócios jurídicos em geral. In verbis : 

“Execução. Confissão de dívida. 
Aditamente, Cessão de crédito a 
empresa particular. Prevalência dos 
pactos e encargos contratuais 
anteriores à cessão. Após a cessão, os 
encargos não podem ultrapassar aqueles 
permitidos aos particulares nos 
negócios jurídicos em geral. 
Abatimento dos valores pagos já 
considerado. Recurso provido em 
parte.” 

Agravo de Instrumento nº 7.317.015-5, 
13ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, Des. 
Rel. Cauduro Padin, j. 15/04/2009. (o 
grifo não consta do original) 

 
Na mesma direção, em Relatoria do Douto e 
Eminente Ministro Barros Monteiro do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, em parte da 
ementa lançada no REsp 330.845/RS, DJ 15 de 
setembro de 2003, restou consignado que 
“ Tratando de empresa que opera no ramo de 
factoring, não integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, a taxa de juros deve obedecer à 
limitação prevista no art. 1º do Decreto nº 
22.626, de 7.4.1933) ”. No mesmo diapasão 
merecem ser trazidos à colação o REsp nº 
489.658/RS, relatado pelo Douto e Eminente 
Ministro Barros Monteiro, DJ de 13/06/2005 e o 
REsp nº 119.705/RS, relatado pelo Douto e 
Eminente Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 
29/06/1998. 
No v. Acórdão acima referido, da Relatoria do 
Douto Ministro Barros Monteiro, em determinado 
trecho, resta decidido que:“ Nessas condições, a 
contrario sensu do que sumulado no verbete nº 
596- STF, acima aludido, na espécie em exame, 
não se cuidando de instituição financeira 
autorizada a funcionar legalmente pelo Banco 
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Central do Brasil, aplicável é a denominada Lei 
de Usura, razão pela qual a taxa de juros deve 
obedecer à limitação estabelecida em seu art. 
1º. ” Desta forma, qualquer exigência além do 
estabelecido no artigo 1º do mencionado Decreto 
nº 22.626/33 (É vedado, e será punido nos 
termos desta Lei, estipular em quaisquer 
contratos taxas de juros superiores ao dobro da 
taxa legal.), deve ser afastada. 
(...) 
No mesmo sentido, esta Colenda 22ª (Vigésima 
Segunda) Câmara de Direito Privado deste 
Egrégio Tribunal de Justiça, em v. Acórdão de 
relatoria do Douto e Culto Desembargador Campos 
Mello, compondo a C. Turma Julgadora os Doutos 
e Cultos Desembargadores Matheus Fontes e 
Andrade Marques, bem decidiu, com o 
brilhantismo que lhes é peculiar, litígio 
envolvendo, também, tema sobre entidade não 
integrante do Sistema Financeiro Nacional e 
limitação de juros, com trechos, ora 
transcritos, respectivamente, de ementa e 
acordão, vazados nos seguintes termos, a saber: 

“... AUTORA QUE NÃO É INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA E DEVE OBSERVAR OS LIMITES 
DO DECRETO 22.626/33. RECURSO PROVIDO 
EM PARTE.” 
e, 
“... Observe-se, contudo, que a 
pretensão da autora não pode ser 
acolhida no que concerne à taxa de 
juros cobrada, de 2,5% a.m. consoante 
discriminado na planilha a fls. 10. De 
fato, a apelante não integra o Sistema 
Financeiro Nacional e, em 
consequência, não pode cobrar juros em 
dissonância com o que determina o 
Decreto 22.626/33.” Apelação nº 
9113214-35.2008.8.26.0000, 22ª Câmara 
de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, Des. Rel. Campos 
Mello, j. 18/08/2011. 

(...) 
No mesmo sentido: 
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“AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO. EMPRESA 
DE FACTORING. LIMITAÇÃO DA TAXA DE 
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA. – 
Tratando-se de empresa que opera no 
ramo de factoring, não integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a taxa de 
juros deve obedecer à limitação 
prevista no art. 1º do Decreto n. 
22.626, de 7.4.1933. - Exigência 
descabida da comissão de permanência e 
da capitalização mensal dos juros. - 
Incidência das Súmulas ns. 5 e 7-STJ 
quanto à pretensão de empregar-se a TR 
como fator de atualização monetária. 
Recurso especial não conhecido. (REsp 
489658/RS, Rel. Ministro BARROS 
MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 
05/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 310) 
(ogrifo não consta do original) 

Com o mesmo entendimento, o Douto e Culto 
Ministro Aldir Passarinho Júnior consigna, em 
v. Acórdão de sua relatoria, que: 

“CIVIL. CONTRATO DE "FACTORING". 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. EXCLUSÃO DO 
TEMA ABORDADO DE OFÍCIO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. LEI DE USURA. 
INCIDÊNCIA. LIMITAÇÃO. I.Inexistindo 
pedido ou recurso, é vedado ao órgão 
julgador conhecer de ofício de questão 
referente a direito patrimonial, a 
saber, a descaracterização do contrato 
de "factoring", que deve ser excluída 
do âmbito do julgado, conforme 
pacificado pela e. Segunda Seção, 
quando do julgamento do REsp n. 
541.153/RS, Rel. Min. Cesar Asfor 
Rocha, unânime, julgado em 08.06.2005, 
DJU de 14.09.2005. II. As empresas de 
"factoring" não se enquadram no 
conceito de instituições financeiras, 
e por isso os juros remuneratórios 
estão limitados em 12% ao ano, nos 
termos da Lei de Usura. III. Recurso 
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especial conhecido e parcialmente 
provido.” (REsp 1048341/RS, Rel. 
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2009, 
DJe 09/03/2009) (o grifo não consta do 
original) 

Assim, quem não integra o Sistema Financeiro 
Nacional, não é dotado da prerrogativa de 
exigir juros acima do estabelecido na 
denominada Lei de Usura. 
Com efeito, o Banco celebrou contratos, com 
todas as suas prerrogativas e encargos próprios 
de Instituição Financeira, e depois cede o 
respectivo crédito a uma seguradora, a um 
fundo, a uma factoring ou a outro ente que não 
integra o Sistema Financeiro Nacional, tentando 
gerar dois sistemas paralelos que aplicam taxa 
de juros sem os limites legais próprios: o 
legítimo grupo das Instituições Financeiras, 
que é controlado com indiscutível severidade 
pelo Banco Central do Brasil, visando, 
inclusive, o equilíbrio financeiro do País; e, 
o outro, o impróprio grupo dos cessionários que 
tentam, indevidamente, usufruir das 
prerrogativas exclusivas das Instituições 
Financeiras, que têm estrutura e natureza 
completamente diferenciada, também sob a ótica 
de efetivo controle de agência reguladora do 
setor específico, tendo, inclusive, ao menos em 
parte, regimes jurídicos distintos. 
O mesmo raciocínio se aplica, o que ora é 
enfocado apenas a título de argumentação, 
àqueles que deixaram de ser, ou mesmo que nunca 
pertenceram como integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, como empresa em liquidação 
extrajudicial (falência administrativa) ou 
massa falida. O Nobre e Douto Desembargador 
Marcelo Fortes Barbosa Filho, com o 
brilhantismo que lhe é peculiar, como Relator 
da Apelação nº 9126629-51.2009.8.26.0000, 
julgada em 26 de agosto de 2014, pela Colenda 
7ª (Sétima) Câmara Extraordinária deste Egrégio 
Tribunal, cujo apelo foi parcialmente provido 
por maioria de votos, com irretocável precisão, 
bem lançou a seguinte ementa: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 48

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 325

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

49 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

“Embargos monitórios Procedência 
parcial confirmada Compensação com 
saldo credor existente na conta 
corrente Impossibilidade Comissão de 
permanência e capitalização de juros 
Admissibilidade Jurisprudência 
Exclusão dos encargos exclusivos de 
instituições financeiras após o 
decreto de liquidação extrajudicial 
Apelo Parcialmente provido.” ( o grifo 
não consta do original) 

Assim, pode ser afirmado que fundos, 
securitizadoras, factoring, bancos em 
liquidação extrajudicial (falência 
administrativa) e massas falidas não podem 
ultrapassar, no tocante a cobrança de juros, a 
barreira de ordem pública estabelecida pelo 
Decreto nº 22.626, de 7 de abril de 1933, 
conhecido como Lei de Usura, ou seja, cobrar, 
no máximo, juros de 1% (um por cento) ao mês. 

 
Prossegue a exposição com outras ponderações: 

 
Tal situação, inclusive, pode levar a eventual 
desequilíbrio econômico, pois o Banco Central 
do Brasil, que atua em face das Instituições 
Financeiras, como bem se sabe, é regulador da 
moeda, com poderes próprios, somente sobre os 
integrantes do denominado Sistema Financeiro 
Nacional  que é tratado na Constituição Federal, 

mais especificamente, no Capítulo IV do Título 
VII, que cuida do Sistema Financeiro Nacional. 
(...) 
Mais ainda, a questão da cobrança de juros 
acima do limite imposto pela Lei de Usura é de 
ordem pública, como se deflui da proibição 
peremptória da sua prática estabelecida no art. 
1º do Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 
1933. Decorre daí que pode o juiz a qualquer 
tempo e em qualquer grau de jurisdição, mesmo 
de ofício, conhecer da matéria, dando-lhe a 
interpretação e a solução que a hipótese 
requer.  (conforme trecho do v. Acórdão 

(apelação nº0084108-21.2007.8.26.0000) da 
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relatoria do Douto e Culto Desembargador Paulo 
Pastore Filho, julgado em 05 de outubro de 
2011, pela Colenda 17ª (Décima Sétima) Câmara 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, votação unânime). 
Os Professores Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery lecionam: 

“As questões de ordem pública devem 
ser conhecidas ex officio, 
independentemente de pedido da parte 
ou interessado. As questões de direito 
indisponíveis, como por exemplo as de 
família, de direitos difusos, podem 
ser investigadas no processo de 
oficio. Exemplos de questões de ordem 
pública, declaráveis de ofício, a cujo 
respeito não incide a regra da 
congruência entre pedido e sentença, 
não se colocando o problema da decisão 
extra, infra ou ultra petita: a) 
cláusulas abusivas nas relações de 
consumo (art. 1º e 51, do CDC); b) 
cláusulas gerais (art. 2035, parágrafo 
único, CC), da função social do 
contrato (art. 421, CC; boa-fé 
objetiva (art. 422, CC); função social 
da propriedade (art. 5º, XXIII e 170, 
III, CF e art. 1228, §1º, CC), função 
social da empresa (art. 170, CF e art. 
421 e 981, CC).” (JÚNIOR, Nelson Nery 
e NERY, Rosa Maria de Andrade. Código 
de Processo Civil Comentado, 8ª 
edição, editora Revista dos 
Tribunais). (os grifos não constam do 
original) 

O reconhecido Professor Paulo Hamilton Siqueira 
Jr., in Comentários ao Código Civil, Editora 
Revista dos Tribunais, 2006, São Paulo, em 
comentário ao art. 2035, parágrafo único, do 
Código Civil, pág. 1402, coordenado, entre 
outros, pelo Professor Luiz Antonio Scavone 
Jr., com precisão, deixa registrado que: “ O 
Estado, por intermédio dessas normas, procura 
tutelar o interesse público restringindo a 
liberdade contratual dos interessados. É o 
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fenômeno que André Franco Montoro denominava de 
publicização do direito privado. Nessa esteira, 
o novo Código Civil procurou assegurar a função 
social da propriedade e dos contratos. ” (os 
grifos não constam do original) 
Assim, resta claro que nenhuma convenção 
prevalecerá se contrariar preceitos de ordem 
pública (art. 2035, parágrafo único, do Código 
Civil, quando, como “ in casu ”, indevida e 
ilegalmente, tenta o apelado aviltar, 
impropriamente, - pela pretensão descabidamente 
mantida após a denominada cessão de crédito - 
as disposições do Decreto nº 22.626, 07 de 
abril de 1933, evidente norma de ordem pública. 
Como bem se sabe, quando se cuida de negócio 
jurídico e ordem pública, “ As disposições 
legais invocadas pelo embargante não infirmam o 
acórdão, poque o negócio jurídico não se rege 
apenas pela vontade das partes, mas também 
pelas normas de ordem pública, entre as quais a 
que confere o direito à revisão contratual (CC 
1º, CDC 6º V)”  (2º TACivSP, 10ª Câm., EDcl 
653999-1/7), rel. Nestor Duarte, v.u., 
j.22.10.2003). 
De destaque, em tal contexto, se próprio for, 
totalmente adequado, desrespeitado o disposto 
no Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1933, 
lei de ordem pública, solicitar, nos mesmos 
autos, a termos, respectivamente, dos arts. 876 
e 369, ambos do Código Civil. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se 
pronunciou, com irretocável precisão, 
exaustivamente, no sentido de que “A 
jurisprudência deste Sodalício Superior é 
assente no sentido de que a compensação de 
valores e a repetição de indébito são cabíveis 
sempre que verificado o pagamento indevido, em 
repúdio ao enriquecimento ilícito de quem o 
receber, independentemente da comprovação do 
erro. Precedentes: AgRg no REsp 1026215/RS, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 13.05.2008, DJ de 28.05.2008; AgRg 
no REsp 1013058/RS, Rel.Ministro Sidnei Beneti, 
Terceira Turma, julgado em 25.03.2008, DJ de 
11.04.2008; AgRg no Ag 953.299/RS, Rel. 
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Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira 
Turma, julgado em 12.02.2008, DJ de 
03.03.2008.” 
 

Prossegue a exposição com alusão aos acórdãos da lavra do 
Desembargador Álvaro Torres Júnior (TJSP) e Desembargadora Rosa 
Terezinha Silva Rodrigues (TJRS): 

 
(...) 
O Douto e Culto Desembargador Álvaro Torres 
Júnior, em recente julgado, em trecho de v. 
Acórdão de sua relatoria, consigna, com 
precisão, que: 

“(...) 2.3. O CDC incide nos termos da 
súmula 297 do STJ ("O Código de Defesa 
do Consumidor é aplicável às 
instituições financeiras"). 
A apelada (Itapeva I Multicarteira 
Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios não Padronizados) 
adquiriu, por meio de cessão, o 
crédito aqui cobrado de Banco 
Santander S/A (cf. fls. 132-136 e 163-
164). Tal Banco, por sua vez, firmara 
cédula de crédito bancário com os 
embargantes-apelantes. 
Segundo a súmula 596 do STF: “As 
disposições do Decreto 22.626 de 1933 
não se aplicam às taxas de juros e aos 
outros encargos cobrados nas operações 
realizadas por instituições públicas 
ou privadas, que integram o Sistema 
Financeiro Nacional”. 
Não sendo a apelada empresa integrante 
do Sistema Financeiro Nacional, deve 
sujeitar-se às regras da Lei de Usura.  
É como vem decidindo o STJ: 
“AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO COM CESÃO DE CRÉDITO A 
EMPRESA DE FACTORING VINCULADA A 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DA 
LEI DE USURA. JUROS MORATÓRIOS. DANO 
MORAL. PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM 
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INDENIZATÓRIO EXCESIVO.REDUÇÃO. 
"Tratando-se de empresa que opera no 
ramo de factoring, não integrante do 
Sistema Financeiro Nacional, a taxa de 
juros deve obedecer à limitação 
prevista no art. 1º do Decreto nº 
2.626, de 7.4.193" (REsp n. 30.845/RS, 
relatado pelo eminente Ministro Barros 
Monteiro, DJ de 15/09/2003). O fato de 
a empresa de factoring ser vinculada a 
instituição financeira tampouco altera 
tal disciplina” (Resp nº 623.691-RS, 
rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 27-9-
205). 
No mesmo sentido: 
“Apelação Pedido de falência 
Improcedência da ação em primeiro grau 
Crédito decorrente de contrato de 
fomento mercantil Juros abusivos 
Reconhecimento Manutenção 
Irregularidade dos protestos Tratando-
se de empresa de factoring, há de ser 
observado, quanto aos juros, o 
disposto no Decreto 2.626/3 
Jurisprudência consolidada no STJ faz 
irregular para o fim de decreto de 
falência o protesto do título sem ter 
sido identificado o recebedor da 
notificação Apelação desprovida” 
(apel. nº 0230159-89.207.8.26.010, 
rel. Des. Lino Machado, TJSP, j. 27-
12-2012). 
“Juros - A empresa fornecedora de 
crédito não sendo instituição 
financeira, sujeita se às regras da 
Lei de Usura. Abusiva a cláusula que 
estipula juros superiores a 12% ao 
ano, prevalecendo a limitação nesse 
patamar” (apel.nº 700233458, rel. 
Desa. Rosa Terezinha Silva Rodrigues, 
TJRS, j. 31-5-2001). 
Ficam, pois, as taxas contratadas (de 
2,73% ao mês e de 38,16% ao ano, cf. 
fl. 45) limitadas a 12% ao ano.” 
Apelação nº 0011616-31.2010.8.26.0451, 
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20ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, Des. 
Rel. Álvaro Torres Júnior, j. 
31/03/2014. (os grifos não constam do 
original) 

Na mesma direção: 
“APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS 
BANCÁRIOS. REVISIONAL. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO. REVISÃO DO CONTRATO - 
Possível a revisão a apurar eventuais 
nulidades e afastar excessos. CDC - 
Aplicáveis suas disposições às 
relações bancárias. LOSANGO PROMOTORA 
DE VENDAS LTDA. - Não integra o 
Sistema Financeiro Nacional. JUROS - A 
empresa fornecedora de crédito, não 
sendo instituição financeira, sujeita-
se às regras da Lei de Usura. Abusiva 
a cláusula que estipula juros 
superiores a 12% ao ano, prevalecendo 
a limitação nesse patamar. 
CAPITALIZAÇÃO - Frente à natureza do 
contrato, estaria vedada em qualquer 
periodicidade (Súmula 121 do STJ, art. 
4° do Decreto n° 22626/33 e 
precedentes do STJ). Prevalece a 
anualidade deferida na sentença, 
ausente recurso da parte interessada. 
NEGARAM PROVIMENTO.” (Apelação Cível 
Nº 70003475548, Décima Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Rosa Terezinha Silva 
Rodrigues, Julgado em 11/04/2002) (o 
grifo não consta do original) 

 

Prossegue exposição: 
 
Além disso, ainda que o exequente-apelado seja 
regulamentado pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM, é certo que não integra o 
Sistema Financeira Nacional e, portanto, não 
pode cobrar as taxas de juros próprias de 
Instituições Financeiras. 
(...) 
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Por seu turno, o Banco Central do Brasil “tem 
como missão institucional a estabilidade do 
poder de compra da moeda e a solidez do sistema 
financeiro. As infraestruturas do mercado 
financeiro desempenham um papel fundamental 
para o sistema financeiro e a economia de uma 
forma geral. Seu funcionamento adequado é 
essencial para a estabilidade financeira e 
condição necessária para salvaguardar os canais 
de transmissão da política monetária”. 
Portanto, a Comissão de Valores Mobiliários CVM 
e o Banco Central do Brasil BACEN têm 
atividades absolutamente distintas, tendo 
funções e atribuições próprias, com 
competências totalmente diferenciadas. 
Nesse contexto, importante destacar o 
entendimento do Ilustre Professor Hamid Charaf 
Bdine Júnior, um dos quadros de maior destaque 
da magistratura nacional, que, com o 
brilhantismo que lhe é peculiar, na primorosa e 
renomada obra “Código Civil Comentado Doutrina 
e Jurisprudência” coordenada pelo Ministro 
Cezar Peluso, 3ªedição, Editora Manole, 2009, 
São Paulo, pág. 233, com irretocável precisão, 
bem deixou registrado que: 

“Condições personalíssimas do cedente. 
Há possibilidade de determinadas 
condições personalíssimas do cedente 
do crédito interferirem diretamente 
nas condições do crédito. E o que 
ocorre, exemplificativamente, com o 
crédito pertencente às instituições 
financeiras e aos consumidores. As 
primeiras estão autorizadas a 
contratar juros superiores a 12% ao 
ano (Súmulas ns. 596 do Supremo 
Tribunal Federal e 294 e 296 do 
Superior Tribunal de Justiça) e os 
segundos se valem de disposições 
protetivas do Código de Defesa do 
Consumidor. A cessão desses créditos 
não poderá autorizar o cessionário a 
se valer das mesmas disposições 
excepcionais, se ele não estiver na 
mesma situação pessoal do cedente, 
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isto é, se não for instituição 
financeira no primeiro caso e 
consumidor, no segundo. A pessoa do 
credor, nos casos mencionados, é de 
tal modo relevante para as condições 
do crédito que, embora não seja 
obstáculo para a cessão, impede que os 
acessórios vinculados às suas 
condições personalíssimas acompanhem o 
crédito.” (os grifos não constam do 
original) 

O mesmo brilhante Professor Hamid Charaf Bdine 
Júnior, em festejada e consagrada obra de sua 
autoria, denominada “Cessão da Posição 
Contratual”, 2ª edição, Editora Saraiva, São 
Paulo, págs. 129/130, já em 2008, no Capítulo 
9, item 10.4, que tomou o título “CESSÃO DA 
POSIÇÃO CONTRATUAL E AS CARACTERÍSTICAS 
PERSONALÍSSIMAS DO CREDOR. TRANSMISSÃO DE 
CRÉDITO CONSTITUÍDO A FAVOR DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. RELAÇÕES DE CONSUMO”, com 
perfeição, bem colou, com irretocável precisão, 
que: 

“Há possibilidade de determinadas 
condições peculiares de um dos 
contratantes ou do credor ou do 
devedor interferirem de modo 
substancial no conteúdo do contrato. 
Basta imaginar a cessão de um crédito 
por uma instituição financeira a um 
particular. O crédito bancário está 
sujeito a legislação específica que 
lhe confere direito de contratar juros 
acima do limite anual de 12%. Para tal 
conclusão, basta a consulta às Súmulas 
596 do Supremo Tribunal Federal e 294 
e 296 do Superior Tribunal de Justiça. 
Admitida esta premissa, a indagação 
possível é a seguinte: o particular 
que por ventura recebe, por cessão, o 
crédito bancário com taxa mensal de 
juros de 3% ao mês poderá continuar a 
exigir do devedor referido percentual? 
Responde-se negativamente à questão. A 
pessoa do credor, no caso específico 
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em exame, é de tal modo relevante para 
a obrigação que não impede a cessão, 
mas veda a transferência da taxa de 
juros específica. Assim será sempre 
que o objeto da cessão não se 
dissociar da personalidade do cedente, 
tal como ocorre no caso do crédito 
bancário.” (os grifos não constam do 
original) 

(...) 
Nessa esteira, importante consignar trecho de 
ementa e v. Acórdão, relatado pelo Douto e 
Culto Desembargador Adilson de Andrade, a 
saber: 

EMENTA: “(...) Ofensa à Lei imperativa 
(Decreto n. 22.626/33 e Código Civil). 
Hipótese em que não há relação 
contratual no sistema financeiro, mas 
sim entre particulares. 
Inaplicabilidade das Súmulas 596 do 
STF, 296 do STJ e Vinculante n. 7 do 
STF. Taxa de Juros que supera o limite 
legal de juros. Inteligência dos 
artigos 406 do Código Civil e 161, §1º 
do Código Tributário Nacional. Limite 
legal estabelecido em 1% ao mês. 
Alegação de coisa julgada. Hipótese em 
que se está diante de pedido 
implícito, podendo a exclusão dos 
juros ser reconhecida em cognição ex 
officio. Recurso parcialmente 
provido.” 
ACÓRDÃO: “(...) E a jurisprudência vem 
se posicionamento no sentido de que a 
taxa de juros em vigor para a cobrança 
dos créditos para a Fazenda Nacional é 
aquela estabelecida pelo artigo 161, 
§1º do Código Tributário Nacional. 
Nesse sentido: 
“A questão a enfrentar é a que se 
refere ao limite de juros da Fazenda 
Nacional, que poderá ser a taxa Selic 
ou a que se encontra estipulada no 
art. 161, §1º, do Código Tributário 
Nacional. A jurisprudência não é 
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pacífica a respeito da legalidade da 
taxa Selic, de modo que há uma 
tendência a ser reconhecer que o 
limite será 1% ao mês, segundo a regra 
do Código Tributário. (...)” (Hamid 
Charaf Bdine Jr., Código de processo 
civil interpretado. Antonio Carlos 
Marcato, coordenador. 3ª e. São Paulo 
: Atlas,2008, p. 450)(...) 
Os juros legais se consubstanciam em 
verdadeira matéria de ordem pública, 
aliás, contraponto ao princípio 
dispositivo, com previsão textual 
(artigo 293 do Código de Processo 
Civil), de forma que sua aplicação, 
revisão ou exclusão, estão alcançados 
por aquilo que se denomina “pedido 
implícito”, podendo ser reconhecido em 
cognição ex officio . Nesse sentido: 

STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag nº 
1.114.664/RJ, rel. Min. Aldir 
Passarinho Júnior, j. 2.12.2010; STJ, 
3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp nº 
998.935/DF, rel. Min. Vasco Della 
Giustina, j. 22.2.2011.” Agravo de 
Instrumento nº 0074444-
24.2011.8.26.0000, 3ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, Des. Rel. Adilson de 
Andrade, j. 05/07/2011. (os grifos 
não constam do original) 

Assim, nesse contexto, não se tratando de ente 
integrante do Sistema Financeiro Nacional, os 
juros devem ser limitados a 1% (um por cento) 
ao mês, nos termos do artigo 591, cumulado com 
o artigo 406, ambos do Código Civil. 
Ainda, por ser de rigor, no caso, novamente, 
merece a citação do insuperável Mestre Orlando 
Gomes, na já mencionada obra “Obrigações”, 
atualizada pelo erudito Professor Edvaldo 
Brito, agora, especificamente, às páginas 67 e 
68. No capítulo denominado Prestações 
Especiais, no tocante aos juros moratórios 
convencionados, acertadamente resta registrado 
que: 
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“Logo, se forem convencionados e o 
forem com taxa, por ser a regra 
supletiva, esta taxa poderá ser de 
valor maior que o da mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda 
Nacional? A resposta exige 
interpretação integrativa: o limite da 
taxa de juros foi estabelecido pelo 
Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 
1933, recepcionado, 
constitucionalmente, com a 
materialidade de lei, tanto que foi 
apelidado de “lei de usura”. Buscou-
se, então, proibir juros maiores que o 
dobro do permitido pela taxa legal de 
6% (seis por cento) ao ano, para os 
contratos. 
Em regra ainda vige, considerando-se 
que o regime de 2002, a par de 
estabelecer norma supletiva, não 
disciplinou em contrário dessa 
proibição; por conseguinte, se as 
partes convencionarem taxa, terão de 
fazê-lo até o dobro da taxa legal, 
qual seja, aquela em vigor para a mora 
do pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional.  
Já os juros moratórios que provierem 
não de convenção, mas forem 
determinados por lei, sem taxa, 
também, obedecem ao limite 
estabelecido no art. 406 do Código 
Civil. 
Surge, aqui, um problema a resolver, 
qual seja, o da taxa vigorante para a 
mora do pagamento de impostos devidos 
à Fazenda Nacional: o Código 
Tributário Nacional que é lei 
complementar, por fundamento de 
validez constitucional fixa-a em 1% 
(um por cento), se a lei, que vier a 
admitir este acréscimo, não dispuser 
de modo diverso. Lembre-se que, sendo 
lei complementar, esse Código que 
estabelece normas gerais de direito 
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tributário somente pode ser alterado 
por documento normativo desse nível 
para modificar, para mais, a taxa de 
1% (um por cento) que, assim, é teto e 
não piso. Se é teto, lei ordinária, 
apenas, terá legitimidade para fixar 
juros iguais ou inferiores a 1% (um 
por cento) ao mês.” (os grifos não 
constam do original) 

Assim, também, pela brilhante e conclusiva 
exposição acima lançada, não resta dúvida que 
para aqueles que não pertencem ao Sistema 
Financeiro Nacional, o que é o caso do apelado, 
como forma de encargos moratórios só podem ser 
cobrados juros, e estes não podem ser lançados 
em patamar superior a 1% (um por cento) ao mês  
Outrossim, no caso, os juros moratórios podem 
ser suportados, em consonância com o mesmo 
Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1933, até 
o limite de 12% (doze por cento) ao ano. Deve 
ser registrado, neste sentido, o REsp nº 
487.648/RS (DJ de 30.06.03 e REsp nº 402.483/RS 
(DJ de 05.05.03) das relatorias, 
respectivamente, dos Doutos e Eminentes 
Ministros Aldir Passarinho Junior e Castro 
Filho. (...) 

Na verdade, é de registro que, mesmo em patamar 
infralegal, inexiste qualquer normatização que 
determine que os créditos cedidos por 
instituição financeira devam manter a mesma 
natureza atribuída aos contratos bancários. 
Assim, como já exaustivamente registrado, 
mostra-se totalmente inadequado permitir que 
aquelas, como cessionárias de crédito 
bancários, tenham a prerrogativa de promover a 
cobrança de encargos contratuais cuja permissão 
é exclusiva das entidades pertencentes ao 
Sistema Financeiro Nacional. 

 
Assim, nítido que a Embargada não pode cobrar encargos 

contratuais que são permitidos por normativas das entidades 
reguladoras somente para instituições pertencentes ao SFN, tais 
como taxas bancárias e outros encargos, bem como não podem 
cobrar juros acima do patamar previsto na Lei de Usura, Decreto nº 
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22.626/1933, qual seja, acima de 12% ao ano, o que se requer a 
este juízo. 

 
Apenas a título exemplificativo, registre-se que o contrato 

bancário prevê juros remuneratórios de 4,281810% mais 100% (cem 
por cento) do CDI (o qual está cotado, no acumulado dos últimos 
doze meses, na data de 01/12/2016, em 13,88 % ao ano), ou seja, 
18.16181% ao ano. Enquanto os juros moratórios estão fixados no 
patamar de 1% mais comissão de permanência. Portanto, tanto os 
juros remuneratórios ou moratórios estão fixados em patamar que 
não pode ser exigido pela ora Embargada, o que reforça a existência 
de excesso de execução e a necessidade de revisão contratual. 

 
Desta forma, em nenhum momento, com a cessão operada, 

foram transmitidas alguns direitos que, em tese, têm as Instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, nos termos do verbete as 
Súmula 596 do Excelso Supremo Tribunal Federal, a saber: “As 
disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e 
aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 
instituições públicas ou privadas, que integrem o sistema financeiro 
nacional”. 

 
Na verdade, dada a natureza jurídica do cessionário, no 

caso, este não pode receber os contratos como se fosse ente 
participante do Sistema Financeiro Nacional. Assim, não pode receber 
os créditos em questão como integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, já que tais contratações são, em tese, exclusivas de entes 
pertencentes a tal Sistema. 

 
B) Da abusividade na cumulação de CDI e juros 
remuneratórios 
 

Constata-se que a Exequente Inicial (substituída pela 
Embargada) cobrou juros remuneratórios de 4,281810% mais 100% 
(cem por cento) do CDI (o qual está cotado, no acumulado dos 
últimos doze meses, na data de 01/12/2016, em 13,88 % ao ano), 
ou seja, 18.16181% ao ano. Isto é, os juros remuneratórios são 
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decorrentes da conjugação do CDI “TAXA DI OVER” mais juros, 
como se depreende da documentação em anexo. 

 
Mas de acordo com a Súmula 176 do STJ, “é nula a cláusula 

contratual que sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela 
ANBID/CETIP”. 

 
A CETIP é uma companhia de capital aberto integradora do 

mercado financeiro. Diariamente, divulga dados estatísticos dos 
Depósitos Interfinanceiros (DI) calculados com base nas operações 
realizadas no mercado interbancário.6  

 
Os Depósitos Interfinanceiros (DI), equivalem a Certificados 

de Depósito Bancário (CDI) de um dia, e estabelecem um padrão de 
taxa média diária, a chamada CDI-Over. 

 
Esses Certificados de Depósito Bancário (CDI) são os títulos 

de emissão de instituições financeiras que lastreiam as operações no 
mercado interbancário e têm como função transferir recursos de uma 
instituição financeira para outra. Podem ser encontrados de duas 
formas: prefixados e pós-fixados. 

 
Os CDI prefixados ou com taxa flutuante podem ser 

negociados por um dia ou por prazos mais longos, opcionalmente 30 
dias, via CETIP. É o CDI-Over, que reflete a expectativa de custo 
das reservas bancárias para a manhã seguinte à do fechamento das 
transações. 

 
Quanto aos CDI pós-fixados, são emitidos com prazo 

mínimo de 1 mês e remunerados pela TR (taxa referencial), ou TJLP 
(taxa de juros de longo prazo), ou, pelo prazo mínimo de 1 ano, por 
índice de preços, podendo ser liquidados antecipadamente, após 
cumpridos os prazos mínimos exigidos. 

 

                                                        
6 http://www.cetip.com.br/astec/series_v05/paginas/web_v05_template_informacoes_di.asp?str_Mod

ulo=completo&int_Idioma=1&int_Titulo=6&int_NivelBD=2 
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Assim, se o índice CDI é coletado e divulgado por uma 
instituição particular composta por bancos, no caso a CETIP, as taxas 
utilizadas com base no CDI caracterizam-se por serem estabelecidas 
ao alvedrio exclusivo das instituições financeiras, do que se infere a 
abusividade e o desequilíbrio contratual.  

 
É, portanto, ilícita a cláusula nos contratos revisados que 

define como remuneração para o período de normalidade o CDI-Over 
associado a juros, porque considerada potestativa, eis que sujeita a 
fixação dos encargos ao arbítrio do credor. 

 
Frequentemente o Superior Tribunal de Justiça se depara 

com a discussão acerca da aplicabilidade de cláusula que sujeita o 
devedor a taxa de juros vinculada à CETIP e ratifica a percepção 
encontrada na Súmula 176: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
APONTADA OMISSÃO NA DECISÃO AGRAVADA. FALTA DE 
ADEQUAÇÃO RECURSAL. ART. 178, § 9º, DO CC/1916. 
ALEGADA QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE 
DE PREQUESTIONAMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 
535, II, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS. 
UTILIZAÇÃO DA TAXA ANBID/CETIP. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 176/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A 
alegação de que não teriam sido apreciados 
temas devidamente trazidos nas razões do 
recurso especial não merece ser conhecida. Tal 
insurgência deveria ter sido objeto da oposição 
de embargos de declaração (art. 535 do CPC), 
não cabendo sua veiculação em sede de agravo 
regimental, em obediência ao princípio da 
adequação recursal. 2. A jurisprudência desta 
Corte é firme no sentido de que, na instância 
especial, é vedado o exame ex officio de 
questão não debatida na origem, ainda que se 
trate de matéria de ordem pública. 3. Não se 
vislumbra a alegada violação ao art. 535 do 
CPC, na medida em que a eg. Corte de origem 
dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe 
foram submetidas. De fato, inexiste omissão no 
aresto recorrido, porquanto o Tribunal local, 
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malgrado não ter acolhido os argumentos 
suscitados pelo recorrente, manifestou-se 
expressamente acerca dos temas necessários à 
integral solução da lide . 4. A jurisprudência 
desta Corte consolidou-se em reconhecer a 
nulidade de cláusulas contratuais com previsão 
de taxa de juros vinculadas à ANBID/CETIP.  5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de 
Julgamento: 18/03/2014, T4 - QUARTA TURMA) 
 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO 
REVISIONAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. JUROS. TAXA 
ANBID. INADMISSIBILIDADE. - "É nula a cláusula 
contratual que sujeita o devedor à taxa de 
juros divulgada pela ANBID/CETIP"  (Súmula 

176/STJ). Agravo improvido. 
(STJ - AgRg no REsp: 832657 SP 2006/0060925-7, 
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de 
Julgamento: 25/11/2008, T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 19/12/2008) 

 
Os Tribunais de Justiça do país seguem a mesma 

orientação: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MÚTUO. 
JUROS REMUNERATÓRIOS. CETIP. NULIDADE. STJ 176. 
" É NULA A CLÁUSULA CONTRATUAL QUE SUJEITA O 
DEVEDOR A TAXA DE JUROS DIVULGADA PELA 
ANBID/CETIP"  (STJ 176). (TJ-DF – APC: 

20070111246709 DF 0029013-31.2007.8.07.0001, 
Relator: FERNANDO HABIBE, Data de Julgamento: 
06/11/2013, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 09/06/2014. Pág.: 128) 
 
NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO MONITÓRIA E 
AÇÃO REVISIONAL. – Ainda que sejam apreciadas 
diversas ações na mesma sentença, a parte pode 
interpor uma única apelação, sendo descabida, 
sob pena transgressão ao princípio da 
unirrecorribilidade ou unicidade recursal, a 
interposição, ainda que simultânea, de diversos 
apelos. – Nos termos da súmula n. 176 do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 64

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 341

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

65 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

Superior Tribunal de Justiça, é nula a clausula 
contratual que sujeita o devedor a taxa de 
juros divulgada pela ANBID/CETIP. Reputa-se 
inexistente, portanto, a adoção da CDI/CETIP 
como indexador dos encargos remuneratórios 

(...) 
(TJ-RS - AC: 70046410478 RS, Relator: Paulo 
Sérgio Scarparo, Data de Julgamento: 
15/12/2011, Décima Sexta Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 
16/01/2012) 
 
A transação realizada sob a égide do Código 
Civil de 1916 ou de 2002 não impede a análise 
de ilegalidade em juízo. As disposições do 
Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de 
juros e aos outros encargos cobrados nas 
operações realizadas por instituições públicas 
ou privadas, que integram o sistema financeiro 
nacional (Súmula 596 do STF). A capitalização 
inferior a um ano em contratos bancários não é 
possível no caso de contrato anterior a 31 de 
março de 2000, salvo se permitida pela lei da 
época. Os juros e encargos devem ser expressos 
no contrato, não sendo admissível a pactuação 
tácita. Não tendo isso ocorrido devem ser 
usados os juros legais. A cláusula contratual 
que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada 
pela ANBID/CETIP é nula. A nulidade permite 

qualquer tipo de convalidação ratificação. 
(Súmula 176 do STJ).  
(TJ-SP - APL: 1049996000 SP, Relator: Eurípedes 
Gomes Faim Filho, Data de Julgamento: 
17/10/2008, 19ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 03/11/2008) 

 
Ou seja, é imprescindível o recálculo da contratação ora 

versada, afastando-se o CDI-Over aplicado na evolução dos saldos 
pela Exequente Inicial (substituída pela Embargada) e mantendo-se 
as taxas de juros fixadas nos contratos, qual seja, juros 
remuneratórios de 4,281810%, o que se requer a este juízo. 
 
C) Da indevida capitalização mensal e diária dos juros 
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Na análise do contrato disponibilizado pela Exequente Inicial 

(substituída pela Embargada), não se afigura qual é a periodicidade 
da capitalização utilizada, diária, mensal ou anual, contudo, por 
precaução, os Embargantes gostariam de pugnar que é indevida a 
capitalização mensal, ou diária, de juros pelos argumentos que serão 
expostos nas linhas vindouras. 

 
Nesse momento, os Embargantes informam não têm acesso 

a todos contratos e contas gráficas detalhadas, pelo que reforça o seu 
pedido cautelar de exibição tanto dos documentos relativos ao 
contrato entabulado, como da conta gráfica detalhada contendo os 
valores descontados, de forma pormenorizada, no período acima 
mencionado.   

 
Pois bem. 
 
Há Julgadores que defendem que, após a MP 2.170/01 é 

possível a capitalização mensal dos juros, uma vez que o artigo 5º da 
referida Medida diz: “Art. 5o. Nas operações realizadas pelas 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível 
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano”.  

 
No entanto, o artigo 591 do Código Civil proíbe a 

capitalização mensal de juros, permitindo, tão somente, a 
capitalização anual.  

 
Além disso, o Supremo Tribunal Federal emitiu a Súmula 

121, que diz que “É vedada a capitalização de juros, ainda que 
expressamente convencionada”. 
 

Ademais, a Medida Provisória nº 2.170-36/2001 é 
inconstitucional, por afrontar o artigo 62, da Constituição Federal, 
uma vez que não cumpriu com os requisitos necessários de uma 
Medida Provisória, que são a relevância e urgência. Ela também viola 
o artigo 192, da Constituição Federal, que impõe a regulação do 
sistema financeiro através de lei complementar. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 66

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 343

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

67 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

 De fato, quando da edição da Medida Provisória nº 2.170-
36/2001, já existia no Supremo Tribunal Federal a ADIN nº 2316, 
proposta pelo Partido Liberal (atual Partido da República), 
questionando a norma anterior que havia autorizado a capitalização 
dos juros remuneratórios em período inferior ao anual. Em 03 de abril 
de 2002 o então Ministro Relator Sydney Sanches votou pela 
suspensão da eficácia do artigo 5º, caput e parágrafo único, da MP nº 
2.170-36/2001, mas o julgamento não foi concluído pelo pedido de 
vista de outro Ministro. Então, em 15 de dezembro de 2005, o Min. 
Carlos Velloso acompanhou o voto do relator, mas houve novo pedido 
de vista. Em 05 de novembro de 2008 adveio o voto favorável dos 
Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, e o voto contrário dos 
Ministros Menezes Direito e Carmen Lúcia. Desde então o julgamento 
não foi retomado. De qualquer forma, o resultado atual é de quatro 
votos pela suspensão da eficácia do dispositivo da Medida Provisória, 
e apenas dois favoráveis à sua manutenção. Verifica-se, de forma 
bem objetiva, a inclinação do Supremo Tribunal Federal à tese da 
inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170-36/20017. 
 

Até o momento, não houve pronunciamento sobre a 
inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170-36/2001. Foi 
mantida a ilógica interpretação de que o Superior Tribunal de Justiça 
não teria competência para analisar a constitucionalidade de lei, pois 
tal incumbência estaria restrita ao Supremo Tribunal Federal, quando, 
em verdade, qualquer magistrado brasileiro pode apreciar 
incidentalmente a constitucionalidade de lei, e isto não significa 
usurpar competência do Supremo Tribunal Federal. Nítida a falta de 
razoabilidade desta interpretação consolidada em nossa Corte 
Superior8. 

 
Fácil perceber, portanto, que o Superior Tribunal de Justiça 

acabou reconhecendo a constitucionalidade da referida medida 
provisória, de forma oblíqua, ainda que indiretamente. Assim, 
divergiu do entendimento de vários Tribunais de segundo grau, de 

                                                        
7  Informações extraídas do site: http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/distorcida-

orienta%C3%A7%C3%A3o-do-stj-sobre-capitaliza%C3%A7%C3%A3o-de-juros, acesso em 14/02/2014 
8  Informações extraídas do site: http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/distorcida-

orienta%C3%A7%C3%A3o-do-stj-sobre-capitaliza%C3%A7%C3%A3o-de-juros, acesso em 14/02/2014 
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Ministros do Supremo Tribunal Federal, e de inúmeros doutrinadores, 
prejudicando milhares de consumidores e o setor produtivo brasileiro, 
refém desta prática abusiva das instituições financeiras9. 

 
Noutro giro, em sentido oposto, cumpre transcrever trecho 

do voto diferenciado proferido pelo Eminente Ministro CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO, do STJ, no Recurso Especial nº 821.357 
– RS (2006/0036491-0), que assim dispôs: 

 
[...] quanto à capitalização mensal dos juros, 
não é disciplinada pela Lei nº 4.595/64, 
recepcionada como lei complementar (ADIn nº 
1.376-9/DF, Plenário, Relator o Ministro Ilmar 
Galvão, DJ de 31/8/01), em seu art. 4º, inciso 
IX. Neste caso, segundo orientação antiga desta 
Corte, incide a norma do art. 4º do Decreto nº 
22.626/33 (Lei de Usura), cuja interpretação 
permite a capitalização apenas anual (AgRgREsp 
nº 679.379/GO, Terceira Turma, de minha 
relatoria, DJ de 24/10/05; REsp nº 591.563/RS, 
Quarta Turma, Relator o Ministro Barros 
Monteiro, DJ de 20/3/06). 
Entretanto, no julgamento do REsp nº 
602.068/RS, Relator o Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, DJ de 21/3/05, a Segunda Seção decidiu 
que “o art. 5º da Medida Provisória 2.170-36 
permite a capitalização dos juros 
remuneratórios, com periodicidade inferior a um 
ano, nos contratos bancários celebrados após 
31-03-2000, data em que o dispositivo foi 
introduzido na MP 1963-17” . 
No caso presente, entretanto, o contrato foi 
celebrado em março de 2003, quando já em vigor 
o atual Código Civil, cujo art. 591 dispõe: 
“Destinando-se o mútuo a fins econômicos, 
presumem-se devidos juros, os quais, sob pena 
de redução, não poderão exceder a taxa a que se 
refere o art. 406, permitida a capitalização 
anual”.  

                                                        
9  Informações extraídas do site: http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/distorcida-

orienta%C3%A7%C3%A3o-do-stj-sobre-capitaliza%C3%A7%C3%A3o-de-juros, acesso em 14/02/2014 
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Entendo que, sem dúvida alguma, o art. 591 do 
Código Civil em vigor revogou o art. 5º da 
Medida Provisória nº 2.170-36, não se podendo 
dizer que aquela norma seja uma norma geral em 
relação a esta. 
Observa-se que a redação do art. 591 do Código 
Cível em vigor faz expressa referência ao mútuo 
com “fins econômicos” , o que dirige a norma aos 
contratos firmados com instituições 
financeiras, mesmo sem mencionar explicitamente 
estas instituições. 
[...] Assim, a regra do art. 591 do Código 
Civil em vigor é específica, também, no tocante 
aos contratos celebrados com instituições 
financeiras e deve ser aplicada, quanto à 
permissão de capitalização apenas anual de 
juros, aos contratos firmados durante a sua 
vigência.  [...]” (grifo nosso) 

 
Nesta decisão específica, ponderou o STJ pela revogação do 

artigo 5º da MP em comento, em razão do advento do artigo 591 do 
Código Civil, em 2002. Isto é, tendo os presentes contratos sido 
entabulados após o surgimento do novo Código Civil, é aplicável o 
art. 591 do CC/02, permitindo-se a capitalização apenas anual de 
juros, posicionamento que também leva à conclusão da necessidade 
de revisão dos contratos firmados, para o fim de afastar-se a 
capitalização dos juros inferior à anual. 

 
Por isto, em que pese o entendimento em contrário, a 

capitalização mensal, logo também a diária, é proibida pelo nosso 
Ordenamento Jurídico, mesmo que expressamente pactuada. 
Neste sentido, o artigo 5º da Medida Provisória deve ser declarado 
incidentalmente inconstitucional pelo Nobre Juiz, conforme já fizeram 
os Tribunais de Justiça de vários estados, como o Tribunal de Justiça 
do Paraná, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, dentre outros, a 
exemplo: 

 
DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DE JUROS. VEDAÇÃO. MP 2.170-36/2001.  
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DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCIDENTER 
TANTUM. CONSELHO ESPECIAL DO TJDFT. 1. NÃO SE 
APLICA EXTENSIVAMENTE A TODOS OS CONTRATOS 
BANCÁRIOS O DISPOSTO NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.170-36/2000, PERMANECENDO VEDADA A 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, MORMENTE EM HAVENDO O 
EGRÉGIO CONSELHO ESPECIAL DO TJDFT DECLARADO A 
INCONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTER TANTUM, DESSA 
NORMA. 2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA PARCIALMENTE. (TJDF - APL: 
294523720108070001 DF 0029452-37.2010.807.0001, 
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 
01/03/2012, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
23/03/2012, DJ-e Pág. 91) 
 

Logo, faz-se necessário impedir que a Embargada (a qual 
substituiu a Exequente Inicial) realize a capitalização dos juros por 
período inferior ao anual, revisando-se o contrato e impedindo-se tal 
prática. 

 
Por fim, impende destacar que, ainda que se entenda que a 

MP em comento está plenamente em vigor e sem nenhuma 
inconstitucionalidade, a capitalização diária mostra-se abusiva por 
colocar o consumidor em desvantagem excessiva. Nesse sentido, 
destacamos: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
CONSIGNATÓRIA C/C REVISÃO DE NULIDADE DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. AUSÊNCIA DO CONTRATO 
(APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC). AUSENTE FATO OU 
ARGUMENTO NOVO. O agravo regimental deve ser 
improvido quando não apresentado fato ou motivo 
novo convincente que justifique a reforma da 
decisão agravada, notadamente , quando já foi 
esclarecido que deveria ser aplicada para os 
juros remuneratórios a taxa média de mercado, 
excluindo a capitalização mensal, a comissão de 
permanência, aplicando a penalidade prevista 
pelo art. 359 do CPC, em razão da instituição 
financeira não ter apresentado a cópia do 
contrato.   AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (TJGO, 

APELACAO CIVEL 404627-55.2010.8.09.0082, Rel. 
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DES. CARLOS ESCHER, 4A CAMARA CIVEL, julgado em 
12/02/2015, DJe 1732 de 23/02/2015) 

 
Assim, a capitalização diária dos juros onera 

excessivamente o consumidor, aumentando desproporcionalmente o 
valor da dívida e ocasionando o desequilíbrio contratual. Deve, 
portanto, “ser reconhecida a ilegalidade da cláusula contratual que 
prevê a capitalização diária de juros por ser abusiva e acarretar 
desvantagem excessiva, incompatível com a boa-fé ou com a 
equidade.” (cf. Acórdão da 6ª T/Cível, de 30.10.2013, na apelação 
nº2013 01 1 031.366/4, relator Des. Esdras Neves, registro nº 
730953).  

 
Logo, por todas essas razões ora evidenciadas, pede-se o 

recálculo dos valores descontados pela Exequente Inicial (substituída 
pela Embargada) no período contratual e o expurgo das abusividades, 
mormente a capitalização dos juros.  

 
Da mesma maneira, também devem ser afastadas as 

formas de capitalização de juros como a Tabela Price (criada pelo 
matemático, filósofo e teólogo inglês Richard Price), também 
conhecida como “Sistema Francês de Amortização” (em tese 
desenvolvido na França, no século XIX), pois configura um sistema de 
cálculos de juros sobre juros na amortização de empréstimos ou 
financiamentos não informado ao consumidor no momento da 
contratação das parcelas fixas.  
 
 Portanto, faz-se necessário impedir que a Embargada (a 
qual substituiu a Exequente Inicial) realize a capitalização dos juros 
mensal ou diária, moratórios e remuneratórios, bem como que utilize 
o método da tabela price na sua contabilização, revisando-se o 
contrato de maneira a impedir tal prática. 
 
D) Da cobrança de IOF e demais tributos e encargos 
 

O Imposto sobre Operações Financeiras não poderia ter sido 
cobrado dos Embargantes da maneira como foi realizado, uma vez 
que a seu custo se incluíram outros encargos contratuais diluídos, 
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sem a necessária informação e tampouco uma efetiva 
contraprestação por parte da instituição financeira para justificar a 
cobrança. 

 
Destarte, revela-se abusiva a incidência de IOF sobre cada 

uma das parcelas do crédito, acrescidas de juros e demais encargos 
remuneratórios, pelo que se requer que a Embargada (a qual 
substituiu a Exequente Inicial) restitua as quantias indevidamente 
cobradas sob a nomenclatura de IOF e seja impedida de persistir na 
prática abusiva.  

 
Na mesma senda, revela-se abusiva a previsão contida na 

cláusula nº 4.2 do contrato de que todos os tributos, encargos e 
“incidências compulsórias sobre o custo de captação” sejam 
imputadas aos Embargantes. 

 
Igualmente, mostra-se abusiva a imposição pela 

Embargada, prevista na cláusula 10.1, de que todas as despesas 
necessárias à “boa formalização do presente instrumento” serão 
suportadas pelos Embargantes. 
 
E) Da cobrança de tarifa de abertura, 
utilização/contratação/renovação, custo de processamento, 
comissão de concessão de crédito, cadastro de contratos e 
clientes e cobranças congêneres  
 

Registre-se que, usualmente, os bancos cobram, 
ilegalmente, dos seus clientes tarifas diversas, especialmente para a 
abertura e renovação das contratações. Tal cláusula, quando 
expressamente disposta no contrato, é abusiva, uma vez que não 
corresponde, verdadeiramente, a nenhuma contraprestação do 
banco. É por esta razão que há abundante jurisprudência impedindo a 
cobrança de “tarifas de abertura” tais quais a em epígrafe. O próprio 
Superior Tribunal de Justiça entendeu pela sua ilegalidade, nos 
contratos firmados após 2008. Confira-se: 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE  FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE 
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA 
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. 
CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ 
(TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. 
LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA 
PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 
FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. [...] 5. A 
Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa 
de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas 
na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e 
atos normativos que a sucederam, de forma que 
não mais é válida sua pactuação em contratos 
posteriores a 30.4.2008.  

6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é 
permitida, portanto, se baseada em contratos 
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso 
devidamente comprovado caso a caso, por meio da 
invocação de parâmetros objetivos de mercado e 
circunstâncias do caso concreto, não bastando a 
mera remissão a conceitos jurídicos abstratos 
ou à convicção subjetiva do magistrado. [...] 
(STJ, REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
28/08/2013, DJe 24/10/2013) 

 
Igualmente a responsabilidade por manter um cadastro dos 

clientes é da empresa que oferece o crédito, fornece o serviço ou 
vende o produto. Qualquer empresa, financeira, comércio, serviços 
diversos, ou indústria, põe no cálculo dos custos todas as despesas e 
define o lucro com base em percentagem de valor sobre esses custos. 
Não é possível crer que a administração de cadastro dos clientes não 
esteja incluída neles, motivo pelo qual a cobrança de tarifa de 
cadastro é outro desconto injustificável. 

 
Registre-se que no contrato discutido nos autos consta 

previsão expressa de cobrança de tarifa de aditamento ao contrato, a 
qual se enquadra na situação combatida por este tópico.  

 
Além disso, diante da planilha gráfica detalhada da evolução 

do débito, os Embargantes não podem afirmar categoricamente que 
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não estão sendo cobrados por esse valor nos demais contratos, 
situação que somente será solucionado quando da juntada, a cargo 
da Embargada, da planilha detalhada e dos contratos restantes. 

 
Desta forma, é necessário que as tarifas sejam anuladas e 

restituídas aos Embargantes e seja a Embargada impedida de 
prosseguir em sua cobrança. 
 
F)Da imposição pela Exequente Inicial (substituída pela 
Embargada) de descontos dos valores cobrados sobre 
quaisquer créditos da empresa Embargante 

 
Constata-se, mediante leitura do contrato discutido nos 

autos, especialmente no contrato acessório “instrumento Particular de 
Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 
40/LENDING296110.9”, que a Exequente Inicial (substituída pela 
Embargada) impôs, como condição abusiva para entabulamento do 
contrato, cláusulas abusivas que importa na realização de descontos 
dos valores cobrados sobre quaisquer créditos da empresa 
Embargante, bem como a cessão fiduciária, atuais e futuros, de todos 
os créditos recebidos das Credenciadoras por meio das suas 
bandeiras, quais sejam,  Mastercard, Mastercard Maestro, Redeshop, 
Dinners, Visa, Visa Electron, etc, prática conhecida como “travas 
bancárias”. 

 
Assim, caso os clientes dos Embargantes optem por adquirir 

os seus produtos por meio de cartões de débito ou crédito, esse 
crédito era repassado para o Exequente Inicial sem que os 
Embargantes pudessem optar pela não efetivação desse pagamento 
baseado em cálculos unilaterais, situação que acaba por em grave 
risco as atividades econômicas da empresa Embargante que fica 
completamente presa às cobranças indevidas da Exequente Inicial (a 
qual foi substituída pela Embargada). 
 

O mecanismo de cobrar os contratos em conta corrente e 
sobre quaisquer outros créditos dos Embargantes é nitidamente 
abusivo. Primeiro, porque fere o princípio da transparência, 
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encravado no Código de Defesa do Consumidor, pelo qual o 
consumidor precisa ter clareza do que está pagando. 

 
Além disso, a abusividade desta cláusula é óbvia: ao invés 

de o fornecedor realizar o caminho legal para a cobrança de Cédula 
vencida, que é a execução do título, ele cobra o débito na conta 
corrente, obrigando o consumidor a contrair um empréstimo, cujo 
valor de juros se eleva absurdamente, em patamares muito 
superiores aos dispostos nos contratos discutidos, e incidindo novos 
encargos sobre a operação. Tudo para que, ao final, o fornecedor 
possa exigir o exorbitante valor, já em ação executiva, pois o mesmo 
estaria expresso em Cédula de Crédito Bancária, título executivo 
extrajudicial! 

 
Isto é, na verdade, travestir de Cédula de Crédito 

Bancário um contrato de abertura de crédito, cujo entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça é claro em não conferir ao mesmo a 
exigibilidade de um título de crédito (Súmulas 233 e 247 do Superior 
Tribunal de Justiça). 

 
Para ser título de crédito, é preciso que haja liquidez – é um 

dos pressupostos para executar-se algo – e uma Cédula nesta 
configuração, é totalmente ilíquida. Sobre isto, o Tribunal de Justiça 
de Goiás já decidiu: 

 
Apelação Cível. Embargos à Execução. 1. Arresto. 
Parágrafo único do artigo 653 do CPC. 
Inobservância. Nulidade. Não configuração. 
Citação por edital. Possibilidade. Ausência de 
prejuízo. É sabido que vigora no direito 
processual civil moderno a máxima pas de nullité 
sans grief, que prestigia o ato irregular que 
não causou qualquer prejuízo às partes. A 
ausência de procura dos devedores por três vezes 
pelo oficial de justiça, por uma questão de 
economia processual,  mormente pela extinção da 
pessoa jurídica e por encontrar-se seu 
representante legal em local incerto e não 
sabido, provavelmente no exterior, não causou 
qualquer prejuízo aos apelados, os quais 
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exercitaram seu direito de defesa, com a 
apresentação de embargos à execução, via curador 
especial nomeado pelo juiz a quo, não havendo 
falar em nulidade da citação editalícia. 2. 
Causa madura. Julgamento, nos termos do art. 
515, § 3º, do CPC. Extinto o feito, sem 
resolução de mérito e cassada a sentença, em 
grau de recurso, estando a causa madura, e, 
cuidando-se de questão exclusivamente de 
direito, pronto está o feito para imediato 
julgamento por este Tribunal de Justiça, nos 
moldes do art. 515, § 3º, do CPC. 3. Contrato de 
abertura de crédito em conta corrente. Ação 
ajuizada anteriormente à Súmula 233 do STJ. 
Aplicabilidade. É perfeitamente aplicável o 
entendimento consolidado na Súmula 233 do STJ às 
execuções ajuizadas anteriormente à sua edição, 
posto que esta retrata entendimento já aplicado 
à matéria. 4. Ausência de título executivo. 
Súmula 233 do STJ. Artigo 618, I, do CPC. 
Ausência dos requisitos . É indispensável, para 
legitimar a execução, que o título executivo 
extrajudicial se consubstancie em obrigação 
certa, líquida e exigível, o que não é o caso do 
contrato de abertura de crédito em conta 
corrente (Súmula 233 do STJ), ainda que este 
esteja disfarçado de cédula de crédito bancário.   

Apelo conhecido e provido. Extinção da execução 
declarada de ofício.(TJGO, APELACAO CIVEL 
268023-47.2007.8.09.0000, Rel. DR(A). CARLOS 
ALBERTO FRANCA, 2A CAMARA CIVEL, julgado em 
20/07/2010, DJe 637 de 10/08/2010) 

 
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO 
DE ABERTURA DE CRÉDITO BANCÁRIO “CHEQUE 
ESPECIAL”. AUSÊNCIA DO REQUISITO “LIQUIDEZ”.  
NULIDADE DA EXECUÇÃO. 1) -  O ajuizamento de 
ação de execução somente se viabiliza quando 
lastreada em título executivo dotado de 
liquidez, certeza e exigibilidade (CPC, art. 
586). 2) - O contrato de abertura de crédito 
para livre movimentação em conta corrente não 
possui natureza de título executivo, ainda que 
acompanhado de demonstrativo de evolução do 
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débito, em  razão da sua iliquidez (Súmula 233 
do STJ).  3) - Se a parte agravante não demonstra 

a superveniência de fatos novos, tampouco 
apresenta argumentação hábil a acarretar a 
modificação da linha de raciocínio adotada pelo 
órgão julgador, cingindo-se a debater novamente 
pontos já exaustivamente examinados no recurso 
primitivo decidido singularmente por esta 
Relatoria, o improvimento do agravo interno se 
impõe. 4) - AGRAVO INTERNO CONHECIDO E 
IMPROVIDO.(TJGO, APELACAO CIVEL 45502-
78.2010.8.09.0100, Rel. DR(A). SANDRA REGINA 
TEODORO REIS, 4A CAMARA CIVEL, julgado em 
06/06/2013, DJe 1327 de 21/06/2013) 

 
Por isto, tal cláusula deve ser anulada, e qualquer prática no 

sentido de burlar os juros normais para Cédulas de Crédito Bancários, 
ou de travestir de executividade um verdadeiro contrato de abertura 
de crédito, deve ser coibida pelo Poder Judiciário. 

 
Nessa senda, requer o reconhecimento da abusividade 

desse tipo de disposição contratual. 
 
G)Das demais cláusulas abusivas 

 
Conforme dito anteriormente, existem diversas outras 

cláusulas abusivas no contrato. Todas elas contrariam boa-fé 
estatuída no Código Civil e no Código de Defesa do Consumidor, e, 
em especial, vão de encontro aos incisos IV, e X a XIII, do artigo 51 
do diploma consumerista.  
 

Código de Defesa do Consumidor 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre 
outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 
(...) 
IV - estabeleçam obrigações consideradas 
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a eqüidade; 
 
(...) 
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X - permitam ao fornecedor, direta ou 
indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o 
contrato unilateralmente, sem que igual direito 
seja conferido ao consumidor; 
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os 
custos de cobrança de sua obrigação, sem que 
igual direito lhe seja conferido contra o 
fornecedor; 

 
Existem diversas outras cláusulas abusivas no contrato. 

Todas elas contrariam boa-fé estatuída no Código Civil e no Código 
de Defesa do Consumidor, e, em especial, vão de encontro aos 
incisos IV, e X a XIII, do artigo 51 do diploma consumerista.  
 
H)Das práticas abusivas – cobrança de encargos não 
constantes do contrato 
 

Os Embargantes desconfiam que a Embargada (a qual 
substituiu a Exequente Inicial) cobra encargos não constantes do 
contrato, uma vez que o saldo devedor está exageradamente alto. 
Por isto, requer seja exibido o contrato e a conta gráfica, devendo a 
Embargada explicar pormenorizadamente a razão das cobranças e 
como chegou ao saldo devedor, sendo que toda prática abusiva que 
for detectada deve ser inibida. 
 
I) Da Comissão de Permanência e da abusividade nos 
Encargos Moratórios 
 

Os bancos, usualmente, cobram Comissão de Permanência 
para o período de anormalidade dos contratos, cumulada com outras 
taxas. Desse modo, requer-se, caso existente, o afastamento do 
referido encargo nas contratações, situação que somente será 
comprovado com a juntada de todos os contratos e contas gráficas 
detalhadas em posse da Embargada, sendo que, no contrato 
discutido nos autos, os juros moratórios estão fixados no patamar de 
1% mais comissão de permanência. 
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A Comissão de Permanência foi instituída com a finalidade 
de servir apenas para remunerar e atualizar o capital da instituição 
financeira devido no período de mora ou, como preferem alguns, 
remunerar a prorrogação forçada da obrigação, isto com o objetivo 
de evitar o enriquecimento ilícito do devedor, caso nesse lapso 
temporal ele pagasse apenas os juros legais.  

 
O instituto serviria para liquidar os danos emergentes e os 

lucros cessantes advindos do inadimplemento, daí porque referida 
como indenização substitutiva10. Por essa mesma razão a comissão 
de permanência não poderia ultrapassar a soma dos encargos 
remuneratórios e moratórios previstos no contrato. Quer dizer, o 
seu objetivo não seria remunerar o saldo devedor da 
operação, mas “indenizar” o empréstimo, cumprindo o papel 
de substituir os encargos incidentes no período de 
normalidade. 

 
O fato é que a comissão de permanência foi adotada em 

período em que a legislação não cuidava com precisão dos encargos 
contratuais, com a finalidade de atualizar, apenar e garantir o credor. 
Essa orientação acabou sendo cristalizada por meio da edição da 
Súmula 472 do STJ. 

 
No entanto, de início cumpre dizer que, data máxima vênia 

o entendimento majoritário do Superior Tribunal de Justiça adepto à 
possibilidade de cobrança de Comissão de Permanência, os 
Embargantes discordam desse posicionamento, porquanto se trata de 
cláusula potestativa: os índices adotados não são predeterminados e 
a parte devedora não tem conhecimento deles no momento da 
contratação, posto que são deixados ao sabor da flutuação do 
mercado bancário. 

 
Nessa ordem de ideias há julgados no próprio Poder 

Judiciário que destoam da percepção majoritária a respeito da 
Comissão de Permanência, e concluem que, da maneira como 

                                                        
10 MARQUES, Cláudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor – O Novo Regime das 
Relações Contratuais. 4ª edição. São Paulo: RT, 2002, pp. 253-254.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 79

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 356

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

80 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

formulada, ela ofende o equilíbrio no contrato e especialmente o 
direito consumerista, devendo ser afastada, veja-se: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO. PURGA DA MORA. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. Correta a decisão que determinou 
fosse excluída do cálculo a comissão de 
permanência, determinando a elaboração do 
"quantum debeatur", com a exclusão desta. 
Embora contratualmente tenha o devedor pactuado 
tal encargo, tal pacto não expressa, em se 
tratando de contrato de adesão, vontade 
realmente autônoma, eis que as cláusulas são 
impostas pelo economicamente mais forte. Não 
pode prevalecer a incidência da comissão de 
permanência nos moldes ajustados, pois 
potestativa. Preceito contido no art. 51, VI, 
do CDC, que proclama a nulidade das cláusulas 
que estabeleçam obrigações iníquas, abusivas, 
que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé, 
reprimindo de uma forma genérica, outrossim, as 
cláusulas que estejam em desconformidade com o 
sistema protetivo por ele adotado. Os índices 
para comissão de permanência não são 
predeterminados, deles não tendo, pois, 
conhecimento a parte devedora quando da 
contratação, e são deixados ao sabor da 
flutuação do mercado bancário, sofrendo 
mutações praticamente diárias, jungidas, com 
exclusividade, ao volume dos negócios bancários 
neste ou naquele dia. Nesse contexto, registre-
se que a comissão de permanência, é verba 
totalmente potestativa e que, por isso mesmo, 
não pode incidir nos contratos, devendo ser 
substituída pelos Índices atualizatórios 
oficiais. Decisão que se mantém.  (TJRJ – Apel. 

2003.002.15104, 1ª C. Cível, Des. Maria Augusta 
Vaz, j. 11.11.03). 

  
Acerca da conceituação, origem e entendimentos já 

consolidados sobre o instituto da comissão de permanência, registra-
se um trecho do voto da Ministra Nancy Andrighi no Recurso Especial 
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1.063.343/RS, o qual empresta uma clareza ímpar para o tema em 
debate: 

 
[...] Definir a comissão de permanência talvez 
seja uma das tarefas mais árduas do Direito 
Bancário. Este encargo foi instituído pela 
Resolução 15/66 do Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e regulado pelas Circulares 77/67 e 
82/67, ambas do BACEN. Com efeito, há 
insegurança até quanto à sua definição, 
natureza jurídica e, principalmente, quanto aos 
componentes incorporados em seu cálculo.  Com o 

advento da Lei 6.899/81, que concedeu o direito 
à correção monetária a partir do vencimento do 
débito e, algum tempo depois, com a edição da 
Resolução 1.129/86 do CMN, as instituições 
financeiras ficaram expressamente autorizadas a 
cobrar a comissão de permanência de seus 
devedores por dia de atraso, além dos juros de 
mora. No Parecer PGBC n. 207/2008, acostado aos 
autos do REsp 1.061.530/RS, o BACEN, ao 
responder o convite para se manifestar naquele 
incidente de processo repetitivo, afirmou, 
expressamente, desconhecer os encargos que 
compõem a comissão de permanência: "Não é 
possível saber com antecedência os encargos que 
a instituição financeira deverá arcar para 
reequilibrar sua situação líquida após o atraso 
no pagamento, ante a existência de inúmeras 
variáveis (como a disponibilidade de crédito no 
mercado, os custos operacionais de cada 
instituição financeira, sua situação 
patrimonial, etc.), razão pela qual a 
permanência no inadimplemento gera diferentes 
encargos em cada contrato, a depender de suas 
especificidades e do momento em que o atraso no 
pagamento ocorre. " (grifo no original) Instado 

novamente a se pronunciar sobre o tema poucos 
dias após o julgamento do indigitado processo, 
o BACEN trouxe aos autos o Parecer PGBC n. o 
254/2008, no qual realiza "uma reapreciação da 
matéria, com a finalidade de desenvolvê-la de 
forma mais analítica" . Aqui, contrariando o 
que fora dito anteriormente, afirma 
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categoricamente que a "comissão de permanência 
é a contraprestação devida pela 
indisponibilidade do dinheiro emprestado no 
período na inadimplência", todavia, mais uma 
vez a autarquia reconhece que: "Não é possível 
afirmar de forma completamente padrão ou 
uniforme a quais custos estarão sujeitas as 
instituições financeiras para recompor a sua 
situação de liquidez em razão da inadimplência. 
O perfil diferenciado de cada instituição 
ensejará custos diferentes" . (grifei) A 

FEBRABAN, por seu turno, trouxe aos autos novo 
parecer, coerente com o emitido no REsp 
1.061.530/RS, no qual sustenta que os encargos 
moratórios (juros de mora e multa contratual) 
devem ser cumulados com a comissão de 
permanência, pleiteando, assim, a modificação 
da orientação jurisprudencial do STJ. Porém, 
tal como feito pelo BACEN, demonstra 
desconhecimento quanto às peculiaridades que 
envolvem a comissão de permanência. 
Inicialmente, aduz a FEBRABAN, de forma 
bastante imprecisa, que "denomina-se comissão 
de permanência encargo que o banco cobra do 
mutuário a partir do momento em que este se 
torna inadimplente" . Ora, é notório que este 

conceito genérico serviria para definir todo e 
qualquer encargo incidente no período da 
anormalidade, afinal, não seriam todos eles 
encargos que os bancos cobram dos mutuários a 
partir do momento em que eles se tornam 
inadimplentes? Mais adiante, no parecer 
anexado, em aparente tentativa de esmiuçar o 
que integraria a comissão de permanência, a 
entidade representativa dos bancos destaca o 
seguinte: "Se no vencimento do empréstimo que o 
banco concedeu não ocorre o seu pagamento 
(porque inadimplente o devedor), o banco se vê 
obrigado a buscar no mercado os recursos 
necessários para honrar as operações projetadas 
e já comprometidas, incorrendo, para tanto, nos 
custos correspondentes, incluindo os custos de 
captação às taxas então vigentes e os demais 
custos fiscais e administrativos decorrentes da 
intermediação financeira" (grifei) Assim, 
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considerando a imprecisão e obscuridade das 
informações colhidas, mostra-se inquestionável 
a dificuldade de se definir com rigor técnico e 
critérios claros como é, e o que integra, o 
conceito de comissão de permanência.  2. Da 

jurisprudência da 2° Seção do STJ estão 
consolidados os seguintes entendimentos acerca 
da comissão de permanência: (i) Impossibilidade 
de cumulação com a correção monetária, porque 
incorporada na própria comissão de permanência 
(Súmula 30/STJ): (ii) Impossibilidade de 
cumulação com os juros remuneratórios, porque a 
Resolução 1.129/86 do CMN proibia a cobrança de 
"quaisquer outras quantias compensatórias". 
Assim, foi reconhecido o caráter múltiplo da 
comissão de permanência, que se presta para 
atualizar, bem como para remunerar a moeda. O 

leading case desse tema é o REsp 271.214/RS, 
julgado pela 2a Seção, Rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito: (iii) O cálculo da comissão de 
permanência pela taxa média de mercado 
divulgada pelo Banco Central não caracteriza 
potestatividade, pois a taxa média não é 
calculada pela instituição financeira, mas pelo 
mercado, sendo que a taxa pactuada pelas partes 
limita o teto da cobrança (Súmulas 294 e 
296/STJ): e (iv) A incidência da comissão de 
permanência enseja a impossibilidade de 
cobrança de outros encargos, quer 
remuneratórios quer moratórios (AgRg no REsp 
706.368/RS, também pela 2a Seção, de minha 
relatoria, ainda no mesmo sentido o AgRg no 
REsp 712.801/RS, 2a Seção, Rei. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito). Da jurisprudência 
pacificada é possível afirmar que a natureza da 
cláusula de comissão de permanência é tríplice: 
índice de remuneração do capital (juros 
remuneratórios), atualização da moeda (correção 
monetária) e compensação pelo inadimplemento 
(encargos moratórios). Assim, o entendimento 
que impede a cobrança cumulativa da comissão 
com os demais encargos tem, como valor 
primordial, a proibição do bis in idem . 
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Importante destacar que no julgamento desse mesmo 
Recurso Especial nº 1.061.530-RS a Ministra Nancy Andrighi proferiu 
voto divergente dos demais colegas, entendendo que a comissão de 
permanência não pode ser cobrada, diante da indefinição a respeito 
dos índices e taxas que integram a sua composição, o que fere a 
obrigatoriedade de transparência e precisão das informações, 
impostas ao contratante, bem como denota a potestatividade de que 
se reveste a referida cláusula. Para maiores detalhes, vide REsp 
1.058.114, Rel. Min. Nancy Andrighi (vencida) e REsp 1.063.343, Rel. 
Min. Nancy Andrighi (vencida). 

 
Logo, pede-se o afastamento da Comissão de Permanência 

no contrato, aplicando-se para o período de anormalidade, caso o 
Nobre Julgador não reconheça a descaracterização da mora da 
devedora, e ainda, para eventual situação futura de anormalidade 
nas contratações vincendas, juros moratórios fixados no patamar de 
1% ao ano e correção monetária pela TR, somente. 

 
Além de todas as razões acima explanadas para o 

afastamento da Comissão de Permanência nas presentes 
contratações, impõe-se o seu afastamento porquanto é vedada a sua 
cumulação com índices de correção monetária, juros remuneratórios, 
moratórios ou multa contratual (Súmulas 30, 296 e 472 do STJ). 
 
J) Da Necessidade de Afastamento da Correção Monetária pelo 
Índice CDI 
 

Não cabe a aplicação do CDI como indexador, como feito 
pela Embargada, pois a Súmula 176 do STJ denuncia a abusividade 
da cláusula que sujeita o devedor a taxas de juros divulgada pela 
ANBID/CETIP. 

 
Os CDIs, criados na década de 80, são títulos de emissão 

privativa das instituições financeiras que lastreiam o mercado 
interbancário e sua taxa é utilizada como parâmetro para avaliar a 
rentabilidade de fundos (como os fundos DI) e para avaliar o custo do 
dinheiro negociado entre os bancos no setor privado. 
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O CDI é taxa de juros fixada pela CETIP(Central Custódia e 
Liquidação de Títulos)/ANBID(Associação Nacional dos Bancos de 
Investimento e Desenvolvimento) e não se presta a servir de fator de 
atualização monetária. Isto porque é abusiva a utilização de 
indexadores que não representam a verdadeira perda de poder 
aquisitivo da moeda, visto que, além de corrigir, remuneram o 
dinheiro, sem que isso seja informado aos clientes.  

 
A ANBID e seus assemelhados (CDI, Andima, CDB), por 

serem aferidos de forma cartelizada, são absolutamente nulos, tanto 
assim que foi editado o enunciado da Súmula 176 do STJ. 

 
Desse modo, pede-se o afastamento da aplicação do 

indexador CDI da contratação, passando a ser aplicada, em sua 
substituição, a TR, que reflete melhor a desvalorização da moeda.  

 
A correção monetária plena pela TR é mecanismo mediante 

o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da 
moeda, com o escopo de preservar o poder aquisitivo original, não 
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus 
que se evita.  
 
K)Da inexistência da mora e da consequente impossibilidade 
de cobrança de quaisquer encargos de inadimplência 
(alternativamente, a redução dos encargos) 
 

A Embargada configurou a mora dos Embargantes pelo 
inadimplemento contratual e, a partir daí, cobrou encargos de 
inadimplência como juros moratórios e multa moratória. 
No entanto, não poderia cobrá-los, pois realizou exigências ilegais na 
evolução do contrato. É como entende o Superior Tribunal de 
Justiça.  

  
Direito processual civil e econômico. Agravo no 
recurso especial. Contrato de financiamento com 
garantia de alienação fiduciária. Capitalização 
de juros. Descaracterização da mora. - É vedada 
a capitalização de juros se inexistente 
legislação autorizadora. - A cobrança de 
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encargos ilegais e abusivos descaracteriza a 
mora do devedor.  Agravo não provido. (STJ -

 AgRg no REsp: 630895 RS 2004/0022296-0, 
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de 
Julgamento: 14/06/2004, T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJ 28.06.2004 p. 323)  

 
En passant, pontue-se que a Taxa Referencial (TR) é a taxa 

de juros de referência, instituída pela Medida Provisória nº 294, de 31 
de janeiro de 1991 (depois transformada na Lei nº 8.177/91), e 
atualmente utilizada no cálculo do rendimento de vários 
investimentos, tais como títulos públicos, caderneta de poupança, 
empréstimos do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), pagamentos 
a prazo e seguros em geral e outras operações.  

 
É calculada pelo Banco Central do Brasil, com base em 

amostra constituída das 20 maiores instituições financeiras do País, 
assim consideradas em função do volume de captação obtido por 
meio de certificados e recibos de depósito bancário (CDB/RDB), com 
prazo de 30 a 35 dias corridos, e remunerados a taxas prefixadas, 
entre bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de investimento e 
caixas econômicas.  

 
A correção monetária plena pela TR é mecanismo mediante 

o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da 
moeda, com o escopo de preservar o poder aquisitivo original, não 
constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus 
que se evita.  

 
É rotineiro nos processos em trâmite na Justiça Federal e na 

Justiça Estadual a incidência da TR com a finalidade de atualização da 
moeda, quando não há fato ou omissão imputável ao devedor, e este 
não incorre em mora: 

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DEPÓSITO 
JUDICIAL DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO PARA 
OFERECIMENTO DE IMPUGNAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS 
DE MORA SOBRE A QUANTIA DEPOSITADA, APÓS O 
REGULAR DEPÓSITO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. 
DESCABIMENTO. SEM CARACTERIZAÇÃO OU PERMANÊNCIA 
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EM MORA, NÃO CABE IMPOSIÇÃO DE JUROS DE MORA. 
DEPÓSITO JUDICIAL DEVE SER ATUALIZADO, PELO 
BANCO DEPOSITÁRIO, SEM INCIDÊNCIA DE JUROS DE 
MORA, CONFORME DISPOSIÇÕES LEGAIS DE REGÊNCIA, 
LICITAÇÕES OU CONVÊNIOS PROCEDIDOS PELOS 
TRIBUNAIS, OU MESMO PRÉVIA ACEITAÇÃO. 
1. O art. 396 do CC estabelece que, não havendo 
fato ou omissão imputável ao devedor, não 
incorre este em mora.  Dessarte, para 
caracterização ou permanência em mora, é 
necessário que haja exigibilidade da prestação 
e inexecução culposa, vale dizer, "retardamento 
injustificado da parte de algum dos sujeitos da 
relação obrigacional", compreendendo os juros 
moratórios "pena imposta ao devedor em atraso 
com o cumprimento da obrigação"  (PEREIRA, Caio 

Mário da Silva. Instituições de direito civil: 
teoria geral das obrigações. 25 ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2012, p. 119 e 291). 
2. Consoante entendimento consolidado no âmbito 
do STJ, em sede de recurso repetitivo, REsp 
1.348.640/RS, relator Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, "[...] na fase de execução, o 
depósito judicial do montante (integral ou 
parcial) da condenação extingue a obrigação do 
devedor, nos limites da quantia depositada". 
3. Com efeito, em vista da característica de 
acessoriedade e de pena dos juros de mora, 
prevendo o Codex que o devedor, condenado ao 
pagamento de quantia, possa efetuar o depósito 
do montante devido, assim como oferecer 
impugnação versando sobre uma das matérias 
elencadas pelo CPC, não há como conceber a 
incidência de juros legais sobre o montante 
posto, na forma da lei, à disposição do 
Judiciário. 
4. É pacífico na jurisprudência do STJ que, no 
tocante aos depósitos judiciais relacionados a 
processos que tramitam originariamente na 
Justiça Federal, há lei especial específica 
disciplinando a questão, por isso a atualização 
é conforme o disposto no § 1º do art. 11 da Lei 
n. 9.289/1996 e no art. 3º do Decreto-Lei n. 
1.737/1979, incidindo apenas a TR, sem juros. 
Quanto aos depósitos realizados no âmbito da 
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Justiça estadual e distrital, é também pacífica 
a jurisprudência acerca da possibilidade de 
imposição de atualização seguindo os mesmos 
critérios aplicáveis à poupança, pois é 
providência que normalmente tem respaldo em 
convênios ou licitações, ou mesmo em prévia 
aceitação do banco depositário. 

5. Recurso especial provido. 
(REsp 1169179/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2015, 
DJe 31/03/2015) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA 
E VENDA DE IMÓVEL. JULGAMENTO PROFERIDO NA 
FORMA MONOCRÁTICA. VALIDADE. ALEGAÇÃO DE 
REVISÃO “EX OFFICIO” DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TAXA 
REFERENCIAL - TR. LEGALIDADE. TABELA PRICE. 
AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. VEDAÇÃO. Nenhum Elemento 
Novo. Desprovimento.  1. O julgamento, na forma 
monocrática, de recurso cujas razões se 
contrapõem à jurisprudência dominante desta 
Corte e do Superior Tribunal de Justiça é 
válido, vez que privilegia os Princípios da 
celeridade e economia processual, não 
implicando, no entanto, em mitigação do duplo 
grau de jurisdição e nem ofensa à ampla defesa.  
2. Não há falar-se em qualquer nulidade da 
sentença, por suposta revisão “de ofício” 
resultante da aplicação da Taxa Referencial 
(TR) como índice de atualização do saldo 
devedor incidente no pacto discutido, bem assim 
de ocorrência de julgamento extra petita, 
porquanto a peça vestibular traz, 
expressamente, o pedido de aplicação do índice 
de correção monetária que for mais benéfico à 
consumidora.   3. Na linha de precedente da 

Corte Superior, inexiste ilegalidade na 
utilização da Taxa Referencial (TR) como 
indexador monetário, desde que prevista nas 
cláusulas do contrato, ou quando o pacto 
celebrado prevê a correção do saldo devedor 
pelo índice de atualização dos saldos das 
contas de caderneta de poupança, como ocorre, 
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no caso em tela.  4. A utilização do sistema de 
amortização conhecido como “Tabela Price” não é 
ilegal, por si só. Contudo, verificado, pelo 
perito, que a sua incidência gerou a 
amortização negativa do saldo devedor, 
resultante de lançamento de juros excedentes, 
esta deve ser excluída. Precedentes desta Corte 
Estadual.  5. Não trazendo o Apelante/ora 
Agravante nenhum elemento novo capaz de 
sustentar a pleiteada reconsideração da decisão 
que negou seguimento ao seu Apelo, deve ser 
desprovido o agravo regimental.  AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. 
(TJGO, APELACAO CIVEL 67072-15.2006.8.09.0051, 
Rel. DES. FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 5A 
CAMARA CIVEL, julgado em 29/01/2015, DJe 1723 
de 06/02/2015) 

 
Dessa forma, apenas deverá incidir, no período de 

inadimplência, a correção pela TR, sem que sejam cobrados 
quaisquer encargos de mora. Subsidiariamente, os Embargantes 
requerem a redução dos encargos. 

 
L) Artigo 917, §3º, do CPC/2015 
 

Por derradeiro, importante ressaltar que os Embargantes 
estão cumprindo integralmente o disposto no artigo 917, §3º, do 
CPC/2015, o qual determina que “quando alegar que o exequente, 
em excesso de execução, pleiteia quantia superior à do título, o 
embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, 
apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu 
cálculo”. 

 
Com o fito de realizar esse cálculo, os Embargantes se 

utilizarão das cláusulas contidas no contrato discutido nos autos e, 
especialmente, as informações contidas na planilha anexada pela 
Exequente Inicial na exordial da AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

 
Devemos considerar a seguinte fórmula para realização 

desses cálculos: 
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VD= C x (C+J) PJR x EM 
 
VD=Valor devido 
C= Capital emprestado 
J=Juros Remuneratórios 
PJR= Período incidência juros remuneratórios 
EM = caso existentes, os encargos de mora 

 
Considerando os pleitos expressos no tópico de “excesso da 

execução: imposição de práticas e cobranças de encargos abusivos 
pela Embargada e necessidade de revisão contratual (art. 917, III, 
CPC/2015)”, casos esses sejam acatados na integralidade, teríamos 
que seria cobrado dos Embargantes tão somente o percentual de 
4,2% ao ano pelos juros remuneratórios ao final de 5 (cinco) anos de 
duração do contrato, entre abril de 2014 a abril de 2019, e sem 
encargos moratórios. Portanto, com adoção de C com valor numérico 
igual a 1, poderíamos dizer o seguinte: 

 
VD= C x (C+J) PJR x EM 
1 x (1+0,042) 5 x EM= 1.228 

 
Noutra senda, caso o Nobre Julgador não aceite os pleitos 

constantes neste tópico, verifica-se que a Embargada aplicou todos 
os encargos remuneratórios e moratórios previstos no contratos, 
quais sejam, juros remuneratório de 18,1% ao ano pelo período de 5 
anos, multa moratória de 2%, bem como juros de mora de 1% ao 
ano e comissão de permanência (calculado com base na taxa CID) de 
13,9%, esses calculados pelo período de 3,5 anos, considerando, 
grosso modo, a data do suposto inadimplemento, dezembro de 2015, 
e o término do pagamento das parcelas, abril de 2019. Portanto, com 
adoção de C com valor numérico igual a 1, poderíamos dizer o 
seguinte: 

 
VD= C x (C+J) PJR x EM 
 
EM= Mm x (C+JM) PJM x (C+CM) PJM 

 

Mm= multa moratória 
JM= juros moratórios 
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CM= comissão de permanência 
PJM=Período de incidência dos juros moratórios 
 
1 x (1+0,181)  5  x [(1+0,12) 3,5  x (1+0,139)  3,5  * 
(1,02)]=  
 
1 x 2.29746808985 x [1.48683603918 x 
1.57700486923 x 1,02]= 
 
5.49472261787 
 

Assim, dividindo o valor devido obtido pelos cálculos dos 
Embargantes e os cálculos da Embargada, temos a seguinte 
proporção entre eles: 

 
VD cálculos embargantes/ VD cálculos da Embargada= 
1.228/5.495= 22,35% 
 

Da leitura da planilha anexada pela Exequente Inicial 
(substituída pela Embargada) na AÇÃO DE EXECUÇÃO, 
considerando os pagamentos pretéritos efetuados, os quais os 
Embargantes não têm informações precisas, após a realização 
dos cálculos da Embargada, observa-se que essa obteve o valor final 
da dívida em R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, 
noventa reais e trinta e sete centavos). Aplicando-se o percentual 
entre os referidos cálculos sobre esse valor obtemos o seguinte valor 
devido: 

 
991.090,37 x 0.2235= R$ 221.508,69  

 
Contudo, necessário frisar que esse cálculo foi efetuado pela 

Embargada no mês de fevereiro de 2016, sendo possível que a 
Exequente Inicial (substituída pela Embargada) continue a descontar 
as parcelas diretamente da conta corrente da empresa Embargante 
até este momento, o que importaria no pagamento de mais outras 14 
(catorze) parcelas, referentes às parcelas vencidas nos meses de 
dezembro de 2015 março de 2016 a janeiro de 2017.  

 
Pela planilha juntada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, 

observa-se que a Embargada almeja cobrar nas últimas parcelas o 
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valor de R$ 23.278,39 por cada parcela, assim, após o pagamento de 
14 (catorze) parcelas com esse valor, teríamos o montante de R$ 
325.897,46, ou seja, caso a Exequente Inicial (substituída pela 
Embargada) tenha continuado a descontar os valores das parcelas na 
conta corrente da empresa Embargante mesmo após o ajuizamento 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO, teríamos a situação que os Embargantes 
nada devem à Embargada, ao contrário, seria devida a devolução de 
R$ 104.388,77. 

 
Nobre Julgador, essa situação somente poderá ser 

esclarecida de fato após a determinação para que a Embargada junte 
aos autos todos os documentos pertinentes ao deslinde do feito. 

 
Assim, caso não tenham ocorrido descontos no período 

entre o mês de dezembro de 2015 a janeiro de 2017 até este 
momento, o valor devido é de R$ 221.508,69. Caso tenha ocorrido, 
os Embargantes têm um crédito de R$ 104.388,77. 

 
Além disso, é possível que a Embargada tenha incluído 

outros encargos não previstos no contrato, o que geraria um débito 
menor dos Embargantes ou um crédito maior em favor dos 
Embargantes, sendo que os Embargantes se reservam ao direito de 
modificar os seus cálculos após apresentação da documentação 
pertinente pela Embargada. 

 

3. DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

 
Mediante leitura pormenorizada dos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, observa-se que a Exequente Inicial (substituída pela 
Embargada) entabulou com os Embargantes, e outras empresas do 
mesmo grupo econômico, quatro contratos, sendo que em razão 
deles foram ajuizadas quatro ações distintas, as quais estão 
registradas sob o nº 1019718-98.2016.8.26.0100, 1019965-
79.2016.8.26.0100, 1019945-88.2016.8.26.0100 e 1019929-
37.2016.8.26.0100, em trâmite nas varas cíveis da comarca de São 
Paulo-SP, sendo que nessas ações serão cobradas, em média, o 
montante de dois milhões de reais, conforme comprovado pela 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 369

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

93 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

documentação anexada e documentos constantes na AÇÃO DE 
EXECUÇÃO. 

 
Contudo, conforme extensivamente debatido e comprovado 

nas linhas pretéritas, esse montante é indevido pelas sucessivas 
irregularidades narradas, situação que somente poderá ser 
comprovado mediante manejo de quatro embargos à execução, os 
quais demandarão o pagamento de custas no valor aproximado de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). 

 
A empresa Embargante se encontra em Recuperação 

Judicial, ou seja, passa por dificuldades financeiras, sendo que a 
imposição que ela pague o montante referente às custas processuais 
e mais outros valores decorrentes da sua defesa, como, por exemplo, 
as passagens de avião ida e volta no trecho Goiânia-GO/São Paulo-
SP, hospedagem, alimentação e outros gastos para três pessoas 
(Advogado e os dois  últimos embargantes, sendo que um deles 
representará a empresa Embargante)  custará entre três mil a cinco 
mil reais. 

 
Isso ameaça inviabilizar o plano judicial que foi aprovado 

pela assembleia de credores da empresa Embargante no dia 
27/10/2016, conforme documentação anexada. 

 
Todavia, a circunstância de fragilidade econômica dos 

Embargantes não pode afastar do conhecimento do Judiciário as 
sérias e lesivas condutas da Embargada, sob pena de inviabilização 
do acesso à justiça. 

 
Por isto é que, no atual ordenamento jurídico, 

especialmente no campo processual civil, é possível fazer o 
requerimento de pagamento das custas ao final do processo, e os 
Tribunais Pátrios, sensíveis à essa situação de debilidade das partes, 
têm concedido a elas pagar as custas dessa maneira, diante da 
situação de carência momentânea de liquidez ou de momentânea 
dificuldade financeira.  
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

 Ressalta-se que o pagamento das custas ao final da causa 
tem como objetivo principal assegurar o acesso ao Judiciário, 
buscando evitar infringência à garantia constitucional insculpida no 
artigo 5º, incisos XXXV e LV da Constituição Federal.  

 
Essa medida não acarreta prejuízos aos litigantes e nem 

mesmo ao Estado, porquanto a exigência de pagamento das 
despesas processuais continua devida, sendo, apenas, postergada. 

 
Ademais, não existe vedação legal que impossibilite a 

concessão de prazo para o pagamento das custas processuais.  
 
A jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás 

(TJGO), do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) e 
também do Superior Tribunal de Justiça (STJ) já se manifestou nesse 
sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O 
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. POSTULANTE 
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL RURAL. INVIABILIDADE 
MOMENTÂNEA. PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DO 
PROCESSO. DIFERIMENTO. VIABILIDADE. É possível 
diferir o recolhimento das custas iniciais para 
o final do processo, o que na prática, 
corresponde à concessão provisória da 
gratuidade da justiça.  Precedentes. RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.(TJGO, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 90329-76.2016.8.09.0000, Rel. 
DES. FAUSTO MOREIRA DINIZ, 6A CAMARA CIVEL, 
julgado em 09/08/2016, DJe 2090 de 16/08/2016) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE 
PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO A FINAL. A fim 
de evitar infringência à garantia 
constitucional de acesso ao Judiciário, impõe-
se o deferimento do pedido de pagamento das 
despesas processuais para o final da ação.  

AGRAVO PROVIDO. (TJRS, Agravo de Instrumento 
Nº 70061673638, Décima Sexta Câmara Cível, 
Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 
19/09/2014) 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

      
PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. PREPARO. PRÉVIO. CPC, 
ARTIGO 257. INTERPRETAÇÃO AMOLDADA À REALIDADE 
DO CASO CONCRETO. 1. A interpretação das 
disposições legais não pode desconsiderar a 
realidade ou a chamada "natureza das coisas" ou 
a "lógica do razoável". Com afeição à 
instrumentalidade do processo-meio e não fim, 
deve guardar o sentido eqüitativo, lógico e 
acorde com as circunstâncias objetivamente 
demonstradas. O direito não é injusto ou 
desajustado à dita realidade. 2. No caso, 
considerada a situação financeira da parte 
interessada, se inarredável a exigência do 
recolhimento prévio, o valor das custas, por 
si, impediria a defesa, interditando o acesso 
ao Poder Judiciário. Demais, adiar o 
recolhimento para o final do processo, não 
significa ordem isencional . 3. Precedentes. 4. 

Recurso sem provimento. (STJ, Resp 
161440/RS  1ª Turma, Rel Min. Milton Luiz 
Pereira)    

 
Igual sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÕES DE 
DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PARA A 
FINAL  (...) 1) Demonstrada a dificuldade 
financeira momentânea, inexiste óbice para o 
diferimento do recolhimento da taxa judiciária 
para a final, pois embora a mencionada lei não 
contemple a presente ação em seu rol, ela deve 
ser interpretada em consonância com o princípio 
constitucional de acesso à Justiça, consagrado 
pelo art. 5º, incisos XXXV e LV, da CF.  

(...)(TJ-SP - AI: 2054017920128260000 SP 
0205401-79.2012.8.26.0000, Relator: Marino 
Neto, Data de Julgamento: 18/10/2012, 11ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
20/10/2012) 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Embargos à Execução 
Diferimento do pagamento de custas ao final do 
processo  - Interposição contra decisão que 

julgou deserto o recurso de apelação, tendo em 
vista o não recolhimento do preparo Pessoa 
Jurídica em momentânea dificuldade financeira, 
conforme teor dos autos Inteligência do artigo 
5º da Lei Estadual nº 11.608/03 Decisão 
reformada Recurso provido para o fim de 
conceder o diferimento do pagamento das custas 
ao final do processo (TJ-SP - AI: 

20359253820148260000 SP 2035925-
38.2014.8.26.0000, Relator: Eduardo Gouvêa, 
Data de Julgamento: 28/04/2014, 7ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 
30/04/2014) 

 
En passant, em reforço aos pedidos realizados neste tópico, 

pontue-se que a situação financeira dos Embargantes ganham 
contornos ainda mais graves quando inserida no contexto de crise 
vivenciado por nosso País.  

 
Crise econômica, crise na Petrobrás, crise da água, crise 

interna do Partido dos Trabalhadores, e crise de confiança no Brasil: 
o segundo mandato da Presidente Dilma Rousseff atingiu índices 
desastrosos de popularidade, com apenas 10% dos eleitores 
considerando o governo ótimo ou bom, e 65% considerando-o ruim 
ou péssimo, consoante pesquisa realizada pela Datafolha entre 18 a 
21 de junho de 201511, tendo sido a Presidente afastada do Poder, 
assumindo a Presidência Michel Temer.  

 
Um tenebroso quadro econômico atual do Brasil, que 

enfrenta uma das maiores crises desde a década de 30 (trinta) com 
inflação alta e recessão econômica.12   
                                                        
11  Cf. <http://www1.folha.uol.com.br/infograficos/2015/02/118652-avaliacao-datafolha-da-presidente-

dilma.shtml>, e < http://www.valor.com.br/politica/4116762/popularidade-de-dilma-cai-mais-entre-

eleitorado-fiel-governo-petista >. Acesso em 17/07/2015. 
12 Veja-se, sobre esse ponto, trecho de notícia disponibilizada no sítio eletrônico da Folha de São Paulo: 

"Barbosa não usou meias palavras para dizer que a situação da economia no país é grave e pediu ações 

de grande impacto. 'Passamos por uma situação desafiadora, não há dúvida sobre isso. Tudo indica que 

o Brasil tenha um segundo ano consecutivo de queda no nível de atividade. Isso não acontece no Brasil 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

 
A crise econômica em especial tornou-se manchete dos 

principais jornais do País, e o cenário se mostra cada vez mais 
pessimista. Segundo dados do IBGE, o País apresentou crescimento 
de apenas 0,1% em 2014, o pior resultado desde 2009, ano da crise 
internacional, quando a economia recuou 0,2% 13 . O setor da 
indústria, em particular, mostrou uma queda de 1,2%, e as 
consequências são vistas todo dia: dispensas em massa, férias 
coletivas, negociações coletivas para redução da jornada de trabalho 
e consequente redução salarial dos empregados, enfim, uma série de 
estratégias utilizadas pelas empresas para manter-se ativas num País 
que lhes impõe tantas dificuldades. 

 
Não se discute mais a existência da crise, é fato notório e 

incontroverso. Os especialistas debatem a origem da crise e em sua 
maior parte consideram que decorreu da soma da influência do 
ambiente internacional com equívocos na condução da política 
doméstica. Uma excelente reportagem datada de 27/03/2015 tenta 
avaliar sistematicamente as “cinco causas do fôlego curto da 
economia brasileira” 14 , a qual pedimos vênia para transcrever 
parcialmente: 

 
CONJUNTURA EXTERNA 

O problema: 
A crise econômica que teve início em 2008 e 
culminou com a quebra do banco Lehman Brothers 
nos EUA refletiu no mundo inteiro, incluindo o 
Brasil, fazendo com que o governo apostasse na 
redução do esforço fiscal e no aumento dos 
gastos públicos como medida de estímulo. 
O que dizem os especialistas: 

                                                                                                                                                                  

desde os anos 30 do século passado'." In FERNANDES, Sofia. Sem mudar Previdência, consequência será 

'drástica'. Folha de São Paulo online. São Paulo: 2016 Disponível em: 

http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2016/03/1748359-sem-mudar-previdencia-consequencia-sera-

drastica-diz-barbosa.shtml. Acesso em: 29/03/2016. 
13  Cf. <http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/03/economia-brasileira-cresce-01-em-2014-diz-

ibge.html>. Acesso em 17/07/2015. 
14  Cf. < http://g1.globo.com/economia/noticia/2015/03/conheca-cinco-causas-do-folego-curto-da-

economia-brasileira.html>. Acesso em 17/07/2015. 
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"O crescimento durante a era Lula foi baseado 
no excesso de liquidez internacional e na 
elevação no preço das commodities [como 
minerais e produtos agrícolas]. Após a crise 
internacional, o governo Dilma não pode mais 
contar com essa bonança internacional. Sem 
mudanças estruturais necessárias, ficamos mais 
vulneráveis ao ambiente externo", disse Alan 
Ghani, professor da Fundação Instituto de 
Administração (FIA). 
Já para o pesquisador da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) Vinícius Botelho, a crise 
econômica mundial, num primeiro momento, teve 
efeito no crescimento do país – mas para ele, o 
efeito foi apenas em 2009. "A falta de 
competividade é problema nosso, não do mundo. 
Falar que o externo compromete é falacioso. 
Foram os problemas domésticos que geraram nossa 
desaceleração", afirma o especialista. 
 
GASTOS PÚBLICOS 

O problema:  
Com a desaceleração da economia diante das 
intempéries internacionais, o governo passou a 
adotar uma política anticíclica, que consistia 
em aumentar os gastos para impulsionar a 
economia. 
No entanto, o que foi considerado como uma 
medida de estímulo no passado se transformou, 
hoje, em um dos grandes desafios do governo: 
cortar despesas. 
O que dizem os especialistas: 
Na avaliação da economista da Tendências 
Consultoria Integrada Alessandra Ribeiro, as 
políticas macro e microeconômica pós-crise 
geraram desequilíbrios que acabaram por 
derrubar a taxa de crescimento, resultando em 
menor produção e investimento. 
"Entre 2004 e 2010, a economia teve uma média 
de crescimento muito boa, de 4,5%, e desde 2011 
a trajetória foi só descendente em termos de 
crescimento. A política econômica foi muito 
equivocada nos últimos anos. Agora eles já 
estão revertendo e poderiam ter começado lá 
atrás", diz. 
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Além do excesso de gastos ter sido apontado 
como um dos problemas para a falta de 
estabilidade das taxas de crescimento, o 
economista Alan Ghani, da FIA, afirma que os 
gastos foram ineficientes. "A elevação dos 
gastos correntes ocorre em detrimento dos 
investimentos produtivos." 
Esses problemas estão sendo resolvidos no 
início deste mandato, segundo o Rogerio 
Buccelli, professor das Faculdades Integradas 
Rio Branco, com uma política fiscal 
contracionista para manter o superávit primário 
(dinheiro que “sobra” nas contas do governo 
depois de pagar as despesas, exceto juros da 
dívida pública) de 1,2% do PIB. 
 
TAXA DE JUROS 

O problema: 
A elevada taxa de juros, que hoje está em 12,5% 
ao ano, também é apontada como um dos entraves 
para a recuperação da economia – que vem 
mostrando ausência de crescimento com inflação 
alta, chamada pelos economistas de 
“estagflação”. 
Ao tornar o crédito e o investimento mais 
caros, os juros elevados acabam prejudicando o 
crescimento da economia. 
O que dizem os especialistas: 
"A inflação elevada corrói o poder de compra da 
população e cria um ambiente menos favorável 
para investimentos, gerando enfraquecimento da 
atividade econômica", afirma Ghani. Para 
Rogerio Buccelli, a elevação da taxa de juros 
como forma de combater a inflação é 
"comprovadamente ineficiente". 
 
PREÇOS ADMINISTRADOS 

O problema: 
Os especialistas também apontam o controle de 
preços pelo governo como um dos motivos do 
desequilíbrio econômico enfrentado pelo país. 
O que dizem os especialistas:  
"A intervenção estatal não foi benéfica e fez 
com que a economia patinasse, pois a contração 
dos preços para evitar inflação gerou déficit 
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nas empresas, desacelerando o crescimento", 
disse Botelho, da FGV. 
Segundo a economista da Tendências, do ponto de 
vista microeconômico, o controle de preços de 
energia e gasolina resultaram em desestrutura 
do setor de energia e dificuldades na 
Petrobras. 
"Poderia ter havido uma melhoria da regulação 
institucional, com reforço do papel das 
agências reguladoras, para aumentar a 
competitividade na oferta dos produtos", 
avaliou Botelho. 
 
PERDA DE CONFIANÇA 

O problema: 
O mercado vem perdendo confiança e, com isso, 
os investimentos são afetados. 
O que dizem os economistas: 
“Perda de confiança trava o investimento, pois 
todos ficam à mercê da política econômica que 
está sendo realizada naquele momento. As regras 
do jogo deveriam ser claras e debatidas com 
todos os setores, e não impostas. É preciso 
ainda dar mais previsibilidade às regras 
tributárias”, diz Botelho. 
O mercado topa correr riscos, mas não gosta de 
mudanças nas regras do jogo, sejam elas formais 
ou informais, na opinião de Ghani. “A quebra de 
contrato com as empresas de energia, aliada às 
interferências no setor de transporte sinalizam 
para o mercado um ambiente ruim para negócios 
para essas áreas e demais setores da economia, 
marcados por alta interferência governamental. 
Isso afugentou os investimentos”. 

 

Sobre o futuro não há otimismo. A expectativa é de que o 
crescimento do País sofra redução também neste ano, sendo que a 
previsão do Fundo Monetário Internacional (FMI) é de que o PIB 
tenha queda de 1,5%. Os sinais dessa desaceleração se refletem nos 
índices de desemprego do País, que segundo dados do IBGE subiu 
8,1% no trimestre encerrado em maio, a mais alta da série histórica 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 100

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 377

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

101 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

iniciada em 2012, tudo isto em meio a um cenário de inflação elevada 
– que chegou a 8,89% no mês de junho15. 

 
O momento de turbulência econômica, financeira e política, 

enfrentado pelo país, sobretudo nos dois últimos anos, vem fazendo 
com que os Embargantes, assim como milhares de empresas e 
pessoas, enfrentem dificuldades para o regular desenvolvimento dos 
negócios. 

 
Portanto, considerando as linhas pretéritas, requer o 

pagamento das custas iniciais ao final da ação. 
 
Na hipótese de Vossa Excelência entender pelo 

indeferimento do pleito de pagamento das custas complementares ao 
final da ação, pede-se, sucessivamente, a redução percentual dessas 
despesas processuais impostas de forma adiantada aos Embargantes 
no curso do procedimento, o que encontra sustentação na lei 
processual civil, conforme consta do artigo 98, § 5º, do CPC/2015, 
bem como sejam esses valores parcelados, consoante dita o § 6º 
desse mesmo dispositivo, os quais restam abaixo transcritos: 

 
Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, 
brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 
recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem 
direito à gratuidade da justiça, na forma da 
lei. 
§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em 
relação a algum ou a todos os atos processuais, 
ou consistir na redução percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de 
adiantar no curso do procedimento.  
§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder 
direito ao parcelamento de despesas processuais  

que o beneficiário tiver de adiantar no curso 
do procedimento. 

 

                                                        
15  Cf. <http://brasil.elpais.com/brasil/2015/07/09/economia/1436434891_459136.html>. Acesso em 

17/07/2015. 
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Alternativamente, caso Vossa Excelência entenda que se 
trata de solução mais adequada ao caso em comento, requer-se a 
integral concessão dos benefícios da gratuidade da justiça aos 
Embargantes, na forma do caput do artigo 98 do CPC/2015.  

 

4. DA ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 

 
Na situação abordada, constata-se que é possível a 

atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, nos termos 
do art. 917, §1º, do CPC vigente. Confira-se o dispositivo normativo 
em comento: 

 
Art. 919.  Os embargos à execução não terão 
efeito suspensivo. 
§ 1o O juiz poderá, a requerimento do 
embargante, atribuir efeito suspensivo aos 
embargos quando verificados os requisitos para 
a concessão da tutela provisória e desde que a 
execução já esteja garantida por penhora, 
depósito ou caução suficientes. 

 
Verifica-se que estão presentes os requisitos para a 

concessão da tutela provisória, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
nos termos do art. 300 do CPC vigente. 

 
A probabilidade do direito está evidenciada pelos extensos 

argumentos expendidos nas linhas pretéritas, bem como pelos 
documentos juntados com esta petição. 

 
No tocante ao requisito do perigo de dano ou risco ao 

resultado útil do processo, os Embargantes estão prestes a sofrer 
grave constrição do seu patrimônio, situação que ganha contornos de 
gravidade com a constatação de que a empresa Embargante está em 
Recuperação Judicial. 

 
No tocante ao requisito previsto no art. 919, §1º, in fine, do 

CPC vigente, qual seja, a garantida do juízo por penhora, depósito ou 
caução suficientes, evidencia-se que esse está garantido em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

39
01

-1
9.

20
17

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
7A

80
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
02

/2
01

7 
às

 1
4:

32
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

.

fls. 102

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

91
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
49

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

02
01

30
30

   
  .

fls. 379

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 38 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte13.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10493563512983873, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

103 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

decorrência do “instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 54/LENDING296110.10”, 
o qual também é objeto de impugnação nesta peça processual, 
porém só será considerado como nulo ao final do julgamento destes 
embargos à execução. 

 
Desse modo, pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos, 

requer in limine, altera parte, a atribuição de efeito 
suspensivo aos presentes embargos à execução.  
 

5. PEDIDOS 

 
Diante do exposto, ab ovo, requer o reconhecimento da 

competência do juízo da comarca de Goiânia-GO para apreciação do 
feito com a, consequente, determinação de encaminhamento desses 
autos e da AÇÃO DE EXECUÇÃO para uma das varas cíveis da 
comarca mencionada. 

 
Caso não seja esse o entendimento, os Embargantes 

requerem sejam recebidos os presentes Embargos, por tempestivos, 
ordenando sejam eles autuados por dependência aos autos da Ação 
de Execução promovida pelo embargado, com a suspensão do 
processo principal até final julgamento dos presentes e intimação 
oportuna do embargado para responder no prazo legal, sob as penas 
da lei. 

 
Antes do encerramento da instrução, no primeiro momento 

processual cabível, o reconhecimento da aplicação do CDC ao caso 
apresentado nestes autos e a aplicação das normas consumeristas, 
inclusive a inversão do ônus da prova, com a determinação para que 
a Embargada proceda a juntada de todos os documentos pertinentes 
ao contrato discutido nos autos, especialmente as contas gráficas 
detalhada relativa ao contrato celebrado, discriminando os valores 
das parcelas e quais taxas/encargos foram cobrados, para chegar-se 
ao valor atual do saldo devedor, além do comprovante do valor que 
foi repassado para a Exequente Inicial para aquisição da cessão de 
crédito, ou que essa imposição seja imposta à Exequente Inicial. 
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Caso não acatado o pleito pretérito, requer a determinação 
da inversão do ônus da prova, com base no CPC/2015, ônus que 
deverá recair sobre a Embargada, em prol do regular processamento 
desta ação. 

 
Ao final, pugna-se sejam julgados preliminarmente 

procedentes os presentes Embargos para que: 
 

1) Seja reconhecida a inexigibilidade do título executivo, 
considerando: primeiro, inexequibilidade do título posto que 
supostamente não ocorreu atrasos nos pagamentos das 
parcelas por conduta da 1ª Embargante  e, consequentemente, 
não houve vencimento da obrigação, a qual se encerrará tão 
somente no mês de abril de 2019 na forma pactuada; segundo, 
inexequibilidade do título em razão não ter sido ofertado à 1ª 
Embargante a oportunidade para obter a cessão de crédito 
onerosa com as mesmas condições da ora Embargada; terceiro, 
inexequibilidade do título pelo desrespeito às normas bancárias 
pertinentes, especialmente a inexistência de autorização prévia 
do Banco Central do Brasil (BaCen), nos termos do art. 6º, 
parágrafo 4º, da Resolução BaCen nº2.836/2001;  

 
2) Caso não acatado o pleito pretérito, o que se admite apenas 

por amor ao argumento, seja reconhecido o excesso de 
execução, considerando que a execução se mostra excessiva 
pela imposição de práticas e cobranças de encargos abusivos 
pela Embargada, especialmente valores que, em tese, somente 
podem ser cobrados por instituições financeiras, categoria na 
qual não se amolda a ora Embargada. 

 
Declara autêntico todos os documentos anexados a esta 

inicial, sob a responsabilidade pessoal dos Advogados que assinam, 
no sentido de que as informações conferem com o que consta no 
original, com fincas na redação do artigo 914, §1º, do novo CPC.  

 
Requer provar a veracidade do alegado por todos os meios 

de provas em direito admitidos, notadamente pela documentação 
anexa (art. 434 do CPC/2015). 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

 
Termos em que se atribui aos presentes o valor de R$ 

991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e 
sete centavos).  

 
Pede-se e espera-se deferimento. 

 
 Goiânia-GO p/ São Paulo-SP, 13 de fevereiro de 2017. 
 
 
______________________            ______________________ 
ALUIZIO GERALDO C. RAMOS             ADILSON RAMOS JÚNIOR  
OAB/GO Nº 17.874                                        OAB/GO Nº 11.550 

 
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

DOC.1: PROCURAÇÃO AD JUDICIA; 
DOC.2: DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS E PESSOAIS DOS EMBARGANTES; 
DOCS.3: CÓPIAS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO; 
DOCS. 4: CÓPIAS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 
DOCS.5: ACÓRDÃO PARADIGMA DO TJSP QUE RECONHECE SEREM INDEVIDAS AS 

COBRANÇAS DE ENCARGOS BANCÁRIOS POR INSTITUIÇÕES QUE NÃO INTEGRAM O 

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL; 
DOCS. 6: CÓPIAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO Nº 

1019718.98.2016.8.26.0100, EM TRÂMITE NA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO PAULO-SP, AJUIZADO EM FEVEREIRO DE 2016 PELA EXEQUENTE INICIAL 

CONTRA OUTRA EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DA 1ª EMBARGANTE, 
CONTRATO ENTABULADO NO MESMO DIA E NAS MESMAS CONDIÇÕES DO DISCUTIDO 

NESTES AUTOS, NO QUAL SE CONSTATA ALEGAÇÃO ABSURDA DE QUE HOUVE ATRASO 

DE PAGAMENTO A PARTIR DE JUNHO DE 2016, OU SEJA, QUATRO MESES DEPOIS DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO; 
DOC. 7: GUIA DE CUSTAS JUDICIAIS. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

                               

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 273/388: 

I - De fato, à luz dos Embargos à Execução opostos (n. 

1013901-19.2017.8.26.0100), considero que os executados estão representados também nesta 

execução pelos mesmos procuradores que opuseram os Embargos, malgrado a falta de 

apresentação nestes autos do instrumento de mandato respectivo.

Nesse mesmo sentido, desde há muito entende o E. STJ: "Suprimento de citação. 

Ação Rescisória. Tem-se por suprida a citação pela intervenção do citando no processo, tanto 

mais quando vem a oferecer embargos de devedor em execução" (3ª T. - Ag 13.129-AgRg.).

Assim, providencie a Serventia o cadastramento do advogado dos executados 

Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB/GO 17.874).

II - No entanto, em relação à penhora dos imóveis indicados, por ora indefiro tal 

pleito. 

É que a lei impõe uma ordem preferencial na execução da penhora, conforme o 

artigo 835 do CPC, em obediência ao disposto no artigo 805 do mesmo Diploma Processual 

(principio da menor onerosidade). 

Nesse sentido, diga o exequente em prosseguimento.

Intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2017.
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 
45ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE 
SÃO PAULO 
 
Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 
Exequente Inicial: Banco Citibank S/A 
Exequente Atual: G2 Recuperadora de Créditos e Inve stimentos S/A 
Executados: Piquiras Empório e Restaurante Ltda – e m recuperação 
judicial e et al.  
 

RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES E FRUSTAÇÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA EMPRESA EXECUTADA. 

 
 
 
 
 
 

(1ªExecutada) PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE 
LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.314.283/0001-58, sede 
localizada na Rua 9, nº 1.855, LUC 004/005, Setor Marista, Goiânia-
GO, CEP 74.130-915; (2ºExecutado)  MARCELO MARQUEZ 
BATISTA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 232.206.511-00; (3ª 
Executada) MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº 347.812.261-91, sendo que todos os últimos dois 
Executados podem ser encontrados na sede da 1ª Executada, vêm, 
mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, por seus 
procuradores e advogados infra-assinados, para expor e requerer o 
que se segue. 
 

I. DOS FATOS 

 
A Exequente Inicial, Banco Citibank S.A., firmou com os 

Executados o “contrato de empréstimo e outras avenças 

40/LENDING296110.9”. 
Em garantia ao referido pacto, em caráter de acessoriedade, 

foi firmado o contrato denominado como “instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 
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Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

54/LENDING296110.10”, onde ocorreu a cessão ao Exequente Inicial 
de todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por 
meio de cartão de crédito e/ou débito Mastercard e/ou Visa 
(recebíveis) processados pela Rede S.A, modalidade de garantia 
conhecida como “travas bancárias”. 

No dia 26/08/2015, a 1ª Executada ajuizou AÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, registrada sob o nº 0315725-
49.2015.8.09.0051 (201503157258), em trâmite na 7ª Vara Cível da 
comarca de Goiânia-GO, sendo o processamento deferido no dia 
04/09/2015. 

Logo em seguida, a 1ª Executada ajuizou AÇÃO 
CAUTELAR, registrada sob o nº 0342267.07.2015.8.09.0051, em 
trâmite na 7ª Vara Cível da comarca de Goiânia-GO, juízo que 
também aprecia o processo recuperacional da empresa executada, 
com o fito de que fosse reconhecida a liberação das “travas 

bancárias” impostas pela Exequente Inicial em todos os contratos 
firmados por serem essas indevidas em virtude do processo 
recuperacional e em atenção ao princípio da preservação da empresa. 

Em virtude desse processo, foi proferida decisão do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em sede do Agravo de 
Instrumento nº 0437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462), que 
determinou a liberação das travas bancárias incidentes sobre os 
contratos entabulados entre os Executados e a Exequente Inicial, 
inclusive aquele retromencionado. 

Posteriormente, no dia 01/03/2016, a Exequente Inicial 
ajuizou a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO, registrada sob o nº 
1019945-88.2016.8.26.0100, na qual alegou que os Executados 
haviam deixado de adimplir as obrigações assumidas. 

No bojo desta AÇÃO DE EXECUÇÃO, no mês de novembro 
de 2016, às fls. 177/205, a G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E 
INVESTIMENTOS S.A., doravante denominada de Exequente Atual, 
peticionou nos autos com a informação de que a Exequente Inicial 
realizou a cessão de crédito discutido nos autos para a peticionante.  

Às fls. 208/212 destes autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, a 
Exequente Atual peticionou para que fosse determinado o bloqueio de 
valores em decorrência das travas bancárias. 

Desse modo, vêm os Executados apresentar a presente 
petição interlocutória com a finalidade de que esse juízo não 
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determine o bloqueio de valores em decorrência da aplicação 
indevida das travas bancárias, o que ofenderia o princípio da função 
social do contrato e da preservação da Empresa Executada que 
enfrenta extenuante AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, bem 
como importaria em decisão conflitante com aquela proferida no bojo 
da AÇÃO CAUTELAR. 
 

II. DO DIREITO 

 
No caso em tela, despiciendo se faz comentar os efeitos da 

crise econômica mundial sobre os negócios da Empresa Executada, a 
qual tem enfrentado penosa AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Caso acatado o pedido da Exequente Atual, a qual substituiu 
a Exequente inicial, no sentido de realizar o bloqueio de valores por 
meio das travas bancárias, o que se admite apenas por amor ao 
argumento, evidente que haverá a privação do capital de giro 
necessário à regular manutenção dos custos operacionais da Empresa 
Executada, afigurando-se impossível a concessão desse pedido e o 
êxito do processo recuperacional.  

Frise-se que já foi deferido, no bojo da AÇÃO CAUTELAR 
que tramita no mesmo juízo da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, a liberação das travas bancárias incidentes sobre os 
contratos entabulados entre os Executados e a Exequente Inicial, 
substituída pela Exequente Atual, sendo que existe o risco evidente 
de decisões conflitantes. 

Noutra senda, pontue-se que a questão levada à cognição 
judicial passa, necessariamente, pela observância do princípio da 
preservação da empresa. Para que se preserve a empresa e o que ela 
representa de positivo para o Estado e para a sociedade, até em 
respeito à função social da propriedade (inclusive sobre os meios de 
produção) e do contrato, é plenamente possível e aceitável que o 
Judiciário reveja os termos de uma relação contratual, afastando as 
cláusulas nulas, iníquas e abusivas e adaptando-as às necessidades 
da empresa em processo de recuperação. 

Como ensina a Doutora em Direito Comercial, Sheila 
Cerezetti, “após clamores doutrinários e pressões internacionais em 

prol da aprovação de novo diploma legal acerca do direito concursal 
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brasileiro, entra em vigor, em 2005, a Lei 11.101”1. Sua principal 
inovação foi elevar a preservação da empresa, como fonte produtora 
de riquezas, ao patamar de princípio maior da lei recuperacional, 
assim estratificado em seu art. 47: 

 
Art. 47. A recuperação judicial tem por 
objetivo viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 

 
Até 2005, a lei concursal brasileira apresentava como 

princípio maior a satisfação dos credores em prejuízo de qualquer 
consideração acerca da manutenção da empresa. Com a nova 
perspectiva introduzida pela Lei 11.101/05, que reconhece a função 
social dos meios de produção, as empresas economicamente viáveis 
passaram a ter proteção legal para superar o cenário de crise e, 
consequentemente, garantir os interesses de trabalhadores, credores 
e toda a coletividade. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 
repetitivamente nesse sentido, conforme apresentado na edição de 
nº 35 da Jurisprudência em Teses do STJ, de 27/05/2015, item 01, 
Recuperação Judicial I, in verbis: 

 
A recuperação judicial é norteada pelos 
princípios da preservação da empresa, da função 
social e do estímulo à atividade econômica, a 
teor do art. 47 da Lei n.11.101/2005 . 
Precedentes: AgRg no CC 129079/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 11/03/2015, DJe 19/03/2015; 
AgRg no REsp 1462032/PR, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
05/02/2015, DJe 12/02/2015; REsp 1173735/RN, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 09/05/2014; 
CC 111645/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

                                                        
1  CEREZETTI, Sheila C. Neder. A Recuperação Judicial de Sociedades por Ações – O 
Princípio da Preservação da Empresa na Lei de Recuperação e Falência. São Paulo, Malheiros 
Editores, 2012. 
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22/09/2010, DJe 08/10/2010; CC 108457/SP, Rel. 
Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 23/02/2010; 
REsp 844279/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 
19/02/2009; CC 79170/SP, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2008, 
DJe 19/09/2008; CC 129626/MT (decisão 
monocrática), Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
julgado em 15/08/2013, DJe 19/08/2013; CC 
115081/SP (decisão monocrática), Rel. Ministro 
MARCO BUZZI, julgado em 06/02/2012, DJe 
02/03/2012. 

 
Nessa esteira, os tribunais pátrios têm reconhecido ao juiz 

atuante no juízo universal da Recuperação Judicial importância ímpar 
na apreciação de pedidos que versem sobre o patrimônio da Empresa 
Recuperanda. Confira-se jurisprudência: 

 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA MEDIDA 
CAUTELAR CONCEDIDA PARA ATRIBUIR EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONCESSIONÁRIA 
QUE BUSCA A REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM LOJA NO 
AEROPORTO DO GALEÃO/RJ. PRESENÇA DA FUMAÇA DO 
BOM DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA QUE MILITAM 
EM FAVOR DA OCUPANTE DA LOJA. APARENTE 
VIABILIDADE DO APELO ESPECIAL.DIVERGÊNCIA ENTRE 
O ACÓRDÃO ESTADUAL E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ 
SOBRE A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE DIRECIONADA CONTRA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO 
REGIMENTAL DA CONCESSIONÁRIA DESPROVIDO. 
1. Presentes se fazem os requisitos necessários 
à atribuição de efeito suspensivo ao recurso 
especial manejado pela parte agravada, pois, ao 
menos em juízo de cognição sumária, seu apelo 
ostenta viabilidade (ou seja, aparentemente, os 
pressupostos de admissibilidade se acham 
atendidos). 
2. Ademais, em linha de princípio, o 
entendimento perfilhado pelo Tribunal de origem 
destoa da jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, a qual se orienta no sentido de que 
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compete ao Juízo universal da recuperação 
judicial decidir sobre atos executivos ou 
constritivos dos bens de sociedade em 
recuperação. 

3. Outrossim, o perigo da demora restou 
suficientemente evidenciado, pois o cumprimento 
da decisão proferida pelo Juízo de primeiro 
grau, depois confirmada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, implicará 
no encerramento das atividades da empresa 
agravada (em recuperação) no quarto maior 
aeroporto do país em termos de movimento de 
passageiros, o que revela a extrema importância 
de se assegurar a provisória continuidade de 
seu funcionamento, inclusive na tentativa de 
reerguer sua saúde financeira. 
4. Agravo regimental da concessionária a que se 
nega provimento. 
(STJ, AgRg na MC 24.560/RJ, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
18/02/2016, DJe 24/02/2016) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS. JUÍZO 
UNIVERSAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXCESSO DE 
GARANTIAS. LIBERAÇÃO DOS IMÓVEIS QUE SUPERAM O 
MONTANTE DA DÍVIDA. (...) 2. Não obstante a Lei 
11.101/05 não estabeleça, de forma expressa, o 
juízo universal na recuperação judicial, 
afigura-se concludente que as ações que versem 
acerca da disponibilidade dos bens patrimoniais 
da empresa devedora sejam julgadas pelo 
magistrado que preside o processo de 
recuperação judicial.  3. Irrelevante 

conferência sobre a submissão ou não do crédito 
objeto de alienação fiduciária à recuperação 
judicial, quando verificado o excesso das 
garantias que, somadas, ultrapassam 
consideravelmente o valor do débito, revelando-
se correta a decisão que liberou os imóveis 
excedentes.  Com a conservação de um dos bens 
alienados fiduciariamente, prevalece em relação 
à credora o privilégio alinhado no art. 49, § 
3º, Lei nº 11.101/2005. 4. Agravo desprovido. 
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(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 20621-
36.2016.8.09.0000, Rel. DES. BEATRIZ FIGUEIREDO 
FRANCO, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 14/02/2017, 
DJe 2222 de 06/03/2017) 

 
Em reforço aos argumentos esposados nas linhas pretéritas, 

importante frisar que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXIII, 
afirma que a propriedade atenderá sua função social, desse princípio 
adveio o Princípio da Função Social do Contrato, consagrado no art. 
421 do Código Civil, in verbis: “A liberdade de contratar será exercida 

em razão e nos limites da função social do contrato”. 
Esse princípio, que deve reger todos os contratos, sendo 

uma norma de ordem pública, estabelece que o contrato não pode 
ser utilizado para práticas abusivas, causando dano à parte ou a 
terceiros. Em realidade o acordo de vontades deve ter como foco 
também os interesses da sociedade, pois seria ela também uma 
beneficiária da relação contratual. 

No caso da recuperação judicial, a intangibilidade do 
contrato por meio da aplicação do “pacta sunt servanda” não é 
absoluta, as cláusulas contratuais podem ser mitigadas pelo Poder 
Judiciário para proteger interesse de terceiros, atendendo a função 
social do contrato. Nesse sentido vejamos jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça: 

 
CONTRATOS E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. CDC. POSSIBILIDADE MITIGAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. LEASING. 
DEVOLUÇÃO DO BEM ARRENDADO. RESTITUIÇÃO DO VRG 
PAGO ANTECIPADAMENTE. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÕES 
RECURSAIS DESASSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do 
STJ se posiciona firme no sentido que a revisão 
das cláusulas contratuais pelo Poder Judiciário 
é permitida, mormente diante dos princípios da 
boa-fé objetiva, da função social dos contratos 
e do dirigismo contratual, devendo ser mitigada 
a força exorbitante que se atribuía ao 
princípio do pacta sunt servanda. Precedentes.  
(...) 5. É pacífico no STJ o entendimento 
segundo o qual a verificação do grau de 
sucumbência de cada parte, para fins de 
aplicação da norma contida no parágrafo único 
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do art. 21 do CPC, enseja incursão à seara 
fático-probatória dos autos, vedada pela Súmula 
7 desta Corte. 6. Agravo regimental não 
provido. (STJ - AgRg no Ag 1383974/SC, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 13/12/2011, DJe 01/02/2012). 
(Grifou-se) 

 
Portanto, a manutenção da liberação das travas bancárias, 

deferida na AÇÃO CAUTELAR que tramita no mesmo juízo da AÇÃO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com a respectiva mitigação do 
contrato bancário mencionado nos autos, é a concretização da função 
social do contrato tão necessária no caso apresentado nos autos.  
 

III. DO DIREITO 

 
Desse modo, pelas razões acima expostas e tendo em 

vista o risco de comprometimento da recuperação judicial e da 
possibilidade de existência de decisões conflitantes, os 
Executados vêm requerer que seja mantida a liberação das 
travas bancárias. 

Nesses termos, pede deferimento. 
Goiânia-GO p/ São Paulo-SP, 28 de março de 2017. 

 
______________________            ______________________ 
ALUIZIO GERALDO C. RAMOS             ADILSON RAMOS JÚNIOR  
OAB/GO Nº 17.874                                        OAB/GO Nº 11.550 

 
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM ESTA PETIÇÃO INICIAL 

DOC.1: PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS SOCIETÁRIOS E PESSOAIS; 
DOCS.2: PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO CAUTELAR E DECISÃO JUDICIAL 

PROFERIDA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0437246-17.2015.8.09.0000 

(201594372462), EM TRÂMITE  NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE GOIÁS, QUE DETERMINOU A LIBERAÇÃO DAS TRAVAS BANCÁRIAS. 
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CONTRATO SOCIAL

O s infra-assinados Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTA, brasileiro, casado
com regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 19/09/1960,
portador do RG. 741.342 2a Via SSP-GO e C PF 232.206.511-00, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua 1-38, N° 735, Apt° 1600, CEP 74223-040, Setor
Bueno e a Sra. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, brasileira, casada com regime
de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 12/05/1962, portadora do RG.
1.313.672 SSP-GO e CPF 347.812.261-91, residente e domicil iada nesta Capital, na
Rua T-38, N° 735, Apt° 1600, CEP 74223-040, Setor Buena, têm entre sí justos e
contratados a constituição de uma sociedade empresária, que se regerá pela
legislação vigente, cláusulas e condições a seguir estipuladas:

1- DO TIPO DE SOCIEDADE
A sociedade empresária ora constituída é uma sociedade limitada, segundo os

artigos 1.052 e seguintes do Código Civil, dela fazendo parte como sócios o Sr.
MARCELO MARQUEZ BATISTA e o Sra. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade girará sob a denominação social de: PIQUIRAS EMPÓRIO E

RESTAURANTE LTDA., podendo dela fazer uso como administradores todos os
sócios, independentemente de ordem de precedência ou nomeação, ficando vedado
o seu uso em fianças, avais, aceites ou endossos de favor, quer em benefício deles
sócios ou de terceiros.

III - DO OBJETIVO SOCIAL
O objetivo da sociedade será exploração das atividades de: Fornecimento de

il imentos preparados preponderantemente para consumo domici l iar, supermercado,
inercearia e restaurante.

IV - DA SEDE SOCIAL
A sociedade terá sua sede na Rua 9, N° 1855, LUC 004/005, CEP 74130-915.

Setor Marista, Goiânia — GO., podendo no entanto estabelecer fi l iais em qualquer
parte do território nacional, com ou sem destaque de capital, para os devidos fins.

V - 1)0 CAPITAL SOCIAL
O capital  social  da sociedade será de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais),

dividido em 700.000 (setecentas mil) cotas de capital, iguais e primitivas do valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelos
sócios em moeda corrente do Pais, nesta data, na seguinte proporção.
MARCELO MARQUEZ BATISTA 560.000 cotas 80,00% R$ 560.000,00
MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 140.000 cotas 20,00% R$ 140.000,00

SOMAS: 700.000 cotas 100,00% R$ 700.000,00
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada Gócã será na forma
da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nenhum dos sócios será permitido vender, ceder
ou transferir, como também alienar sob qualquer título as cotas de capital que possuir
na sociedade, sem o consentimento por escrito dos outros sócios, que terão sempre
preferência na sua aquisição, a qual será exercida mediante comunicação expressa
no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizerem, o sócio retirante ficará liberado
para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem interessar,
mediante aprovação prévia do comprador pelos sócios remanescentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os sócios respondem subsidiariamente,
pelas obrigações sociais.

VI- DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A duração da sociedade será por tempo indeterminado, considerando sua

vigência a partir da data do arquivamento e registro deste instrumento na JUCEG,
podendo, entretanto ser dissolvida em qualquer época ou tempo, uma vez observada
a legislação em vigor.

VII - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por todos os quais se incumbirão

de todos os atos referentes à gestão social, representando a sociedade em Juízo ou
fora dele, fazendo uso da denominação social em separado, nos órgãos federais,
estaduais, municipais, estabelecimentos de crédito, bancos, assinando cheques,
ordens de pagamento, depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e
imóveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a substituição dos administradores nas suas
funções, podendo, porém, constituírem mandatários da sociedade, ad negotia ou ad
judicia, especificando-se no instrumento o prazo do mandato, os atos e as operações
que os procuradores poderão realizar.

VIII - DA RETIRADA PRO-LABORE
Pelos serviços prestados à sociedade, os administradores farão jus a uma

retirada mensal a título de pró -labore, segundo os valores estabelecidos anualmente
pela Reunião Ordinária de Sócios, conforme artigo 1072 do Código Civil.

IX - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano. Nessa

oportunidade serão elaboradas as demonstrações patrimoniais e de resultado da
sociedade cujo resultado líquido, lucros ou prejuízos, terão a destinação que for
decidida na reunião de sócios, obedecendo a exata proporção de participação de
cada um deles no capital social.

X - DAS REUNIÕES DE SÓCIOS
As deliberações sociais sobre matérias legais, contratuais e sobre a gestão da

sociedade, serão tomadas em reuniões de sócios. convocadas, via memorando
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específico entregue diretamente aos sócios em mãos ou através do co;-reio com
"Aviso de Recebimento" AR, e com quorum previstos no Código Civil.

PARÁGRAFO ÚNICO — Serão dispensadas as formalidades de convocação e
até mesmo a reunião de sócios, conforme cláusulas anteriores, quando todos os
sócios comparecerem ou declararem por escrito cientes da reunião, ou decidirem por
escrito sobre as matérias apresentadas.

XI- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS HAVERES
No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos sócios a

sociedade não se dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço
patrimonial com todas as suas demonstrações contábeis na data do evento e,
posteriormente levado à aprovação de seu resultado em reunião de sócios
especialmente convocada para este fim. Determinado o valor da participação do
sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, sucessores ou a quem
de direito, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a
primeira no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que aprovou as
contas.

XII - DO DESIMPEDIMENTO
Os administradores qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram

que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de
exercerem atividades mercantis ou administração societária, conforme artigo 1011,
parágrafo 1° do Código Civil.

XIII - DO FÓRUM JURÍDICO
A sociedade se regerá pelo que dispõe no referido código sobre as sociedades

simples, para os casos omissos neste instrumento e nas normas do Código Civil
sobre as limitadas, elege-se o foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, para dirimir as questões ou ações originadas no presente instrumento.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 04(quatro)
vias de igual conteúdo para um só efeito.

Goiânia — GO, 06 de Setembro de 2.006.-
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CONTRATO SOCIAL

O s infra-assinados Sr. MARCELO MARQUEZ BATISTArbrasileiro, casado
com regime de comunhão parcial de bens/empresário, nascido em 19/09f1960,-
portador do RG. 741.342 2a Via SSP-GOre CPF 232.206.511 -00, -residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua T-38', N° 735, Apt° 1600, CE P 74223-040, Setor
Bueno é a Sra. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA(brasileira, casada dom regime
de comunhão parcial de bens, mpresária, nascida em 12/05/1962, ---portadora do RG.
1,313.672 SSP-GO CPF 347.812.261-91,-lesidente e doMiciliada nesta Capital, na
Rua T-38, N° 735, Apt° 1600, CE P 74223-040, Setor Bueno/têm entre si justos e
contratados a constituição de uma sociedade empresária, que se regerá pela
legislação vigente, cláusulas e condições a seguir estipuladas:

- DO TIPO DE SOCIEDADE
A sociedade empresária ora constituída é uma sociedade limitada, segundo os

artigos 1.052 e seguintes do Código Civil, dela fazendo parte como sócios o Sr.
MARCELO MARQUEZ BATISTA e o Sra. MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

II- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade girará sob a denominação social de: PIQUIRAS EMPÓRIO E

RESTAURANTE LTDA.'', podendo dela fazer uso como administradores todos os
sócios, independentemente de ordem de precedência ou nomeação, ficando vedado
o seu uso em fianças, avais, aceites ou endossos de favor, quer em beneficio deles
sócios ou de terceiros.

III - DO OBJETIVO SOCIAL
O objetivo da sociedade será exploração das atividades de: Fornecimento de

alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, supermercado,
mercearia e restaurante. ,--

IV - DA SEDE SOCIAL
A sociedade terá sua sede na Rua 9, N° 1855, LUC 004/005, CEP 74130-915,

Setor Marista, Goiânia - -podendo no entanto estabelecer filiais em qualquer
parte do território nacional, com ou sem destaque de capital, para os devidos fins.

V DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade será de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) N

dividido em 700.000 (setecentas mil) cotas de capital, iguais e primitivas do valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalmente subscritas e integralizadas pelos
sócios em moeda corrente do Pais, nesta data, na seguinte proporção.
MARCELO MARQUEZ BATISTA 560.000 cotas 80,00% R$ 560.000,00.-
MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 140.000 cotas 20,00% R$ 140.000,00 -

SOMAS: 700.000 cotas 100,00% R$ 700.000,00-

01/03

Certifico que este documento da empresa P I Q U I R A S  E M P Ó R I O  E  R E ST A U R A N T E  L T D A , Ni re: 52 2023341 8-2 . foi deferido e arquivado na Junta Comerci a l
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/08/2015 17:29:48 por Paula Nunes Lobo -- Secretária Geral.

Pau l de 4

fls. 404

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 40 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte15.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10433560512983862, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



• • • - • • •

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sç5ç;o:wr.á :rwfcir:rxii
da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código Civil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nenhum dos sócios será permitido vender, ceder
ou transferir, como também alienar sob qualquer título as cotas de capital que possuir
na sociedade, sem o consentimento por escrito dos outros sócios, que terão sempre
preferência na sua aquisição, a qual será exercida mediante comunicação expressa
no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizerem, o sócio retirante ficaráliberado
para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem .interessar,
mediante aprovação prévia do comprador pelos sócios remanescentes,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os sócios respondem subsidiariamente,
pelas obrigações sociais.

- DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A duração da sociedade será por tempo indeterminado, considerando sua

vigência a partir da data do arquivamento e registro deste instrumento na JUCÉG,
podendo, entretanto ser dissolvida em qualquer época ou tempo, uma vez observada
a legislação em vigor.

VII - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida por todos os quais se incumbirão

de todos os atos referentes à gestão social, representando a sociedade em Juízo ou
fora dele, fazendo uso da denominação social em separado, nos órgãos federais,
estaduais, municipais, estabelecimentos de crédito, bancos, assinando cheques,
ordens de pagamento, depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e
imóveis.

PARÁGRAFO ÚNICO — É vedada a substituição dos administradores nas suas
funções, podendo, porém, constituírem mandatários da sociedade, ad negotia ou ad
judicia, especificando-se no instrumento o prazo do mandato, os atos e as operações
que os procuradores poderão realizar.

VIII - DA RETIRADA PRO-LABORE
Pelos serviços prestados à sociedade, os administradores farão jus a uma

retirada mensal a titulo de pró -labore, segundo os valores estabelecidos anualmente
pela Reunião Ordinária de Sócios, conforme artigo 1072 do Código Civil.

IX - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
O exercício social se encerrará rio dia 31 de dezembro de cada ano. Nessa.,

oportunidade serão elaboradas as demonstrações patrimoniais e de resultado áa,--)
sociedade cujo resultado liquido, lucros ou prejuízos, terão a destinação• que for "
decidida na reunião de sócios, obedecendo a exata proporção de participação de
cada um deles no capital social.

X - DAS REUNIÕES DE SÓCIOS
As deliberações sociais sobre matérias legais, contratuais e sobre a gestão da

sociedade, serão tomadas em reuniões de sócios, convocadas, via memorando

02/03

Certifico que este documento da empresa PIQUIRAS ENWÓRÍO E RESTAURANTE LTDA. Nire: 52 20233418-2 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial

do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http:/www.juceg.go.gov.br/c informe: N" do protocolo 15,995461-8 e o código de segurança 5FipR. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20'0812015 17:29:48 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral.
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especifico entregue diretamente aos sócios em mãos ou atrav p: ck.e.o.frAio
"Aviso de Recebimento" AR, e com quorum previstos no Código Civil.

PARÁGRAFO ÚNICO — Serão dispensadas as formalidades de convocação e
até mesmo a reunião de sócios, conforme cláusulas anteriores, quando todos os
sócios comparecerem ou declararem por escrito cientes da reunião, ou decidirem por
escrito sobre as matérias apresentadas.

- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS HAVERES
No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos- -sócios a

sociedade não se dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço
patrimonial com todas as suas demonstrações contábeis na data do evento e,
posteriormente levado à aprovação de seu resultado em reunião de sócios
especialmente convocada para este fim. Determinado o valor da participação do
sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, sucessores ou a quem
de direito, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a
primeira no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que aprovou as
contas.

4 4

•

. 1 •

XII - DO DESIMPEDIMENTO
Os administradores qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram

que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de_.
exercerem atividades mercantis ou administração societária, conforme artigo 1011,
parágrafo 10 do Código Civil.

XIII - DO FÓRUM JURÍDICO
A sociedade se regerá pelo que dispõe no referido código sobre as sociedades

simples, para os casos omissos neste instrumento e nas normas do Código Civil
sobre as limitadas, elege-se o foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de —
Goiás, para dirimir as questões ou ações originadas no presente instrumento.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 04(quatro) _
vias de igual conteúdo para um só efeito.

Goiânia — GO, 06 de Setembro de 2.006.-
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Certifico que este documento da empresa PiQUIRAS EMPÓRIO E  RESTAURANTE LTDA, Nire: 52 20233418-2 , foi deferido e arquivado na Junta Comercial

do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http::1www.juceg.go.gov.br/ e informe: N" do protocolo 15 995461-8 e o código de segurança 5FtpR. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20108/2015 17:29:48 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral.
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462)

COMARCA GOIÂNIA

EMBARGANTES PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA.

E OUTRO (S)

EMBARGADO  BANCO CITIBANK S/A

ADMINIST. LEONARDO DE PATERNOSTRO

RELATORA Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

VOTO

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  do

recurso, dele conheço.

Consoante  relatado,  objetivam  os  embargantes

conferir efeito modificativo ao acórdão de fls. 789/808 – vol. 04, proferido

pela 4ª Turma Julgadora da 6ª Câmara Cível e de relatoria do ilustre Juiz

de Direito Substituto em Segundo Grau, Dr. Wilson Safatle Faiad, que, à

unanimidade, desproveu o agravo de instrumento por eles interposto,

mantendo  inalterada  a  decisão  singular  que  indeferiu  o  pedido  de

desbloqueio  de  valores  defluentes  de  recebíveis  de  cartão  de

crédito/débito formulado pelos ora recorrentes.

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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2

Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

Com respeito à insurgência aviada dispõe o art.

1.022 do CPC/2015, verbis: 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração

contra qualquer decisão judicial para:

I  -  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar

contradição;

II  -  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão

sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo  único.  Considera-se  omissa  a

decisão que:

I  -  deixe  de  se  manifestar  sobre  tese

firmada em julgamento de casos repetitivos

ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II  -  incorra  em  qualquer  das  condutas

descritas no art. 489, § 1  o.”

Enfatizam os recorrentes que houve omissão no

aresto embargado, relativamente a fatos que, se considerados, levariam

o  julgador  a  decidir  de  forma  diversa,  especificamente  no  tocante à

manifesta necessidade de desbloqueio de valores referentes às vendas

via cartão de débito e crédito, retidas pelo banco embargado para fins

de amortização de débito defluente de contrato de empréstimo e outras

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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3

Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

avenças, com cláusula de cessão fiduciária, firmados entre as partes.

Informaram as empresas recorrentes que após o

deferimento  do  pedido  de  recuperação  judicial  (4.9.2015),  o  banco

requerido vem se apropriando de valores relativos às vendas via cartões

de crédito/débito para amortizar a dívida por elas contraída, razão pela

qual pugnaram, perante o juízo primevo, pela correlata liberação tendo

em vista essencialidade dos valores retidos pelo embargado.

Tal pedido foi indeferido, sob o argumento de que

se tratam de valores insubmissos aos efeitos da recuperação judicial,

devendo  ser  mantidos  os  bloqueios  garantidores  do  pagamento  da

importância contratada.

Em  sede  de  agravo  de  instrumento,  predito

julgado foi mantido, por meio do acórdão ora embargado, de lavra do

ilustre Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, dr. Wilson Safatle

Faiad1.

Pois  bem.  Primeiramente,  registre-se  que  a

aplicação do princípio pacta sunt servanda sofreu mitigação em razão

de  pluralidade  de  situações  jurídicas  diferenciadas,  principalmente

quando  as  disposições  normativas  da  legislação  de  regência,  mister

preservar  entre  os  credores  princípios  isonômicos  que,

necessariamente, deve ser observado no trato da matéria.

1 Vide fls. 789/808 – vol. 04
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4

Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

Portanto, não obstante a prevalência da regra de

interpretação  acima  citada,  em  conjugação  com  os  princípios  da

autonomia  da  vontade,  da  intangibilidade  e  da  força  obrigatória  dos

contratos hodiernamente não ostentam o caráter absoluto que outrora

possuíam.

Consabido que a intenção do legislador ao inserir

no  mundo  jurídico  a  Lei  nº  11.101/05,  estabelecendo  o  instituto  da

recuperação judicial, foi a de buscar a efetiva preservação da empresa

devedora, auxiliando-a na superação da sua crise econômico-financeira,

por  meio  da  manutenção  da  sua  fonte  produtora,  do  emprego  de

trabalhadores e dos interesses dos credores, de molde a resguardar sua

função social e estimular sua atividade econômica.

Conseguintemente, qualquer hermenêutica sobre

os dispositivos inseridos na Lei de Recuperação Judicial, deve balizar-se

pelo critério teleológico, buscando-se o fim colimado pela norma jurídica,

sob pena de se aviltar o objetivo vislumbrado pelo legislador.

Demais  disso,  impende  consignar  que

consoante dicção do art. 49, caput da Lei n. 11.101/2005, via de regra,

sujeitam-se à recuperação judicial todos os créditos existentes na data

do pedido,  ainda que não vencidos,  comportando o §  3º  do referido

artigo  as  hipóteses  de  exceção,  por  meio  das  quais  determinados

créditos não se submetem aos seus efeitos. Confira-se: 

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
81

89
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LU
IZ

IO
 G

E
R

A
LD

O
 C

R
A

V
E

IR
O

 R
A

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
03

/2
01

7 
às

 0
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

08
90

22
   

  .

fls. 413

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 40 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte15.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10433560512983862, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



5

Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

“Art.  49  -  Estão  sujeitos  à  recuperação

judicial  todos  os  créditos  existentes  na

data do pedido, ainda que não vencidos.

(...)

§  3º  Tratando-se  de  credor  titular  da

posição de proprietário fiduciário de bens

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil,

de proprietário ou promitente vendedor de

imóvel  cujos  respectivos  contratos

contenham cláusula de irrevogabilidade ou

irretratabilidade,  inclusive  em

incorporações  imobiliárias,  ou  de

proprietário em contrato de compra e venda

com reserva de domínio, seu crédito não se

submeterá  aos  efeitos  da  recuperação

judicial  e  prevalecerão  os  direitos  de

propriedade sobre a coisa e as condições

contratuais,  observada  a  legislação

respectiva,  não  se  permitindo,  contudo,

durante  o  prazo  de  suspensão  a  que  se

refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda

ou a retirada do estabelecimento do devedor

dos  bens  de  capital  essenciais  a  sua

atividade empresarial.”

Todavia, a exceção legal não é absoluta podendo

ter aplicabilidade flexibilizada, com a limitação da retomada do bem de

sua  propriedade,  em  hipóteses  em  que  os  bens  alienados
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fiduciariamente  sejam  considerados  indispensáveis  à  atividade

empresarial, tal como no caso concreto.

Efetivamente,  a  falência  ou  os  procedimentos

concursais  em geral  não  podem contemplar-se  somente  sob  a  ótica

privatista  restrita  à  necessidade  de  facilitar  aos  credores  meios

processuais para satisfação de seus créditos. Cediço que a intenção do

legislador  tanto  no  regramento  anterior  quanto  no  atual,  sempre  foi

direcionada  à  preservação  dos  direitos  gerais  direcionados  à  função

social da empresa, tais como os da manutenção de determinado nível

ou volume de atividade em setores-chave da economia, ou os da defesa

do trabalho ou do emprego.

Conseguintemente,  a  adequada  exegese  dos

dispositivos inseridos na Lei de Recuperação Judicial em comento, deve

balizar-se  prioritariamente  pelo  critério  teleológico  viabilizando  o  fim

colimado pela norma jurídica, sob pena de inibir a finalidade visada pelo

legislador.

Demais  disso,  imprescindível  assegurar  a

continuidade  da  atividade  econômica  da  empresa  com  vistas  à  sua

recuperação, mormente considerando que o escopo principal da medida

judicial aforada pelos embargantes concerne justamente na superação

da  sua  crise  econômico-financeira,  sendo  esta  a  finalidade

preponderante do espírito da lei (art. 47 da lei nº 11.101/2005)1.

1 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
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Vale ressaltar, por oportuno, que os recebíveis de

cartão  de  crédito,  objeto  dos  contratos  de  cessão  fiduciária,  são

decorrentes de operações mercantis próprias à subsistência da empresa

devedora e, em sua maioria, já concretizadas, de maneira que permitir

ao  embargado  a  retenção  dos  dividendos  provenientes  de  tais

transações, indubitavelmente, acarretará entrave à recuperação judicial

pretendida.

De fato, o princípio do pacta sunt servanda não

é  absoluto,  devendo  sofrer  limitações,  principalmente  em  virtude  de

situações  jurídicas,  tais  como,  a  recuperação  judicial,  que  tem  por

objetivo  viabilizar  a  superação  da  situação  de  crise  financeira  do

devedor,  promovendo,  assim,  a preservação da empresa,  sua função

social e o estímulo à atividade econômica, além de garantir a satisfação

dos credores.

Corroborando este entendimento, são os julgados

do colendo STJ e desta Corte de Justiça, verbis:

“DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

(...)

1. O art. 47 DA Lei de Falências serve como

um  norte  a  guiar  a  operacionalidade  da

recuperação judicial, sempre com vistas ao

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e
dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica. 
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

desígnio do instituto, que é 'viabilizar a

superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego

dos  trabalhadores  e  dos  interesses  dos

credores, promovendo, assim, a preservação

da empresa, sua função social e o estímulo

à atividade econômica'.

(...)

10.  Recurso  especial  a  que  se  nega

provimento.” (STJ, 4ª Turma, REsp 1207117/MG, Rel.

Ministro Luís Felipe Salomão, julgado em 10/11/2015, DJe

25/11/2015).

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  TRAVAS  BANCÁRIAS.  LIBERAÇÃO.

NECESSIDADE  DE  SE  PRESERVAR  A  EMPRESA

RECUPERANDA. I - A recuperação judicial tem

por  objetivo  viabilizar  a  superação  da

situação  de  crise  financeira  do  devedor,

promovendo,  assim,  a  preservação  da

empresa, sua função social e o estímulo à

atividade  econômica,  além  de  garantir  a

satisfação  dos  credores.  (...)  RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO” (TJGO, 1ª CC, AI nº 5553-

46, Rel. Dr. Roberto Horacio de Rezende, publ. DJe 2063

de 07/07/2016).

“TRAVAS  BANCÁRIAS.  (...)  CREDOR
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(201594372462)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
81

89
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LU
IZ

IO
 G

E
R

A
LD

O
 C

R
A

V
E

IR
O

 R
A

M
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
03

/2
01

7 
às

 0
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

08
90

22
   

  .

fls. 417

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 40 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte15.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10433560512983862, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



9
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PIGNORATÍCIO.  SUJEIÇÃO  À  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NECESSIDADE  DE  SE  PRESERVAR  A

EMPRESA  RECUPERANDA.  (...)  In  casu,  a

medida  vindicada  pelo  administrador

judicial (liberação de numerários oriundos

de  operações  com  cartões  de  créditos),

resulta  em  inegável  benefício  para  a

preservação  da  empresa  recuperanda  e  dos

credores como um todo, pois permite que a

mesma  seja  provida  do  capital  de  giro

necessário para o cumprimento de suas metas

entabuladas  no  plano  de  recuperação

judicial.  (...)  3.  Noutra  linha  de

intelecção, deve-se primar pela preservação

do capital de giro da sociedade, a fim de

que possa ser atingido o escopo previsto na

Lei de Recuperação judicial: a superação da

crise  econômico-financeira  da  empresa

enferma.   Recurso  conhecido  e  provido.”

(TJGO, 3ª CC, AI nº 10471-06.2010.8.09.0000, Rel. Dra.

Elizabeth Maria da Silva, publ. DJe nº 639, de 12/8/2010).

Imprescindível, pois, assegurar a continuidade da

atividade  econômica  da  empresa,  com  vistas  à  sua  recuperação,

mormente  considerando  que  o  escopo  principal  da  medida  judicial

aforada pelos embargantes concerne justamente na superação da sua

crise econômico-financeira, sendo esta a finalidade preponderante da lei

em debate.
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

Frise-se,  por  oportuno,  que  as  operações

mercantis  em  estabelecimentos  tais  como  o  dos  embargantes  são

protagonizadas  por  meio  magnético  (cartões  de  crédito/débito),  de

maneira que permitir ao banco embargado a retenção dos dividendos

provenientes de tais transações, indubitavelmente acarretará entrave ao

êxito da recuperação judicial que se pretende ver implementada.

Ad  argumentandum,  impende  ressaltar  que

sequer foi apresentado o quadro geral de credores ou mesmo o plano

de  recuperação  de  maneira  a  justificar  a  conduta  do  recorrido,

assemelhada ao exercício arbitrário das próprias razões.

Destarte,  admitida  mácula  no  provimento

jurisdicional  hostilizado,  consoante  o  disposto  no  art.  1.022  do

CPC/2015,  imperativo  o  acolhimento  dos  aclaratórios  para  o  fim  de

sanar  a  eiva  apontada  e,  de  consectário,  integrar  o  julgado  com

alteração da decisão, nos termos alhures expendidos.

Na  confluência  do  exposto,  com fulcro  no  art.

1.022 do CPC/2015,  ACOLHO os embargos de declaração, para o fim

de admitir a existência de eiva no aresto embargado e desbloquear os

valores defluentes de recebíveis oriundos de vendas mediante cartão

magnético.

Em  tempo,  proceda-se  ao  desapensamento  da

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

objeção em apreço dos agravos de nº 437245-32, 437239-25 e 437242-

77.

É como VOTO.

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

                            Relatora

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462)

COMARCA GOIÂNIA

EMBARGANTES PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA.

E OUTRO (S)

EMBARGADO  BANCO CITIBANK S/A

ADMINIST. LEONARDO DE PATERNOSTRO

RELATORA Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

EMENTA: EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  INOMINADA.

PRESENÇA  DE  MÁCULA  NO  JULGADO.

ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO  INFRINGENTE.

BLOQUEIO  DE  VALORES.  TRAVA BANCÁRIA.

PRINCÍPIO  DA  PACTA  SUNT  SERVANDA.

MITIGAÇÃO.  PRESERVAÇÃO  DA  EMPRESA.

INTELECÇÃO  DO  ART.  47  DA  LEI  Nº

11.101/2005.

1.  Reconhecida a eiva apontada nas razões dos

aclaratórios,  deverão  os  mesmos  ser  acolhidos

para afastar a nódoa apontada, modificando-se o

decisum para readequar a quaestio iuris.

2. O  princípio  do  pacta  sunt  servanda não  é

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

absoluto,  devendo  sofrer  limitações,

principalmente em virtude de situações jurídicas,

tais  como,  a  recuperação  judicial,  que  tem por

objetivo  viabilizar  a  superação  da  situação  de

crise financeira do devedor, promovendo, assim,

a preservação da empresa, sua função social e o

estímulo à atividade econômica, além de garantir

a satisfação dos credores.

3.  Imprescindível  assegurar  a  continuidade  da

atividade  econômica  da  empresa  com  vistas  à

sua recuperação, mormente considerando que a

mens legis funda-se justamente na superação da

crise  econômico-financeira  (art.  47  da  lei  nº

11.101/2005).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

A C Ó R D Ã O

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO  Nº  437246-17.2015.8.09.0000  (201594372462) da

Comarca  de Goiânia,  em que figura como embargante PIQUIRAS

EMPÓRIO  E  RESTAURANTE  LTDA.  E  OUTRO  (S) e como

embargado BANCO  CITIBANK  S/A e  como  administrador

LEONARDO DE PATERNOSTRO.

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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Gabinete Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

ACORDAM os  integrantes  da  Quarta  Turma

Julgadora  da  6ª  Câmara  Cível,  à  unanimidade  de  votos,  em

acolher  os  Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  voto  da

Relatora.

A sessão foi  presidida pela Desembargadora

Sandra Regina Teodoro Reis.

Votaram  com  a  Relatora,  o  Desembargador

Jeová Sardinha de Moraes e o Desembargador Fausto Moreira Diniz.

Presente  a  ilustre  Procuradora  de  Justiça

Doutora Orlandina Brito Pereira.

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

Desembargadora Sandra Regina Teodoro Reis

                              Relatora

Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento nº 437246-17.2015.8.09.0000                                                   (11)
(201594372462)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS S.A (cessionária do 

crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face 

de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, em atenção à decisão de fl. 389, dos 

autos, expor e requerer o que segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329923, restando claro que houve o inadimplemento das obrigações contratadas no montante de 

R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete centavos), conforme 

planilha do débito jungida na petição inicial, ocasião em que Vossa Excelência, ao receber a 

petição inicial deste feito, determinou a citação dos Devedores, os quais, após serem 

devidamente citados, não pagaram a dívida e nem indicaram bens à penhora, mas tão somente 

apresentaram Embargos à Execução que, corretamente, não obtiveram efeito suspensivo, razão 

pela qual os procedimentos de expropriação iniciaram-se. 

 

Nesse prumo, cumpre informar que, a fim de satisfazer o seu crédito, este 

Exequente, com fulcro nos artigos 835, V, e 838, do Código de Processo Civil, requereu a penhora 

(termo nos autos) de dois imóveis situados no munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados 

no 1º Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro 

de Imóveis, sob a matrícula de nº 66.407, sendo que, no entanto, Vossa Excelência indeferiu o 

referido pleito, sob o argumento de que no caso em voga deve ser seguida a ordem preferencial 

de penhora, em cumprimento ao princípio da menor onerosidade aos Executados. 

 

Todavia, Excelência, insta pontuar que o pedido realizado por este Exequente 

foi estritamente em cumprimento ao princípio da menor onerosidade aos Executados, bem como 
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em observância aos princípios da economia processual e o da celeridade, visto que, consoante 

pode ser verificado nos anexos que seguem, nas Ações de Execução de nº 1019718-

98.2016.8.26.0100, 1019929-37.2016.8.26.0100 e 1019965-79.2016.8.26.0100, as quais litigam 

as mesmas partes do presente feito (Grupo Piquiras), já houve o pedido de bloqueio de valores 

e o de veículos, ocasião em que torna-se desnecessária a realização de tais pesquisas neste 

caso. 

 

De mais a mais, consoante esposado alhures, foi realizada a pesquisa de 

veículos, via RENAJUD, nos autos de nº 1019929-37.2016.8.26.0100, em 13/03/2017, ou seja, 

há poucos dias, sendo que, no entanto, foram encontrados apenas dois veículos, o que, com toda 

certeza, tais bens serão liquidados/consumidos naquele feito executivo, não havendo a 

necessidade de que no caso em tela também haja a mesma pesquisa, pois, logicamente, serão 

encontrados os mesmos automóveis. 

 

Na mesma toada, conforme suso exposto, cabe ressaltar que no feito de nº 

1019929-37.2016.8.26.0100, já houve o pedido de penhora de 30% (trinta por cento) dos 

recebíveis de cartão de crédito, ocasião em que, a fim de que haja o impedimento do 

soerguimento da empresa Executada, em sua Recuperação Judicial, este Exequente, em 

cumprimento ao princípio da menor onerosidade, mirou tão somente o patrimônio dos sócios, os 

quais também são Executados em ambos os casos. 

 

Não obstante, ressalta-se que os Executados possuem mais de 30 (trinta) 

imóveis registrados em seus nomes, conforme lista abaixo descrita, sendo este outro motivo pelo 

qual não há o que se falar que o pedido de penhora de apenas dois bens (que encontram-se 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus) não se trata de menor onerosidade aos Devedores. 

 

MATRÍCULA 66.407 

MATRÍCULA 66.471 

MATRÍCULA 66.525 

MATRÍCULA 78.699 

MATRÍCULA 34.052 

MATRÍCULA 53.124 

MATRÍCULA 30.344 

MATRÍCULA 270.771 

MATRÍCULA 270.782 

MATRÍCULA 270.783 

MATRÍCULA 270.785 

MATRÍCULA 270.786 

MATRÍCULA 270.947 

MATRÍCULA 131.367 

MATRÍCULA 85.608 

MATRÍCULA 290.821 

MATRÍCULA 290.822 

MATRÍCULA 290.823 

MATRÍCULA 290.824 

MATRÍCULA 290.825 

MATRÍCULA 290.826 
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MATRÍCULA 290.827 

MATRÍCULA 290.828 

MATRÍCULA 290.829 

MATRÍCULA 290.830 

MATRÍCULA 290.831 

MATRÍCULA 290.832 

MATRÍCULA 290.833 

MATRÍCULA 290.834 

MATRÍCULA 290.835 

MATRÍCULA 290.836 

MATRÍCULA 290.837 

MATRÍCULA 290.838 

 

Ainda, importante frisar que a ordem descrita no artigo 835, do Código de 

Processo Civil, como bem explicita o parágrafo terceiro, não é absoluta, ocasião em que o pedido 

de penhora de apenas dois imóveis dos Executados não se afasta dos princípios fundamentais 

estabelecidos em nosso ordenamento jurídico, como o da Celeridade e Economia Processual, 

Instrumentalidade do Processo e da Efetividade da Execução. 

 

Desta forma, deve-se seguir a premissa de que os ventos que nortearam as 

recentes reformas processuais foram carregados por busca de efetividade, fazendo valer o fato 

de que a execução se dá pelo interesse do credor, cabendo ao devedor meramente a ela sujeitar-

se, ocasião em que, para a satisfação do direito exequendo, deve-se autorizar, como última ratio, 

a penhora dos dois imóveis de propriedade dos Executados, até porque, como bem descreve a 

Ilustríssima doutrinadora Anita Puchta, “nenhum direito no ordenamento é absoluto. Sempre 

há necessidade que se ceda em um direito para observar outro." (grifamos) 

 

Assim, dispondo conforme acima aludido, é clarividente que pode ocorrer a 

penhora dos bens abaixo transcritos, de modo a viabilizarem futura garantia desta, bem como 

a efetividade perante terceiros. 

 

Em parênteses, Excelência, cabe informar que, pelo fato dos Executados 

(Marcelo Marquez Batista e Maria Alice da Costa Batista) serem casados entre si, torna-se 

desnecessária a determinação contida no artigo 842, do Código de Processo Civil. 

 

ANTE O EXPOSTO, com fulcro nos artigos 835, V, e 838, do Código de 

Processo Civil, requer-se a penhora (termo nos autos) dos imóveis abaixo descritos, situados no 

munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis, sob a 

matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 66.407, 

respectivamente. 
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MATRÍCULA 85.608 - UM APARTAMENTO DE Nº 501 DO EDIFÍCIO CARDEAL 

CONTENDO: SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, 03 QUARTOS, SENDO UM TIPO 

SUÍTE, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, VARANDA, BANHEIRO 

E QUARTO DE EMPREGADA E AINDA UM BOX DE GARAGEM, COM ÁREA TOTAL 

DE 154,792 M2 SENDO: 130,995 M2 DE ÁREA PRIVATIVA TOTAL (12,50 M2 DO BOX 

E 118,455 M2 DO APARTAMENTO) 23,837 M2 DE ÁREA COMUM, E 147,00 M2 DE 

ÁREA EQUIVALENTE CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 34,1785 M2 

OU 4,5571% DA ÁREA DO LOTE 18, DA QUADRA 150, SITO A RUA T-38, NO SETOR 

BUENO, GOIÂNIA-GO, COM ÁREA DE 750,00 M2. 

 

MATRÍCULA 66.407 – APARTAMENTO DE Nº 1.501, DO RESIDENCIAL CHABLIS, 

COM A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 185,1255M2, ÁREA PRIVATIVA 126,0300 M2, 

ÁREA COMUM DE 59,0955 M2, CONTENDO: JANTAR, ESTAR, CIRCULAÇÃO, 

VARANDA, SUÍTE, SUÍTE 01, SUÍTE 02, QUARTO 01, QUARTO 02, LAVABO, 

BANHOS, BANHO DE EMPREGADA, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, FRAÇÃO 

IDEAL DE 2,01716% OU 31,7703 M2 DE LOTE DE TERRAS DE Nº 8/9/10, DA 

QUADRA B-19, SITO À RUA 55, DO JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA-GO, COM A ÁREA 

TOTAL DE 1.575,00 M2, MEDINDO 45,00 M DE FRENTE PELA RUA 55; 45,00M PELO 

FUNDO DIVIDINDO COM OS LOTES 24, 25 E 26; 35,00M PELO LADO DIREITO, 

DIVIDINDO COMO LOTE 11; E 35,00 PELO LADO ESQUERDO, DIVIDINDO COM O 

LOTE 07. 

 

Requer-se, ainda, nos termos do artigo 844, do Código de Processo Civil, sejam 

disponibilizadas ao Exequente, os termos de penhora dos imóveis supracitados, a fim de que 

possam ser providenciadas as averbações nos registros competentes, com o fito de dar a 

conhecer à coletividade a existência das constrições. 

 

Outrossim, após a realização de todos os procedimentos supracitados, 

requer-se a expedição de ofício à Carta Precatória de nº 201601369950, em trâmite pela Vara de 

Precatória da Comarca de Goiânia-GO, a fim de que sejam avaliados os referidos imóveis, 

devendo as Executadas serem devidamente intimadas do Auto de Avaliação.  

 

Alternativamente, em cumprimento ao entendimento de Vossa Excelência, bem 

como à ordem estipulada no artigo 835, do Código de Processo Civil, requer haja o bloqueio 

mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por catões de créditos pela 
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bandeira PAGSEGURO, até satisfação total da dívida, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11.818, COM ENDEREÇO 

PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP: 74.085-010, SOB 

PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 04 de abril de 2017. 

 

 

Fábio Carraro 

OAB/GO – 11.818 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019718-98.2016.8.26.0100 
 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS S.A (cessionária do 

crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA E OUTROS, vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado 

que a esta subscreve, em atenção ao despacho retro, informar que realmente em Assembleia Geral de 

Credores foi aprovado o plano de recuperação judicial apresentado pelo Executado Chope do Piquiras 

Ltda (conforme anexo), nos autos da Ação de Recuperação Judicial de nº 315725-49.2015.8.09.0051 

(201503157258), mas tal fato não modificou as cláusulas contidas no contrato objeto da presente ação, 

pelo fato do crédito ora exequendo ter sido considerado extraconcursal (consoante segue o 

comprovante, em anexo), tanto pelo Juiz de tal feito recuperacional, tanto pelo Administrador Judicial, e, 

ainda, por não ter sido apresentada nenhuma irresignação (impugnação e/ou recurso), ocasião em que 

deve haver o devido prosseguimento deste feito executório, visto não haver determinação (de 

suspensão) em contrário, por ser medida de inteira justiça. 

 
Outrossim, em detrimento da correta decisão em que não houve a concessão do 

efeito suspensivo, reiteram-se os pedidos contidos nas fls. 166/170, a fim de seja deferida a tutela 

antecipada de urgência, já que preenchidos os requisitos de admissibilidade estipulados pelo CPC, pois 

presentes o fumus boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e 

risco ao resultado útil do processo, bem como pelo fato dos fatos ora alegados serem revestidos de 

certeza quanto à sua veracidade, para que haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis 

das vendas realizadas por catões de créditos pela bandeira GETNET, até satisfação total da dívida, por 

ser esta medida de inteira justiça.  

 
REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM ENDEREÇO 

PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-010, SOB PENA DE 

NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

Pede deferimento. 

 
De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 03 de março de 2017. 

 
Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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Processo Nº: 0315725.49.2015.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 7ª Vara Cível - II

Prioridade.......................: 

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 28/08/2015 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.463.320,78

Classificador...................: Recuperação Judicial - Piquiras

2. Partes Processos:
Promovente(s)

EMPORIO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
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________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                    CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.        CEP 74101-110. 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

 
 

Número do processo: 0315725.49.2015.8.09.0051 

 
 
 

 
 
 
 

 

EMPORIO PIQUIRAS LTDA. E OUTRAS, regularmente 
qualificadas nos autos cujo número encontra-se acima epigrafado, do pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado, vem respeitosamente à presença de V. Exa. 
via de seus procuradores infra-assinados, para expor e ao final requerer o seguinte: 

 
Designada data para realização da assembléia de credores, cuja 

pauta do dia era a deliberação dos assuntos descritos no edital publicado, em 1ª 
convocação verificou-se a ausência do quórum mínimo exigido por lei (art. 37 § 2º) 
para instalação da assembléia. 

 
Na data designada para realização da 2ª convocação, antes de 

iniciados os trabalhos o consultor responsável pela exposição do plano informou da 
necessidade de se postergar a realização do ato, a fim de ultimas as tratativas com 
algumas instituições financeiras que buscavam alcançar solução quanto as propostas 
apresentadas, perante seus comitês de credito. 

 
Submetido o pedido de suspensão aos credores, estes anuíram 

unanimemente com a proposta. 
 
Na data prevista para continuidade dos serviços, após a leitura do 

Edital de Convocação e esclarecimentos prestados pelo Douto Administrador Judicial, 
inclusive quanto aos fatos que antecederam a realização da Assembléia e 
esclarecimentos prestados pelas Recuperandas, o Dr. Agnaldo Pacheco, consultor 
responsável pela elaboração do aditivo ao plano de Recuperação apresentado, expos 
o histórico das empresas requerentes, descrevendo minuciosamente a trajetória de 

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 13 : JUNTADA DE PETIÇÃO
Arquivo 1 : Piquiras-Pedido_de_Concessao_RJ.pdf U
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luta e crescimento do empresário, os motivos que levaram ao ajuizamento da 
Recuperação Judicial e a viabilidade econômico-financeira da atividade. 

 
Informou, ainda, da necessidade de adequação, via aditivo, do 

plano apresentado, sugerindo a prorrogação da Assembleia pelo prazo de 30 
minutos, para apreciação dos credores presentes, o que foi acolhido pelos 
participantes. 

 
Na sequência, franqueado o uso da palavra aos credores, apenas o 

representante do Banco do Brasil S.A. sugeriu a correção de alguns erros materiais 
constantes da redação do aditivo e, devidamente esclarecidas as premissas utilizadas 
para elaboração do plano, bem como a objetividade da propostas, os representantes 
dos credores, em sua grande maioria mostraram-se satisfeitos com as explanações 
dadas. 

 
Passada à fase da votação propriamente dita, acerca das propostas 

contidas no plano aditivo, obteve-se a seguinte votação: 
 
I - Classe trabalhista: 100% dos presentes 
II - Credores quirografários: 97,53% dos presentes 
III – Credores microempresa e EPP: 100% dos presentes 
 
Verificada a votação obtida, o digno Administrador Judicial, 

declarou aprovada a proposta contida no plano e aditivo apresentados. 
 
Finda essa fase, a legislação regente preceitua, em seus artigos 57 

e seguintes os procedimentos que deverão ser adotados, quais sejam a apresentação 
de certidões negativas pela devedora e a submissão do plano à apreciação judicial 
para a concessão da Recuperação Judicial, em tendo sido aprovado pela 
Assembléia-Geral de credores, na forma do art. 45 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
Visando elucidar eventuais dúvidas acerca da necessidade de 

concessão da Recuperação Judicial no caso em análise, passam as Recuperandas a 
abordar a perfeita legalidade dos procedimentos adotados, a desnecessidade de 
apresentação de certidões negativas e a soberania da decisão assemblear, senão 
vejamos. 
 
 
DA DESOBRIGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES 
 

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 13 : JUNTADA DE PETIÇÃO
Arquivo 1 : Piquiras-Pedido_de_Concessao_RJ.pdf U

su
ário

: H
U

G
O

 W
E

R
N

E
R

 D
E

 M
E

L
L

O
 H

E
L

IO
D

O
R

O
 - D

ata: 13/02/2017 15:56:08
G

O
IÂ

N
IA

 - 7ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 - II
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial - P
iq

u
iras

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/10/2016 18:06:07
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 107588119492, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
5C

32
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
02

/2
01

7 
às

 1
5:

34
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
.

fls. 227

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

85
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

1:
46

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

.

fls. 203

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
E

0D
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
04

/2
01

7 
às

 1
4:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

36
35

40
   

  .

fls. 432

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 41 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte16.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10473569512983860, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                    CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.        CEP 74101-110. 
 

Cediço que o ordenamento jurídico deve ser interpretado de 
maneira sistemática, evitando-se a interpretação isolada de normas ou dispositivos. 
Assim, a exigência em comento, contida no artigo 57 da atual legislação, merece ser 
analisada de acordo com todo o conjunto normativo que rege a questão, atentando-se 
ao princípio cardeal que inspirou o reconhecido avanço legislativo, contido no artigo 
47 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
Nesse prisma, mostra-se de fundamental importância os objetivos 

norteadores da recuperação judicial que, tem por finalidade precípua a manutenção 
da fonte produtora e dos empregos dos trabalhadores, preservando assim a função 
social de estímulo à atividade econômica, imprescindível para o desenvolvimento de 
uma nação. 

  
Ocorre que, diante da exigência do art. 57 da Lei de regência, 

verifica-se a existência de flagrante empecilho que impede a eficácia plena do art. 47. 
  
Nesse particular, cumpre seja destacado que a imensa maioria das 

empresas que passam por situações de crise econômico-financeira e, portanto, 
buscam o instituto da recuperação judicial, possuem dívidas com a Fazenda, seja ela, 
municipal, estadual ou federal. Por isso, para o devedor, é praticamente impossível 
apresentar certidões negativas de débitos tributários, conforme a exigência 
supracitada. 

  
Desta feita, na concessão da recuperação judicial deve sempre ser 

observado o espírito da lei, isto é, os princípios norteadores da mesma e os objetivos 
buscados pela norma. Assim, a exigência da apresentação das certidões negativas 
de débitos impossibilitaria a concessão da recuperação judicial, o que acabaria por 
culminar com o fim da unidade produtiva, gerando irremediáveis consequências 
dependendo no caso concreto do raio de atuação do empreendimento, como já 
analisado no primeiro tópico do terceiro capítulo. 

  
A propósito, Leonardo Araújo Marques esclarece: 
  
 Parece haver consenso de que a exigência de apresentação das certidões de 
regularidade fiscal no início do processo de recuperação inviabilizará a 
preservação de inúmeras empresas perfeitamente viáveis. Disponibilizar o 
inovador instituto da recuperação somente às empresas que estiverem 
em dia com suas obrigações fiscais é, no mínimo, afastar-se por 
completo da realidade econômico-financeira que vivenciamos. 
MARQUES, Leonardo Araujo. O novo regime jurídico da insolvência 
empresarial e a sujeição do crédito tributário ao concurso de credores. 
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2007. 1v. 142f. Dissertação (Mestrado em Direito). Universidade Cândido 
Mendes, Rio de Janeiro, 2007, p. 114. 

  
Por outro lado, não obstante a total incongruência com os objetivos 

propostos pela atual legislação, além da incoerência com a realidade econômico-
financeira vivenciada, a exigência do artigo 57 só seria imprescindível no caso, ao 
menos, se houvesse a existência de lei específica que regulasse a matéria no que 
concerne ao parcelamento do débito tributário, como previsto no artigo 68 da Lei nº 
11.101/2005 in verbis:  

  
Artigo 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento 
de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na Lei 5.172, de 25 de Outubro de 1966 - Código de 
Tributário Nacional. (grifou-se) 

  
Aliás, também nesse sentido disciplina o artigo 155-A, §3º e §4º do 

Código Tributário Nacional, com redação incluída através da Lei Complementar nº 
118 de 2005:  

  
Artigo 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição 
estabelecidas em lei específica. 
[...] 
§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos 
créditos tributários do devedor em recuperação judicial. 
§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa 
na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao 
devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de 
parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. (grifou-se) 

  
Ocorre que, até o presente momento não há sequer Lei específica 

de parcelamento editada, que atenda satisfatoriamente os objetivos da Lei n.º 
11.101/2005, preservando a atividade empresarial, a função social da empresa, o 
interesse da empresa, dos credores, do empregados, etc.  

  
Nesse ínterim, em virtude da ausência de integração normativa à 

regulamentar o parcelamento das dívidas fiscais nos casos de recuperação judicial, a 
exigência das certidões negativas impossibilitaria a concessão dessas recuperações 
nitidamente. 

  
Diante deste difícil quadro instaurado, Eduardo Secchi Munhoz 

afirma que: 
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Diante do maior rigor adotado pela lei atual, que transforma a apresentação 
das certidões em requisito para a própria concessão do regime especial, não 
será de causar surpresa o fato de a jurisprudência [...] conceder-se a 
recuperação judicial a despeito da falta de certidões negativas apresentadas 
pelo devedor. A flexibilização da regra pela jurisprudência talvez seja a única 
forma de evitar a total inviabilização do sistema de recuperação que pode 
decorrer da aplicação isolada do art. 57. 
[...] Desde o início da lei, verifica-se que, de fato, a jurisprudência tem se 
orientado no sentido de conceder a recuperação judicial, mesmo ante a 
ausência de certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. Os 
fundamentos adotados para tais decisões são, desde a não aprovação, 
até a presente data, da lei destinada a prever programas especiais de 
parcelamento para empresas em recuperação, até o interesse público na 
recuperação, que encontraria fundamento constitucional1. (grifou-se) 
  

 Em consonância com o exposto, nos juízos de 1º grau e nos 
Tribunais de Justiça brasileiros, essa temática já vem sendo objeto de análise 
pormenorizada no bojo das decisões exaradas por estes órgãos, sendo analisado os 
principais fundamentos que corroboram a dispensa da exigibilidade prevista no artigo 
57 do atual diploma normativo, haja vista ocorrer configuração de antinomia jurídica 
dessa exigência com outras normas que integram a Lei nº 11.101/05, em especial o 
artigo 47, além de restar configurada abusividade desta mesma exigência ora em 
comento, devido a outros fundamentos consubstanciados. 

  
Neste sentido, assim já se manifestou a Câmara Especial de 

Falências e Recuperações Judiciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo: 

  
Recuperação Judicial. Aprovação do plano de recuperação judicial. Decisão 
que concede a recuperação judicial, com dispensa da apresentação as 
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo artigo 47 da Lei 
11.101/2005 e artigo 191-A, do CTN. Recurso interposto pelo INSS. Exigência 
do artigo 57 da LRF que configura antinomia jurídica com outras normas que 
integram a Lei n° 11.101/2005, em especial o artigo 47. Abusividade da 
exigência, enquanto não for cumprido o artigo 68 da nova Lei que prevê a 
edição de lei específica sobre o parcelamento do crédito tributário para 
devedores em recuperação judicial. Dispensa da juntada das certidões 
negativas ou das positivas com efeito de negativas mantida. Agravo 
desprovido. (Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais, Agravo 
de Instrumento nº 5169824200, Rel. Desemb. Pereira Calças, j. 30.01.2008, DJ 
31.01.2008) 

 
                                                           
1 MUNHOZ, Eduardo Secchi. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências. Coord. Francisco Satiro de Souza Junior e Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. 2 ed. 
São Paulo: RT, 2007, p. 285. 
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________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                    CEP 75025-030. 
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Também o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás já teve 
oportunidade de desafiar a matéria, ementando que:  

 
ORIGEM: 3A CAMARA CIVEL. FONTE: DJ 231 de 05/12/2008. ACÓRDÃO: 
18/11/2008. PROCESSO: 200802671785. COMARCA: ANAPOLIS. RELATOR: 
DES. WALTER CARLOS LEMES.  
PROC./REC.: 64739-6/180 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  
EMENTA: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL. 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO TRIBUTARIO. OFENSA A FUNCAO 
SOCIAL. O INSTITUTO DA RECUPERACAO JUDICIAL SE APRESENTA 
COMO UM MECANISMO VOLTADO A PRESERVACAO DE UMA EMPRESA 
QUE ATENDE A UMA FUNCAO SOCIAL. PORTANTO, A SUBORDINACAO 
DO DEFERIMENTO DE TAL BENESSE A APRESENTACAO DE CERTIDOES 
NEGATIVAS DE DEBITOS TRIBUTARIOS COLIDE COM PRINCIPIOS 
CONSTITUCIONAIS NA MEDIDA EM QUE INVIABILIZA A SALVACAO DA 
EMPRESA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO."  

 
No mesmo sentido: 
  
Recuperação judicial - Certidões negativas de débitos tributários (Art. 57 da Lei 
11.101/05) - Inadmissibilidade - Exigência abusiva e inócua - Meio coercitivo 
de cobrança - Necessidade de se aguardar, para o cumprimento do disposto 
no art. 57, a legislação especifica a que faz referência o art. 68 da Nova Lei, a 
respeito de parcelamento de crédito da Fazenda Pública e do INSS - Dispensa 
da juntada de tais certidões - Agravo de instrumento provido.  (Câmara 
Especial de Falência, Agravo de Instrumento nº 4563934800, Rel. Desemb. 
Romeu Ricupero, DJ 22.11.2006) 

  
No bojo da decisão retro infere-se a análise no sentido de que se o 

próprio plano de recuperação judicial foi aprovado em assembléia pela grande 
maioria dos credores, o que demonstra cabalmente, que os credores acreditam na 
recuperação da empresa, tanto que aceitaram sua proposta de adimplemento na 
íntegra. E esse sucesso da recuperação da empresa, objetivo maior da nova 
legislação recuperacional, que é justamente a preservação da unidade produtiva e 
dos empregos que gera, não pode ser obstaculizado pela indevida exigência da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais, formulada no artigo 57 da Lei nº 11.101/05.  

  
O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais vem corroborando 

o mesmo posicionamento: 
  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO 
FISCAL NEGATIVA - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR SOBRE PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO - 
RISCO DE LESÃO AO PRINCÍPIO NORTEADOR DA RECUPERAÇÃO 
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JUDICIAL - IMPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS 
ARTS. 47, 57 E 68 TODOS DA LEI Nº 11.101/2005 E ART. 155-A, §§ 2º E 3º 
DO CTN.  
A recuperação judicial deve ser concedida, a despeito da ausência de 
certidões fiscais negativas, até que seja elaborada Lei Complementar que 
regule o parcelamento do débito tributário procedente de tal natureza, sob 
risco de sepultar a aplicação do novel instituto e, por conseqüência, 
negar vigência ao princípio que lhe é norteador.  (Agravo n° 
1.0079.06.288873-4/001 / Numeração única nº: 2888734-67.2006.8.13.0079 - 
Comarca de Contagem - Rel. Desemb. Dorival Guimarães Pereira) Data de 
Julgamento: 29.05.2008)  

  
DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÕES 
NEGATIVAS. EXIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. Não obstante o art. 57 da 
lei 11.101/2005 exigir, para a concessão da recuperação judicial, a 
apresentação das respectivas certidões negativas de débito tributário tem-se 
que, em virtude da ausência de integração normativa à regulamentar o 
parcelamento das dívidas fiscais no caso de recuperação judicial, tal exigência 
impossibilitaria a concessão das recuperações judiciais, contrariando assim os 
ditames constitucionais aplicáveis ao instituto. (Agravo de Instrumento n° 
1.0079.07.348871-4/007 / Numeração única: 3488714-90.2007.8.13.0079 – 
Comarca de Contagem - Rel. Desemb. Maria Elza – Data de Julgamento: 
08.10.2009) 
  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - LEI 11.101/05 - APRESENTAÇÃO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL - FLEXIBILIZAÇÃO - PLANO DE 
RECUPERAÇÃO APROVADO - OBSERVÂNCIA.  
[...] A exigência do art. 57 da Lei de Recuperação de Empresas deve ser 
mitigada tendo em vista o princípio de viabilização da empresa de que 
trata o art. 47, bem como diante da inexistência de lei específica que 
regule o parcelamento de débitos ficais das empresas em recuperação 
(art. 68 da Lei 11.101/05). O processo de recuperação judicial visa conciliar os 
interesses da empresa recuperanda e dos seus credores, pelo que devem ser 
observadas as exigências traçadas no plano de recuperação judicial aprovado 
pela Assembléia Geral de Credores, com a anuência da devedora. (Agravo de 
Instrumento nº 1.0079.07.371306-1/001(1) / Numeração única: 3713061-
09.2007.8.13.0079 – Comarca de Contagem – Rel. Desemb. Heloisa Combat – 
Data de Julgamento: 29.09.2009) (grifou-se) 

  
Ora, os créditos tributários não se sujeitam à recuperação judicial. 

As execuções fiscais não se suspendem (art. 6º, §7º, da Lei 11.101/05), de modo que 
resta integralmente garantido o direito de o Estado buscar o recebimento de seus 
créditos, sendo certo que não há qualquer prejuízo à Fazenda Pública, ao se afastar 
a exigência de exibição de Certidão Negativa de Débitos Fiscais nos autos da 
recuperação judicial. 
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Diante do acima exposto, extrai-se do cenário verificado as 
seguintes conclusões: 

 
1) se de um lado há dispositivos exigindo a apresentação de 

certidão negativa de débitos tributários, de outro é inegável que tal requisito se revela 
abusivo e contrário aos princípios norteadores da lei de recuperação de empresas, 
que é de manter a unidade produtiva, os postos de trabalho, a fonte de receita e de 
arrecadação. 

 
 2) não há porque se exigir a certidão negativa se o Fisco dispõe de 

meio próprio (execução fiscal), utilizável independentemente da falência ou 
recuperação judicial (com efeito, o art. 6º, §7º, Lei 11.101/2005). 

 
3) é certo que a empresa que postula a sua recuperação judicial 

tem débitos tributários, sendo curial que tente o respectivo parcelamento junto ao 
Fisco, tal como lhe é assegurado pelo art. 68 da norma. Ocorre que até o presente 
momento, não adveio a “legislação específica”, regulando as condições para o 
parcelamento da dívida, tudo a implicar, em termos práticos, a dificuldade da empresa 
no pedido de soerguimento e de recuperação. 

 
Merece ser observado, ainda, que o arremedo de parcelamento 

implementado pela Lei n.º 13043/2014, não foi suficiente para alterar o entendimento 
acima manifestado, consoante reiterados precedentes, “in verbis”: 

 
“DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA CONDICIONANDO A HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS 
FISCAIS EXIGIDAS PELO ART. 57 DA LRF, CONSIDERANDO O ADVENTO 
DA LEI Nº 13.043/2014, QUE DISCIPLINA O PARCELAMENTO ESPECIAL 
PARA DÍVIDAS FISCAIS COM A UNIÃO DE EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. REFORMA. 
1. Antes da edição da referida Lei nº 13.043/2014, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça se definiu assentando que a inexistência de lei específica 
acerca das regras de parcelamento de dívida fiscal e previdenciária de 
empresas em recuperação judicial autoriza a homologação do plano sem 
necessidade de apresentação de certidões negativas exigidas pelo art. 57 da 
LRF. 
2. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, “o art. 57 da Lei n. 
11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados à luz das novas 
diretrizes traçadas pelo legislador para as dívidas tributárias, com vistas, 
notadamente, à previsão legal de parcelamento do crédito tributário em 
benefício da empresa em recuperação, que é causa de suspensão da 
exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN”. E, ainda, 
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“que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser 
atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação 
específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, não 
constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o legislador, a 
apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a 
recuperação”. (REsp 1187404/MT, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 
Especial, j. 19/06/2013) 
3. No caso presente, o pedido de recuperação judicial foi protocolizado em 
20/05/2013, antes, portanto, da edição da Lei nº 13.043/2014, que entrou vigor 
somente em 13/11/2014. Dessa forma, como não havia lei regulamentadora 
acerca do parcelamento especial na ocasião do ajuizamento da ação, a 
controvérsia deve ser decidida com base no princípio tempus regit actum, sem 
perder de vista outro princípio, da segurança jurídica. Assim, por tal motivo, o 
art. 57 da LRF não pode obstaculizar a homologação do plano de recuperação 
judicial, na linha de entendimento da Corte Superior. 
4. Ademais disso, o parcelamento objeto da Lei nº 13.043/2014 alcança 
apenas os débitos federais, mantendo a lacuna legislativa em relação às 
dívidas fiscais estaduais e municipais, sendo ilógico, pelo prisma da 
razoabilidade, que apenas a certidão negativa de débitos fiscais federais seja 
relevante para efeito de homologação do plano de recuperação, em detrimento 
das dívidas fiscais estaduais e municipais, como se houvesse uma impensável 
ordem hierárquica para o recolhimento de tributos. Logo, o parcelamento 
especial concebido pela Lei nº 13.043/2014, por incompleto, não atende a 
exigência contida no art. 57 da LRF, devendo, por conseguinte, ser mantida a 
jurisprudência prevalecente na Corte Superior a respeito do tema, no sentido 
de permitir a dispensa das certidões negativas para fins de homologação do 
plano de recuperação. 
5. Urge reconhecer que, em muitos casos, os artigos 47 e 57 da LRF são 
inconciliáveis, levando à inviabilização dos processos de recuperação judicial 
e, por consequência, impedindo o soerguimento da empresa em dificuldades 
financeiras. Embora a homologação do plano de recuperação esteja 
condicionada à apresentação das certidões negativas de débitos fiscais (art. 
57, LRF e art. 191-A, CTN), deve preponderar o princípio da preservação da 
empresa, insculpido no art. 47 da lei recuperacional, cujo propósito maior é 
proteger a fonte produtora, o emprego, a função social da empresa e o 
estímulo à atividade econômica. 
6. As disposições da LRF devem ser aplicadas de forma harmônica e 
sistemática, e não isoladamente. O art. 47 expõe categoricamente seu objetivo 
de viabilizar a empresa viável, com chance real de recuperação, preservando a 
fonte produtora e geradora de empregos, promovendo sua função social e 
estimulando a atividade econômica. O art. 57, por seu turno, limita-se à 
obrigatoriedade formal de assegurar a quitação fiscal, prestigiando a 
arrecadação. Ambos os interesses (preservação da empresa x arrecadação) 
militam em favor da coletividade; o primeiro pela manutenção de empregos e 
atividade produtiva; o segundo porque o produto da arrecadação, 
presumivelmente, reverte para o bem comum, de modo a atender as 
demandas da sociedade. 
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7. No caso concreto, com amparo nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, deve prevalecer a proteção ao interesse jurídico e social 
mais relevante, que é a preservação da empresa, mesmo porque, conforme 
art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, “na aplicação da 
lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 
comum”. Nesse contexto, deve predominar a proteção ao emprego, aos 
valores sociais do trabalho, à preservação da empresa com potencial de se 
reerguer e contribuir para o desenvolvimento da economia, inclusive gerando a 
continuidade da arrecadação, que seria interrompida em caso de decretação 
de falência. Por conclusão lógica, pode-se afirmar que a continuidade da 
empresa viável atende também ao interesse arrecadatório do próprio Fisco e, 
em última análise, da coletividade. 
8. Doutrina e jurisprudência sobre o tema. 
9. Provimento do recurso, dispensando-se a necessidade de apresentação de 
certidões negativas de débitos fiscais como condicionante à homologação do 
Plano de Recuperação Judicial, mesmo após a edição da Lei 13.043/2014.” 
(Agravo de Instrumento nº 0050788-91.2015.8.19.0000, 7ª CC do TJRJ, Rel. 
Des. LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO, julgado em 16/12/2015) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida 
independentemente da apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 
- Minuta recursal da Fazenda Nacional voltada à exigência da apresentação de 
CNDs - Preliminar de ilegitimidade recursal, uma vez que o crédito fiscal não 
sujeita-se à recuperação - Descabimento - A apresentação das certidões de 
regularidade fiscal decorre de previsão legal, portanto, presente o interesse da 
Fazenda  Nacional ao postular ao Juízo Recuperacional a observância do art. 
57 da Lei n. 11.101/2005 e art. 191-A do Código Tnõutário Nacional- Preliminar 
rejeitada. AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida   
independentemente da apresentação de certidões negativas de débitos fiscais 
- Minuta recursal da Fazenda Nacional que defende necessária a 
apresentação das CNDs e protesta pela determinação neste sentido - 
Descabimento - Exercício lícito, porém, não razoável e desproporcional de 
poder de oposição - Precedentes desta Corte - Dispensa da apresentação de 
certidões negativas mantida- Agravo improvido. (Agravo de Instrumento nº 
2109677-09.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Relator Desembargador Ricardo 
Negrão, julgado em 09/09/2015) 

 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO -  Insurgência 
contra decisão que determinou à recuperanda que juntasse as certidões 
negativas de débitos tributários ou parcelamento, exigidas pelo representante 
do Ministério Público. Certidões negativas de débitos. Exigência para 
homologação do plano aprovado pelos credores. Descabimento. Precedentes 
desta Corte. Recurso provido” (AI nº 2099625-51.2015.8.26.0000, Rel. Des. 
Caio Marcelo Mendes de Oliveira, j. 11/11/2015) 
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Nessas condições, requer a V. Exa. conceda a Recuperação 
Judicial das empresas EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS COMERCIAL DE 
ALIMENTAÇÃO LTDA., CHOPE DO PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS EMPORIO E 
RESTAURANTE LTDA. e PIQUIRAS CHOPERIA LTDA. EPP, desobrigando-as da 
apresentação das certidões negativas de débitos tributários. 

 
 
DA SOBERANIA DAS DECISÕES ASSEMBLEARES 

 
Por outro lado, merece ser destacado que as decisões tomadas 

pela assembléia de credores são soberanas, uma vez que é quem compete decidir 
sobre a viabilidade da proposta apresentada e os destinos da vida empresarial. 

 
Nesse particular, é bom que se saliente que a lei é clara ao 

estabelecer que, cumpridas as exigências da lei, o juiz concederá a recuperação 
judicial (na linguagem coloquial, “aprovando” o plano de recuperação) do devedor 
cujo plano não tenha sofrido objeção de credores. Os credores, por sua vez, somente 
podem objetar no caso de violação a formalidades legais ou vícios de qualquer 
natureza (erro, dolo, coação, fraude, simulação). 

 
Ora, os credores são os destinatários do plano de recuperação 

judicial e, por isso, entendeu o legislador que devem ter poderes para sobre ele 
deliberar. A nenhum outro órgão compete tarefa de decidir sobre a recuperação ou 
falência do devedor. Os poderes dos credores são, a princípio, exclusivos, e são 
mitigados apenas pela hipótese de cram down, que atribui poderes ao juiz de 
aprovação do plano de recuperação caso certos requisitos sejam observados. 

 
No caso em análise, não se mostra aplicável a regra da aprovação 

via "cram down", eis que houve adesão maciça dos credores ao plano apresentado. 
 
Nesse particular, colhem-se diversos precedentes jurisprudenciais 

defendendo a soberania das decisões da assembléia, senão vejamos: 
 

“Recuperação Judicial. Homologação de plano. Alegada inviabilidade 
econômica. Matéria a ser deslindada unicamente pelos credores. Recurso 
improvido” (AI 0504590-17.2010.8.26.0000, Des. Elliot Akel). 
 
“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Aprovação de plano de 
recuperação judicial, com alteração, pela Assembleia-Geral de Credores, que 
reclassifica o crédito do Banco agravante de quirografário para crédito com 
garantia real consistente em penhor sobre direitos creditícios. Decisão judicial 
que concede a recuperação, mas determina que o crédito do agravante 
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permaneça classificado como quirografário. Inteligência do art. 35, inciso I, 
alínea “a” da Lei n° 11.101/2005, que concede à Assembleia-Geral 
atribuição para aprovar ou rejeitar o plano. Inviabilidade de o magistrado 
se imiscuir no mérito do plano aprovado pelo conclave assemblear, salvo 
caso de abuso de direito. Recurso provido para manter o crédito do 
agravante” (AI 9050646-17.2007.8.26.0000, Des. Manoel de Queiroz Pereira 
Calças, grifo nosso). 
 
 “Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Plano de recuperação. 
Assembleia geral de credores. Aprovação alternativa. Requisitos. Poder 
Judiciário. Mérito. Exame. Impossibilidade.  
1- A inobservância do art. 45 da Lei n° 11.101/2005, não impede a aprovação 
do plano de recuperação proposto pelo reabilitando, desde que aquele obtenha 
na competente assembleia geral de credores convocada para tanto, 
cumulativamente, o voto favorável de credores que representem mais da 
metade do valor de todos os créditos presentes na assembleia, 
independentemente de classes; a aprovação de duas classes de credores e, 
por fim, o consentimento de mais de um terço dos credores afetos a classe 
daqueles que rejeitaram o plano, tudo consoante o art. 58, parágrafo 1 da lei n. 
11.101/2005. 
2 – Em sede de recuperação judicial, não é dado ao Poder Judiciário 
examinar o mérito do plano outrora aprovado, mas, apenas, analisar a 
observância pela assembleia geral de credores das regras positivas na lei 
n. 11.101/2005. Agravo de instrumento conhecido porém improvido” (AI 69649-
1/180, Des. Alan de S. de Sena Conceição). 
 
“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE 
PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 
PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A assembleia de 
credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de 
recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas 
aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 
estão sujeitos a controle judicial. 2. Recurso especial conhecido e não provido.” 
(STJ, REsp Nº 1.314.209 – SP, Terceira Turma, Relatora MINISTRA NANCY 
ANDRIGHI, DJe: 01/06/2012). 
 
“Compra e venda de bens móveis. Devedora principal em regime de 
recuperação judicial. Ação monitória movida contra os fiadores. Concessão de 
liminar para apreensão de duas turbinas oferecidas em garantia. Substituição 
da garantia por depósito em dinheiro. Aprovação do plano de recuperação 
judicial, contendo cláusula que estende os efeitos da novação aos 
coobrigados, devedores solidários, fiadores e avalistas. Validade da 
deliberação. Direito dispositivo. Não oferta de oposição pela credora de 
oposição na assembleia dos credores.  
... 
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Nada impede que, na assembleia, se delibere a extensão dos efeitos da 
novação aos coobrigados, fiadores, devedores solidários e avalistas, cuidando-
se de direito patrimonial, ou seja, de direito disponível, como, aliás, se decidiu 
no Agravo de Instrumento 580.551.4/0-0, da Câmara Especial de Falências e 
Recuperações Judiciais deste Tribunal, relator o Des. Manoel de Queiroz 
Pereira Calças. A ata não consigna qualquer oposição da autora à referida 
cláusula e que deve ser reputada como válida, permitindo, assim, a suspensão 
do processo e a devolução da garantia real, depois substituída pelo depósito 
em dinheiro.” (2628108120108260000 SP 0262810- 81.2010.8.26.0000, 
Relator: Kioitsi Chicuta, Data de Julgamento: 17/03/2011, 32ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 17/03/2011 - negritei) 

 
Ante o exposto e demonstrada a legalidade das propostas contidas 

no plano e aditivo apresentados, requer seja concedida a recuperação judicial das 
empresas supra individualizadas, sem quaisquer ressalvas. 

 
 
DA NECESSIDADE DE BAIXA DAS RESTRICOES CREDITICIAS 
 

Merece ser destacado também que, por conta das restrições 
implementadas nos cadastros das empresas Recuperandas e mesmo de seus sócios, 
relativamente a débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, ficam as 
empresas impossibilitadas de retomar suas atividades normais, já que não 
conseguem acesso ao crédito, contratando empréstimos, seguros e outras operações 
que, além de imprescindíveis são protegidas pela própria norma, por se tratarem de 
créditos extra-concursais. 

 
Ora, não existem justificativas plausíveis para que se obstacularize 

a cobrança de tais débitos, diante da novação prevista em lei uma vez aprovado o 
Plano de Recuperação a ser apresentado e, por outro lado, permitir-se que tal 
passivo inviabilize as empresas a restabelecer-se em suas atividades. 

 
Cercear o crédito das Recuperandas em momento tão singular, 

prejudicando a prática de atos inerentes a sua atividade empresarial em igualdade de 
condições com seus concorrentes, seria o mesmo que retirar-lhe os instrumentos 
para restabelecimento de sua saúde financeira, tudo em flagrante violação ao art. 47 
da LRJ. 

 
Inegável, pois, que tal prática viola frontalmente o espírito da lei e 

ganham conotação de ilícito, repercutindo diretamente no resultado financeiro das 
empresas Recuperandas e prejudicando o relacionamento entre empresa e clientes. 
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Abordando questão idêntica à ora tratada, pertinente a transcrição 
de decisão do Excelentíssimo Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça no AI n.º 1.077.960 – SP: 
 

“Com efeito, dos autos colhe-se que a avalizada teve deferido pedido de 
recuperação judicial, de maneira que a causa de pedir da recorrente e que tal 
fato suspende todas as execuções em curso contra a empresa recuperanda e 
ocasiona a conseqüente novação de seus débitos anteriores, inexistindo razão 
para que o processo executivo continue mesmo em relação aquele que 
avalizou o título exeqüendo. (...). De fato, é entendimento desta Corte que não 
se mostra consentâneo com a recuperação judicial o prosseguimento de 
execuções individuais devendo estas ser suspensas e pagos os créditos, 
doravante novados, de acordo com o plano de recuperação judicial 
homologado em juízo.” (DJ 04/08/2009) 

 
Nesse sentido também leciona Fábio Ulhoa Coelho: 

 
“(...) a homologação ou aprovação pelo juiz do plano importou novação ou 
renegociação dos créditos de forma condicional. Os credores aprovaram a 
substituição de garantias, capitalização de crédito, prorrogação de vencimento 
ou qualquer outro meio de recuperação no pressuposto de que o sacrifício de 
seu direito viabilizaria a superação da crise. Há, por assim dizer, uma cláusula 
resolutiva tácita em qualquer plano de recuperação judicial, que é o sucesso 
de sua implementação. Na hipótese de desobediência e convolação da 
recuperação judicial em falência, opera-se a resolução do plano. Em síntese, a 
condição sob a qual os credores concordaram em rever seus direitos não se 
realizou e retornam eles, por isso, ao status quo ante” (ULHOA, p. 187 e 188). 

 
O e. Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) já teve a 

oportunidade de analisar o tema no julgamento da Apelação nº 7.166.479-6, tendo 
proferido acertada decisão no sentido de reconhecer esse efeito liberador ao julgar 
extinta a execução promovida contra os sócios (devedores solidários) por entender 
que, "uma vez concedida a recuperação judicial, o título é inexigível tanto para a 
pessoa jurídica quanto para os sócios desta".   

 
A decisão acima foi assim ementada: 

 
"Execução por título extrajudicial - Ação dirigida contra pessoa jurídica e contra 
os sócios desta, devedores solidários – Recuperação judicial homologada – 
Benefício legal que torna inexigível o título tanto para a devedora principal, 
quanto para os garantes, em razão de serem sócios da empresa em 
recuperação judicial – Análise do artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/2005, 
combinado com o artigo 739-A do CPC - Recurso provido." (TJ/SP, 21ª 
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Câmara de Direito Privado, Apelação n. 7.166.479-6, relator Des. Souza 
Lopes).  

 
Também a ilustre Ministra NANCY ANDRIGHY já se posicionou 

nesse sentido, senão vejamos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nessas condições e visando possibilitar o desempenho normal das 
atividades das Recuperandas, pede seja expedido ofício ao SPC/ SERASA, a fim de 
que este retire toda e qualquer anotação existente nos cadastros das recuperandas 
e de seus sócios e que se refira a débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, 
mesmo que registrados posteriormente. 
 
 
DOS PEDIDOS FORMULADOS 

 
Ante o exposto e demonstrada a legalidade das propostas contidas 

no plano apresentado, bem como a maciça aceitação manifestada pelos credores em 
Assembléia, requer seja concedida a recuperação judicial das empresas EMPÓRIO 
PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., CHOPE DO 
PIQUIRAS LTDA., PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA. e PIQUIRAS 
CHOPERIA LTDA. EPP., sem quaisquer ressalvas, desobrigando-as da 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos Tributários. 
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________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                    CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.        CEP 74101-110. 
 

Pede, ainda, seja determinada a suspensão dos protestos e 
inscrições nos órgãos de proteção ao crédito, em face das Requerentes, seus sócios 
e garantidores, por débitos sujeitos aos efeitos da recuperação. Por conseguinte, 
requer a expedição de ofícios ao SERASA e SPC, bem como aos Tabelionatos de 
Protesto desta Comarca para que cumpram a ordem. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 27 de outubro de 2016. 

 
 
 

Dr. Eduardo Urany de Castro          
Advogado – OAB/GO nº. 16.539 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE
EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS

Processo n. 315725-49.2015.8.09.0051
CONTINUAÇÃO DA 2a CONVOCAÇÃO

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2016, às 09:10 horas,
no salão do Restaurante Piquiras, situado na Rua 146, n- 464, Setor
Marista, Goiânia - Goiás, CEP. 74.170-090, o Administrador Judicial,
Leonardo De Paternostro, nomeado nos autos do processo de
Recuperação Judicial supracitado que tramita na l- Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO, presidindo a 2- convocação da Assembleia
Geral de Credores com a finalidade específica de deliberar sobre o
plano de recuperação judicial apresentado pela empresa em
recuperação, cujos credores presentes assinaram a lista de presença
que segue anexa e que passa a ser parte integrante desta ata, declarou
instalados os trabalhos e convidou o Dr. Geison Lúcio dos Santos,
documento OAB/SP n. 343.307, representante do credor BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., como secretário da Administração Judicial
na Assembleia.
O secretário aceitou o encargo e iniciou o seu trabalho fazendo a
leitura do quorum de instalação, assim totalizado:

Quadro 1
Quorum de presença

Classe

Credores Trabalhistas

Credores Quirografários

Credores Microempresa

Quantitativo

14,71%

16,60%

28,00%

Qualitativo

19,20%

83,50%

46,02%

Página l de 6

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 13 : JUNTADA DE PETIÇÃO
Arquivo 2 : Ata-AGC_Parte1.pdf U

su
ário

: H
U

G
O

 W
E

R
N

E
R

 D
E

 M
E

L
L

O
 H

E
L

IO
D

O
R

O
 - D

ata: 13/02/2017 15:56:08
G

O
IÂ

N
IA

 - 7ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 - II
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial - P
iq

u
iras

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 27/10/2016 18:06:07
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 107088129495, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2C
5C

32
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
02

/2
01

7 
às

 1
5:

34
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
 e

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
.

fls. 242

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

97
18

-9
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
36

85
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

01
7 

às
 1

1:
46

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

 e
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

.

fls. 218

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
E

0D
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
04

/2
01

7 
às

 1
4:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

36
35

40
   

  .

fls. 447

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 41 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte16.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:14

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10473569512983860, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



O Administrador Judicial declarou instalados os trabalhos, eis que esta
reunião é a continuação da segunda convocação dos trabalhos
assembleares (art. 37, § 2Q, da lei 11.101/2005).

Em seguida, foi esclarecido pelo Administrador Judicial que as
formalidades da assembleia já tinham sido cumpridas e que passaria
diretamente a palavra para os representantes da recuperanda para que
fosse feita a apresentação do Plano, e que depois seria aberta a palavra
aos credores para eventuais questionamentos sobre o mesmo,
seguindo-se então a votação.

Frisou que não seria admitida nenhuma discussão paralela quanto à
natureza ou classificação de créditos, eis que a Assembleia de Credores
não se prestava a tal finalidade, e que somente seriam admitidos
questionamentos referentes ao Plano de Recuperação Judicial,
solicitando a todos os presentes que fossem objetivos e corteses nas
suas colocações, para não retardar desnecessariamente a assembleia.

O Administrador Judicial convidou o representante da Recuperanda
para apresentação do Plano e seu Aditivo. Dada a palavra ao
representante legal da empresa em RJ, Sr. Agnaldo Pacheco, este
explanou acerca das razões que levaram à crise momentânea
enfrentada pelo Grupo Piquiras, o que culminou no pedido de
recuperação judicial.

Na sequência, explanou que estaria sendo apresentado na assembleia
um termo aditivo ao plano de recuperação, que modifica o item 12.3 do
plano, permanecendo intactas as demais condições propostas. Em
seguida frisou que a maioria maciça dos credores apoiam as propostas,
segundo expectativas da recuperanda, e pediu ao administrador
judicial o prazo de suspensão de 15 minutos para apreciação do termo
aditivo, o que foi deferido pelo administrador judicial, às 9:20 horas.

Vencido o prazo da suspensão, tendo os credores examinado o termo
aditivo, o administrador judicial passou a palavra para os credores,
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solicitando a gentileza para que fossem objetivos nas suas colocações
acerca das propostas apresentadas pela recuperanda.

O representante do credor Banco do Brasil, Dr. Sérgio António Martins,
OAB/GO 16.652, apontou a existência de erros materiais na redação do
termo aditivo, sobretudo o item b. da cláusula 12.3.1., onde se lê "com
por cento" lê-se "cem por cento"; ainda, no item e. da mesma cláusula,
onde se lê "de 14", lê-se "de 14 meses", alterações aceitas pela
recuperanda.

Continuando, o credor aduziu que existe uma cédula de crédito
comercial, com recursos oriundos do FCO, garantida por alienação
fiduciária, não sujeita à recuperação judicial, já devidamente
reconhecida pelo administrador judicial, e ressaltou que o IOF
incidente sobre a operação mantém-se na forma da legislação
tributária; ainda, reforçou que mantém suas garantias reais e
fidejussórias firmadas neste contrato, e que, em caso de
descumprimento do plano de recuperação, deverá ser a recuperação
judicial convolada em falência nos termos do artigo 61, § l Q da Lei
11.101/2005. No caso de eventual alienação de ativos, deverão ser
observados o artigo 60 e 142 da retrocitada lei.

A recuperanda manifestou concordância com os argumentos
apresentados pelo credor, lembrando que, a manutenção das garantias
já está prevista no item 12.3.1, alínea a. do termo aditivo e a
convolação em falência já está prevista na lei 11.101/2005.

Em seguida, o administrador judicial indagou aos credores se haveria
mais algum interessado em manifestar-se acerca das propostas da
recuperanda, não tendo nenhum credor se manifestado.

O administrador judicial declarou encerrada a fase de debates, tendo
passado à fase de votação do plano de recuperação.

Computados os votos dos presentes, o resultado foi o seguinte:
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Quadro 2

Quorum de votação do Plano de Recuperação

Classe

Credores Trabalhistas

Credores Quirografários

Credores Microempresa

VOTOS "SIM"

Quantitativo

100%

95,12%

100%

Qualitativo

100%

97,53%

100%

Com este resultado, o Administrador Judicial comunicou aos presentes
que o Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo foram APROVADOS
pela maioria absoluta dos credores presentes.

Votaram contra o plano de recuperação judicial e aditivo os seguintes
credores: Itaú Unibanco S.A. e Banco Bradesco S.A..

Todos os demais credores presentes na Assembleia votaram a favor do
plano de recuperação judicial e seu aditivo.

Do total de 68 credores inscritos na classe trabalhista, 10 credores
estiveram presentes na Assembleia e os 10 credores presentes
votaram a favor do plano de recuperação e seu termo aditivo.

Do total de 247 credores inscritos na classe quirografária, cujo total
dos créditos é R$ 12.012.753,40, 41 credores estiveram presentes na
Assembleia, cujo total dos créditos destes soma o valor de R$
10.030.302,20. Dos credores presentes, 39 votaram a favor, e o total
dos votos favoráveis representa o valor de R$ 9.782.334,73, o que
totaliza o índice de 97,53% de aprovação da proposta apresentada pela
Recuperanda.

Do total de 50 credores inscritos na classe de microempresa, cujo total
dos créditos é R$ 145.921,52, 14 credores estiveram presentes na
Assembleia, cujo total dos créditos destes soma o valor de R$
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67.148,04. Dos credores presentes, 14 votaram a favor, e o total dos
votos favoráveis representa o valor de R$ 67.148,04, o que totaliza o
índice de 100% de aprovação da proposta apresentada pela
Recuperanda.

O Banco do Brasil sinalizou que opta pela opção encartada na alínea b.
da cláusula 12.3.1, ou seja, sem deságio.

Em seguida o administrador judicial colocou em votação a formação do
Comité de Credores, sendo este o resultado apurado:

Quadro 3

Quorum de votação da criação do comité de credores

Classe

Credores Trabalhistas

Credores Quirografários

Credores Microempresa

VOTOS "SIM"

Quantitativo

0%

0%

0%

Qualitativo

0%

0%

0%

Por fim, o administrador Judicial declarou encerrados os trabalhos
assembleares e solicitou ao secretário a leitura da presente ata que
segue assinada por quem de direito.

Registra-se que a lista de presença, a planilha de votação, com os
devidos resultados, e o termo aditivo apresentado em assembleia,
fazem parte integrante da presente ata de assembleia.

A presente ata que vai redigida por mim, secretário, foi lida e
encerrada e vai assinada pelo Presidente, pela devedora e por dois
membros de cada uma das classes de credores presentes, conforme
adiante se vê.
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Goiânia - GO, 27 de outubro de 2016.

Quadro de assinaturas

Administrador Judicial

Leonardo De Paternostro / CRA-GO 9273

BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - Geison
Lúcio dos Santos OAB/SP 343.307

Credores da classe trabaf^ra
ADRIANO SILVA PARANHOS - Daniel Braga
Dias Santos - OAB/GO 27.916

FRANCISCO CARLOS LIMA DA CUNHA -
Daniel Braga Dias Santos - OAB/GO 27.916

Credores da classe oóirografária:
BANCO BRADESCO S. A. - Karynne
Rodrigues Barbosa de Almeida - OAB/GO
35.650

BANCO DO BRASIL S.A. - Selene Tem
Caten Bento - RG 0697167-9 SSP/MT

Credores da classe microê
JJZ ALIMENTOS EIRELI-Wagner Alves

Cordeiro - CPF 261.695.411-72

LA FERRETTI - EPP - Wagner Alves

Cordeiro - CPF 261.695.411-72

Eduardo Urany de Castro - OAB-GO
16.539
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PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DOEMPORIO

PIQUIRAS LTDA E OUTROS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Nos termos do artigo 56, § 3Q, da Lei n. 11.101/05, as empresas EMPÓRIO

PIQUIRAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 05,786.317/0001-19, com sede a Rua T-

61, qd 124, It 7/5, sala 114/117, n5 180, Setor Bueno, Goiânia-GO, PIQUIRAS

COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n^.37.656.998/0001-

97, com sede a Rua 146, nQ 464, Setor Marista, Goiânia-GO, CHOPE DO PIQUIRAS

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n5. 06.160.427/0001-33, com sede a Rua T-61, n9 180,

Luc 118, Shopping Buena Vista, Setor Bueno, Goiânia-GO, PIQUIRAS EMPÓRIO E

RESTAURANTANTE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n^.08.314.283/0001-58 com sede

a Rua 9, ng 1.855, Setor Marista, Goiânia-GO e PIQUIRAS CHOPERIA LTDA., inscrita no

CNPJ/MF sob o n^06.147.536/0001-10, com sede a Rua 146, n9 460, Setor Marista,

Goiânia-GO, doravante denominado "GRUPO PIQUIRIAS" - em recuperação judicial

vem apresentar este primeiro aditivo ao seu Plano de Recuperação Judicial aos autos da

Ação de Recuperação Judicial n- 201503157258, em curso perante o Juízo da l- Vara

Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás.

Salvo de outra forma indicado, de modo expresso, aplicam-se ao presente

primeiro aditivo as mesmas definições estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial

apresentado originalmente pela recuperanda.

1. INTRODUÇÃO

1.1 Considerando o interesse do "GRUPO PIQUIRAS" em atingir a satisfação

da maioria dos credores;

1,2 Considerando a necessidade do "GRUPO PIQUIRAS" em preservar e/ou

restabelecer o relacionamento com os credores para o bom andamento de suas

operações;
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1.3 Considerando que o "GRUPO PIQUIRAS" possui uma das redes de

restaurantes e empórios mais renomadas da região, e emprega centenas de empregos

diretos;

1.4 Considerando o novo cenário macroeconômico brasileiro, com a

continuidade de uma grande crise que trouxe como reflexo a queda acentuada dos

volumes de vendas em quase todos os segmentos, além da elevação dos níveis

inflacionários, das taxas de juros e dos índices de desemprego;

1.5 Considerando-se que até a presente data, diversos credores apresentaram

propostas ao "GRUPO PIQUIRAS" no sentido de modificações ao Plano de Recuperação

Judicial;

1.6 Considerando-se que a falência do "GRUPO PIQUIRAS" não é uma

alternativa economicamente viável e, se ocorrer, trará prejuízo aos credores.

A empresa recuperanda "GRUPO PIQUIRIAS" vem, através do presente

instrumento, apresentar o primeiro aditivo ao seu Plano de Recuperação Judicial da

seguinte forma:

2. MODIFICAÇÃO NO PLANO DE RECUPERAÇÃO TUDICIAL

2.1 MODIFICAÇÃO DO ITEM 12 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O item 12.3 do Plano de Recuperação Judicial passa a conter a seguinte redação:

" 12.3 -Pagamento aos Credores Quirografários

A classe de quirografários será subdividida em duas subclasses:

• Credores Quirografários - Instituições Financeiras;

• Credores Quirografários- Outros.
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éApresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto a proposta técnica e quanto a

forma de pagamento para cada subclasse:

12,3.1-Pagamento a Credores Quirografarío - Instituições Financeiras

Apresenta-se, a seguir, a proposta de pagamento para a subclasse Credores

Quirografários - Instituições Financeiras:

a] Garantias - manutenção das garantias contratadas, mesmo

considerando-se a novação das dívidas, que ocorrerá com a

aprovação do plano de recuperação.

b] Pagamento - 100% (com por cento] do valor sujeito à recuperação

judicial;

c] Prazo total para pagamento-10 (dez) anos;

d] Carência - 14 (quatorze) meses, juros e principal, contados da data

da realização da Assembleia Geral de Credores que aprovar o Plano

de Recuperação Judicial e seu(s) Adítivo(s);

e] Amortização - quitação em 106 (cento e seis) parcelas mensais e

consecutivas, com início dos pagamentos após o decurso do prazo de

carência, de 14 (quatorze), conforme item "d" retro. O sistema de

amortização aplicado será a Tabela SAC;

f) Correção monetária e juros - os valores habilitados constantes da

Lista do Administrador judicial sofrerão a incidência da TR acrescida

de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mês, desde a data do

ajuizamento da ação de recuperação judicial até a data da realizaçãcj

da Assembleia Geral de Credores que aprovar o Plano

Recuperação Judicial e seu correspondente Aditivo, calculada pró

3
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rata die. Após a data da realização da Assembleia Geral de Credores

todos os pagamentos sofrerão a incidência da TR acrescida de 0,6%

(zero virgula seis por cento) ao mês, calculada pró rata die.

g) Encargos básicos e adicionais - serão calculados, debitados e

capitalizados mensalmente, incorporando-se ao valor do principal da

dívida, entre o prazo de ajuizamento e data da Assembleia que

aprovar o Plano de Recuperação Judicial e seu respectivo aditivo,

durante o período de carência, e calculados, debitados e exigidos

integralmente e mensalmente, durante o período de amortização, a

cada data-base, juntamente com as parcelas do capital principal da

dívida, no vencimento antecipado e na liquidação da dívida. Entenda-

se por data-base, o dia correspondente em cada mês ao do

vencimento final da operação.

Alternativamente, a instituição financeira enquadrada nessa subclasse poderá

optar por receber seu crédito à vista, com 90% de deságio. A opção deverá ser

apresentada ao administrador judicial em até 30 dias da data da realização da

Assembleia de Credores que aprovar o Plano de Recuperação Judicial da

recuperanda e seu(s) Aditivo(s).

12.3.2-Pagamento a Credores Quirografário - Outros

Apresentamos, a seguir, esclarecimentos quanto a proposta técnica e quanto a

forma de pagamento aos Credores Quirografários - Outros.

Apresenta-se, a seguir, a proposta de pagamento para a classe:

a] Carência - 01 (um] ano para início dos pagamentos, contados a

partir da publicação do trânsito em julgado da decisão que

homologar o Plano de Recuperação Judicial;
^^i

4
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b) Deságio-70% (setenta por cento] sobre o valor do crédito;

c) Amortização - O Pagamento de 30% (trinta por cento] do valor

constante na lista de credores, será feito conforme indicado na tabela

abaixo;

d] Correção dos valores devidos - Os valores em cada ano serão

atualizados pela variação da TR acrescida de juros de 1% (humpor

cento] ao ano, calculados pró-rata die, a partir da data da assembleia

de credores que aprovar o Plano de Recuperação Judicial, conforme

quadro a seguir:

Fluxo de Pagamento Credores Quirografários

ANO

1

2

3
4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Saldo

990.705

1.010.519

980.203
949.888

919.572

838.731

757.889

666.942

575.996

485.049

394.102

303.156

202.104
101.052

Atual iza cão

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

Taxa de
Referencia

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

1,00%

1,00%

1,00%

1,00%
1,00%

Valor Correção

19.814

20.210

19.604

18.998

18.391

16.775

15.158

13.339

11.520

9.701

7.882

6.063

4.042

2.021

Saldo Corrigido

1.010.519

1.030.729

999.807

968.886
937.964

855.505

773.047

680.281

587.516
494.750

401.984

309.219

206.146
103.073

% Amortização

.

3%

3%
3%

8%

8%

9%

9%

9%

9%

9%

10%

10%

10%

Amortização

.

50.526

49.920
49.313

99.233

97.616

106.104

104.286

102.467

100.648

98.829

107.115

105.094
103.073

(Os percentuais demonstrados no quadro acima incidirão sobre o

valor já com o deságio de 70%)

e] Os valores retro descritos serão pagos aos credores em 4 (quatro]

parcelas trimestrais, sendo cada pagamento realizado no último dia

útil do mês subsequente a cada trimestre após a carência;

f] O prazo máximo de pagamento dos valores devidos aos credores

será de 14(quatorze] anos.
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3. OUTRAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO PLANO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL APRESENTADO PELA RECUPERANDA

a] A recuperanda, visando minimizar grandes impactos em suas projeções

financeiras, propõe que os créditos de qualquer natureza, eventualmente

habilitados posteriormente a realização da Assembleia Geral de Credores,

sejam pagos da mesma forma do estabelecido no item 12.3.2 constante neste

Aditivo.

b] Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Plano de

Recuperação Judicial, desde que não forem conflitantes com o presente

Primeiro Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, sendo que, em caso de

conflito, prevalecem as disposições previstas no presente Aditivo.

4. FORO

Permanece eleito o MM. Juízo da Recuperação da l- Vara Cível da Comarca de

Goiânia, Estado de Goiás, o competente para solucionar controvérsias que

eventualmente possam existir com relação à aprovação, modificação e cumprimento do

Plano de Recuperação Judicial, bem como as previstas neste Primeiro Aditivo, inclusive

após o encerramento da Recuperação Judicial.

O presente termo, contendo propostas para modificação do plano de recuperação

judicial do "GRUPO PIQURIAS", é firmado pelo(s) representante(s) legalps) da

Recuperanda.

Goiânia, 30 de setembro de 201

,
WsQ '

EMPÓRIO PIQUIRÁS LTDA E OUTROS - em Recuperação Judicial
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6000 - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1135909-32.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1135909-32.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Embargos À Execução - Recuperação judicial e Falência

Embargante: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Embargado: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuir-lhe efeito 
suspensivo, uma vez que a execução não encontra-se garantida por penhora, depósito ou 
caução suficientes, restando assim ausentes os requisitos do art. 919, § 1º, do Código de 
Processo Civil.

Intime-se a embargada, na pessoa de seu(s) patrono(s), para, querendo, 
apresentar impugnação dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 920, inc. I, do CPC).

Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019929-37.2016.8.26.0100 

 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, que move em face de EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS E OUTROS, 

vem à presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e 

requerer o que segue: 

 

Trata-se de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296109.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

nº 329923, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas 

no montante de R$ 503.729,36 (quinhentos e três mil, setecentos e vinte e nove reais e 

trinta e três centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Nesse viés, dando prosseguimento ao feito, salienta-se que após a devida 

citação das Executadas, as mesmas apresentaram Embargos à Execução em que não 

negam a dívida, todavia, suscitam artificiosas matérias incabíveis e infundadas, e, ainda, 

pregam que haveria excesso de execução onde se ostentariam cláusulas abusivas, aludindo 

que são cobrados juros “ilegais” superiores ao suposto limite apontado, pleiteando, por fim, 

a procedência dos Embargos à Execução, e, por conseguinte, a condenação deste 

Exequente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Todavia, nota-se que as Executadas levaram Vossa Excelência a erro, 

visto que foi concedido efeito suspensivo a esta Execução, mesmo estando latente que as 

matérias aduzidas nos Embargos à Execução não possuem veracidade e nem 

embasamento jurídico, posto que são única e exclusivamente protelatórias, motivo pelo qual 

vem este Exequente pleitear a reconsideração de tal decisão. 
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Nesse prumo, faz-se necessário perquirir acerca da presença dos 

pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, quais sejam, a 

verossimilhança das alegações, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação e a 

garantia do juízo, nos termos do artigo 919, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, 

cumpre consignar que o ajuizamento de Embargos à Execução não tem o condão de 

determinar que seja suspensa a Execução, nos termos expressos do referido 

artigo 919, do Código de Processo Civil, a qual aduz que “os embargos à execução não 

terão efeito suspensivo.” 

 

Nessa esteira, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação não se 

encontra presente nos Embargos à Execução, pois, apesar das Executadas sustentarem 

que existe a possibilidade de ocorrer prejuízo à Recuperação Judicial, bem como a penhora 

de bens, não há prejuízo que justifique a concessão do efeito suspensivo, pois a referida 

possibilidade de satisfação do crédito exequendo é mera consequência natural do 

procedimento de execução. 

 

Nesse prisma, importante elucidar que a paralisação da Execução é 

cabível somente quando seguro o Juízo, ocasião em que as Executadas deveriam ter 

indicado bens à penhora e/ou terem prestado caução idônea e suficiente para garantir 

eventuais prejuízos na improcedência dos Embargos à Execução, nos termos do artigo 919, 

§ 1º, do referido Diploma Legal, o que não ocorreu, motivo pelo qual conclui-se que a 

suspensão do processo de execução, por ter normas próprias, não pode ser concedido 

neste particular, pois não foram cumpridos os requisitos ensejadores da concessão de tal 

efeito, devendo assim, ser reformada a decisão que concedeu o referido efeito. 

 

Destarte, registre-se que a indicação de bem à penhora e/ou a prestação 

de caução é devida e deve obedecer preceitos fundamentais à sua constituição, tais como 

sua suficiência em razão do valor a ser garantido por prejuízos na improcedência dos 

embargos, devendo ainda ser observada a sua idoneidade e capacidade de garantir a 

execução. 

 

Outrossim, não há o que se falar em inexistência do dever de não se 

indicar bens à penhora e/ou de não se ofertar caução no presente caso, haja vista que a 
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única isenção prevista jurisprudencialmente é a das Executadas serem carente 

financeiramente, fato este que de forma alguma deve ser entendido, visto que, consoante 

pode-se notar pela lista abaixo transcrita, as Devedoras (Executadas) possuem mais de 

trinta (trinta) bens imóveis em seus nomes, razão pela qual deve haver o normal 

prosseguimento da presente. 

 

MATRÍCULA 66.407 

MATRÍCULA 66.471 

MATRÍCULA 66.525 

MATRÍCULA 78.699 

MATRÍCULA 34.052 

MATRÍCULA 53.124 

MATRÍCULA 30.344 

MATRÍCULA 270.771 

MATRÍCULA 270.782 

MATRÍCULA 270.783 

MATRÍCULA 270.785 

MATRÍCULA 270.786 

MATRÍCULA 270.947 

MATRÍCULA 131.367 

MATRÍCULA 85.608 

MATRÍCULA 290.821 

MATRÍCULA 290.822 

MATRÍCULA 290.823 

MATRÍCULA 290.824 

MATRÍCULA 290.825 

MATRÍCULA 290.826 

MATRÍCULA 290.827 

MATRÍCULA 290.828 

MATRÍCULA 290.829 

MATRÍCULA 290.830 

MATRÍCULA 290.831 

MATRÍCULA 290.832 

MATRÍCULA 290.833 

MATRÍCULA 290.834 

MATRÍCULA 290.835 

MATRÍCULA 290.836 

MATRÍCULA 290.837 

MATRÍCULA 290.838 

 

De mais a mais, como pode-se notar na extensa e cansativa inicial dos 

Embargos à Execução, as Executadas em momento algum negaram que obtiveram o 

empréstimo com a Instituição Financeira Cedente (Citibank), bem como em momento algum 

afirmam que foram coagidos a firmarem o contrato objeto desta demanda, e, ainda, 

confessaram que devem o crédito exequendo, ao explanarem que “detêm legítimo interesse 

em quitar a dívida mencionada”, consoante pode-se notar na fl. 23, da peça vestibular, razão 

pela qual, por ser incontestável a dívida, torna-se visível que os Embargos à Execução se 

prestam somente a intuitos procrastinatórios, pelo que torna-se desnecessária a 

manutenção da concessão do efeito suspensivo. 

 

Ademais, resta-se provado que comumente as Executadas fraudam seus 

credores, fato este que ocorreu inclusive no caso em voga, visto que as mesmas alteraram a 

empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas por cartões de crédito pelas 

bandeiras supracitadas, sendo que as Devedoras atualmente estão usando em todas as 

empresas do Grupo Piquiras (Chope do Piquiras Ltda, Piquiras Choperia Ltda; Empório 

Piquiras Ltda; e Piquiras Empório e Restaurante Ltda) a PAGSEGURO e a GETNET, fato 
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este que atesta um visível descumprimento do contrato pactuado entre as partes ora 

litigantes, gerando ainda mais prejuízos a este Exequente, além de ser mais um 

comprovante de que os Embargos à Execução prestam-se tão somente para protelar o 

pagamento do valor devido, não devendo, desta feita, ser suspensa a presente. 

 

Nesse toar, insta frisar que no caso em voga há latente probabilidade do 

direito pleiteado por este Exequente ser lesado, bem como ao perigo de dano, não podendo 

tal fato ser aceito pelo Poder Judiciário, visto que as Executadas já comprometeram o seu 

faturamento mensal para adimplir centenas de credores habilitados nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial, a qual o crédito ora exequendo foi reconhecido como extraconcursal. 

 

Ainda em atenção ao tema, não há o que se falar em consequências 

jurídicas, pois o Exequente já é o maior prejudicado desta relação, posto que está 

demasiadamente lesado por estar há anos sem receber o seu crédito, ao contrário das 

Executadas, que estão esbanjando prosperidade, ocasião em que, caso não seja autorizado 

o prosseguimento da Execução, visivelmente que gerará um dano irreparável a Exequente. 

 

Além do mais, cabe frisar que o presente caso deve seguir a premissa de 

que os ventos que nortearam as recentes reformas processuais foram carregados por busca 

de efetividade, fazendo valer o fato de que a ação de execução se dá pelo interesse do 

credor, cabendo ao devedor meramente a ela sujeitar-se, até porque o Poder Judiciário 

deve estar atento a fim de não exagerar nos impedimentos, de modo a não os converter 

em escudos capazes de privilegiar o mau pagador. 

 

Por fim, Excelência, cabe ressaltar que nas três outras ações de execução 

que este Exequente move em face das Executadas, em todas foram apresentados 

Embargos à Execução, mas, contudo, em nenhuma foi concedido o efeito suspensivo, visto 

que os Magistrados condutores de tais feitos verificaram desde logo que as alegações 

apontadas pelas Devedoras tratam-se única e exclusivamente de tentativa de protelar o 

pagamento do débito, restando clara a possibilidade de prosseguimento desta Execução, 

haja vista que as Executadas não cumpriram os requisitos ensejadores da concessão do 

efeito suspensivo, devendo, portanto, haver a reforma da decisão. 

 

Ante o exposto, requer a reconsideração da decisão a qual concedeu 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

efeito suspensivo aos autos da presente, devendo, desta feita, prosseguirem-se os atos 

expropriatórios, a fim de satisfazer o crédito exequendo. 

 

Reitera-se, ainda, com fulcro nos artigos 77, do Código de Processo Civil, 

requer seja determinada a pesquisa de bens móveis (veículos), via sistema RENAJUD, com 

a consequente constrição e bloqueio de CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e 

LICENCIAMENTO dos veículos encontrados no órgão competente, de modo a viabilizarem 

futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, determinando a 

indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 03 de março de 2017. 

 

 

Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
29ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6000 - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1135909-32.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1135909-32.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Embargos À Execução - Recuperação judicial e Falência

Embargante: Chope do Piquiras Ltda. Epp e outros

Embargado: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Recebo os embargos à execução para discussão, sem atribuir-lhe efeito 
suspensivo, uma vez que a execução não encontra-se garantida por penhora, depósito ou 
caução suficientes, restando assim ausentes os requisitos do art. 919, § 1º, do Código de 
Processo Civil.

Intime-se a embargada, na pessoa de seu(s) patrono(s), para, querendo, 
apresentar impugnação dentro do prazo de 15 (quinze) dias (art. 920, inc. I, do CPC).

Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique
aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Nome da parte:  Pesquisar por nome completo

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1005174-71.2017.8.26.0100

Classe: Embargos à Execução

Área: Cível

Assunto: DIREITO CIVIL

Distribuição: 24/01/2017 às 10:02 - Dependência (1019965-79.2016.8.26.0100)

29ª Vara Cível - Foro Central Cível

Controle: 2017/000108

Juiz: Valéria Longobardi

Valor da ação: R$ 209.719,88

Partes do processo

Embargte: Piquiras Choperia Ltda. Epp
Advogado:  Aluizio Geraldo Craveiro Ramos 

Embargdo: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.
Advogado:  Fábio Carraro 

Movimentações

Data Movimento
01/02/2017 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.17.40072489-4
Tipo da Petição: Petições Diversas
Data: 01/02/2017 11:17

27/01/2017 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0018/2017
Data da Disponibilização: 27/01/2017
Data da Publicação: 30/01/2017
Número do Diário: 2276
Página: 578

26/01/2017 Remetido ao DJE
Relação: 0018/2017
Teor do ato: Vistos.Dentro do prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte embargante o recolhimento das custas de
previdência dos advogados e o comprovante de pagamentos das custas iniciais, sob pena de rejeição dos
embargos.Intime-se.
Advogados(s): William Carmona Maya (OAB 257198/SP), Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO)

FABIO CARRARO (Sair)

Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.

Exibindo 5 últimas. >>Listar todas as movimentações.

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000O34T0...
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24/01/2017 Decisão Proferida
Vistos.Dentro do prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte embargante o recolhimento das custas de previdência
dos advogados e o comprovante de pagamentos das custas iniciais, sob pena de rejeição dos embargos.Intime-se.

24/01/2017 Conclusos para Despacho

Petições diversas

Data Tipo

01/02/2017 Petições Diversas

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000O34T0...
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique
aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Unificado Outros

Número do Processo:

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1013901-19.2017.8.26.0100

Classe: Embargos à Execução

Área: Cível

Assunto: DIREITO CIVIL

Distribuição: 16/02/2017 às 14:40 - Dependência (1019945-88.2016.8.26.0100)

45ª Vara Cível - Foro Central Cível

Controle: 2017/000295

Juiz: Glaucia Lacerda Mansutti

Valor da ação: R$ 991.090,37

Partes do processo

Embargte: Piquiras Empório e Restaurante Ltda
Advogado:  Aluizio Geraldo Craveiro Ramos 

Embargdo: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.
Advogado:  William Carmona Maya 

Movimentações

Data Movimento
02/03/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0058/2017
Data da Disponibilização: 02/03/2017
Data da Publicação: 03/03/2017
Número do Diário: 2298
Página: 755/781

01/03/2017 Remetido ao DJE
Relação: 0058/2017
Teor do ato: Vistos.Recebo os embargos para discussão, sem a atribuição de efeito suspensivo, por não verificar na
espécie os requisitos necessários para a concessão da tutela provisória e uma vez que a execução não está garantida
por penhora, depósito ou caução suficientes (CPC, artigo 919, § 1º). Intime-se a embargada, na pessoa de seu
advogado e via imprensa oficial, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigo 920, inciso I).Se não
houver preliminares ou a juntada de novos documentos, venham os autos à conclusão para os fins dispostos no
artigo 920, inciso II, do Código de Processo Civil (julgamento conforme o estado do processo).No mais, prossiga-se
nos autos da execução.
Advogados(s): William Carmona Maya (OAB 257198/SP), Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO)

FABIO CARRARO (Sair)

Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.
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23/02/2017 Recebidos os Embargos à Execução - Sem suspensão da Execução
Vistos.Recebo os embargos para discussão, sem a atribuição de efeito suspensivo, por não verificar na espécie os
requisitos necessários para a concessão da tutela provisória e uma vez que a execução não está garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes (CPC, artigo 919, § 1º). Intime-se a embargada, na pessoa de seu advogado
e via imprensa oficial, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, artigo 920, inciso I).Se não houver
preliminares ou a juntada de novos documentos, venham os autos à conclusão para os fins dispostos no artigo 920,
inciso II, do Código de Processo Civil (julgamento conforme o estado do processo).No mais, prossiga-se nos autos da
execução.

17/02/2017 Conclusos para Decisão

16/02/2017 Distribuído por Dependência (movimentação exclusiva do distribuidor)

Petições diversas

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000ODYC0...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
18ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas nº 911/913 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6150 - E-mail: sp18cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1019929-37.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019929-37.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Empório Piquiras Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci

Vistos.

Fls. 152 e segs - Anotem OAB. Defiro a substituição no polo ativo da lide, à vista 
da prova da cessão do crédito à ora  peticionária.  

Anotem e comuniquem. 

Fls. 182 e segs. Acolho as razões da exequente a fim de deferir em caráter de 
antecipação de tutela o arresto de 30% dos recebíveis mensais da devedora constituídos por 
crédito perante a operadora e administradora de cartões, GETNET, até a satisfação da dívida. 

Servirá a presente por cópia assinada digitalmente de ofício  para protocolo 
pela interessada perante os devedores e a terceira empresa supra, que deverá providenciar o 
depósito do dinheiro em conta à disposição deste Juízo,  visando ao imediato cumprimento da 
ordem judicial supra, por ora, sob os efeitos da Lei.  

Fls. 199 e segs. Defiro a pesquisa RENAJUD e consequente "bloqueio" de 
eventuais bens encontrados em nome dos devedores  nos registros do DETRAN. 

Sem prejuízo, regularize a exequente o recolhimento das custas da pesquisa supra. 

Fls. 285 e segs – Acolho as razões da exequente e reconsidero, em parte, a decisão 
de fls 388 proferida nos autos dos embargos n 1013420-56 (em apensos) a fim de revogar os 
efeitos suspensivos e não obstar à credora o exercício do direito à busca de garantia do Juízo e 
restringir a eficácia da decisão em comento aos atos finais de alienação de bens constritos, a 
exemplo de expedição de carta de arrematação, auto de adjudicação ou de guias de levantamento 
de dinheiro, até o julgamento dos embargos. 

Fls. 1428 e segs dos autos dos embargos supra, n. 1013420-56. Mantenho a 
decisão de fls.  1426, em benefício da própria exequente a fim de lhe assegurar o contraditório 
legal e mais agilidade no andamento do feito,  visto que a audiência a que se refere a credora, smj, 
com base no disposto no artigo 920 do NCPC,  é ato facultativo   deste Juízo. 

Certifiquem naqueles sobre a presente para devidas intimações e cumprimento. 
Trasladem cópia, se necessário.   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
18ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas nº 911/913 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: 2171-6150 - E-mail: sp18cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1019929-37.2016.8.26.0100 - p. 2

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2017.
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Seja bem vindo,

 WILLYANE STHEFANI DE PAIVA MATTOS DA SILVA  TJSP  13/03/2017 • 13h 20' 
05'' • 09:23

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

05786317000119

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

13/03/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
A

05
4E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
31

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
LY

A
N

E
 S

T
H

E
F

A
N

I D
E

 P
A

IV
A

 M
A

T
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

.

fls. 297

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
E

0D
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
04

/2
01

7 
às

 1
4:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

36
35

40
   

  .

fls. 525

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 45 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte20.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403560512983864, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Seja bem vindo,

 WILLYANE STHEFANI DE PAIVA MATTOS DA SILVA  TJSP  13/03/2017 • 13h 20' 
05'' • 08:34

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem restrição 
RENAJUD

23220651100

Lista de Veículos - Total: 2 

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

KEJ9429 GO R/MUTIRAO CME EX 2001 2001
MARCELO 
MARQUEZ 
BATISTA 

Não

KQC0798 GO VW/FUSCA 1600 1995 1995
MARCELO 
MARQUEZ 
BATISTA 

Sim

1

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-

010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: WILLYANE STHEFANI DE PAIVA MATTOS DA SILVA
13/03/2017 - 13:22:32

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão CLAUDIA MARIA PEREIRA RAVACCI

Órgão Judiciário 18A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

N° do Processo 10199293720168260100

Total de veículos: 2

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KEJ9429 GO R/MUTIRAO CME EX MARCELO MARQUEZ BATISTA Transferência

KQC0798 GO VW/FUSCA 1600 MARCELO MARQUEZ BATISTA Transferência

Página 1 de 2

13/03/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
A

05
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
31

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
LY

A
N

E
 S

T
H

E
F

A
N

I D
E

 P
A

IV
A

 M
A

T
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

.

fls. 299

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
E

0D
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
04

/2
01

7 
às

 1
4:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

36
35

40
   

  .

fls. 527

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 46 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte21.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10423566512983868, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 2 de 2

13/03/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
29

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2D
A

05
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

03
/2

01
7 

às
 1

3:
31

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
LY

A
N

E
 S

T
H

E
F

A
N

I D
E

 P
A

IV
A

 M
A

T
T

O
S

 D
A

 S
IL

V
A

.

fls. 300

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2E
E

0D
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 C
A

R
R

A
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
04

/2
01

7 
às

 1
4:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
03

36
35

40
   

  .

fls. 528

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 46 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte21.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10423566512983868, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: WILLYANE STHEFANI DE PAIVA MATTOS DA SILVA
13/03/2017 - 13:25:24

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão CLAUDIA MARIA PEREIRA RAVACCI

Órgão Judiciário 18A VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL

N° do Processo 10199293720168260100

Total de veículos: 2

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

KEJ9429 GO R/MUTIRAO CME EX MARCELO MARQUEZ BATISTA Licenciamento

KQC0798 GO VW/FUSCA 1600 MARCELO MARQUEZ BATISTA Licenciamento
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Seja bem vindo,

 WILLYANE STHEFANI DE PAIVA MATTOS DA SILVA  TJSP  13/03/2017 • 13h 25' 
46'' • 09:41

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

34781226191

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

13/03/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019929-37.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, 

que move em face de EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA E OUTROS., vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, em atenção ao despacho retro, com 

fulcro nos artigos 77 e 835, do Código de Processo Civil, requerer a expedição de ofício 

(servindo a decisão que deferir o presente pedido como ofício) à CODEV – DETRAN/GO, a 

fim de que haja a pesquisa de bens móveis (veículos) em nome dos Executados (em anexo, 

seguem fotos de indícios de veículos pertencentes aos Executados), com a consequente 

determinação de constrição e bloqueio de CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e 

LICENCIAMENTO dos veículos encontrados, de modo a viabilizarem futura garantia desta, 

bem como sua efetividade perante terceiros, determinando a indisponibilidade dos mesmos 

junto ao DETRAN. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 21 de março de 2017. 

 

 

Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019965-79.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, sediada 

na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO , 

que move em face de PIQUIRAS CHOPERIA LTDA-EPP E OUTROS. , vem à presença de 

Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e requerer o que 

segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296092.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 

329927, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas no 

montante de R$ 209.719,88 (duzentos e nove mil, setecentos e dezenove reais e oitenta e 

oito centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Ademais, após o recebimento da petição inicial, bem como a determinação 

da citação dos Executados, como já noticiado nos autos, o Exequente (CITIBANK S/A) cedeu 

onerosamente seu crédito à empresa G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  

INVESTIMENTOS S.A, conforme pode-se notar no contrato de Cessão que segue anexo. 

 

Outrossim, a fim de dar publicidade aos Devedores, bem como a terceiros 

interessados, facilmente nota-se nos anexos que seguem, que este Cessionário/Exequente 

realizou o devido registro do Contrato de Cessão no cartório competente, e, ainda, procedeu 

com a notificação dos Executados, não podendo ser alegado, portanto, quaisquer nulidades 

acerca de tal negócio jurídico. 

 

Ante o exposto, requer haja a retificação do polo ativo do presente feito, ante 

a cessão onerosa do crédito ocorrida, devendo, por conseguinte, haver o cadastro dos 
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procuradores que a esta subscrevem. 

 

Requer-se, com fulcro nos artigos 77, do Código de Processo Civil, seja 

determinada a pesquisa de bens móveis (veículos), via sistema RENAJUD, com a 

consequente constrição e bloqueio de CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e 

LICENCIAMENTO dos veículos encontrados no órgão competente, de modo a viabilizarem 

futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, determinando a 

indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP 74.085-

010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ART IGO 272, § 5º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 08 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A., sociedade 

empresária com sede na Rua Tabapuã, n 2  81, 11 2  andar, sala "A", Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 

04533-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2  04.934.850/0001-18, por seus representantes legais 

Sr. Ademir Magdaleno Morales e Sr. Bruno Augusto do Nascimento. 

OUTORGADOS: FÁBIO CARRARO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, 

sob o n 2  11.818, DENISE DE HOLANDA FREITAS PINHEIRO, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  23.049, GABRIEL RODRIGUES SILVA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  24.973, HÉLIO DOS SANTOS DIAS, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  15.349, HELVECIO COSTA DE 

OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  18.887, HUGO 

WERNER DE MELLO HELLIODORO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, 

sob o n 2  39.231, MILENA SUZE BRANDÃO FERNANDES, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  11.818 e NEIDIMAR DE ALMEIDA SILVA, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção de Goiás, sob o n 2  41.013 ("Outorgados"), todos integrantes do 

escritório CARRARO ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrado perante a Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de Goiás, com sede na Rua 88, n 2  443 Setor Sul, Goiânia / GO, CEP: 74085-010. 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e constitui os 

OUTORGADOS seus bastantes procuradores, com o fim específico de promoverem a defesa de 

seus interesses nos autos da Ação de Execução 1019965-79.2016.8.26.0100, em trâmite pela 

29 2  Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo. Confere-lhes, para tanto, amplos poderes para 

o foro em geral, da cláusula "ad juditia et extra" e mais o de transigir em audiência e 

substabelecer sem reservas, exclusivamente. 

setembro de 2016. 

\ 	- 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019965-79.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A , Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ de nº 04.934.850/0001-18, 

sediada na Rua Tabapuã, 81, 11º andar, sala A, Itaim Bibi, CEP: 04533-010, São Paulo-SP 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A ), nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, que move em face de PIQUIRAS CHOPERIA LTDA-EPP E OUTROS. , vem à 

presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, expor e 

requerer o que segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296092.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

nº 329927, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas 

no montante de R$ 209.719,88 (duzentos e nove mil, setecentos e dezenove reais e oitenta 

e oito centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial. 

 

Outrossim, ainda em se falando do Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296107.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

nº 329920, pode-se facilmente notar que para assegurar o fiel cumprimento das obrigações 

decorrentes de tal pacto, os Executados cederam ao Exequente, em caráter fiduciário, todos 

os direitos creditórios decorrentes das vendas efetuadas por meio de cartão de crédito e/ou 

débito Mastercard e/ou Visa (“Bandeiras”) processados pela Rede S/A. 

 

Todavia, como pode-se observar nos anexos que seguem, claramente que 

os Executados alteraram a empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas pelas 

bandeiras supracitadas, sendo que as mesmas atualmente estão usando a PAGSEGURO e 

a GETNET, fato este que atesta outro descumprimento do contrato pactuado entre as partes 

ora litigantes, gerando ainda mais prejuízos a este Exequente, o que de forma alguma pode 

ser aceito pelo Poder Judiciário.  
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Em parênteses, antes de haver a alteração da empresa (REDE) a qual 

processava as vendas realizadas pelas bandeiras (Mastercard e Visa), as Executadas já 

haviam tentando lesar este Exequente no momento em que propuseram, na Comarca de 

Goiânia-GO, uma Ação Cautelar Inominada, a fim de que o crédito ora exequendo fosse 

inserido no quadro geral de credores da Recuperação Judicial, e, ainda, para que houvesse 

a paralização do bloqueio dos recebíveis dos cartões de crédito, sendo que, logicamente, o 

juiz condutor de tal feito indeferiu o pedido liminar para tanto, onde tal decisão foi confirmada 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

 

Nesse prisma, com a alteração da empresa (REDE) a qual processava as 

vendas realizadas pelas bandeiras Mastercard e Visa, restou latente a infração pelos 

Executados aos princípios da probidade e da boa-fé processual, previstos no artigo 422, do 

Código de Processo Civil, o qual estipula que “os contratantes são obrigados a guardar, 

assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé”, descumprindo, ainda, a sua função social que se mantém atrelada ao manto da boa-fé 

nas relações de lealdade entre os contratantes em todas as fases contratuais.  

 

Assim, se os contratantes são obrigados a guardar os princípios da 

probidade e da boa-fé (artigos 421 e 422 do Código Civil), tanto na conclusão, como na 

execução do contrato, o julgador sempre poderá corrigir a postura de qualquer um deles 

sempre que observar um desvio de conduta ou de finalidade, ocasião em que, por ter havido 

a alteração da empresa (REDE) a qual processava as vendas realizadas pelas bandeiras 

Mastercard e Visa (os Executados estão usando atualmente a PAGSEGURO e a GETNET), 

latente que este Exequente está correndo um sério perigo de seu direito ao recebimento de 

crédito exequendo não ocorrer, razão pela qual deve ser concedida a tutela antecipada de 

urgência, para que Vossa Excelência determine o arresto de parte (ao menos 30%) do 

faturamento dos Executados derivados das novas bandeiras de cartão de crédito 

 

Nesta ínterim, de acordo com o artigo 803, do Código de Processo Civil, 

poderá haver o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, ocasião 

em que poderá haver o bloqueio de ao menos 30% do faturamento dos recebíveis das 

bandeiras GETNET e PAGSEGURO, sendo este o uníssono entendimento dos Tribunais de 

Justiça, senão vejamos:  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

CRÉDITOS DECORRENTES DE VENDAS A PRAZO EXISTENTES JUNTO AS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO. PERCENTUAL REDUZIDO. 

Consoante jurisprudência consagrada no STJ, é admissível a penhora sobre 

faturamento da empresa em percentual que não inviabilize o funcionamento da 

devedora. No caso, trata-se de penhora sobre crédito do executado junto às 

administradoras de cartão de crédito, oriundos de vendas a prazo. Percentual que 

se mostra desarrazoado, redução. Agravo parcialmente provido. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 70058940115, VIGÉSIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARCO AURÉLIO HEINZ, 

JULGADO EM 28/05/2014) 

 

MEDIDA ACAUTELATÓRIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 

ARRESTO DE ATIVOS FINANCEIROS NO SISTEMA BANCÁRIO, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO BACEN-JUD, E DE CRÉDITOS A SEREM DISPONIBILIZADOS POR 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO ADMISSIBILIDADE - 

ARRESTO PECULIAR AO PROCESSO DE EXECUÇÃO, QUE É DISTINTO DA 

MEDIDA CAUTELAR ESPECÍFICA E PRESCINDE DOS REQUISITOS DO ART. 

813 DO CPC - MEDIDA ACAUTELATÓRIA PERMITIDA PELO ART. 615 , INCISO 

III , DO CPC PROVA, POR ATA NOTARIAL, DE QUE A EMITENTE DAS 

CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO ESTÁ ENCERRANDO AS ATIVIDADES NO 

SEU ENDEREÇO DOMICILIAR - EXECUÇÃO NO INTERESSE DO CREDOR, EM 

BUSCA DE BENS DO DEVEDOR LIVRES E DESEMBARAÇADOS - RECURSO 

PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO. (TJ/SP - AI 21877511420148260000 SP 

2187751-14.2014.8.26.0000 - 12ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO – REL. 

CERQUEIRA LEITE – DP: 20/01/2015) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

ARRESTO ON LINE. AUSÊNCIA DE CITAÇAO DOS DEVEDORES. 

POSSIBILIDADE. 1. O mecanismodo arresto eletrônico de verbas bancária s é 

admitido pelo artigo 655-A/CPC, ainda que antes da citação dos Executados, 

por se tratar de medida assecuratória de apreensão de bens do devedor para 

garantia de futura execução.  2. Agravo provido. TJ-DF - Agravo de Instrumento 

AGI 20120020143816 DF 0014400-33.2012.8.07.0000 (TJ-DF) - Data de 

publicação: 21/06/2013. (grifamos) 
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Na mesma toada, o Código Fux prevê em seu artigo 300 e seguintes, que, 

se o Autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, 

poderá o Juiz deferir a medida cautelar, senão vejamos: 

 

Artigo 300, CPC: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

§ 2º, do artigo 300, CPC: A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou 

após justificação prévia. 

Artigo 301, CPC: A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada 

mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra 

alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito. 

 

De mais a mais, insta frisar que no caso em voga há latente probabilidade 

do direito pleiteado por este Exequente ser lesado, bem como ao perigo de dano, não 

podendo tal fato ser aceito pelo Poder Judiciário, visto que os Executados já 

comprometeram o seu faturamento mensal para adimplir centenas de credores habilitados 

nos autos da Ação de Recuperação Judicial, a qual o crédito ora exequendo foi reconhecido 

como extraconcursal. 

 

Ademais, não há o que se falar em prejuízo útil ao processo no caso de ser 

deferida a tutela ora requerida, ou, ainda, que tenha perigo de irreversibilidade da decisão a 

ser proferida em relação ao pedido de antecipação da tutela de urgência, ocasião em que o 

§ 3º, do artigo 300, do Código de Processo Civil, não deve ser aplicado in casu, visto que, se 

a presente ação for extinta por qualquer motivo, o que se admite em cumprimento ao 

princípio da eventualidade, os valores recebidos poderão ser reavidos pelos Devedores. 

 

Ainda em atenção ao tema, não há o que se falar em consequências 

jurídicas, pois o Exequente já é o maior prejudicad o desta relação , posto que está 

demasiadamente lesado por estar há anos sem receber o seu crédito, ao contrário dos 

Executados, que estão esbanjando prosperidade, conforme pode-se notar nos anexos que 

seguem, ocasião em que, caso não seja antecipadamente arrestado ao menos 30% dos 

recebíveis dos cartões de crédito, visivelmente que gerará um dano irreparável a este 

Credor. 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

 

Nessa senda, é induvidoso que, in casu, os requisitos exigidos pelo 

diploma processual para o deferimento da tutela antecipada de urgência encontram-se 

devidamente preenchidos, pois há a existência do fumus boni iuris e periculum in mora, e, 

ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e risco ao resultado útil do processo, bem 

como pelo fato dos fatos ora alegados serem revestidos de certeza quanto à sua 

veracidade. 

 

Portanto, deve ser concedida a tutela antecipada de urgência, para que, os 

Requeridos se abstenham de executar o contrato, e, também, que a Requerente deposite 

judicialmente todas as parcelas referentes ao pacto, para, assim, serem cessadas, neste 

momento, os latentes danos a esta Peticionante. 

 

Ante o exposto, requer seja deferida a tutela antecipada de urgência, já 

que preenchidos os requisitos de admissibilidade estipulados pelo CPC, pois presentes o 

fumus boni iuris e periculum in mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e 

risco ao resultado útil do processo, bem como pelo fato dos fatos ora alegados serem 

revestidos de certeza quanto à sua veracidade, para que haja o bloqueio de ao menos 30% 

dos recebíveis das vendas realizadas por catões de créditos pelas bandeiras PAGSEGURO 

e a GETNET, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

PEDE-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB/GO 11 .818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL,  GOIANIA-GO, CEP: 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO  NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 18 de novembro de 2016. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019965-79.2016.8.26.0100 

 
 
 
 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS EINVESTIMENTOS S.A 

(cessionária do crédito do Exequente CITIBANK S/A), nos autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO, que move em face de PIQUIRAS CHOPERIA LTDA-EPP E OUTROS, vem à 

presença de Vossa Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, em atenção ao 

despacho retro, informar que os Executados compareceram espontaneamente aos autos, 

visto que apresentaram Embargos à Execução, o qual tem por nº 1005174-

71.2017.8.26.0100, ocasião em que torna-se desnecessária a informação acerca da 

situação da Carta Precatória, devendo, desta feita, haver o devido prosseguimento do feito, 

até porque, corretamente, não foi atribuído efeito suspensivo à defesa (Embargos à 

Execução) apresentada. 

 

Reitera-se, também, os pedidos contidos nas fls. 141/142, dos autos, a fim 

de que, com fulcro nos artigos 77, do Código de Processo Civil, seja determinada a 

pesquisa de bens móveis (veículos), via sistema RENAJUD, com a consequente constrição 

e bloqueio de CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e LICENCIAMENTO dos veículos 

encontrados no órgão competente, de modo a viabilizarem futura garantia desta, bem como 

sua efetividade perante terceiros, determinando a indisponibilidade dos mesmos junto ao 

DETRAN. 

 

Reitera-se, ainda, os pedidos contidos nas fls. 169/173, a fim de seja 

deferida a tutela antecipada de urgência, já que preenchidos os requisitos de 

admissibilidade estipulados pelo CPC, pois presentes o fumus boni iuris e periculum in 

mora, e, ainda, há probabilidade do direito, perigo de dano e risco ao resultado útil do 

processo, bem como pelo fato dos fatos ora alegados serem revestidos de certeza quanto à 
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sua veracidade, para que haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das 

vendas realizadas por catões de créditos pelas bandeiras PAGSEGURO e GETNET, até 

satisfação total da dívida, por ser esta medida de inteira justiça.  

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

Pede deferimento. 

 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 03 de março de 2017. 

 

 

Fábio Carraro 

OAB-GO 11.818 
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> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique
aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Nome da parte:  Pesquisar por nome completo

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1005174-71.2017.8.26.0100

Classe: Embargos à Execução

Área: Cível

Assunto: DIREITO CIVIL

Distribuição: 24/01/2017 às 10:02 - Dependência (1019965-79.2016.8.26.0100)

29ª Vara Cível - Foro Central Cível

Controle: 2017/000108

Juiz: Valéria Longobardi

Valor da ação: R$ 209.719,88

Partes do processo

Embargte: Piquiras Choperia Ltda. Epp
Advogado:  Aluizio Geraldo Craveiro Ramos 

Embargdo: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.
Advogado:  Fábio Carraro 

Movimentações

Data Movimento
01/02/2017 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.17.40072489-4
Tipo da Petição: Petições Diversas
Data: 01/02/2017 11:17

27/01/2017 Certidão de Publicação Expedida
Relação :0018/2017
Data da Disponibilização: 27/01/2017
Data da Publicação: 30/01/2017
Número do Diário: 2276
Página: 578

26/01/2017 Remetido ao DJE
Relação: 0018/2017
Teor do ato: Vistos.Dentro do prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte embargante o recolhimento das custas de
previdência dos advogados e o comprovante de pagamentos das custas iniciais, sob pena de rejeição dos
embargos.Intime-se.
Advogados(s): William Carmona Maya (OAB 257198/SP), Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO)

FABIO CARRARO (Sair)

Exibindo Somente as principais partes. >>Exibir todas as partes.

Exibindo 5 últimas. >>Listar todas as movimentações.
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24/01/2017 Decisão Proferida
Vistos.Dentro do prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte embargante o recolhimento das custas de previdência
dos advogados e o comprovante de pagamentos das custas iniciais, sob pena de rejeição dos embargos.Intime-se.

24/01/2017 Conclusos para Despacho

Petições diversas

Data Tipo

01/02/2017 Petições Diversas

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1019945-88.2016.8.26.0100 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr.(a) Glaucia Lacerda Mansutti

Vistos.

Fl. 399/423: Ciência ao exequente dos documentos juntados pela parte contrária, 

facultada a manifestação no prazo legal (CPC, art. 437, §1º).

Intime-se.

de SÃO PAULO, 03 de abril de 2017.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 07/04/2017 12:45 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 732/745   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 
 Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   399/423:   Ciência   ao   exequente   dos   documentos   juntados   pela   parte   contrária, 
 facultada a manifestação no prazo legal (CPC, art. 437, §1º).Intime-se." 

           SÃO PAULO, 7 de abril de 2017. 

           Marcus Vinicius Mariano da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

2F
11

2A
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
U

S
 V

IN
IC

IU
S

 M
A

R
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
04

/2
01

7 
às

 1
2:

45
 .

fls. 585

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 48 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte23.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10413561512983863, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Al. Ricardo Paranhos, Quadra 243A, Lotes 01/04, Prospère Office Harmony, Sala 522 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 45ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 
Exequente Inicial: Banco Citibank S/A 
Exequente Atual: G2 Recuperadora de Créditos e Inve stimentos S/A 
Executados: Piquiras Empório e Restaurante Ltda – e m recuperação 
judicial e et al.  
 

URGENTE 

1) RISCO DE DECISÃO CONFLITANTE COM A PROFERIDA EM SEDE RECURSAL DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO DESTE PROCESSO, NO QUAL FICOU DECIDIDO, COM ARRIMO NO STJ E 

STF, QUE COMPETE AO JUÍZO RECUPERACIONAL A ANÁLISE DE MEDIDAS 

CONSTRITIVAS SOBRE O PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA; 
2) RISCO DE FRUSTAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

3) RISCO DE DECISÃO CONFLITANTE COM A PROFERIDA NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
AVENTADO NA PETIÇÃO PRETÉRITA. 

 

 
 
(1ªExecutada) PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA 

– EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, (2ºExecutado) MARCELO MARQUEZ 
BATISTA, (3ª Executada) MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, todos 
qualificados, vêm, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência, por seus procuradores e advogados infra-assinados, para 
expor e requerer o que se segue. 

 

I. DOS FATOS 

 

Recentemente, às fls. 391/398 de rolagem única (documentos 

anexos às fls. 399/423 de rolagem única), os Executados apresentaram 

petição interlocutória na qual informaram a existência de AÇÃO 
CAUTELAR, registrada sob o nº 0342267.07.2015.8.09.0051, em trâmite 

na 7ª Vara Cível da comarca de Goiânia-GO, juízo que também aprecia o 

processo recuperacional da empresa executada, com o fito de que fosse 

reconhecida a liberação das “travas bancárias” impostas pela Exequente 

Inicial em todos os contratos firmados por serem essas indevidas em 

virtude do processo recuperacional e em atenção ao princípio da 

preservação da empresa. 
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Logo após, a Exequente Atual requereu, às fls. 424/428 

(documentos às fls. 429/583), diversos atos constritivos sobre os 

Executados, quais sejam, a penhora sobre dois imóveis dos Executados e, 

alternativamente, o bloqueio de “ao menos 30% dos recebíveis das 

vendas realizadas por catões de créditos pela Pagseguro”. 

 

Em seguida, determinada a intimação da Exequente Atual para 

manifestação acerca da petição de fls. 391/398 (documentos às fls. 

399/423) dos Executados. 

 

Todavia, mister fazer uma complementação a petição 

anteriormente apresentada pelos Executados, haja vista que existe uma 

decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que deve 

ser observada por este juízo, conforme será explicitado no próximo tópico. 

 

II. DO DIREITO 

 
Na exordial, a Exequente Inicial pugnou pelo arresto on-line nas 

contas bancárias dos Executado, pedido que foi indeferido nestes autos às 

fls. 119/121, sendo que, em face dessa decisão, a Exequente Inicial 

interpôs Agravo de Instrumento, conforme comprovado pelas fls. 137/161 

destes autos, Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 da 

Relatoria do Desembargador Virgílio de Oliveira Júnior. 

 
No desenrolar deste processo, houve a cessão do crédito da 

Exequente Inicial para a Exequente Atual, a citação dos Executados, a 
apresentação de Embargos à Execução (registrado sob o nº 1013901-
19.2017.8.26.0100) e a apresentação de sucessivas petições da parte 
contrária que objetiva a constrição do patrimônio dos Executados. 

 
Infelizmente, o Agravo de Instrumento interposto foi esquecido 

nesses autos, o que é compreensível considerando que o Egrégio Tribunal 
não enviou, por meio de malote digital, as decisões do recurso 
mencionado. 

 
Pois bem. 
 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no bojo do 

Agravo de Instrumento mencionado, reconheceu que compete ao juízo 
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recuperacional a análise das medidas constritivas sobre o patrimônio dos 

Executados, conforme acórdãos juntados com esta petição interlocutória. 

 

Referida decisum foi calcado com base no AgRg no CC 

128.267/SP, AgRg no AgRg no CC 118.424/SP, EDcl no AgRg no RESP 

1.042.305/PR, EDcl no MS 13.981/RS, todos julgados do STJ, e no STF o 

EDcl em RE 199.167/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJU 

08.05.1998. 

 

Portanto, essa decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo deve ser observada por este juízo com o consequente 

reconhecimento de que os atos constritivos dos Executados devem ser 

apreciados pelo juízo universal da recuperação judicial. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Desse modo, vêm os Executados requerer que este juízo 
reconheça que os atos constritivos dos Executados devem ser 
apreciados pelo juízo universal da recuperação judicial, conforme 
julgado de caso similar do TJSP e jurisprudência do STJ e STF, bem 
como haja apreciação da petição pretérita. 

 
Após a apreciação das duas últimas petições apresentadas pelos 

Executados, requer a intimação desses para se manifestarem, de forma 

pormenorizada, acerca da petição da Exequente fls. 424/428 (documentos 

às fls. 429/583), o que farão de bom grado, em momento oportuno, 

somente no caso de os pedidos contidos nela não sejam desde logo 

indeferidos, sob pena de nulidade por decisão-surpresa. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Goiânia-GO, 17 de abril de 2017. 

______________________            ______________________ 
ALUIZIO GERALDO C. RAMOS             ADILSON RAMOS JÚNIOR  
OAB/GO Nº 17.874                                        OAB/GO Nº 11.550 
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ACÓRDÃOS DO TJSP, NOBOJO 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
MANEJADO PELO EXEQUENTE 

INICIAL QUE RECONHECEU, 
COM ARRIMO NO STJ E STF, 
QUE COMPETE AO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
ANÁLISE DE MEDIDAS 

CONSTRITIVAS SOBRE O 
PATRIMÔNIO DOS EXECUTADOS 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000360534

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2061982-25.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante BANCO 
CITIBANK S/A, são agravados PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, 
MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 21ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores SILVEIRA PAULILO 
(Presidente) e MAIA DA ROCHA.

São Paulo, 30 de maio de 2016.

Virgilio de Oliveira Junior
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO 34459

Agravo de Instrumento Nº:  2061982-25.2016.8.26.0000

COMARCA: São Paulo

Agravante: Banco Citibank S/A 

Agravados: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, MARCELO 

MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA

Ação de execução de título extrajudicial. Pedido liminar de 
arresto. Cédula de crédito bancária.  Devedora que está em 
recuperação judicial em juízo diverso. Medida liminar 
indeferida. Agravo de instrumento. Devedora em recuperação 
judicial. Entendimento do STJ no sentido de que o juízo em 
que tramita a recuperação judicial é que deve decidir sobre os 
pedidos de arresto. Precedentes do STJ. Remessa dos autos 
para o juízo da recuperação judicial para a análise do pedido 
de arresto. Decisão anulada. Recurso provido, com observação. 

O Banco Citibank S.A. ajuizou ação de execução de título 

extrajudicial com pedido liminar de arresto, para que os créditos, que 

garantem as cédulas de crédito bancárias emitidas, sejam depositados 

em juízo, porque a devedora está em recuperação judicial. A d.Juíza de 

Primeiro grau indeferiu a liminar. Inconformado, interpôs o banco agravo 

de instrumento suscitando que estão presentes os requisitos para o 

deferimento do arresto, tendo em vista que a executada está em 

recuperação judicial. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 3

É o relatório.

Trata-se de agravo de instrumento tirado de ação de 

execução de título extrajudicial com pedido liminar de arresto. 

A d. Juíza de Primeiro grau indeferiu o pedido liminar de 

arresto, sob o fundamento de não estarem presentes os requisitos para 

tanto [fls. 141/143]. 

O banco, inconformado, interpôs agravo de instrumento 

suscitando a necessidade do arresto, porque a executada está em 

recuperação judicial e o respectivo prazo de suspensão das ações já 

escoou.

A decisão é anulada. Explica-se.

Verifica-se, de fato, que a empresa executada, ora 

agravada, está em recuperação judicial, conforme informado pelo próprio 

agravante.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

[a] “(...) Competência do juízo da recuperação judicial 

para decidir sobre expropriação de bens. Arresto de bens da empresa em 

recuperação. Impossibilidade. 1. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 4

que no caso de deferimento da recuperação judicial a competência de 

outros juízos se limita à apuração dos respectivos créditos, sendo vedada a 

prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 

recuperação (...)” [STJ, AgRg no CC 128.267/SP, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, 2ª Seção, DJe 16.10.2013];

[b] “(...) recuperação, cautelar de arresto e execução da 

entrega de coisa certa. Lei n. 11.101/05. Interpretação sistemático-

teleológica dos seus dispositivos. Manutenção da atividade econômica. 

Competência do juízo em que tramita a recuperação para a análise de 

eventuais medidas constritivas ao patrimônio da sociedade recuperanda 

(...)” [STJ, EDcl no AgRg no AgRg no CC 118.424/SP, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, 2ª Seção, DJe 14.03.2014].

Observa-se, então, que, conforme entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça, cabe ao juízo da recuperação judicial a 

análise acerca do arresto em testilha. 

Anula-se, então, a r. decisão agravada e determina-se a 

remessa desse agravo de instrumento para o juízo da recuperação 

judicial para que analise o pedido de arresto.

O exequente fica, desde já, intimado a informar em cinco 

dias qual é o número do processo e o respectivo juízo em que tramita a 

recuperação judicial da empresa executada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000 -Voto nº 5

Ante do exposto, dá-se provimento ao recurso para 

anular a r. decisão agravada, com observação.

Na hipótese de interposição ou oposição de recursos 

contra esta decisão, ficam as partes intimadas, a partir da publicação, a se 

manifestarem expressamente, na petição de interposição ou razões 

recursais, se se opõem à forma de julgamento virtual, nos termos do art. 

1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, publicada 

no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de 

2011.

Desembargador Virgilio de Oliveira Junior

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000499844

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº 
2061982-25.2016.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
BANCO CITIBANK S/A, são embargados PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE 
LTDA, MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 21ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. 
V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ITAMAR GAINO 
(Presidente sem voto), MAIA DA ROCHA E SILVEIRA PAULILO.

São Paulo, 20 de julho de 2016.

Virgilio de Oliveira Junior
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2061982-25.2016.8.26.0000/50000 -Voto nº 2

VOTO 35168

Embargos de Declaração Nº:  2061982-25.2016.8.26.0000/50000

COMARCA: São Paulo

Embargante: Banco Citibank S/A 

Embargdos: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA, MARCELO 

MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA

Embargos de declaração. Efeitos infringentes. Somente é 
admitida a revisão do mérito se decorrência lógica do 
saneamento da omissão, contradição ou obscuridade. Recurso 
não acolhido.

O Banco Citibank S.A. opôs estes declaratórios contra o 

v. Acórdão de fls. 166/170 para requerer a revisão do mérito. 

É o relatório.

O embargante pretende a reforma do mérito decidido no 

v. Acórdão de fls. 166/170. 

Para tanto, suscita que os créditos em questão são 

extraconcursais e, por isso, não se submetem ao juízo da recuperação 

judicial.
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Além disso, suscitou omissão em relação ao pedido de 

arresto de bens das pessoas físicas. 

Porém, esses temas foram devidamente analisados no v. 

Acórdão embargado, em que se determinou a análise do arresto pelo 

Juízo da recuperação judicial para evitar decisões conflitantes e, talvez 

até, que inviabilizem a eventual recuperação. 

Assim, os efeitos infringentes somente são cabíveis 

quando consequência lógica do saneamento de eventual omissão, 

obscuridade ou contradição que integra a decisão embargada, hipótese 

não verificada no caso em testilha.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e 

do Supremo Tribunal Federal.

[a] STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.042.305/PR, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 16.04.2009;

[b] STJ, EDcl no MS 13.981/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

DJe 30.03.2009;

[c] STF, EDcl em RE 199.167/SP, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, DJU 08.05.1998.

A parte opôs estes embargos de declaração nitidamente 

com propósito de revisão de questão decidida, que não contem vício 
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algum a ser reparado. Sendo assim, se mostram incabíveis.

Ante o exposto, não se acolhe o recurso.

Na hipótese de interposição ou oposição de recursos 

contra esta decisão, ficam as partes intimadas, a partir da publicação, a se 

manifestarem expressamente, na petição de interposição ou razões 

recursais, se se opõem à forma de julgamento virtual, nos termos do art. 

1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, publicada 

no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro de 

2011.

Desembargador Virgilio de Oliveira Junior

                             Relator

Assinatura eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.1 - Serv. de Proces. da 21ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Sala 107 - 3292-4900 r2207

CERTIDÃO

Processo nº: 2061982-25.2016.8.26.0000/50000

Classe  Assunto: Embargos de Declaração - Contratos Bancários

Embargante Banco Citibank S/A

Embargado PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA e 
outros

Relator(a): Virgilio de Oliveira Junior

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 29/08/2016                

São Paulo, 9 de setembro de 2016.

_______________________________________________________
André Alves Ferreira da Silva - Matrícula: M362567

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

                               

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 424/ 428: mantenho a decisão de fls. 389.

Fls.429/583: ciência aos executados dos documentos acostados pela 

exequente(art.437,§1º, CPC).

Fls. 586/599: ciência à exequente dos documentos acostados pelos 

executados(art.437, §1º, CPC).

Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 25/04/2017 12:28 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0125/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 882/898   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 
 Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   424/   428:   mantenho   a   decisão   de   fls.   389.Fls.429/583:   ciência   aos   executados 
 dos   documentos   acostados   pela   exequente(art.437,§1º,   CPC).Fls.   586/599:   ciência   à   exequente   dos 
 documentos acostados pelos executados(art.437, §1º, CPC).Intime-se." 

           SÃO PAULO, 25 de abril de 2017. 

           Marcus Vinicius Mariano da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, já 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS., vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, em atenção ao despacho de fl. 

600, expor e requerer o que segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

nº 329923, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas 

no montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 

centavos), o que ocasionou a propositura do feito executivo, sendo que, após o recebimento 

da petição inicial, bem como a determinação da citação, como já noticiado nos autos 

principais, a Instituição Financeira Credora (CITIBANK S/A) cedeu onerosamente seu 

crédito à empresa G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A, ora 

Exequente, a qual, a fim de dar publicidade a todos os envolvidos, procedeu com o devido 

registro do Contrato de Cessão no cartório competente, e, ainda, notificou os Demandados. 

 

Nesse viés, dando prosseguimento ao feito, salienta-se que após a devida 

citação dos Executados, os mesmos não adimpliram a quantia devida no prazo legal e nem 

indicaram à penhora bens suficientes para saldar o débito, mas tão somente apresentaram 

Embargos à Execução em que não negaram a dívida, contudo, suscitaram artificiosas 

matérias incabíveis e infundadas, e ainda pregaram que haveria excesso de execução onde 

se ostentariam cláusulas contratuais abusivas, aludindo que são cobrados juros “ilegais” 

superiores ao suposto limite apontado, pleiteando, por fim, a concessão do efeito 

suspensivo e das benesses da justiça gratuita, e, por conseguinte, a condenação deste 
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Exequente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, razão pela 

qual, por ser incontestável a dívida, conclui-se facilmente que os embargos se prestam 

somente a vis intuitos procrastinatórios. 

 

Todavia, nota-se que as alegações supracitadas servem tão somente 

como artifícios maliciosos que os Executados utilizam para tentar levar a erro este Juízo, 

sendo que, no entanto Vossa Excelência, por estar atento a tais artimanhas, corretamente 

indeferiu a concessão do efeito suspensivo aos Embargos à Execução e, por conseguinte, 

determinou o prosseguimento deste feito executivo com a consequente expropriação de 

tantos bens quantos bastem para satisfazer o direito pleiteado. 

 

Nesse prumo, insta ponderar que “não se pode olvidar que o objetivo 

primordial da penhora é a conversão do bem em dinheiro, pela arrematação, para que se 

satisfaça o crédito exequendo”, e, embora a constrição sobre numerário possa ser menos 

conveniente ao devedor, está longe de ofender a regra do artigo 805, do Código Fux, até 

porque acaba sendo a menos onerosa, na medida em que dispensa avaliações e hastas 

públicas, etapas processuais dispendiosas, cujo custo será suportado ao final pelo próprio 

devedor. 

 

Não obstante, pontua-se que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

acertadamente já se posicionou no julgamento do Agravo de Instrumento de nº 0033624-

60.2011.8.26.0000 que, além de ser possível a penhora sobre o faturamento da empresa, 

também é cabível em porcentagem inclusive superior à pleiteada por este Exequente, 

conforme pode-se notar na ementa abaixo descrita, motivo pelo qual pode-se concluir que a 

constrição de 30% (trinta por cento) pleiteada não prejudicarão os Devedores e muito menos 

sua controversa Recuperação Judicial. 

 

“PENHORA - 50% dos créditos recebíveis da empresa executada decorrentes de 

operações via cartão de crédito - Ausência de localização de outros bens 

passíveis de constrição - Direito de nomeação pelo credor - Inteligência dos 

artigos 655, caput e incisos VII e X, do Código de Processo Civil na dicção da Lei 

nº 11.382/06 – atenuação do princípio da menor onerosidade – exegese do artigo 

620 do Código de Processo Civil - Decisão mantida - Agravo improvido” (A.I. 

0033624-60.2011.8.26.0000, 20ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Correia 

Lima, j. 09.05.2011) 
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Nesse toar, salienta-se que ao contrário do que esposado pelos 

Executados, este Exequente não carece de autorização do juízo universal recuperacional, 

vez que o mesmo já determinou que o crédito exequendo é extraconcursal, e, por 

conseguinte, autorizou o prosseguimento de todas as ações de execução que este Credor 

move em face das empresas do Grupo Econômico Devedor, inclusive autorizando a 

expropriação de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida; sendo este 

argumento totalmente verdade, até porque a decisão proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento de nº 0437246-17.2015.8.09.0000 (201594372462), a qual ainda não transitou 

em julgado, trata-se tão somente da garantia (trava bancária) do contrato objeto desta Ação 

de Execução e trata-se tão somente da empresa REDE (a qual abarca as bandeiras Master 

e Visa), e, como pode-se notar, a penhora pleiteada no caso em voga é da empresa 

GETNET e PAGSEGURO, pelo que conclui-se que não se trata de trava bancária, mas sim 

de penhora. 

 

Nessa seara, Excelência, insta pontuar que o pedido pleiteado por este 

Exequente não é o de arresto de 30% (trinta por cento) dos recebíveis de cartão de crédito 

da bandeira GETNET e PAGSEGURO, mas sim o de penhora de tal bem, motivo pelo qual 

não deve ser utilizado o entendimento esposado nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2061982-25.2016.8.26.0000, da Relatoria do Desembargador Virgílio de Oliveira Júnior, 

onde se julgou tão somente acerca do bloqueio (arresto) antes da citação dos devedores, 

ocasião em que, por já ter havido a citação dos Executados na qual não houve o pagamento 

da dívida e nem o apontamento de bens à penhora, tem-se que é legitima a constrição 

pleiteada. 

 

Inobstante, não há o que se falar em necessidade do Executado em utilizar 

as quantias que foram bloqueadas via “travas bancárias”, haja vista que, como pode-se 

notar no anexo que segue, o mesma pediu desistência de uma (Banco Santander do Brasil 

S/A, cujo nº é 0342266.22.2015.8.09.0051) das três ações cautelares que havia movido em 

face de algumas Instituições financeiras, onde nesta houve a desistência de se reaver a 

quantia de R$ 539.432,20 (quinhentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

vinte centavos), motivo pelo qual, por isonomia e analogia, pode-se facilmente comprovar 

que os próprios Devedores reconhecem que não existe perigo de dano e nem 

essencialidade em relação aos valores que também este Exequente pretende penhorar. 
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De mais a mais, importante salientar que é desprovida de verdade a 

alegação do Executado de que a penhora pleiteada irá atrapalhar o pagamento dos 

credores concursais da sua recuperação judicial, visto que o pagamento de todos os 

credores habilitados no processo de recuperação judicial somente se iniciará após o 

trânsito em julgado da decisão que homologar o plano aprovado em assembleia geral 

de credores, o que, como pode-se notar, ainda não ocorreu, visto que as Recuperandas 

(dentre elas, a empresa Executada), ao invés de adimplir e/ou renegociar seu débito fiscal, 

preferiram pleitear o calote também de tal dívida, o que logicamente não foi aceito pelo Juiz 

condutor de tal feito, o que derivou a interposição de Agravo de Instrumento que ainda não 

teve seu mérito decidido, sendo este outro motivo para que haja o indeferimento do pleito 

ora combatido. 

 

Ainda, impende destacar que o Executado possui renda suficiente para 

realizar o pagamento da quantia devida, pois, conforme pode-se notar, além do mesmo ter 

dado um calote (deságio) em seus credores concursais (Recuperação Judicial) de 

aproximadamente 70% (setenta por cento) de seus créditos, em momento algum os bens 

dos sócios (os quais também são Executados) foram afetados, e, ainda, facilmente nota-se 

que as finanças da empresa Devedora estão preservadas, posto que a mesma iniciará os 

pagamentos dos credores da Recuperação Judicial com largo prazo carencial, motivo pelo 

qual arremata-se que o mesmo está com o caixa bastante cheio, não podendo ser entendido 

que é incabível a penhora pretendida, pois as alegações contidas tratam-se tão somente de 

pedido procrastinatório para não se adimplir o crédito exequendo. 

 

Em parênteses, importante ressaltar que nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial em que a empresa Executada propôs, existem diversos indícios de 

fraudes, posto que as Recuperandas (dentre elas, o Executado) realizaram alterações 

contratuais em lapso de tempo curtíssimo em relação ao aforamento da RJ, bem como não 

foram colacionados aos autos a declaração completa dos bens dos sócios, além de que, 

no dia 11/08/2015, ou seja, pouco mais de 15 (quinze) dias antes da propositura do feito 

recuperacional, as Recuperandas (juntamente com a empresa Executada) descapitalizaram 

uma de suas empresas ao retirarem dois importantes imóveis (matrículas 78.699 e 34.052) 

de seu patrimônio, que possuem o valor mínimo de R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil reais), restando latente, desta feita, que tais atitudes não deixam dúvidas 
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quanto à sua má-fé na propositura da Ação de Recuperação Judicial, bem como da 

apresentação dos Embargos à Execução, sendo este outro motivo pelo qual não deve 

prosperar o pedido ora combatido. 

 

Além do mais, facilmente pode-se notar que os Executados não juntaram 

sequer um documento hábil (nem nesta ação de Execução e nem nos Embargos à 

Execução) para comprovar que a penhora pleiteada irá lhe prejudicar, fato este que anda na 

contramão do entendimento já esposado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

no que concerne ao fato de que os apontamentos realizados na peça 586/588 tratam-se tão 

somente de “meras arguições desprovidas de qualquer suporte”, visto que não foi 

comprovado que os valores a serem bloqueados tratam-se “de verba destinada a 

pagamento de salário de seus empregados”, ocasião em que deve ser deferida tal 

constrição. 

 

No que concerne ao correto entendimento esposado pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, brilhantemente já foi entendido que “tratando-se de 

empresa com fins lucrativos, não se podendo presumir que toda a sua atividade esteja 

voltada apenas e tão somente para o pagamento de suas despesas, inclusive trabalhistas, 

até porque, se assim o fosse, não haveria sentido ou razão para a persistência ou 

permanência na referida atividade, não se pode albergar, sem elementos robustos de prova, 

o manejo dos agravantes daquilo que não se mostrou além de mero artifício para escusa do 

pagamento ao seu credor.” 

 

Nestes termos, é evidente que o pedido ora combatido não passa de um 

imenso plano traçado para obter a blindagem patrimonial dos sócios (que também são 

Executados) e empresas componentes de seu Grupo Econômico, em prejuízo de seus 

credores, dentre eles o Exequente, o que deve ser coibido por Vossa Excelência, devendo 

haver o indeferimento do pedido de impossibilidade de constrição, visando, assim, a 

garantia de quitação dos débitos cobrados neste feito executivo, por meio da penhora de 

30% (trinta por cento) dos recebíveis de cartão de crédito da bandeira GETNET e 

PAGSEGURO, conforme autorizado pelo entendimento majoritário dos julgados deste 

Egrégio Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução por título extrajudicial - Cédula de 

crédito bancário - Indeferimento de desbloqueio de ativos financeiros - Alegada 

impenhorabilidade da verba bloqueada, por se destinar a pagamento de salário de 

empregados - Ausência, entretanto, de qualquer elemento de prova a corroborar o 

alegado - Processamento da execução que se opera em benefício do credor, não 

evidenciada a pretensa maior onerosidade da medida - Decisão mantida - Agravo 

improvido. (TJSP - 20ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - AGRV. Nº: 2089676-66.2016.8.26.0000 - 23 DE MAIO DE 2016 – DES. 

REL. CORREIA LIMA) 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PRETENSÃO DE REFORMA DA 

DECISÃO QUE INDEFERIU A PENHORA SOBRE OS RECEBÍVEIS DE CARTÃO 

DE CRÉDITO E DÉBITO DA EMPRESA EXECUTADA CABIMENTO - MEDIDA 

SIMILAR À PENHORA DE FATURAMENTO - Não tendo a executada procedido à 

indicação de bens ou valores capazes de garantir integralmente a execução e 

considerando que a penhora on-line somente alcançou parte pequena do débito, 

mostra-se possível a penhora sobre 30% dos recebíveis de cartão de crédito e 

débito da executada agravada - Inteligência do art. 655, VII , do Código de 

Processo Civil - Recurso provido” (A.I. 028331389.2011.8.26.0000, 11ª CÂMARA 

DE DIREITO PRIVADO, REL. DES. WALTER FONSECA, J. 16.02.2012) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE 

RECEBÍVEIS POR CARTÕES DE CRÉDITO OU DÉBITO - EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA - Constrição admissível apenas quando comprovada a inexistência 

de outros meios para se garantir a execução - Medida que, ademais, não pode 

inviabilizar a atividade da empresa - Efeito suspensivo concedido liminarmente - 

Reforma da r. decisão, determinando-se a liberação dos valores, bloqueados até o 

momento, em favor da agravante - Recurso provido. (TJSP - 2159768-

40.2014.8.26.0000 – REL. PONTE NETO - DATA DE PUBLICAÇÃO: 30/10/2014) 

 

- EXECUÇÃO FISCAL PENHORA DE RECEBÍVEIS DO SISTEMAS DE CARTÃO 

DE CRÉDITO - ADMISSIBILIDADE ESPÉCIE SIMILAR À PENHORA DO 

FATURAMENTO. Ordem de preferência do art. 11 da Lei nº 6.830 /80. Após a 

alteração do art. 655, inciso I, e introdução do art. 655-A no CPC, pela Lei nº 

11.382/06, não há mais necessidade de exaurimento de todos os meios 

objetivando a penhora de bens para que seja deferido o bloqueio de ativos 

financeiros Julgamento do STJ sob o regime do artigo 543-C do CPC. Decisão 
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reformada. Agravo de instrumento provido. (TJSP - 0266806-19.2012.8.26.0000 – 

REL. CAMARGO PEREIRA – DATA DE PUBLICAÇÃO: 19/03/2013) 

 

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE 

CRÉDITOS RECEBÍVEIS DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO - PERCENTUAL 

– LIMITAÇÃO – Hipótese em que os executados não realizaram o pagamento do 

débito, e não indicaram bens à penhora - Ausência de bens suficientes e idôneos 

a garantir a execução - Penhora online que restou insuficiente – Excepcionalidade 

que autoriza a penhora sobre os créditos de recebíveis, que se assemelha a 

penhora sobre o faturamento da empresa, desde que limitada a 10% do total de 

recebíveis mensalmente, a fim de não inviabilizar o exercício da atividade 

empresarial – Inteligência do art. 866, §1º, do NCPC, sem correspondente no 

ACPC - Incabível a redução do percentual da penhora para 5% sobre o 

faturamento dos recebíveis – Redução do percentual operada por este acórdão 

que já observada o disposto no art. 612, do ACPC, com correspondência no art. 

797, do NCPC - Necessidade de observância às cautelas dos arts. 677 e 678 do 

ACPC, com correspondência nos arts. 862 e 863, do NCPC – Precedentes deste 

E. TJSP – Decisão parcialmente reformada - Agravo provido em parte, com 

recomendação". (TJSP - 2154639-83.2016.8.26.0000 – REL. SALLES VIEIRA - 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 28/09/2016) 

 

EXECUÇÃO – PENHORA SOBRE CRÉDITOS RECEBÍVEIS DAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO – FATURAMENTO DE 

EMPRESA - Admissibilidade – Artigos 125, II, 339, 341, I e 399, I do CPC – 

Demonstração da possibilidade e utilidade do pedido do exequente – A execução 

deve ser realizada no interesse do credor, para que a satisfação do débito seja 

efetivamente alcançada (art. 612, CPC), com a utilização de meios menos 

gravosos ao devedor (art. 620, CPC). Assim, para não inviabilizar as atividades da 

empresa devedora, a constrição deve recair sobre o montante de até 10% (dez por 

cento) dos créditos recebíveis, por mês, até a satisfação do débito – Decisão 

reformada – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  (TJSP - 2022141-

23.2016.8.26.0000 – REL. SÉRGIO SHIMURA - DATA DE PUBLICAÇÃO: 

16/05/2016) 

 

AÇÃO MONITÓRIA. Execução de sentença. Penhora sobre os recebíveis de 

cartão de crédito da empresa executada. Cabimento. Não indicando a executada 

bens ou valores capazes de garantir integralmente a execução e considerando 
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que foram frustradas as tentativas de penhora on line em suas contas bancárias, 

mostra-se possível a penhora sobre os recebíveis de cartão de crédito/débito, 

junto às empresas administradoras de meios eletrônicos de pagamento. Limitação 

dessa penhora a 30% desses recebíveis, para evitar a inviabilização das 

atividades da empresa devedora. Aplicação do artigo 612, do CPC. Recurso 

provido. (TJSP - 2105399-62.2015.8.26.0000 -  REL. GILBERTO DOS SANTOS - 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 19/08/2015) 

 

Execução. Credor que pretende a expedição de ofício a empresas de cartão de 

crédito, para realização da penhora dos recebíveis da devedora. Indeferimento. 

Agravo de instrumento. É possível a penhora de recebíveis da empresa devedora 

junto a administradoras de cartão de crédito, desde que esgotados os outros 

meios menos gravosos de satisfação do crédito. Credor que demonstrou 

sucessivas tentativas frustradas de localizar bens dos devedores. Entendimento 

do art. 655 do CPC. Medida que deve respeitar limite de 30% dos recebíveis. 

Decisão reformada. Recurso parcialmente provido. (TJSP - 2227826-

95.2014.8.26.0000 – REL. VIRGÍLIO DE OLIVEIRA JUNIOR - DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 11/05/2015) 

 

Assim, deve haver o indeferimento do pleito ora guerreado, a fim de que 

haja o prosseguimento desta Ação de Execução, visto que, nos corretos termos já 

explanados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, “o escopo do processo 

executivo é a satisfação do crédito do exequente. Para tanto, várias normas disciplinam o 

procedimento, sobressaindo-se o princípio de que a execução dar-se-á pelo modo menos 

gravoso ao devedor. Em virtude de tal princípio, a lei prevê a impenhorabilidade de alguns 

bens e direitos com o objetivo de garantir a subsistência do executado. Neste contexto, a 

impenhorabilidade deve ser apreciada à luz do caso concreto. No caso dos autos, a 

coexecutada não faz jus à proteção invocada. A uma, porque não se trata de nenhuma das 

hipóteses previstas no artigo 833, do CPC, o qual elenca os bens impenhoráveis. A duas, 

porque a coexecutada não fez uso imediato da verba depositada, o que corrobora a ilação 

do parágrafo anterior no sentido de que o numerário não utilizado para satisfação das 

necessidades elementares da pessoa jurídica devedora deixa de ter a proteção da 

impenhorabilidade. A três, porque a coexecutada não comprovou as despesas básicas 

necessárias à sua manutenção mensal e tampouco trouxe comprovante de seus lucros.” 
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Destarte, resta cristalino que é perfeitamente cabível a penhora de 

recebíveis do Devedor provenientes do sistema de cartão de crédito, não havendo o que se 

falar em afronta ao princípio da menor onerosidade, pois, no caso em voga, devem 

prevalecer os princípios fundamentais estabelecidos em nosso ordenamento jurídico, como 

o da Celeridade e Economia Processual, Instrumentalidade do Processo e da Efetividade da 

Execução. 

 

Nesse contexto, entende-se como protetiva a medida de não se realizar tal 

penhora (recebíveis de cartão de crédito), invertendo, assim, valores sem qualquer peso de 

proporcionalidade, motivo pelo qual tem-se que é demasiado fácil ao devedor de má-fé 

utilizar o seu crédito derivado das vendas realizadas por cartões de crédito para revesti-las 

com um gigantesco manto de impenhorabilidade. 

 

Insere-se, ainda, o entendimento sobre a impenhorabilidade absoluta da 

Ilustríssima doutrinadora Anita Puchta, a qual diz que "nenhum direito no ordenamento é 

absoluto. Sempre há necessidade que se ceda em um direito para observar outro. As 

normas de impenhorabilidade sem a mitigação necessária, ou seja, rígidas, estão a 

ofender a dignidade humana e o direito fundamental de ação da vítima de ilícitos", 

devendo ser ressaltado, ainda, os ensinamentos do Prof. Cândido Dinamarco, onde diz que 

“é preciso estar atento a não exagerar impenhorabilidades, de modo a não as converter em 

escudos capazes de privilegiar o mau pagador.” 

 

Portanto, deve-se seguir a premissa de que os ventos que nortearam as 

recentes reformas processuais foram carregados por busca de efetividade, fazendo valer o 

fato de que a execução se dá pelo interesse do credor, cabendo ao devedor meramente a 

ela sujeitar-se, ocasião em que, para a satisfação do direito do Exequente, deve-se 

autorizar, como última ratio, o bloqueio de valores derivados dos recebíveis de cartão de 

crédito da empresa Devedora. 

 

FACE AO EXPOSTO, em cumprimento ao entendimento de Vossa 

Excelência, bem como à ordem estipulada no artigo 835, do Código de Processo Civil, 

requer haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por 

catões de créditos pela bandeira PAGSEGURO e GETNET, até satisfação total da dívida, 

por ser esta medida de inteira justiça. 
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Requer-se, também, a realização de PENHORA ONLINE, via BACENJUD, 

nas operações financeiras dos Executados, no valor de R$ 1.316.779,29 (um milhão, 

trezentos e dezesseis mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos), 

conforme segue a planilha atualizada do débito, devidamente corrigida, extraída do site 

oficial: http://www.tjdft.jus.br (em anexo), visando, deste modo, a satisfação do direito do 

Exequente. 

 

Requer-se, ainda, com fulcro nos artigos 77 e 835, do Código de Processo 

Civil, a expedição de ofício (servindo a decisão que deferir o presente pedido como ofício) à 

CODEV – DETRAN/GO, a fim de que haja a pesquisa de bens móveis (veículos) em nome 

dos Executados, com a consequente determinação de constrição e bloqueio de 

CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e LICENCIAMENTO dos veículos encontrados, de modo 

a viabilizarem futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, 

determinando a indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

De mais a mais, requer-se, com fulcro nos artigos 835, V, e 838, do Código 

de Processo Civil, a penhora (termo nos autos) dos imóveis abaixo descritos, situados no 

munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis, 

sob a matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 

66.407, respectivamente. 

 

MATRÍCULA 85.608 - UM APARTAMENTO DE Nº 501 DO EDIFÍCIO CARDEAL 

CONTENDO: SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, 03 QUARTOS, SENDO UM 

TIPO SUÍTE, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, VARANDA, 

BANHEIRO E QUARTO DE EMPREGADA E AINDA UM BOX DE GARAGEM, 

COM ÁREA TOTAL DE 154,792 M2 SENDO: 130,995 M2 DE ÁREA PRIVATIVA 

TOTAL (12,50 M2 DO BOX E 118,455 M2 DO APARTAMENTO) 23,837 M2 DE 

ÁREA COMUM, E 147,00 M2 DE ÁREA EQUIVALENTE CORRESPONDENDO-

LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 34,1785 M2 OU 4,5571% DA ÁREA DO LOTE 18, DA 

QUADRA 150, SITO A RUA T-38, NO SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO, COM 

ÁREA DE 750,00 M2. 

 

MATRÍCULA 66.407 – APARTAMENTO DE Nº 1.501, DO RESIDENCIAL 

CHABLIS, COM A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 185,1255M2, ÁREA 
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PRIVATIVA 126,0300 M2, ÁREA COMUM DE 59,0955 M2, CONTENDO: JANTAR, 

ESTAR, CIRCULAÇÃO, VARANDA, SUÍTE, SUÍTE 01, SUÍTE 02, QUARTO 01, 

QUARTO 02, LAVABO, BANHOS, BANHO DE EMPREGADA, COZINHA, ÁREA 

DE SERVIÇO, FRAÇÃO IDEAL DE 2,01716% OU 31,7703 M2 DE LOTE DE 

TERRAS DE Nº 8/9/10, DA QUADRA B-19, SITO À RUA 55, DO JARDIM GOIÁS, 

GOIÂNIA-GO, COM A ÁREA TOTAL DE 1.575,00 M2, MEDINDO 45,00 M DE 

FRENTE PELA RUA 55; 45,00M PELO FUNDO DIVIDINDO COM OS LOTES 24, 

25 E 26; 35,00M PELO LADO DIREITO, DIVIDINDO COMO LOTE 11; E 35,00 

PELO LADO ESQUERDO, DIVIDINDO COM O LOTE 07. 

 

Requer-se, por conseguinte, nos termos do artigo 844, do Código de 

Processo Civil, sejam disponibilizadas ao Exequente, os termos de penhora dos imóveis 

supracitados, a fim de que possam ser providenciadas as averbações nos registros 

competentes, com o fito de dar a conhecer à coletividade a existência das constrições. 

 

Outrossim, após a realização de todos os procedimentos 

supracitados, requer-se a expedição de ofício à Carta Precatória de nº 201601369950, em 

trâmite pela Vara de Precatória da Comarca de Goiânia-GO, a fim de que sejam avaliados 

os referidos imóveis, devendo os Executados serem devidamente intimadas do Auto de 

Avaliação.  

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
Pede deferimento. 

 
De Goiânia-GO para São Paulo-SP, em 02 de maio de 2017. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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__________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                                        CEP 75025-030 

Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO.            CEP 74101-110. 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 
GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS. 

 
Número do processo: 0342266.22.2015.8.09.0051 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA. e outros, 
em Recuperação Judicial, via de seus procuradores infra-assinados, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa., nos autos cujo número encontra-se acima 
epigrafado, da AÇÃO CAUTELAR INOMINADA proposta em face de BANCO 
SANTANDER BRASIL S.A., igualmente qualificada para renunciar ao direito que se 
funda a ação, bem como informar que não se opõem à restituição, à parte Requerida, 
dos valores eventualmente depositados nos presentes autos visando o cumprimento da 
liminar deferida pelo e. TJGO. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia – GO., 23 de novembro de 2016. 

 
 
 
 
  Dr. Eduardo Urany de Castro                          Dr. Cleber Ribeiro 
Advogado – OAB/GO n.º 16.539              Advogado – OAB/GO n.º 18.222 
 

Processo: 0342266.22.2015.8.09.0051
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

 

 

 

 

Processo n.º 342266-22.2015.8.09.0051 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A já qualificado nos autos da AÇÃO 

CAUTELAR INOMINADA promovida por PIQUIRAS COMERCIAL DE 

ALIMENTAÇÃO LTDA. e EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA., vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., tendo em vista a r. decisão de movimentação 14, expor e requerer o 

quanto segue: 

Inicialmente, vem manifestar concordância com o pedido de desistência 

formulado pelas autoras PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA. e 

EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA. 

 

Sucessivamente, em virtude de haver nos presentes autos deposito judicial 

no importe de R$ 539.432,20 (Quinhentos e trinta e nove reais quatrocentos e trinta e 

dois reais e vinte centavos) efetuado pelo Banco Santander (Brasil) S/A, requer seja 

procedida a transferência eletrônica dos respectivos valores para conta de titularidade do 

Banco peticionante, a qual segue abaixo, devendo estes valores, serem acrescidos de correção 

monetária e juros. 

 

Banco Santander 033 

Agência 0001 

Conta 99-678830-7 

CNPJ 90.400.888/0001-42 

Processo: 0342266.22.2015.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
H
U
G
O
 
W
E
R
N
E
R
 
D
E
 
M
E
L
L
O
 
H
E
L
I
O
D
O
R
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
5
/
0
4
/
2
0
1
7
 
1
1
:
0
2
:
0
6

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
7
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
-
 
I
I

C
a
u
t
e
l
a
r
 
I
n
o
m
i
n
a
d
a
 
(
 
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
5
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
J
U
D
I
C
I
A
L
 
-
 
P
I
Q
U
I
R
A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/01/2017 15:55:45
Assinado por WILLIAM CARMONA MAYA
Validação pelo código: 107062720478, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
3D

50
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

05
/2

01
7 

às
 1

7:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

04
49

53
93

   
  .

fls. 614

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 48 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte23.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10413561512983863, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer que todas as notificações sejam feitas em nome do Dr. WILLIAM 

CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, com escritório nesta Capital do 

Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, Itaim Bibi, CEP: 

01451-010.  

 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2017. 
 
 
 
WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP 257.198 

Processo: 0342266.22.2015.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
H
U
G
O
 
W
E
R
N
E
R
 
D
E
 
M
E
L
L
O
 
H
E
L
I
O
D
O
R
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
5
/
0
4
/
2
0
1
7
 
1
1
:
0
2
:
0
6

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
7
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L
 
-
 
I
I

C
a
u
t
e
l
a
r
 
I
n
o
m
i
n
a
d
a
 
(
 
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
5
0
0
,
0
0
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
R
E
C
U
P
E
R
A
Ç
Ã
O
 
J
U
D
I
C
I
A
L
 
-
 
P
I
Q
U
I
R
A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/01/2017 15:55:45
Assinado por WILLIAM CARMONA MAYA
Validação pelo código: 107062720478, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
3D

50
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

05
/2

01
7 

às
 1

7:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

04
49

53
93

   
  .

fls. 615

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 48 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte23.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10413561512983863, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
Processo nº.: 0342266.22.2015.8.09.0051.
 
Requerente: PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA.
 
Requerido: BANCO SANTANDER BRASIL S/A.
 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Trata-se de ação cautelar inominada proposta por PIQUIRAS
COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA. e OUTROS em face do BANCO
SANTANDER BRASIL S.A.; o pedido liminar foi indeferido no evento 03, doc. 12; em
recurso de agravo de instrumento, foi deferida tutela recursal no evento 03, doc. 17; e
o demandado contestou no evento 03, doc. 23.
 

Noticiou-se ter o autor renunciado ao direito que se funda a
presente ação, prejudicando o recurso em curso - evento 04; intimadas, as empresas
em recuperação pugnaram pela desistência da ação - evento 12; e instado, não se
opôs o demandado, pugnando pelo levantamento da quantia depositada em juízo -
evento 16.
 

É o brevíssimo relatório. Decido.
 

A seu tempo, manifestaram as demandantes desistência no
prosseguimento da ação; e havendo concordância da parte contrária, a extinção sem
resolução do mérito é medida que se impõe ? artigo 485, VIII, § 4º, do CPC, com a
consequente condenação do desistente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ? artigo 90, caput, do CPC.
 

Para a fixação da verba sucumbencial deve se levar em conta,
sobretudo, a razoabilidade; avalia-se o trabalho advocatício efetivamente prestado,
preocupando-se em não atribuir quantia exorbitante, ou irrisória que implique em
demérito.
 

Assim, entendido que a remuneração do procurador deverá ser
correspondente ao nível de sua responsabilidade em face da complexidade da matéria
discutida, faz-se necessária especial exceção à regra de fixação; e atingindo a ação a
cifra de R$437.764,81 (quatrocentos e trinta e sete mil setecentos e sessenta e quatro
reais e oitenta e um centavos) - evento 03, doc. 09, havemos de fixar a verba
sucumbencial em valor fixo, em subsidiária aplicação do artigo 85, §§ 2º e 8º, do CPC.
 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência, julgando
extinta a presente cautelar inominada sem análise do mérito ? artigo 485, VIII e § 4º,
do CPC.
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Condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em R$10.000,00 (dez mil reais) ? artigos
85, §§ 2º e 8º e 90, caput, do CPC.
 

Goiânia, 27 de março de 2017.
 

Péricles DI Montezuma - JD.
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Processo Nº: 0315725.49.2015.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 7ª Vara Cível - II

Prioridade.......................: 

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 28/08/2015 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.463.320,78

Classificador...................: RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PIQUIRAS

2. Partes Processos:
Promovente(s)

EMPORIO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA

PIQUIRAS CHOPERIA LTDA EPP
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Autos nº.: 0315725.49.2015.8.09.0051.
 
Requerente: EMPORIO PIQUIRAS LTDA.
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}.
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial intentado por EMPÓRIO
PIQUIRAS LTDA. e OUTROS; após decisão exarada no Arquivo 114 do Evento 03, a EBEG
EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS EIRELI pugnou pela reclassificação de seu crédito ? Arquivo
116; a União peticionou requerendo vista do processo ? Evento 03, Arquivo 119; o Administrador
Judicial fez considerações no Arquivo 121 do Evento 03, e encerrou recomendando o
desentranhamento da petição de fl. 1.835/1.837, para autuação em apartado ? Habilitação de
Crédito Retardatário.
 

As empresas demandantes manifestaram-se no evento 13, informando
sobre a aprovação do plano de recuperação; verberaram sobre a desobrigação de apresentação
das certidões negativas de débitos tributários, da soberania das decisões tomadas em
assembleia, e da necessidade de baixa das restrições creditícias. Em seguida ? Evento 14, o
Administrador Judicial reiterou a aprovação por maioria absoluta do Plano de Recuperação, e
pugnou pela homologação.
 

É o brevíssimo relatório. Decido.
 

Créditos tributários não estão sujeitos à recuperação judicial ? artigo
187 do CTN; há de destacar-se redação expressa da Lei nº 11.101/2005, verbis: ?Art. 57. Após a
juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de credores ou decorrido o prazo
previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas
de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional.?.
 

Em que pese as argumentações apresentadas pelas autoras, no dia 13
novembro de 2014, foi editada a Lei nº 13.043, que deu nova redação à Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002; e seguiu-se com a seguinte redação:
 

Art. 43. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
10-A:
 
?Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101,
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de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84
(oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:
 
I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento);
 
II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento);
 
III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos por
cento); e
 
IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente.
 

Ressalte-se, ainda, a regulamentação da matéria levada a efeito,
promovida através da Portaria Conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, datada de 13 de fevereiro de 2015 ? SRFB/PGFN 1/15.
 

Ora, para homologação do Plano de Recuperação Judicial, é
indispensável que o interessado prove a quitação dos débitos fiscais/tributários ? artigo 57, da Lei
nº 11.101/2015; caso for, que demonstre pelo menos que o débito fora objeto de parcelamento ?
artigo 68, da Lei nº 11.101/05; 10-A, da Lei nº 10.522/02, acrescido pelo artigo 43, da Lei nº
13.043/2014. A medida visa a dar garantia ao recebimento, pela Fazenda Pública, do crédito não
suscetível à Recuperação Judicial; sobretudo por já obedecer a ordem preferencial dos créditos
trabalhistas e com garantia real; nesse sentido, cite-se julgado do Superior Tribunal de Justiça:
REsp. 1.512.118/SP.
 

Não há previsão legal para suspensão de toda e qualquer negativação
que recaia sobre a empresa em recuperação judicial; sobretudo, eventuais anotações
relacionadas aos sócios. Daí que o processamento recuperacional não deve servir de escudo
para assegurar a inadimplência dos interessados, sem nenhuma obrigação de pagamento, ou de
penalidade pela falta deste. Ressaltamos tão somente a suspensão de cobrança dos créditos
descritos na presente ação, tal como deliberado na decisão que deferiu o processamento.
 

Ante o exposto, determino a intimação das empresas recuperandas
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem as Certidões Negativas de Débitos Tributários,
pena de indeferimento; e indefiro o pedido de oficiamento ao SPC e SERASA ? artigos 57, 68, da
Lei nº 11.101/05; 187 e 191-A, do CTN; 10-A, da Lei nº 10.522/02, acrescido pelo artigo 43, da
Lei nº 13.043/2014.
 

Evento 03, Arquivo 116: Em se tratando de habilitação/impugnação
retardatária, desentranhem-se para distribuição em apartado ? artigo 10, § 5º e 13, p.ú., da Lei no
11.101/2005. Após, intimem-se para contestar, no prazo de 5 (cinco) dias - artigos 11 e 12 da
mesma Lei.
 

Evento 03, Arquivo 119: Realizada a comunicação ? artigo 52, V, da
Lei nº 11.101/05, não há falar-se em remessa do processo, até mesmo por que digitalizados;
poderá a douta procuradora vistar o processado, após cadastro e habilitação no Processo Digital;
intime-se se necessário.
 

Goiânia, 8 de novembro de 2016.
 

Péricles DI Montezuma ? JD.
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Goiânia-GO - Rua João de Abreu - 1155 - sls B101/102 
Ed. Aton Bussines - St. Oeste. CEP 74101-110 
Fone: (62)3215.7775 

Anápolis-GO - Rua Conde Afonso Celso - 557 
Centro. CEP 75025-030 

Fone: (62)3324.7027 
http://www.uranydecastro.adv.br | uranydecastro@uranydecastro.adv.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE GOIÂNIA 
– ESTADO DE GOIÁS. 

 
 

Número do processo: 0315725.49.2015.8.09.0051 

 
 
 

 
 
 
 

 

EMPORIO PIQUIRAS LTDA. E OUTRAS, regularmente qualificadas nos 
autos cujo número encontra-se acima epigrafado, do pedido de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL formulado, vem respeitosamente à presença de V. Exa. via de seus 
procuradores infra-assinados, nos termos do art. 1.018 do CPC, requerer a juntada do 
comprovante de interposição e da cópia de petição do AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
contra decisão do M.M. juiz, bem como informar que o recurso fora instruído com todas 
as peças obrigatórias, nos termos do art. 1.017 do CPC. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Anápolis, 21 de novembro de 2016. 

 
 

(Assinada Eletronicamente) 
Dr. Eduardo Urany de Castro 
Advogado – OAB/GO 16.539 
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Número Processo 5300797.30.2016.8.09.0000

CPF/CNPJ Identidade
Endereço T 61 Nº 1807/5124SL 114/117 SETOR BUENO GOIÂNIA-GO CEP:

CPF/CNPJ Identidade
Endereço RUA 146 Nº 464 SETOR MARISTA GOIÂNIA-GO CEP:
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Endereço Nº - CEP:
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Endereço RUA 146 Nº 460 SETOR MARISTA GOIÂNIA-GO CEP:

CPF/CNPJ 05.786.317/0001-19 Identidade
Endereço T 61 Nº 180QD 124 LT 07 15 S SETOR BUENO GOIÂNIA-Goiás CEP: 74223170

Advogado EDUARDO URANY DE CASTRO OAB 16539-N GO

Juízo 3ª Câmara Cível
Classe Agravo de Instrumento ( CPC )

Assunto(s) CND/Certidão Negativa de Débito
Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa 10.463.320,78 Data Distribuição 17/11/2016
Prioridade Pedido de Liminar Segredo de Justiça NÃO

Processo Originário 315725.49
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EMPORIO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

CHOPE DO PIQUIRAS LTDA

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA
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________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                             CEP 75025-030 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, sls B101/102, St. Oeste. Goiânia - GO.         CEP 74101-110. 

 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS. 
 
Processo de origem: 0315725.49.2015.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPÓRIO PIQUIRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.786.317/0001-19, estabelecida à 
Rua T 61, Qd. 124, Lt. 7/5, sala 114/117, n.º 180, Setor Bueno, Goiânia – GO., 
PIQUIRAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.656.998/0001-97, 
estabelecida à Rua 146, n.º 464, Setor Marista, Goiânia – GO., CHOPE DO 
PIQUIRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.160.427/0001-33, estabelecida à Rua T 61, n.º 180, Luc 118, 
Shopping Buena Vista, Setor Bueno, Goiânia – GO., PIQUIRAS EMPORIO E 
RESTAURANTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 08.314.283/0001-58, estabelecida à Rua 9, n.º 1855, Setor 
Marista, Goiânia – GO., PIQUIRAS CHOPERIA LTDA. EPP,  pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.147.536/0001-10, 
estabelecida à Rua 146, n.º 460, Setor Marista, Goiânia – GO., via de seus 
procuradores infra-assinados, inconformadas com a decisão proferida nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida, vem, perante este Egrégio Tribunal, interpor 
o competente AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido de antecipação de 
tutela, com fundamento nos artigos 1015, parágrafo único do Código de Processo 
Civil, pelo que passa a expor as razões do pedido de reforma da decisão agravada: 
 
 
DA BREVE SINOPSE DOS FATOS 
 

Na data de 28/agosto/2015 as empresas Agravantes ajuizaram 
pedido de Recuperação Judicial, cujo processamento restou deferido pelo MM. 
Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO, em decisão publicada em 
04/setembro/2015. 

Processo: 5300797.30.2016.8.09.0000
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Nos termos da inicial da ação, uma das causas determinantes da 

crise econômico-financeira que se debruçou sobre as empresas, foi o elevado custo 
das operações de crédito que realizou e que lhe consumiram parte substancial de 
seu lucro, alcançando inclusive o capital investido. 

 
Demonstrada a plausibilidade do pleito formulado, ante o 

preenchimento dos requisitos legais e a viabilidade econômico-financeira das 
empresas, referendada pelo ativo superior até mesmo ao valor do passivo sujeito 
aos efeitos da Recuperação Judicial, ao final formulou os pedidos de praxe. 

 
Designada data para realização da assembléia de credores, cuja 

pauta do dia era a deliberação dos assuntos descritos no edital publicado, em 1ª 
convocação verificou-se a ausência do quórum mínimo exigido por lei (art. 37 § 2º) 
para instalação da assembléia. 

 
Na data designada para realização da 2ª convocação, antes de 

iniciados os trabalhos o consultor responsável pela exposição do plano informou da 
necessidade de se postergar a realização do ato, a fim de ultimas as tratativas com 
algumas instituições financeiras que buscavam alcançar solução quanto as 
propostas apresentadas, perante seus comitês de credito. 

 
Submetido o pedido de suspensão aos credores, estes anuíram 

unanimemente com a proposta. 
 
Na data prevista para continuidade dos serviços, após a leitura do 

Edital de Convocação e esclarecimentos prestados pelo Douto Administrador 
Judicial, inclusive quanto aos fatos que antecederam a realização da Assembléia e 
esclarecimentos prestados pelas Recuperandas, o Dr. Agnaldo Pacheco, consultor 
responsável pela elaboração do aditivo ao plano de Recuperação apresentado, 
expos o histórico das empresas Agravantes, descrevendo minuciosamente a 
trajetória de luta e crescimento do empresário, os motivos que levaram ao 
ajuizamento da Recuperação Judicial e a viabilidade econômico-financeira da 
atividade. 

 
Informou, ainda, da necessidade de adequação, via aditivo, do 

plano apresentado, sugerindo a prorrogação da Assembleia pelo prazo de 30 
minutos, para apreciação dos credores presentes, o que foi acolhido pelos 
participantes. 
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Na sequência, franqueado o uso da palavra aos credores, apenas 

o representante do Banco do Brasil S.A. sugeriu a correção de alguns erros 
materiais constantes da redação do aditivo e, devidamente esclarecidas as 
premissas utilizadas para elaboração do plano, bem como a objetividade das 
propostas, os representantes dos credores, em sua grande maioria mostraram-se 
satisfeitos com as explanações dadas. 

 
Passada à fase da votação propriamente dita, acerca das 

propostas contidas no plano aditivo, obteve-se a seguinte votação: 
 
I - Classe trabalhista: 100% dos presentes 
II - Credores quirografários: 97,53% dos presentes 
III – Credores microempresa e EPP: 100% dos presentes 
 
Verificada a votação obtida, o digno Administrador Judicial, 

declarou aprovada a proposta contida no plano e aditivo apresentados. 
 
Na sequência, foram os autos encaminhados à conclusão, tendo 

sido proferida a decisão objeto da presente irresignação, abaixo transcrita: 
 

“(...) 
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial intentado por EMPÓRIO 
PIQUIRAS LTDA. e OUTROS; após decisão exarada no Arquivo 114 do 
Evento 03, a EBEG EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS EIRELI pugnou pela 
reclassificação de seu crédito ? Arquivo 116; a União peticionou requerendo 
vista do processo ? Evento 03, Arquivo 119; o Administrador Judicial fez 
considerações no Arquivo 121 do Evento 03, e encerrou recomendando o 
desentranhamento da petição de fl. 1.835/1.837, para autuação em apartado 
? Habilitação de Crédito Retardatário. 
As empresas demandantes manifestaram-se no evento 13, informando sobre 
a aprovação do plano de recuperação; verberaram sobre a desobrigação de 
apresentação das certidões negativas de débitos tributários, da soberania 
das decisões tomadas em assembleia, e da necessidade de baixa das 
restrições creditícias. Em seguida ? Evento 14, o Administrador Judicial 
reiterou a aprovação por maioria absoluta do Plano de Recuperação, e 
pugnou pela homologação. 
É o brevíssimo relatório. Decido. 
Créditos tributários não estão sujeitos à recuperação judicial ? artigo 187 do 
CTN; há de destacar-se redação expressa da Lei nº 11.101/2005, verbis: 
?Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral 
de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção 
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de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários 
nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional.?. 
Em que pese as argumentações apresentadas pelas autoras, no dia 13 
novembro de 2014, foi editada a Lei nº 13.043, que deu nova redação à Lei 
nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e seguiu-se com a seguinte redação: 
Art. 43. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 10-A: 
?Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver 
deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 
52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus 
débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais 
e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, 
aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos 
por cento); 
II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento); 
III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três 
milésimos por cento); e 
IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente.  
Ressalte-se, ainda, a regulamentação da matéria levada a efeito, promovida 
através da Portaria Conjunta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, datada de 13 de fevereiro de 2015 ? 
SRFB/PGFN 1/15. 
Ora, para homologação do Plano de Recuperação Judicial, é indispensável 
que o interessado prove a quitação dos débitos fiscais/tributários ? artigo 57, 
da Lei nº 11.101/2015; caso for, que demonstre pelo menos que o débito fora 
objeto de parcelamento ? artigo 68, da Lei nº 11.101/05; 10-A, da Lei nº 
10.522/02, acrescido pelo artigo 43, da Lei nº 13.043/2014. A medida visa a 
dar garantia ao recebimento, pela Fazenda Pública, do crédito não suscetível 
à Recuperação Judicial; sobretudo por já obedecer a ordem preferencial dos 
créditos trabalhistas e com garantia real; nesse sentido, cite-se julgado do 
Superior Tribunal de Justiça: REsp. 1.512.118/SP. 
Não há previsão legal para suspensão de toda e qualquer negativação que 
recaia sobre a empresa em recuperação judicial; sobretudo, eventuais 
anotações relacionadas aos sócios. Daí que o processamento recuperacional 
não deve servir de escudo para assegurar a inadimplência dos interessados, 
sem nenhuma obrigação de pagamento, ou de penalidade pela falta deste. 
Ressaltamos tão somente a suspensão de cobrança dos créditos descritos 
na presente ação, tal como deliberado na decisão que deferiu o 
processamento. 
Ante o exposto, determino a intimação das empresas recuperandas para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem as Certidões Negativas de Débitos 
Tributários, pena de indeferimento; e indefiro o pedido de oficiamento ao SPC 
e SERASA ? artigos 57, 68, da Lei nº 11.101/05; 187 e 191-A, do CTN; 10-A, 
da Lei nº 10.522/02, acrescido pelo artigo 43, da Lei nº 13.043/2014. 
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Evento 03, Arquivo 116: Em se tratando de habilitação/impugnação 
retardatária, desentranhem-se para distribuição em apartado ? artigo 10, § 5º 
e 13, p.ú., da Lei no 11.101/2005. Após, intimem-se para contestar, no prazo 
de 5 (cinco) dias - artigos 11 e 12 da mesma Lei. 
Evento 03, Arquivo 119: Realizada a comunicação ? artigo 52, V, da Lei nº 
11.101/05, não há falar-se em remessa do processo, até mesmo por que 
digitalizados; poderá a douta procuradora vistar o processado, após cadastro 
e habilitação no Processo Digital; intime-se se necessário. 
Goiânia, 8 de novembro de 2016. 
Péricles DI Montezuma ? JD.” 

 
Conquanto se tenha vênia pelo entendimento externado pelo 

nobre Magistrado singular, é fato que sua conclusão não merece prosperar, sob 
pena de desvirtuamento da norma aplicável, com a possibilidade de prejuízos 
irreparáveis às Agravantes, aos trabalhados e aos credores.  

 
Os fundamentos de reforma da decisão serão objeto de análise 

detalhada abaixo. 
 
 
DA TEMPESTIVIDADE 
 

Consoante se observa da inclusa certidão de publicação, as 
Agravantes foram intimadas da decisão agravada na data de 11/11/2016. 

 
Nessas condições, iniciando-se o prazo recursal em 16/11/2016, 

tem-se como incontestável a tempestividade do presente recurso. 
 
 
DAS RAZÕES DE REFORMA DO ATO QUESTIONADO 
 

A decisão objeto do presente recurso não merece prevalecer, uma 
vez que deu à matéria litigiosa solução não autorizada pela norma de regência, o 
que pode gerar inclusive a nulidade do ato designado, na medida em que 
determinou a apresentação de CND tributária, sob pena de indeferimento, quando 
tal consequência não consta da LRF.  

 
Ainda, no que tange ao indeferimento das restrições lançadas nos 

cadastros de inadimplentes, deixou de observar que, com a novação decorrente da 
homologação do Plano de Recuperação Judicial, tal providência mostra-se não 
apenas possível, mas inevitavelmente necessária. 
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Passa-se a demonstrar, de per si, os pontos de irresignação das 

Agravantes, senão vejamos. 
 
 
I - DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CND  
 

Com a vênia que se mostra cabível no caso em apreço, verifica-se 
que a decisão agravada não agiu com o costumeiro e aguardado acerto, na medida 
em que, determinou que, em não havendo a comprovação do parcelamento dos 
débitos tributários da empresa, no prazo fixado, será indeferido o pedido de 
Recuperação Judicial. 

 
Aludida conclusão, ao que parece, não se mostra condizente com 

o entendimento jurisprudencial disponível acerca do tema, além de dar à questão, 
tratamento não conferido pela Legislação aplicável. 
 
 
ANTINOMIA DO ART. 57 DA LEI N.º 11.101/2005 EM RELAÇÃO AO ARTIGO 47 
DA MESMA NORMA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, 
CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, AMPLA 
DEFESA E CONTRADITÓRIO. 
 

É sabido que a Lei nº 11.101/2005 trouxe inúmeras inovações, 
dentre as quais a introdução, no sistema jurídico pátrio, do instituto da recuperação 
judicial, cujos avanços em relação à combalida concordata preventiva são inegáveis. 

 
A clara intenção do legislador foi a de melhor viabilizar a 

recuperação das empresas em dificuldades financeiras, de modo a tentar evitar, 
mais eficazmente, o mal maior da falência. Nos termos do artigo 47 da referida lei, “a 

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica”. 
 

Ocorre que, a Lei nº 11.101/2005, em seus artigos 57 e 58, como 
uma das condições para a concessão da recuperação judicial, exige que o devedor 
regularize integralmente a sua situação fiscal, apresentando certidões negativas (ou 
positivas com efeitos de negativas) de débitos tributários (no mesmo sentido, o art. 
191-A do CTN, na redação da LC 118/2005).  
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Considerando que, por óbvio, qualquer empresa que pretenda se 

socorrer da recuperação judicial certamente terá expressivo passivo fiscal, desde a 
vigência da Lei n.º 11.101/2005 encontrava-se pendente de regulamentação o 
parcelamento especial a que alude tanto a LRF quanto o CTN. 

 
Recentemente, na data de 13/11/2014, foi editada a Lei n.º 

13.043/2014, que incluiu o art. 10-A na Lei n.º 10.522/2002, criando parcelamento 
para as empresas que obtiverem o deferimento da Recuperação Judicial. 

 
Segundo normatiza referido dispositivo legal, para que seja 

possível a adesão ao parcelamento em questão, cujo prazo máximo é de 84 (oitenta 
e quatro) meses, deve a sociedade Recuperanda: 

 

 Confessar, de forma irretratável e irrevogável, a totalidade dos 
débitos que lhe são imputados, estejam constituídos ou não, em discussão em 
processo administrativo ou não; (art. 10-A, § 1º); 

 

 Desistir de toda e qualquer discussão administrativa ou judicial 
em curso, renunciando ao direito sobre os quais se fundem as ações. 

 
Como já dito, as condições estabelecidas pela nova lei são de 

parcelamento do débito em 84 parcelas mensais e consecutivas, com percentuais 
mínimos de 0,666% para as parcelas de 01 a 12; 1% para as parcelas de número 13 
a 24; 1,333% para as parcelas de 25 a 83 e o saldo remanescente na 84ª parcela. 

 
Contudo, a impressão deixada é a de que a nova regra tentou 

cobrir a ausência normativa sem, contudo, ter resolvido o problema 
 
A conversão da Medida Provisória nº 651, de julho de 2014, que, 

em momento algum, fazia qualquer menção sobre tal parcelamento, foi “recheada” 
com essa previsão. Fenômeno comum na cultura legislativa brasileira, a inclusão de 
matéria estranha por emenda parlamentar, em tese, não é vedada pela nossa 
legislação, embora seja ética e moralmente questionável – se a intenção é fazer 
aprovar algum texto, deve-se aguardar o trâmite regular previsto 
constitucionalmente, não se podendo admitir a inserção de matéria completamente 
alheia a uma lei que já está tramitando com vistas a “cortar caminho”. 
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8 

Se, por um lado, a possibilidade de quitação do débito em mais 
parcelas do que no programa comum (60 meses) e a não necessidade do 
pagamento inicial do percentual de 5% a 20% do valor total do débito (como no 
Refis da Crise) tornam, em tese, mais vantajosa a adesão a tal parcelamento, por 
outro, a nova fórmula distancia-se de fato da realidade das empresas em 
recuperação judicial. 

 
Comparados os últimos programas de parcelamento 

extraordinários, vê-se que a nova regra para as empresas em recuperação 
conseguiu ser mais severa que os mesmos. O Refis da Crise (ou Refis IV), por 
exemplo, permitia o parcelamento dos débitos federais em até 180 (cento e oitenta) 
meses, com descontos nas multas e juros que alcançavam 100% (cem por cento); o 
Paex (Refis III) previa o pagamento em até 130 (cento e trinta) parcelas; já o PEP, 
do Estado de São Paulo, permitiu o parcelamento dos débitos de ICM e ICMS em 
até 120 (cento e vinte) meses, sem a exigência de qualquer pagamento inicial. 

 
Já no Refis I as condições eram ainda mais vantajosas, na medida 

em que, além dos redutores em juros, multas e correção, ainda era possível o 
pagamento dos valores devidos com base no faturamento da contribuinte. 

 
Mais recentemente, no Estado de Goiás, por meio da Lei n.º 

18458/2014 com redação dada pela Lei n.º 18709/2014, possibilitou aos 
contribuintes o pagamento de seus débitos, com redução de 100% na multa, juros e 
correção monetária, devendo o percentual de 40% (quarenta por cento) ser pago à 
vista e os 60% (sessenta por cento) restantes, em até 60 parcelas, corrigidas com o 
índice de 0,2% a.m. 

 
Desta feita, ao que se observa, o parcelamento implementado 

pela Lei n.º 13.043/2014 não é favorável às empresas em Recuperação Judicial. 
 
A respeito, pede-se vênia para a transcrição dos seguintes 

julgados: 
 
“DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA CONDICIONANDO A HOMOLOGAÇÃO 
DO PLANO À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE 
DÉBITOS FISCAIS EXIGIDAS PELO ART. 57 DA LRF, CONSIDERANDO O 
ADVENTO DA LEI Nº 13.043/2014, QUE DISCIPLINA O PARCELAMENTO 
ESPECIAL PARA DÍVIDAS FISCAIS COM A UNIÃO DE EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. REFORMA. 
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1. Antes da edição da referida Lei nº 13.043/2014, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça se definiu assentando que a inexistência de lei 
específica acerca das regras de parcelamento de dívida fiscal e 
previdenciária de empresas em recuperação judicial autoriza a homologação 
do plano sem necessidade de apresentação de certidões negativas exigidas 
pelo art. 57 da LRF. 
2. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, “o art. 57 da Lei n. 
11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados à luz das novas 
diretrizes traçadas pelo legislador para as dívidas tributárias, com vistas, 
notadamente, à previsão legal de parcelamento do crédito tributário em 
benefício da empresa em recuperação, que é causa de suspensão da 
exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN”. E, ainda, 
“que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser 
atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação 
específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, 
não constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o legislador, a 
apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida 
a recuperação”. (REsp 1187404/MT, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, 
Corte Especial, j. 19/06/2013) 
3. No caso presente, o pedido de recuperação judicial foi protocolizado em 
20/05/2013, antes, portanto, da edição da Lei nº 13.043/2014, que entrou 
vigor somente em 13/11/2014. Dessa forma, como não havia lei 
regulamentadora acerca do parcelamento especial na ocasião do 
ajuizamento da ação, a controvérsia deve ser decidida com base no princípio 
tempus regit actum, sem perder de vista outro princípio, da segurança 
jurídica. Assim, por tal motivo, o art. 57 da LRF não pode obstaculizar a 
homologação do plano de recuperação judicial, na linha de entendimento da 
Corte Superior. 
4. Ademais disso, o parcelamento objeto da Lei nº 13.043/2014 alcança 
apenas os débitos federais, mantendo a lacuna legislativa em relação às 
dívidas fiscais estaduais e municipais, sendo ilógico, pelo prisma da 
razoabilidade, que apenas a certidão negativa de débitos fiscais federais seja 
relevante para efeito de homologação do plano de recuperação, em 
detrimento das dívidas fiscais estaduais e municipais, como se houvesse 
uma impensável ordem hierárquica para o recolhimento de tributos. Logo, o 
parcelamento especial concebido pela Lei nº 13.043/2014, por incompleto, 
não atende a exigência contida no art. 57 da LRF, devendo, por conseguinte, 
ser mantida a jurisprudência prevalecente na Corte Superior a respeito do 
tema, no sentido de permitir a dispensa das certidões negativas para fins de 
homologação do plano de recuperação. 
5. Urge reconhecer que, em muitos casos, os artigos 47 e 57 da LRF são 
inconciliáveis, levando à inviabilização dos processos de recuperação judicial 
e, por consequência, impedindo o soerguimento da empresa em dificuldades 
financeiras. Embora a homologação do plano de recuperação esteja 
condicionada à apresentação das certidões negativas de débitos fiscais (art. 
57, LRF e art. 191-A, CTN), deve preponderar o princípio da preservação da 
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empresa, insculpido no art. 47 da lei recuperacional, cujo propósito maior é 
proteger a fonte produtora, o emprego, a função social da empresa e o 
estímulo à atividade econômica. 
6. As disposições da LRF devem ser aplicadas de forma harmônica e 
sistemática, e não isoladamente. O art. 47 expõe categoricamente seu 
objetivo de viabilizar a empresa viável, com chance real de recuperação, 
preservando a fonte produtora e geradora de empregos, promovendo sua 
função social e estimulando a atividade econômica. O art. 57, por seu turno, 
limita-se à obrigatoriedade formal de assegurar a quitação fiscal, prestigiando 
a arrecadação. Ambos os interesses (preservação da empresa x 
arrecadação) militam em favor da coletividade; o primeiro pela manutenção 
de empregos e atividade produtiva; o segundo porque o produto da 
arrecadação, presumivelmente, reverte para o bem comum, de modo a 
atender as demandas da sociedade. 
7. No caso concreto, com amparo nos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, deve prevalecer a proteção ao interesse jurídico e social 
mais relevante, que é a preservação da empresa, mesmo porque, conforme 
art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, “na aplicação da 
lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 
comum”. Nesse contexto, deve predominar a proteção ao emprego, aos 
valores sociais do trabalho, à preservação da empresa com potencial de se 
reerguer e contribuir para o desenvolvimento da economia, inclusive gerando 
a continuidade da arrecadação, que seria interrompida em caso de 
decretação de falência. Por conclusão lógica, pode-se afirmar que a 
continuidade da empresa viável atende também ao interesse arrecadatório 
do próprio Fisco e, em última análise, da coletividade. 
8. Doutrina e jurisprudência sobre o tema. 
9. Provimento do recurso, dispensando-se a necessidade de apresentação 
de certidões negativas de débitos fiscais como condicionante à homologação 
do Plano de Recuperação Judicial, mesmo após a edição da Lei 
13.043/2014.” (Agravo de Instrumento nº 0050788-91.2015.8.19.0000, 7ª CC 
do TJRJ, Rel. Des. LUCIANO SABOIA RINALDI DE CARVALHO, julgado em 
16/12/2015) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida 
independentemente da apresentação de certidões negativas de débitos 
fiscais - Minuta recursal da Fazenda Nacional voltada à exigência da 
apresentação de CNDs - Preliminar de ilegitimidade recursal, uma vez que o 
crédito fiscal não sujeita-se à recuperação - Descabimento - A apresentação 
das certidões de regularidade fiscal decorre de previsão legal, portanto, 
presente o interesse da Fazenda  Nacional ao postular ao Juízo 
Recuperacional a observância do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e art. 191-A 
do Código Tnõutário Nacional- Preliminar rejeitada. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Recuperação Judicial concedida   independentemente da 
apresentação de certidões negativas de débitos fiscais - Minuta recursal da 
Fazenda Nacional que defende necessária a apresentação das CNDs e 
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protesta pela determinação neste sentido - Descabimento - Exercício lícito, 
porém, não razoável e desproporcional de poder de oposição - Precedentes 
desta Corte - Dispensa da apresentação de certidões negativas mantida- 
Agravo improvido. (Agravo de Instrumento nº 2109677-09.2015.8.26.0000, 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, Relator Desembargador Ricardo Negrão, julgado em 
09/09/2015) 

 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO -  Insurgência 
contra decisão que determinou à recuperanda que juntasse as certidões 
negativas de débitos tributários ou parcelamento, exigidas pelo representante 
do Ministério Público. Certidões negativas de débitos. Exigência para 
homologação do plano aprovado pelos credores. Descabimento. Precedentes 
desta Corte. Recurso provido” (AI nº 2099625-51.2015.8.26.0000, Rel. Des. 
Caio Marcelo Mendes de Oliveira, j. 11/11/2015) 

 
Cabe ressaltar que houve uma tentativa de “melhoria” do novo 

parcelamento, com a inserção do artigo 45 no projeto de conversão da Medida 
Provisória nº 656/2014, o qual previa o pagamento em 180 parcelas para empresas 
em recuperação, com o vencimento da primeira parcela somente 12 meses após a 
adesão, existindo também a possibilidade de utilização de créditos decorrentes de 
prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa de CSLL para quitação dos débitos 
pendentes. No entanto, tal artigo foi vetado quando da conversão da MP na Lei nº 
13.097, de 19 de janeiro de 2015, por ter sido considerado contrário ao interesse 
público, o que leva a questão, novamente, à estaca zero. 

 
Por outro lado, merece ser observado que a CONDIÇÃO de 

renúncia a qualquer discussão administrativa ou judicial dos valores imputados, 
prevista na referida norma, para adesão ao parcelamento, viola frontalmente o artigo 
5º, XXXV da Constituição Federal, que traz a idéia central do que seria o Princípio 
da Inafastabilidade da Jurisdição ou Universalidade da Jurisdição. 

 
Aludido princípio visa proteger o indivíduo de uma situação lesiva 

ou da ameaça a algum direito, devendo ser assegurado a apreciação da questão 
pelo Poder Judiciário, observando o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 
No caso em questão, a situação ganha contornos ainda mais 

graves ao se considerar grande parte dos débitos imputados às Agravantes, 
encontra-se recheada com verbas prescritas e/ou inconstitucionais.  
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Nessas condições, obrigar a empresa em Recuperação a desistir 
da discussão, administrativa e judicial, dos débitos que lhe são imputados, 
equivaleria a retirar-lhe o direito constitucional de levar ao Poder Judiciário sua 
irresignação, com instrumento de reequilíbrio dos abusos cometidos em seu 
desfavor pelo ente tributante. 

 
De outro lado, chega a ser ingênua a idéia de que, simplesmente 

facultando-se o parcelamento mais longo dos débitos que impeçam a emissão da 
CND, estaria resolvido o problema. 

 
Não se pode presumir que todas as pendências que obstem a 

emissão da CND refiram-se a valores efetivamente devidos pelos contribuintes. 
Além das situações antes mencionadas, que se repetem a cada dia e injustamente 
dificultam a emissão de CND em vários casos, não seria adequado obrigar o 
contribuinte a parcelar, por exemplo, determinada exigência fiscal que, mesmo sem 
a suspensão de sua exigibilidade, fosse objeto de medida judicial ainda em curso.  

 
Afinal, se a legitimidade do crédito tributário se encontra sub 

judice, não se trata de débito definitivo, podendo vir a ser cancelado pela decisão 
judicial final pendente no feito. Obrigar a inclusão de tal crédito tributário no 
parcelamento (como decorre tanto do projeto original, quanto do substitutivo) 
implicará o agravamento da situação econômico-financeira da empresa, ao invés do 
necessário auxílio à sua recuperação, forçando o pagamento de valores que 
poderiam vir a ser declarados indevidos pelo Poder Judiciário e afetando 
negativamente seu fluxo de caixa em momento tão delicado. 

 
Aliás, no que respeita aos créditos tributários que sejam objeto de 

processos judiciais em curso, ainda que não se encontrem com a exigibilidade 
suspensa, deveria ser assegurada, em qualquer hipótese, a expedição de certidão 
positiva com efeitos de negativa. Tal providência seria de extrema valia para todas 
as empresas (e não apenas para aquelas que pretendessem recuperação judicial), 
sem que disto possa resultar prejuízo ao fisco. Se a pendência de um recurso 
administrativo possibilita a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa, 
nada mais adequado do que assim também se assegurar na pendência de recurso 
judicial (sem prejuízo do direito do fisco executar o crédito tributário cuja 
exigibilidade não esteja suspensa). 
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Se tanto não bastasse, sequer se cogita de estabelecer critérios 
realmente especiais para os parcelamentos de devedores em recuperação judicial, 
que pudessem auxiliá-los de forma mais eficaz.  

 
Exige-se que a totalidade dos débitos em aberto seja parcelada (o 

que não se verifica nos parcelamentos comuns), com o único benefício de prazos 
um pouco mais elásticos: sete anos para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e seis anos para as demais. Ora, considerando que os parcelamentos comuns 
de débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, na atualidade, 
podem ser de até cinco anos (conforme art. 24 da Lei nº 10.637/2002), o projeto de 
lei de que se cuida concede apenas um ano a mais (ou dois anos, no caso de micro 
ou pequenas empresas) para os devedores em recuperação judicial. 

 
Parece óbvio que apenas um ano a mais de prazo para a quitação 

de seu passivo fiscal federal é um auxílio muito pequeno, quase irrelevante, para os 
devedores que necessitem de recuperação judicial. 

 
Tal fato, por si só, parece autorizar que o magistrado deixe de 

aplicar o artigo 57 da Lei 11.101, por manifesta inconstitucionalidade, aplicando ao 
mesmo o "Dogma da Nulidade da lei inconstitucional, a qual tem por base que, caso 
o juiz venha a reconhecer que uma lei é inconstitucional, não cria um novo Estado, 
apenas declara a inconstitucionalidade no caso concreto" (Machado, 2005). Em 
outras palavras, o magistrado poderá deixar de aplicar o artigo 57 da Lei 11.101 
pela via do controle difuso de constitucionalidade, que pode ser exercitado "em 
qualquer grau de jurisdição" (Cavalheiro, 2004, p. 30). 

 
Considerando-se que a falência de uma empresa gera reflexos 

dos mais diversos, é possível a verificação de incompatibilidade do artigo 57 da Lei 
11.101 com vários artigos da Constituição Federal, como por exemplo, o artigo 6° 
que conceitua como um dos direitos sociais o trabalho.  
 

Ora, a quebra de uma empresa consiste necessariamente na 
extinção dos respectivos contratos de emprego e trabalho eventualmente 
entabulados. A sua vez, o artigo 57 da lei 11.101, ao invés de contribuir para 
manutenção de tais contratos, estaria a dificultar a sua própria existência, em 
sentido que segue trilha diametralmente oposta àquela eleita pela Carta Magna.  

 
Utilizando-se o mesmo raciocínio observar-se-ia também 

inconstitucionalidade do artigo 57 da Lei 11.101 com o artigo 170, "caput" e VIII, da 

Processo: 5300797.30.2016.8.09.0000

U
s
u
á
r
i
o
:
 
E
D
U
A
R
D
O
 
U
R
A
N
Y
 
D
E
 
C
A
S
T
R
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
1
/
1
1
/
2
0
1
6
 
0
8
:
5
7
:
0
0

6
ª
 
C
Â
M
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

A
g
r
a
v
o
 
d
e
 
I
n
s
t
r
u
m
e
n
t
o
 
(
 
C
P
C
 
)

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
.
4
6
3
.
3
2
0
,
7
8
 
|
 
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/11/2016 17:47:28
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 107339297626, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 34 : RECURSO INTERPOSTO
Arquivo 3 : Agravo-Piquiras_Protocolado.pdf U

su
ário

: H
U

G
O

 W
E

R
N

E
R

 D
E

 M
E

L
L

O
 H

E
L

IO
D

O
R

O
 - D

ata: 18/04/2017 10:37:03
G

O
IÂ

N
IA

 - 7ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 - II
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/11/2016 09:00:35
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 107338917673, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
3D

50
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
05

/2
01

7 
às

 1
7:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
04

49
53

93
   

  .

fls. 635

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 49 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte24.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403564512983807, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



                                             
 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                             CEP 75025-030 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, sls B101/102, St. Oeste. Goiânia - GO.         CEP 74101-110. 

 

 

14 

Constituição, consagradores dos princípios gerais da atividade econômica, quais 
sejam, a valorização do trabalho humano e a busca do pleno emprego. Estaria 
arredado também o artigo 193 da Carta Magna, que refere que a ordem social tem 
como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

 
É que o artigo 57 da Lei 11.101 parece ferir também o artigo 1°, IV 

da Constituição Federal, que prevê que a República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, dentre outros, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

 
O artigo 1° da Constituição Federal, ao fundamentar a existência 

da própria República Federativa do Brasil na valorização social do trabalho e da livre 
iniciativa, parece se mostrar repulsivo a qualquer providência no sentido de 
depreciação do valor trabalho. 

 
 Aliando-se tal conclusão ao fato de que a recuperação judicial 

tem por um de seus objetivos a manutenção da fonte produtora (artigo 47, da Lei 
11.101), o artigo 57 é mesmo inconstitucional, já que ao dificultar sobremaneira a 
utilização do instituto da recuperação judicial, despreza a garantia de proteção ao 
trabalho, a qual, segundo BARILE (apud Moraes, 2005, p. 130) "não engloba 
somente o trabalhador subordinado, mas também o autônomo e o empregador, 
enquanto empreendedor do crescimento do país".  

 
Considerando-se, como visto, que o artigo 1°, IV da Constituição 

Federal, ao assegurar o valor trabalho de forma indiscriminada, o faz também em 
relação ao empregador, não haveriam problemas em relação a eventual alegação 
de falta de interesse e legitimidade para argüir uma inconstitucionalidade através do 
controle difuso (de eficácia inter partes) já que a inconstitucionalidade ora debatida 
estaria a prejudicar o empresário requerente da recuperação judicial e não apenas o 
trabalhador terceiro interessado. 

 
Acerca do tema, já se posicionou o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, “in verbis”: 
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.187.404 - MT (2010/0054048-4). RELATOR: 
MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA 
RECUPERANDA COMPROVE SUA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 
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57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. 
INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O PARCELAMENTO 
DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS M 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
1. O art. 47 serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação 
judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 
dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica".  
2. O art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser 
interpretados à luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador para as 
dívidas tributárias, com vistas, notadamente, à previsão legal de 
parcelamento do crédito tributário em benefício da empresa em recuperação, 
que é causa de suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, 
inciso VI, do CTN. 
3. O parcelamento tributário é direito da empresa em recuperação judicial 
que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo que eventual 
descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só pode ser atribuído, ao 
menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação específica que 
discipline o parcelamento em sede de recuperação judicial, não constituindo 
ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o legislador, a apresentação de 
certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a recuperação.4. 
Recurso especial não provido.” 

 
Nos fundamentos do voto condutor do julgado acima, bem se 

expressou o nobre Ministro Relator: 
 

“(...)  
3.  Analisando a questão pelo ângulo do direito concursal, penso que a 
solução para o caso concreto deve observar que, no caso da recuperação 
judicial da empresa, esta não pode ser observada a partir da amesquinhada 
visão de que o instituto visa a proteger os interesses do empresário, em 
detrimento de outros não menos legítimos.  
Na verdade, o valor primordial a ser protegido é o da ordem econômica, 
bastando analisar com mais vagar os meios de recuperação da empresa 
legalmente previstos (como, por exemplo, os incisos III, IV, V, XIII e XIV do 
art. 50 da LRF), para se perceber que, em alguns casos, é exatamente o 
interesse individual do empresário que é sacrificado, em deferência da 
preservação da empresa como unidade econômica de inegável utilidade 
social.  
Cumpre sublinhar também que, em se tratando de recuperação judicial, a 
nova Lei de Falências traz uma norma-programa de densa carga 
principiológica, constituindo a lente pela qual devem ser interpretados os 
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demais dispositivos. Refiro-me ao art. 47, que serve como um norte a guiar a 
operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do 
instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica". 
Com feito, a hermenêutica conferida à Lei n. 11.101/05, no particular relativo 
à recuperação judicial, deve sempre se manter fiel aos propósitos do 
diploma.  
Vale dizer, em outras palavras, nenhuma interpretação pode ser aceita se 
dela resulta circunstância que - além de não fomentar - inviabilize a 
superação da crise empresarial, com consequências perniciosas ao objetivo 
de preservação da empresa economicamente viável, à manutenção da fonte 
produtora e dos postos de trabalho, além de não atender a nenhum interesse 
legítimo dos credores. 
Por essa ótica, como já se percebe, a interpretação literal do art. 57 da LRF e 
do art. 191-A do CTN inviabiliza toda e qualquer recuperação judicial, e 
conduz ao sepultamento por completo do novo instituto.  
Isso porque, em regra, com a forte carga de tributos que caracteriza o 
modelo econômico brasileiro, é de se presumir que a empresa em crise 
possua elevado passivo tributário, quando não a verdadeira causa da 
deblaque. Assim, a exigência peremptória de regularidade fiscal dificulta, ou 
melhor, impede, o benfazejo procedimento da recuperação judicial, o que não 
satisfaz o interesse nem da empresa nem dos credores, incluindo aí o Fisco, 
uma vez que é somente com a manutenção da empresa economicamente 
viável que se realiza a arrecadação, seja com repasse tributário direto da 
pessoa jurídica à Fazenda Pública, seja indiretamente, como, por exemplo, 
por intermédio dos tributos pagos pelos trabalhadores e das demais fontes de 
riquezas que orbitam uma empresa em atividade. 
Em sede doutrinária e em parceria com Paulo Penalva Santos, observamos o 
seguinte: 
Sem um equacionamento do passivo tributário, não é possível, na maioria 
dos casos, recuperar a sociedade empresária em dificuldades. Os fatos 
demonstram que a suspensão do pagamento de tributos no primeiro sinal de 
crise permite a sobrevivência da sociedade empresária por mais tempo, 
tendo em vista que a carga tributária atingiu patamares que desestimulam o 
investimento de risco em várias atividades produtivas (SALOMÃO, Luis 
Felipe; SANTOS, Paulo Penalva. Recuperação judicial, extrajudicial e 
falência: teoria e prática. Rio de Janeiro: Forense, 2012, p. 152). 
 

Portanto, uma legislação vocacionada ao saneamento financeiro 
de empresa em crise não estaria completa - correria mesmo o risco de ser inócua - 
se não contemplasse providências especiais para o crédito tributário; se não lhe 
conferisse um tratamento harmônico com o sistema, vale dizer, solução que não 
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exaspere a situação de crise empresarial no que concerne às dívidas para com o 
Fisco.  

 
Ora, consoante acima demonstrado, o advento do parcelamento 

preconizado pela Lei n.º 13.043/2014 não trouxe condições favoráveis para adesão 
da Embargante ao referido programa, na medida em que embutidas inúmeras 
exigências ilegais e inconstitucionais, além de não atender o princípio da 
preservação da empresa, em razão das condições e prazos para pagamento. 

 
Não obstante, é fato que há manifesta inconstitucionalidade por 

incompatibilidade do artigo 57 da Lei 11.101/05 com os artigos 1°, IV, 6°, 170, 
"caput" e VIII, 193, todos da Constituição Federal, sendo razoável o processamento 
da recuperação judicial mesmo sem a apresentação das respectivas certidões 
negativas de débitos tributários, pelo que requer seja CONHECIDO e PROVIDO o 
presente expediente recursal, a fim de que seja afastada tal exigência, com base no 
princípio da preservação da empresa contido no art. 47 da Lei nº 11.101/2005. 
 
 
DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA CND COMO INSTRUMENTO DE 
COAÇÃO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTO 
 

Consoante demonstrado em linhas volvidas, coagir os supostos 
devedores a efetuar o pagamento de valores ainda em discussão ou mesmo quando 
já tenham reconhecido, por decisão judicial, serem indevidos, é atitude que fere o 
art. 5º, XXXV da Constituição Federal, consistindo em meio coercitivo indireto para 
cobrança.  

 
Necessário que se diga, desde logo, que a Fazenda Pública 

somente poderá cobrar seus créditos pela via da execução fiscal (Lei n.º 6.830/80), 
o que somente poderá ocorrer após a inscrição do respectivo crédito em dívida ativa 
(LEF, art. 4º), decorrente da constituição definitiva do credito tributário. 

 
Merece ser registrado que, o crédito levado à dívida ativa, 

conquanto goze de presunção de legitimidade, nem de longe pode ser reconhecido 
como indiscutível, na medida em que é facultado ao indigitado devedor, se opor à 
pretensão executiva por meio de embargos à execução (LEF, art. 16). 
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Acerca do tema, o Excelso Supremo Tribunal Federal sempre 
repudiou toda e qualquer tentativa da Fazenda Pública valer-se da obstrução ao 
livre exercício da atividade lícita, como meio coercitivo para pagamento de tributos. 

 
Nesse sentido: 

 
Súmula 70 - "É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio 
coercitivo para cobrança de tributo". Julgados: RMS 9698, de 11.07.62 
(DJ de 29.11.62); e RE 39.933, de 09.01.61. 
 
Súmula 323- "É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio 
coercitivo para pagamento de tributos". Julgado: RE 39.933, de 09.01.61 
 
Súmula 547- "Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em 
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e 
exerça suas atividades profissionais". Julgados: RE60.664, de 14.02.68 
(RTJ, 45/629); RE65.047, de 14.02.68 (DJ de 28.06.68); RE 63.045, de 
11.12.67 (RTJ, 44/422); e RE 64.054, de 05.03.68 (RTJ, 44/776). 

 
Ora, como já salientado em linhas volvidas, se o crédito tributário 

não está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial e é direito da Recuperanda 
discuti-lo, no que tange às ilegalidades que o permeiam, indubitavelmente a 
exigência da adesão a parcelamento evidentemente abusivo, em condições 
desvantajosas em relação aos demais, para obtenção de CND, equivalerá a 
permitir-se a imposição de meios coercitivos para cobrança do crédito tributário, em 
evidente prejuízo ao princípio da legalidade. 

 
Daí porque, a exigência de que a parte comprove a adesão a 

parcelamento evidentemente inconstitucional (por ofensa ao princípio da ampla 
defesa e contraditório, já que exige a inclusão de todos os débitos, constituídos ou 
não), equivale a permitir a utilização de meios coercitivos para pagamento de 
tributos, o que é vedado. 

 
E mais, há notícias da tramitação de diversos projetos de lei no 

Congresso Nacional, com o propósito de se revogar expressamente o artigo 57 da 
Lei n.º 11.101/2005, uma vez destoar do espírito maior da norma e inutilizar por 
completo o instituto da Recuperação Judicial. Apenas a título ilustrativo 
menciona-se o Projeto de Lei n.º 7.636, de 2006, do Deputado Luiz Piauhylino; 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 389, de 2009, do Senador Valdir Raupp; o 
Projeto de Lei 50609, de 2005 do Senador Pedro Simon, dentre outros. 
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Nessas condições, requer seja CONHECIDO e PROVIDO o 
presente recurso, a fim de se afastar a exigência de apresentação de CND, para fins 
de deferimento da Recuperação Judicial das empresas Agravantes. 
 
 
DA AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DE PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 
NAS TRÊS ESFERAS IMPOSITIVAS 
 

Não sendo bastantes os argumentos até aqui expendidos, 
importante se faz seja verificado, para fins de interpretação da norma contida no 
artigo 57 da Lei n.º 11.101/2005, as disposições do artigo 68 da mesma norma. 

 
E, a respeito, as lições do mestre KIYOSHI HARADA, na obra 10 

ANOS DE VIGÊNCIA DA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIA, são bastante 
elucidativas: 
 

“Sabedor das dificuldades na apresentação de certidões negativas de tributos 
ou de certidões positivas com efeito de negativa, o legislador inseriu o art. 68 
com a seguinte redação: 
Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus 
créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os parâmetros 
estabelecidos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 
Para adequar esse preceito do art. 68 às disposições pertinentes do CTN, o 
art. 1º da Lei Complementar n. 118/2005 acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 
155-A do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos: 
§ 3o Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial.  
§ 4o A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo 
importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação 
ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo 
de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica.  
Acontece que até hoje não há lei específica sobre parcelamento de créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial, possibilitando a fruição do 
benefício nas três esferas impositivas. 
O que existe de concreto é a superveniência do art. 43 da Lei n. 13.043, de 
13 de novembro de 2014 que acrescentou o art. 10-A à Lei n. 10.522, de 19 
de julho de 2002, prevendo a faculdade de o devedor em regime de 
recuperação judicial pleitear parcelamento de seus débitos na Fazenda 
Nacional, em até 84 parcelas mensais. Contudo, segundo o seu § 1º, o 
pedido de parcelamento deve abranger a totalidade dos débitos da sociedade 
empresária em recuperação judicial, inclusive aqueles sob discussão judicial. 
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Para tanto, deverá o devedor comprovar a desistência da discussão 
administrativa ou judicial, submetida ou não à causa legal de suspensão de 
exigibilidade, implicando a desistência a renúncia de quaisquer alegações de 
direito sobre as quais se fundam a ação judicial e o recurso administrativo (§ 
2º). 
No nosso entender, nada mudou pelas razoes seguintes: 
O citado art. 43 só previu a possibilidade de parcelamento na esfera federal e 
o art. 57 da Lei n. 11.101/2005 exige certidões negativas das três esferas 
políticas. Os 27 Estados e os 5.550 Municípios não instituíram, ainda, o 
regime especial de parcelamento de que cuida o § 3º do art. 155-A do CTN 
para que devedores em recuperação judicial pudessem substituir as 
certidões negativas exigidas pela lei de regência da matéria; 
O pedido de parcelamento, segundo o dispositivo legal em comento, deve 
abranger a totalidade dos débitos tributários, alcançando aqueles com 
exigibilidade suspensa por forca de impugnações administrativa ou judicial; 
O pedido de parcelamento implica desistência das vias administrativa e 
judicial em que se discute o crédito tributário; 
A desistência implica, ipso facto, renuncia a quaisquer alegações de direito 
sobre as quais se funda a ação judicial ou o recurso administrativo, 
incorrendo em manifesta inconstitucionalidade por ofensa aos princípios do 
devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa. (art. 5º, incisos 
LIV e LV, da CF). 
(...) 
Ora, faltante a lei específica de parcelamento de todos os créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial, consoante a previsão do 
§ 3º, do art. 155-A do Código Tributário Nacional, não pode o juiz fazer 
recair a exigência legal sobre a primeira das alternativas, isto é, 
condicionar a concessão da recuperação judicial à apresentação das 
certidões negativas de tributos. À evidência não pode o devedor sob 
regime de recuperação ser apenado por omissão de que não foi nem é 
responsável.  
(In, Retrospectiva geral contemplando a Lei n. 13043/2014 e a Lei 
Complementar n. 147/2014, Fátima Nancy Andrighy, Sidnei Beneti e Carlos 
Henrique Abrahão, São Paulo, Saraiva, 2015). 

 
Ora, a lucidez das palavras do mestre supra mencionado 

demonstram que não há, até o presente momento, a regulamentação do 
parcelamento tributário por todas as esferas políticas (Fazenda Nacional, INSS, 
Estados e Municípios), de modo que, inexigível a apresentação de CND´s, até que a 
omissão legal seja suprida. 

 
Nesse particular, aliás, a matéria já não é nova nesta e. Corte de 

Justiça, senão vejamos:  
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ORIGEM: 3A CAMARA CIVEL. FONTE: DJ 231 de 05/12/2008. ACÓRDÃO: 
18/11/2008.  PROCESSO: 200802671785. COMARCA: ANAPOLIS. 
RELATOR: DES. WALTER CARLOS LEMES. PROC./REC: 64739-6/180 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
EMENTA: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL. 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO TRIBUTARIO. OFENSA A FUNCAO 
SOCIAL. O INSTITUTO DA RECUPERACAO JUDICIAL SE APRESENTA 
COMO UM MECANISMO VOLTADO A PRESERVACAO DE UMA 
EMPRESA QUE ATENDE A UMA FUNCAO SOCIAL. PORTANTO, A 
SUBORDINACAO DO DEFERIMENTO DE TAL BENESSE A 
APRESENTACAO DE CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITOS 
TRIBUTARIOS COLIDE COM PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS NA 
MEDIDA EM QUE INVIABILIZA A SALVACAO DA EMPRESA. AGRAVO 
CONHECIDO E PROVIDO."  
  
ORIGEM: 5A CAMARA CIVEL. FONTE: DJ 1670 de 14/11/2014.  
ACÓRDÃO: 06/11/2014. PROCESSO: 201492824127. COMARCA: 
ANAPOLIS. RELATOR: DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO. 
PROC./REC: 282412-90.2014.8.09.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO    
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CND. 
DESNECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 
UNICIDADE RECURSAL. I - Segundo o princípio da unicidade, 
unirrecorribilidade ou singularidade recursal, para cada decisão há somente 
um recurso adequado, sendo que a interposição de mais de um contra uma 
mesma decisão, implica em inarredável inadmissibilidade do último recurso 
interposto. II - Não merece reprimenda a decisão monocrática do relator que 
nega seguimento a recurso de agravo de instrumento com base em 
jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, a respeito 
da desnecessidade de comprovação de regularidade tributária, diante da 
inexistência de legislação específica que discipline o parcelamento em sede 
de recuperação judicial. Se assim é na homologação do plano de 
recuperação judicial, muito menos o será no simples deferimento do 
processamento daquela, especialmente quando esta circunstância não é 
refutada no regimental. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO, PORÉM 
IMPROVIDO.  

  
Ante o exposto e por tudo o que restou demonstrado, também em 

virtude da ausência de regulamentação do parcelamento tributário pelos demais 
entes tributantes (Estados e Municípios), não se pode ter como satisfeito o requisito 
do art. 68 da Lei n.º 11.101/2005, pelo que inaplicável a exigência do art. 57 da 
mesma norma. 
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Daí porque, também por este motivo, merece o presente recurso 
ser CONHECIDO e PROVIDO, para que seja reformada a decisão proferida e, por 
conseguinte, afastada a exigência de apresentação de CND´s tributárias. 
 
 
 II – DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE BAIXA DAS RESTRIÇÕES 
CREDITÍCIAS EM FACE DAS RECUPERANDAS 
 

Consoante se observa da decisão objeto da presente intervenção 
recursal, restou indeferido o pedido de baixa das restrições creditícias lançadas em 
face das Recuperandas, sob os seguintes argumentos: 
 

““(...) 
Não há previsão legal para suspensão de toda e qualquer negativação que 
recaia sobre a empresa em recuperação judicial; sobretudo, eventuais 
anotações relacionadas aos sócios. Daí que o processamento recuperacional 
não deve servir de escudo para assegurar a inadimplência dos interessados, 
sem nenhuma obrigação de pagamento, ou de penalidade pela falta deste. 
Ressaltamos tão somente a suspensão de cobrança dos créditos descritos 
na presente ação, tal como deliberado na decisão que deferiu o 
processamento.” 

 
Ora, consoante é cediço, por conta das restrições implementadas 

nos cadastros das empresas Recuperandas e mesmo de seus sócios, relativamente 
a débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, ficam as empresas 
impossibilitadas de retomar suas atividades normais, já que não conseguem acesso 
ao crédito, contratando empréstimos, seguros e outras operações que, além de 
imprescindíveis são protegidas pela própria norma, por se tratarem de créditos 
extra-concursais. 

 
Conquanto entenda de forma diversa, a bem da verdade merece 

ser salientado que não existem justificativas plausíveis para que se obstacularize a 
cobrança de tais débitos, sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, diante da 
novação prevista em lei uma vez aprovado o Plano de Recuperação a ser 
apresentado e, por outro lado, permitir-se que tal passivo inviabilize as empresas a 
restabelecer-se em suas atividades. 

 
Cercear o crédito das Recuperandas em momento tão singular, 

prejudicando a prática de atos inerentes a sua atividade empresarial em igualdade 
de condições com seus concorrentes, seria o mesmo que retirar-lhe os instrumentos 
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para restabelecimento de sua saúde financeira, tudo em flagrante violação ao art. 47 
da LRJ. 

 
Inegável, pois, que tal prática viola frontalmente o espírito da lei e 

ganham conotação de ilícito, repercutindo diretamente no resultado financeiro das 
empresas Recuperandas e prejudicando o relacionamento entre empresa e clientes. 

 
Abordando questão idêntica à ora tratada, pertinente a transcrição 

de decisão do Excelentíssimo Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça no AI n.º 1.077.960 – SP: 
 

“Com efeito, dos autos colhe-se que a avalizada teve deferido pedido de 
recuperação judicial, de maneira que a causa de pedir da recorrente e que tal 
fato suspende todas as execuções em curso contra a empresa recuperanda 
e ocasiona a conseqüente novação de seus débitos anteriores, inexistindo 
razão para que o processo executivo continue mesmo em relação aquele que 
avalizou o título exeqüendo. (...). De fato, é entendimento desta Corte que 
não se mostra consentâneo com a recuperação judicial o prosseguimento de 
execuções individuais devendo estas ser suspensas e pagos os créditos, 
doravante novados, de acordo com o plano de recuperação judicial 
homologado em juízo.” (DJ 04/08/2009) 

 
Nesse sentido também leciona Fábio Ulhoa Coelho: 

 
“(...) a homologação ou aprovação pelo juiz do plano importou novação ou 
renegociação dos créditos de forma condicional. Os credores aprovaram a 
substituição de garantias, capitalização de crédito, prorrogação de 
vencimento ou qualquer outro meio de recuperação no pressuposto de que o 
sacrifício de seu direito viabilizaria a superação da crise. Há, por assim dizer, 
uma cláusula resolutiva tácita em qualquer plano de recuperação judicial, que 
é o sucesso de sua implementação. Na hipótese de desobediência e 
convolação da recuperação judicial em falência, opera-se a resolução do 
plano. Em síntese, a condição sob a qual os credores concordaram em rever 
seus direitos não se realizou e retornam eles, por isso, ao status quo ante” 
(ULHOA, p. 187 e 188). 

 
O e. Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) já teve a 

oportunidade de analisar o tema no julgamento da Apelação nº 7.166.479-6, tendo 
proferido acertada decisão no sentido de reconhecer esse efeito liberador ao julgar 
extinta a execução promovida contra os sócios (devedores solidários) por entender 
que, "uma vez concedida a recuperação judicial, o título é inexigível tanto para a 
pessoa jurídica quanto para os sócios desta".   
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A decisão acima foi assim ementada: 

 
"Execução por título extrajudicial - Ação dirigida contra pessoa jurídica e 
contra os sócios desta, devedores solidários – Recuperação judicial 
homologada – Benefício legal que torna inexigível o título tanto para a 
devedora principal, quanto para os garantes, em razão de serem sócios da 
empresa em recuperação judicial – Análise do artigo 49, § 1º, da Lei 
11.101/2005, combinado com o artigo 739-A do CPC - Recurso provido." 
(TJ/SP, 21ª Câmara de Direito Privado, Apelação n. 7.166.479-6, relator Des. 
Souza Lopes).  

 
Também a ilustre Ministra NANCY ANDRIGHY já se posicionou 

nesse sentido, senão vejamos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A respeito, já decidiu o E. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 
"in verbis": 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 253462-13.2010.8.09.0000 
(201092534628). COMARCA DE GOIÂNIA. RELATOR: DES. FAUSTO 
MOREIRA DINIZ. 6ª CÂMARA CÍVEL. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
RETIRADA DA INSCRIÇÃO DO NOME DA EMPRESA DEVEDORA E DE 
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SEUS SÓCIOS DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES QUE 
TRAMITAM EM NOME DOS SÓCIOS. ADMISSIBILIDADE. I - Nos termos do 
artigo 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05, o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, pelo prazo improrrogável de 180 dias. II - As 
ações e execuções contra o devedor somente prosseguem, após esse prazo 
de 180 dias, se não for aprovado o plano de recuperação, ou se apresentado 
sem mudança nas condições de exigibilidade dos créditos, pois do contrário, 
as dívidas são novadas e serão pagas conforme as regras definidas no 
próprio plano de reestruturação. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 
(grifamos) 
 
Nessas condições, em que pese a importância dos serviços 

prestados pelas empresas de proteção ao crédito, é fato que, no caso em análise, a 
anotação de restrições creditícias por débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, 
prejudica substancialmente as atividades da empresa, representando ato de ilegal 
represália ao exercício de um direito legítimo por parte da Recuperanda. 

 
Cercear-lhe o crédito em momento tão singular, prejudicando a 

prática do comércio em igualdade de condições com seus concorrentes, seria o 
mesmo que retirar-lhes os instrumentos para restabelecimento de sua saúde 
financeira, tudo em flagrante violação ao art. 47 da LRJ. 

 
Inegável, pois, que tal prática viola frontalmente o espírito da lei e 

ganham conotação de ilícito, repercutindo diretamente no resultado financeiro da já 
combalida empresa Recuperanda e prejudicando o relacionamento entre empresa e 
clientes. 

 
No caso em análise, as aludidas restrições cadastrais em nome 

das Recuperandas impedem que as empresas obtenham crédito no mercado 
perante as instituições financeiras, os fornecedores, e até mesmo junto às 
prestadoras de serviços de telefonia fixa e móvel, dentre outros. 

 
Ademais, para que sua atividade econômica alcance a plenitude, 

tem as Recuperandas que restabelecer seus vínculos negociais, pela reabertura de 
linhas de crédito e livre acesso aos agentes fomentadores, inclusive realizando 
operações de contratação de seguro, dentre outras. 

 
Daí porque, o artigo 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05 preceitua que, o 

deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
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prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, pelo prazo 
improrrogável de 180 dias. Vejamos: 

 
"Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares 
do sócio solidário. 
[...] 
§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo 
em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e 
oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação, 
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar 
ou continuar suas ações e execuções, independentemente de 
pronunciamento judicial." (grifamos) 

 
Acerca do dispositivo acima, FÁBIO ULHOA COELHO leciona: 
 
"Suspendem-se as execuções individuais contra o empresário individual ou 
sociedade empresária que requereu a recuperação judicial para que eles 
tenham o fôlego necessário para atingir o objetivo pretendido da 
reorganização da empresa. A recuperação judicial não é execução concursal 
e, por isso, não se sobrepõe as execuções individuais em curso. A 
suspensão, aqui, tem fundamento diferente. Se as execuções continuassem, 
o devedor poderia ver frustrados os objetivos da recuperação judicial, em 
prejuízo, em última análise, da comunhão dos credores. Por isso, a lei fixa 
um prazo para a suspensão das execuções individuais operada pelo 
despacho de processamento da recuperação judicial: 180 dias. Se, durante 
esse prazo, alcança-se um plano de recuperação judicial, abrem-se duas 
alternativas: o crédito em execução individual teve suas condições de 
exigibilidade alteradas ou mantidas. Nesse último caso, a execução individual 
prossegue". (In Comentários à Nova Lei de Falências e Recuperação de 
Empresas. 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 38 e 39). 
 

Nessas condições, se não é dado a nenhum credor adotar 
medidas constritivas contra o patrimônio da empresa Recuperanda por débitos 
sujeitos aos efeitos da recuperação, não haveria razão de se permitir a restrição de 
seus créditos quando tal medida representa, por vias transversas, medida de 
coação visando compelir a parte devedora ao pagamento. 

 
Como já salientado, caso sejam mantidas as indevidas 

negativações implementadas, as Recuperandas ficarão impossibilitadas de 
transacionar junto a seus fornecedores, obter crédito junto a instituições financeiras, 
enfim, não terá meios para honrar seus compromissos, sejam os de natureza 
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mercantil, ou mesmo as despesas ordinárias da empresa, tais como empregados e 
prestadores de serviços, impostos e contribuições, empresas concessionárias de 
energia, água e telefonia, dentre outros. 

 
Assim, se a própria existência da empresa, em termos gerais, já é 

dificultada pela elevadíssima carga tributária em detrimento da falta de resposta do 
setor público, pelos custos financeiros advindos dos altos spreads bancários 
praticados e pela reduzida margem de lucro de sua atividade, por óbvio a situação 
se tornará insuportável na medida em que a restrição de seu crédito impedirá a 
mínima operacionalização de suas atividades. 

 
Não é por menos que, recentemente a juíza Giselle de Amaro e 

França, da 20.ª Vara Cível Federal de São Paulo, concedeu tutela antecipada em 
ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal, obrigando o SERASA a 
cinco medidas imediatas, a saber: 

 
Primeira: a Serasa está obrigada, antes de qualquer registro 

restritivo, a exigir de seus clientes (bancos, lojas, empresas etc), "documento formal 
que ateste a existência aparente da dívida ou informação restritiva a ser divulgada".   

Segunda: os consumidores que estejam em vias de ter seus 
nomes cadastrados, devem ser previamente informados pela Serasa, através de 
carta registrada de mão própria, com aviso de recebimento, aguardando-se o prazo 
mínimo de 15 dias, após a notificação, para que o eventual lançamento restritivo 
seja realizado;  

Terceira: A carta registrada de notificação deve conter, 
obrigatoriamente, esclarecimento sobre a possibilidade de o consumidor entrar em 
contato diretamente com a Serasa, permitindo comprovar a existência de erro ou 
inexatidão na informação;  

Quarta: A Serasa deverá  remeter carta registrada de mão 
própria, com aviso de recebimento, às pessoas físicas e jurídicas  cujos nomes se 
encontram de modo ilegal no banco de dados Credit Bureau Serasa  e Credit 
Bureau Scoring, ou outro banco de dados da mesma natureza, dando ciência sobre 
a forma e o conteúdo das anotações ali existentes, bem como quanto à 
possibilidade de suspensão do lançamento mediante comunicação, diretamente à 
própria Serasa, da existência de erro ou inexatidão na informação;  

Quinta: quando houver comprovação do consumidor, diretamente 
à Serasa, da existência de erro ou inexatidão sobre o fato informado, será ela 
obrigada a retirar, independentemente de manifestação dos credores ou 
informantes, os dados cadastrais indevidos.  
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Na mencionada decisão, disponível no sítio eletrônico 

http://www.blindagemfiscal.com.br/danos/fortes_restricoes_serasa.htm, a douta juíza 
asseverou que, apesar do SERASA se eximir de qualquer responsabilidade pela 
veracidade das informações enviadas acerca dos consumidores, assim como a 
obrigação de obter autorização destes para que se proceda tal envio, ela "é 
considerada uma entidade de caráter público, sujeita, pois, à regra inscrita no artigo 
37, § 6º da Constituição Federal, sendo responsável, assim, pelo serviço prestado, 
vale dizer, se permitir a veiculação de informação falsa, pode ser acionada". 

 
Segundo consta do site mencionado, a decisão tem eficácia 

imediata em todo o território nacional.  
 
De mais a mais, o próprio espírito da norma da Recuperação, por 

si só demonstra a plausibilidade do direito invocado. 
 
Por outro lado e por tudo o que restou demonstrado, a situação a 

que está sendo constrangida a Recuperanda não se enquadra com a orientação 
contida no princípio de preservação da função social da empresa, assegurado pelos 
artigos 5º, XXII, 182, § 2º e 186 da Constituição Federal de 1988, pela Lei n.º 
10.257/2001, pelos arts. 116 e 154 da Lei n.º 6.404/1976, pelo Novo Código Civil 
(Lei n. 10.406/2002) e pelo art. 47 da Lei n.º 11.101/2005.  

 
“Frauda a lei aquele que apegando-se em suas palavras, age 
contra o seu espírito”. 
 
Nessas condições e visando possibilitar o desempenho normal 

das atividades das Recuperandas, pede seja CONHECIDO e PROVIDO o presente 
recurso, a fim de se reforme a decisão guerreada, determinando-se a retirada de 
quaisquer anotações existentes nos cadastros das recuperandas e de seus sócios 
e que se refira a débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, mesmo que 
registrados posteriormente. 
 
 
DA PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
RECURSAL 
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Por tudo o que restou até aqui demonstrado, verifica-se estarem 
presentes os requisitos indispensáveis à concessão da medida liminarmente e 
inaudita altera pars. 

 
E isto se afirma porque, a fumaça do bom direito encontra-se 

amplamente delineada pelos fundamentos até aqui expostos os quais, demonstram, 
de forma insofismável, que as matérias objeto de requerimento formulado pelas 
Agravantes, perante o juízo de origem, buscam a preservação das atividades 
empresariais, na exata compreensão dada pelo art. 47 da LRF. 

 
A baixa das restrições creditícias é consectário lógico da 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial, na Assembléia Geral de Credores, na 
medida em que operada a NOVAÇÃO.  

 
Daí, se não há inadimplemento, posto não descumprido o Plano, 

não há que se falar em restrição creditícia.  
 
De igual modo, exigir-se da empresa em Recuperação Judicial a 

apresentação de CND’s, submetendo-se a parcelamentos esdrúxulos e 
absurdamente ilegais, violadores dos mais basilares direitos constitucionais, sob a 
ameaça de indeferimento e/ou falência, é algo que não atende aos fins da norma, 
pelo que merece ser afastado. 

 
Quanto ao “periculum in mora”, também este requisito está 

satisfeito no caso em questão, pois há o fundado receio de dano irreparável 
consubstanciado na possibilidade das Agravantes terem sua quebra decretada, com 
lastro em exigências ilegais.  

 
Indubitavelmente tal situação acarretaria prejuízos irreparáveis às 

Agravantes, a todos os credores que anuíram com as propostas contidas no Plano 
de Recuperação Judicial apresentado, aos empregados e a toda coletividade. 

 
Assim, a situação reclama imediata intervenção desta Corte de 

Justiça, posto que, a continuar tais atrocidades, a bancarrota será caminho 
inevitável. 

 
Portanto, uma vez configurados os requisitos necessários para a 

concessão da antecipação da tutela recursal, nos termos do que autoriza o art. 
1019, I do CPC, requer seja concedida a medida vindicada, a fim de se determinar o 
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imediato prosseguimento do feito, sem a exigência da apresentação das CND´s 
tributárias, bem como seja determinada a baixa das restrições lançadas sobre o 
crédito das Recuperandas e seus sócios, decorrentes de débitos sujeitos aos efeitos 
da Recuperação Judicial.  

 
 

DOS PEDIDOS FORMULADOS 
 
Diante de todo o exposto, requer a Agravante seja deferida a 

antecipação da tutela recursal, nos termos do que autoriza o art. 1019, I do CPC, 
para que seja atribuído o efeito suspensivo ao presente recurso, para se determinar 
a suspensão dos efeitos da decisão recorrida, até julgamento final a ser proferido 
nos presentes autos.  

 
 - sejam solicitadas as informações ao Juízo recorrido, caso 

necessário; e intimado o nobre Administrador Judicial nomeado (Dr. Leonardo de 
Paternostro, estabelecido à Av. C 255, 270, Centro Empresarial Sebba, Sala 422, 
Nova Suiça, CEP 74.208-010, Goiânia – GO., Fones: 308806666/32553547 e 
984088790), para que se manifeste no feito, caso queira. 

 
Ao final, seja CONHECIDO e PROVIDO o presente recurso, 

para REFORMAR a decisão recorrida, a fim de se revogar a ordem de 
apresentação de CND, pelas Agravantes, uma vez que:  

 Impossível a decretação da quebra com base em débitos 
tributários, além de inexistente qualquer previsão legal que determine a quebra da 
empresa caso não apresentadas as CND’s tributárias;  

 Inexistente parcelamento tributário nas três esferas impositivas 
(Federal, Estadual e Municipal), de modo que não satisfeita a exigência do art. 
68/LRF, pelo que inaplicável a exigência do art. 57 da mesma norma. 

 Há manifesta inconstitucionalidade por incompatibilidade do 
artigo 57 da Lei 11.101/05 com os artigos 1°, IV, 6°, 170, "caput" e VIII, 193, todos 
da Constituição Federal, sendo razoável o processamento da recuperação judicial 
mesmo sem a apresentação das respectivas certidões negativas de débitos 
tributários, com base no princípio da preservação da empresa contido no art. 47 da 
Lei nº 11.101/2005. 

 É vedada a exigência de CND’s como instrumento de coação 
para a cobrança de débito tributário. 
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- ainda, seja REFORMADA a decisão guerreada, determinando-
se a retirada de quaisquer anotações existentes nos cadastros das recuperandas e 
de seus sócios e que se refira a débitos sujeitos aos efeitos da recuperação, 
mesmo que registrados posteriormente. 

 
Em atendimento ao requisito legal, as Agravantes declinam o 

nome e endereço de seus advogados, deixando de fazê-lo em relação aos patronos 
da parte adversa, uma vez tratar-se de procedimento de jurisdição voluntária, 
inexistindo parte adversa1. 

 
Pela AGRAVANTE: Dr. Eduardo Urany de Castro, OAB/GO nº. 

16.539, Dra. Terezinha Urany de Castro, OAB/GO nº. 2.725 e Dr. Marcelo Mendes 
França, OAB/GO nº. 14.301, todos com escritório profissional localizado na Rua 
João de Abreu, 1155, Ed. Athon Business, sls. B101/B102, Setor Oeste, Goiânia – 
GO. 

 
O administrador judicial é o Dr. Leonardo de Paternostro, 

estabelecido à Av. C 255, 270, Centro Empresarial Sebba, Sala 422, Nova Suíça, 
CEP 74.208-010, Goiânia – GO., Fones: 308806666/32553547 e 984088790. 

 
As AGRAVANTES formam o presente instrumento com as peças 

denominadas obrigatórias pelo CPC e ainda com parte dos documentos juntados à 
inicial, visando demonstrar a plausibilidade do direito invocado e da urgência das 
medidas vindicadas neste expediente.  

 
Por oportuno, os subscritores da presente peça recursal declaram 

e atestam a autenticidade das cópias que formam esse apelo. 
 
Termos em que 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 17 de novembro de 2016. 

 
 
 
                Dr. Eduardo Urany de Castro                      Dr.Cleber Ribeiro 

Advogado – OAB/GO n.º 16.539      Advogado – OAB/GO n.º 18.222 

                                                
1 RECURSO ESPECIAL Nº 1.324.399 – SP (2012/0102789-3) 
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DOCUMENTOS ANEXOS: 
 
 Petição inicial da Recuperação Judicial; 
 Procuração e atos constitutivos das Agravantes; 
 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial e nomeou o 
Administrador Judicial; 
 Segunda relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial e Certidão 
atualizada do SPC/SERASA, demonstrando a existência de negativações creditícias 
em face das Agravantes, apenas por débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial; 
 Plano de Recuperação Judicial apresentado e aditivo; 
 Ata da Assembléia Geral de Credores; 
 Decisão agravada; 
 Certidão de intimação da decisão agravada; 
 Guia de custas devidamente recolhida. 
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Processo nº.: 0315725.49.2015.8.09.0051.
 
Requerente: EMPORIO PIQUIRAS LTDA.
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}.
 

 
 

Sem prejuízo da pendência de julgamento do agravo de instrumento
interposto; não obstante a suspensão da decisão proferida no evento 28; preclusa a decisão
inicial que condicionou o pagamento das custas iniciais ao final do processo; já maduro o
processo para possível homologação do plano de recuperação judicial; intimem-se as empresas
recuperandas para o recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
 

No mesmo prazo, informe ao Juízo o andamento do recurso, anexando
respectivas peças.
 

Oportunamente, conclusos para deliberação.
 

Goiânia, 29 de março de 2017.
 

Péricles DI Montezuma - JD.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 

Número do processo: 0315725.49.2015.8.09.0051 

 

 

 

 

 

 

EMPORIO PIQUIRAS LTDA. E OUTRAS, regularmente 
qualificadas nos autos cujo número encontra-se acima epigrafado, do pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado, vem respeitosamente à presença de V. 
Exa., via de seus procuradores infra-assinados, para expor e ao final requerer o 
seguinte: 

 
Na data de 29.03.2017 restou proferida a seguinte decisão: 
 
“Sem prejuízo da pendência de julgamento do agravo de instrumento 
interposto; não obstante a suspensão da decisão proferida no evento 28; 
preclusa a decisão inicial que condicionou o pagamento das custas iniciais 
ao final do processo; já maduro o processo para possível homologação do 
plano de recuperação judicial; intimem-se as empresas recuperandas para o 
recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias. 
No mesmo prazo, informe ao Juízo o andamento do recurso, anexando 
respectivas peças. 
Oportunamente, conclusos para deliberação. 
Goiânia, 29 de março de 2017. 
Péricles DI Montezuma - JD.” 

 
Pois bem, no que tange ao recurso de Agravo de Instrumento 

interposto (PROJUDI - n.º 5300797.30.2016.8.09.0000), verifica-se que, concedido 
o efeito suspensivo requerido pelas recorrentes, restou determinada a intimação do 
d. Administrador Judicial e do nobre Representante Ministerial, para manifestação. 

 

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 55 : JUNTADA DE PETIÇÃO
Arquivo 1 : Piquiras-Interlocutoria_RJ.pdf U

su
ário

: H
U

G
O

 W
E

R
N

E
R

 D
E

 M
E

L
L

O
 H

E
L

IO
D

O
R

O
 - D

ata: 18/04/2017 10:37:05
G

O
IÂ

N
IA

 - 7ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

 - II
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/04/2017 15:27:50
Assinado por EDUARDO URANY DE CASTRO
Validação pelo código: 101085868296, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
3D

50
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
05

/2
01

7 
às

 1
7:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
04

49
53

93
   

  .

fls. 656

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 49 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte24.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403564512983807, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



  

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Conde Afonso Celso, n.º 557, centro. Anápolis - GO.                                                         CEP 75025-030. 
Rua João de Abreu, n.º 1155, Ed. Aton Business, sls B101/102, St. Oeste. Goiânia - GO.    CEP 74101-110. 

Ocorre que até a presente data não se verificam atos tendentes a 
dar cumprimento aos necessários ofícios notificatórios às aludidas autoridades, de 
modo que permanece o feito sem apreciação do mérito quanto à questão litigiosa.  

 
O incluso extrato de movimentação processual demonstra o 

alegado.  
 
Por outro lado, no que tange à determinação de recolhimento das 

custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, verifica-se que a r. decisão que concedeu 
o processamento da recuperação judicial, assim decidiu a respeito: 

 

 

 
No caso em voga, conquanto se tenha como apropriado o 

momento para a homologação do resultado da AGC e, por conseguinte, deferimento 
da Recuperação Judicial, tal situação não induz à conclusão de que o presente feito 
encontrará fim próximo. 

 
Isto porque, após a prolação da referida decisão, ainda 

permanecerão as Recuperandas por mais 02 (dois) anos submetidas à fiscalização 
judicial, conforme artigo 62 da Lei n.º 11.101/2005, passados os quais o juiz deve 
decretar por sentença o encerramento da recuperação judicial, nos termos do art. 
63 da mesma norma. 

 
Nessas condições, o final do processo ainda demandará razoável 

lapso temporal, de modo que perfeitamente possível a postergação da obrigação 
em questão. 

 
Por outro lado e não menos importante, merece ser verificado que, 

com o valor fixado à causa, de ofício, as custas as serem satisfeitas encontram o 
inacreditável valor de R$ 102.740,00 (cento e dois mil, setecentos e quarenta 
reais). 
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Aludido valor, em momento crucial da atividade empresarial, em 
que verificada a necessidade de adequação de custos fixos e outras decisões 
necessárias a se buscar a melhoria da rentabilidade das empresas, inevitavelmente 
representarão injustificável ônus a prejudicar sobremaneira o soerguimento da 
saúde financeira das Recuperandas. 

 
Isto porque, conforme já informado nos autos e é acompanhado 

criteriosamente pelo d. Administrador Judicial, com o encerramento das atividades 
de algumas unidades deficitárias do GRUPO PIQUIRAS, fez-se necessária a 
dispensa de um grande número de funcionários, o que inevitavelmente culminou 
com uma grande despesa financeira para acerto dos direitos rescisórios trabalhistas 
daí resultantes. 

 
Ademais, segundo se constata do Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial apresentado, algumas obrigações assumidas já encontram 
vencimento a partir da realização da Assembléia Geral de Credores, de modo que, 
a conjunção de tais elementos, repercutem diretamente na capacidade de 
pagamento das Recuperandas. 

 
Por tais razões e por tudo o que restou demonstrado, requer a V. 

Exa., seja postergado o recolhimento das custas complementares para o final do 
processo, entendido este como o momento de eventual decisão determinando o 
encerramento da Recuperação Judicial, nos termos do que orienta o art. 63 da LRF.  

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
Goiânia, 05 de abril de 2017. 
 
 
 
 

  Dr. Eduardo Urany de Castro       Dr. Marcelo Mendes França 
Advogado - OAB/GO n.º 16.539              Advogado - OAB/GO n.º 14.301 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2016.0000931915

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2130764-84.2016.8.26.0000, da Comarca de 
São Paulo, em que são agravantes TEX BARRED'S MODA LTDA 
e BOX DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MODA LTDA - EPP, é 
agravado BANCO BRADESCO S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da  13ª Câmara 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 
recurso. V. U." de conformidade com o voto do Relator, 
que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. 
Desembargadores ANA DE LOURDES COUTINHO SILVA DA FONSECA 
(Presidente), HERALDO DE OLIVEIRA E FRANCISCO GIAQUINTO.

São Paulo, 15 de dezembro de 2016.

Ana de Lourdes Coutinho Silva da Fonseca
Relatora

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2130764-84.2016.8.26.0000
2

VOTO  Nº: 22193
AGRV. Nº: 2130764-84.2016.8.26.0000
COMARCA : SÃO PAULO
AGTES.  : TEX BARREDS MODA LTDA. E BOX DUZENTOS E 
QUARENTA E DOIS MODA LTDA.
AGDO.   : BANCO BRADESCO S/A

PENHORA  FATURAMENTO DE CARTÃO DE 
CRÉDITO  GARANTIA  CESSÃO FIDUCIÁRIA  
Pretensão de reforma da decisão que deferiu a penhora de 
30% do faturamento obtido pelas executadas nas vendas 
realizadas com o uso de cartão de crédito  Descabimento  
Hipótese em que não se trata de mera penhora decorrente 
de execução judicial, mas do cumprimento de garantia 
contratual previamente exercida pelas executadas  Notícia 
de que a agravada Tex Barred's Moda Ltda. se encontra em 
recuperação judicial que não prejudica a continuidade da 
execução, uma vez que, nos termos do artigo 49, §3º da lei 
nº 11.101/2005, os créditos objeto de cessão fiduciária, 
tidos como bem móveis (Súmula 59 do TJSP), não serão 
atingidos pela recuperação, prevalecendo o pactuado entre 
as partes  Requisito de registro do instrumento em 
momento anterior ao pedido de recuperação judicial que foi 
cumprido, em respeito ao disposto pela Súmula 60 deste 
Eg. Tribunal de Justiça e pelo artigo 1.361, §1º do Código 
Civil  Recuperação judicial que também não alcança a 
terceira garantidora Box Duzentos e Quarenta e Dois Moda 
Ltda. (art. 49, §1º da lei nº 11.101/2005)  Crédito 
garantido por alienação fiduciária que pode ser executado 
pelas vias ordinárias, não existindo obrigatoriedade de 
adoção do rito especial  RECURSO DESPROVIDO.

Trata-se de recurso de agravo, sob a 

forma de instrumento, interposto contra respeitável 

decisão que, em execução de título extrajudicial, 

deferiu a penhora de 30% do faturamento com cartão de 

crédito das agravantes (fls. 154 dos autos principais).

Sustentam, em apertada síntese, que a 

medida “não obedeceu a ordem preferencial”, pois “a 

penhora sobre o faturamento de empresa é medida extrema, 

demasiadamente gravosa aos Agravantes, não se podendo 

deferi-la senão em casos excepcionais” (fls. 05).
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Alegam que seria “necessário o 

exaurimento das diligências necessárias para localização 

de bens passíveis de penhora, o que não ocorreu na 

presente execução” (fls. 06).

Argumentam que “deve prevalecer o 

princípio da menor onerosidade, bem como o princípio da 

preservação da empresa, em que se deve viabilizar a 

continuidade regular da atividade empresarial, o que não 

será possível com a manutenção da penhora de recursos da 

Agravante” (fls. 07).

Pedem, assim, a reforma da r.decisão para 

que seja indeferido o pedido de penhora do faturamento 

com cartão de crédito ou, subsidiariamente, para redução 

do percentual a 10% (fls. 10). 

Recurso bem processado.

Resposta do agravado às fls. 19-21.

É o relatório.

O recurso não comporta provimento.

Com efeito, não há que se falar na 

aventada impossibilidade ou na eventual redução da 

penhora de créditos ou de faturamento, uma vez que não 

se trata, no presente caso, de mera penhora decorrente 

de execução judicial, mas do cumprimento de garantia 

contratual extrajudicialmente concedida pelas agravadas.

Consta da petição de fls. 147-153 dos 

autos principais, que originou a r. decisão agravada, o 

pedido de “penhora sobre os créditos existentes advindos 

de faturas de cartões Visa e Mastercard, de titularidade 

da executada, creditados na conta 34.837-6 da agência 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
3D

50
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

05
/2

01
7 

às
 1

7:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

04
49

53
93

   
  .

fls. 661

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 49 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte24.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403564512983807, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2130764-84.2016.8.26.0000
4

3380/4 do banco exequente e que foram cedidos 

fiduciariamente em garantia da dívida exequenda” 

(destaques nossos), bem como “o arresto dos créditos 

existentes nas mesmas condições acima descritas, 

existentes na conta 77.142-2 da agência 3380/4” (fls. 

147 dos autos principais).

E, de fato, conforme se extrai da 

cláusula oitava da Cédula de Crédito Bancário objeto da 

execução, foram dadas as garantias reais descritas no 

item III.1, quais sejam: “cessão fiduciária da 

totalidade dos direitos creditórios de titularidade da 

Tex Barred's Moda Ltda e Box Duzentos e Quarenta e Dois 

Modas Ltda oriundos de faturas de cartões Visa e 

Mastercard, creditados regularmente na agência: AG 

3380-4 CC 34.837-6 e 77.142-2” (fls. 09 dos autos 

principais).

Desse modo, vê-se que a r. decisão 

recorrida somente deu cumprimento ao pactuado entre as 

partes; tendo, inclusive, reduzido o montante retido a 

30% do faturamento mensal dos cartões Visa e Mastercard 

correspondentes às contas de nº 34.837-6 e 77.142-2, da 

agência 3380-4 do banco agravado, que, ressalte-se, não 

se opôs ao novo percentual. 

E mesmo com a notícia de que a agravada 

Tex Barred's Moda Ltda. se encontra em recuperação 

judicial (fls. 24), tem-se que, nos termos do artigo 49, 

§3º da lei nº 11.101/2005, os créditos objeto de cessão 

fiduciária, em regra, não são atingidos pela 

recuperação, prevalecendo o disposto no contrato 

celebrado entre as partes. 

Nesse âmbito, já está sumulado por este 
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Egrégio Tribunal de Justiça São Paulo o entendimento de 

que, considerados bens móveis, os direitos creditórios 

podem ser objeto de cessão fiduciária (Súmula 59 do 

TJSP).

Ademais, também sumulado, em conformidade 

ao disposto no §1º do artigo 1.361, do Código Civil, o 

entendimento de que necessário, para a constituição e 

oponibilidade a terceiros da garantia fiduciária, o 

registro do instrumento na serventia de títulos e 

documentos do domicílio do devedor (Súmula 60 do TJSP).

Assim, o registro deve ser prévio ao 

pedido de recuperação; de sorte que, quando formulado, 

já se tenha constituído a propriedade fiduciária (neste 

sentido: Agravo de Instrumento nº 

2229567-73.2014.8.26.0000, Rel. Des. Claudio Godoy, 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 24/06/2015; 

Agravo de Instrumento nº 0143472-11.2013.8.26.0000, Rel. 

Des. José Reynaldo, 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial, j. 26/01/2015; Agravo de Instrumento nº 

2090419-47.2014.8.26.0000, Rel. Des. Ricardo Negrão, 2ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 10/12/2014).

No presente caso, vê-se que o registro da 

Cédula de Crédito Bancário no 5º Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 

Capital, domicílio das devedoras, se deu em 04.09.2015 

(fls. 20 dos autos principais); portanto, em data 

precedente ao pedido de recuperação judicial da 

agravante Tex Barred's Moda Ltda., realizado em 

03.03.2016 (ação de nº 1021058-77.2016.8.26.0100).

Nessa ordem de ideias, vê-se que 

cumpridos, na hipótese em exame, todos os requisitos 
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necessários à execução do crédito garantido por 

alienação fiduciária, sem sujeição aos efeitos da 

recuperação judicial.

Cabe ainda destacar que a existência de 

garantia fiduciária não restringe a adoção de outros 

ritos pelo titular do crédito, como já reconheceu este 

Eg. Tribunal de Justiça no seguinte precedente:

CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO. Execução em face 

de empresa em recuperação judicial e sócios 

avalistas.

1. Financiamentos obtidos com alienação 

fiduciária dos bens adquiridos. Crédito 

extraconcursal. Exercício da ação executiva 

em vez da busca e apreensão. Possibilidade. 

Via eleita que proporciona até maior grau de 

proteção a quem tem bens excutidos, sem 

revelar qualquer prejuízo à defesa da parte 

executada. 

2. Limitação do valor da presente execução ao 

valor dos bens dados em garantia fiduciária. 

Inadmissibilidade. Crédito fiduciário que 

abrange o principal, juros e comissões, além 

das taxas, cláusula penal e correção 

monetária expressamente convencionados pelas 

partes. Inteligência do § 1º, artigo 2º, do 

Decreto-lei nº 911/69.

3. Crédito e garantia privilegiados 

resultantes de contrato de financiamento com 

alienação fiduciária em garantia. Não 

submissão à recuperação judicial da empresa 

devedora. "Interpretando o art. 49, § 3º, da 

Lei n. 11.101/2005, a jurisprudência entende 
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que os créditos decorrentes de arrendamento 

mercantil ou com garantia fiduciária - 

inclusive os resultantes de cessão fiduciária 

- não se sujeitam aos efeitos da recuperação 

judicial".

4. Continuidade da execução também contra os 

avalistas. Necessidade, ainda que não fossem 

privilegiados os créditos ora executados. 

Autonomia das obrigações dos avalistas que, 

mesmo diante da concursalidade e 

possibilidade de novação dos créditos, não 

obstaria o prosseguimento executivo.

5. Excussão da garantia do contrato de 

financiamento com alienação fiduciária. 

Possibilidade. Observância, entretanto, da 

suspensividade a que alude o artigo 6º, § 4º, 

da Lei nº 11.101/2005, por força do artigo 

49, § 3º, do mesmo Diploma Legal. Embargos a 

execução parcialmente acolhidos apenas quanto 

à necessidade de observância do impedimento 

do artigo 49, § 3º, parte final, da LRF 

quanto a excussão das garantias fiduciárias. 

Recurso provido em parte para esse fim.

(TJSP, Apelação Cível 

1087688-86.2014.8.26.0100, Rel. Des. Gilberto 

dos Santos, 11ª Câmara de Direito Privado, j. 

30/07/2015, destaques nossos).

E ainda que assim não fosse, a execução 

poderia prosseguir, regularmente, em face da terceira 

garantidora Box Duzentos e Quarenta e Dois Modas Ltda. 

O §1º do artigo 49, da lei nº 11.101/05 

preconiza que: “os credores do devedor em recuperação 

judicial conservam seus direitos e privilégios contra os 
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coobrigados, fiadores e obrigados de regresso”.

Desse modo, o plano com base no qual for 

concedida a recuperação judicial implica novação dos 

créditos anteriores ao pedido; sem prejuízo, todavia, do 

prosseguimento da execução movida contra os garantidores 

ou devedores solidários.

É o que ensina o ilustre professor e 

desembargador aposentado Manoel Justino Bezerra Filho, 

ao comentar o supracitado §1º do artigo 49, na obra 

“Nova lei de Recuperação e Falências comentada”: “O 

credor com garantia de terceiro (v.g., aval, fiança 

etc.), mesmo sujeitando-se aos efeitos da recuperação, 

pode executar o garantidor. Um exemplo facilitará o 

entendimento: suponha-se uma limitada que emitiu uma 

promissória em favor de qualquer credor, tendo o sócio 

dessa limitada (ou qualquer terceiro) avalizado o 

título. Mesmo que o crédito esteja sujeito aos efeitos 

da recuperação, o credor pode executar o avalista” (3ª. 

ed., 2. tir., São Paulo: Ed. RT, 2005, p. 134, sem 

destaques no original).

A relação jurídica envolvendo o 

garantidor e o credor não pode ser abalada pelos efeitos 

da decisão que defere o processamento do pedido de 

recuperação judicial ou mesmo pela aprovação do plano.

Nesse sentido, o entendimento pacífico do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 

STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E 

CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. 
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MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES 

AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 

52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 

11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do 

CPC: "A recuperação judicial do devedor 

principal não impede o prosseguimento das 

execuções nem induz suspensão ou extinção de 

ações ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória, pois 

não se lhes aplicam a suspensão prevista nos 

arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a 

novação a que se refere o art. 59, caput, por 

força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da 

Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial não 

provido (REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

26/11/2014, DJe 02/02/2015, destaques 

nossos).

Vê-se, assim, que por qualquer ângulo 

pelo qual se examine a questão suscitada neste recurso, 

deve ser mantida a r. decisão recorrida, com o regular 

prosseguimento da execução em face das agravadas.

Diante do exposto, nega-se provimento ao 

recurso.

ANA DE LOURDES COUTINHO SILVA DA FONSECA

Relatora
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Resultado do Cálculo (em Real)

Processo: 1019945-88.2016.8.26.0100

Requerente: G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A

Requerido: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS

Correção Monetária

Atualizado até: 02/05/2017

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)

Percentual de Juros: 1,00%

Valores Devidos

Data do Valor 
Devido

Valor 
Devido

Fator CM
Valor 

Corrigido
Juros 

%
Juros R$

Corrigido+Juros 
R$

01/03/2016 991.090,37 1,05028996 1.040.932,26 15,00% 156.139,83 1.197.072,09
Subtotal 1.197.072,09

Acessórios

R$

Honorários de Sucumbência - Percentual: 10,00% 119.707,20
Subtotal 1.316.779,29

Total Geral 1.316.779,29

Cálculo — TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territ... http://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo

1 de 1 02/05/2017 10:46P
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 45ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 
Exequente Inicial: Banco Citibank S/A 
Exequente Atual: G2 Recuperadora de Créditos e Inve stimentos S/A 
Executados: Piquiras Empório e Restaurante Ltda – e m recuperação 
judicial e et al.  

 
 
 

 
(1ªExecutada) PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE 

LTDA–EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, (2ºExecutado) MARCELO 
MARQUEZ BATISTA, (3ª Executada) MARIA ALICE DA COSTA 
BATISTA, todos qualificados, vêm, mui respeitosamente, à digna 

presença de Vossa Excelência, por seus procuradores e advogados infra-

assinados, em atenção à decisão de fls. 600, a qual determinou 

“fls.429/583: ciência aos executados dos documentos acostados pela 

exequente”, para expor e requerer o que se segue. 

 

Inicialmente, os Executados vêm impugnar a petição da 

Exequente de fls. 424/428, na qual foi requerida a penhora de 2 (dois) 

imóveis, quais sejam, o imóvel registrado sob a matrícula nº 85.608 no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia-GO e o imóvel de matrícula nº 

66.407 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia-GO, bem como, 

alternativamente, o bloqueio mensal de ao menos 30% dos recebíveis das 

vendas realizadas pela Empresa Recuperanda por meio dos cartões de 

créditos pela bandeira PAGSEGURO. 

 

Primeiro, o imóvel registrado sob a matrícula nº 85.608 no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia-GO, localizado no Setor Bueno 

da mencionada capital, é o domicílio de Carolina Eugênia da Costa Britto 

Pereira Santos, CPF nº 234.166.021-53, pessoa divorciada que mora 

sozinha e é cunhada do 2º Executado e irmã da 3ª Executada. 

 

Segundo, o imóvel de matrícula nº 66.407 do 4º Cartório de 

Registro de Imóveis de Goiânia-GO, localizado no Jardim de Goiás da 
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mencionada capital, é o domicílio de Gustavo da Costa Batista e Taina 

Ramos Marra Batista, os quais são casados, sendo que aquele é filho dos 

dois últimos Executados. 

 

Nesse sentido, os tribunais pátrios têm reconhecido a 

impenhorabilidade do bem de família que se encontra cedido para 

familiares do proprietário, haja vista que a impenhorabilidade do bem de 

família atinge também outros imóveis nos quais residem familiares do 

proprietário que esteja sendo executado, especialmente familiares que 

guardam dependência econômica com o proprietário do imóvel, o que 

ocorre na presente situação, haja vista que Carolina Eugênia da Costa 

Britto Pereira Santos e o casal retromencionado dependem das atividades 

econômicas desenvolvidas pelos dois últimos executados, haja vista que o 

Grupo Piquiras oferece sustentáculo para esses familiares dos Executados. 

 

Conforme noticiado pelo sítio eletrônico Migalhas, a 3ª turma do 

STJ esposou entendimento de que a impenhorabilidade do bem de família 

visa resguardar não somente o casal, mas o sentido amplo de entidade 

familiar. Assim, no caso de separação dos membros da família a entidade 

familiar não se extingue. Segundo o Ministro Villas Bôas Cueva a 

impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90 não se destina a proteger a 

família em sentido estrito, mas, sim, a resguardar o direito fundamental à 

moradia, com base no princípio da dignidade da pessoa humana dos entes 

familiares, especialmente que guardam dependência econômica com o 

proprietário do imóvel. Isso é em decorrência da própria ratio legis da lei 

mencionada, cujo intuito não é proteger o devedor contra suas dívidas, 

tornando seus bens impenhoráveis, mas garantir a proteção da entidade 

familiar no seu conceito mais amplo.1 

 

Terceiro, quanto ao pedido alternativo de bloqueio dos recebíveis 

dos cartões, para evitar maiores delongas os Executados reafirmam as 

razões expostas nas petições anteriormente protocoladas às fls. 391/398 

e 586/588, especialmente considerando o teor da decisão prolatada no 

Agravo de Instrumento nº 2061982-25.2016.8.26.0000, no qual foi 

                                                        
1 Disponível em: http://www.migalhas.com.br/Quentes/17,MI179364,91041-

STJ+amplia+conceito+de+entidade+familiar+para+protecao+de+bem+de. Acesso em: 04/05/2017. 
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atacada decisão destes autos e determinada que a constrição patrimonial 

da Empresa Recuperanda ocorra em sede do juízo recuperacional. 

 

No tocante aos documentos juntados pela Exequente às 
fls. 429/583, os Executados afirmam que esses comprovam a situação 

narrada por eles tanto nestes autos executivos quanto nos autos 

correlatos dos Embargos à Execução, sendo que esses documentos, prima 

facie, podem ser considerados autênticos aos originais, o que pode ser 

rechaçado futuramente caso os Executados percebam algum tipo de 

anomalia neles. 

 
Desse modo, vêm os Executados requerer o recebimento 

da presente interlocutória para os devidos fins de direito, bem 
como para que este juízo reconheça que os atos constritivos dos 
Executados devem ser apreciados pelo juízo universal da 
recuperação judicial, conforme Agravo de Instrumento 
retromencionado e a jurisprudência do STJ e STF. 

 
Nesses termos, pede deferimento. 

 

Goiânia-GO, 04 de maio de 2017. 

______________________            ______________________ 
ALUIZIO GERALDO C. RAMOS             ADILSON RAMOS JÚNIOR  
OAB/GO Nº 17.874                                        OAB/GO Nº 11.550 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, já 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, em atenção à petição de fls. 

669/671, expor e requerer o que segue. 

 

Trata-se de Ação de Execução proposta sob o comprovado fato de que os 

Executados não cumpriram as obrigações descritas no Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 e no Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 

nº 329923, restando claro que os devedores deixaram de adimplir as obrigações contratadas 

no montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 

centavos), conforme planilha do débito jungida na petição inicial, sendo que, no entanto, 

após as suas devidas citações, os mesmos não adimpliram a quantia devida no prazo legal 

e nem indicaram à penhora bens suficientes para saldar o débito, mas tão somente 

apresentaram Embargos à Execução em que não negaram a dívida, contudo, suscitaram 

artificiosas matérias incabíveis e infundadas, razão pela qual, por ser incontestável a dívida, 

conclui-se facilmente que os embargos se prestam somente a vis intuitos procrastinatórios, 

ocasião em que este feito executivo deve ter o seu devido prosseguimento. 

 

Nesse viés, após este Exequente ter indicado diversos meios de penhora a 

fim de satisfazer seu crédito, os Executados maliciosamente arguiram que os dois imóveis 

ali apontados supostamente seriam impenhoráveis, pelo fato de residirem nos mesmos uma 

cunhada e um filho, entendimento este que de forma alguma deve prosperar. 
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Desta forma, como já bastante demonstrado neste feito, latente é o fato 

dos Executados possuírem 33 (trinta e três) imóveis em seus nomes, sendo este motivo 

mais do que suficiente para refutar a tese apontada pelos Executados, não devendo, assim, 

haver a extensão do entendimento de que os imóveis indicados à penhora supostamente 

sejam considerados bens de família, pois, de acordo com a lei que rege a matéria, bem 

como de acordo com o uníssono entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, apenas um bem deve ser angariado por tal benesse. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL. 

PENHORA DE BENS DO SÓCIO QUE PASSOU A INTEGRAR A LIDE. UM DOS 

TRÊS IMÓVEIS DECLARADO BEM DE FAMÍLIA. PRETENSÃO DE 

TRANSFERÊNCIA DA PROTEÇÃO LEGAL PARA IMÓVEL DE MENOR VALOR. 

PROTEÇÃO QUE DEVE RECAIR SOBRE O IMÓVEL QUE, HÁ CERCA DE 30 

ANOS, SERVE DE EFETIVA MORADIA AO AGRAVADO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 5º, CAPUT, DA LEI 8.009/90. PARÁGRAFO ÚNICO DO REFERIDO 

DISPOSITIVO LEGAL QUE NÃO SE AMOLDA À HIPÓTESE DOS AUTOS. (TJSP 

- AI 21201493520168260000 SP 2120149-35.2016.8.26.0000 - 25ª Câmara de 

Direito Privado – REL. Edgard Rosa - DP: 18/08/2016) 

 

Nota-se, Excelência, que os Executados, nos autos dos Embargos à 

Execução, não negaram que possuem 33 (trinta e três) imóveis em seus nomes, mas, 

todavia, apenas arguiram que destes, 17 (dezessete) tratam-se de garagens e/ou 

escaninhos, restando-se patente, assim, que sobraram 14 (quatorze) imóveis que servirão 

ao adimplemento da dívida exequenda, além de ser mais um motivo pelo qual demonstra 

que os Devedores possuem vasto patrimônio apto à ser indeferido o pedido de concessão 

das benesses da justiça gratuita, além de ser outro indicativo de que não deve ser deferido o 

pedido de extensão dos efeitos da impenhorabilidade do bem de família. 

 

Ademais, Excelência, nota-se que os Executados não juntaram sequer um 

comprovante (contrato de cessão e/ou de locação, nem comprovantes residenciais, como de 

energia, água, gás, internet, telefone) de que os imóveis em baila estão em posse dos 

supostos moradores, sendo este outro motivo pelo qual deve ser rechaçada a tese ora 

combatida. 
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Outrossim, mesmo que estivesse havendo a locação para os supostos 

moradores, cabe ressaltar que os Executados não comprovaram que a renda de tal contrato 

está servindo para subsistência de sua família, ocasião em que não há o que se falar em 

extensão dos efeitos da impenhorabilidade do bem de família, consoante o uníssono 

entendimento jurisprudencial sobre o tema, senão vejamos: 

 

Lei 8.009/90. Impenhorabilidade de bem imóvel. A utilização do imóvel como 

residência do devedor e da família é condição que exclui a penhorabilidade. 

Ausência de prova de que o imóvel penhorado seja utilizado como moradia pela 

executada ou por familiares. Hipótese, ademais, em que não há prova de que a 

renda auferida com a locação do imóvel é utilizada para residir em outro imóvel 

alugado ou, ainda, para seu próprio sustento. Agravo de Petição do exequente a 

que se dá provimento. (TRT-2 - AGRAVO DE PETICAO EM EMBARGOS DE 

TERCEIRO AP 00016398220145020066 SP 00016398220145020066 A28 (TRT-

2) - Data de publicação: 06/11/2015) 

 

Não obstante, pelo fato de ter sido arguido pelos Executados que terceiros 

estranhos à lide supostamente residem nos imóveis indicados à penhora, tem-se que os 

mesmos é quem deveriam ter alegado a inexistente impenhorabilidade, de acordo com o 

próprio julgado apontado na fl. 670, ocasião em que pode-se entender que os Devedores 

são ilegítimos para defenderem a tese ora guerreada, devendo, desta forma, ser indeferido 

tal pedido malicioso.  

 

De mais a mais, Excelência, é sabido e comprovado nos autos que os 

Executados possuem outros imóveis os quais estão alienados fiduciariamente, mas que, 

logicamente, podem servir como residência aos supostos moradores dos imóveis indicados 

à penhora, sendo este outro motivo pelo qual deve ser rechaçado o pedido de 

impenhorabilidade dos bens em baila. 

 

Nesse diapasão, também tem-se comprovado nos autos que é corriqueira 

a falta de verdade nas informações prestadas por parte dos executados, como, por exemplo, 

no caso da Recuperação Judicial, onde foi falsamente informada a relação incompleta de 

bens; e, ainda, no fato de que a empresa Executada foi desmentida pela Vigilância Sanitária 

de Goiânia-GO, ao ter aduzido que não teria sido autuada por fornecer alimentos vencidos, 

e, por fim, quando aduziram que já estavam adimplindo alguns credores no feito 
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recuperacional, mas, como comprovado, o plano de recuperação ainda não foi homologado, 

motivo pelo qual ainda não houve sequer um pagamento aos credores concursais, sendo 

estas razões mais do que suficientes para embasarem o dever de indeferimento do pedido 

de determinação de impenhorabilidade dos imóveis apontados por este Exequente. 

 

Nessa toada, Excelência, em se falando dos supostos moradores dos 

imóveis apontados à penhora, cabe ressaltar que a Sra. Carolina Eugênia da Costa Britto 

Pereira Santos é a antiga sócia da empresa Executada, conforme pode-se provar com a 

sentença que segue anexa, na qual é ressaltado que já é de muito tempo que tal Devedora, 

juntamente com seus sócios, descumprem de forma acintosa as obrigações que assumem 

contratualmente, ocasião em que facilmente pode-se arrematar que o pedido de 

impenhorabilidade do imóvel é tão somente outra forma de lesar este Credor, e, também, de 

induzir a erro o Poder Judiciário. 

 

Ainda, além de ser antiga sócia da empresa Executada, a Sra. Carolina 

Eugênia da Costa Britto Pereira Santos também é a gerente da mesma, percebendo, para 

tanto, o salário de R$ 5.865,24 (cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e 

quatro centavos), quantia esta superior a 85% (oitenta e cinco por cento) do auferido pelos 

demais brasileiros, motivo pelo qual facilmente pode-se concluir que a mesma não necessita 

da “bondade” dos Executados para residir sozinha, num imóvel de 150m2 (cento e cinquenta 

metros quadrados), pois pode alugar correta e honestamente outro imóvel que encaixe em 

seu orçamento, devendo, assim, haver o indeferimento do pedido de impenhorabilidade de 

tal bem, vez que comprovadamente aquela não necessita do mesmo para residir. 

 

Além do mais, Excelência, em se tratando dos outros supostos moradores, 

cabe ressaltar que o Sr. Gustavo da Costa Batista, juntamente com toda sua família, ostenta 

uma vida extremamente luxuosa perante as redes sociais, conforme pode-se notar nos 

anexos que seguem, e, ainda, ressalta-se que a Sra. Taina Ramos Marra Batista é arquiteta 

devidamente registrada na Conenge Construtora, empresa esta bastante renomada no 

Estado de Goiás, ocasião em que facilmente pode-se estabelecer que a mesma também 

percebe um alto salário, sendo estes motivos mais do que suficientes para ser indeferido o 

pedido de impenhorabilidade do imóvel indicado à penhora, pois tais moradores, que, com 

os valores que recebem (ou mesmo, gastam) mensalmente, podem com toda facilidade 
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alugar um imóvel digno e dentro de seus orçamentos, não havendo a necessidade da 

dependência da ajuda e da bondade do “papai devedor” para terem um lar. 

 

Nessa seara, insta frisar que caso prevaleça o entendimento dos 

Executados, pode-se arrematar que tornar-se-á cabível a extensão da execução aos 

supostos moradores, vez que estão obstaculizando a devida prestação jurisdicional. 

 

Nesse prisma, nota-se que as alegações supracitadas servem tão somente 

como artifícios maliciosos que os Executados utilizam para tentar levar a erro este Juízo 

(nota-se que os mesmos possuem diversos bens, mas nunca indicaram nenhum à penhora, 

mas tão somente apontam matérias inescrupulosas a fim de se verem livres das 

constrições), sendo que, no entanto, Vossa Excelência deve estar atento a tais artimanhas, 

a fim de não encampar o entendimento de impossibilidade de penhora dos imóveis 

indicados, e, por conseguinte, deve-se determinar o prosseguimento deste feito executivo 

com a consequente expropriação de tantos bens quantos bastem para satisfazer o direito 

pleiteado. 

 

Destarte, resta cristalino que é perfeitamente cabível a penhora dos 

imóveis indicados por este Exequente, pois, no caso em voga, devem prevalecer os 

princípios fundamentais estabelecidos em nosso ordenamento jurídico, como o da 

Celeridade e Economia Processual, Instrumentalidade do Processo e da Efetividade da 

Execução. 

 

Portanto, deve-se seguir a premissa de que os ventos que nortearam as 

recentes reformas processuais foram carregados por busca de efetividade, fazendo valer o 

fato de que a execução se dá pelo interesse do credor, cabendo ao devedor meramente a 

ela sujeitar-se, ocasião em que, para a satisfação do direito do Exequente, deve-se 

autorizar, como última ratio, a penhora dos imóveis indicados. 

 

FACE AO EXPOSTO, em cumprimento ao entendimento de Vossa 

Excelência, bem como à ordem estipulada no artigo 835, do Código de Processo Civil, 

requer haja o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por 

catões de créditos pela bandeira PAGSEGURO e GETNET, até satisfação total da dívida, 

por ser esta medida de inteira justiça. 
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Requer-se, também, a realização de PENHORA ONLINE, via BACENJUD, 

nas operações financeiras dos Executados, no valor de R$ 1.316.779,29 (um milhão, 

trezentos e dezesseis mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos), 

conforme segue a planilha atualizada do débito, devidamente corrigida, extraída do site 

oficial: http://www.tjdft.jus.br (em anexo), visando, deste modo, a satisfação do direito do 

Exequente. 

 

Requer-se, ainda, com fulcro nos artigos 77 e 835, do Código de Processo 

Civil, a expedição de ofício (servindo a decisão que deferir o presente pedido como ofício) à 

CODEV – DETRAN/GO, a fim de que haja a pesquisa de bens móveis (veículos) em nome 

dos Executados, com a consequente determinação de constrição e bloqueio de 

CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e LICENCIAMENTO dos veículos encontrados, de modo 

a viabilizarem futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, 

determinando a indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

De mais a mais, requer-se, com fulcro nos artigos 835, V, e 838, do Código 

de Processo Civil, a penhora (termo nos autos) dos imóveis abaixo descritos, situados no 

munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis, 

sob a matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 

66.407, respectivamente. 

 

MATRÍCULA 85.608 - UM APARTAMENTO DE Nº 501 DO EDIFÍCIO CARDEAL 

CONTENDO: SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, 03 QUARTOS, SENDO UM 

TIPO SUÍTE, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, VARANDA, 

BANHEIRO E QUARTO DE EMPREGADA E AINDA UM BOX DE GARAGEM, 

COM ÁREA TOTAL DE 154,792 M2 SENDO: 130,995 M2 DE ÁREA PRIVATIVA 

TOTAL (12,50 M2 DO BOX E 118,455 M2 DO APARTAMENTO) 23,837 M2 DE 

ÁREA COMUM, E 147,00 M2 DE ÁREA EQUIVALENTE CORRESPONDENDO-

LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 34,1785 M2 OU 4,5571% DA ÁREA DO LOTE 18, DA 

QUADRA 150, SITO A RUA T-38, NO SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO, COM 

ÁREA DE 750,00 M2. 

 

MATRÍCULA 66.407 – APARTAMENTO DE Nº 1.501, DO RESIDENCIAL 

CHABLIS, COM A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 185,1255M2, ÁREA 
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PRIVATIVA 126,0300 M2, ÁREA COMUM DE 59,0955 M2, CONTENDO: JANTAR, 

ESTAR, CIRCULAÇÃO, VARANDA, SUÍTE, SUÍTE 01, SUÍTE 02, QUARTO 01, 

QUARTO 02, LAVABO, BANHOS, BANHO DE EMPREGADA, COZINHA, ÁREA 

DE SERVIÇO, FRAÇÃO IDEAL DE 2,01716% OU 31,7703 M2 DE LOTE DE 

TERRAS DE Nº 8/9/10, DA QUADRA B-19, SITO À RUA 55, DO JARDIM GOIÁS, 

GOIÂNIA-GO, COM A ÁREA TOTAL DE 1.575,00 M2, MEDINDO 45,00 M DE 

FRENTE PELA RUA 55; 45,00M PELO FUNDO DIVIDINDO COM OS LOTES 24, 

25 E 26; 35,00M PELO LADO DIREITO, DIVIDINDO COMO LOTE 11; E 35,00 

PELO LADO ESQUERDO, DIVIDINDO COM O LOTE 07. 

 

Requer-se, por conseguinte, nos termos do artigo 844, do Código de 

Processo Civil, sejam disponibilizadas ao Exequente, os termos de penhora dos imóveis 

supracitados, a fim de que possam ser providenciadas as averbações nos registros 

competentes, com o fito de dar a conhecer à coletividade a existência das constrições. 

 

Outrossim, após a realização de todos os procedimentos 

supracitados, requer-se a expedição de ofício à Carta Precatória de nº 201601369950, em 

trâmite pela Vara de Precatória da Comarca de Goiânia-GO, a fim de que sejam avaliados 

os referidos imóveis, devendo os Executados serem devidamente intimadas do Auto de 

Avaliação.  

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
Pede deferimento. 

 
De Goiânia-GO para São Paulo-SP, em 10 de maio de 2017. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU

FORO DE ITU

1ª VARA CÍVEL

RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu - SP - CEP 13301-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
      

0012395-25.2012.8.26.0286 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Físico nº: 0012395-25.2012.8.26.0286

Classe - Assunto Procedimento Comum - Indenização por Dano Material

Requerente: BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS SA

Requerido: Piquiras Choperia Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Leme Luchini

Autos nº 1542/12

Vistos.

BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A. (atual denominação de 

PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIAS DE CEVEJAS E REFRIGERANTES S.A.) ajuizou a 

presente AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS em face de PIQUIRAS CHOPERIA LTDA., 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS e CAROLINA EUGÊNIA DA COSTA BRITTO 

PEREIRA SANTOS aduzindo, em síntese, que as partes celebraram, em abril de 2005, Contrato 

de Exclusividade de Comercialização de Produtos e Outras Avenças, cuja vigência foi prorrogada 

por aditivo contratual com término previsto para 31 de março de 2011.  O objeto principal da 

avença consistia na comercialização de produtos fabricados pela autora, guardada a condição de 

exclusividade, por disposição expressa. A autora investiu valores em espécie, totalizando o 

montante de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) e R$ 324.410,67 (trezentos e vinte e 

quatro mil quatrocentos e dez reais e sessenta e sete centavos). A empresa requerida rescindiu 

unilateralmente o contrato em questão quando, 16 meses antes do término da sua vigência, 

infringindo cláusula expressa, passou a comercializar em seu estabelecimento produtos de marca 

concorrente. Requer o ressarcimento proporcional dos investimentos, relativo ao prazo de 16 

meses de descumprimento do contrato, bem como aplicação de multa rescisória num percentual de 

2% sobre o valor do montante a ser ressarcido, que totaliza R$ 203.732,67 (duzentos e três mil 

setecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos). A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 13/159.

Os réus foram citados por “AR” (fls. 172/174) e apresentaram contestação (fls. 

176/181) aduzindo preliminar de prescrição. No mérito alegaram que: 1) antes da celebração do 

contrato com a concorrente, da marca "Itaipava", deram oportunidade à autora, de acordo com a 
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cláusula contratual 3.3, para “cobrir” a oferta e exercer o direito de preferência; 2) a rescisão 

contratual se deu de forma verbal e sem cobrança de quaisquer valores; 3) todos os bens 

disponibilizados pela autora à ré foram devolvidos, conforme comprova a contra notificação 

acostada aos autos e, nada sendo reclamado pelo período de três anos, operou-se a rescisão tácita, 

motivo pelo qual não há falar em reparação de danos materiais. Requereu a condenação da autora 

ao pagamento em dobro dos valores pleiteados em razão do lucro obtido durante a vigência do 

contrato e do tempo decorrido entre a rescisão e a propositura da presente ação. Com a contestação 

vieram os documentos de fls. 182/198. 

Réplica às fls. 219/225.

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 277).

O andamento processual foi suspenso até prolação de decisão no apenso de 

exceção de incompetência (fls. 230). Ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que 

determinou a remessa dos autos a Goiânia/GO, foi dado provimento para fixar a competência deste 

Juízo.

A autora requereu a citação da corré Carolina por carta precatória, tendo em vista 

o “AR” anteriormente expedido foi recebido por terceiro (fls. 242).

A autora juntou documentos (fls. 286/293), dos quais teve ciência a parte ré, que 

se manifestou às fls. 296.

A corré Carolina ofereceu contestação (fls. 304/309) aduzindo preliminar de 

ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito repetiu os argumentos lançados na contestação 

apresentada às fls. 176/181.

Réplica às fls. 323/330

Instadas as partes a se manifestar sobre o interesse na produção de provas, a autora 

requereu o julgamento da lide (fls. 361). Os réus não se manifestaram (fls. 362).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

De proêmio, a preliminar de prescrição não pode ser acolhida.

A ação de reparação de danos fundada em descumprimento contratual prescreve 

no prazo de dez anos, nos termos do artigo 205 do Código Civil. O prazo trienal previsto no artigo 

206, §3º, inciso V, deste Diploma Legal, se restringe à responsabilização civil extracontratual. 

Nesse sentido:

“Mandato. Ação de cobrança. (...) Prescrição afastada. Descumprimento do 
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contrato de mandato. Aplicabilidade do prazo geral de dez anos previsto no art. 205 do CC. 

Inaplicabilidade do prazo de três anos da reparação civil restrita à responsabilidade 

extracontratual. Termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (CC, art. 189), 

de acordo com o princípio da actio nata. (...). Recurso dos réus Antonio Edgard e Maria Cristiani 

parcialmente provido. Recurso do réu Alexandre improvido”. (TJSP Apelação nº 

0163892-67.2009.8.26.0100 - 31ª Câmara de Direito Privado - Rel. Hamid Bdine - D.J. 

17/12/2013).

Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela corré Carolina 

Eugênia da Costa Britto Pereira Santos porque, em que pese não fazer parte atualmente do quadro 

social da empresa ré, certo é que figurou no contrato sub judice (fls. 13/25) como “fiadora”, de 

sorte que é responsável solidariamente pelo descumprimento contratual e/ou dívidas.

Julgo antecipadamente a lide, com fulcro no inciso I do art. 355 do Novo Código 

de Processo Civil, porque não depende da reunião de outros elementos de prova além dos 

documentos já carreados aos autos.

Trata-se de ação de reparação de danos movida em face da requerida a quem a 

autora atribui culpa decorrente de infração de cláusula contratual que estabelece exclusividade na 

comercialização de produtos de sua fabricação. Alega que a empresa requerida não cumpriu o 

contrato e agiu de forma desleal ao rescindir antecipadamente a relação jurídica.

Exsruge do conjunto probatório que as partes firmaram contrato de distribuição de 

bebidas, com cláusula expressa de exclusividade. 

Arnaldo Rizzardo, na obra “Contratos”, 6ª edição, ed. Forense, 2006, p. 754 

ensina: “Necessário conceituar a distribuição, distinguindo-a de outras figuras próximas. 

Considera-se a relação pela qual alguém age em nome próprio na intermediação entre o produtor 

e o varejista, mas vinculados os produtos de que dispõe a um determinado produtor, como 

alimentos, bebidas, combustíveis e cigarros. (...) Arnoldo Wald destaca que importa a figura em 

venda sucessiva dos bens, inicialmente entre produtor e distribuidor, e, em seguida, deste último 

para outros empresários comerciais ou para o público consumidor em geral. Ao produtor, 

salienta, 'competente fornecer ao distribuidor as mercadorias para a revenda, observadas as 

condições definidas no contrato ente ambos. Ao distribuidor, por sua vez, que negocia por conta e 

risco próprio, tendo, no entanto, assegurada a quota de fornecimento compatível com a sua 

performance, cabe revender os produtos, pagando ao produtor o seu respectivo preço nas 

ocasiões próprias, conforme seja a venda realizada a vista ou a prazo”.
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As provas produzidas nos autos demonstraram que a requerida infringiu cláusula 

expressa do contrato e, como a própria parte confirmou, passou a comercializar produtos de 

fabricação concorrente ainda antes do término do prazo estipulado na avença.

Os documentos trazidos aos autos demonstram os valores que a autora investiu no 

estabelecimento da requerida, em razão do contrato de exclusividade, bem como a 

disponibilização dos produtos em bonificação.

Não andou bem a requerida ao considerar resolvido o contrato, unilateralmente, 

limitando-se a contra notificar a autora para informar sobre a resolução do ajuste com base em 

tratativas verbais (fls. 33/34). 

Depreende-se da cláusula 3.3 do contrato trazido às fls. 13/19 que, na hipótese de 

proposta de terceiro para contratação de exclusividade, a compradora “compromete-se em 

fornecer cópia da mesma à FORNECEDORA, para que esta, como dito acima, possa exercer o 

seu direito de preferência, nos mesmos termos e condições da eventual proposta apresentada, 

sendo a escolha final a cargo da COMPRADORA.”

As provas produzidas não comprovam o cumprimento do disposto na referida 

cláusula contratual por parte da ré, que sequer forneceu cópia da proposta concorrente à autora, 

nem tampouco comprovou a rescisão verbal, modalidade não autorizada ou prevista em contrato.

Cumpre ressaltar que a notificação enviada pela autora (em 09/12/2009), para 

informar sobre a ciência do descumprimento do contrato de exclusividade, foi acompanhada de 

fotografias, onde consta placa luminosa com o nome da concorrente, "Itaipava", ainda durante a 

vigência do contratado que terminaria em 31 de março de 2011.

Ademais, a contratação de exclusividade com a empresa concorrente durante a 

vigência do contrato entabulado entre as partes é fato incontroverso (fls.33/34). A própria 

requerida confirma, em defesa, ter recebido proposta para comercialização de produtos da marca 

"Itaipava" e assevera ter comunicado a autora acerca dos termos e condições para que exercesse o 

direito de preferência, como previsto no contrato (item 3.3).  

Sustenta, porém, sem a necessária comprovação, que a autora recusou, 

verbalmente, a proposta e anuiu à rescisão do contrato.

Porém, nada restou comprovado nos autos.

Seria razoável e consentâneo com o princípio da boa fé contratual que, uma vez 

apresentada a proposta da concorrente, a requerida observasse o disposto no contrato e viesse a 

notificar a requerida para exercer o seu direito de preferência.

Com efeito, preserva-se, assim, a estabilidade das relações jurídicas, porquanto o 
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contrato, uma vez celebrado, torna-se ato jurídico perfeito e faz lei entre as partes que nele 

intervém, ao qual devem fiel observância.

Em matéria de contrato, alguns princípios são fundamentais: a) O Princípio da 

Autonomia da Vontade; b) O da Força Obrigatória do Contrato; c) O da Relatividade; e d) O da 

Boa-Fé.

A idéia tradicional de contrato vê na vontade dos contratantes a força criadora da 

relação jurídica obrigacional, de sorte que, nesse terreno, prevalece, em geral, a liberdade de 

contratar como expressão daquilo que se convencionou chamar autonomia da vontade.

Segundo ensina HENRI DE PAGE, deve-se compreender por autonomia da 

vontade, o poder reconhecido às vontades particulares de regularem, elas próprias, todas as 

condições e modalidades de seus vínculos, de decidir, por si só, a matéria e a extensão de suas 

convenções (HENRI DE PAGE, "Traité Élémentaire de Droit Civil Belge", 2ª ed., Bruxelles, E. 

Bruylant, 1948, t. II, nº 462, pág. 425).

Essa liberdade de contratar, no plano do direito privado e, especialmente, na esfera 

do direito das obrigações, se manifesta sob tríplice aspecto: a) pela faculdade de contratar e não 

contratar, isto é, pelo "arbítrio de decidir, segundo os interesses e conveniências de cada um, se e 

quando estabelecerá com outrem um negócio jurídico contratual" (CAIO MÁRIO, "Instituições de 

Direito Civil", 8ª Ed., Forense, 1990, Vol. III, nº 186, pág. 15); b) pela liberdade de escolha da 

pessoa com quem contratar (idem, ibidem); c) pela liberdade de fixar o conteúdo do contrato, 

redigindo suas cláusulas "ao saber do livre jogo das conveniências dos contratantes" (idem, 

ibidem).

Pela supremacia habitual da vontade dos contratantes no governo da relação 

jurídica contratual, pode-se concluir que, na grande maioria, as normas da lei civil, nessa matéria 

pertencem à categoria das regras supletivas ou dispositivas. Incidem somente à falta de 

regulamentação diversa criada pelas partes no contexto do contrato (HENRI DE PAGE, ob. cit., II, 

nº 462, pág. 425).

É sabido, porém, que o princípio da liberdade de contratar encontra limitação nas 

normas de ordem pública e nos bons costumes. Significa que a vontade pode amplamente 

determinar o aparecimento do contrato e definir o seu conteúdo, mas não pode fazê-lo 

contrariando aquilo que o legislador disciplinou como matéria de ordem pública, que está em nível 

superior ao interesse privado dos contratantes. Quanto aos bons costumes, sempre foi considerado 

na teoria contratual como barreiras éticas impostas independentemente de prévia e expressa 

previsão em textos de lei.
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Do princípio da autonomia da vontade decorre naturalmente o princípio da força 

obrigatória daquilo que o consenso dos contratantes estipulou. Assim é que, de forma geral, o 

direito civil reconhece que os contratos, desde o momento em que adquirem existência jurídica, 

"são, quanto ao seu conteúdo definitivos, e têm, a respeito desse a mesma força obrigatória que 

uma lei" (DE PAGE, ob. cit., II, nº 466, pág. 434).

Por tal princípio, afirma-se que: "os contratos são intangíveis, e não podem ser 

nem modificados, nem revogados, salvo por consentimento mútuo dos que o concluíram - isto é, 

em virtude de um novo acordo de vontades - ou pelas causas que a lei autoriza" (DE PAGE, ob. 

cit., II, nº 466, pág. 434).

Com a ressalva das exceções acima mencionadas, o contrato é ato jurídico 

perfeito, protegido por garantia constitucional (CF, artigo 5º, XXXVI) e imune de modificações, 

seja pela vontade unilateral de qualquer dos contratantes, seja do juiz e até mesmo do legislador.

Dessa força de lei atribuída ao contrato e de sua consequente intangibilidade, 

decorrem as seguintes consequências: a) nenhuma consideração de equidade autoriza o juiz a 

modificar o conteúdo do contrato, a não ser naquelas hipóteses em que previamente ao ato jurídico 

perfeito, o legislador já havia instituído o procedimento excepcional de revisão judicial (ex.: Lei 

de Luvas, Lei do Inquilinato etc.) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº II, 467, pág. 434); b) se ocorre 

alguma causa legal de nulidade ou de revogação, o poder do juiz é apenas o de pronunciar a 

nulidade ou de decretar a resolução, não lhe assistindo o poder de substituir as partes para alterar 

cláusulas do contrato, nem para refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, 

autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, pág. 436); c) os prejuízos acaso sofridos 

por um dos contratantes em virtude do contrato não são motivo para se furtar à sua força 

obrigatória. As flutuações de mercado e as falhas de cálculo são riscos normais na atividade 

econômica, que as partes assumem quando se dispõem a contratar.  Nem mesmo as considerações 

de equidade podem ser feitas para se enfraquecer o liame jurídico do contrato. Nessa matéria, o 

direito se estrutura muito mais à base de segurança do que de equidade, conforme a adverte DE 

PAGE (ob. cit., II, nº 467, pág. 438).

No caso em tela, trata-se de rompimento de contrato de exclusividade de venda de 

bebidas de um fabricante principal de cervejas e refrigerantes, para substituição unilateral do 

fornecedor por concorrente.

O contrato é objetivo quanto à exclusividade e não difere da maioria dos contratos 

de fornecimento de bebidas com exclusividade que se celebram em todo o país. Não há nenhuma 

novidade em tais contratos, pelos quais, de um lado, o comerciante se limita à comercialização dos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

23
95

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

86
 e

 c
ód

ig
o 

7Y
00

00
00

1S
C

S
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
03

/2
01

7 
às

 0
9:

14
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 L
E

M
E

 L
U

C
H

IN
I.

fls. 675

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

30
A

A
F

36
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 C

A
R

R
A

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
05

/2
01

7 
às

 1
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J1

74
04

85
35

24
   

  .

fls. 689

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 50 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte25.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:16

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10403568512983802, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITU

FORO DE ITU

1ª VARA CÍVEL

RUA LUIZ BOLOGNESI, S/N, Itu - SP - CEP 13301-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
      

0012395-25.2012.8.26.0286 - lauda 7

produtos objeto daquele contrato e, de outro lado, o fornecimento se faz com preços muito 

convidativos, acompanhado com a entrega de facilidades como copos, mesas, cadeiras, 

guardanapos, material de propaganda, de acordo com o próprio contrato.

No caso dos autos, a requerida cumpriu somente parte da avença e, quando ainda 

restavam 16 meses para o término do prazo fixado, passou a vender bebidas da concorrente 

Itaipava. Não há, portanto, como negar-se a contratação da exclusividade nem como ocultar-se o 

rompimento do vínculo. 

Os requeridos não trouxeram aos autos qualquer elemento de prova para sustentar 

a alegação de que houve rescisão verbal do contrato, nem que a autora tenha sido ressarcida dos 

investimentos realizados por força do ajuste.

Além disso, não há prova de que os produtos disponibilizados em bonificação 

tenham sido devolvidos.

Portanto, forçoso concluir que a cobrança dos valores mencionados na inicial é 

legítima.

Diante da ausência de previsão contratual da possibilidade de rescisão verbal e da 

falta de provas dos fatos modificativos, impeditivos e extintivos dos direitos dos réus, forçoso 

concluir pela resolução unilateral do contrato, aqui reputada como indevida. 

Assim, devida a multa livremente pactuada, bem como a indenização pelos danos 

materiais postulados na inicial.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 487, inciso 

I, do Novo Código de Processo Civil para condenar os réus a pagarem à autora a quantia de R$ 

203.732,67 (duzentos e três mil setecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos), 

devidamente atualizada pela tabela prática do Tribunal de Justiça a partir do ajuizamento da ação, 

e acrescida de juros de 1% ao mês a contar da data da citação. 

Outrossim, condeno os requeridos ao pagamento das custas e despesas processuais 

e honorários advocatícios, que fixo, com fulcro no art. 85, §2º do Novo Código de Processo Civil, 

em 10% do valor da condenação, atualizados monetariamente de acordo com a Tabela Prática do 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, até a data do efetivo pagamento.

P.I.

Itu, 20 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Conclusão

Aos 3 de novembro de 2014, faço estes autos 

conclusos à Mma. Juíza de Direito, Dra. Andrea 

Leme Luchini.  Eu, Giseli Brianezi  Assist., 

subscr.

SENTENÇA

Processo Físico nº: 0012396-10.2012.8.26.0286

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Indenização por Dano Material

Requerente: Primo Schincariol Industria de Cervejas Refrigerantes S A

Requerido: Piquiras Comercial de Alimentação Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Leme Luchini

Autos nº 1546/12

Vistos.

BRASIL KIRIN INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A. (atual denominação de 

PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIAS DE CEVEJAS E REFRIGERANTES S.A.) ajuizou a 

presente AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS em face de PIQUIRAS COMERCIAL DE 

ALIMENTAÇÃO LTDA., MARIA ALICE DA COSTA BATISTA e MARCELO 

MARQUEZ BATISTA aduzindo, em síntese, que as partes celebraram, em abril de 2005, 

Contrato de Exclusividade de Comercialização de Produtos e Outras Avenças, cuja vigência foi 

prorrogada por aditivo contratual com término previsto para 31 de março de 2011.  O objeto 

principal da avença consistia na comercialização de produtos fabricados pela autora, guardada a 

condição de exclusividade, por disposição expressa. A autora investiu valores em espécie, 

totalizando o montante de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) e R$ 197.716,56 (cento 

e noventa e sete mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos). A empresa requerida 

rescindiu unilateralmente o contrato em questão quando, 16 meses antes do término da sua 

vigência, infringindo cláusula expressa, passou a comercializar em seu estabelecimento produtos 

de marca concorrente. Requer o ressarcimento proporcional dos investimentos, relativo ao prazo 

de 16 meses de descumprimento do contrato, bem como aplicação de multa rescisória num 

percentual de 2% sobre o valor do montante a ser ressarcido, que totaliza R$ 146.298,02 (cento e 

quarenta e seis mil duzentos e noventa e oito reais e dois centavos). A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 13/196.
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Os réus foram citados por “AR” (fls. 211/210) e apresentaram contestação (fls. 

215/220) aduzindo preliminar de prescrição. No mérito alegaram que: 1) antes da celebração do 

contrato com a concorrente, da marca "Itaipava", deram oportunidade à autora, de acordo com a 

cláusula contratual 3.3, para “cobrir” a oferta e exercer o direito de preferência; 2) a rescisão 

contratual se deu de forma verbal e sem cobrança de quaisquer valores; 3) todos os bens 

disponibilizados pela autora à ré foram devolvidos, conforme comprova a contra notificação 

acostada aos autos e, nada sendo reclamado pelo período de três anos, operou-se a rescisão tácita, 

motivo pelo qual não há falar em reparação de danos materiais. Requereu a condenação da autora 

ao pagamento em dobro dos valores pleiteados em razão do lucro obtido durante a vigência do 

contrato e do tempo decorrido entre a rescisão e a propositura da presente ação. Com a contestação 

vieram os documentos de fls. 221/245. 

Réplica às fls. 266/272.

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 277).

O processo foi saneado e, na ocasião, afastada a preliminar arguida (fls.288/289). 

Na fase de instrução, foram ouvidos o representante legal da autora e uma 

testemunha por ela arrolada (fls. 323 e 361/364).

Memoriais às fls. 276/379 e 381/394.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Trata-se de ação de reparação de danos movida em face da requerida a quem a 

autora atribui culpa decorrente de infração de cláusula contratual que estabelece exclusividade na 

comercialização de produtos de sua fabricação. Alega que a requerida não cumpriu o contrato e 

agiu de forma desleal ao rescindir antecipadamente a relação jurídica.

Exsruge do conjunto probatório que as partes firmaram contrato de distribuição de 

bebidas, com cláusula expressa de exclusividade. 

Arnaldo Rizzardo, na obra “Contratos”, 6ª edição, ed. Forense, 2006, p. 754 

ensina: “Necessário conceituar a distribuição, distinguindo-a de outras figuras próximas. 

Considera-se a relação pela qual alguém age em nome próprio na intermediação entre o produtor 

e o varejista, mas vinculados os produtos de que dispõe a um determinado produtor, como 

alimentos, bebidas, combustíveis e cigarros. (...) Arnoldo Wald destaca que importa a figura em 

venda sucessiva dos bens, inicialmente entre produtor e distribuidor, e, em seguida, deste último 

para outros empresários comerciais ou para o público consumidor em geral. Ao produtor, 

salienta, 'competente fornecer ao distribuidor as mercadorias para a revenda, observadas as 

condições definidas no contrato ente ambos. Ao distribuidor, por sua vez, que negocia por conta e 
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risco próprio, tendo, no entanto, assegurada a quota de fornecimento compatível com a sua 

performance, cabe revender os produtos, pagando ao produtor o seu respectivo preço nas 

ocasiões próprias, conforme seja a venda realizada a vista ou a prazo”.

Ao cabo da instrução, restou demonstrado que a requerida infringiu cláusula 

expressa do contrato e, como a própria parte confirmou, passou a comercializar produtos de 

fabricação concorrente ainda antes do término do prazo estipulado na avença.

A prova oral pouco contribuiu para o esclarecimento dos fatos. Em depoimento 

pessoal, o representante legal da autora, que passou a fazer parte do departamento jurídico da 

empresa a partir de fevereiro de 2014, não soube informar sobre os fatos ora discutidos, nem sobre 

acordos verbais entre as partes. 

A testemunha arrolada pela autora, Guilherme Toledo de Castro (fls. 361/364), 

também ingressou no quadro funcional da empresa após a data dos fatos em análise e, por isso, 

tomou conhecimento do ocorrido apenas por intermédio dos colegas de trabalho, não tendo 

presenciado ou participado de nenhum ato negocial entre as partes.  Alegou, de forma pouco 

precisa, que a requerida passou a comercializar produtos da marca concorrente bem como a exibir 

material de marketing e propaganda.  

Porém, os documentos trazidos aos autos demonstram os valores que a autora 

investiu no estabelecimento da requerida, em razão do contrato de exclusividade, bem como a 

disponibilização dos produtos em bonificação.

Não andou bem a requerida ao considerar resolvido o contrato, unilateralmente, 

limitando-se a contra notificar a autora para informar sobre a resolução do ajuste com base em 

tratativas verbais (fls. 33/34). 

Depreende-se da cláusula 3.3 do contrato trazido às fls. 13/19 que, na hipótese de 

proposta de terceiro para contratação de exclusividade, a compradora “compromete-se em 

fornecer cópia da mesma à FORNECEDORA, para que esta, como dito acima, possa exercer o 

seu direito de preferência, nos mesmos termos e condições da eventual proposta apresentada, 

sendo a escolha final a cargo da COMPRADORA.”

As provas produzidas não comprovam o cumprimento do disposto na referida 

cláusula contratual por parte da ré, que sequer forneceu cópia da proposta concorrente à autora, 

nem tampouco comprovou a rescisão verbal, modalidade não autorizada ou prevista em contrato.

A ré arrolou apenas uma testemunha, comprometendo-se a trazê-la independente 

de intimação, e não o fez no momento oportuno.

Já a notificação enviada pela autora, para informar sobre a ciência do 

descumprimento do contrato de exclusividade, foi acompanhada de fotografia, datada de 
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05.11.2009, onde consta placa luminosa com o nome da concorrente, "Itaipava", ainda durante a 

vigência do contratado que terminaria em 31 de março de 2011.

Ademais, a contratação de exclusividade com a empresa concorrente durante a 

vigência do contrato entabulado entre as partes é fato incontroverso (fls.33/34). A própria 

requerida confirma, em defesa, ter recebido proposta para comercialização de produtos da marca 

"Itaipava" e assevera ter comunicado a autora acerca dos termos e condições para que exercesse o 

direito de preferência, como previsto no contrato (item 3.3).  

Sustenta, porém, sem a necessária comprovação, que a autora recusou, 

verbalmente, a proposta e anuiu à rescisão do contrato.

Porém, nada restou comprovado nos autos.

Seria razoável e consentâneo com o princípio da boa fé contratual que, uma vez 

apresentada a proposta da concorrente, a requerida observasse o disposto no contrato e viesse a 

notificar a requerida para exercer o seu direito de preferência.

Com efeito, preserva-se, assim, a estabilidade das relações jurídicas, porquanto o 

contrato, uma vez celebrado, torna-se ato jurídico perfeito e faz lei entre as partes que nele 

intervém, ao qual devem fiel observância.

Em matéria de contrato, alguns princípios são fundamentais: a) O Princípio da 

Autonomia da Vontade; b) O da Força Obrigatória do Contrato; c) O da Relatividade; e d) O da 

Boa-Fé.

A idéia tradicional de contrato vê na vontade dos contratantes a força criadora da 

relação jurídica obrigacional, de sorte que, nesse terreno, prevalece, em geral, a liberdade de 

contratar como expressão daquilo que se convencionou chamar autonomia da vontade.

Segundo ensina HENRI DE PAGE, deve-se compreender por autonomia da 

vontade, o poder reconhecido às vontades particulares de regularem, elas próprias, todas as 

condições e modalidades de seus vínculos, de decidir, por si só, a matéria e a extensão de suas 

convenções (HENRI DE PAGE, "Traité Élémentaire de Droit Civil Belge", 2ª ed., Bruxelles, E. 

Bruylant, 1948, t. II, nº 462, pág. 425).

Essa liberdade de contratar, no plano do direito privado e, especialmente, na esfera 

do direito das obrigações, se manifesta sob tríplice aspecto: a) pela faculdade de contratar e não 

contratar, isto é, pelo "arbítrio de decidir, segundo os interesses e conveniências de cada um, se e 

quando estabelecerá com outrem um negócio jurídico contratual" (CAIO MÁRIO, "Instituições de 

Direito Civil", 8ª Ed., Forense, 1990, Vol. III, nº 186, pág. 15); b) pela liberdade de escolha da 

pessoa com quem contratar (idem, ibidem); c) pela liberdade de fixar o conteúdo do contrato, 

redigindo suas cláusulas "ao saber do livre jogo das conveniências dos contratantes" (idem, 
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ibidem).

Pela supremacia habitual da vontade dos contratantes no governo da relação 

jurídica contratual, pode-se concluir que, na grande maioria, as normas da lei civil, nessa matéria 

pertencem à categoria das regras supletivas ou dispositivas. Incidem somente à falta de 

regulamentação diversa criada pelas partes no contexto do contrato (HENRI DE PAGE, ob. cit., II, 

nº 462, pág. 425).

É sabido, porém, que o princípio da liberdade de contratar encontra limitação nas 

normas de ordem pública e nos bons costumes. Significa que a vontade pode amplamente 

determinar o aparecimento do contrato e definir o seu conteúdo, mas não pode fazê-lo 

contrariando aquilo que o legislador disciplinou como matéria de ordem pública, que está em nível 

superior ao interesse privado dos contratantes. Quanto aos bons costumes, sempre foi considerado 

na teoria contratual como barreiras éticas impostas independentemente de prévia e expressa 

previsão em textos de lei.

Do princípio da autonomia da vontade decorre naturalmente o princípio da força 

obrigatória daquilo que o consenso dos contratantes estipulou. Assim é que, de forma geral, o 

direito civil reconhece que os contratos, desde o momento em que adquirem existência jurídica, 

"são, quanto ao seu conteúdo definitivos, e têm, a respeito desse a mesma força obrigatória que 

uma lei" (DE PAGE, ob. cit., II, nº 466, pág. 434).

Por tal princípio, afirma-se que: "os contratos são intangíveis, e não podem ser 

nem modificados, nem revogados, salvo por consentimento mútuo dos que o concluíram - isto é, 

em virtude de um novo acordo de vontades - ou pelas causas que a lei autoriza" (DE PAGE, ob. 

cit., II, nº 466, pág. 434).

Com a ressalva das exceções acima mencionadas, o contrato é ato jurídico 

perfeito, protegido por garantia constitucional (CF, artigo 5º, XXXVI) e imune de modificações, 

seja pela vontade unilateral de qualquer dos contratantes, seja do juiz e até mesmo do legislador.

Dessa força de lei atribuída ao contrato e de sua consequente intangibilidade, 

decorrem as seguintes consequências: a) nenhuma consideração de equidade autoriza o juiz a 

modificar o conteúdo do contrato, a não ser naquelas hipóteses em que previamente ao ato jurídico 

perfeito, o legislador já havia instituído o procedimento excepcional de revisão judicial (ex.: Lei 

de Luvas, Lei do Inquilinato etc.) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº II, 467, pág. 434); b) se ocorre 

alguma causa legal de nulidade ou de revogação, o poder do juiz é apenas o de pronunciar a 

nulidade ou de decretar a resolução, não lhe assistindo o poder de substituir as partes para alterar 

cláusulas do contrato, nem para refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, 

autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, pág. 436); c) os prejuízos acaso sofridos 
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por um dos contratantes em virtude do contrato não são motivo para se furtar à sua força 

obrigatória. As flutuações de mercado e as falhas de cálculo são riscos normais na atividade 

econômica, que as partes assumem quando se dispõem a contratar.  Nem mesmo as considerações 

de equidade podem ser feitas para se enfraquecer o liame jurídico do contrato. Nessa matéria, o 

direito se estrutura muito mais à base de segurança do que de equidade, conforme a adverte DE 

PAGE (ob. cit., II, nº 467, pág. 438).

No caso em tela, trata-se de rompimento de contrato de exclusividade de venda de 

bebidas de um fabricante principal de cervejas e refrigerantes, para substituição unilateral do 

fornecedor por concorrente.

O contrato é objetivo quanto à exclusividade e não difere da maioria dos contratos 

de fornecimento de bebidas com exclusividade que se celebram em todo o país. Não há nenhuma 

novidade em tais contratos, pelos quais, de um lado, o comerciante se limita à comercialização dos 

produtos objeto daquele contrato e, de outro lado, o fornecimento se faz com preços muito 

convidativos, acompanhado com a entrega de facilidades como copos, mesas, cadeiras, 

guardanapos, material de propaganda, de acordo com o próprio contrato.

No caso dos autos, a requerida cumpriu somente parte da avença e, quando ainda 

restavam 16 meses para o término do prazo fixado, passou a vender bebidas da concorrente 

Itaipava. Não há, portanto, como negar-se a contratação da exclusividade nem como ocultar-se o 

rompimento do vínculo. 

A requerida não trouxe aos autos qualquer elemento de prova para sustentar a 

alegação de que houve rescisão verbal do contrato, nem que a autora tenha sido ressarcida dos 

investimentos realizados por força do ajuste

Além disso, não há prova de que os produtos disponibilizados em bonificação 

tenham sido devolvidos.

Portanto, forçoso concluir que a cobrança dos valores mencionados na inicial é 

legítima.

Diante da ausência de previsão contratual da possibilidade de rescisão verbal e da 

falta de provas dos fatos modificativos, impeditivos e extintivos dos direitos da ré, forçoso 

concluir pela resolução unilateral do contrato, aqui reputada como indevida. 

Assim, devida a multa livremente pactuada, bem como a indenização pelos danos 

materiais postulados na inicial.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil para condenar a ré a restituir à autora a quantia de R$ 146.298,02 

(cento e quarenta e seis mil duzentos e noventa e oito reais e dois centavos), devidamente 
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juros de 1% ao mês a contar da data da citação. 

Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo, por equidade, com fulcro no art. 20, §4º do Código de Processo 

Civil, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), atualizados monetariamente de acordo com a 

Tabela Prática do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, até a data do efetivo pagamento.

P.R.I.C.

Itu, 03 de dezembro de 2014.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 602/668: por ora, defiro a penhora on line de eventuais ativos 

financeiros do devedor, considerando que este, devidamente citado para pagar o débito, 

quedou-se inerte.

Tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código 

de Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, determino, em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, a 

indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do executado até o limite do 

valor executado.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, observar-se-á o 

seguinte:

a) se infrutífera a ordem de bloqueio ou desbloqueados valores irrisórios, isto 

é, aqueles inferiores a 1% do valor do débito1  dês que não haja outros bens anteriormente 

penhorados  dê-se vista ao credor para se manifestar em termos de prosseguimento.

b) se frutífera a ordem, intime-se o devedor na pessoa de seu advogado 

constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins 

dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a 

indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante 

1 CPC, art. 836
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP
Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 2

transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.AMYRTO
terça-feira, 

30/05/2017
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou 
Reiterações para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20170002503602

Número do Processo:  1019945-88.2016

Tribunal:

Vara/Juízo:  28667 - 45ª VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITALO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  GLAUCIA LACERDA MANSUTTI (Protocolizado por ANGELICA MYRTO 
PINTO DE ALMEIDA)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  04.934.850/0001-18

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS SA

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 08.314.283/0001-58 - PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$2,43] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/05/2017 
12:28

Bloq. Valor 
GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
1.316.779,29

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

2,43 

2,43 27/05/2017 
06:08

30/05/2017 
11:28:51

Desb. 
Valor 

GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
(Protocolizado 
por ANGELICA 
MYRTO PINTO 
DE ALMEIDA)

2,43 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/05/2017 
12:28

Bloq. Valor 
GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
1.316.779,29

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 26/05/2017 
20:36

BCO CITIBANK N.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento

Page 1 of 2BacenJud 2.0

30/05/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... P
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Remanescente 
(R$)

26/05/2017 
12:28

Bloq. Valor 
GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
1.316.779,29

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 27/05/2017 
05:07

BCO CITIBANK / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/05/2017 
12:28 Bloq. Valor 

GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
1.316.779,29

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
27/05/2017 

05:07

CCLA DO CENTRO GOIANO LTDA / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/05/2017 
12:28

Bloq. Valor 
GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
1.316.779,29

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
29/05/2017 

04:07

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor (R$) Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/05/2017 
12:28

Bloq. Valor 
GLAUCIA 
LACERDA 

MANSUTTI 
1.316.779,29

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 29/05/2017 
21:21

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
45ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 738/739: Ciência ao exequente da ordem de bloqueio 
infrutífera (valor irrisório). 
Nada Mais. São Paulo, 30 de maio de 2017. Eu, ___, Angelica 
Myrto Pinto de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Angelica Myrto Pinto de Almeida, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, já 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, requerer a juntada das decisões 

interlocutórias proferidas nos autos das Ações de Execução de nº 1019965-

79.2016.8.26.0100 (29ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP) e 1019929-

37.2016.8.26.0100 (18ª Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP), demonstrado cabalmente 

que, em cumprimento à ordem estipulada no artigo 835, do Código de Processo Civil, deve 

haver o bloqueio mensal, de ao menos 30% dos recebíveis das vendas realizadas por 

catões de créditos pela bandeira PAGSEGURO e GETNET, até satisfação total da dívida, o 

que desde já requer-se, por ser esta medida de inteira justiça. 

 

Requer-se, também, a realização de PENHORA ONLINE, via BACENJUD, 

nas operações financeiras dos Executados, no valor de R$ 1.316.779,29 (um milhão, 

trezentos e dezesseis mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos), 

conforme segue a planilha atualizada do débito, devidamente corrigida, extraída do site 

oficial: http://www.tjdft.jus.br, visando, deste modo, a satisfação do direito do Exequente. 

 

Requer-se, ainda, com fulcro nos artigos 77 e 835, do Código de Processo 

Civil, a expedição de ofício (servindo a decisão que deferir o presente pedido como ofício) à 

CODEV – DETRAN/GO, a fim de que haja a pesquisa de bens móveis (veículos) em nome 

dos Executados, com a consequente determinação de constrição e bloqueio de 

CIRCULAÇÃO, TRANSFERÊNCIA e LICENCIAMENTO dos veículos encontrados, de modo 

a viabilizarem futura garantia desta, bem como sua efetividade perante terceiros, 

determinando a indisponibilidade dos mesmos junto ao DETRAN. 

 

De mais a mais, requer-se, com fulcro nos artigos 835, V, e 838, do Código 

de Processo Civil, a penhora (termo nos autos) dos imóveis abaixo descritos, situados no 
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munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis, 

sob a matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 

66.407, respectivamente. 

 

MATRÍCULA 85.608 - UM APARTAMENTO DE Nº 501 DO EDIFÍCIO CARDEAL 

CONTENDO: SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, 03 QUARTOS, SENDO UM 

TIPO SUÍTE, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, VARANDA, 

BANHEIRO E QUARTO DE EMPREGADA E AINDA UM BOX DE GARAGEM, 

COM ÁREA TOTAL DE 154,792 M2 SENDO: 130,995 M2 DE ÁREA PRIVATIVA 

TOTAL (12,50 M2 DO BOX E 118,455 M2 DO APARTAMENTO) 23,837 M2 DE 

ÁREA COMUM, E 147,00 M2 DE ÁREA EQUIVALENTE CORRESPONDENDO-

LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 34,1785 M2 OU 4,5571% DA ÁREA DO LOTE 18, DA 

QUADRA 150, SITO A RUA T-38, NO SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO, COM 

ÁREA DE 750,00 M2. 

 

MATRÍCULA 66.407 – APARTAMENTO DE Nº 1.501, DO RESIDENCIAL 

CHABLIS, COM A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 185,1255M2, ÁREA 

PRIVATIVA 126,0300 M2, ÁREA COMUM DE 59,0955 M2, CONTENDO: JANTAR, 

ESTAR, CIRCULAÇÃO, VARANDA, SUÍTE, SUÍTE 01, SUÍTE 02, QUARTO 01, 

QUARTO 02, LAVABO, BANHOS, BANHO DE EMPREGADA, COZINHA, ÁREA 

DE SERVIÇO, FRAÇÃO IDEAL DE 2,01716% OU 31,7703 M2 DE LOTE DE 

TERRAS DE Nº 8/9/10, DA QUADRA B-19, SITO À RUA 55, DO JARDIM GOIÁS, 

GOIÂNIA-GO, COM A ÁREA TOTAL DE 1.575,00 M2, MEDINDO 45,00 M DE 

FRENTE PELA RUA 55; 45,00M PELO FUNDO DIVIDINDO COM OS LOTES 24, 

25 E 26; 35,00M PELO LADO DIREITO, DIVIDINDO COMO LOTE 11; E 35,00 

PELO LADO ESQUERDO, DIVIDINDO COM O LOTE 07. 

 

Requer-se, por conseguinte, nos termos do artigo 844, do Código de 

Processo Civil, sejam disponibilizadas ao Exequente, os termos de penhora dos imóveis 

supracitados, a fim de que possam ser providenciadas as averbações nos registros 

competentes, com o fito de dar a conhecer à coletividade a existência das constrições. 

 

Outrossim, após a realização de todos os procedimentos 

supracitados, requer-se a expedição de ofício à Carta Precatória de nº 201601369950, em 

trâmite pela Vara de Precatória da Comarca de Goiânia-GO, a fim de que sejam avaliados 
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os referidos imóveis, devendo os Executados serem devidamente intimadas do Auto de 

Avaliação.  

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
Pede deferimento. 

 
De Goiânia-GO para São Paulo-SP, em 31 de maio de 2017. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

18ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 9º andar - salas nº 911/913 - Centro

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: 2171-6150 - E-mail: sp18cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1019929-37.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019929-37.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Empório Piquiras Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci

Vistos.

Fls. 152 e segs - Anotem OAB. Defiro a substituição no polo ativo da lide, à vista 

da prova da cessão do crédito à ora  peticionária.  

Anotem e comuniquem. 

Fls. 182 e segs. Acolho as razões da exequente a fim de deferir em caráter de 

antecipação de tutela o arresto de 30% dos recebíveis mensais da devedora constituídos por 

crédito perante a operadora e administradora de cartões, GETNET, até a satisfação da dívida. 

Servirá a presente por cópia assinada digitalmente de ofício  para protocolo 
pela interessada perante os devedores e a terceira empresa supra, que deverá providenciar o 
depósito do dinheiro em conta à disposição deste Juízo,  visando ao imediato cumprimento da 
ordem judicial supra, por ora, sob os efeitos da Lei.  

Fls. 199 e segs. Defiro a pesquisa RENAJUD e consequente "bloqueio" de 

eventuais bens encontrados em nome dos devedores  nos registros do DETRAN. 

Sem prejuízo, regularize a exequente o recolhimento das custas da pesquisa supra. 

Fls. 285 e segs – Acolho as razões da exequente e reconsidero, em parte, a decisão 

de fls 388 proferida nos autos dos embargos n 1013420-56 (em apensos) a fim de revogar os 

efeitos suspensivos e não obstar à credora o exercício do direito à busca de garantia do Juízo e 

restringir a eficácia da decisão em comento aos atos finais de alienação de bens constritos, a 

exemplo de expedição de carta de arrematação, auto de adjudicação ou de guias de levantamento 

de dinheiro, até o julgamento dos embargos. 

Fls. 1428 e segs dos autos dos embargos supra, n. 1013420-56. Mantenho a 

decisão de fls.  1426, em benefício da própria exequente a fim de lhe assegurar o contraditório 

legal e mais agilidade no andamento do feito,  visto que a audiência a que se refere a credora, smj, 

com base no disposto no artigo 920 do NCPC,  é ato facultativo   deste Juízo. 

Certifiquem naqueles sobre a presente para devidas intimações e cumprimento. 

Trasladem cópia, se necessário.   
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Processo nº 1019929-37.2016.8.26.0100 - p. 2

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

29ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 

2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1019965-79.2016.8.26.0100

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: BANCO CITIBANK S/A

Executado: Piquiras Choperia Ltda. Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Longobardi

Vistos.

Trata-se de execução de título extrajudicial fundada em contrato de 

empréstimo com instrumento particular de cessão fiduciária de créditos.

O art. 49, § 3º, da Lei 11.101 de 2005, prevê que:

"Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor 
de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial."

Conforme já decidido pelo C. STJ, quando do julgamento do REsp nº 

1.263.500  – ES1, não se submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos 

garantidos por cessão fiduciária.

Explicou a Exma. Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti, em seu voto e 

relatório, que:

"(...) A circunstância de o § 3º do art. 49 da LFR, em seguida à regra de 
que o credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis 
ou imóveis "não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial", 
estabelecer que "prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º 
do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 
dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial", não permite 
inferir que, não sendo o título de credito "coisa corpórea", à respectiva 
cessão fiduciária não se aplicaria a regra da exclusão do titular de direito 
fiduciário do regime de recuperação. 

Com efeito, a explicitação contida na oração "prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa" tem como escopo deixar claro que, no caso de 

1 STJ - REsp nº 1.263.500 - ES (2011/0151185-8) – relatora: Min. MARIA ISABEL GALLOTTI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

29ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 11º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: 

2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

bens corpóreos, estes poderão ser retomados pelo credor para a execução 
da garantia, salvo em se tratando de bens de capital essenciais à atividade 
empresarial, hipótese em que a lei concede o prazo de cento e oitenta dias 
durante o qual é vedada a sua retirada do estabelecimento do devedor. 

Em se tratando de cessão fiduciária de crédito, bem móvel incorpóreo, não 
seria necessária a explicitação e nem a consequente ressalva, pois o art. 18 
da Lei 9.514/97, aplicável à cessão fiduciária de títulos de crédito (66-B, § 
4o, da Lei 4.728/65, com a redação dada pela Lei 10.931/2004, acima 
transcrito), dispõe que "o contrato de cessão fiduciária em garantia opera 
a transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos, até a 
liquidação da dívida garantida (...)", seguindo-se o art. 19, o qual defere 
ao credor o direito de posse do título, a qual pode ser conservada e 
recuperada "inclusive contra o próprio cedente" (inciso I), bem como o 
direito de "receber diretamente dos devedores os créditos cedidos 
fiduciariamente" (inciso IV), outorgando-lhe ainda o uso de todas as ações 
e instrumentos, judiciais e extrajudiciais, para receber os créditos cedidos 
(inciso III). 

Conclui-se, portanto, que a explicitação legal das garantias dos titulares 
de propriedade fiduciária de bens corpóreos (coisas) em nada diminui a 
garantia outorgada por lei aos titulares de cessão fiduciária de bens 
incorpóreos. (...)"

Portanto, acolho as razões da exequente de fls. 169/173 a fim de deferir em 

caráter de tutela de urgência o arresto de 30% dos recebíveis mensais da devedora 

constituídos por crédito perante as operadoras e administradoras de cartões PAGSEGURO 

e GETNET, até a satisfação da dívida. 

Como medida de celeridade processual, servirá a presente decisão, 
assinada digitalmente, como ofício, cabendo ao patrono do autor seu 
encaminhamento diretamente à ré, comprovando posteriormente nos autos.

Fls. 185/186: Defiro a pesquisa RENAJUD e consequente "bloqueio" de 

eventuais bens encontrados em nome dos devedores nos registros do DETRAN, devendo a 

parte exequente, para formalização do ato, comprovar o recolhimento das custas 

necessárias.

Fls. 231/233: Em que pese a argumentação lançada pela executada, tratando-

se de crédito extraconcursal, conforme acima salientado, entendo ser cabível o 

prosseguimento da demanda executória. 

Todavia, nos termos do art. 6º, § 6º, da Lei 11.101 de 2005, oficie-se ao Juízo 

da recuperação judicial, comunicando a existência da presente execução contra a 

recuperanda.

Intime-se.

São Paulo,25 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

45ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Fls. 741/747: Já houve penhora on line conforme fls. 738/739. Sendo assim, por 

ora, defiro a pesquisa de veículos existentes em nome do(a) executado(a), pela via on line.

Requisitem-se as informações pelo sistema Renajud.

Após, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Após, tornem para análise dos demais pedidos. 

Intime-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Seja bem vindo,

 THAIS HELENA DE QUADROS MOLLO  TJSP  06/06/2017 • 11h 45' 07'' • 
09:45

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

08314283000158

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

06/06/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

45ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422, Centro - CEP 

01501-900, Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1019945-88.2016.8.26.0100

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao exequente da pesquisa solicitada. 

Nada Mais. São Paulo, 06 de junho de 2017. Eu, ___, Thais 

Helena de Quadros Mollo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

ato(s) ordinatório(s) acima em _____06/06/2017______. 

Eu, ___, Thais Helena de Quadros Mollo, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/06/2017 11:07 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1309/1334   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 
 Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO) 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente da pesquisa solicitada." 

           SÃO PAULO, 8 de junho de 2017. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 08/06/2017 11:07 
 Certidão - Processo 1019945-88.2016.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1309/1334   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Carraro (OAB 11818/GO) 
 Aluizio Geraldo Craveiro Ramos (OAB 17874/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   741/747:   Já   houve   penhora   on   line   conforme   fls.   738/739.   Sendo   assim,   por 
 ora,   defiro   a   pesquisa   de   veículos   existentes   em   nome   do(a)   executado(a),   pela   via   on   line.Requisitem-se   as 
 informações   pelo   sistema   Renajud.Após,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento.No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo.Após, tornem para análise dos demais pedidos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 8 de junho de 2017. 

           Guilherme Merschmann Aguemi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO-SP 

 

PROCESSO DE Nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

 

G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E  INVESTIMENTOS S.A, já 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA E OUTROS, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio de advogado que a esta subscreve, requerer, com fulcro nos artigos 

835, V, e 838, do Código de Processo Civil, a penhora (termo nos autos) dos imóveis abaixo 

descritos, situados no munícipio de Goiânia-GO, devidamente registrados no 1º Cartório de 

Registro de Imóveis, sob a matrícula de nº 85.608, e no 4º Cartório de Registro de Imóveis, 

sob a matrícula de nº 66.407, respectivamente. 

 

MATRÍCULA 85.608 - UM APARTAMENTO DE Nº 501 DO EDIFÍCIO CARDEAL 

CONTENDO: SALA DE ESTAR, SALA DE JANTAR, 03 QUARTOS, SENDO UM 

TIPO SUÍTE, BANHEIRO SOCIAL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO, VARANDA, 

BANHEIRO E QUARTO DE EMPREGADA E AINDA UM BOX DE GARAGEM, 

COM ÁREA TOTAL DE 154,792 M2 SENDO: 130,995 M2 DE ÁREA PRIVATIVA 

TOTAL (12,50 M2 DO BOX E 118,455 M2 DO APARTAMENTO) 23,837 M2 DE 

ÁREA COMUM, E 147,00 M2 DE ÁREA EQUIVALENTE CORRESPONDENDO-

LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 34,1785 M2 OU 4,5571% DA ÁREA DO LOTE 18, DA 

QUADRA 150, SITO A RUA T-38, NO SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO, COM 

ÁREA DE 750,00 M2. 

 

MATRÍCULA 66.407 – APARTAMENTO DE Nº 1.501, DO RESIDENCIAL 

CHABLIS, COM A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 185,1255M2, ÁREA 

PRIVATIVA 126,0300 M2, ÁREA COMUM DE 59,0955 M2, CONTENDO: JANTAR, 

ESTAR, CIRCULAÇÃO, VARANDA, SUÍTE, SUÍTE 01, SUÍTE 02, QUARTO 01, 

QUARTO 02, LAVABO, BANHOS, BANHO DE EMPREGADA, COZINHA, ÁREA 

DE SERVIÇO, FRAÇÃO IDEAL DE 2,01716% OU 31,7703 M2 DE LOTE DE 

TERRAS DE Nº 8/9/10, DA QUADRA B-19, SITO À RUA 55, DO JARDIM GOIÁS, 

GOIÂNIA-GO, COM A ÁREA TOTAL DE 1.575,00 M2, MEDINDO 45,00 M DE 

FRENTE PELA RUA 55; 45,00M PELO FUNDO DIVIDINDO COM OS LOTES 24, 
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Brasília - DF  Goiânia - GO  Rio de Janeiro - RJ  São Paulo - SP 
 

Endereço único para contato (sede): 
Rua 88, nº 443, Setor Sul, CEP: 74.085-010, Goiânia - GO 

Fone: (62) 3945-8910, Fax: (62) 3241-8910, E-mail: carraro@carraro.adv.br 
 

w w w . c a r r a r o. a d v . b r 

 

25 E 26; 35,00M PELO LADO DIREITO, DIVIDINDO COMO LOTE 11; E 35,00 

PELO LADO ESQUERDO, DIVIDINDO COM O LOTE 07. 

 

Requer-se, por conseguinte, nos termos do artigo 844, do Código de 

Processo Civil, sejam disponibilizadas ao Exequente, os termos de penhora dos imóveis 

supracitados, a fim de que possam ser providenciadas as averbações nos registros 

competentes, com o fito de dar a conhecer à coletividade a existência das constrições. 

 

Outrossim, após a realização de todos os procedimentos 

supracitados, requer-se a expedição de ofício à Carta Precatória de nº 201601369950, em 

trâmite pela Vara de Precatória da Comarca de Goiânia-GO, a fim de que sejam avaliados 

os referidos imóveis, devendo os Executados serem devidamente intimadas do Auto de 

Avaliação.  

 

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS 

EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM 

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, Nº 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP 

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
Pede deferimento. 

 
De Goiânia-GO para São Paulo-SP, em 07 de junho de 2017. 

 

Fábio Carraro 
OAB-GO 11.818 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

45ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - salas nº 1418/1422 - Centro

CEP: 01501-900 - São Paulo - SP

Telefone: (11) - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Processo nº 1019945-88.2016.8.26.0100 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1019945-88.2016.8.26.0100 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: G2 Recuperadora de Créditos e Investimentos S.a.

Executado: Piquiras Empório e Restaurante Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Glaucia Lacerda Mansutti. 

Vistos.

Defiro a penhora dos imóveis sob matrículas n.66.407, do Serviço de Registro de 

Imóveis da 4ª Circunscrição de Goiânia/GO(fls.756/757) e n.85.608, do Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia/GO(fls.758/761).

Lavrem-se Termos.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica desde já, determinada a expedição de 

certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 

providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. 

Formalizada a penhora, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado 

constituído nos autos ou, caso não o tenha, intime-se pessoalmente, de preferência por via postal.

Intime-se o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação 

absoluta de bens (CPC, art. 842), e também o coproprietário e as pessoas indicadas no artigo 799, 

incisos I a VI, do CPC, se o caso. 

Intime-se.

São Paulo, 20 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 pessoalmente,   de   preferência   por   via   postal.Intime-se   o   cônjuge   do   executado,   salvo   se   forem   casados   em 
 regime   de   separação   absoluta   de   bens   (CPC,   art.   842),   e   também   o   coproprietário   e   as   pessoas   indicadas   no 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 45ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO PAULO-SP. 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº. 1019945-88.2016.8.26.0100 

REQUERENTE: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; E OUTROS. 

REQUERIDO: G2 RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS S.A. 

 

 

 

 

 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA–EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, todos já 

devidamente qualificados nos autos em mote, via de seu advogado que ao final subscreve, com 

escritório profissional situado na Alameda Ricardo Paranhos, n.º 799, Edifício Próspere, sala 522, 

Setor Marista, CEP 74.175-020, vem à ilustre presença de Vossa Excelência, apresentar PETIÇÃO 

INTERLOCUTÓRIA, tendo em vista o teor das Decisões retro, pelas razões a seguir delineadas. 

 

I – DAS DECISÕES QUE DETERMINARAM A CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL DOS EXECUTADOS. 

Nas Decisões proferidas nas fls. 736-739 (Relação 0175/2017), fl. 749 

(Relação 0485/2017) e fl. 762 (Relação 0207/2017), o Ilustre Juízo deferiu a realização de atos 

de constrição em face dos Executados. 

Primeiramente, na Decisão de fls. 736-739 (Relação 0175/2017), o Ilustre 

Juízo deferiu a penhora on line de eventuais ativos financeiros do devedor. 

Em razão de ter restado infrutífera a busca pelo patrimônio dos Executados, 

já que foram encontrados apenas o importe de R$ 2,43 (dois reais, quarenta e três centavos), o 

Nobre Juízo requereu informações pelo Sistema RenaJud, Decisão fl. 749 (Relação 0185/2017). 

Por fim, em virtude de não terem encontrado quaisquer veículos em nome 

dos Executados, o Douto Juízo deferiu a penhora dos imóveis sob matrículas nº. 66.407, do Serviço 
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de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de Goiânia/GO (fls. 756/757) e nº. 85.608, do Cartório 

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia/GO (fls. 758/761), Decisão fl. 762 (Relação 

0207/2017). 

Em virtude de tais Decisões estarem contrárias ao pronunciamento judicial 

do Tribunal ad quem proferido em decorrência de relação jurídica tratada nestes autos, bem como 

à legislação falimentar e ao entendimento prevalecente no Superior Tribunal de Justiça, 

apresenta-se a seguinte Petição, com o fito de alertar o Nobre Juízo quanto a tais questões em prol 

dos princípios da segurança jurídica e da preservação da empresa. 

 

II – DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2061982-25.2016.8.26.0000.  

O CITIBANK ajuizou uma AÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDORES 

SOLVENTES COM PEDIDO ACAUTELATÓRIO LIMINAR DE ARRESTO em face dos Recorrentes, tendo em 

vista CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E OUTRAS AVENÇAS 40/LENDING296110.9 firmado entre o 

Agravante PIQUIRAS (devedor principal) e o Banco Citibank S.A. (credor originário) no importe 

de R$ 1.232.980,00 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta reais), tendo os 

Agravantes MARCELO e MARIA ALICE como devedores solidários do mútuo. 

A garantia do empréstimo ficou prevista no INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS E OUTRAS AVENÇAS Nº. 54/LENDING296110.10 

devidamente registrado sob o nº. 5.244.959, em 19/05/2014. No referido pacto, o Recorrente 

PIQUIRAS (devedor principal) cedeu ao CITIBANK todos os direitos creditórios decorrentes das 

vendas efetuadas por meio de cartão de crédito e/ou débito (recebíveis) processados pela Rede 

S.A., também elegeram o Agravante MARCELO foi eleito como fiel depositário. 

Os contratos foram alterados posteriormente, tendo em vista as partes 

pactuarem ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E OUTRAS AVENÇAS Nº. 329923 alterando a data 

do pagamento do contrato. 

 Aduziu o CITIBANK que, não obstante os instrumentos particulares 

entabulados, os Agravantes deixaram de adimplir as obrigações contratadas, de forma que o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

32
F

9B
8F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

01
7 

às
 1

2:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

06
77

66
67

   
  .

fls. 765

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 53 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte28.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10443562512983805, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

Alameda Ricardo Paranhos, nº 799, Edifício Prospere Office Harmony, Sala 522, Setor Marista, 
Goiânia – GO, CEP 74175-020, Fone: 62 3214.1100 

 

P
á

g
in

a
3

 

débito atualizado perfaz o importe de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa 

reais, trinta e sete centavos). 

O Recorrido informou ainda que incluiu os devedores solidários na ação 

executória, haja vista que o Recorrente PIQUIRAS encontra-se em regime de Recuperação Judicial, 

perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, autos do processo nº. 315725-

49.2015.8.09.0051. 

Por derradeiro, em sede de tutela provisória, solicitou que fosse realizado o 

arresto on line, via BacenJud, dos ativos financeiros encontrados sob a titularidade dos 

Recorrentes no limite da quantia exequenda. 

O PEDIDO LIMINAR, no entanto, foi indeferido pelo Ilustre Juízo, razão pela 

qual o Exequente apresentou AGRAVO DE INSTRUMENTO (AUTOS Nº. 2061982-25.2016.8.26.0000) 

pleiteando o arresto on line. 

Em análise ao Recurso, o Douto Relator também indeferiu a medida liminar, 

tendo em vista ser o juízo da recuperação judicial o competente para decidir sobre os pedidos de 

arresto, em razão de entendimento prevalecente no Superior Tribunal de Justiça, segue o teor da 

Ementa: 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO LIMINAR DE 

ARRESTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIA. DEVEDORA QUE ESTÁ EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM JUÍZO DIVERSO. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Entendimento do STJ no sentido de que o juízo em que tramita a 

recuperação judicial é que deve decidir sobre os pedidos de arresto. 

Precedentes do STJ. Remessa dos autos para o juízo da recuperação judicial 

para a análise do pedido de arresto. Decisão anulada. Recurso provido, com 

observação. (destacou-se) 

Inconformado, o Exequente apresentou Embargos de Declaração aduzindo 

ter sido a r. Decisão Monocrática omissiva. 

O recurso não foi acolhido, verbis: 
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Embargos  de  declaração.  Efeitos  infringentes.  Somente  é admitida   a   

revisão   do   mérito   se   decorrência   lógica   do saneamento da omissão, 

contradição ou obscuridade. Recurso não acolhido. (destacou-se) 

Pois bem. 

Verifica-se, assim, que houve decisão nos próprios autos em que o juízo ad 

quem decidiu que não seria possível arresto executivo de empresa em recuperação judicial, haja 

vista que o arresto no patrimônio da empresa recuperanda deveria ser autorizado pelo juízo da 

recuperação judicial, sob pena de se verificar decisões conflitantes e que podem prejudicar o 

processo de reestruturação patrimonial da empresa. 

Logo, as Decisões retro vão de encontro a r. Decisão Monocrática proferida 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, causando uma insegurança jurídica nestes autos. 

Insta salientar, por precaução, que o entendimento proferido em sede do 

Agravo de Instrumento nº. 2061982-25.2016.8.26.0000 deve perdurar ainda em relação à 

penhora de bens em nome da empresa recuperanda, tendo em vista que, seja em caráter de 

arresto executivo ou penhora, ambos os atos visam a constrição de patrimônio da pessoa jurídica 

em processo de recuperação judicial.  

Ou seja, a r. Decisão Monocrática vedou a constrição patrimonial do 

Executado PIQUIRAS, em virtude da empresa estar em recuperação judicial, entendendo que 

apenas o juízo responsável pela reestruturação da empresa poderia deferir qualquer restrição de 

bens e valores da pessoa jurídica.  

Destarte, considerando que o impedimento para a realização do pedido 

liminar formulado pelo Exequente em sede de Agravo de Instrumento adveio da impossibilidade 

de se atacar o patrimônio da pessoa jurídica recuperanda, deve ser indeferido qualquer pedido do 

Exequente no sentido de atacar o patrimônio do Executado PIQUIRAS. 

Reforçando o entendimento exarado pela r. Decisão Monocrática, seguem os 

seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, além daqueles já colacionados no 

pronunciamento do Douto Desembargador, transcreva-se: 
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CONFLITO   DE   COMPETÊNCIA.   AGRAVO   INTERNO.   EXECUÇÃO  FISCAL. 

RECUPERAÇÃO   JUDICIAL.   PRÁTICA   DE  ATOS  EXECUTÓRIOS  CONTRA  O 

PATRIMÔNIO   DA  RECUPERANDA.  LEI  N.  13.043/2014.  MANUTENÇÃO  DO 

ENTENDIMENTO DA SEGUNDA SEÇÃO. 1.  As  causas  em que figurem como parte 

ou assistente ente federal relacionado  no  inciso I, do art. 109, da Constituição 

Federal, são da  competência absoluta da Justiça Federal ou de Juízo investido de 

jurisdição  federal,  não  se  sujeitando  os  créditos  tributários federais  à deliberação 

da assembleia de credores à qual submetido o plano  homologado  pelo  juiz  

estadual.  2.  Contudo,  conquanto  o prosseguimento  da execução fiscal e 

eventuais embargos, na forma do art.  6º,  §  7º,  da  Lei  11.101/2005, deva se 

dar perante o juízo federal  competente  -  ao  qual  caberão todos os atos 

processuais, inclusive  a  ordem  de  citação  e  penhora  -,  a  prática de atos 

constritivos  contra o patrimônio da recuperanda é da competência do Juízo 

da recuperação judicial, tendo em vista o princípio basilar da preservação da 

empresa. Precedentes. 3.  A  edição  da  Lei  n. 13.304/2014, que instituiu o 

parcelamento especial  em  favor das empresas em recuperação judicial - benefício 

que, em tese, teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário  da  

sociedade  recuperanda  - não alterou o entendimento pacificado  na  Segunda  Seção 

sobre o tema. (AgRg no CC 136.130/SP, Rel.  Ministro  Raul Araújo, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 

22/06/2015). 4. Agravo interno não provido. (AgInt no CC 144.157/SP, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/04/2017, DJe 

03/05/2017). (destacou-se) 

RECURSO  ESPECIAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

ATOS DE  CONSTRIÇÃO.  FORNECEDOR  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

COMPETÊNCIA. JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO.  PROTEÇÃO  DO  CONSUMIDOR  E  

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.   PRINCÍPIOS   NÃO  ABSOLUTOS.  PONDERAÇÃO.  

MANUTENÇÃO  DA EMPRESA.  TUTELA DE INTERESSES MÚLTIPLOS. 

PREVALÊNCIA. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DA LEI Nº 

11.101/2005. 1.  A  controvérsia dos autos consiste em definir a competência 

para realizar  atos  de  constrição destinados ao cumprimento de sentença 

proferida  por  magistrado  do  juizado  especial cível, em favor de consumidor,   

quando   o  fornecedor  já  obteve  o  deferimento  da recuperação na vara 

empresarial. 2.  O  compromisso  do  Estado de promover o equilíbrio das 

relações consumeristas  não é uma garantia absoluta, estando a sua 

realização sujeita  à  ponderação, na hipótese, quanto aos múltiplos interesses 

protegidos pelo princípio da preservação da empresa. 3.     A    Segunda    Seção    

já    realizou    a    interpretação sistemático-teleológica   da   Lei   nº   

11.101/2005,  admitindo  a prevalência  do princípio da preservação da 
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empresa em detrimento de interesses  exclusivos  de  determinadas  classes de 

credores, tendo atestado  que, após o deferimento da recuperação judicial, 

prevalece a  competência do Juízo desta para decidir sobre todas as medidas 

de constrição   e  de  venda  de  bens  integrantes  do  patrimônio  da 

recuperanda. Precedentes. 4.  Viola o juízo atrativo da recuperação a ordem 

de penhora on line decretada pelo julgador titular do juizado especial, pois a 

inserção da  proteção  do  consumidor como direito fundamental não é capaz 

de blindá-lo  dos  efeitos  do processo de reestruturação financeira do 

fornecedor. Precedente. 5.  Recurso  especial provido para reconhecer a 

competência do juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro. (REsp 1598130/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 14/03/2017). (destacou-se) 

Por conseguinte, pugna-se que o Ilustre Juízo torne sem efeito as Decisões 

Interlocutórias de fls. 736-739, 749 e 762 naqueles pontos em que determinou a constrição 

patrimonial da empresa recuperanda, bem como que se declare incompetente para realizar 

qualquer ato de penhora em detrimento do patrimônio do Executado PIQUIRAS sem autorização 

prévia do juízo recuperando (7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, autos do processo nº. 

315725-49.2015.8.09.0051). 

 

III – CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, os Executados requerem que este Nobre Juízo torne sem 

efeito as Decisões Interlocutórias de fls. 736-739, 749 e 762, tendo vista contrariar r. Decisão 

Monocrática proferida em sede de Agravo de Instrumento nº. 2061982-25.2016.8.26.0000. 

Ademais, pelas mesmas razões acima e em prol do princípio da segurança 

jurídica, que o Ilustre Juízo indefira qualquer pedido do Exequente no sentido de realizar 

constrição ao patrimônio do Executado PIQUIRAS, seja em relação aos importes recebíveis da 

PAGSEGURO e GETNET (“travas bancárias”), seja em relação aos veículos e imóveis da empresa 

recuperanda. 

Por derradeiro, pleiteia-se que todas as publicações e/ou intimações 

referentes ao presente feito sejam sempre lançadas em nome do causídico ALUIZIO GERALDO C. 
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RAMOS, advogado, inscrito na OAB/GO sob o nº. 17.874, com endereço profissional transcrito no 

rodapé e mandado judicial, sob pena de futura nulidade. 

 

Pede deferimento. 

De Goiânia-GO para São Paulo-SP, 23 de junho de 2017. 

      

      (assinatura eletrônica) 

         ALUIZIO GERALDO C. RAMOS                                                 ADILSON RAMOS JÚNIOR 
                  OAB/GO Nº 17.874                                                                    OAB/GO Nº. 11.550 

 

DOCUMENTO ANEXO – CÓPIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2061982-25.2016.8.26.00000. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO E APRECIAÇÃO URGENTES 

Origem: 45ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP 

Processo originário nº 1019945-88.2016.8.26.0100 

 

BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº 33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, na Comarca e 

Estado de São Paulo, por seu advogado que esta subscreve (fls. 129/134 do Doc. 01), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 994, II c/c os artigos 

1.015, I e XIII, parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, interpor 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO 

 

em face da respeitável decisão proferida às fls. 119/121 dos autos originários da Ação de Execução 

de Título Extrajudicial proposta pelo Agravante em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E 

RESTAURANTE LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ 

BATISTA E MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, que indeferiu o pedido cautelar de arresto 
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liminar, sob a fundamentação de que “o pedido, tal como formulado, não reúne condições de 

prosperar por falta de demonstração segura e pertinente de enquadramento em quaisquer das 

situações descritas nos incisos do artigo 813 do Código de Processo Civil.   

 

Ademais, considerando a iminência de lesão grave e de difícil reparação, 

aliada às relevantes razões de direito, é que se requer, como medida de urgência e, portanto, 

inaudita altera parte, seja o presente recurso recebido na forma de instrumento, e lhe seja 

imediatamente concedido o EFEITO ATIVO, que deverá ser mantido até o pronunciamento 

definitivo da Colenda Câmara Julgadora, nos termos do artigo 1.019, I, do Novo Código de 

Processo Civil, evitando, dessa forma, que incidam sobre os direitos do Agravante os efeitos 

corrosivos do tempo. 

 

Esclarece ainda o Agravante que nesse ato são juntadas cópias integrais do 

processo de origem (doc. 01), nelas incluídas as obrigatórias, em especial a r. decisão agravada, de fls. 

119/121 dos autos originários e os instrumentos de procuração (fls. 125/134 do Doc. 01). 

 

Outrossim, nos termos do artigo 1.017, II do Novo Código de Processo Civil, 

declara o Agravante que deixa de anexar ao presente agravo a contestação, bem como a juntada de 

procuração dos patronos da parte agravada, tendo em vista que não citado aos autos ainda. E mais, 

declara que a petição que ensejou a decisão agravada é a própria petição inicial. 

 

Por derradeiro, seguem o nome, endereço e número da inscrição nos 

quadros da OAB do patrono do Agravante, deixando de mencionar os dados dos patronos dos 

Agravados em razão destes ainda não terem sido citados e nem ingressados ao processo. 

 

AGRAVANTE: o advogado WILLIAM CARMONA MAYA, OAB/SP nº 257.198, com escritório 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP: 01451-010, São Paulo/SP. (fls. 125/134 

do Doc. 01) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
06

19
82

-2
5.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

26
8A

A
40

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

01
6 

às
 1

5:
42

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

 e
 F

E
R

N
A

N
D

O
 D

E
N

IS
 M

A
R

T
IN

S
.

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
45

-8
8.

20
16

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

32
F

9B
90

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LU

IZ
IO

 G
E

R
A

LD
O

 C
R

A
V

E
IR

O
 R

A
M

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

06
/2

01
7 

às
 1

2:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J1
74

06
77

66
67

   
  .

fls. 773

Processo: 0315725.49.2015.8.09.0051
Movimentacao 78 : Juntada de Petição
Arquivo 53 : 4.2-a%C3%A7%C3%A3odeexecu%C3%A7%C3%A3o-1019945-88.2016.8.26.0100-g2xpiquirasemporioerestaurante_Parte28.pdfU

su
ário

:  - D
ata: 04/08/2020 15:08:17

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 10.463.320,78 | C

lassificad
o

r: R
E

C
U

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 JU

D
IC

IA
L

 - P
IQ

U
IR

A
S

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/08/2017 16:42:29
Assinado por FABIO CARRARO
Validação pelo código: 10443562512983805, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

 

Requer-se, ainda, que de todas as intimações, em especial aquelas feitas 

mediante publicação pelo Diário de Justiça Eletrônico, conste o nome do advogado WILLIAM 

CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o nº 257.198, sob pena de nulidade. 

 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 17 de março de 2016 

 

 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA        FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 257.198                            OAB/SP Nº 182.424 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: BANCO CITIBANK S.A. 

Agravados: PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL., MARCELO MARQUEZ BATISTA E MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 

 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores. 

 

A r. decisão prolatada pelo Douto Juízo a quo, por configurar medida 

extremamente gravosa ao Agravante, deverá ser reformada por esse Egrégio Tribunal, consoante 

será demonstrado adiante. 

 

I. 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

Ab initio cumpre esclarecer que o presente recurso de Agravo de 

Instrumento é interposto dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias, estabelecido no artigo 1.003, 

§5º
1
 do Novo Código de Processo Civil. 

 

                                                 

1 Art. .1003, §5º. Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 

(quinze) dias. 
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Não obstante, cumpre esclarecer que o presente recurso é interposto dentro 

do prazo de 10 (dez) dias, em consonância inclusive com os ditames da lei processual anterior e em 

total concordância com os novos ditames legais do novo diploma processual. 

 

Isto porque a r. decisão agravada foi disponibilizada no dia 09.03.2016 

(quarta-feira), tendo sido publicada em 10.03.16 (quinta-feira), iniciando-se o prazo recursal em 

11.03.16 (sexta-feira), tendo como seu termo o dia 31.03.2016 (quinta-feira). 

 

Assim, o termo final para a interposição do presente recurso é o dia 

31.03.16 (quinta-feira), restando inequívoca sua tempestividade. 

 

Não obstante, para evitar qualquer dúvida acerca do prazo processual para 

interposição do presente recurso, se este E. Tribunal de Justiça considerar a contagem do prazo do 

presente recurso na forma da Lei processual antiga (1973), tem-se que o prazo final para a 

interposição do presente se daria em 20.03.2016, que por ser domingo prorroga-se para o dia útil 

subsequente, ou seja, dia 21.03.2016 (segunda-feira). No entanto, em razão de indisponibilidade do 

sistema e-SAJ no dia 21.03.2016, conforme aviso de indisponibilidade de sistemas divulgado no 

site do TJSP (doc. 02), o prazo para interposição deste Agravo de Instrumento se prorroga para o 

dia 22.03.2016 (terça-feira). 

 

II. 

DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Embora o Código de Processo Civil de 1973 preveja a possibilidade de 

interposição do Recurso de Agravo de Instrumento em casos de lesão grave e de difícil reparação, 

nos termos do artigo 522 do antigo diploma processual, o novo Código de Processo Civil (Lei 

13.105/15) traz inovações quanto à espécie, apresentando um rol de hipóteses de cabimento do 

recurso de Agravo de Instrumento, inserido no artigo 1.015 desta recente norma: 
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Desta forma, no caso em tela, por se tratar inicialmente de uma Ação de 

Execução, a própria lei processual admite a interposição de Agravo de Instrumento 

independentemente da matéria questionada, devendo, logicamente, atacar decisões interlocutórias 

proferidas no bojo do processo, conforme preceitua o Parágrafo único do artigo 1.015: 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre: 

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões 

interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de 

cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 

inventário. 

 

Não obstante, a matéria aqui discutida trata de pedido de arresto cautelar 

liminar, o que pela nova sistemática processual, se adequa ao que se chama de tutela provisória de 

urgência. 

 

Desta forma, além do paragrafo único do artigo 1.015, o presente agravo é 

cabível também em razão do quanto expresso no inciso I do mesmo artigo: 

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias 

que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

 

Portanto, nos termos do artigo 1.015, inciso I e paragrafo único do Código 

de Processo Civil (Lei 13.105/15), inequívoco o cabimento do presente recurso. 
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III. 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA E DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Trata- se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada em 04.03.2016, pelo 

valor de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete centavos), 

consubstanciada em Contrato de Empréstimo e Outras Avenças, firmado entre o Agravante e a 

empresa Agravada Piquiras Empório e Restaurante Ltda., o qual deveria ser pago conforme fluxo 

estabelecido no item “5” do quadro preambular, onde figuraram como Intervenientes/Devedores 

Solidários os Agravados Marcelo Marquez Batista e Maria Alice da Costa Batista. 

 

Ainda, em garantia à operação acima descrita, foi firmado Instrumento 

Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº. 

54/LENDING296110.10, onde figurou como fiel depositário o Agravado Marcelo Marquez 

Batista cedendo, ao Agravante todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por 

meio de cartões de crédito e/ou débito (recebíveis) processados pela Rede S.A 

 

Outrossim, para atender as necessidades dos Agravados, foi firmado o Aditivo 

ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 329923,  pelo qual foi alterada a data de 

pagamento do contrato. 

 

Entretanto, sem motivo plausível, os Agravados deixaram de adimplir as 

obrigações contratadas. 

 

Cumpre ainda esclarecer que embora a empresa Executada esteja em 

recuperação judicial, o prazo de suspensão expresso no artigo 6º, §4º da Lei 11.101/05 se 

escoou no dia 04.03.2016, bem como que o crédito a que faz jus o Agravante é crédito 

extraconcursal, nos termos do artigo 49, §3º da Lei 11.101/05, tendo, inclusive, o 

Administrador Judicial do Processo recuperacional da Agravada, acolhido a divergência 

apresentada pelo Banco Agravante, excluindo, desta forma, o crédito do Banco Citibank da 

Recuperação Judicial (fls. 79/103 do Doc. 01). 
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Portanto, não há que se falar em suspensão da ação originária em face desta. 

 

Ocorre que, além do fato de a empresa encontrar-se em Recuperação 

Judicial, o que, por si só, já evidencia a fragilidade das chances do Agravante reaver seu 

crédito, o Agravante constatou que os Agravados mantêm diversas restrições sob sua 

titularidade junto ao SERASA (fls. 104/116 do doc. 01). 

 

Assim, estando a dívida arrimada por título executivo certo, líquido e 

exigível e esgotados todos os meios amigáveis possíveis para o recebimento do crédito, e a 

empresa devedora principal sendo polo passivo em diversas demandas Judiciais, não restou 

alternativa ao Exequente senão recorrer ao abrigo do judiciário, ajuizando a execução de título 

extrajudicial com pedido liminar de arresto de natureza acautelatório. 

 

Portanto, considerando o cenário acima, a fim de salvaguardar o direito de 

recebimento dos créditos do Agravante e, ainda, em festejo ao honrado princípio do pacta 

sunt servanda, requereu inicialmente fosse determinado o arresto on line, por meio do 

convênio BACENJUD, dos ativos financeiros encontrados sob titularidade dos Agravados no 

limite do crédito exequendo.  

 

O D. Juízo a quo entendeu por bem em indeferir a medida pleiteada, 

conforme trecho da r. decisão a seguir transcrito. 

 

“Indefiro liminar pleiteada, pois não se encontram presentes os seus 

requisitos autorizadores. A jurisprudência tem assentado que "para a 

concessão do arresto é preciso que haja prova de alguns dos casos 
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mencionados no art. 813 do Código de Processo Civil" (RT 564/171). 

Humberto Theodoro Júnior, fazendo alusão à lição de Cláudio Viana de 

Lima, resume os permissivos legais do arresto "no fundado receio de fuga 

ou insolvência do devedor, de ocultação ou  dilapidação de bens ou de 

outro artifício tendente a fraudar a execução e nos casos expressos em lei" 

(Proc. Cautelar - pag. 187 2ª edição). O pedido, tal como formulado, não 

reúne condições de prosperar por falta  de demonstração segura e 

pertinente de enquadramento em quaisquer das situações descritas nos 

incisos do artigo 813 do Código de Processo Civil. A recuperação judicial 

da executada, por si só, não autoriza a medida ora perseguida, nem se 

vislumbra perigo de dano, no aguardo da citação no feito executivo, eis que 

o credor, se assim entender, poderá formular pedido de arresto de bens, na 

hipótese de não ser encontrado o devedor, nos termos do artigo 653, do 

CPC...”. 

 

No entanto, não obstante todos os fatos apresentados exaustivamente aos autos, 

comprovando serem os Agravantes titulares de dívida de valor vultoso, aliada a precária situação 

financeira e ao fato da Empresa contraente da obrigação principal ter restrições financeira junto ao 

SERASA e sendo polo passivo em diversas demandas judiciais, inclusive tendo pedido sua 

Recuperação Judicial, o que por si só certamente dificultará o recebimento do crédito pelo 

Agravante, em um nítido equívoco o MM. Juiz de Primeira Instância indeferiu o pedido liminar. 

 

No entanto, muito embora seja costumeiro o acerto das r. decisões 

proferidas pelo D. Juízo a quo, a r. decisão agravada acima transcrita não poderá prevalecer, 

sobretudo pelo evidente risco de aumento do prejuízo do Agravante, pelas razões abaixo 

aduzidas. 
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IV. 

DA NECESSIDADE DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

 

Data máxima vênia, o entendimento do MM Juízo a quo, não merece 

guarida, senão vejamos. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que com a aplicação imediata dos novos 

dispositivos processuais advindos com a recente entrada em vigor do Novo Diploma 

Processual (Lei 13.105/15), muitos institutos tiveram enormes alterações. 

 

Um destes institutos é o das medidas cautelares, que deste decorre o pedido 

cautelar liminar no bojo dos processos de Execução. 

 

Muito embora as nomenclaturas tenham sido alteradas – não se fala mais em 

medidas acautelatórias, mas sim em tutela de urgência de natureza cautelar –, a espécie de 

cautelar aqui pretendida não sofreu alterações tão impactantes. Isto porque o legislador 

manteve a mesma lógica do antigo código processual. 

 

Desta forma, para não haver dúvidas quanto a aplicação dos novos preceitos 

processuais à matéria discutida e ventilada na vigência do então Código de Processo Civil de 

1973, cumpre esclarecer que as jurisprudências e doutrinas aqui utilizadas, muito embora 

façam menções à artigos do antigo diploma processual, são plenamente aplicáveis ao caso em 

tela, pois, a lógica permanece a mesma, não havendo limitações ou impedimentos quanto ao 

aqui tratado, junte-se à isto que, ainda não há jurisprudências acerca dos artigos do novo 

código de processo civil aqui tratados. 
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Feito os esclarecimentos acima, passa-se às razões para a reforma da decisão 

ora agravada.  

 

A lei processual dispõe ao credor, ora Agravante algumas medidas 

acautelatórias, que têm por objetivo garantir o sucesso da execução, com a recuperação do 

crédito inadimplido pelos devedores. 

 

Um dos instrumentos que foram colocados à disposição dos credores, 

que visam assegurar à recuperação de seu crédito é justamente a possibilidade do 

Exequente requerer no bojo de sua inicial “medidas urgentes”, ou seja, tutelas de 

urgência. 

 

Através dela, o credor buscará arrestar de forma cautelar, ou seja de forma 

temporânea, o quanto for necessário, na medida de seu crédito, para que se possa assegurar a 

efetividade do adimplemento do seu crédito, caso for constatado ao decorrer da lide principal.  

 

Nesse sentido, “a medida cautelar de arresto busca tornar indisponíveis 

bens (que possam sujeitar-se a penhora em execução futura), em valor suficiente, de modo a 

assegurar a futura realização de créditos monetários ou de outras prestações que devam 

converter-se em prestações pecuniárias” (Luiz Guilherme Marinoni et alli, Curso de 

Processo Civil, v. IV – Processo Cautelar, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. P. 205)”. 

 

Deve-se ressaltar que a medida cautelar de Arresto (tutela de urgência de 

natureza cautelar) aqui pleiteada, tem como característica a Temporaneidade, ou seja, 

assegurar o bem de formar temporânea não em caráter provisório ou definitivo. Sua 

temporaneidade serve para que o bem fique resguardado para que, caso for provado na lide 

principal, seja possível a quitação da mora.  
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O artigo 301 do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/15) indica que 

“a tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, 

arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida 

idônea para asseguração do direito”. 

 

Não obstante, o artigo 300 do novel diploma traz os requisitos para 

concessão da tutela de urgência, quais sejam, a (i) probabilidade do direito; (ii) o perigo de 

dano e; (iii) o risco ao resultado útil do processo. 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos 

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

 

Ainda, pelo texto do §2º do citado artigo 300
2
, extrai-se que o Juiz poderá 

conceder liminarmente a tutela de urgência pretendida. 

 

Noutro giro, não se pode olvidar de seu cabimento como medida incidental 

com intuito cautelar ao processo ou fase de execução, por força do disposto pelo artigo 799
3
, 

inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil: 

 

Art. 799. Incumbe ainda ao exequente: 

VIII - pleitear, se for o caso, medidas urgentes; 

                                                 

2 
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

 
3
 Antigo CPC – Artigo 615. Cumpre ainda ao credor: III – pleitear medidas acautelatórias urgentes. 
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Numa visão geral, a nova norma processual suprimiu os chamados 

procedimentos cautelares típicos (artigo 813 e seguintes do antigo CPC) e atípicos (artigo 798 

do antigo CPC), bem como a tutela antecipada (artigo 273 do antigo CPC) em detrimento do 

novo modelo implementado, qual seja, a unificação de todos estes institutos em uma só 

modalidade, qual seja, as tutelas de urgência. 

 

Nesta esteira, basta a demonstração do fumus boni juris (probabilidade do 

direito) e o periculum in mora (perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo) para 

caracterização da tutela de urgência e, consequentemente, o deferimento do pedido liminar, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 300 do novo Código de Processo Civil. 

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – BENS ARRESTADOS EM PROCESSO DE 

EXECUÇÃO – POSSIBILIDADE – INTELIGENCIA DO ART. 615, III, DO CPC- 

A possibilidade de cumulação da cautelar de arresto com ação de execução 

forçada, está prevista no artigo 615, inciso II, do Código de Processo Civil, 

corolário do poder geral de cautela inerente ao órgão jurisdicional, uma vez que 

a cautela processual abrange qualquer tipo de processo, seja de conhecimento, 

seja de execução” (Agravo de Instrumento nº 7172643-3, rel. Roberto Mac 

Cracken, j. em 30/11/2007). 

 

No caso em tela, a pretensão executiva do Agravante tem por fundamento o 

inadimplemento do contrato firmado com a empresa Agravada, cujo valor atualizado perfaz a 

quantia de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete 

centavos). 
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Cumpre ressaltar que os Agravados constam nos cadastros de inadimplentes 

junto à SERASA com diversas dívidas, ainda, aliada ao fato da Empresa contraente da 

obrigação principal se encontrar em Recuperação Judicial, conforme se depreende dos 

documentos acostados aos autos, o que por si só demonstram a dificuldade que enfrentará o 

Agravante em localizar bens passíveis de garantir a execução, o que de fato enseja grande 

risco na obtenção do resultado útil do processo. 

 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA. 

 122 protestos no valor total de R$ 2.218.974,92 (dois milhões, duzentos e dezoito mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos); 

 

MARCELO MARQUEZ BATISTA 

 01 (um) protesto no valor total de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta 

e oito reais) 

 04 (quatro) registros de débitos bancários no valor total de R$ 263.547,04 (duzentos e 

sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos); 

 

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA 

 01 (um) protesto no valor total de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta 

e oito reais) 

 02 (dois) registros de débitos bancários no valor total de R$ 263.547,04 (duzentos e 

sessenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos); 

 

Corroborando ao fato mencionado, a Jurisprudência é favorável no sentido 

de resguardar o direito do credor, dando celeridade às medidas satisfativas que lhe são 

disponíveis pelo ordenamento jurídico brasileiro: 

 

Agravo de instrumento. Ação monitoria. Contrato de compra e venda de 

mercadoria. Bens móveis ofertados como garantia para o pagamento da 

obrigação. Pedido de tutela antecipada para a realização de arresto cautelar. 

Demonstração de preenchimento dos requisitos necessários para sua concessão. 

Medida judicial útil para proteção dos interesses da credora, quando, por 

motivo justificado, regularmente demonstrado nos autos, haja fundado receio 
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de que os devedores possam vir a cair em insolvência ou ter seu patrimônio 

comprometido, de molde a frustrar futura execução, lesando, assim, a pretensão 

jurídica da credora tutelada em juízo. Necessidade de demonstração pela autora, 

de prova documental ou justificação, da existência de alguma das hipóteses 

descritas no art. 813 do Código de Processo Civil. Prova literal da dívida líquida 

e certa. Recurso provido. 

(TJSP, Agravo de Instrumento n° 990.09.328062-0, 32ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Des. Ruy Coppola) (g.n.) 

 

Diante desse cenário, é de rigor salientar que resta configurado substrato fático 

que ampara a pretensão da liminar da tutela de urgência de natureza cautelar de arresto dos ativos 

financeiros encontrados sob sua titularidade, nos termos do quanto albergado pelos artigos 799, 

VIII e §2º do artigo 300, do Novo Código de Processo Civil. 

 

Em estrita aplicação ao dispositivo supracitado, encontra-se a doutrina do Ilustre 

Jurista ARAKEN DE ASSIS ao correspondente artigo do Antigo Código de Processo Civil, a 

saber: 

 

“O art. 615, III, do CPC autoriza que, na petição inicial da ação executória, o 

credor requeira medidas acautelatórias urgentes. É preciso esclarecer, de início, que 

as medidas aí contempladas convivem com as ações cautelares típicas e, ainda, com 

medidas satisfativas rotuladas de cautelares. 

(...) 

Ora, preenchidos os pressupostos de cabimento dessas ações nominadas no processo 

cautelar, elas se mostram exercitáveis de modo antecedente ou incidente no processo 

executivo. Aliás, o arresto possui exatamente a função de assegurar a execução do 

crédito em dinheiro, mediante expropriação; e o sequestro, a execução para entrega 

de coisa, mediante desapossamento”
4
 

 

 

“MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS URGENTES.  (...) Se o credor teme que, com a 

execução, possa o devedor alienar, ocultar, desviar, ou destruir, ou trocar bens 

móveis ou mesmo imóveis, ou gravá-los, pode o credor pedir medida cautelar ou 

medidas cautelares, tais como o arresto (art. 813), o sequestro (art. 822), a caução 

(art. 826), a busca e apreensão (art. 839), a exibição (art. 844), a própria produção 

                                                 

4 In Manual da Execução – 11ª ed. – 2ª tiragem – São Paulo, RT, 2008, p. 321/322 – sem grifos no original 
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antecipada de provas (art. 846), o arrolamento de bens (arts. 855 e 856), a 

justificação (art. 861), o protesto, a notificação ou a interpelação (art. 867), o protesto 

de títulos e a apreensão de títulos (arts. 882 e 885), bem como as medidas 

provisionais de que cogita o art. 888, 1 e VIII.”
 5
 

 

No entanto, nota-se que o Juízo a quo entendeu não estarem presente os 

requisitos do artigo 813 do antigo Código de Processo Civil, sendo que os documentos 

juntados aos autos da execução são capazes de dar substrato à pretensão do Agravante. 

 

Porém, de forma diversa ao entendimento do Nobre Magistrado, os documentos 

acostados evidenciam o patente risco de dano irreparável ao Agravante, bem como a possibilidade 

de frustração do resultado útil do processo de execução, dada a existência de suas condições 

financeiras amplamente maculada no mercado, dada a profusão de apontamentos encontrados sob 

suas titularidades no rol dos maus pagadores. 

 

Não se pode olvidar, nesse diapasão, que “o fato do credito permitir 

imediata execução não elimina, por si só, a utilidade do emprego da medida cautelar de 

arresto” (Luiz Guilherme Marinoni, et alli, Curso de Processo Civil, v. IV – Processo 

Cautelar, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p.213). 

 

Há de se destacar, ainda, que o mero ajuizamento do processo de execução 

visando ao recebimento de valores, sem a prevenção de tutela de urgência, ensejaria amplo risco de 

fracasso, tornando-se ineficaz a prestação jurisdicional perseguida, mormente quanto ao risco de 

esbulho dos créditos cedidos ao ora Agravante, pelo o que se faz, de rigor, a reforma da decisão ora 

combatida. 

 

Diante do acima exposto, não há como se negar a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela de urgência de natureza cautelar de arresto , inclusive essa matéria já há muito 

                                                 

5 In Comentários ao Código de Processo Civil – Tomo X - Arts. 612 a 735 – Editora Forense, 2002, – sem grifos no original 
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era discutida e de forma uníssona os Tribunais de Justiça do País decidiam favoravelmente à 

concessão do arresto de forma liminar. 

 

ARRESTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – BLOQUEIO "ON 

LINE" – CABIMENTO – CASO EM QUE FICOU DEMONSTRADA A 

EXISTÊNCIA DE DIVERSAS DÍVIDAS E AÇÕES JUDICIAIS EM 

NOME DOS AGRAVADOS - SITUAÇÃO DE PERIGO A PERMITIR O 

DEFERIMENTO DA PROVIDÊNCIA – MEDIDA QUE VISA NÃO SÓ 

ASSEGURAR O CRÉDITO DO EXEQUENTE, MAS TAMBÉM A 

PRÓPRIA EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL EXERCIDA 

PELO ESTADO PARA EXPROPRIAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR – 

DECISÃO REFORMADA – RECURSO PROVIDO. 

(TJ-SP - AI: 22239344720158260000 SP 2223934-47.2015.8.26.0000, Relator: 

Paulo Roberto de Santana, Data de Julgamento: 09/12/2015,  23ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/12/2015) 

 

Nesse sentido, já prescreveu o ilustre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 

 

“Arresto, ou embargo, é figura cautelar típica, com as nítidas marcas da prevenção e 

da provisoriedade, posta a serviço da eliminação do perigo de dano jurídico capaz de 

pôr em risco a possibilidade de êxito da execução por quantia certa”.
6
 

 

NOUTRO GIRO, CUMPRE RESSALTAR QUE A TUTELA DE 

URGÊNCIA DE NATUREZA CAUTELAR DE ARRESTO LIMINAR REQUERIDO NO 

CASO EM TELA, EM NADA SE CONFUNDE COM O ARRESTO PREVISTO NO 

ARTIGO 830 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INCIDENTE APENAS NA 

HIPÓTESE DO OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO ENCONTRAR O EXECUTADO, SENDO 

DESNECESSÁRIOS OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN 

MORA. 

 

Neste diapasão, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo Ilustre 

Desembargador PAULO ROBERTO DE SANTANA do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo em sede de Agravo de Instrumento, contra a r. decisão que indeferira pedido de 

                                                 

6 In Curso de Direito Processual Civil – vol. II, 33ª Ed. – pág. 405, Forense: 2002. 
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arresto liminar, que, MONOCRATICAMENTE, acabou conferindo INTEGRAL 

PROVIMENTO ao recurso, concedendo a tutela de urgência requerida: 

 

“O arresto é espécie de tutela cautelar específica que assegura o resultado do 

processo principal. 

Em outras palavras, é tutela de segurança de caráter provisório e temporário que 

visa assegurar o direito da parte, mas com ele não se confunde. 

Na doutrina, SÉRGIO SHIMURA conceitua o arresto “como sendo a medida 

cautelar da futura execução por quantia certa, através da qual apreendem-se 

bens indeterminados do devedor” (“Arresto cautelar”, p. 94,RT, 3ª ed.). 

Daí o desacerto da decisão recorrida. 

No caso, a liminar de arresto pleiteada com a inicial da execução merecia  

melhor análise. 

Conforme se depreende dos documentos trazidos aos autos pelo exequente, fato é 

que os agravados possuem contra si inúmeras ações judiciais, sendo quase todas 

representativas de dívidas já existentes ou cuja constituição por meio delas se 

pretende.  

Não bastasse, e conforme amplamente noticiado pela mídia, verifica-se que os 

executados descumpriram inúmeras obrigações assumidas com seus 

consumidores, inadimplemento esse que certamente lhes obrigará a reparar os 

danos daí advindos. 

De outra parte, a garantia prestada pelos agravados quando da celebração do 

contrato (cessão fiduciária de direitos creditícios decorrentes da venda de 

imóveis) fica nitidamente enfraquecida, já que dependente da solidez da própria 

atividade comercial dos executados que, ao que tudo indica, está prejudicada. 

Sabe-se que o rol do art. 813, do Código de Processo Civil é exemplificativo, de 

modo possibilitar sua extensão a hipóteses que visem proteger o objetivo 

primordial da norma, que é assegurar a efetividade da execução. 

Consoante anota THEOTÔNIO NEGRÃO: 

“Considerando que a medida cautelar de arresto tem a finalidade de assegurar o 

resultado prático e útil do processo principal, é de concluir que as hipóteses 

contempladas no art. 813, CPC, não são exaustivas, mas exemplificativas, 

bastando, para a concessão do arresto, o risco de dano e o perigo da demora” 

(STJ-RT 760/290).” (“Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor”, p. 785, Saraiva, 31ª ed.) 

Para HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 
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“Assim, e para assegurar a eficiência que se espera da medida, deve-se entender 

que subsiste, tal como um princípio geral, a admissibilidade do arresto sempre 

que, 'antes da decisão, for provável a ocorrência de atos capazes de causar lesões 

de difícil reparação, ao direito de uma das partes' (antigo art. 675, II). 

Para atender aos fins que são específicos do arresto, o art. 813, na prática, 

deverá ser interpretado mais como portador de caráter exemplificativo do que 

taxativo.” (“Processo Cautelar”, p. 190, Leud, 15ª ed.) 

Veja-se, no mesmo sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

“O art. 813 do CPC deve ser interpretado sob enfoque ampliativo, sistemático e 

lógico, de sorte a contemplar outras hipóteses que não somente as expressamente 

previstas no dispositivo legal” (REsp. nº 909.478, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 

j. 27.8.2007). 

No caso, a existência de incontáveis dívidas atuais e futuras em nome dos 

agravados e o perigo de que estes já enfrentem ou venham a enfrentar estado de 

insolvência, é suficiente para caracterizar a necessidade da medida pleiteada 

pelo agravante. 

Nesse sentido já decidiu este Egrégio Tribunal: 

“A existência de diversas dívidas em detrimento da agravante consubstancia 

pressuposto para a concessão do arresto, tendo o agravado, por sua vez, prestado 

caução idônea (fls. 39) como forma de garantir a efetividade da medida” (Agravo 

de Instrumento nº 902.292-0/6, Rel. Des. NESTOR DUARTE, j. 28.9.2005). 

Assim, presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, impõe-

se a reforma da decisão de primeiro grau, para, confirmando-se o efeito ativo 

deferido, conceder a liminar de arresto pleiteada, até o limite do crédito da 

exequente, priorizando-se, conforme já apontado, o BLOQUEIO ON LINE de 

ativos financeiros em nome dos executados. 

Ante o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao recurso.” (grifo nosso) 

(TJSP, AgIn nº 0129610-07.2012.8.26.0000, 23ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

Des. PAULO ROBERTO DE SANTANA). 

 

Resta, pois, patente e inequívoco o direito do Agravante, sendo de rigor a 

reforma da r. decisão proferida pelo Juízo da Primeira Instância, considerando que a concessão da 

tutela de urgência de natureza cautelar de arresto nos termos requerido encontra amparo na 

legislação pertinente, sendo medida indispensável para assegurar o resultado útil do processo 

executivo, evitando prejuízo ao credor, ora Agravante. 
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V. 

EXISTÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL AO AGRAVANTE  

- Necessidade da concessão do efeito ativo -  

 

A concessão do efeito ativo no presente recurso é imprescindível, haja vista 

que o contrário implicará na impossibilidade de efetividade da tutela jurisdicional a ser 

prestada, em razão da grave situação financeira dos executados, ora Agravados. 

 

Assim, o “periculum in mora” resta configurado, dada a grave situação 

financeira que enfrentam os Agravados, conforme vasta documentação acostada aos autos 

originais. 

 

Na mesma medida, o fumus boni iuris está evidenciado na possibilidade 

conferida pelo ordenamento jurídico, especificamente nos artigos 300, caput e §2º do Novo 

Código de Processo Civil, bem como no artigo 799, VIII do mesmo codex, no tocante ao 

requerimento de obtenção de tutela de urgência de natureza cautelar de arresto. 

 

Cumpre salientar ainda que nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo 

Código de Processo Civil, é cabível a concessão de antecipação da tutela recursal (efeito 

ativo) ao presente recurso de agravo de instrumento, in verbis: 

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 

imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o 

relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

 (...) 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação 

de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao 

juiz sua decisão; 
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 Neste sentido, ressalta-se que em um Estado Democrático de Direito a 

tutela jurisdicional deve ser prestada com efetividade, justiça e de forma adequada aos 

jurisdicionados, em todas as fases dos processos, inclusive a recursal, caso contrário os 

pronunciamentos jurisdicionais serão arbitrários, ofendendo os princípios do devido processo 

legal e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos na Constituição Federal, respectivamente 

nos incisos LIV e XXXV de seu artigo 5º. 

 

Como esclarece Cândido Rangel Dinamarco, emerge da lógica do sistema e 

da promessa constitucional contida do inc. XXXV, do art. 5º da Constituição Federal, que a 

tutela constitucional será efetiva e tempestiva.
7
 

 

Sobre o tema o Ilustre Processualista NELSON NERY JÚNIOR ensina: 

 

“A urgência na obtenção da tutela diferenciada, entre as quais ressalta a 

antecipação da tutela, pode ocorrer tanto no primeiro grau de jurisdição, 

quanto no procedimento recursal. É possível adiantar-se a tutela mesmo na 

fase do procedimento recursal”.
8
 (grifo nosso) 

 

Cumpre ressaltar que, de forma alguma se pretende requerer no presente 

Agravo de Instrumento a concessão do efeito SUSPENSIVO, posto que não há intenção em 

suspender o trâmite da ação originária, mas justamente o contrário, ou seja, impingir maior 

celeridade ao seu trâmite. 

 

Resta, pois, clara e cristalina a URGÊNCIA da concessão do efeito ativo 

ora requerido, posto ser inegável a presença do perigo de lesão grave e de difícil 

                                                 

7
 DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova era do processo civil. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 101. 

8
 NERY, Nelson Júnior. Teoria geral dos recursos. 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 490. 
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reparação, mostrando-se medidas de rigor a admissão e o processamento deste Agravo, na 

forma de Instrumento, por esse Egrégio Tribunal, bem ainda a atribuição do referido efeito, o 

que, desde já, se requer. 

 

VI. 

CONCLUSÃO 

 

Diante de todo exposto, requer seja o presente recurso RECEBIDO e 

processado o presente Agravo de Instrumento, bem como a ele seja concedido o efeito ativo 

para que conceda a antecipação da tutela recursal inaudita altera parte, para que defira o 

arresto cautelar por meio de BACENJUD dos Agravados. 

 

Por fim, haverá de ser conhecido o presente recurso para dar-lhe integral 

PROVIMENTO, a fim de reformar a respeitável decisão agravada, confirmando o efeito 

ativo, por ser medida de direito e de Justiça. 

 

Requer-se, ainda, que de todas as intimações, em especial aquelas feitas 

mediante publicação pelo Diário de Justiça Eletrônico, conste o nome do advogado 

WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob nº 257.198, sob pena de 

nulidade. 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 21 de março de 2016. 

 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA           FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 257.198                                OAB/SP Nº 182.424 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO URGENTE – PEDIDO LIMINAR 

 

BANCO CITIBANK S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 33.479.023/0001-80, com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, na 

Comarca e Estado de São Paulo, por seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., com fulcro no artigo 585 do Código de Processo Civil propor a presente 

 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDORES SOLVENTES 

com pedido acautelatório liminar de arresto 

 

em face de PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, sociedade empresária registrada perante o CNPJ/MF sob nº 08.314.283/0001-58, com 

principal estabelecimento na R-9, nº 1855, LUC 004/005, Setor Marista, CEP. 74130-915, 

Goiânia/GO; MARCELO MARQUEZ BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 232.206.511-00 

e RG nº 741342 e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

347.812.261-91 e RG nº 1313672, ambos com endereço profissional na R-9, nº 1855, LUC 

004/005, Setor Marista, CEP. 74130-915, Goiânia/GO, pelas razões de fato e de direito a seguir 

expostas. 
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I. 

PRELIMINARMENTE 

Competência do foro eleito pelas partes 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer a indiscutível questão da competência para 

o processamento da presente demanda, livremente atribuída, pelas partes litigantes, ao Foro da 

Comarca de São Paulo/SP. 

 

Nesse esteio, o Código de Processo Civil dispõe no parágrafo primeiro, bem 

como no caput do seu artigo 111 acerca da prerrogativa e das condições para as partes 

elegerem o foro para a discussão de seus direitos e obrigações. 

 

“Art. 111 - A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável 

por convenção das partes; mas estas podem modificar a competência em razão do 

valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as ações oriundas de 

direitos e obrigações.” 

 

À vista desse contexto, torna-se inquestionável a competência desse MM. 

Juízo para o processamento da presente demanda, considerando que, quando da formalização 

das operações havidas entre as partes – que será abaixo melhor descrita --, restou facultada ao 

ora Exequente a opção do Foro Comarca de São Paulo como o competente para dirimir 

eventuais dúvidas e discussões advindas dos instrumentos entre eles firmados.  

 

É o que dispõe a Cláusula 11.2 do Contrato de Empréstimo e Outras 

Avenças 40/LENDING296110.9 (doc. 01), cuja execução ora se persegue: 

 

“Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

para dirimir quaisquer questões ou dúvidas decorrentes do presente instrumento, 

com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.” 

 

Outrossim, a legalidade da livre estipulação do foro encontra respaldo, 

ainda, no artigo 78 do Código Civil Brasileiro: 
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“Art. 78. Nos contratos escritos poderão os contraentes especificar domicílio 

onde se exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes.” 

 

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade expressamente conferida ao 

Exequente no que tange ao foro competente para dirimir todas as questões oriundas dos 

mencionados instrumentos, não há que se falar em incompetência desse Foro, devendo a ação 

ser processada perante uma de suas Varas Cíveis. 

 

II. 

DOS FATOS  

 

II. a 

Constituição do crédito exequendo 

 

No dia 23.04.2014, a Executada PIQUIRAS EMPORIO E 

RESTAURANTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, firmou com o Banco 

Citibank S.A. o Contrato de Empréstimo e Outras Avenças 40/LENDING296110.9, no valor 

de R$ 1.232.980,00 (um milhão, duzentos e trinta e dois mil, novecentos e oitenta reais), 

devidamente registrado perante o Registro de Títulos e Documentos competente, na data de 

19.05.2014, que deveria ser pago conforme fluxo estabelecido no item “5” do quadro 

preambular, sendo que a primeira parcela seria paga em 23.05.2014 e a última em 23.04.2019, 

através do qual figuraram como Intervenientes/Devedores Solidários os Coexecutados 

MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA (doc. 01). 

 

Em garantia ao citado contrato foi firmado o Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 54/LENDING296110.10, 

registrado junto ao Registro de Títulos e Documentos competente sob o nº 5.244.959, na data de 

19.05.2014, o qual figurou como fiel depositário MARCELO MARQUEZ BATISTA, cedendo, 

ao Banco Exequente todos os direitos creditórios decorrentes de vendas efetuadas por meio de 

Cartão de crédito e/ou débito (recebíveis) processados pela Rede S.A (doc. 02). 
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Não obstante, para atender as necessidades da Devedora/Executada, foi firmado 

o Aditivo ao Contrato de Empréstimo e Outras Avenças nº 329923, pelo qual foi alterada a data 

de pagamento do contrato (doc. 03). 

 

Assim, sem motivo plausível, os devedores deixaram de adimplir as obrigações 

contratadas, que atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos), conforme demonstra a anexa planilha, cujos termos 

ficam fazendo parte integrante desta, para todos os fins e efeitos de direitos, em especial aqueles 

previstos no artigo 614, inciso II, do Diploma Processual (doc. 04). 

 

Portanto, estando a dívida arrimada por título executivo certo, líquido e exigível 

e esgotados todos os meios amigáveis possíveis para o recebimento do crédito, estando a empresa 

devedora principal em Recuperação Judicial, não restou alternativa ao Exequente senão a 

propositura da presente demanda, visando à recuperação de seu crédito, o qual, atualizado até a 

distribuição da presente demanda perfaz a quantia de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos), conforme planilha anexa (doc. 04). 

 

II.b 

Da Recuperação Judicial da Empresa Executada 

 

Cabe ao Exequente, agindo com boa fé processual, informar, também, a esse 

M.M. Juízo que a emitente do Contrato de Empréstimo objeto da presente Execução, empresa 

PIQUIRAS EMPORIO E RESTAURANTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, encontra-se em regime de Recuperação Judicial, perante a 7ª Vara Cível da 

Comarca de Goiânia/GO, processo nº 315725-49.2015.8.09.0051, conforme petição inicial do 

processo de Recuperação Judicial em anexo (doc. 05). 

 

Cumpre ainda informar que a decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial das Executadas se deu em 04.09.2015 (doc. 06), sendo certo que o 

prazo de suspensão 180 (cento e oitenta) dias das ações e execuções em face da empresa em 

recuperação judicial, estabelecido pelo D. Juízo Recuperacional, previsto no artigo 6º, § 4º da 

Lei 11.101/05 se extinguirá no dia 04.03.2016.  
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No entanto, embora o Exequente, tenha sido arrolado pelo valor de 

R$ 2.205.010,47 (dois milhões, duzentos e cinco mil, dez reais e quarenta e sete centavos) 

como Credor Quirografário (dos. 07), o crédito que faz jus o Exequente não está sob os 

efeitos da Recuperação Judicial, por se tratar de crédito Extraconcursal. 

 

Desta feita, conforme abordado acima, o crédito objeto da presente, é 

garantido por meio de alienação fiduciária em garantia, bem como por meio de cessão 

fiduciária de creditórios. Dessa forma, basta simples análise do Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças nº 54/LENDING296110.10 

(doc. 02) para verificar a Extraconcursionalidade do Crédito do Exequente. 

 

Assim, tendo em vista os instrumentos, devidamente registrados, 

anteriormente ao ajuizamento da Recuperação Judicial, nítido é que o crédito do Banco 

Citibank S.A. é EXTRANCONCURSAL, não se submetendo aos efeitos da recuperação 

judicial. 

 

O artigo 49, § 3º, da Lei 11.101/05 é claro ao dizer que o Credor titular da 

posição de proprietário fiduciário não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 3
o
 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 

bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 

promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 

incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 

coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 

permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4
o
 do 

art. 6
o
 desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos 

bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 

 

Não obstante, o Exequente apresentou divergência ao sr. Administrador 

Judicial, para exclusão de seu crédito da Recuperação Judicial (doc. 08), tendo, o 
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administrador judicial acolhido a divergência, conforme parecer em anexo (doc. 09), 

excluindo o crédito do Banco Exequente dos autos da Recuperação Judicial (doc. 10).  

 

Ainda, cumpre informar que embora a empresa Executada esteja em 

recuperação judicial, o prazo de suspensão expresso no artigo 6º, § 4º da Lei 11.101/05 se 

escoará no dia 04.03.2016, portanto, não havendo que se falar em suspensão da presente 

execução em face desta. 

 

Portanto, a Ação de Execução deve tramitar normalmente com relação à 

Empresa Executada, devedora principal, bem como em relação às pessoas físicas dos 

Devedores Solidários, tendo em vista que o crédito do Banco Citibank S.A., ora Exequente, é 

EXTRACONCURSAL. 

 

III. 

CABIMENTO E PREMENTE NECESSIDADE DA CONCESSÃO DE ARRESTO 

INITIO LITTIS – MEDIDA ACAUTELATÓRIA INDISPENSÁVEL À TUTELA 

JURISIDICIONAL PRETENDIDA – EX VI ARTIGO 615, INCISO III, DO CPC 

 

Como se não bastasse o inadimplemento dos Executados, verifica-se que, 

inúmeros são os apontamentos encontrados sob sua titularidade junto ao SCPC (Docs. 11/13), 

sendo que, a empresa Executada se encontra em Recuperação Judicial, o que, por si só, evidencia a 

fragilidade das chances do Exequente reaver seu crédito. 

 

PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA. (doc. 11) 

 

 122 (cento e vinte e dois) protestos, no valor total de R$ 2.218.974,92 (dois 

milhões, duzentos e dezoito mil, novecentos e setenta e quatro reais e noventa 

e dois centavos); 

 

 03 (três) pendências e restrições financeiras, no valor total de R$ 5.819,69 (cinco 

mil, oitocentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos). 
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MARCELO MARQUEZ BATISTA (doc. 12): 

 

 04 (quatro) registro de débitos, no valor de R$ 459.500,70 (quatrocentos e 

cinquenta e nove mil, quinhentos reais e setenta centavos); 

 

 01 (um) protesto, no valor de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e 

trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 

 

MARIA ALICE DA COSTA BATISTA (doc. 13): 

 

 02 (dois) registro de débitos, no valor de R$ 263.547,04 (duzentos e sessenta e 

três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quatro centavos); 

 

 01 (um) protesto, no valor de R$ 24.838,79 (vinte e quatro mil, oitocentos e 

trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 

E, em situações como a presente a jurisprudência autoriza, até por uma questão 

acautelatória, o deferimento do arresto, a fim de salvaguardar o crédito exequendo. Confira-se: 

 

“Considerando-se que a medida cautelar de arresto tem a finalidade de assegurar o 

resultado útil do processo principal, é de concluir que as hipóteses contempladas no 

art. 813, CPC, não são exaustivas, mas exemplificativas, bastando, para a concessão 

do arresto, o risco de dano e perigo da demora (STJ-RT 760/209). 

Assim, tendo o credor comprovado a existência de protestos e execuções contra o 

afiançado, defere-se o arresto, em prestígio também ao poder geral de cautela (RT 

827/325)”
1
 

 

Diante desse cenário, é de rigor salientar que resta configurado substrato 

fático que ampara a pretensão da liminar do arresto dos bens dos Executados, nos termos da 

exegese do Diploma Processual. 

 

“Art. 615. Cumpre ainda ao credor: 

(...) 

                                                 

1 In Theodoro Jr., Humberto. Código de Processo Civil Comentado, 38ª Ed., pág. 894) – sem grifos no original 
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III – pleitear medidas acautelatórias urgentes 

(...)”. 

 

Em estrita aplicação ao dispositivo supracitado, encontra-se a doutrina do Ilustre 

Jurista ARAKEN DE ASSIS: 

 

“O art. 615, III, do CPC autoriza que, na petição inicial da ação executória, o 

credor requeira medidas acautelatórias urgentes. É preciso esclarecer, de início, que 

as medidas aí contempladas convivem com as ações cautelares típicas e, ainda, com 

medidas satisfativas rotuladas de cautelares. 

(...) 

Ora, preenchidos os pressupostos de cabimento dessas ações nominadas no processo 

cautelar, elas se mostram exercitáveis de modo antecedente ou incidente no processo 

executivo. Aliás, o arresto possui exatamente a função de assegurar a execução do 

crédito em dinheiro, mediante expropriação; e o sequestro, a execução para entrega 

de coisa, mediante desapossamento”
2
 

 

 

Há, portanto, patente risco de dano irreparável ao Exequente dada 

Recuperação Judicial requerida pelas Executadas, assim como diante da multiplicidade de 

restrições financeiras encontradas sob titularidade dos Executados, que, evidentemente, 

estão com sua imagem amplamente maculada no mercado, já que pertencentes ao rol dos 

mau pagadores. 

 

Há de se destacar, ainda, que o mero ajuizamento do processo de execução 

visando ao recebimento de valores, sem a prevenção de medida acautelatória como o ora 

requerido, ensejaria amplo risco de fracasso, tornando-se ineficaz a prestação jurisdicional 

perseguida, mormente quanto ao risco de esbulho dos créditos cedidos ao ora Exequente, 

considerando-se, sobretudo, que teria de se aguardar a expedição e o cumprimento de Carta 

Precatória para citação, penhora e avaliação de eventuais bens dos Executados para, somente após 

esse procedimento, buscar algum acesso aos créditos cedidos. 

 

Diante do acima exposto, não há como negar a presença dos requisitos 

ensejadores do pedido de arresto formulado, sendo certo, inclusive, que de forma uníssona os 

Tribunais de Justiça do País assim têm decidido. 

 

                                                 

2 In Manual da Execução – 11ª ed. – 2ª tiragem – São Paulo, RT, 2008, p. 321/322 – sem grifos no original 
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“Ação cautelar de arresto. Comprovação de dívida líquida e certa e das hipóteses do 

art. 813, II, “a” e “b” do Código de Processo Civil. Pressupostos objetivos satisfeitos. 

A procedência do arresto condiciona-se à prova literal da dívida líquida e certa e à 

demonstração de alguma das casas do art. 813 do Código de Processo Civil (art. 814 

do CPC). A luz do art. 15, inciso II, da Lei nº 5.474/68, não tendo o sacado 

comprovado a recusa do aceite, faz prova da liquidez e certeza da dívida a duplicata 

acompanhada de comprovante de entrega de mercadoria. Do exame atento das 

hipóteses mencionadas no art. 813 denota-se que, em todas elas, o de que 

verdadeiramente se cuida é da existência de risco que possa causar lesão à garantia 

do credor, expressa pelos bens eventualmente penhoráveis do devedor, em execução 

futura ou atual, risco de lesão que venha  tornar ineficaz o resultado útil do processo, 

atentando contra a justificação teleológica de toda medida cautelar”.
3
 

 

Nesse sentido, já prescreveu o ilustre HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 

 

“Arresto, ou embargo, é figura cautelar típica, com as nítidas marcas da prevenção e 

da provisoriedade, posta a serviço da eliminação do perigo de dano jurídico capaz de 

pôr em risco a possibilidade de êxito da execução por quanti acerta”.
4
 

 

Resta, pois, patente e inequívoco que a concessão do arresto ora requerido 

encontra guarida na legislação pertinente, sendo indispensável para assegurar o resultado útil do 

processo executivo, evitando prejuízo ao credor, razão pela qual, nos termos do artigo 655-A do 

Código de Processo Civil se requer o ARRESTO ON LINE, por meio do convênio BACEN-JUD, 

dos ativos financeiros encontrados sob titularidade dos Executados PIQUIRAS EMPÓRIO E 

RESTAURANTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ 

BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA no limite do crédito exequendo, que 

atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e 

trinta e sete centavos). 

 

IV.  

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, e à luz dos artigos 615, inciso III, e 814 do Código de 

Processo Civil, requer seja deferido, initio litis, o arresto on line por meio do convênio 

BACENJUD, dos ativos financeiros encontrados sob titularidade dos Executados PIQUIRAS 

EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO 

                                                 

3 TJSC – Agravo de Instrumento nº 2001.01174-8 – Rel. Des. Pedro Manoel Abreu – 03.04.200 
4 In Curso de Direito Processual Civil – vol. II, 33ª Ed. – pág. 405, Forense: 2002. 
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MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE DA COSTA BATISTA no limite do crédito 

exequendo, que atualmente perfaz o montante de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos). 

 

Ato contínuo, requer seja realizada a citação dos Executados e intimação do 

arresto, por meio da expedição de Carta Precatória à Comarca de Goiânia/GO, conforme endereços 

declinados no preâmbulo da presente, mas não se limitando a eles.  

 

Caso seja indeferido o pedido cautelar de arresto acima, o que não se acredita, 

mas só se admite em razão do princípio da eventualidade, requer a imediata expedição da Carta 

Precatória para citação dos Executados PIQUIRAS EMPÓRIO E RESTAURANTE LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARCELO MARQUEZ BATISTA e MARIA ALICE 

DA COSTA BATISTA, para que, no prazo de 3 (três) dias, paguem a importância de R$ 

991.090,37 (novecentos e noventa e um mil, noventa reais e trinta e sete centavos), 

devidamente atualizada e acrescida dos consectários legais e contratuais, além das custas e 

honorários advocatícios. 

 

Sem prejuízo das medidas acima pleiteadas, requer-se a intimação dos 

Executados para que indiquem bens passíveis de penhora nos termos do artigo 652, § 3º, do 

Código de Processo Civil, sob pena de sua omissão caracterizar ato atentatório à dignidade da 

Justiça, sujeitando-o as penas da lei, nos termos dos artigos 600, inciso IV e 656 § 1º, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Caso a medida cautelar de arresto não seja deferida e nem os Executados 

indiquem bens passíveis de penhora, requer seja realizada nova diligência pelo Sr. Oficial de 

Justiça, que deverá arrestar todos os bens encontrados, aptos a saldar a dívida exequenda, sob 

o respaldo do § 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil, a fim de que este possa dar 

cabal cumprimento às suas diligências. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

sem exceção de nenhum deles, em especial as provas orais e periciais como as de maior valia 

e necessidade para o esclarecimento das questões controvertidas. 
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Por fim, protesta pela juntada do comprovante de recolhimento das custas e 

dos instrumentos de representação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 37 do 

Código de Processo Civil. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de 

Processo Civil, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob 

nº 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2º e 

11º andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa 

dos autos, sob pena de nulidade. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 991.090,37 (novecentos e noventa e um 

mil, noventa reais e trinta e sete centavos). 

 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP Nº 257.198 
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